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' ' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SE<;;:ÃO 11 

'UPLEMENTO AO N~ 153 CAPITAL FEDERAL S:ÃBADO, 26 DE NOVEMBRO DE 1966 

SENADO FEDERAL 
EXI'JE:DIENTE 

ATA DA 1.61~ SESSÃO, 
JM 25 DE: NOVEMBRO DE 19ó6 

4~ Sessão Legislativa, 
da 5~ Legislatura 

( E:xtraordin ária) 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2Q Secretario procede à 
leitura da Ata da ,')'esscio anterior, 
que e aprovada sem debates. 

O Sr. 1'.' secrclârio lê o segui11te 

MENSAGEM 
N? 418, de 1966 

(N\' 583, NA ORIGEM) 
J"HESIOi~NCIA DO SR. )lOURA 

A~'DRI\DE Exc.:e!entissimo SenhDl'. "Presidente 
minutos do senado Federal: As 1 H hOl'as e 3-0 

acham-5e presentes os 
Senado! es: · 

Senhores Tenho a honra de comuníca1· a 

Josê Gui,mtard. 
Oscar p:; ssos. 
Vivaldo I i ma-. 
Edmundo Levi. 
Cattc-:e Finheho. 
Lob~u L.a .SiJV(Üra. 
Eug:._.t.u .Barros. 
Seba:;dJ.o ."\rdwr. 
Victorino Freire. 
Joaquim Pa1·ente. 
Jo~:é Cândido. 
Menezes Pimentel, 
Wilson C-oncalves. 
Dix-Huit RoSado. 
Dinarte lVcariz. 
:Manoel VillaçH. 
Argen:liro de Figueiredo. 
Pomicio Gondirn, 
José Ennirio. 
[Rui Pa.lmeim .. 
Amon de Melo. 
Hm·ibaldo Vieira 
Júlio LeH ::. 
José Leite. 
Josa.pha.t \-I<~rinho. 
Eurico Re?;ende. 
J?aul Giuhert.í. 
.Aarão Steinbruch. 
Afonso Arinos. 
J\Ul'élio Vi uma. 
Gilberto l\Iarinho. 
Milton Campos. 
Benedicto Valladares. 
Nogueim lia G~.ma. 
Moura Andrade. 
José Feliciano. 
Filinto Mi. ller. 
Bezerra ~~!to. 
Jrineu .Bo:·n!Hltl :;en. 
.Att.ilio Forüana. 
Guido ~for·din. 
Daniel Kriegcr. 
:Mem de ~;:l. (4JJ 
Abertura tm 25 de novembm de 

'l!Hi&, às 19,31 !Extraordinária). 

O SR. PRESIDENTE (Moura 
Andrade) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 43 
~.!!. SenadJres. Havendo número 

ual. dectsr J aberta a Sessão, 

vossa Excelência que no · u~o lias 
atribuições que me conferem os arti­
gos 70, § 1'!, e 87, II, da Constituição 
Federal resolvi negar sançáo ao 
Projeto de Leí da Câmara número 
2.721-A-61 (no Senado n~' 188-6ô), 
que revalida a transferência gra­
tuita, à Fundação Darcy Vargas, do 
terreno de acrescido de Marinha 
descrito no Decreto-Lei n'-' 5. 440, de 
30 de abril de 1943, por considerá-lo 
contrário ao interesse público, em 
face das razões que pas::;o a expor:. 

ó·os terrenos de Marinha. e os 
acre'Scidos da zona portuária são 
necessários à execução de obras 
e instalações do Pórto do Rio de 
Janeiro. Por fôrca. de disposição 
legal e de interêSse coletivo. de~ 
vem ser uUlizados no desenvolvi­
mento dos serviços portuãrios, 
nos têrmos do art. 8", do De­
creto-Lei n~' 3.198. de 1941. 
apenas sendo penniUda sua 
utilização por terceiros, quan-, 
do absolutamente desnecessários 
àqueles fins. 

Dentre. os projetos de .amplia­
ção do pôrto. integra-se o uso 
de maiores áreas insistentemen­
te solicitadas pehl. Administração 
do Pôrto do Itio de Janeiro, nas 
quais se identificam os t.enenos 
acrescidos de marinha, reserva­
dos exclusivamente aos serviços 
da.quela Admin '1-tração. 

:ReSEalte-se, J.--01' outro lado, a 
incapacidade fizmnceira da en-
tidade financeira. fa.Itosa pelo 
descumprimento da. obrigação 
contida no art. 5~', do Decreto­
Lei n~ 5.440. de 1943". 

São estas as razõe~ que me le­
varam a negal' sançao ao projeto 
em causa, as quais ora submeto à 
elevada apreciaçüo dos Senhores 
Membros do Congresé:o Nacional. 

Brasília. em 13 de setembro de 
1966. - 11, Castcllo Branco, 

PROJETo A QUE SE HE.F'ERE J a.uwtJU<-tu~. pe1a uuvJcta na ·sua ca-
0 VETO pacidade técnica. Nada impede que, 

• • A • • • nesses caso-S, o infrator use do di· 
Revaltda _a trans]ercnclal grau: r la, à • reilo que lhe é e3 tabelecido no ca­

F1mdaçao. na:cy Vargas,_. do te~·re- pitulo XII do Código em exame. 
no_ de ac1 esczdo de .má.Jtnha, des- 2 l 0 art. 62 e seu pa.rãoTafo 
cnto no necreto-Lez 1l<? ;;.440, de únic·o. ""' 
3{) de abril de 1943. nar.:ôes: :!!:sses clisposicivos con-
0 Congresso ~acionai decreto.: 1 t-rariam o dispo_ to na Emenda Cous· 

t.itucional nQ 18, que não petmi',e, à 
Art. 1\' Fica remlidada, em todos I Uniáo conceder isençôed de tribut-os 

os_ seus termos, a transferéncia _gra~ I Estaduais e Municípai.!'1. 
tutta que, pelo Decret.o-Lei no 5.440. 3J 0 § 5~) do art. n. 
de 30 de abríl de 1943 roi feita à 'I Ra;,ões: A redação do dispositivo 
F-nndaçâo Darcy VargaS, do terreno em ex:amH é imprecisa, podendo cn· 
de acrescido de marinha, com área 1 sejar burlas e fraudes à lei, visto 
de 1978.7880 m2, nêle de:oerito. des-~ nfio ficar gua11 tida a inclusão o'ort~ 
tina do à ampliat;ão dos- serviços cte gatória. n:1 pl' !vidência social, dos 
assistência social a carg·o da bene- condutore~; désses veículos. para fins 
ficiária. !lucrativos ou mediante frete. 

Art. 2~' 11: concedido o praz-o de 4 , o ~ 19 do art. 80. 
2 (doi.s, anos. a contar da vigéncta I Ra<.ões: A exigtmcia contida nes-
desta Lei, para o início elas obras re par~gmfo impedirá a habilitação 
de ampliação a que alude o art. 19, de conclutC'J'es de t-ratores, máquinas 
sob pena de reverter o domínio útil agrícolas: 1, outros veículos onde não 
dos t.errenos ao patrimônio da União. haja ''téc~ 11cos de repartições p-ficiais 
sem que esta responda por indeniza- de ng:t·tcu.:tura". Alem disso, sào 
çíto de qualquer espécie, ainda mes- 1 pouquissitra!> as escolas de mecani­
mo ,quant.o às construções e ben- zação no pais. 0 que viria a trazer 
feitorias incorporad.a.s ao solo. . uma série enorme de problemas e 

Art.. 3Q Esta Let e.ntra em Vtgor dificuldad(S, que poder;alll inclusi-
na data de sua publlcaçáo. . _ ve. retardar 0 desenvolvimento na-

Art. 41J Ri_vogam-se as d.spostçoes 1 ciomd. 
em contrário. Sáo estas as razões que me )e-

Senado Federal, em 19 de setembro varam a vetar, parcialmente, o pro­
de 196tl. Camillo Nog-ueira da jeto em cz.usa. as quais ora submeto 
Gama, 1~' Vice-Presidente, no exer- à elevada apl'eciação dos Senhores 
cício da Presidência. Membros 1t0 Congresso Nacional. 

MENSAGEM 
N~ 419, de 1966 

(N9 6(18, NA ORrGEYll 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal: 

Tenho a hOilll':l de comuiücar a 
vossa Excelência que, no uso das 
atribuições que me confe1·em os arti­
gos 70, § 19 e 87, II, da C<>nstitutção 
Federal, resolvi vetar, pa.rcialment.e, 
o· Projeto de Lei da Câmara número 
2.259-E-60 (no senado nl? 238-651, 
que "Institui o Código Naclonal de 
Trânsito". 

Incide o veto sóbre as seguintes 
partes, que considero con'tr{~rias ao 
int.erêsse público: 

O o § 19 do art. 34. 

Razões: A discussão do G,Ue seja 
insuficiência ou mcorreçào de sina~ 
lização nas. ações preventiVas ou re~ 
presMvas dos agentes da autoridade 
de trânsito redundará na criação de 
situações que poderão compromete\' 
a rapidez da ação poliCial, como, 
também, acarretar o despre-stig·lo da 

Brasilin, em 21 de setembro de 
:S«B. -- /i. CasteUo Branco, 

MENSAGEM 
Nç· 420, de 1966 

(N\' 629. NA ORIGEM) 
Excelentit>simo Senhor 

do semnlo Federal: 
Presidente 

Tenho a horna de comunicar a 
vo~sa Excelência que, no uso das 
atribuições que .ne conferem os ar~ 
tigos 70 § 19 e 87, 11, da constituição 
Federal, r~:olvi vetar parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara número 
2.824-B-61 (no ~t:madcJ n9 1'56-60) 
que dispõe sõbre a nomeação e a 
admissão de servidores e emprega­
dos da União, das Autarquias e de 
outras entidades, e dá outras proYi~ 
ctências. 

Incide o veto sôbre as seguintes 
pa.J'A:!s. qu( considero inconstitucio~ 
nais. 

Art. 59 e seu parã.gra.fo único. 

Razõe-s:' 
o artigo em exame, ao restringir 

a competência do Presidente da R~~~ 
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pública e d,os dirigentes das Autar- 1 naliG.mo Público Civil da União (Lei\ Art 39 ,_ · · -., 1 • 

q_~:.as, q~an~,o _à e~one-raç.iio . de in-/' n9 1. 711, de 28 de outubro d-e 1952). ! em c~ntró;.I~~ogan. se as diSJ)OSiço .. s \ PROJE'T<? A QUE SE R·EFE11.E 
t.~~m.os, l115titUI pa1a o.:; _at-ua1s fun- Parágrafo único. Serâo cons1CI.era-l · I 0 . VETO \ 
Cionnrios naquela condiçao uma. es-~ dos estáveis para todos os efeitQo: I Senado Fetleral, 19 de setembro R 
tabilidfi;d6 relativa,_ com violação do após contar~m 3 (trés) anos de serN~ \ de 1_966. - Auto Moura Andrade, ! econhece_ a ·m:oftssâo de_ Soctólcqa. -
prü1cipi~ . es~a;_b-electdo no artigo lBa \iÇo público. os fun.cionârios interi- Pre.s1dente do Senado Federal.. e d<i 01Lt7as p1omdencu14; 
da. Con.:.ütulça.o Federal. • no.s que tenham participado do tea- I· O Congrer:so Nacional decreü\· 

Por outro lado, o parágrafo umco, !-;o de ·o.~era.ções de guerra na. It~-l M'ENSACEM . 'l't1'UI.~O I • 
ao conceder estabilidade aos funcio- .1~a, il~co.por::d~~ na Fórça Expedi- J 
11ãrios que es.Decifica, apó6 contar~m ClCP..á.na Br~.slJen·n •. no 19 Grupo d€\ N9 422, de 1966. Dos Sociólogot 
3 (trê_s) anos de serviço público, im- Caça àa ~~orça ;Aerea Brasll-eil·a, ou cA.Pf-ruLo t 
pllca na efetivação de -funcionários d-e-. operaçoes a:tn,:.as de guerra, na-! (N9 6G1, NA ORIGEM) 
interinos 0 que viola igUalmente os v~ando em nussuo de ,e::colta, com- j Da Projtt;são ele 3(!cióloiJo 

~.s;. l~"'cÍ 1~8 ,item I, da Consti-~ :~10:u.~~u{h~tr;j~h~~;~~· ~~c~:f0~~y: j :E~celentíssimo senhor Presld{'-nte l .Art .. !ç A destgnação p1()f1sslona! 
ç~o " era.. nha. Mercant~. ~ do .s_enado Federal: dt: Soctologo paGsa a ser privat1va: 

São estas as razões que D:le leva- . . j , ~ a) dos bacharéls em SDClD1oa-w. a' 
ram a. vetar, parcial!llent . .e, 0 pr·oje- ) ~· 69 E.sta Lel_ en~r::l_ en1 VlgOt na : ~ '1 enho a hon~a de comumcar a Polítjca, chplow~'ldos pelne Ei'>col~s à.e 
to em causa, as quais ora submeto à data de sua pubhcs.ÇBo. - ! 'Vcs9a F!'{ceiê.ncia. qu.e. no uso das Sociologta e Polillca do .Brasil ofi ... 
elevada apreciação do.s Senho-res Art. 7Q. H.evc-gam-se as dispo~icões a_tri~u~çôes q?e Il1,? confexem os. a~... cta!s ou reconhecidas· - ' 
Afembros do congresso Nacíonal. em contr"Jrío. . ti_go~ ,v, i 1·, e ,s,: H, da- Con~tJtUI~ Õ) dos diplomados' em Cur•>os dQ. 

l3ra$ilin. 27 de setembro de 196G. l çab. Federal, ~·esolvl negar .sançao ao Ciências Sociai.s à!ls F.aculdff.àes do 
- H. Castello Branco, j Senado FederaL 10 de seiembro de ProJeto de Le1 na Câmara. n 9 3.000-C Filosofia, oficiais ou reconhecida.::.· 

19<Õ6. - Au.ro .Moura Andrade, pre- de 1961 <no senado n:O? 92-64), que 
PRO~EI'O A QUE SE REFERE sidente do Senado Pedeta1. re .... onhece a profissão de Sociólogo, c) dos diplomados no 'Brasil em: 

O \f.ETO . ~- e dá outras providências, por consi... outl·os_ cursos legalmente equipara-
. · t · dos aos casas --pre'Vstos no:) itena 

lY.spõe sõbre a nomeação e a admk- a~ra-lo con rario ao_ iuterês~e pú.. a e b; 
são de servidores e empregados. âa· . ':\'1ENSAGEM bltco em face das razoes que pas:so d) doo que houverem feito cur.306 

União .. das Autarquias e de O'titras J J\19 421, de· 196b a expor·: sin:.ilares no estrangeiro, ·após a re .. 
entidades, e à4 outras provJdên- 1 A l'egu!.amenta.ção do projeto, ape· validaçã.o do ctiplcma de 'at:.ôrdQ 
rt.as. ' 1 (~9 631

, NA ORIGEM) sa<~ d.a.s emendas oferecidas, se pre. col": a legislação em vigor· 
c N · 1 d l ocupa em forçar UUl ·mercado d6 e) dos que, exercendo -fllncõel'l de .. 

O angress.o acJona ccn~ta; Jl:'xce1en~iJsimo senhor Pre:;;idente t.raimlho por meio de privilégios finidas como privativas dos· sociólo--
Art. 19 Tôda e qualquer nomeacão I do senado l'.,ederal; · c.onfetídos a uma cert.a- <·1asse d~ di· gO$, tenham adquirido, em face dSt 

para. as vagas de classe singular -ou J • · · plml'..a.-dos. ben1. como delimita arti~ I.ci, estabilidade nas respectivaS·fun ... 
inicial de sérle de classes, bem como 1 r :enho _ 3 ~o~ de comuntcar a· fic.L'lhn~nte as atividades do soció· ções e se rt:JJislram nesta ·categoda; 
para cargos isolados de provimento '\ ~sa. ~x:-eLncw. ,.. qu~. n? uso da.'i !log-o, wrn11ndo-se na prática, irnp-as- profissional, na forma que a Lei es .. 
~fet!vo, dos Quadros de Pessoal da. a.tribu;_çoe~ q~e. m .... confere:t:n ~a~~ s1vel_ de distinguir o que é próprio, tabeiece; 
Uniao, ~os órgãos Autôno-mos e dss t~gos '~, s 1 ~ 87 ~ 11, d,? Con':.~~tm~/ da. pesquisa soci()lógica e da pesqui~ f) dos que sejam titulares de e§...' 
Autarqums, só poderá ser feita me.. ç4 _0 ~eo.erar. r~soívl nera~ ~a.nç~o ao sa d~ outras ciências social.s. Logo ted.ra de disciplinas privativas doa 
diante concurso público de provas ou Plojeto de- ~m na Carnal~- numero a definicão de scx:iólogo é arbitraria. cuttkulos das. Escolas ãe SOCiologia 
de titulos. r<:-speitado o acesso p1·e .. 2 ·'6'7G-B-6~ mo s;nado n-. 1~-6QJ • e de.tnashdamente restrita. Por ou-- e Política e dos Cursos de Ciências 
visto· em lei. ·que auton:-~a a Rede :E'erroviána :r: e.. tro lado cria pl'i.Yil~io de ensino Sociais das F'aculdades de Filosofia~ 

I de;al S. A. a ceder teneuo à Socu~-- ' ,, ·1 " ·n ·om a'i, 1 bem d 1· 1 t Parág.21·a.ro único Fica 1·es~a1V .. Aa d de àe "Pedbtri. a d Pernambuco para os soL:._o o~-:s, 1 c p ,. \e com como os 1vres-c ocen es e as-
• . - • _ •· ...... a ·- · ·e ' +odos os pnnc1ptos de tormação d{l sist.ent.es efetivos dessas matérias. 

d_? prece1tua.do ll~ste artigo _a ~dmis- sedíada em Recife,_ para. cons~-ruç~o 1 docentes do ensllJ.o superiol'. Art. 2() Os sociólogos de que u·nts. 
~o ou a ll?J?.eaçao de c:md1dato que i de sua sede próp-r1a, por cons1dera~ i o artigo anterior. alíneas a, b, c -o 
t-en!la -pnrt.Ic,pado de tc.a.~ro de . ope- j .lo wntrário __ ao jntert'.sse público, em i · . o. D.:-i11cipio bá-st.co il1Scrito. :r..a Co~~ d.. só rmderão exercer a profL~são 
raçoes d~ _guerra na ltalu\,. incorpo· ·fa-ee das razoes que par::so a expor: ütmçuo Federal tart. l41, ~ 14> e o após regist.ro do diploma na. Dir<>-
rado na Fôrça Expedicümár!a Bra- .. _ _ . , de QU~ é livre o exercício de qualqu-er tnria d En ln S rl d 1<. . . 
slleira, no 19 ·Grupo de cacn ou·\ DJ.Spoe o -proJeto em exame sobre protissão q!Jservadas as condieões de · ~ . - 0 d s 0 

r; upe .ort 0 
J; U.ru.t;...; · 

Fôrça Aêrea Brasileira, ou qu'ê t.e- a. .c~ã.o de terr~no perten.e:et?~e e.o ca1Jl;\Cidade que á. lei exigir. ô prin .. ! te.rw na .E ucaç.\o o. Cul um. 
nha. part1-cipado de op-erações ahvas patrnt.".ónio · da. Réde Fe~ov1arm. ~- <w-o de liberdade profiSS1ona1 .si>men-1 CAPiTULO u ::o 

de guerra naveQ'ando em mtssã.n de deral S. A. a Soctedaue de Pecha- te pode .sofrer lunitacões legrue 
escolta, c'ombôio"" ou patxulha.m:en!N. hia de Pen1ambuco. ! qu.>.ndo e.:.tRs foram C}."lgÚia-S por mo~ I Do ,Campa ProfissioNa!. 
lncorporado na Maritlha. M..ere:an~. Por fôl·ça da. Lei no 3.115 de lQ. r llvo de ordem pública. Asslm, pa.ra I Art. 3? ~Constituem- -u:ividades a; 
cuja nomeação ou admissão conh- 1 de matco d!.! 1957 nssim com~ pelos o ex~rcic1o de certas pro-flssões reM se-r.ern exercidas, pl"ivati'liame!d~~ 
nuarã. a ser fe!ta c~nfo. rme ~re:c-.:..'1- i ~t<.o:. cõmt;tuüvo.::', ·aprovado.~ pelo la,tto~ndas direta:ment;-e. com a saúde \pelos sociólogos, ·as seguintes: . 
tua o Decreto n. 53 .. 0.13, de 3 ce d~~ I Decn:to 11~ 42.330. de 20 de setem- publl~, camo a medtcma e a .cx!~>n~, 1 __ ProjetarE dirigil· e ef""i-llfl.l 
~mbro. d~ 1963. ra~!tca-d~ pelo .. § ->· 1 úro de 1957, ?~ Rêde Ferxovtãiia Fe- tologm; com. a s_egurança P: .. ~bllCll.: I' p.esq.u~as socia.is. promovidas por~ en:­
tl.O art. 2· do ~te &O n. õ-4.00.:., de I dc.ra1 S. _1\., foi inst.ituida em Socie- como a eng~nharla. e a D:f~Utletum, tidaões privadas ou públicas· l'~ssal· 
3 de julho de 19t:i4. - \ dade .Anõnlma, adquirindo pcrsa.na~ cum a. _segurança dos uego~Io~ .e da: vadas as quu correspondern' à :lxWí 

Art. 2-9 A mcdic'.. que forei"' "ur- lidade l)r6pria, diversa. da persons.- tram:açues, ~orno a contabiltã:ad«:. própria das 'dem.ãis ciencias socia.-i.!i·· 
gl:!ldo v.agas no.s classes sing;,la~·eg j Iidade da União. Em con~_eqüêncín.. C·~m ~ g&J·sntla. d~ liberdades ~dl .. r li - Ensinar em Escola.~ de 8ocl~ 
série de classes ou clastes (JU ca:t~oS não pod~ a. União dispor d~ bens que Yt~.~ut_LS e }OS dir.eüOf!:,..como a a vo: J logja e Política, nos cursos d~ Ciên• 
isolados de provin1ento ef-etivo no r:.ão mal~ lho pertence;nl. J~corpol'a.- ~a.~;af po ... e s. 1~' CJUglr àe .s-e~-l t1 cias S-ociais das Fa.culda-de$ de Fi. .. 
Q-:u".dros de pe;soa.l .da UniãO, dos do~ que !or~m ao patranomo da re- ,.u ... res.l P~ d~ued~O::a.d~er~ur:ci los.ofia e nos· deulais e.stabclerimen­
Orgáos Autónomos e das Autarquias, fcn~a empresa· _ I ~ ~nc usa~o .. ~~ b mo tos onde se mlnistrmn"' cm-sos em cuJo 
0 Poder Executivo. atravê$ do De- Sao e.~ws as_ razoes que me levaram oe. -or~~sao p!o~~wna.l. ce~s c~or· cur_i:iculo cqi_lStera a discip1ina .Socio­
pu.rt.amento Adminístrativo do SBl'- a n~a1· sançao no projet-o em cau- a msc!.ç.'l-9 ~ r ~gis 0 em fi su- log1a e as conexas. ~ 
'Viço Público, providenciará a abt.r· sa, as quais ora ~ubmet.o à elevada P':raçoes ~UJ05., m~mb-r~ crun. . . Parágrafo únko. o ensino p<iva.-
t\U'a imediata do concurso_ prevlst.o ::>.preciaç5.o dos. ·se~hore.::; Me.mbrM Jê!rt~s <: cieler.mlllad<'t.<> 11ounas de etlca tivo, referido neste p.rtigo, llmita~as 
tlest.a .LeJ resPeit-ada a res::;_alva do do Con.gresso Nactonal. , pm 1561011a · às disciplinas .incluídas, ~xc1usiva• 
t>o.:tágl·afo' único do artigo ·anterior. Bra,:;iha, 27 de s~tembro de 19-66. li A próp1·in dificuld-ade, _ainda exis .. · mente, nos currículos das Escc:las ·dfl 

. . ! - H. Castello Branco. tent~ de se delimitar com precisão SOciologia e Politica e dos Cursos d"l 
Al-{;. 3º As normas . e~t~beiemdas J r 0 âm_bito das f\.t.ividad~ especificas Ciêncins Sociais das Faculdades de 

)Je1o .Dep. a~ta~ento .Admims~ra~ivo do! PROJ·ETO A- QUE SE .REF'ER.I:! r do sociólogo _bem como" da pesquisa Filosofia. ou do5. que lhes sejam. le-
S~1.'YlÇO· ~ublico. -pa.ta; o ~oncUlS<? }~ú- ~~ o VETO / .::oc'iolégica em geral, e Q estado nas· gaiment.e equiparados. · 
blico de provas~ e titulo:., da lJn}aô, cent-e da _profissão nos indicam ser Art. 49 Compreende-se, também,; 
t!o~ Orgãos Autônomos e das Aul.a~- Autoriza. a Ré~e Ferroviária Federal!. ainda· permatm·a. a ~gulament~ção entre ativida.des .8.: serem cxercidna 
qu,:-_&15 st'!ráo -segUidas pelas den:-rus S.1 A. a ceaer terreno à Sodeda- do e-xercício profissional da soc1olo~ por sociólogos, ,as que seguem: 
en"2dsdes estaduais e parac-st-atals, 1 ae _a;: Pediatria . de Pernam.~uco, gia. . . I :.: Part.ic'.ipar na e.laboTr.çf\o e 

.Art 4n Qualquer nomearão ou s.d~ $r?.dtcula em . Reczte, para constt~- · . t 1 1 nt ões na execuçao de plrmos naciOJ.Hns -e re:' 
mlss~~ de servidores ci..t ~mpregados ção de suas Úde própria. , ..-,Ademais,. a.s regu .a%.eentim 'vêm gionai~ de desem;oivitner;to; 

d . illi~·tuw acar ·'-''rma- em que. se apr . , II - Aso:~s,so:.~ar <!mpresas de oo<>-
fora. . o reg~me orda to"'~l o - o Cnngre;;.m Nacional' decreta: ""' ~&e e::1gindo, nuru. complexo cada- vez n(}ri:'Ü~ mis'fa ãe el!onomia priv~a.. 
retara a nuhd'J.de o a e a r.espon· · al e dentro em pouco forma.. · . ~ ' · ~ 
sabUidade do administrador .que o Ark .l" D'ica 3.Uí.orizada a .Rede ~ or, _ eafdade direitos especialis- _El~:>o(;~a.çaes d~ ~Jasse, entidade;;· ~U· 
Praticar vedado 0 provimento. t;J.U~ F-enov1ária Federal s. A. a ceder· à :":w, na 1' ,/ alh~ com 'artimentos tarq~cas. ou org:ao5 do J>Oder publ.!CO, 
caráter- 'int-erin.o, de cargos pUblieoo Sociednáe de Pediatria de· Pernam- ,;mlOS do t aP ~) 1 àPCo sOUda- :relatr~·amente .1J. pro?leml:l..s socil:us. 
como 0 de cargos e funções nas de- buco, sediada em R€cife. para cons- ~t:n~~es,r:.,..: ~~r;.;~balho. já que . § _19 Obepecldas_ }'-S. nor:nas },n.ta 
;mais entidad-es de -que _trata e~ta. tt11çáo de sua_ sede o terreno de 30m ça d 'te . te a de 1efe1entes ·a rnl'l.téHa, seroo Clltl Qi\.­
Lei, ressalva-do -o candidato que"' se (trintn. metros) d~ frente por 23,5m ~ta mes~aecfa·mtde ~tef~S:; tra- no qua~ro do _ _funcionalismo fede1·a,1; 
enquadre nas e-xceções prf:vistns nos (vinte e três e meio) de fundo:; .. ~i- LOrlllas e;:,-p lS cargos ue .so~1?logo, a cujos oc~p!ln-
arts: 19 e 29 da presente Lei. tuado. entre a Avenida Norte e a balho. t.es s-e atnbun·ao O? me.<>mos dtre1tos 
- RUa Castro Alves na EncruZilhada são estas as razões que me leva.· e vantagens conferidos ao pessoal de 

Art. 59 os atuais funoionâlios in~ no Extremo Letrá A da Pla.nts.. tá rom a negar sanção ao projeto em nível té~nico-cJen_tífico. . . 
teri.tl.QS só p-oderão -ser exonerados ser desm.embra.do do Poligonal per- causa, as quais ora submeto à.· elew § 2? Os organlSl~ pu.bhcos, as· 
ap& a efetivaçãÔ de concurso .públi- tecente à mesma Rêde e, Crutmra., vada apreciação dos senhóres Mem· emprêsas de_ econom1a mJ.Sta e as 
co, -1·ealizado na conforru.idade d~ à Rêde F<!rroviãria do Nordeste. broo do congresso Nacional. enttdades _pnva~as, que. realiz~m e&-
dispositivos estatutários, salvo se lhes - tudos de caráter· econômtco-soCtal,, vt~ 
Iõr 11plicada punição disciplinar tle Art. ,':1/ A presente Lei entra. em Bra.silta. 4 de outubro de 1006. - sando s intervir na realidade do 
aoôrdo com o -Estatuto do Furtei(>- vigor .na du.ta. de eua pu~H~ão. H. Castello Branco. • Pa~s, ou. de l'ejJil...5 dêste. It!o.ntei:'áa 
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o o ex.ercício da profi-;<>âo 1 UI p:1rtic..i-paçG:J nas pesq:lisa.:; de 
seu desempenho como Escola de I Art. t2: ·. . t em quaJr.uer d >s ,J.IJ01·atun~;l e nos tmbalaos à.e sa.ld'~ em carãter permanente ou ellquan~o 

durar a investigação, em suas. equi­
pes especializadas, um _

1
f?'U ma1s so­

ciólogo leg·J..lmente habi ... ltados. 

CAPÍtULO IIT 

Dus a ·.it'idades projissionázs 

Art. 5'> ."ts a~ividades do Sopiólogo 
· podem ser autônomas ou na depen­

dência de- um contratante, respeita­
das sempre as ll(>i'mas étlc_~s ~e têcm­
cas car:::.cte:isticas da proftssao. 

... '\rt. tJ9 Poder-se-ão, ainda. exer- : 
cer em g:ru;Jo as atividade~ _POl'íJssiO·! 
nais do SociólJgo, admltmdo-~e a; 
con.st-itUH:ão de ~~mprêsas à.estmadas; 
à prest-:Içãc• de serviç?s prey_1stos.\ 
nesta Le!, jesde que haJa Socwlogo 
responsável e, que não f.:e cometam 
ativiáade3 Irrivadas, que reallz~I? e::;­
atividades privativas dc6. socwlogos 
a pessoas r.ão- hr.bilitadas. 

TITULO I! 

Da Fi.scali.mçr!u da Profissão-

CAE-"i::ULO X 

11a }'Lsc:altzaçâo 

Art. 79 :1. fts.:alização do ex::::rci­
cio pr:otibional serâ. feita. pe.~ _ M_i­
nistéi'io do Trabalho e Prevn:tencm 
Social, a,,ra•rés das delegacia~ re­
gionaJs. 

Art. S9 A. fi-scalização do dispos­
to no art. 3~. item li, ficará a cargo 
do lVfin:.stêrio da.. E d uc a ç â o e 
Cultura. 

CAPÍTULO 1l. 

D1lS Pe'lalidades 

Art. 9? 1\ão H reconhecerá vali­
dade jund~c:t a qualquer documento 
elab::-·iaào c•)m d~sre<:peito às nor­
mas desta Lei. 

Art. lu. \o Sociólogo que infrin­
gir ou !'a vor-~cer a. infração dos dis­
positivos de.sl a Lei. aplicar-se-á pena 
de suspensã(• do exercicio proflS.io­
nal, cuja dL ração poderá var!a.r de 
um a seis. rr es.es, 

· de Nu riClOlllS a, "1 b •! "!'onad"" cem a nu .... - ·a· o Nivel Supenor. , erá pernúUdo· pu .1ca, rL a._ ...,.., .... ç 
. Por outro lado. a e_~iação de u.n~a 

1 

seus ramos, 50 5 . ·• , .:: a a.um.;ntação. 
escola com tal finalidade, envolve-na a.) -aos possuidores de d.1plo~a de I A.n. ·o. A fiscaE.zação- d·o exerci"' 
um estudo mais apu:·a_do e-~ tod. OS os Nutricionis•a, expe:Iido n~ Br~st_l -~Jr cio. p1·oíis.5ional de Ku.r-icto~lsta_ ~e.:á 
aspectccS que- a mate-na eXIge. escolas de formaçao de ~u_tLIClO.ilJS· p~ú...,emda pelos org&..?s regiOnaiS d~ 

Sã() estas as razões que me leva- tas de nível supeüor, oficlaJs ou re· ~:.:,.:a ... iza:;r.:~ da Medicina. 
ram a negar sanção ao projeto em co~hecidas; Pat.lg~·a.to único. A tais órg.J.cs 
(;au.._a, as q'l:lis era sUbmeto- à ele- b) aos diplomados- em Cu~·so3 de ccmpete impor penalidades aos infra­
vada apre.::ia:io dos S~n...l·wres Mem- Nutriciom'sta ou Dietista1 :::xu,:tPn~es tores ua presente Lei, exceto no que 
;... ... :-s do congresso _Nacwnal. até a data desta L~i; . .,. uspe:\a às pesso-as de Direito _PúlJH-

Bras-ilia. 4 de ou-rubro de 1966. - cJ aos que houverem felto C'll.,os ClJ, às quais se ap~icará a Iegtslarão 
H. Castello Branco. equivalentes, no estrangeiro_. apo,:;- _a 1'1;;cnte. 

PROJETO A QUE SE RE...'9f:RE revalidaçã~ d<: ciiplo~, c. e ac~.~rao 1 /:.;·L. !J9. A; f18caliza;ão- d? dispo~t.o 
0 VETO com a legLsla-:;,a~ em VIgor~ , . __ ; 111u a~ •• ~~. Item lV, fi~ara a carg·o-

Altera a denc·mina~ão d~ ~1!--rso _de 
Museus, do Museu HltJtonc.:o Na-
cional, pa-ra Escola Nactonal de 
lliuseologia Gustavo Barroso. 

0 Congresso 1\acional decreta: 

Art. 1{) Fica alterada a denomina­
ção do Curso de Mus~us, do Museu 
Histórico Nacional. cnado p~lo De­
creto-lei n9 6.689, de 13 de Julho de 
1944, para Escola Nacional de Mu-
seologia Gustavo Barroso. . . _ 

Art. Z9 Revogam-se as d1~posrçoes 
em contrário. 

Senado Federal. 2.8 de seter:nbro de 
1966 __ Vit·aldo Lima, 2~ v:c~-P~·e­
sidente, no exercício da Presidencta. 

MENSAGEM 
N~ 424, de 1966 

Parágrafo umco-. Os prof.~ssJ-:na_.~. J.•J J-üül.;.c.:do da Euucaçao e Cultl<ra, 
de qUe trata €;>l;e ar~.ig_o só _PO.Y!raa-1 AH. !.i'·'. Ao Nutricionista que in­
exercer a p~~a_:ssão apo.s .t'c~.-,.~ro ,?~) f::t!l;;!r __ ou favorecer f!- ínfr~çáo dos 
diploma no ú1gao- competa1.L uo J•~1 d!S..,...:SluYos desta Le1, apllcar-s~á 
m'stério da EdUchçâo e Cul~-:1-r.~ e no. pc:La de suspensão do exerc:icio p~·c­
Serviço Nacional de F!<:cfli.zec.::-o. ~a !!~s.Dnal, cuja ctm·ação poderá var~ur 
Medicina e l<'arr:.!ácia Uo !\I:tlls.t:: . .;, -·~ um a seis meses. 
da saúde. .'\>'t. lo-. As pessoas físicas ou ju-

Art. 3°. Para pl'D\"i!nenta- e cxe-r- · !':J:ca!:l qu.e agirEm em deo::acJrdo cem 
cicio do cargo ?e. NuLl:ici?ni::~a. n:1. o aqui c:Lsposto, aplicar-s.:-a pena de 
administ1·ação publlca. autarqmca ou rn .. lLa. que variará de Cr$ 5.000 (cin­
paraestatal, nas emprêsas _sob inter- c.J mil cru:~eiro.sJ e. Cr$ 50.00() (cin­
venção goVernamental ~u _nas 9once_~- qüenta mil cruzeiros)_ Qualquer tn­
sionárias do serviço~ pubhc~. e obJ!- •~.-·es~ado poderá promover a respL"D.­
gatória. a apresentaçao de dltllo~a ue ~:toLidade do falto.::o, sendo a ê,:;te 
Nutricionista, devidameni~ reg1s~ra_- faru;tada ampla defesa. 
do, respeitados os direitos dos a•mn· Art. I!. Os diplomados, até a data 
ocupantes efetivos. desta Lei', em cursos de Nutricionista 

Parágrafo- úniC!J. A_ apr~5entàç:'W I ou Dietista '.deverão r~querer, n? pra­
de tal documento nao- dispen.;;a a ~o ?e 180 ,cento e oüen~a~ ~Ias, ao­
prestação de ccmcurso, q_~lando êste ~;gao :cm::le:tente do Mm:sterio da 
fôr exigido, para prov;±nento do 

1 
;:d~caçao e CuLt~a, o re_gtstro pro-

(N9 685, NA ORIGEM) cargo. : d.sswnal de_ s~u diploma., fi.Cando co~ 
Presidente Art. 4o. Fica assegurado a~s fun- todos os direitos. ~ue. a pre.s·ente Lez Excelentíssimo Senhor 

do Senado Federal: cionários públicos, paraestatal~ AU· concede ,ao~; nutnno_n1stas. 
tárquicos e de empresas d~ econoJ~n.~t Art. 12. Esta Le1_ en~ra em vig')r 

Tenho a honra de cGmwücar a mista aos se-rvidores das empresas na data de su-a public_açao. . . 
vussa EXceléncta que, no uso das sob intervenção governamental _ou_ das _ P ... rt. 13. R;\-~ogam-se as dlspo~t­
atribuições que me conferem os_ ru:- concessionárias de serviços ~b-:1cos, :;oes. em co::trar10-. 
tigos 7{), § 1\'. e 87. II da Con.s_titUl- 0 exercício dos cargos e funçoes, scb! Cu.mara 's> Deputados. eJtt 29 de 
ção Federal, resolvi negar sanç~o ao den-ominação de Nutricl'Dni_stu. ou se! embro d! 1966.. - Adaucto Ça ~~ 
Projeto de Lei da Câmara numero Dietista em que já tenham stdo pro- doso. 
50-E-63 (no Senado n<?_ 136-65)' q~e vidcs, e~ caráter ·efetivo, rp data da I 
dispõe sôbre a profissão ~e_- Nutn~ entrada em vigor desta LeJ._ 
cionista, regula o seu exercrcto-. e ~a Art. 59 _ constituem ·a;;fvrdad"'s a 
outras providências, por cons~de::a- serem exercidas privativamente pe-
lo contrário ao interêsses púbhco. los nutricionistas as ::;eguintes: I 
em face das- razões que passo a ex- 1 (NQ li93, NA ORIGEM) 
Por.

. . 1 _ d:'recão e supervisão ·de esco~as, p,·es!d.en•e 
tt · t Excelentís:;imo Senhor · ,. 

MENSAGEM 
N~ 4-25, de 1966 

Art. 11. J,s pessoas físicas e jari­
dicas que agirem em de~acõrd() com 
o a.qui dispcsto, _aplicar-se-á pena 
de multa, q~:e vauarã de Cr$ 5. ooo 
(cinco mL cruzeiros), a crs 50.000 
(cinqüenta mil crüzeiros). Qualquer 
interessado f oderá promover a res­
pomabilidade do f~.ltoso, sendo a este 
.Vacultado ampla defesa. 

Art. 12. }. presente Lei entra em 
vigor na dat:t de :ma publicação. 

Art. 13. ;~evogam-se as disposi-

A prop:~sição visa, tal como ou as ou cursos de graduação de nu r.otc- do Senado Federal.: 
que foram vetadas. _a_ cria.r, em ~a~or nistas; ' . _ 
de determinada atwl'iade proflSSlO- u - planejamento, o.rg~m:mçao~ e Tenho a honra de cozmmiear a 
nal um conjunto de vantagens e r~- chefia dos serviços de allment:1çao, Vossa Excélt~cia que, no uso das 
gaÜas que importam no estabeleci- em estabelecimentos públicos, paTa- utriOu!ções qae me conterem os ar· 
menta de mais um departam~to es~ estatais, autárquicos e '?e eeononr.a tigos 70, § 1" e D7. H, da Constituição 
tanque na legislaç_ão trabalhts~a .. _ mista bem como inspe_çao ·dos .m~s· Federal, resolvi vetar, parcialment~. 

Como ji se mllentou, o ~r~nCIP10 mos Servicos nos aludrctos estabele- o Projeto de Lei na Câmara. número 
constitucional é o ltvre exerctClo po- cimentos; · , _ ~ I 3. 634-66 (no Senado n9 138-66) que ções em con .rário. ~ 

Câmara doi beputados, em 28 de 
setembro de 1966. - Adaucto Lucia 
Cardoso. 

IV: ENS.~GEM 
N9 t-23, de 1966 

fissional e as exceções tên: ~empre III - orientação de J'nquer:tos EO- dispõ-e sôbre isenção de tributos para 
em vista razões de ordem pubhca. bre alimentação; . . I aparelhos e equipamentos médico-

Por outro lado. a presente regula- IV _ regência de cademas ou ~1~- hospitalares. 
mentacão se pl·eocupa em forçB:r um ciplinãs que incluam, com exclm;~vl~ Incide o veto sôbre o § 3{) do ar­
mercado de trabalho. por meto ~e dade, po currículo do curso de ?>lu- tigo 1Q, que considero contrário a~ 
priv.~Jéo-tos confendos a uma <:las'-e tricionista; I tnterês::.e pí.blico. pehs razões que 
de drPiomado::;, bem co~n~ delimita v - execução dos prograr.tas de passo a expc-r: 
artlflCJalmente as ativldades de educação- alimencar. _ O objetivo do Executivo era o de 

N9 bõii. NA ORIGE.M:) Nutricionista, incluindo algum_as ~que r § 19. ?>l'as localidades em qu~ na o conceder isenção do impô.sto de con-
Presidente não se coadunam com a proftssao- e 1 residam Nut:-icion:stas em nun~ero vamo aos be~1s importados, mediante 

que s_e confnnd~~ cem as que sao sufl'ciente, ou não :;e dispophan; e~e~ financiament·J, pelas instituições hos~ 
privativas do M~d1co. _ . a aceitar c_ontrat~ ele trabalho, ,e P;;r pitalares e t;al'a-hospitaiares oficiais, 

ExcelentíssiJno S:mhor 
do Senado Fí•deral: 

Tenho a Lonra de comunicar a 
Vestia Excelê1cia que, no uso das 
ntribulções que me conferem o~ ar~i­
~~os 70. § 1" e 81, !I, da C_onstJtu:çao 
l~ederal, refiolü neg:lr sançao ao Pro­
jeto de Lei df, Cârr.ara nQ 3.231-B-65 
(no Senado n9 212-ti6 l, que altera 
a denomimtçúo do Curso de Musem .. 
do Museu H stóricl Nacionat, pata 
l!;scola Naci )Dal de Muse~lvg:a 
Gustavo Bartoso, por consit\>.ra-lo 
(!Ontrário ao interésse público. em 
face das razõEs que passo a exp..Jr. 

Embora a proposição, em s~u 
texto apenas alten~ a denominaçao 
do Curso dr~ Museu, do Museu 
Histórico Nacillnal, na realidaode vem 
criar uma Esc,)la NHcional de Museo­
logia, sem prever as seguintes con-
seqüên"cias .mplicitas em tal me-
clida: 1 

1 - A pre ,risâo dos recurs~ ne· · 
c:essárlos para- sua manuLença?:. 

2 - A cria('ão dos cargos exigidos 
para o seu f'mcionamento; . . . 

3 - A de' ida estrutura ~hduttca 
1 admini~tra·,iva indispen.savel ao 

Solt-:nte-:e. amda. que e precl.'3o mitida a eretivaçao, do que s~ r.ontem federais esta-duais municJ'pais ou au­
agir- com a máxima. c~u~<!l?- nas res- no item v dêste artigo, por agentes tarquiad e imtituiÇões privadas de ca­
trições ao exercício profisswn~I, ~en~ que se tenham habilitado em_ 01~rsos ráte:- filantrópico ou b-eneficente, sem 
do em vista que somos um pai.s t~vo, de nivel inferior ao de Nutrlcioms"!:~ · finalidade 1u·~rativa conforme esta-
ainda pouco dotado_ d_e matenn; n~: § 29, Nas Vniversid_ades, o_ previ: HlÍdo no art. 

1
9. · ' 

mano cap~ es?eciahzado, ~e: si da- ~ento do car~~ d_e Diretor d~s. Es t'5se dispositivo ajus_ta-se às nor­
mero suficiente as nqssas n colas de nutnc10m!:ta:5 obedecr,~a ao mas tributár:'as em v1gor. enqu:J.nto 
des. _ ' me leva disposto em seu Reg1ment~ In.';_e.~o, que o ~ 2Ç1 retirava do favor isencio~ 

São eslas as raz_oes que ro"eto e~ aprovado pelo Conselho Um\ler:n,a!J-O nal aquêles aparelhos. matêriais e 
ram a negar ~ancao ao P:'t )elevada. Art. 69, Compreende-se, .tam~em, equioamento com similar produzido 
causa. as quats submeto ' b. d entre atividades a serem exercidas no pais mesmo os importados com 
apreciação dos. Senhores :Mem lOS 

0 
por nutricioni;,tas, as que seguem: financiai.nento e para os fins indica.· 

Congre.s~o Nacwnalt bro de 1966. ,_ I - elaboração de dietas para sa- dos no art. 1·1. 
Bras11ta. 

12 
de ou u díos individues ou coletividade.:;, e, O parágraf() vetado. resultante de 

H. Castello Branco. sob,'prescrição médi'ca, plapejamento e~en~a ap~es.~ntada durante_ sua tra-
PROJETO A QUE e.E REFERE e elaboração da alimentaçao ~e en- mrtaçao no !-:ongres:s~. !'laciOnal ... e.a 

O VETO fermos. Observada a legiSJaçao em dtspor que tais mateu~rs e eqmp~-
Dispõe sôbre a- profissão d~ . Nutri: 

cionista, regula 0 seu exercww e da 
cutras provirJências · 

0 Congres-so Nacional decret~: 

Art. 1 Q. A designação profissional 
de Nutricionista é privat!Ya dos h~­
bilitados na forma da presente Let. 

vigor, tal atividade poderá_ ~;er 'Õ!::er:- n~en!os, quanj? p:oduzidOs no pats, 
cida em consultórios dietetlCOs pm- .:-:ao _Isentos do 1mpo~to de ccnsumo _e 
ticulares; _ . . _ qu~I~quer _out1·os. tnbutos. c;u contn­

II _ organizaçao e parbcJpaçao bUil'oes f1sca:s. se adqumdos prla! 
oficial de congressos, comisSões, se- entidades rela;:ionadas no art. -:_Q do 

·minário.s e outros b'pct5 de r~u!~ião n:oieto: não se . c?adun.~ .~om o es~ 
destinados ao estudo da nutnçao e mrito. ~a propo.'itçao e~ COlide _com ... os 
da alimentação; princJpros da legtslaçao do unpMto 
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J 
de consumo, não 
formado em lei. 

t L 1 · t mesma ássegurados os direitos -_e \'an·· devendo ser trani~ Art. 59 o patrimônio da. Fundação 1crlada _pÇ)r es a e • ?;' segum/~~. es- tagens 'dos seus cargos. 
Universidade do Maranhão será cons~ •tabelecimentos de .ensu~ super.OI · - Parãgrafo Unico. será, igualir<:nt_e, 

São estas as razões que me levaram 
a vetar, parcialmente, o Projeto em 
causa, as quais ore submeto à apre­
ciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

tituido· l I - Faculdade de Dn·eL-o de sao 
· · ' !Luiz do Maranhão tL:Ji n'? 1.254, de aproveitado nos quadros da Ftmüaçao 

Brasília, em 20 de outubro de 
- II. Castetlo Branco. 

I - pelos benS de prop~ied~de da 4 de dezembro de J 95D l ; Universidade do Mara.nt1áo o pr~ssiJal 
União que, na dat;a da publlcaçao des- II Faculdade de Farmácia e técnico e administra:ivo da Ul1Vtr"' 
ta Lei, integram os patl·i!fiônio~ da odontologia de Sào Luiz da 11,1aranhão sidade católica do C\1aranhão, as. egu­
f\'<>.cul~'làe de Dheito de Sao Lulz ~o (Lei n9 1.254, de 4 de déZP.mbro de rados seus direitos e vantagens. 1966· Maranhão e da Facuid~de d.e Farma~ 1950), que se desdobran'í. em Faculda- Art. IZ. O Poder Exe<'-ut:!vo por 

MENSAGEM 
N9 426, de 1966 

cia e Odontologia de Sao Lmz do Ma- de de Farmácia e Faculdade de oc.on- ato do Ministro de Estado da Edu­
ranl).ão, federalizadas de conformida~ tologia'; . cação e cultura, designará umr-l'epre­
de com o item Il do art. 39 da Le1 IH- Faculdade de Filosofia de São sentante para os ;;.tos dl) constitnil~ão 
n° 1.254, de 4 de dezembro de 1950, LUiz do Maranhão C,).=c1·et-os núme• da Fundação Universid<l.de doq•,fa!·a-
compreendendo imóveis, móveis e ros 39.663, de 28 de julho de 1956, e nhão. : 

N' 703, NA ORIGEM instr;QJ(ões, Vt!iculos e semoventes; l 4o.2Sl, de 31 de outubro de 19~9'.1 Art. 13. Esta Lei en~m em 1t:gor 
li - pelos bens móveis e imóveis integrantes da antiga un~versidad.e do na data de sua publicaç!El. 

Excelentíssimo Senhor _Presidente do, l?ert-encentes à_ Universidade Ca~ó- Maranhão com a d~n!)m~::ação de Fa- Art. 14:. Revngnm~:::e as dispcstç·ôes 
Senado Federal~ ! llca do Maranhao e que, na data d-a culdade de Filosofla, Cienclas e Le-i em cont.rano. • 

T h h d . ar a~ P:Ublicação desta Lei, esitverem sen- tras· - I Cãma:ra dos Deputados, em• 12 de 
V0 .en. ~a 1• 

0 1?-ra q e comun;c das do utilizado~ pelas. Esc?las integr~n- rJ -·Faculdade Ge Ciéncla.s Mê-l outul:H'o de 1966 .. - 1 
t ~~a. _ xce e~c~e ~~fe~~m ~o arti- tes da refe1:1da umv«:_rs1dade, ora m- dicas do Maranhão U'.utol"IZ..tda pelo i . ..-----

acJsi ~tç~es1Qq~ 87 11 da Constituição i coq~orada,:; a Fundaçao~ . necreto. n9 43.941, tle 3 -~e ju~h~ de\ . MENSAGEM 
ieder;l resolvi ·vetaf, parcialmente, 0 · III - ~:lo~ bens e dir~•to_:; que, no 11958), mtegrante ~la, antl;_;a Umver-: NC:~ 427 de 1966 , 
P · . t · d L . Câ ·mero ato constlvutlvo da ,Funaaçao, forem s;dade do MaranhaOJ · . ' . rOJe o e e1 na mara nu 1 ·d t 1- ':td · ; · . · 1 .1 : 

3 663 _D_66 ( S ad 9 148_66) qí.Ie o ere~I os por ou ras en -ta ~s ~ pes- v - Faculdade de oerv;ço :soem uo. (Nç 723 NA· OR~GEND. 
· .· no . en ° J?. . tituir soas mteressadas nos seus obJetn'tE; e 'Maranhão (Decl·e~o n" 33.:182, de SG· ' · 
au~nz~ ~-Po~l. Exe~~t~o adom~ara- IV - pelas doações e subvenções de abril de 1956) ~) Eo:~ola de Er.fer-, l~celerltíssimo senl10r .?t~sid r: te: 
a _ un aç~o mversi a .. ~~ . que lhe venham a ser feitas pela magem São Fran::.bco d.:> Ass~s (D~..: do senado Federal. 
nhao e da outra-S provwenctas. União, por Estados, por Municípios e ereto nç 40.{)-62, de 6 :~~ outul.:!o ct-?j ·renho a honra ·de ctJmunk::rc a Vo~4 

Incide o véto sôbre o parágrafo ~?r c;.J.ai.squer entidades públicas Oll 1960), quer como a~: f:i:;'J.lbs, 4l<er · sa Excelência que, no lli:J a as n.rri~ · 
único do artigo 11, que considero particulares, nacionais ou e.-:>trangei- como incorporadas sub .1 administra- bnieões que me c:onf<:l't~m os artlgos 
contrario ao interêsse público. ras. . . ção comuln da uni\ç!'.stda::ie criada. 7{), ·§ 19 e 87_, II da Cr->J1.st;ir,uiçf\,o~ F(' 4 

Dispõe o parágrafo em exame que Art. 69. Para aux1llar a manuten- I por esta Lei. : dera!. resolvi vet"Jr, pa.~cm.Jmf.':J.~e, o 
0 pessoal técnico e administrativo ~a ção da Fundação, a lei orçamentária: Art. 9Q A Univendade do lo.·lara- ). Projeto cte Lei n9 13-'36 (CN~ que dis­
Universidade católica do Maranhao federal consignará, anualmen~te, re- !r.l!àD gozará de aut:onom1a. didática, t põe sõbre o Sistema :J,'r:btJt~riv Na~ 
será aproveitado nos quadros da Fun-. cursos sob a forma de dotaçao glo- 1 administrativa, fin,~.ncc!J'::t e diSCli--'il-~ cional e inst.I'tui normas gerais 'le dt~ 
dação Universidade do Maranhão, as- b.al. , \nar, nos têrmo..o; 'do a:r. 8{! da. Lei reito tributário· aplicâvcl à Uniãc, Es-
segurados seus direitos e vantagens. Art. 79 A Fund.içáo .será admmis~ tnY 4.024, de 20 de ~,;z:ml.:ro de lStil, fados e Municípios. . 

Ora, essa medida não convém. ao~ [ trada por um ConselhrJ Diret.or, com~ ! dOs seus próprios e;;tat.uto;;, eian~):a-~ Incide o vet-a sõtre as r.ef'.\.m:tes 
interêsses da Fundação, que ncara posto àe 6 (seis~ membros e 2 (doi~) ctos pelo Conselho ·oiretJr de confor- partf.'3, que considero contrária.:. ao 
onerada com um Quadro de Pessoal suplentes escolhidos tntre pe:x.oas de midade com as dis;,;~or,J•;,';)es àes·.a Lei >I interêsse pUblico·. . 
exce.::sivo às suas necessidades. i! ilibada reputação e\. notótia compe- e dos .&>tatutos da Funi.hu;ão Univer- I ~ rnciso III do § 39 do .art. .;., 

Para atender a. seu funcionamento, tência, e se renon~:r.f.. cada- 2 (dois) sidade do Maranhão, amiJo~ hmnolo- Razões: O dls~osltivo V!:'~ado 
o projeto já previu, no "caput" do anos, pela saa me~ade. _ gados pelo Conselh::~ Feds:·aJ de Edu-' consagc·a flagrante improp1·i€d&dí' 
art·. 11, o aproveitamento do pessoal § 1'? O Conselho Dil't'~or elegerá en- 1 cação e a.prova·àG5 por decretos do i Em seus incisos I e II, o rekrido 
do Serviço Público Federal I .... tado nas tre os seus r.telnbros o Presidente da j presidente da Repúbi!ca. · i ~ 3ç .. define os (:as os d} não inridPn 4 

duas Faculdades incorporadas à Fun- Fundação. 1 .Parágrafo úmco. Os Estatutos da I cia do impôst-a estadual de circulaçâó, 
dação. E êsse pessoal é suficiente _pa- § 2Q De uma lista tri:plice. ap~csen4 ·universidade só p::~derâo se1· refOl'ma- reproduzindo ou interp1·et.and:~ a pró-
ra manter a continuidade ô.'RS ativida- tada p~lo co:n.3elho Umve~.:;Jtano, de :dos pelo seu Conselho umversitãrio,, pria norma constitu(:iOnlll. . 
des · administrativas e escolares da pessoas de ~ili~da reputaçao e ~otó- ~na forma que fõr ·~stab•~lec1da~ e q. ual-~· o inciso UI, ora vet!ido, pretencila. 
nova entidade:_ . . . I ria co.mpet.en_cla, o ~onselh~ Diret_?r j q~er modificação, ·.::o_m parecer favo- este!Jder 0 conceito di! "nã<D-inddén-
~essas cond1çoes, a med1da previs~ t.:legera: o Rei~?r: ~UJaS f~n~o~s serao ravel do Conselho Duetor, dever1!. ser

1 
cia" aos "casos de is~nção leg"a!_ ví-

ta no dispositivo vetado é onerosa e executivas e cndatiCas e aeflmdas nos ! aprovada por decreto do Poder Exc-

1 

gente''. . 
desnecessária. Estatutos da Universidade. . . l cutivo, nos termos c!Gste artigo. ora, a. outorga ou revógaféo de 

São essas as razões que me leva- § 3Q Os membros do Conselho D1re4 
' Art. 10. Os Quadr~s do\ pessoai da· isencões de impostos E'.Staduais com:-

ram a.""vetar, parcialmente, o proje~ tor exercerão mandato por 4. (quatro) !Io'undação e da Universidade te1ãu as! titui. matéria de ~ompet€-ncia. de lei 
em causa, as quais ora submeto a anos, podendo ser l'econduzidos. seguintes designações: \ especifica. 
elevada apreciação dos senhores Mem~ · § 49 Os membros e suplentes do ! I · d t . o Código Tributári-o Nacional é lei 
bros do Congresso Nacional. Conselho Diretor serão escolhidos pe- -:cn?ce.n e, comnlementar da Const-itnicão E> se-

Brasília .21 de outubro de 196611o Presidente da República, obedeci- IIIIIte 'ac~. ~ . t •. 
0 

ria Jnexpllcável erigir em norma 
C 't ll B a ~ d · t ·t· · - ammis radv · t•t · 1 d' · • 6 - H. as e o r n....... · I o o segum e cn eno; § 19 Os contratos ,Je pessoal da Fun- pa~·a-cons -I t~cwna )spo~u:oes"' .P.r • 

POOJETO A QUE SE REFERE O a) 2 (dois) de listas tríplices apre- dação e da Universida-ie, das_ trés de- pnas e contmgentes ~e l\'l e.:=.p,..clfKa, 
VETO PRSIDNCIAL sentadas pela Socieda&e Mara.nhense signaçõe_s acima, xegf)r-s~-iiv pela 1e- da e.sferd esta~ual. ,. . ·'t'. . t d 

. . . · i de Cultura Sut:~erior·, gi.slação do traualho, admitindo-s~ ~.Alem o l?~IS, 0 c.~sp?st.no_,1e.~. 0 

Autonza o P_oder e:recu~wo a mst~ar b) 2 (dois) de listas tríplices apre- requisição, para elas, de servidores mcorre em euo ele técn.c~ teg~~·a·~'~· 
a Fu~ndaçao. UntVerszdad~ do. - sentadas pelas congregações da Fa~ públicos ou autárqmcos. Posta de lado a cor~!uss.o, Ja_ a~st4 
ranhao e da outras provzdêncws. culdade de Direito de São Luiz do § 2ç os quadros do pesscal da Fun- n_al:;td~. entr_e os-con~et_,o~ .. de na\~n4 
o congresso Nacional decreta: M~r~nhão e da ~aculdad_e de . ~ar- dação e da Univer.sid:õ~.de e o preen- CI.denc~a e. Isençl?.o, ,.0 m• ... l.:.O ~~r )g: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo au­

torizado a instituir a Fundação Uni­
versidade do Maranhão, que se re­
gerá por estatutos aprovados por de~ 
ereto do Presidente da República, de­
pois de homologados pelo conselho 
Federal de EduciCção. 

Art. 29 A Fundação será uma enti­
dade autônoma e adquirirá· pers(:m_a­
lidade jurídica a pa.rtir da inscn~a?, 
no Registro Civil das Pessoas JUrldi­
cas, do seu ato constitutivo, com o 
qual serão apresentados os Esta~ut~?s 
e o decreto que os aprovar, e sera di­
rigida por um Conselho Diretor .. 
- Art. 39 A Fundação terá por ObJe~ 
tivo implantar, progressivamente,. _a 
Universidade do Maranhão, institu1çao 
de ensino superior. de pesquioa e de 
estudo em todos os ramos do S!_Lber, 
Visando, imediatamente, a contnb?ir 
para a solução de problemas r~g1o~ 
na.is _de natureza econômica, soctal e 
cultural. ~ 

Art. 49 Organizada a Fundaçao 
Universidade do Ma.ranhão, e eJ?POS­
sado seu primeiro Conselho Dll'etor, 
ficam revogados os efeitos do Decre­
to n9 50.832, de 22 de junho de 196~, 
e consequentemente, extinta a Uni­
Versidade do Maranhão, mantida pe­
la Sociedade Maranhense~ de Cultura_ 
Superior. 1 

macla .e Odontologia de Sao LUIZ do chimento das respecti'.':1S vaga;:; ob- n.Ificaiia, üteral_mer:,,e. afllm<:' ,-::I f; } 
Maranhão; servarão as no! mas da !eglslação em vi_a de ?ue o I~1posto .?e c:_t r-,H,al ao 

c) 2 (ti'ois) de livre escolha do Pre- vigor. na o Xncide ~o c.tso d~ Isenc:'Lo .. 
sidente da República. § 3Q Na contratacão dC' pessoal . - Acres~e, a.m~a. a ~.a·cm~sü:ncvt ~e 

§ !1~ Os suplentes sel'ão escolhidos cente, serão observidas, no que c~~- se re~enr o IDC1SO. a "Isenr;ao lPgal vi-
pelo Presidente da República das lis- ber, as disposições do Estatuto do Ma- gente '· . . . . . ~ . , P 

tas tríplices referidas nas letras "a" gistério Superior. . Em pnm~1:o l~lgai, toda JS€l1~a~, 
e "b" do parágrafo anterior. § 4Q Nenhum docente ou técnié>J po- para produzn efelto. tem q~~ }el .'11: 

§ 69 Feita a e.::colha peJo Pre.sidente derá ser admitido -,em que preceda a ços~~ente Ier-:a_l. Do. C?nt~allO, .tei­
da República, êste fixará mandatos instalação do respectivo serviço, n:::;- s~-ut ~ue ~dmltir a e:nst\'11C1a d~ w·n­
de 2 (dois) e 4 (quatro~ anos para salvados os ca.5os ·de admissã-o para çoes Ilegais, ou. pe~~,.;neno.!;. Ntr· de­
"~rl' ... metade do primeiro Cons~lllo organização e imedi,:lto funcionamen- cor~en~es d d~"~~~.s7o:Lao1 legal 

1 
o rme 

Diretor e para os st:plentes. to de um nóvo servh;o. se~Ia n_1a mJ...-lV€ tm ar.r. .. '.~ um 
§ 79 A renovação ci'o Conselho Di- § 5Q Aos atuais pcofe:.;süres àas Fa- pr~c~pJO fun~am.en"al do Q.Ir€hG 1-rt-

retor se fará por escolha e. nomea- culdades integrantes d:t UnFe:·sidade buial'lo:. ? 011Ca.~J.aôo exp:·essamente 
ção do Presidente da República, obe· Católica· do _Maranhüo, mcorpmaaas pe 0 proprlo d 0 ;·I~o. 
decido, no preenchimento das vagas, à FUndação, será asse~urvJJ. a con- Em segu? 0 _ u~a\· pa:.ece ... ~v:d-rn­
o critério previsto nas alíneas do § 4Q t.ratação nas cátedras qur, anterior- te ~ue a Ise~c!la .~'? sew .'ahàa /e 
,dêsbi artigo. mente, regiam. apma~a e~ dis.~~si~.,ao lega. VJ~en ':: 

~ 89 Nenhuma medida de marcan~ ~ 6, ~a·o ext·nto • 111ed·d . Isenr:oes nao VI~~n .. es ou decor.Fnt s 
~ ~ . ..., ·I s, ., 1 a que se d 1 . j' t·c·-a ou ,. -" .-. •e te significação na vida da Fundação vagarem, os cargos públiccs tedera1s e eis a a 1.( . ~;xp.f-:.,;1_'..11.,~' 

Ou na Universidade tais como a apro- d ~ ld d d ·n· ·~· d S" L . revo~àas constJtuem. n.or defm,.;.w, · . a .racu a e e IreLo e · <>ü mz · e - nulas ou ··v-'xi ·t' t' vação do orçamento a ser apresen- do Maranhão e da Faculdacle de Far- IS nçoes t. ~ .s -Jn ~ s · 
tado ou adotado. a criação de novas mácia e OdontoloO'ia de SàC' LUiz do Ir _ Parágrafo 49 ào art-. 52. 
unidades unive:sitárias ou ~e .cur~s Maranhão, devenâo então os ca.!·gr.'s 
de }:0s-graduaçao e de especmhzaçao, correSpondentes ser prov.ldos nos têr­
Cl:itérios para escolha do pessoal do~ mos do § 1Q dêste artigo. 
cente, poderá ser tomada pelas au­
toridades dirigentes da Fundação ou 
da Universidade sem prévia consulta 
e aprovação do Conselho Diretor. 

Art. 89 Passam, desde logo, a inte­
grar a Universidade do Maranhão, 

; 

Art: 11. o pesso3.l do .serviço pú­
blico federal, ora lotado nas dua5 Fa­
culdades incorporadas à Funda.çáo 
Universidade do Maranhá::t, passara, 
automàticamente, à disposição da 

Razões: O diS:;JO.:::itivo em I'Y.~me 
pretende assegurar o direito d:~ C'lm· · 
pensar, na operação !:ieguinü' o im­
pôsto relativo à primeira venda efe­
tuada pelo produtor, quando bene~ 
ficiada com isen~ão temparãrin. Para 
tal fim. a isenção ;,eria eqmpn1·acta a 
um "pagamento simbõlica·•. 

I 
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pecto3 q·1e entram em contradição da sua arrecadação. . vor de determinado Estado cu :i!-.fn~i- renl divididos em MunicipiDs, Dum•] .. 
O referido }ia!'ápafo contém as-\ It - a destinação leg-al do produto port-e distinção ou :preferência em f'a .. 1 do~ ao:~ Estados e, se aqu_êles não fa ... 

cem a ,UI}rma ~onstitucional. Art. 5Q Os tributos são impostos, cípio. !ativamente os atribuídos a êEtes; 
.:\o cUspor sôbre o caráter não- • taxas e co-ntribuições de melhOiia. _Art: li. ~ v~dado aos E~t~~os, ao II -· ao Distrito Federal e acs Es .. 

cumêllati;ro do impôsto sôbre circula- 'l'íTULO n DLS-tnto Fed~ral e aos :~lur:nc:Plus e~.- tados ::1ã-o dividido.s em Municz;:li'-~. 
ção dt~ mercac.orias, dispõe 0 § 2q dO> tabeiecer d1ferença trlbluárm en~Ie 'nstituir cumulativamente os ímpus .. 
artigo 1~. da Emenda Constitucional competência Tributária bens de qualquer .nature:la, em rn~o \oz atribuídos a-os Estado; e aos :VIu-
número :.8, qw?, para tal fím, se aba~ cAPITUlo 1 d~ sua procedênc1a ou do seu clest1~ nicípio:;. 
terbá e.m cada o

1
peraçáa, o "montante Disposiç6es Gerais no. 

5 
,-

1 
• ,~ 

11 co raCLo :1as an eriores". Ora, só pode E. AO I "AP ... uLO 

.ser cobn.Qo o impôsto realmente de~ Art. 69 A atribuiçãj constitucional Dispo.sições Espec1C'is 
vido. Se há Jse. nção deixa o .mes. mo 

1 

de competência trlbtuãria compreende . Impost'Js s6bre a comércio Exteri'Jr 
de ser dEvfci:), P. em consequência, 'láa a competência legislativa plena, res- Art. 12. O disposto na alínea a do l 
poderá Sl!l' "·:::j!:H'ado" pelo Estado. salvadas as limitações contidas na inciso IV do artigo gi?, (\l:Js.}rvado o 1 sEÇÃo I 

A figura do '·pagamento simbólico'' I Constl'tuiçáo Federal, nas constitui- diSPosto nos seus ~~ 19 e 29, é ext~n~ l 
C?nstl':Ui anoma1ia em face dos princí~ ções dos Estados e nas Leis orgânicas si-vo às autarque.is criadas pela União, l Impôsto sôbre a Impotraçàv 
pws co.magrados do dü·eito tributário, do Distrito Federal e dos Municípios, pelos Estados, pelo Distrit'l li'ederal ou 
e, partiCL!armwte, da norma exp!·essa e observado 0 disposto nesta L~i. pelos Municíp~os, tão-sOmente no que Art. 19. O impõsto, de comp0t€nci:~ 
do Cóuig J, ao definir a natureza do I Parágrafo único. os tribut03 cuja se refere ao patrimônio, à renda ou da União, sõbre a -importação de pro·· 
C!'édi:o .tJ·i~utá;~io e as modalidades do:! receita seja distribuída,no. to~~ ou em aos s-erviços vinculado-s às suas :fina~ dutos f•strangeiros tem como fato ga·• 
.sua extmçao. parte, a. outras pessoas JUnd<cas de lidades essenciais, ou delasa. decur- . 1·ador a entrada dêstes no te:·ritori() 

~,1 

?-Tas vendas de um para outro E<;~ direito público perten~em à compe- tentRs. \ llacional. 
tajo, o :Uspositivo ora vetado lria tência legislativa daquela a que te- ~rt. 13. O disp.osto llB:, alúlea ~ do i Art. 20. A base de cálculo elo im.. fJI 
provocar um conflito de competência. nham sido atribuídos. inciso IV do artgLO 99 nao se aplt~a~ I pôsto c· 
Em face do dl5posto no artigo 12, da Art. 79 A ccmpetência trilmtãria é aos serviços públicos con,:edidos, cujo · 
Emenda Constitucional número 18, indelegável, salvo atribuição das iun- tratamento tributário é estabelecido I - quando a aliquota seja e3pe .. 
seri~ pe:f~itarr_ente. lícito. ao Estado ções de arrecadar ou fiscalizar tri.. pelo poder .concedente, nc1 que se. r~- 'I cíf.ica, .a. ~nld. ~~e de medida sdo'.JdGo 
d~st:nata~IO recusar ao. comprador 0 butos, ou de executar leis, serviços, refe aos tnbutos de sua competé!lcla. pe~a le1 tnbutana; 
d1re1to d·~ se (;reditar por um mon- atos ou decisões administrativa<:; em ~eB:Sa.IvadÜ 0 que dispõe 0 parágrafo ; li - (J:'.iamio a alíquota seja ad: 
ta11te ... e impô.sto não efetivam'2nte matéria tributária, conferida por uma unlco.. . r~· . , valorem. o p1eço normal que o pto· 
P.ago n:> li!stacto de origem. E o dispo~ pessoa jurídica de direito pubiico 2. P~agra!o umco. ll..!e-..lante. ~el A~s: i' du,o, otl seu sJmi1ar, a1cançana, ._.c• 
?Itivo. se tomaria letra morta porque outra, nos têrmos do § 39 do artigo 181l pecml e ... endc~ em vista ~ m~,.e~e::.s-~ tempo <~a Importação, em uma veuo:a 
at le1 co.nplementar cabe não \'iolar da Constituicão. C?:mum, a. Umao pode. mstitUlr Isen~ em coud1ções de livre conc:rrên~ra 1 a norma const-itucional, mas regular § 19 A aÚibuição compreende as l çao de tnbutos federalS •. estad?'iliS e f para entrega no pôrto ou lugar 0 ~ 
.StJe aplicação. gararitias e os privilégios pr~~ssuais 1 mumcipaLS para ~ servrç~ pu?Itcos entraaa do produto no Pais; 

Pretendendo- estabelecer uma re"'ra que competem à pessoa JUl'Idica de. que con~ed~r, nbse. vado o d1spos~.oo- no I 
part.iculat de compensação do impÔs~ direito público que a ~onferir. \ § '!. 0 do artlgo fio. III - quando se trate de Pl'O:luto 
to aplicável e determinado tipo ele § 29 A atribuição pode ser r·evoga-r . .P:rt. 14. O dlsposto u_a ::.Imea. c do 1 apr~eendrdo ou abandonado, !evado a 
contrih.uiltte (produ!or) em determi- da, a qualquer !en:p.o, por 3;to. unH~- 1 m~1~ I~ ~? 9-ttl.go g(l; e~ :mbord1?~do jlerlao, o preço da arrernataçao, 
nado ttpo de ope~açao (?peração- ven- teral da pessoa JUndtc~ ~e drretto pu- I à ~bserv<;'~\~la ?o.-. .. seg~-~·f'? .re~msttos 1 Art.. !!1. o Poder Ex-ecutiva poie, 
d.a) e _em deter~n~ado tr~o de isenção blico que _a tenha ca~J.endo. ~ ) pe\as en!.:,'úl.d~~~;~e.~~ ::rendas. 

1 
_.\nas condiçõees e nos limites est.tbele~ 

(Is~!~eao ;emporana), o ·* 4: P.erde o § 39 ~N~o constttu.' delegaçao de \1 ! - n:o. L.-:.I.~~U~!eru qua.quer I cidos em lei, alterar as aliquotas ou 
ca!.'l..er dt~ nornla geral de drrelÍ·O t.ri- comp-etenc•a o come~Jmento, a pessoas pat'Cela de seu pal.d.non.o ou de <:.Uas as base" d" c1ücu'o lo impâsto a fim 
buf8.:·io. \de dh·eito.prlvado do encargo ou dai ren~as~ a titulo de lUcl'o ou partki- de ajns'iá-I"o aos ~bjetivos da·p;líti•a 

Sán est:ts as ,·azões que me levaram I' func;ão de arrecadar tributos. j pa;ao no s~:J.}~esuE~d\J; .,, • ) cun1bial e do comérci-o exterior. "' 
a- velar. parcialmente, 0 projeto em Art. 89 o não-exercício da compe- 1 ,~._r - a.p.ICaJem m!e~ralm ... 1te, ~10 1 . 
ca.n.::a. as quais ora submeto à eleva~ •

1 

téncia tributária não a defere a p~s- \ Pa;s··· os seu? r.ec.:ur~os ~·a. ~nan?tençao 1 Art. 22. Contribumte do impôs!o é: 
da tl'1reciação elos Senhores Membros soa jurídica de direito público diversa. 1 dos seus·oh,;e;:Jvru ms!Jtu~:ona~; 1 I ~ · t d quem a lei 
dr. C·m<!T!~sso Nacional. . adquela a que a const!tuiçáo a tenha j lli -- mante>em esc,r:~ur~\Ç'il<> d<; 1 e ui ar~~·Impor a or ou 

BrasJ!la em ~:5 de outubro de 1966. ' atribuído. 1 r~~e1;:n.;, e desr.:·~ . .sas em hvro.s l'e\·es~ , q P ' 
1!. ca,?lell.J Brancv. cAPl'IULO 11 ~ tw.os de form<1.:!;~acte.:; capazes d~ : II - o arrematante de prcdu~o3 

_ .. ; '"ec:tu·ar "'" <'xatido1o. , aprc•endidos ou abandonados. - I 
PP..uJ2t:c A (IUE SE REF'EgE O Limitações da Co!n.pe:L'n'Cia Triuutuna' § ·1<:> N afni(a de cmn:dmento do, ' 

VETO PRESIDENCIAL l>~:t;,:ho t ! dis[.!o-'to neflte arti<IO, cu n•J § 19 do \ , , SEÇÃO li 
Di~'IJÕe sôbre o Sistema. Tributârw \ \ artiém 9-.1, a autoridade competente [' 

Nacional e inst1tut normas gera1s' Di8pus1~·ões Gerais 1· pode suspe:1d::r a. ap11caç.1:) do b..me- ltn'lJÕSto sõbre a Exportaçáo 
d.e ~direito tributário aplicáveis tt Art. 9() f: ve0ado à Unuí.o, aos Es- i fl( l'-'· . l A 't 

2
., 

0 
. - t d ,., t" ... 

Vmao, Jl.slados e . .:11tf1lÜ.:IplOs. ~ tado<: ao D.;tl'!~O :f'edeial e avs :VIu-! ~!::a Cs ~?a.~ . .:~ ü•-"C 1:e l'E>fe!'C_a d UI.~<~· õblmposo, ?tc.,_mpe .• n~Ja 
· · , , .' ,. ~ , a1...::1í:a c J.u h:'"'o JV do u;t1ozo S" saa, a mao, s re a expo1 açao, p~.a o 

DJsrosrçAO l'HELlMil'/AR ' m ... ip.c<> . • ~ 1 t.'X'' 1 1~iv··me~ te· <H d r~~am ·t1te- l"''l:J.~ esilangeiro, de produtos nac1ona1s ou. 
• t o , l · I I -- m,L~u.:r ou m~·J.:>rz:.r tl'1lJli.~D · v'" .... ·• ' , ' • "' • ... • C! 1 ado t f ' . 
• -,.J • 1 .!.:>a leJ regula. com ntnJa~ I . I 0·01 'd"- C"!'l 0::: cb'e!Jvos m~ti· IClO- na ona 1z s em como a,o geia-

m:mto na Emenda Consütucwnal nu- sem que, a kl .o es;-abeit:ça, IebalVJt.l.o n·.,.~~ , .. r~ .~.j,l_d- "S _J,e. qlle \"-ata" ês'e dor a saída dêstes do terntório na-. lqu-,\:0 a nHt)L•laya.o Q Ul:;"(}S'IJ U(!'>·"- .·> ... ~ .. c_..~._ ....... '-' • ' 1 
m~ro 18, de ln de dezemoro de 19/LJ, o a~~::;~.., 21 26 e 65· • ..., ~.o ' arr;go-, prt.v_,;..;::·s nus H?spectn.:os esta- Ciona. 
51st ema trtbut.=mo nac.unal e (~:. be- 1 • "''l"' _:_ -~bPr 'r\ '.,. 0 :O"I:l-le c ..... a,;-•_1 tutvs .:u ;...~"'· ccm:oututlVOs. Art. 24. A base de cálculo do nn-
~ece, c.1:n f~ndarne11to no ar t·;,o ~'\, m~·;;o e l:t:. 1.;;_o.;\.:1~J~t;~, t!D~-;~ e.u ler 11::,:~! P..!'t. :s. s~ ,1 ~nte a um:..o, nas ::.e-~ pôsto e: 
mc;:,o, } .. .V,, altn:a, ~J, d~ .C:.~ll"i· ~"WÇtD t~ri.or à rl:1ta. !f:.ic.l. 1 ~..:;, tx:e_cícto 11-l gülf!tes C'l!-""!S ."'xc~pclOP€1.iS l~.ode ms- I - quando a alíquota seja espe~ 
F<:d, ... r.~l:. a.: ~Ol_L~~s ~et ~.~ ~ U::; úl' 2:.:'--' nanceil 0 a q_ue L' ~n <:E i) ,,1cta; i tit31r e~t.pre.-:;t mos compuls.1·r~.s;. _ cífica, a umdade de med1da ado~ada 
tnbutallo 1p.1cave1s a UI.d_,o nvs E"- II! _ e-::;t "be1e ""1: , ·~ 1"'"'"''-s ao +rã- 1 .:. - gl.e!l'a exte1na, oul sua 11nmen~ 

1 

peJa lei tnbutana· 
tados. ao 'Jh;tnto Fr:Jtn'l e a,:.,; .'!\!:1- ~. ·/ ~ ... ''···~ "':.~,... " 1 cia· ' . . 
nic10,05 ~~·m PI ei~;'zo õ. r"" ,,,,..•,va fego, no \.u_n .or.,) ncix ·'..tli\3 ~. dt pes- , 1~ •. 'a . ,, d ,. 1. . .. a li - c uando a allquota s-eJa a.d 

· ~ ' •· ~.·~ ~-- soa~ !JU !!'t:t'" -..--. a~ P"' mc•o de t"1 I .... -- ca. mlu,t e pt.o ,ca. qLle exiJ 1 valorem o preço normal que o pro 
~~:i~~~~~ll~~:nplt~mentrtt, .s~~p!etiva ou' but~s in~~t..:-~~t·.~,;~~~~ c.~{ !.~'l.t~~mur.i~l=! aux;lm fede.ral unposswel.d~ at~nder l duto, oÚ seu Similar, alcança~·m H~ 

o •• " • ; p<ill:i; I ('~!iJ.' ~s rectd:.os Ü' Çfl!nfllt8.rl0S dlspo- ' tempo da exportação em uma venda. 
L'VRO PIUI;LI;r: ... r; · lV -- coi..ra:!' ;;nt·:1sto sõiJ,:e: ! 11 ~"' 615 • /em condições de livre concorrência 

si.S rEli- A TRIJIU r.uno N~~ .~··•AL 1 
&) o patiimôrJ'O, r: H·uc<a ou os s::.r-) ,-1!! - con~;n1o ;r a que exí.~ !· ~ ~~sM- Parágrafo umco. Para os efmto.s ·dil 

: \ i\"J5 un~ dos omro~; 1 çao ~.e:ro~or:i: m ,~li! poder. aq.~u;:.:: H) •. ~ inciso II ~~ons1dera-se a entrega. comi) 
Tr'f.'ULO 1 I b) tem.p'~s üe qltaHrer culto· 1 P:Lag.afc. Ul •• Lo, A lel h.G\la obn efetuada no p6rt ou lugar d~ saída. 

Dlsposzções Getais I c; o na;:Imôx,io, a ·;~:da ou' selvi-, gatà~íamei?~ o :;:A'azo do empréstimo do produto, dedu~dos os tribut-os di-
AI t 211 o sistema tr1butálio n~t~1·•-l ços de l;a:·t.,:l.Js pontH.'C.S e de mst1tm-I e as condtÇOPS d: seu Te:tgfl.te, obsel·· retamente mc1dentes sõbre a operação 

nal é l~gid,) pelo dJ.Sposto na En1~~nd'..:.l çaes de educação ou de ass1.stênc1a van~to, n~ qne fol ?.pllCJ.vel, 0 d.:sposto de exporta,ção e, nas vendas efetuadas 
constitucio:1al ntmero 18, de 1° d~ de~ 1 social, vbserrados os requisitos fixa- 1 nesta LeL . a p1azo superior aos correntes no 
zembr(_) de 1965, em leis comp:<:nP~1- dos. lHt Sel~fio II dés.te Capit~lo; ~ j T.tTUW nr mercado in. temacional, o custo do fi.. ..~.'}1 
tares, em resoluções do senado J<'e- d; ps:pel descinad~ execluslVamen~e Impostos I nanciamento. · 
deral e: 11?s limites .das r~pecttvas à: ünç;resfião de jorn~is, periódicos e~ ( Art. 25. A lei pode adotar como ba-
competencms, em Ie1s federars, nas hWoi3. CAPITUl.o I 1 se de cálculo a parcela do valol' ou do 
ConstituiçõJ!S e E!m leis estaduais, e § 1" O di5p·J.Sto no inciso rv não Dtsposil.~Jes Geiais 

1 

preço, referidos no artigo. anterior, 
em leis n1.u.:ücipals. exclui a ntri\Juiçáo, por lei, às entida- excedente de valor básico, fixado de 

Art. 39 Tributo é tôda p-l'estação des nêle refeYidas. <la condição deres- Art, 16. Impõ.sto é o trjhuto cuja acôÍ'do com os critérios e dentro dos 
pecuniária (:ompulsória, em moeda ou ponsável pelos tributos que lhes caiba obrigação tem pur fato ge:J..dor uma limit-es po1· ela estabelecidos. 
cujo valor nela sr. possa exprimü·, que reter na fonte, e não as dispe11.<:a da situação. independente de qualquer Art. 26. O Poder Executivo pode 
não constit\la sanção de ato ilícito, prática de atos, p!'evistos em lei, asse~ ·atividade estatal específica, relativa nas condições e nos limites estabe1e: 
instit-uida e:n lei e cobrada mediante curatórios Co cumprimento de obriga- ao contribuinte. cidos em lei, alterar as aliquotas ou 
ativiCiade .a.dministrativa plenam;mte ções tributárias por. terceiros. , A1·t. 17. Os impo-stos componentes as bases dn cálculo do tmpôsto, a fim 
vinculada. § 2Q O disposto na alínea a do in- do sistema tributário nacional são ex~ de ajustá .. los aos objetivos da politica. 

Art.. 49 A natureza jurídica e·(p~cí~ ciso IV aplica-se, exclusivamente, 9-0S clusivameJ!te os que constam dêste Tí- i cambiai e do comércio exterior, ' 
fica do tributo .§ determinada pelo serviços próprios das pe.:iSoas jurldicas tulo, com as competências L li11lita- 1 Art. 21. Conttibuinte do impôsto é 
fa-to g~radoJ' da respectiva obri~Tçâo, de .direito. público a que se ref~re. êst-e ções 11êle previstas.. I o exp:<l'iador ou quem a lei a éle eqUi-
send0 1rrele·vante:. para qualifica• la: 1 artigo, e merentes aos seus ObJetrvos. . parar. 

! - a d~:n.omtnacã·:> e tletro1'; c~-\ Art. 10. lt veãa.do à União instituh· Art. 18 · Compete. Art. 28. A receita líquida do im~ 
ra~teristieas formais a.dotad::'l ;,~e; a: tributo que não se.fa uniform-; em to~ j I - à União, institu_;r, nc1s Terrl- põsto destina-se à formação de re· 
lei; i do o território nacional, ou que 1m- tórios Federa:..S, os impostos atribui- I servas monetárias, na forma da lei, 



6 · Sábedo 26 

CAPITULO lii 

Impostos sôbre o Patrimônio e a 
Renda. 

'>ÇÃO I 

Jmpôsto sóure a Propriedade 
Territorial Rural 

Art. 29. O impô.sto, de ccmpctência 
da União, oôbre a propriedaae tcni­
torial rural tel1J.. como fato gerrdor a 
propriedade, o â.omínio útil oli a posse 
de imóvel por natureza, como defi­
nido na lei civil, localizado fora d'a 
zona urbana do Município. 

Art. 30. A base do cálculo do lm­
pôsto é o valor fundiário. 

Art. 31. Contribuinte do impõsto é 
o proprietário do imóvel, o titular de 
seu domínio útil. ou o seu po.ssuidor a 
qualquer título. ~ 

.OiÃ'<IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento) 

sôbre a trausmissão dos bens ou ji­
reitos referid::s no artigo anterlor; 

Novembro de. 1966 

SEÇÃO TI 

Impósto Estadual sôbre Operaçõe3 
· Relativas .à Circulação W.:: 

Mercadorias 

. Art. 45. Contribuinte do impôs to é 
o titular da Õispombilldade a que se 
Tefere o artigo 43, sem prejuízo de ~td. ... 
oui.r a lei e~sa condição ao possmdor, 
a qualquer título dos bens produtores 
de renda ou dc3 Proventos tributáveis. Art. 52. O impôsto, de competência 

Parâgrafo 'único. A ]ei pode atri· dcs Estados, sôbre operações relati­
buir :'t fonte paga-dora da renda ou dos ·vas à circulação de mercadorias tem 

11 ~ quando decorrente da incm·- proventos tributáveis a condição de como fato gerador a saída destas de 
poração ou da fusã::> de urr..:a Pesso.:t re.soonsável pelo ~mpôsto cuja retenção estabel-ecimentos comerc!al; industrial 

I - quEndo efetuaàa pàra sua in­
-corporação ro pa::nmtn1o ·de pessoa 
jurídica em pagamento de capital ne­
la s•Jbscrito; 

jurídica por outra ou com outra. e rÊcolbiméntc lhe caibsm: ou produt-or. 
Parágrafo. único. O 1mpôsto nào C.o.PÍTULO rv · * li? Equipara~se à saída .a tra.ns .. 

incide sôbre a trfn.smissão aos mes- misEâO da propriedade de mercadoria, 
m()f alienantes, dos bens e direitos Impostos sóbre a Proàr1.ção e a quando esta não transitar pelo esta-
ad:"'•liridos na [orma do inciso I 1êste Circul!lÇiio beleciment0 do transmitente. 
artigo, em decorrência d~ sua 'desin- SEçXo 1 ~ 21? Quando a mercadoria seja. 
corporação do patrimônio da pessoa tr~nsferi<ia pare.. arma.zém geral, no 

d a ue foram conf'endoo. lmpósto ~ô~re. Produtos m~smo Estado. a saída con.si~era-se 
JUn lCa q lndustn.al.:zados ooorrida no lugar do estabelecimento 

Art. 3~7. O di.s~osto no artigo ... ~n-~ Art. 46 _. -o impôsto, de eompetên- remetente:· - .. " 
terior nao se aphce: quando a .P~S;:,Oa ela da União. sôb:·e produtos indus- I -·no: momel;1to ;da. retJ.ada da. 
jw·kHca adquirente a_ ven~?<. ~u loca- trializados tem com() fato gera-dor: t mercadona do mma~em. salvos~. par'!' 

• cã.::> de prop~"l~dade 1mOb1hana ou a I '· I retc-:nar ao estabelec1mento de ?~~gem, 
SEÇÃo 'li l Ce-.são de direitos relativos à sua aqui- I - o seu desembaraço adu~neu·o, 1 II- no momento da tr~nsm1ssao da. 

lmpósto sôbre a Propriedade p edlal i siç;:,ão · \quando de prac~déncia estrangena; rpropr .• 'edade _da ~:erca~or~a .. 
r · ·. - • -<"""' 1 ~ 3° - O unposto nao mc1de: 

""e Territorial Urbana § J,l?· considera-se çaracter_Jztda a II - a sua s2.1da dos esta~ele:ci- I _ sôbre a saída decorrente 9-a. 
Art. 32. O impêsto, de 'co!ilpetên~ia atividade preponderante refenda :1.~3- I?e;ntos a que se refere 0 pa.ragrafo 'venda a varejo, diretamente a consu­

dos Municípios, sõbre a propriedade te artigo quando mais .de 50% <cin- umco do art. 51 ; ~ ·1 mitlor, de gêneros de primeira neces­
predlal e territorial urabna tem como qwmte por c!!.~1to). d~ _receita ?per~- III ~ a sua arrematação, · quando ~dade, defini~os cemo taf:s. por a~ do 
fato gerador a propriedade, o dom1- cional da pessoa JUfldlç~ adqmren .. e, apr-eendido c·:u abandonado e levado a 1 - cder Executivo es~adua!. . ... 
nio útil ou a posse de be ruimóvel por nos 2 (dois) ano.:; antenores e nos 2 JeHão. 1 II - s~bre. a allenaçao flduc.taTla, 
natureza ou por acessa· f's1·ca c"mo 'a·o·s) anos subsequ"ntes à aquisição, 1 . , em garantia; . . 

. o • ' " d, I . ~r de tl·ansaçÕes mencionadas Par~gra~o ún~co .. Para ~ e ei~OS III - nos casos de isenção legal vi .. definido na lei Civil, localizado na zo- ecmr.... . dêste 1mposto, cons1dera-se ~~dustna~ gente. . 
na urbana do Municíipo. neste artigo. Jizado 0 produto que tenha sido sub- § 41? Quando. a primeira operação 

§ 1
9 

Para os efeitos dêste impõsto, .s 29 se a pessoa juridica ~qui- metido a qualquer operação qu~ lhe de v-enda fôr feita. pelo produtor que 
entende-se como zona urbana a defi- re;te inciar sUas atividades apos a moÇ.ifique a natureza ou_ a f!naJidade, goze de ise.nçãQ legal temporária, a lei 
nida em lei municipal, observado o, aquisicâo, tY:.l meno.:; de 2 (dois) anos ou o aperfeiçoe para o consumo. estabelecerá a fo~rri.a .de reg-istro de 
requisito mínimo da existéncia de antes· dela apurar-se-á a preponde~ Art. 47 . A base de Cálculo do im- pa~a~ento simbói:_co de trib.uto não 
melhoramentos indicados em pelo me- rància referida no parágrafo anterior pôsto é. mc 1dente para. efeito da anl1cação do 
nos 2 (dois) 'dos incisos s....aguintes, levando ·em conta os 3 (três) priiD:e~~ · disposto nos artigos 54 e 55. 
construidos ou mantidos pelo Poder ros anos se;;uirites à data da aqu1s1- I ~ no ca.$o. do inciso I do artigo Art. 53. A base de cálculO do im-
·PUblico: ante:nor, o preço ·no-rmal, como deflm- pêsto -é: 

ção-. do no inc.1so !I do art. 20, acresc1do I ~ 0 valm da operaçãO de que de-I'--: n:e1o~fi~ ou ca!ça~~l~to, t".Om ~ 3ç ve-rificada a prepondet~cia do montante: l correr a saida <la mercadoria; 
cana\1zaça·:> de ~guas pluvr~Is, ! referida neste artigo, tornar-se~a de- ) d . . t 'b . . ta ~ . ! n ~ na falta do valor a ou e se re-

n - abastecimento de Ro"'lla; · ~ impõsto nos têrmos da lei vi- a 0 lmpos 0 so re ~ lmpor ç~o, [ fée o inciso ante;ior. o pi·eÇ<_> ~or· 
III - sistema de e.sgotü:$ sanitá· ~~~~e o a data d~ aquisição_,~ sôbre o va- b) das taxas exigidas para entrada 1 rente da l'll:ercado~!a, ou sua SimllM, 

rios; · lor do hem 0~ direito nessa da~-a. do produto no País; no merca-do at:::tcadista da praça do re· 
IV - rêde de iluminação pUblica, - metente. . 

com ou sem posteamento para distri- § 49 o disposto lleste artigo não ~e c) dos encargos cambiais efetiva· § 19 o montante do impôst.o .de que 
buição domiciliar; apU.::a à transmissão .de bens ou dl- m~n.te .P~g-os pelo importador ou dêle trata 0 artigo 46 não integra a base de 

· V - escola primária ou pôsto ·de reüos, quando realizada em. conjunto ex1g1V€lS, cálculo definida neste arti_go: 
saúde a uma distância máxima de 3 com a da totalida~e do patrtmônlo da II _ n caso do inciso II do artigo I - quar1do a operação .constitua 
(trés) quilômetros do Ü:QÓ\'el conside- pessoa jurídica a~1enante. 1 anterior: 0 fato ~erador df' ambos os tributos, co-
rado. - . mo rtefinido p.c~ artigos 4fi e 52; 

§ 21? A lei ·mullicipal pode considerar· Art. 38. A base de cálculo do Jn?--: a) o valor da. operação de que de-:- I H~ em relação a produtos sujeitos 
urbanas -as áreas urbãnizáveis, ou de pôsto é o. valor venal dos bens ou dl- correr a saída da mercadoria; ao imoôsto de que trata õ art. 46, com 
expansão urbana, constantes de lotea· reit-(>s transmitid_os. . ~ - b) na falta do valor a que se refere base de cálculo relacicna.dR com o pre .. 

tos d 1 Ó - Art. 39. A allquo~a do Imposto nao a alin~ anterior, o~preço corrente da r.o máximo de ven-dJ. no,vareJ·o marca-
men aprova 05 pe 08 tgaos com- excederi os limites fixados e~ r~solt.;- mercadoria, ou sua similar, no merca- do uelo -~'abricante. 
P etentes, d~tinados à habitar: .. ào, à. ~ s d F d 1 que diS\lngm - t t çao do ena o e er.a., ~ . - do atacadista da praça do reme en e; ~ zo Na se_fda uara out.ro Estado, a 
indústria ou ao comércio. mesmo que rá, pa-ra. efeito de aphcaçao de ahquota III - no caso do inciso III do ar- ba.se de cálculo definida neste artigo: 
localizados fora das zonas definidas b · k ·ss· que aten ' · t • A . . mais a1xa. ·as "~·ansm1 oe.s . - tigo ante1·1or. o- preço- da axrema açao. I - não inclui as despesas de frete 
nos termos do paragraf~ anterwr.. dam à politica nacional·de habltaçlío. Art. 48. o impôsto- é seletivo em e seguro;, -

"Art.. 33. A base do cal~ul~ _do lm- [ Art. 40 . 0 montante do impô.sto é função da essencialAidade d~s produtos. n- não pode- exceder. nas transfe .. 
posto e o val9r venal do 1movel. d . 1 d d ·d , u · · a titulo Art 49 o imposto é nao-cumula- rências para estabelecimento.- do pró-Parágrafo único Na determmação eduhve o evi O a mao, · · · f 

., . · ... - . do impô.sto de que trata o art. 43, sô- tivo, dispondo a lei de orma que o prio remt'tente ou seu renresentant.e, 
da base de ca .. culo, nao se considera b t d ··rente da mesma montante resulte da diferença a o prec.o d-e vendll do estaheleclmentc 1 d b , . t.. reoproveno eco1 id 
o va or os ens move1s man 1aos, em t . ~ . maior em determinado per o o, en~ destinatário. no momento da rPmPssa, 
caráter permanente ou temporário, ransrmssao. o imPõsto referente aos produtos saí- dirninuífi.n de 2n% (Vinte nor rnnto). 
no imóvel, para efeito de sua utiliza-~· Art. 41. O irripôsto compete ao Es- dos do estabelecimento e o pago reJa. § 39 -N:\ safdf' decorrp-.,h• <f" fo'"ne­

. ção, exploração, .aformoseamento ou 1 tado da. situação do imóvel transmiti· tivamente ao.:; produtos nêle entrados. c''"Yl"nto de otw hf-lt:=.. 0 s .,., "''"' ..... t;<J"c 
comodidade.. ido, 1U sõbre que versarem vs direitos Parágrafo ünico. O saldo verifica- 71. R base de c~l('•J'n f:.,,.,; l';nr•. r~:,.;_ 

Art. 34. Contribuinte do im;Jôsto é 1Cedido.s, mesmo que a mutação patd· do, em determinado neriodo, em f.avor aiien~p- no:r ce:;-Jtc-) do y.<>lC~-:· tohJ dA 
o proprietário do imóvel o titular do llmonial ~ecorra de sucessão aberta no do ~ontribuint~ "'transfel:e.se para o ~-'~"'"l"'":lo. 
a qualquer titulo. estrangeirO.- penodo Oll penedos segumtes.. Jl"t. !i4. 0 irr.pA.~•t\ p ,.,::;n.r."mt~la-

. seu domínio _:útil, ~ou o seu possuidor A~t. 42 . Contribuinte do impô.sto- é , Ar_t. 50. Os prSI_dt!t~s_ j;J.l.jelt.os" a~ t!vo. disnondo a_ lei rh• f'f'"'"" ... nu e G 
qualquer dns partes na operação trl- Impos~, _ a~tando_ ·remehd

1
os d~ um ~a- m-cntR;t"'te devido re"'ll~<> r'"'. rHf,~enca 

SEÇÃO m butada como dispu.ser a lei. ra. outto Estado, ~u do 0.1 pa1a. o D1s~ a maior, f':m di>t"'~"miP"'n"'~ nr>-río('l!"', f'n-
' _... tnto Fede.ral. serao acompanhados de trA o ;lll;ôsto referPnte ?lo:: ..,,"r"~dor'a.s Jmpôsto sóbre a Transmissão de Bens 

Imóveis e de Direitos a êles Relativos 
Art._ 35. O impôsto, de competência 

dos Estados, sôbre a transmiss.ão d{' 
bens imóveis e de direitos a éles re­
lativos tem como fato gerador: 

I - a. transmissão, a qualquer t1· 
tulo, da propriedade ou do domínio 
útil de bens imóveis por natureza ou 
por acessão física. como definidos ·na 
lei civil; _ . • . 

n - a transmissão, a qualquer ti· 
tulo, de direitos reais sõbre imóveis, 
exceto os direitos reais de garantias; 

NI - a cessfto de direitos relativos 
às transmissões referidas nos incisos 
I e !L · 
. Parágrafo único. Nas transmissões 
causa mortis, -ooorrem tantos fatos ge­
radores distintos quantos sejam os 
herdeiros ou legatários. 

Art. 36. Ressalvado o disposto no 
artigo seguinte, o impõsto não incUe 

SEÇÃo IV 

Impósto sôbre a· Renda e ProvenLos de 
Qualquer Natureza 

Art.. 43. O impôsto, de competên· 
cia da Uruão, sôbre a renda e proven­
tos de qua!quer natureza tem coino faw 
to gerador a aquisição da dispcmibili­
dade econômica ou juri<_iica: 

I - de renda, assim entendido·, o 
prodilto do capital, do- txabalho ou da. 
qombinaçâo de ambos; - "~ ~ 

11 - de proventos de qúalquer natu­
reza, assitn entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no 
inciso anteri'or. 

Art. 44. A base de cálculo do im­
Pôsto e o montante, real, arbitrado ou 
presumido, da renda ou dos proventos 
tributáveis. 

nota fiscal de -modêlo especial, emiti· saídas: do e<shbelec\mpn~" "o ..,!>"'Ore: 
da em séries próprias e contendo, alPll_l lativ?>llente· àE mercac'fo•·i?s J:lêle en­
dos elementos necessários ao oontrôle trPdf!s. 
fiscal, os dados indispensáveis à ela- ~ 1 O sa.Ir;Jo veriflr:::td0, Plll det.er­
boração d-a estatística do comércio pOr m 1nado nerf<ldO. em fq<'''" i!,? C'""'l'ltri­
cabotagem e dem"dS vias. internas. buinh~ transfPl'P~se para 0 perfodo ou 

Art. 51. Conh·ibuinté'dQJmoôsto é: np,.:,..,:~o~ ::e>ruint!''5. 
I- o impot·taçior ou q11em a lei a êle $ 21?. A le! uodet·á fa.c11lhl" ao~ nro-

equipa.rar; /'"' duto•-f"' R oncão o<>lo ab<>t.lrn<>fl~? rle 
II - o_. iri'dustdal ou quem a lei a 11n1~ TJ~rcent::~f!em f;xn. a t.íh1l"' rlC 

êle equipara!!'; m0nt<:~n+" do imniisto na<rn :r<>lr>+:v"~­
~ III-- o comerciante de produtos su- m<>ntP ftc; mfl"Cr>d,..-r:ia.o:: entradas nc 

jéitos a0 impôsto. que os forneça aos re"""'r:H•·n e~hlbeJec;rnP.nto. 
coptribuintes definidos no inciso an:..l _.a,rt. 55. Em .snbstltu'"i'i~> ~.n si~te­
terior; J'1a de Cll'"' h·ata o a."ti<'"O !ln .. ,ri'>1". no­

IV - o arrema-tante de produt.os Ji~1·<i. a lef rl'sno'" aue o ;m,..,r<-~--i rf.,viA 
apreendidos o-u abandonados, levados ~d"' re~ultP dn ·diferPn~f'! .. ~ 111"' 1n.,. entre 
a. leilão·. · o rnont::w+o do lmDôst,., r"l~+.iv'"' i'l. n'"'e­

Pa.râgrafo único. Para oS t;feiY>s ~·~',.ãO. t=~ t-ributar e o pao-0 -nr. ;.,,.:~all~ 
dêste imPôs to, considera-se contr.Jbum- 1 c'<> rnterior sôb.re a me~ma me-r~ 
te autônomo oualouel' est'3.belecimen- ·! c»,:~-o,·ifl. 
to de importadm·. industrial, cotner- l Art. !'>6. Parr~ ;..~ ~:fPH-rr:- :1 ... il's-r,t":<:t-c 
c!ante ou arrematante. I nós .~rtjgos 54 e 55, nas rell}.~S.'>as dl1 
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m~lfcad::n:ias para. fol'a. do .Est-ado, o ções ~ativas a títulos e valôres mo-' gure, por si ::ó, fato gerador de impôs- \midos, gradatlvaínente, no prnzo n::i~ 
mon,:antc do impOsto relatiro à operB- bili:írios tem como fato gerador: I to de comp~tência. da. União ou dos~- ximo de cinco .anos, contadoa1 da ~~e ... 
c.,:â~ de ~~\\.~ d~corram f.\g\U~rá destact:J,~ .. · ' . _ . . .10 tados. lebração da paz. 
d:tment1~ em nota !isca.J, obedecendtJ, I - qua_nt~_as operaçoe_s de .._cLed1 ' ~ 1~ Pa.ra os efeitos dêste artigo, • 
con1 as adaptações previstas na. Ieg1s- a su~ e!e;tJva'~ao pela entl ega. l?t~l ou cc•nsidera-se servico: J 'iÍTULo IV 
l~.ção 'ê~taduat, ao modêlo de que tra- parcJ~_tl do J}.l~nt.ant.e ou .. do ~'alm que1 1- o foJ·necimento de trabalho, com I 
ta tJ\lrt. 50. . \ constltl!a ~ObJeto~'!:: obug::-ç~(): ~u sn~ I oa sem utilização de m:lquina.s, fe-rra- Taxas 

Art: . .l7. A alíqtlota do i'mpô.;;to é\ colocaçao a drspooJçao do m~eleSS3.d_o, mentas ou veículos, a 1.1.suü.rios ou con- . 
wiiorme par_ a tôdns ~ mercadorias, li _ qurulto às operações de cámbJ.o, smnidores fina~s; . \ ) A_~t. 'i7. As taxas cobr~uas pele 
nau exe-edenao. nas :sfuda.i> de~onen- a sua .. efetivação pela,. entrega de mce- . 1I ~ a 1octtça0 de ben~ imoveis; . Unmo. pelos Estados, pelo OJsLrHo Fe-... 
1.-f:'B de~ ~pera 1;õe~ que ~s dest111em .. a] da. nacional ou estrangeira., ou de do-j . TII ~ I~:wáo de espaço em bens 1 dera! ou pe1os ~unicipiCJ:S, ~o âmbito 
'rutro E;;,;a-cto, o l1m1te fixado em re;)o- cumento que a represent-e, ou sua co-1 lmóveJs, a titulo de hospedagem ou pa.- de su.as respecttvas etribUJç~s. têm 
luçii.o _d1> Sen;_ld_o Federa_I. . !locação à ctJsposição do, interessado, em 1 1·a guarda de bens dt! qualquer na.tu- co.mo fato gerador o exercíci'J regn· 
~ara~rafo t<~1co. O .lill!-!~e u. q~e se 1 montante ectuivalen:e a moeda estran- \reza.. , . ! la1· do poder de policia., ou a U~lli-

:rete~e e~1:-e art.lg<O substltmra a ahquo- • ge!ra. ou nack.mal entregue ou pt)sta à § 2~ . As fl.t.tvldades a qnc se refere 1 zaçáo efetiva ou potencial, de ser ... 
ta fJ>:nd~ na let _do Estudo, quando es-J disposição por êste; f o pa.ra3rnfo antel'!Ot. qu~~n<lo acumpa .. , predtâdo ao contribuinte ou pôst.o 1\ . 
ta lhe f.Jr stlt1er10r. . _ . nhadas do fJ::•rnecimento de mercado· 1 su dis i ão 

Art .. tB. L'ontribuinte do impôs to é 111 - quant? as operaçot>--S ~e .. segu-Jria.s, serão ccnsider!ldas de caráter~- a pos ç. · 
~ co:oetcia.ní..E•, industrial ou produtor ro,, ~ sua efet1vaçáo pela eml:Ssao ~a misto para efeito de aplicação do d.i:s- porá grafo único. A tax~ n:lo podo 
que prc:uova a saida. da mercadoria. apollce o_u do docume~1tq eqtuvalen~e, j posto no § 4.1 do a;rt. 53, sa-lvo se a 

1 

ter base de cálcUlo ou fato g:era.dm· 
? 11 E:quip:ua-se a comerciante in- ou receblJ!l~nto. do pl"emJO, na !orrna! prest.açáo do serviço constituir o seu idêntic~a aos que correspondem z. 

f]:J.str!al ou p~·odutor qaalquer pessoa, da lel apl!cavel, I objeto e!';sencinl e cGn·:.ribuir com mais impõsto. · 
:na.t.~ral ~u ja~·ídlca, q~e pratiq~e, cem: I IV _ quanto às operações l'ebt.lva.s ~e 7.5% (s~~nta e cin~~o por .c~nto! da r Art. 76. Considera-se poder de po. 
hn.brt~aJ.~dnde, operaçoe.s relativas a (a títulos e valôre.s mobiliários, a emis-ltecet~a mcclla mensal da.. atiVIdade.- \!feia ;:~., n.th-idade da admlnlstraçto 
c!I<.:~~;v;ao d~ morca.do~a~. . . ~ ! são, •t:ra-rtsmíssão, pagnmen0 m_l ,res--1 Art . . n . ... ·""' base G.~ Cf~1culo ~o. m1 .. \ públi~::, que, _Umit!J-ndo ou di~'i.pUn:lH·· 
. • § ,."'~ -~ ~_e! ?.ode a.tnbu.r a condiçao\ gate .dêste<>, n.a ~-c<:ma <l~ 1~1 ~pl~t.:avel. pôst.o e o p.eço do serVl!_,o, salvo. l do dueito, Interesse, ou hbeiTlade-, 
~e ·_::pcnsaveL. . . , .· 1 . ~arágra~-o ~u11co. A mCJde.t:c~a. de~; I- quando se trata de prestação de • regu.la. a prática de ato ou a. ~1bstet.· 

I t ~() comJ1 ~1 a.âte. dou :nau;;l~al,.l f !!lida; no mC.r!lo .. I exclui a. detm1da n? I .serviço sob a .f-orma. de trabalho -pes- ! çâo de fato em razão de mterés~.n 
~-~J~n ,~í~l~ ~ ~e~ca~~i~ poêi~; d~~t~ i.n~so_ IV. e reclprocamente, quanl:(l a soal do próprio contribuinte, caso em pUb-lico concernente à .segurança, a 
11~~ ~· a. e!Uissao, ao pa.ga~ento ou resgat-e do que o impôs to ser à calcu!a.do, por o tio higiene, à ordem. aos costumes, à 

n '.- a.o lndu.stria1 ou c.omerclante 1 tttul."· .:-·epresen~nvo de uma mesma i de a.~íquotas 11xa.s ou v;U"!ãveis, em tranqü lidade pílblica ou no ~spe1t.o 
:atac:Hhs,a, quJnto ao impõsto devido opetaça9 de cr. "· 1 funça.o da ~a..turez: do serVIço e cutr<:s à. propieda.de e aos dil"elLOs mcliVJ.-
'Jiúl' c~~m~rciante varejist-a, niedia.nte ,Ar~ •. 64.. A ba.se de cálculo do .l.Ul-1 fat.ôres Pm t!nentc.s, ;11t.o ?Ompreendl- duais yu cole!iv.os. , 
$.Crêscimo, no preço da merca.dorla a posto e: . da._ neste~ a ren~~ ~lotet;tiente da. re· , P:-tra1~rafo muco. Cons1dera~se re-
éle remetid-a, fie percentagem não ~x- · . ,. - ~ ,r; ·t 1 mltneraçao do p10pno trblJ~Iho; (gula-r c· exercício do poder de polici:t 
eeiif'nLe je 30% (trinta por cento) que· I - quanto. as 0~;/agoe~ de .~ ~ch.o. l . n - quando a pre.st..P..çao do ser- 1 quündo desempenhado pelo órgã:> 
a lt~i esbdua.l fixar; . . ~o mcmtant~ d,~ obr.~aç~o,. ,?_.:m ... p.ee.n-l VIÇO t~nha .c?mo pal'te integrante I ,::::;mpeLmte nos lim:tes da let apli~ 

_ . . . . , ,. , . ! dencto o prmc1~al e os J\U o.&, , t operaçao SttJ~Ita ao impOsto- de . qUê \ cável, com observãnc.;a do proces.')j) 

0 
•
11I. a ,cont:J~ratJ."m 1~ 1; ~: od 11 '~rt::s, · II - q:.Hu1to as opersções de càmblO, 1' trata. 0 a:t, :il, caso e:n que êste im~ I legal e, trotando-Btl de aWlidade q\1·~ 

!J·~il?r;> s.o 1 ·m~10~~ ,re-Jas'~ ~ts ~e ... _ca~ to re.<:;pectivo montante em moeda. na- 1 P?Sto sera caculado ·sobre 5()':-;, (cin· e. iei tenha como discricionári!l-, ~em 
dunas a e.a entJ.egues po .... eu" asso : c'onal. recebldo en+:regue ou pósto à· qüenta por centoJ do V"lor tot..al da 1 b " · d od <;ia.tlOS. 1 ~ ~· _ . • • " J • • "· · • a uso ou uesl-'10 e p er. 

§ S<:' h lei pode considerar cúmo, d,o:;po;:;lçac-, ! op1~(a~3· ... ; l ·r ; , •v>t I Art.. "t9. O.s ~erviços pt~bllcos a Qll.i-' 
<"<mtrilminte a·ltônomo ca-da €Stabele-1 III qua.nf,o às oper:lç0fs de ;:;egur{), o 0 1re:_,.~Qd~ c~.~tr.bu.;-_1: c;o ~1 · 1 t -·'·0 t se rf'fe-:·e o an. '17 cons~.jemm-se: 
clnlCIÜO, pennanente ou ;emp~d.trio, r -:ncntante do prt-m•o, : ' ·''" r c 0 serv~':( · I - utilizados p-':!!O ccnt:ibul1lW: 
do co:c1~1·ci:mt.e. indush:iaJ ou pr_o~nto:-, i · _ ., L, ; .. • _ ,, ~-.,_ , ..• , t'~'o:o.!'.; r .~Phur.c v . a) ~:e~l\•amente, qm:mdo por elt) 
Elclu.<><Ye qualsquer ''e1culo.s ut.lll:::ado.s ... ~Y ,.q..,anl\1,,~ 01kí.~t;,~~~;s :e.:.\...... 1 usu!!":11dos a. GUalquer titulo; 
\:<I)T {tctut>lt:::; no comércio ambula.nte. i ... r;>tl~~., e';n~:;~~~~ ~!~1~;;·;;"~~~\~i«.:. mais 'mp.:t$!V:> Espe<.iú-ls j _b) ~·~ote~eialmente .. '.J.Uanct_o, sendo 

Sr:çÃo lU : 0 â{jio, se honvet; . S\'_'.!-i-.o 1.· )de u .. ~tz.açao com_p"?lsonu. _seJ.am po~· 
. . . . • . , bJ na. t!·::.rsmis.-;:"i.o o p~·etn on o va~ . __ . too à .sua tlJ.':!.POSil}ao medumte ativJ .. 

lmp'~:':!.O., -'!m~i?t-pal . solJre ~ O~en:{,:~es. \ lor n~l~Üll3.-l,~ ::>U n v<i\m· ,"\a t~~,t.il.<Jin em l~[~P:~t'-l.}(•/:rc O;."!·~·~r.oes Re-lap~n-as . a 
1 

o_adt.: adminis~rativa em efeti\'o fun·· 
Re,a~l-YI"~:; t~ Cnc.ulaçq.~. ~e )rler_ca~ollasl Bó!sa cc..mo d.-Etclm:nn 11 !el.' , c~:Jhcmst~or.:u:, Lub>"~j!·~anles, · l!.t~e:-qla CJr}n~m~nto ; 

Art, ,a!': ~. '} M:!nJ.Cip.o. p~eHt "'c_o-! c) Jl!J "P•lga;:r,c;::HG ou re~g<>.t~, 0 p ·eçc-.: F.letnca r, 5Ji;;errJI.S do País j II _ especifícos, quando possa.m 
bra.r o .m:;x;,-s.·o a. que se te! ele o •\o.l t. l .~ .. ~ 6' o p ·d~ ... ...- ...... .,. ..... J·'··o ~'d"' 1 ""P.r d"'sracados em unJ.d"des a"lôno 
5!! t,.,,, • t f t.. · ·· .. " """'"-~· ~. .'-'~"'~ ""'·'"·-· ~,. I:'~ '"'J !\.,..~ 7·L 0 ;:>yp<'"-10 de COt'"'C"~(i.n .. ~· ~·. · ... '... ~ 

• ~ : ... ~~~' ~mer.. :e ~os . ~ 9':. gm a,tvd~s 1! m.,'! condições e nos 1.i.tn;1.es ed.<ttle!eci~ 1 ci~ · d~ Pn'áo ... ~Ó~b·r'~· ~ll>•r"'c;·~·.> '"r~t~ mns de intervenção de uWidade, ou 
Co"iJ;t.L:• .. em !:1""'1 ~ernwno d 1 . lt . 1· ~ as · · • "' ·· ' . .. ...... ., ·«- j id d ., 1. - ·, -· . ·. . ?;; em e1,_ a e! ar ~') a:~,~t1UCnas on , I tl.vas a. ('ü'11bu::~iveis, 1,1b!:-'.f'cantes. e necess, a. ~s pua 1cas; 

Ar;:.,_&... A !Ja:.e de c_alcuw no inl-~ U~ses. de calcUlo. d~1 rmpo~-.o.,.a. f:m ae e.ne.!"gÍfl.. e)étrica e minemis do Puís lll -· ai.vm~eJs, quando susce.U· 
lJ"D."5to ~~ <J mon.~.nte .devlt!o a3 ~.lado flJl;~U;-lo aos obJetivo.<; ct·::. p;·•!Ll~tt lli 1>- 1 t<-.m cr.mo f:1.to cerador: . 1·re!s de utillzaçao, separad.ament-':, por 
a ut,tlo do ?mpc.sto de_ que trata o r..rt. n~;-~ana... . . . . , 1 I_ ,. d _ij d fl'"'Jn lparte dt~ cada.. um dos .seus usuarios. 
5:2, ç saa a!iqt,ota. nao exced!"Hte de! _ Art. 66. Co:xt! !htunte ao 1mp._.-.,,t,o é~ .. a ~- 0' nç .. ~. ~cnmo. .e ·", lA L' f> l Ar L w. ParE\. efetto de inst.itUiçfi.C> 
20% (t.ri:~t::..- pot· eento), é tuuf·:>:m~ p:.~~ 1· QclA-!quer das P~:"tes na op_eJ·ação tri-: a. ~i .W e ~:-u 1)S~a;~af<\ ~;,\{'.O·~;{ i-d I c cobrança. de t.o:J-:a:s, consider:un-se 
!ra tôth~ a:; 111ercadorias. . b~1tada, como drspu~e-l' a_ le-~. . l 1 .;t' a .m1-p-0r .. a"""0' !!OL•O u~.m m 

1 
cc.mpreendidas no âmbito das atri· 

I Art. 67. A rec.:e1ta llqmda do lm~: nCJ a · 19, 'b · ó · da. u ·• d Es.t d d 
Al'~. _61. O :-.Iunicipi~ o)sc~·v:'L!·~ a 1 pêsto destina-se à formação de reser-.l[ 11!- a. cir.;-.ulação, como C .. :!üu:da iu~1iz_~ F d n~ao, d_3 ~ 08.•, .. 0 

legisla~:ao cs.,adual relatn'a. ao mnw~l.o; vns monetáritls. na forma da Iei. , 110 :lrt. 52; llS J e era ou os ~ um .... tpws 
rle que. tl'Hta o _a.rt. 52, tendo a .. respec-: ~ ! IV _ a. dist.ribuíçdo, assim eut.en~ aq'!€lns que, seg~.u? _a Constitu1<;áo 
tiva. ~!scalizaçao ac~,<,.w. nos Jl\'WS. e 1 . SFJ;;.o V • I clidn. a coJoeacão do prOduto no 1"'.. Feaeral, as. Const_It~tçoes.. dOs . Est:a-
~-e:naw ticc,.um~~~0~. 1 J:SCUJ.S ncl~ prcv;_~-~ Im:x5sfo sôbre sen:icos de Tra.•ts-portes ta1Je!cdmento Consumidor ou em "lo·jdns, '\~ LeiS Organ~c~s. 00 D:..5tr:to 
,.o.,_. mas l!,tCt P'-'~ei:.t l!fipor no~ ~ont_;I-1 e Comwiicacõcs cal de venda ;:.o públH~o· Feqerat e dos l\:IumCip_IOs e a l€giSM 
bmnt.e.s ou responsavels olmgaçoesf " · ) V 0 0 ·U assi~ er~end'-ln paçao com elas compatrvel, eompet.e-.m 
llcessóda.s .sa!V:) nos casos em que ai Art. 68. O impósto, de competência~ - c n~ mo, ~ . ·~ 1

'' a cada runa dessas pesscias de di-
cob.ra.nt;a do impõs.to lhe é Msegurada.J da UnJão, sôbre serviços de transpor- a ve.n,da do produt?. ~o ~uhh~o, ~ lreito público. 
peJo art.ig'J seguinte. I tes e comun!ljaçõe.s tem como tato ge- § 1· ~at:a. <!s .efeitos deste nnposto,l . . . _ , ! !'adol·. a energia e1etnca consldE!ra-se pro- TÍTULO v ' 

. Pa.r~grato un:co., As lnfHlÇO!S a 1e-; 1 _:a presta. cão do serv:ço de trans•l duto Üld.m:trializ,ado. . . 
gJ.El~çao dês te tm!?ost? pOO_e:.ao ~er; porte, Por quaiQ.uer via, de pessoa-f,· i 2~ o impôsto inci~e. uma só ve:r:, 1 Cerntnbufçao de .Melhorra 
pumda.s P!la aulm}daae mun!.~1pal f"'m) bens, mercadorias ou va.lõres, salvo sôbre wna das operaçoes previst-as I Art. a:. A contribuí.cão de- melhoM 
multas n".o supeuorcs a 30 ~~ Ur.n.~a.~ quando o trajeto se conteni1a inteira .. em CRda inciso dêste art-igo, com!) ria cobttda pela UniãO pelos J!:sta~ 
po:r ~CeJ?to). do mont~nte _9ue te.sult.:"tua j mente no território de um mesmo 11-fu.. dispuser a lei, e exclui qu:ljsquer ou- 1 dos pelo Distrit-o Fedfral ou los 
da ... phr:açao ela. leg1sla.çao estadual a\ nicí'"'io· . •ros tributos snjan1 nuais fo•·em ~ua 1 ..... '· • • • b·• d pe 
inf aeút i lêntic 1 - • 1 " • ,. '1 • 1 ~uuiuctpws, no am hO e suas res .. 

r."' .J ,.,~ · ·• . • ~ n - ~ prcsta.ção do set;•iço de co-1 natureza ou compet~ncia, Incidentes l pectNas atribuições, é instituída pura 
"A.rt. O~. Ressalvado o disposto no. munlca_ço~, a.ssun s~ ent...ndendo a.l sõbre aquelas operaçoes. fazer fac1~ ao custo de obras "PÚblicas 

§ 3;:1 do a1 t. 52. é assegurada a1) Mu-ll t.ransmJssao e o recebtment.o, por Q!tal-- Art. 75 A lei observa.rá o disposbo de- que decorra valorização i.'l1obilfá· 
nidpi0 a wbranç~ do impósto nos ca- quer .Process~, d~ mensagens escrttns~i neste Titulo relativamente: rW: tend(~ como limlte total a despe· 
.ws em _9ue dn.le-1 _estadunl. _resultar\faJa.das ou VJSUaJs._salvo qna.nd? os I- ao impôsto sôbre produtos in- sa,' rcaHza.do., e como limite !ndiVi­
m.spem:ao ou exclusao- rle credltos, as- 'PCnto.s.-de transmissao e dr receb.mí:tl- dustrhtlizados quando a incidência dU'll 0 acréscimo de valOr' que da 
Si-'11 como a inter,ipaçáo ou o d!!eti~ I to se sit~e:n. no te~Titórío de mn rues~ seja. sóbre ;.. produção ou sóbre o ob~ reat:ltar par ad . óvel be 
mento de "Jlcidê:J.cia.s relativamente ao i m_o Mt.tUiclPlO e a mensagem em. curso consumo· · fl iad a c~ a lm ~ 
fmpôsto ct 1 ~ que. trata aqu~Ie. artigo, I n.:to possa ser captada fora dêsse terw n .: ~o· impOSto s.õbre n impotta.~ neAtt· 8°2· A 1 1 1

.' t', , . t 'b . 
Pa.;·jorato únwo. Nfts h;pote-ses p1·e- ntó~'IO. . . ,- . . ~ . I _ 1' • _ •• _e re a na. ~ con r. u1~ 

vi.st.;t.::; ;este n.rtJgo, () ;11:twicipio cobra.-
1 

Att. G9. A b-ase d.~ cálcúlo do L'11· ç.u>, qurmdo ~ Jllcidencut- seja s~11-:.-w çao de ~ethOrJa. ~IJserva-rã os segu!n~ 
r a o imPôt.tO como se a. operação fés- põ.sto ê o pz·eço do se:vittn. r' e~snar operaçà~, ~ ~ . "!... - I' tes reqUJSitos mmtmos: 
• .;b ' ].· E t ã I ATt. 70. contribuinte do impÔ:$tO é - :to Impos~o SOrJre opera.çoe.s . 
• :€ t.L n.a(.a pe J s a o. 

1

. 0 pre,':ihldor do serv!ço. Ir relativas à circulaçR.o de merradorias, .. I - publlcaçao prévia dos seguln-
• ~ qunndo .a incidência seja. sõbre n d1s- !te~ elementos: 

S::çXo TV StY;Ao VI 1 trlbui~·ão. · ai men::orial descritivo do projeto; 
, :bre 01;eracõc~ de Cnidifo i lm]1ósto sdbre Serviços de Qtlalqum· i sEçÃo n l 1>1 orçn:.:.nento d-o- custo da. obra; 

I:r!-çôs!o .~t> to • , • • · . ~..,' \ • Nat.ure~~G. I . . . . l C-) detenninação da parcela do 
Lu-mblo e .... ~gmo .. e sobre f:!pc,açovs\· . . . . Impostos 8xlraordmanos ICWI.o da. abra a. ser fin-anciada pela 

I:elatwu.s a 'l'lturos e V!!;ore~ • Art. 71. O tmposto, de competenc!a ·t ~ . . 'coutrlbuJçflo· . 
,'1-!Gbíliários • ào,o; Municípios. sõb:e sr.rviços de QUI-tl-1 Ar , 71.). N-a. unmênci~·- 0\1 no caso d ~ ·. .. .. 

i q11 ~t· natureza tem como fato gerador i t~e ~·ue1;ra ext-~rna, a Umao pode lns- .> c..ellrnito.çao d<t zona.. beneflcta .. 
.Arrt. li3. o !mpôsto, de ccmoe~t"n- a prestação, por emprêsa. ou profissio-1 btUlr. ~e:nporarlnmente, _impostos ex- da. ~ . . . 

c::a da un;áo. sôbre 0peracões de cré~ I ng,J autônomo, c">m ou sem estabeleci- !l'ROrdJnr:.nos compreendidos ou não e)_ de . .eJ minaçao do fn.to1 de ab­
tlito, c:lmb: 0 e ~ ~guro. e t.6bre 1}pera-; mtmto :fixo, de serviço qne nã-o crmf.i- \ en1re . oe teftridos nesta :.ei, supri"' I sm·çao do benefício àa. -vu.lol'izr:.çã.o 

... 

,,. 



t i 
8 Sábado 2? 

p&ra. tõda a zona ou pare. cada uma 
das área-s. diferenciadas, nela conti­
das; 
li - fixação de prazo não infe~ 

rior a 30 (trinta) dia-s, para ilbpug-. 
na.çáo, pelos interessados, de qual­
quer dos elementos referidos no in~ 
ciso autel"ior; 

III - reg-ulamentação do pr'lce.s~ 
so administrativo de instrução e jul~ 
gamento da impugnação a que se 
refere o inciso anterior, sem prejuí~ 
zo da sua apreciação judicial. 

§. 19 A contribuição relativa a cada 
imóvel será determinada . pelo rateio 

. da parcela do custo d-&. obra a que se 
refere a e.linea. c, do inciso I, pelos 
imóveis situados na zona beneficia~ 
da, em. função dos respectivos fatô­
l·es individuais de valorização. 

§ 29 Por ocasião do respectivo lan-. 
çamento, cada · contribuinte <ieverâ 
ser notificado do montante da con~ 
t.ribulção, da forn:a ...e dos prazos de 
seu pagamento, e dos elementos qu~ 
integraram o respect-ivo ctUculo. 

OIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (SuplementÓ) 

sua i·eceita o produto da arrecadaçãO 
do impôsto a que se refere o inciso 
II, estipulando as obrigações acessó~ 
rias a serem cumpridas por aqueles 
no interêsse da arrecadação, pela 
União, do lmpôsto a ela devlQ.o pelos 
titulares da renda ou dos J)rove"ntos 
tributados. 

§ 39. A lei poderá dispõr que uma 
parcela não superior a 20% (vinte 
por cento), do impôsto de que trata o 
inciso I seja de.o:tinada ao custeio do 
respectivo serviço de lançamento e 
arre~adação. 

Fundos 

CAPITULO J.II 

de Participação dos 
e dos .MunJci.pios 

Estarias 

SEÇÃO l 

Constituição dos Fundos 

A1·t. 8-8. Do produto da arrecada­
ção dos impostos a que se r~fere;.n os 
arts. 43 e 46, 80% (oitenta por cento) 
constituem receita da Uniào e o res­
tante setá dis;tribuído à razão de 10'1o 

TII - Acima de 5% até 10%: 

a) Pelos primeiros 5% 1
: ••• 5,0 

b) .:Para cada 0,5% ou fra-
ção excedente, mais . . . . . 0,5 

t'it - Acima de 10% . . . . . . . . . . 10,0 
Parãgrafo único. Para os. efeitos 

déste artigo, considera-se como popu­
lação total do País a sorna das po­
_pulações estimadas a que se l'efere o 
inciso I do parágrafo único do artigo 
anteriol'. 

Art. 90. O fator representativo do 
in verso da renda per capíta, a que se 
refere o incir.o li do art. 88 serâ es­
tabelecido do s~guinte forn-ia: · 
Inverso do índice relativo à renda per 

capita da entidade participante: 

capita da entidade participan~es 

Até 0,0045 , , , . , , • , , ••.•• 

Acima de 

Acima de 

0,0045 até 0,0055 

0,0055 até f.\0065 

Acima 
Acima 

de 0,0065 até 0,0075 

de 0,0075 até 0,0085 

Fator 

0,4 

0,5 

0,6. 

0,7 

0,8 

Novembro de 1966 
-"' 

lecendo-se os novos limites na propor• 
ção do aumento percentual da<1uela 
população, por referência ao rC'cen ... 
seamento àe 1980. 

§ 3Q. ""1-\o~ Municípios re.::,ultantes de 
fusão de out--ras U...'1idad-es ~el·á atl'ibuí· 
dâ quota equivalente à soma das quo .. 
tas individuais dessaf3 unídà-des, até 
que se opere a revisão llOS anos d~ roi .. 
lésimos o (zero) e 5 (cinco) : ,. 

SEÇÃO IV 

Cálculo e PagamentQ da.'! Quotas 
Estaduais e Municipais 

Art. 92. Até o último dia útil de 
ca.da exercido, o Tribunal d~ ·Contas 
da- União comunicará ao Banco do 
Brasil S. A. os coeficientes indlvi .. 
duais de participação de cada Estado 
e do :Óistl·ito Federal. calculados na. 
forma do disposto no art. · 88, e de 
cada Município, calculados na forma. 
do d1spôsto no art. 91, que prevalece­
rão para todo o exercício subsequente. 

Art. 93. Até o último dia. ütil de 
cada mês, o Ban<!o do Brasil S. A~ 
creditará a cada Eslado, ao Distrito 
Federal e a cada Município as quotas 

TÍTULO VI 

Distribuições de Receilas 

. CAPÍTULO I 

(dez por cento) ao Fundo de Parti­
Trib'lttária~; . c.ipação dos Estados e do Di~t.rito Fe-

1deral e 10% (dez por cento) ao Fun­
do de Participação dos .,\/Iunicipios. 

Disposições Gerais Parágrafo único. Para Cálculo da 
Art. 83. Sem prejuízo das demais pe;:cemagem destinada aos Fundos de 

disposições dêste Título, os Estados e Partjcipaçâo, exclui-se do ptoduto da 
Municípios que celebrem com a União anecadação do impõsto a que se tefe-

Acima de 0,0085 

Acima de o,oo9s 
Acima de 0,0110 

Acima de 0,0130 

Acima' de 0,0150 

até 0,0095 

até 0,0110 

até 0,0130 

até 0,0150 

0,9 a éles devidas, em Parcelas distintas 
para cada um dos impostos a que se 
refere o art. 86, calculadas com base 
nos totais creditados ao Fundo cor .. 
respondeu te, nô mês anterior. 

1,0 

1,2 

1,4 

1,6 re o art. 43 a perce-la distribuída nos 
convênios destmados a assegurar têrmos d.o inciso li do anigo anterior. 
ampla e eficiente coordenação dos . Al't. a7. 0 Banco do Braw s. A., Acima de 0,0170 de 

até 0,0170 

0,0190 

~ 1°.: Os créditos determinados por 
êste attigo serão efetuados em contas 

1,8 especiais, abertas automàticament.e 
pelo -Banco do Bras.il S. A., em sua. 2,0 agência na Capital de cada Estado; 

2,5- no Distrito Federal e na sede de ca­
da Município, ou. em &na. falta, na. 
agência mais próxima. 

respectivos programa.s de invesUmen- -·d f. b d 
t 

. . . a mem a em que or rece en o o.s co- Acima de 
-os e serv1ços públicos, espeCialmen- municações. do recolhimento dos im~ 

0,0190 até 0,022.0 

te no campo da política tributária, postos a que se refere 0 artigo ante- Acima de 
poderão participar de até 10% (dez rior, para escrituração na conta '·Re­
por cento> da arrecadação efetuada, .celta da União"~ efetuará automàUca­

0,0220 ............ .. 

Parágrafo umco. Para os efeitos 
dêste :utigo, dkteqnina-~e o índice l:e­
lativo à renda per capita de cada en­
tidade participante, tornando-se como 
100 (cem) a renda per ca]Jita mêdia 
do Pais. 

nos respectivos territórios, provenien- mente o destaque de 2oc:ó (vinte por 
te do impôs ta l'eferido no art. 43, in- cento), que creditará, em partes igualS 
cidente &ôbre o rendimento das pes- ao Fundo de Pa~'tlcipaçáo das Estados 
soas físicas, e no art. 46, excluído o e do Distrito Fed€ral e ao Ftmdo de 
incidente sõbre o fumo e bebi.qa,s al- Participação dos Municipio~. 

§ 29. O cumprimento do disposto 
neste artigo será ~omunicado pelo 
Banco do Brasil S. A. ao Tri\mn&.l 
de contas da tJniüo, discriminada­
mente, até o últ-imo dia útil do mê$ 
subscquente. coólicas. ~ Parágrafo único. Os totai~ rélativos SEÇÃO rn 

Parágrafo único. O processo das a cada impósto, creditados mensal- Critério de D-istribuição do Fundo 
distribuições previstas neste artigo mente a cara ue.11 dos Fundos, 8eráo Parlicipaçâo dos Mltnwipto.s 

dej . ' ~EÇÃO V 
Comwovação àã APlicação das Quotas 

Estaduais e Municipais será regulado nos convênios nêle comunicados pelo E·ancG do Brasil 
nferidos. s. A. ao Tribunal de Contas da Art. 9-1. A distribuição do Fundo 

Art. 84. A lei federa-l pode cometer União, até o último dia -tltU do mes de ~articipaJ~0 doS .J.Vf~nicipios, .a <!-ue 
aos Estados, ao -Distrito Federal ou subseq_uente. se Iefere o a.t. ~~· _fat-se-a at~l~Um-
aos MlllliCípios 0 encargo àe arre- &no 11 I do, a. cada Mumc1p10, um coeficiente . ~ ~- individu:\1 de participação,. estabele~ 
cadar os Impostos de competencia da Critério dt: Distribuição do Fundo de: cido da seguinte forma: 
União, cujo produto lhes seja. distri- Po:rlictpação cios Estad'"Js 1 . . .. 
buido no todo ou em parte. J Categona. do 1Iun:c!plO .segundo seu 

Parágrafo únic_o O disposto neste Art. 88, O Fundo de Partk:ipação número de habitantes: 
artigo apHca-se à arrecadaçã-O dos dós Estados e do Distrito :Federal, a ! Coefi-
impostos de wmpet"êÍlcía. dos Esta- que se refere o art. 86, sec~á distribui~ 1 ciente 
doo, cujo produto êstes venham a do da seguinte forma: Ir --: A~~- .,1,0. 000:. pa!'a .eada 2.000 , 
distribuir, no todo ou em carte, aos 1 _ S% (cinco po-:.· cent-O). prapor- . oU.,.L<c~.ao e-xced--nte .. :. . . . . 0,2 
respectivos Municípios. 'c!<malmcnt~ ~~ superiic,ie c!c cada cn- lli 30."oD~~~~n~ de 10.000_ ate 

tldade pal"tlC:Jpante; a) Pelos primeiros 10.000 . • 1,0 
!:I - 95% (novên~a e cinco por cen~ b) Para cada 4'~000 ou fra-

lmpôsto sôbre a Propriedade Terri~ to), proporcionahn.ente ao coeficiente à.o excedente, mais ..... , 
torial Rural e sôbre a Re-nda e Pro- individual de participa~ão, resultante UI - Acima de 30.000 até 

ventos de Qualquer Natureza. do produto do fator represehtativo da 60.000: 
população pelo fator l'epl·esentati'ro a) Pelos· primeíros. 30-.000 

Art. 85. Serão distribuídos pela do inverso da renda per capita, de ca-
. União: · da entidade participante, como defi- b). Para cada 6.000 ou fra-

I - aos Municípios da localização nidos nos artigos seguintes. ção excedent~. mais 
dos imóveis, o produto da arrecada· Parágrafo único. Para os efeitos do IV - Acima de 60.000 até 
ção do impôsto a que se· refere o ar- disposto neste artigo, consideram-se: 100. !lOO! 
tigo 29; . I - a superfície territorial npurada a) 

CAPÍTULO li 

Pelos primeiros 60.000 

0,2 

2,0 

0,2 

3,0 

Art. 94. Do- total recebido nos tér-oo: 
mos dêste capítulo, os Estados, o Dif3• 
t.rito Federal e os Municípios destina.· 
rão obrigatóriamente 50% (cinqLlenta 
por cento), pelo menos ao seu ')rça· 
mento de despesas de' capital, como 
definídas em IeL de normas gerais de 
direito fina.nceiro. 

~ 1>:1. Para comprovação do cum .. 
prímento do disposto neste artigo, as 
pe<:saas jurídicas àe direito público 
nêlt: referidas re-meterão ao Tnhunal 
de Contas da União: 

I ~ cópia autêntica da parte perti .. 
nente das contas do Poder ExG(:utivo., 
relativas .ao exercício antéim:; 

Ir ~ cópia autêtntlca. do ato de 
aprovaÇáo, pelo Poder Legis!ativv, íJas 
conta-s a que se !'efere o incist an­
terior; 

Ili - prova da ubsenúncia t~os re­
qUisitos aplicáveis, previstosj em lei do 
nmmas gerais de direito fmanceiro. 
relativamente ao a-rçamentD e ao~ 

balanços dô exercício anterior. 
~ 29 o Tribunal üe cont~.s- da, 

0,2 Uniao poderá suspender o pagan:enta 
V- Acim~ de 10o·.ooo ·:.-:-... :: 4,o·· 'das~distribuições previstas no arL S6. 

. § 19. Para. os efeitos _dêste artigo, I nos casos: 

II~~ BtOS Estados, ao Distrito Fe- e a população estimada, quanto a ca~ 
~dera! e aos Municípios, o prociuto da da entidade partícipante, pelo Institu~ ~ b) 
. arrecadação, na fonte, do im};lôsto- a to Brasileiro de Geografia e Estatís~ 
. que se refere o art. 43, incidente sô- t-ica; 

Para cada 8.000 ou fra­
ção excedente, mais .... ; 

bre ~ renda das obrigações de sua n - a renda per· capita, relativa a 
. divida pública e sôbre os proventos cada entidade participante, no último 

dos seus servidores e dos d-e suas au~ ano para o qual existam l::!stimativas consideram-se os Municípios regular- I - de ausência ou vícío da e:vru· 
mente instalados até 31 de julho dos :provação a que se r ~fe:·e o parágrafo 
anos de milésimos n (~ro) e 5 (cin- r anterior; . . 
?~~, atribuindo-se ~ ~~da -~~liCipio I li - de falta de cuwprimênto ou:. 

. tarqUias. efetuadas pela Fundação ·Getúlio Va.r .. 
i 19 Independentemente de ordem gas. 

repres~ntativo da 
refere o inciso 1I 
serâ estabelecido 

das eutoridades superiores e sob pe- Art. ~9. O f,ator 
na de demissão, as autoridades arre- 1 populaçao, a qu~ se 
cadadoras dos impostos a que se r e- do arti!?o antel'lo~ • 
fere êste artigo :farão entrega aos da segmnte forma. 
Estados, ao Distrito Federal e aoS Mu- P~rcentagem .. que a po~ulação da 
nieiplOS, das importâncias recebidas, à entldad~ part1c1pante. teptesenta da 
medtda que forem sendo arrecadadas, populaçao total do Pa~s: 
em prazo não superior a· 30 (trinta) Fator 

Qias; a contar da data de oatla reco~ I - Até 2·% ................. . 
lhimento. Il - Acima de 2% até 5%; 

2,0 

1 t/1 A lei poderá autorizar os ·li:s- a) Pelos piimeiros 2% ..... 
· ttW.os. o Distrito Federal e os Munici- b) Para cada 0,3% ou fra~ 

P1os a incorporar definitivaruente ã;,. ção excedente,· mals . . 0,3 

2,0 

1 1~ai1ado nos ~nos mt medianos uma cumpnment.o i..n;)~l'l'eto do disposto 
p~ _c . a dedUZida das quotas dos Mu- neste artigo ~.puraa.o~ o tetament ~ 0 mctpiOS de que se desmembrarem, cal-. _.. '.·. . "'-, . 1~ ,_.-, ". u 
cu!ada proporcionalmente ao número por dll~gfm:.1~t. derer1:lL1 .. üa às suas 
de habitantes das áreas a êle incor-jDeiegaçl?e.s nos Esta~o:>, mesmo QLl& 
paradas. . t~nha SldO apH:sentA-::la Q. comprova .. 

· J çao a que ~e reiere o par~-tgTafo ante .. 
§ 2º. Os limites das faixas de nú-l rior. ""\ 

meros· de habitantes previstas neste 1 ~ ::SQ A ~a~çâc: puvis~a no parágra .. · 
artigo serão reajustados sempre que, ::ro antel"ior subsistirá ate wmp::ova .. 
por meio de recen.o;,eamento demogrã-~1 çlw, a jciz{) do~ Tribün~'ll, Ler sido sa­
fico geral, seja conhecida oficialmen- nadr .. .r. falta que áetcJ n!':noct sua,.im­
te a 11opoulação total do País, estabe- 1 posi;;-:lv, e nãv l~rodll~ir;L t:feilc;; quan ... 
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lo à responsabilidade ciVil, penal 
ladroinistrativa, do Governador ou contrârio a qualquer exigênri;>. de simples fato da sua !nobsr:rvância, 

cnlt .,,:~·. SEÇÃO ni ] b) quando deixe 1ie trat:l-Jo como 1 au. A obrigação acessória, pi:~:o 

Z...'ornws Complemontar~s ação ou omissão, desde que uão tenl1a convel.'te-se em obngaçãG prin~ipal 
CAPÍTULO IV sido fraudulento e não tenha impli- relatiYamente à penalidade pecunia-

i A1·t. 100. São normas complemen- cada em falta de pagamento de tri-

1 

ria. 

!Prefeito, · 

I 

flmpô~lo sôbr(~ Operações Relatiras_ a tare.s das leis dos tratados e das con- buto; CAPITULo n 
Combu,ttiveis, Lubrijican~P.S Energ~a. ) vencões inte;na.cio11ais e dos decre- c) quando llle romine pena:idade 

Elétrica ~ Minerais do Pais i tos· .menos severa que a p:·evist~'l Jlll lei Falo G&'cldor 

'

- 'I ' ~~vigente ao tempo da sua. prática. A t 114 F ' d d · l"t I _Art. ~o. po produto da arrecada· r - os atos normathros expedidos r · · ·a~o g2
r<

1 or a. our "'' ~ 
~o do lmp_osto a _,lue se. refere o ar-~· pelas autoridades admtnist!·a.tlvas·, ·, c•pr'TULO rv ção principal é a situação deí.i~ndu. e,~1 
tigo 74 ferao distnbuidos aos Estados, . _ ~ . ! " h)i cómo nece::Mi.:·ia e su:ic.ente à .._u_, 
~ Distrito Federal e aos Mun!cípios TI - as d~Isoes df!'s Ç>rg.a~s sn~:n~- ; ocorrencia. 

( t la1e o let vo tle JU ''sd rm , Interpretação e I:iteqrCI('dO da;. 1 60% se;sen a por cent-o) do que in-! . ·t s t.'u co 1 s 
1 1 

r..
1 

.'j\<~:J a
1
a .. - Legtslação '!'nbul~o 'a. 1 Art. 115. Fato g:o:rador da ob.<<;;n-

Ctdir sôbre operaçô~s relativas a com·\ n.Js.ra IVa, a que a e a l'l m~ c H' a- I t;;áo ac~sSOlll\ é qua\qu~r sJ.,uaçaJ 1,ur:. 
bustíveis lubrificantes e energia elé .. 1cu:t normativa; A t 107 1 , t _ t h 

1
. . na fornja da leg.slaçao npJ.c.a.eJ, .m-

ltrl'ca e 90°1 !'noven'" po' J' centrJ' ào • t r · · A egJ:; J.r;ao n 1.1 ar1a 1' "O-e a p,·.,'•ca ou a "o-tencao de ' > 
• • •'' ~ - ~"" _ 1 • 1 I!I - as práticas reit':!J atJ::mF·n e · será mterpretad ~"Onf · e d · "'- "' ~ "l' .. . ,_,. "' : . '"' 

r,ue incf.:hr sobre op~raçoes relatwas 1 observadas pelas aut.orida·:l~s ad'1Iin1s- l ,. ne 1 C .1. ta ~ om1 0 .. ~po ... 1que nao coní.1gure oorigaçao pnnc1pa:, 
il.mitler'idopa· 1 ~ /' 0 se api,uo. <\rt11''Sl d. ·· · ,. · <, s IS. , trativas· Art 108 -:-.1' __ • d d' . : .. . ti. a \'o ,sp:.>siçao ue e. •-·ll 

'P· ,..,. ,. •. • . t .· ~ . :- . I ' . . - · · "-a au,e.!lcia. e lf:JJ.051 - i contráno, considera-se o~orridl) o 1<1-
.- .t .• tgi.~fo ut.ll~o. -"-, ?.is~:JtUIÇ.'I.O pie- IV _ os con~105 que entre si ce-~· çao exp~ess~, ~ autol_J.dad.e C01!JPet.en-

1 
to gen.:,dor e existentes os :seus eie1 ~ 

'Vista z:t,e.,te ai t1go st.ra 1egulada em . brem a União !O':t Es~ad:>s 0 Distrito te para apl1car a Iegu,l<,,c;ao tnbutaria 105 . -
resolu•;ao do. ~enado t:eder~l, propor-~· Federal e 0:, MUmc..l'çi.:n;. ' · i ~ttil~zarâ sueessivammte, na. ordem 1 • _ 

Ctonalmente a superfície, à produçao e . md1cada: l I - trat<Jndo àe sit.uaçao dê i:Uo. 
BO consumo, nos respectivos territórios Parágrafo ~nfco._ .!\. obsrn::lnc!a da~ 1~ I_ 1 o·· • :desde o mom:>nto em que ._e \e•Dlq_uem 
Idos produtos a. que se refere 0 im- ,no~·mas .r~feridas :a.~~te arti~o e~lm. a ana o,.Ja, /as circunstâncias ma~er:ais ne;•:essa· 
l!Osto. . a. unposiçao de pena .. Jdades, a c~bra~-~ li- o.s princípios gernis ele direito. rias a c;_ue prcdm:a os ereilas qLe nOJ·· 

· ça de juros de mora r'l 'l. atuallzac:.1o tributário; / malmente lhe são p:·óprios; 
LIVRO SEGriVlJO do valor monetário d1. base de cal· . 

' /culo do tributo. · III_-:- os pr:ncípivs 5emls de dH·ei-/ . II - tratando-se de situl'lçã, j 1!n· 
. to publlco; chca, desde o momettto em Qtl:" (::,.e~.l. 

NORJ.!AS GERAIS DE DittE.i:TO TRIBUT!:.fllO . CAPÍTULO II definitivamente constituída, l1C'':i. ter·• 
Tí 1 . _ , d L , 

1 
~ IV - a eqüidade. mos de direito aplicável. 

TULO I 
1 

Vzgencza a egzs.a'}aiJ Trib·;tfária 
Legisza,;ãa Triàutúria . . ~ 1: O erprêgo :Sa analol,')a "lJâo Art. :.17. Pam os efeitos do inci.'>t1 

C}.PÍTIJLO 1 

DispOl>ições Gerafs 

Art. 101. A VIgêncm, no espa;o e P era resu tar na. exigCUCltt. de t.ri- n do artigo antenor e sal\'O a sp.:~s 1 -
no tempo, da legislação tributárin re- bu;o ~1ão previs~? em~ lei. ... _ 1 ção _de lei em cont!':il'io. 03 a! 03 ,,u 
ge-se pelas disposiçõ~s lt'g":1is aplicá- ~ 2; O emp1ego ( .• e eqwdade na o: negocws JUl'ldicos condic!ona:s reJhl~ 
veis às normas jurídicas em r;E'rai, podera resul~ar na Ol?.nen:;a do psga-' tam-se perfeitos e acabados: 
ressalvado o previsto neste Capitulo. menta de tnbuto ~!e"lldo. j 

Art. 102. A Iegislaç:lo trillntüria Art. HJ9. 0'5 princ1;)10~. gera;., de, I - ,endo suspensiva a coni!ç:J.o, 
D.sposição Prelimirwr dos Estados, do Distrito :Fede'aJ e dos dir:eito pnvado utlllzam·"e pare p~s-1 desde o mc·:nento de seu irnplPme'Lo; 

• Art 96 A Expressão ··Legislação Munrcí?ios vig?ra .. no País .. f?r:l dos\qmsa da defmJçâ~: :1_? c.onrei,do v doi n- sendo resolutó:·ia n. con:lwno, 
ltributarJa" compree~de ~s Je1s, ?S t•a· respectivas terntórJOS, nos lJ~J:.Itcs. €-~~alcance de seus~ 1~s I.tmos,. c_o~cPilüs~ desde o momc1:to da práti.ca do F.,.o 
lt.ado.s e ~ començoes mtr.mac10:-:a1s, que lhe reconh~çam extratenJ~~na 1 I- e form~, mas ~1ao :n~,;a. ~e~m1çao do.::; ou da c:!lebraçao cto negocio. 
Os decreto; e ru; normas complemer..~ dade -os convêmos de que part.Icmem. respectivos efeitos trmutanos. . . ~ 
rtares que ·1ersem, no todo ou em par-/ m! do que ciisponhaJ? e~ta ~11 '}utras 1 Art. llO. A lei t ·ib t· .·, ~ Art .. ll.B .. A ?efm1çao leg::1l do fat~ 
rte, sóbre lr.ibutc·s e re.laçõt;""s jurídicas leis._ de normas gerais expedidas pda. alterar a definição, lo ~o~~~,~dl~a~ (~~~= gerado1 e mtelpretada abst:a;ndoN e. 
a eles pert.mentes. Umao. ( cance de institui tos conceitos e fol'mas I .- d'J. validade juridica tiu:; ~ltO.S 

SEÇÃO II 
) Art.. 103. Salvo dispos!(.:fto em ron- !de dirc.ito t_:n~ivado, utilizados. ·expres- efepvamente pra~ica.dos pelos CCIIltl'l-
l trá rio, entram em vigor: I s~. ou unphcJtaJnente, peia, ConstitUI- bumtes, resp:msav1:1s, ou t ::n:eiro.;, 

- , . Içao Federal, pelas C-onstituições dos bem como da natuJ"eza ào seu cbjeto 
. T - OS atos ;Sl.d!llilll:Otl'atl'/0::\ a. que E€tados, OU pelas Lois Ül'?âllicas do OU d0S S!~llS efeitoc;; 
·se refere o inciso. I ~Jo art. 100, na /Distrito Federal ou dos ~funicipios d f t , , . 
, data da sua pubhcaç-an; para defmn· ou limitar CO'llpete-Jcla;l Ilt- os ~ ei os dos Lt os C'lCLJ.a-

Leis, Tratados r? Con?Jl:nçõcs 

' , • ·' n1en e ocoJJ ~c, os. 
Art. 97. Sómente a Iei pode estll.- IT - as decisôes n qr:e se reft'J e o li Ibutartas 

Intel nacio.<wis e Dt?c!'C.'I),o; 

belecer; inciso rr do art. ~CO. quanLo a seus I ~<\lt 111_. Interp:·eta~sp lJtelaln.,ente CAPITUI.o IU 
eleitos normativos, 30 (Jrinta! dws a_ legrsln.çao tiJbUtaJia que d1sponllal SUJeito .Atwo 

I - a ir .st.ituieão de tributo;;, ou a !f}Jós a data da sua pui.>Er·adi<): _sobre: 
Bua. extinçfo; · I Art. 119. Sujeito alivo da obriga-

li! - 03 convênios a ou~· se rcfe- . ~ .sus1~e:1s<'iD ou exclusto do cré- ção é a pessoa J'uridica de o'ü?,'to n,J· 
li - a ·najoracão de h·lblJto<;, ou · · dito tnbutario· "' re o inciso IV do art.. JO(;. na d:tta. · • blico t-itular da comp2tência j)a.ra e:\i-

~ua reduç_ã,J, res!>a.lvado o d.isp<:st'J 
nos arts. 21, 26, 30, 5? c 6ii; neles prev1sta. Ir - out01ga de 1sencão, gir o seu cumprimento. 

IU __ a de!'iniçâo do falo g:t"rador 
1 

AJt. 104. Entra~ .e'11 Vl<:;?J no PJ 1-1 lU --: dispensa do cumpn:nento de Art .. 120. SalYo disposição ae Iei 
ila obrigacão tributária principRl res:-~mel!O dia do exer::IciD segumte ar11;e~ 

1

.obngnçoes tubutanas a<:essonas. ~m contrârio, a l}e.:.soa .Juridlea de UJ-
salvado 0 dispos~o 110 inci"i.J I do § le r.m que ocorra .a s.1a publw:uãn os Alt. 112. A ler tubutana que de1I- reito público, que se constitmr p::Jo 
a9 do at·t. 52, e do seu sujeih) pasi~ rl ~n{'qtr:n" de Ie1 .. re~erente<= .,_ m1- ne mfi~ções, ou lhe~ comma pena!t- desmembrament.o territorial de out1·a, 
'to; posto<; sobre o pa.tr 1 !11'.'~1JO ou a I en- dades; mterpret'a ·se da maneua mais sub-ro_ga-se nos direitos desta, cuja Je~ 

IV _ a fixação da alíquota do t:·i- da· favm·a.,el ao acusado, em caso d€ du~. ~islaçao tributária aplicará are que 
lmto e da. sua base d~ câJcuJo. 1·e.:-.- : I -- (!Ue instituem ou nw jG!"<>m tnis I vida quanto.: ! ent.re em VIgor a sua propi'la. 
~>a.lvado o !\ispos!o tns arts. 21, .zt;, impostos; . I - à capitulacão legal ou. fato· 
39, 57 e 65 1 d f I · ' 

. ~ ~ --:- 9u~ e in ~!ll ll()vas hipóteses 'i . II - à naturet.a ·ou as circutntãn-
V - a rommaçao de p\'~1alidmles de mc1dencm; - . cms mat.e1·iais do fato ou à natureza 

}lar<!. ns _n.çõe:o:;.ou omissõ.~s: cnntr.'Í"irts 1 IIJ _que extinrrnem 011 rrd zfm !ou exlensão dos seus'efeito.~; · 
a. seus dispo~JtJvo~. 011 para. outrn.3 in- ~ . ., . . · u 1 - . 
:rrn.côes nela definidas· . lsent;c:es, sal~o se a _lf'.J d1.~puser 0:e li~ -:-: a autona, imputabilidade-, ~~ 

· , mrmen·a mais favoravel ao con!l'l- I pumbiJidade; 
VI - as liipóte:;es d~ rxcht~ft·), sus~ buinte. e ob.servado o disposto no ar-1' IV . 

!tlensão e extiwflo de créditos tributú- tigo 173. . . - a nattireza da p1~nalidade 
tios ou de dispen:;a 011 redu~·ão de i aphca.vel, ou à sua graduação. 
J)en~!idades. CAPÍTULO I!i 

TITULO !I 

Obrigação Tribulâria 
.~ 1" Eqt<i! a:·~-<>:~ a maiorn.ção. do. Aplica.c;iío da Legisla·:üo 7Tilm:drirr 1 

tl'Ibuto a nHodJfJCação dr. stm lmse d!.l' '\r•· '05 • leg"slar .. ~ t ,·· , · ; 
(:álC!']O qtre Olp·""" t · 1 I ' '· l • •""- 1 ,dO -litJllf<tl!a • 

• • ul •.e er-.1 orna~,,J n1ais :lt)JJca~:;e imediata!n 'n:e "'O' fatos "e-1 one-roso : . ' · '. . ... · " ;:, · "" CA l 

tri~u:-~ ~.~.~;j_ C~k,f_t.Ul ma,~~nu.;ao de Sim cntendídos aquêles cuja ocorreu- DiSposições Gerais 

CAPITULO IV 

Sujeito passira 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 121. Sujeito passivo da obri· 
gaçào principal é a pessoa obrigada. ao 
pagmnento de tributo ou penalidade 
pecuniária. 

Parágrafo. único. O sujeito passivo 
da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando teni1a re­
lação pessoal e direta com a situação . "''·r~ ~~ ., . ,. . /Jadores lnl.uros e uos pentlPt~tr:; a.r:-1 PI1'ULO 

. ' • ! '·:~. s f_I.~<:: do dJspos.to 1_10 cia 1/:!r.ha tido Início ma~ :não c. tt'ja. 1 . ~ . • • 
incts.; n ae:;te . .'l.l .t';!,·o, n atuall:>a(·nn c-:mn:et~ ncs têrmcs do ar! ll5~ ', :'\rt.- 113. A obr!g~çao 1rtbutuna 

I que consttiua o respectivo fato gera­
dor· e' ' . 

II - responsfwel, quando, sem re­
vestir a condiçflO de contribuinte sua 
obrigaçtio decorra. de disposicão' ~:~ 
pressa de lei. 

do valo .. m-')'Jetano da rcspec:ba ba- · · · lHmc1pal ou aces:;ona. 
se de cúlculo. : Arl. lOG. A lei ·~plicn-ss a ato cu ; s · o ,· . ~ . • 

rato pl'etPt·Ho: ! ~ ~ 1·. A ()bupaçno. prme1pal surge 
~Al't: 93. ('s tm :d.Js c as couve1~-. io.;om a oconencm do lato vera1jor tem 

ç?es mtemacwnah rNer;-üm ou nJO:.fJ- I - l'lll qualquer Cll;,.:> quando se- ! por objeto o pagamento d~ (l'ibuto ou 
:llram~ a J:•g-•. '· 1 a"ft~ tribu[/tna m~?nw. · Ja P.xpreftEamente 1.~1 .eqret:.L~:-.. 11, ex- 'penalidade pecuniária e extmg·ue-se 
e :->entn C1'.>sen~clos pela que lhes so- tlUlCW a apucaçüo rie pen.-~t:dade a JUntamente com o ctedito dela dcc.:n·-
brev2nJ:a. mi 1 n:-;ao dos dispositi·;us mleqJteta- :·ente. 

Art. DU. ü ('On:e(hio c 0 alc·an('e ctos; · , ~ 2<:' .• 4, obrigf!ção acessória deC,.,.\"e 
dos rh~r!r~tos re.~·rin'"';~m·sl! a:):; dn.s •da leg·islaçfto tributúria e tem por uo-
1. 1. -·L alando-se de ::Lo aúo d::fini-ev; em 11Jnl'flo dn~ fj~I:lis 0~jum {'spe- t:\":uncntc JUlgado: dcto as prestações, jJOSitivas ou nega-
did···~ d • ·· " · ':~:;:p ('C!ll ob.:wrv;•(~•:•:l: I t.ivas, nela pre\'istas no lnteresse da 
rtàs re·;va'i rl" 'n1tecp.et.:~,ç:1.o e.stfLbeie~ · a1 (!ll:lndo deixe de defini-!·> c:OfflL) arrecadaçilo ou da fiscalização dos tri-
cida~ JJe:-otn Lei. · mfr.u;:1o; 1 bntos. 

Art. 122. Sujeito passivo da obrig<L· 
çáo acessória é a pessoa obrigftda Hs 
prestações que constituam o seu oll .. 
Jeto. 

Art. 123. Salvo disposicões de lei 
em contl'àrio, as convençõeS particula­
res, relativa~; à responsabilidade pelo 
pagamento de tributos, não podem ser 
oposta::, ã. F'~1t~enda P(!blica, para mo-

•• 
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di.fic_a1· a defil~lção legal u~-.. :mjeüQ Jl~? cT'édito tributário a terceira p.Essua, 1I ·- os tutores e curadore.3, pelos} ATt. HO. A.r;- circuns!.ündas qn~ m"-:- ·· 
pa::...s;vo dn.s obnguções trliJUtana::; eor" 1 vmcUl2da. ao fato gerador da respec. tribut-os devidos por seus tnteludos ou 1 <lificam o crédito tributário S\Ia. e::.(-
fêspondeutes. j tiy~ obrigação, e~cluh1do a l'~L!on~a- curatelados: i t-em:ão ou seus efeitos. ou ~s g:Jrah~·. 

StçÃÓ li bihdade do contn{)ufnte ou ut-nhum- _ rl • • d <i b I ti~'<~ ou os Pl'ivi1é<~iõs f', éle atril:mlctos 

l do~a <~· êste e.."!l can'iter Supletivo do 1 ·HI ----: os a---:mm~tra~ores . e ens ou Q.l'" excluem· ;;V;J. exigPli1i~~6.e ·~1f·~ 
Solid.<u·iedaà.e <.:UI!l·Primer~to !,atu1 ou p::crcíal d:1 · re.

1 

~!t!~n:eu·os, pe~os tnlmtos cl~vldo::; por . afeta~ a· ob1'igaçã0 w·lbUt.ãria 'q'ue • ll~9" 
Art. 124. São ~olidàriru·nente obriw 1 ferida. ubngaçao. • ' I deu origem. 

!!atlas;· j &."'Ç:to· I1 rv - o in·rentm·íante. pelos tribu- ,~ ·t 141 0 ·éd't "···b ... 1 • , 
~ . I · . . .,t.Q.s devi-dOs pelo espólio~ ~l: · · ?l l·O ,_~.1 utadJ tegu~ 

1.- a.s pessoas qUe_ tenham ihte_rés· R.l~8ponsaULlidacl.e t;os St:cessores , _ . . __ ; .· 1 lB:t:nent.e cO~titmdo ,,~mente_ -~e ·1?0'" 
se comum na situaçao que constitua./ . ·, . .., . "., . , _ V - o sii.dlGO e o corn:~>~><l1l0, pelos à~f:ca ou extingue, ou te~ sua. ex_~~~l-
o fato geradol' da obrigação princi· 1 Ar~. 1~~·.0 ~I·,P~-~t~ 1_1~~~·' ~e~~·?.~g·~- üibnttts ch:-vidos pela m;t:;:~a· falida .cu blhà'ade suspeJ?Sa ou rJCc11Uda, nos ca-. 
na]: 1 ca-~e _P_ut Ig_u • .t av.._.. cre~ •. 05 ri uw.l "' pí:'lo concord(ltário; sos orevi..stos nestn Lei, fora. dos quaJs 
~ • 

1 
deflhlHVamente . {::;ms~lt~il:~os _ou em I . _ . _ ... não· pod-em ~er dispensP..das, sob pena 

n _as pe.:soas e:qy:·essamente de- curso .d~ ~omtit.Ulçan l\ o~t:-a_aos atos V: - on tal;elmes, cscnvaes c d~- de responsabilidatie f 1mcional n5 for-
.s.ignadfis por Je.L i nela -rcrendos, e aos consdt,wdos pos- ma.1.s serven_LuariO:: de ofiCIO, pelos ma da Ieí a sua fetrvncão ou as re"*-

. . . . . . . te!'~O~''I."'entc ac·s Inestnos atos, desde t'lhutos devHiDZ .sobt·c os atos pratl-~ t.>ctjva· ;ar ta: ~ 
~aragrafo un.tco. A _!)útlüanEt:aae te- que relativos a Obrigações 'hibutál'ifJ..s cadus por mes, ou pE'rante _eles, em P~ ::; "' an 1 

· 

tenda .neste a1tlgo nao comporta be· surg~dns até a. rere~·ida data. ·r.1zão do seu ofJC.o; -, 

---- ~- ~~u • . . ~ . -~rt. 130. os crf::ditos tribuuirios VlT - os ~ócios, nc c~o de Uquicta-1 
. .Art. 12p._ Sah~o dispos1çao_ de 1eJ , r~latil'OS a. impostos cujo fato geradOl' ci:~o de sOc.iedade de p~S.soas. · ! Comtilufgiio d.o crtrt.ito Trib:ltárta 

em contrano. sao os segumteJ os l s~>j~ a prcp1·iectade o dominio Ut-il ou • ~ . . . f 
eíeit.os da solidari~dade: l · P. ost:e d.e bens hl~ó\·eis 'e bem assim 1 ~an'i.g;·a.fo un~co. O dis~o:;to neste I 

1 a 1 . , "'1 ' • ,_ ;· d :>-rt1go so se aplica, em materUt de pe-
SEÇÃO l 

Q{).s bb1·igados aproveita aos demais; serviç_os _refet·~nte:, a t~i::; bfn::>, C•U a lta lei. _.._s, a~ _ ' u ~. · 1 Lançam.~nto 
I _ 0 pagamento efetuado por utu los re a. ... Ivos a taxns p~.a pre .. t.açao e 1' 'arta . ..., de.' car·t-er mor~ tório ' 

, li- a _isenção ou remissão de crê- contnbulçóes de n1elhona. _:sub-l·ogan~-. Art. 135. São_ pessoalmente res- t . .. 
dito exone!'a todos os obrigados, sttlvo !se _na. pessoa d013 respec:üvos a~qUI· ponsáveis pel'~~ cre~itos_c?ITe.sponcten~,. Art. !42. Ccmp~te p::n·,<ttlvalncnW 
~e outorgada p~sso:Umente a um dê-

1 
rentes. ;:,ulvo qw111do conste do tltu.lo tes a obrigaçues tnbutarms resultan- a autom".~~o-cle adrmmsu·atlya. consti~uu· 

l~s, subsistindo, ne.~te caso, a solida· J' a. pt.ova de s:ua. Qllit.ação. tes de atos ~ratiça_do:s com _excesso de o ~l'ê_d.ito tl'i~u. tário. :pelo l_ançamento~ 
r1ectacte quat;to aos demais pelo S:1;1'!_o: Parf~,.~rafo unico. Nu cuso de arre~ podb·cs ou mfraçao de lei, contrat-o a~~?l~ en~eudido o J~rocetlime~~o ad· 
nr-a. m~e.rr~pçao da p~escrrçao, nw•:-.cao em hasta publica, n sub~roR socütl ou estatl.ttos: ll~lr:l~tf~tlv~ i.e!lden~e .a. venfJca~ o. 

em favor ou contl~ um dos oougactos, gnção ocorre sôbre 0 lespect.IVO preço. I ., "'~C· ~ t f, ·id~s ~10 a ·tlgo o~on .... nc1a C.o fato geril.dOr ,<in oOnga· 
favorece ou prejud1ca aos demaiS. I Art. 131 _ S,io ne:;~oalmente respon-, , -:- s:' Ik .. ')oa~ e 0 ... • 

1 
.
1 
ç~~ c.or~esp~ndente, detcrmmar n m .• ~-. , . I an, erwr • · ~na tnbutavel, calcular· o montante 

SEÇÃO IU sawls. 11 - O& mandatários, prepostos e j do ·tributo <!evido, i..:lenti!ic:n· ,o Sujei-
Capacid de Tribt t . . · I I - o adquirente ou rcxmtente, peras 

1 
empregados; - .

1 

to p. :1ssi.vo -e, senào caso.. prOllO. ~· n. · 
a · l ema tnóutos relatiros. aos bens adqW!'ldos _ · . -~~- . """' . - . _ aplicação dta penalidade cabível: 

Art. 126. A ca.pacidade tributária I ou let~!ldos em~ !noJ,.s~!·v:.'IT;.Cta do diS- 111- O..<; dnnOies,.ge.·~ll~~s. ou re ~ . . . . · 
pB_.•.;.:ü\'0. independe: posto no 't.rt 191· í t;uesentantes de p(!::;o:;a.!.; JI.U'l<llCU5 d~ ~a:ragr~fo muco. A. atlv~_da?c a-1-

. ·' ' · • , ·~ tli:ci.:o privaào. numstrahvs. de 1anç.amento e vmcul::-.-
I -- da <:r..pac:ídade civH da.g pessoas 1 I! ~ o suce.;;Wl· a q,iú.!q_u~r U:t.:.Io _e_ 1' . . I da. e obrigàt.ória. sob pena. C..e re::.pou .. 

nat•J.tRis; - . 1 o cónjuge meeiro, pelfJS tributos de'.fl- s:xçAo 1"· , sa!Jilid·:ule funciúnaL 
li- de achar-se a pessou nat.ural <.!as _pelo "<1e .cuJ_us"~ at~. a_, Q,:ta dtlj :ResPonsabitidnàc por Infraçõti.s· Art. 143. Salvo <i.iEposiçãa de 1e! 
. . . · . parbll1u. ou a.d,Utt;caça~;, JIZ:f!.<~t1.ua esta - d · 

IUJe~1ta a ~~didas que hnp~n:tem pn· reS')CJU-HtbilidücÍe ao inont().nte d:J qUi- i Art. 136 . Salvo dllipo;;ição deJ lei em contrário, quan o o valor tl'lbu-
v~.çao ou ~1~1tação ~o. e_xerCJcw.d~ ~.ti- nhfw do i.e~:adJ.J on da m~c.çi..o; i em contJ·ário, a .l:f!·!:)~onsa't!ilià.a(.~e .~or Uirío esteja exprest.o em moeda €:5"":. 
Vl~ades ClVIS, cm~l.eiClais_ou P!oils:siO· ~· . . . . linft'a-qões da. legHPaçao tnbut.árm m~ tra11geira, no ·lançamento rar-.sc~ã sua. 
ntus, ou da. admJ?f!õtr~çno du·eta de i !ll - o _espt .. ilj~~· ~1o.s. ~~1hut?3. den·l ,.iepenr'.e Ca. jnten.ção do agente ou do e?nV~r~ã.o e~ !L1oeda na~~onal "' ao 
seus Ltens ou l'legoctos. i.d?-s pe:o ''dB c.u.~u; a.~e a <ta-ta da l'espGnS<\yel e tla efetividade, tlatureza. c~mb1o_ do dm _aa . .?corré:wm de .dt~G 
m- de estar a pe::::soa jutid'ea te- I auer .. ma <la ~ucessao. . - . e exlensno d0S ·efeitos do ato. ~g~rnclOI da obtigaça~. 
' t o • ' 1 Art. 132. A Pi:Fsoa Ju.rhüca. o.e d1· 1 ~ , gl!.at!nen e cotbtl~Ulda, b~t~n~o que reito )Jfn;ado que re~ullaí.· de :!U;Súo, \ Art. 1~7 . A resrmr.sabilldade ê pt?s~ _ A.r •. 144. O la~lÇJ.mento l~Jpo...-~a-6~ 

con;i,_ure uma umdnde econom.c~'l. ou j 'r.!lllS!t;rmayt,o ou mcorpOl'a ·ão cie ou- soa.l av agrute:. . a üata da. oco~ten.cta do f~to gera: 
Pro~.lSJsonal. · t "' ,,"' 1 ,1 -~ ~ dor da. obt1ga.çao e rege-se pe1n h'!l 

. SE_ IV l/tra ou~ em au 1,3. ~ .reLpod .. :;~.we. pe 0;3 1 -quanto à:> itlfrações conceítua- (':nt.§.o vn1.:ente, ainda. que poster:or ... 
Ç.\0 trl 1Jl~Lo ... ., dev1dos. at~ a at.~ ,ao a.to dr-..s púr Ieí como Clfntes ou cantraw mf'nt.e mÕd.1f1c3-dn. Otl l'evogacw .. 

Dmnicilio Tn.butdno I pel?<~ tJ .. ssoas JUfldlcas de~ctne.to pli~ ';ençóes sah'o qu.a.nclo prat!cactos no 
1 nulo fuswnadas, tr•.1nsforma<la.s 0!1 exerclcl~ re<>Ular de admm1straçáo, § 111 Aphca-se ao lrtnçamento a lf3..:; 

Art: 127. Nq, falta de. e1eição, pelo l )ncorpora{l'a.s. mandato, f~nçâo, Cl'lrgo ou empré;N, g~s1a7ão qtt.:., püsteriormente à_ occ:r-
CO?t_"r.1btlinte ?U responsavel, de <lo- Pud.gn'l,fll úni':,). 0 dispo:;;to neste ou 110 ctunprimentó de on~m expres- renc1a do tat.o gemdor da obngaçao~ 
n".<J~llm tr1~ut.ario nt;t forma da- legis... arti~• apHca-se aos casos de extmção sa emi~itia pc.-.r quem. Qe direito;...... tenha instituído novos critérios de 
lnçao a.plicavel, cons1dera-se como tal: de TJftsous J·m·idicas de direita. ·priVa.~ · _ . _ _ ·' 13puraçüo ·ou proeessos de fiscaLizaçfloj 

t l· 1I - quanto us Hlf~·açoe~ em c«Ja I arnpl\F...do os pOOêr.:!s de investi!l:nçã" 
I - quan o às pessoas naturais, a do, quando a. eXploraçã.o d.a l'C8pect.i~ àefiniçãf.> 0 dolo e!>pectf1co do ar,cnw das autorictades a<iministrativaS, ou 

sua residência. habitual, ou, sendo es- va- atividade ~ejoa continuada por J l "' 
ta in.certa. ·ou de'sconhecida, o centro qualquer f ócio remanescente~ ou se11 se 4 e eme.n r; · · - 1 omorgf14o ao crédito uuüor.es g:tl'au-
habit.ual de sua. ativídade~ · espólio, sob a mesma ou outra. razão III _ qu~tnto às 1nfnJ~ões qLlc de-) Li{-l.S o~ ~pri~légios, .e~ceto, z:e?L~ ü_lt.~~ 

- social ou ~ob ttrma L.'1dívidmtl. corram diret<>~ e ex~lus1vameme fle nto ca.:;o,_ PU.~ a o _efo~-o. de atrmu!r J e.s--: 
II - quanto às pessoas jm·idícas de .. ··t' 133 _ A nessoa• natural ou J·n-~ dolo especifico; i p(}nf;r~billdaae ll'll:n.lt.~:.n·la a. terceuos. 

clireito privado ou às firmas indivl~ ~ ., I 
duais, 0 lugar da sua sede, ou, em rc- rifHca de direito pl"i.vada qu~ (Hiquh'ii a) das pC'.s&oas rGfrridas uo arUgo 1 § 29_ O disposlo _neste ~rt.ign ÍlãiJ! 
ls.ç[w a.os atos ou fa..tos que d.erem mi· de outr~, pol' t{Ul:iiiqul?r tl~u,o, fnnd~' 134 contra aquel~...s por quem respon- se ~plwa aos imp·JSros lançados' por 
gern :1 obrigação, 0 de cada estabele· de c_ome~cro o~ esta,bele.cu?-e!lto ~o-. ócr{,; , p~ruJàos _certos_ <l.e. t.emr:~, _ de.sd~ qtle 
(!imento; mer~HU, l!ldUBf·rtal ou_ ptofl~t,m:al,_ e Õ) dos manàr..tál'lo.s; pl'epostos ou a respectiva let fl,:-.e e?'lJ.l:e,sa.rneote _o. 

contmuar a l'espect.rva exJ)L07açao, empregados. contru. seus lnaJJ,-dantes, data. em que o faw gerador se cDnsl-
den~l;;itgupa~~~i~, Pq~s;loq~er J,~~i~~:~ sob a _mesma ou outra_ra~ã~ socm1 ou pre].loncnte::; ou e;upregadore-s; dera ocorrido. 

sob ftrrna ou non'l.e lDÓl\'ldl1a1, l'es· A•·'·".· 145_ 0 1,u 1 ,.:~"ment<J 1'A",'tla.r-
1'elHl.l'tições no território da entidade pond.c pelos tributos, Telativos ao fun.. c) ctOs dirctol'€-S, gerentes ou npre- " ~"" "'' 
tributante. do· ou estabelecirnent.O adquirido, d€--: ~cntuntes de pessoas jurldicas ou de .mente notificado ao sujeito passivo só 

§' 19. Quando não cóubel" a aplica.- vidas até à'd::üa do ato: direit-o. privado, contra. est.as. pode $ii altera-do 1!
111 virtude de: 

çé',o das regras IL~adas em qualquer r _ integralme-nte, se 0 a.lie11ante Art.,. 138. A l'CSponsabiUdade ó ex.- I - impugnação do sujeito pa.s-
dos incisos cl.êste' artigo, ~onsiderar- cessar a e::-:ploração do- comércio, in- cluida. peJa. denúncia esPOI,ltânea. da sjvo; 
se-a -como domicíliO tributário do . · d infração, acompanhada, se fôr o caso, dústria ou atrviõa~ e~ _ II - recurso de oficio; 
contribuinte ou re!.ponsável o lugar do oogameJ.1to do .. tributo devido e dos 
da situação (ias bens ou do. ocorrên- li - subsldià.rklmente com o alte- jurÔs--de mora, õu do depósito da im-~ 
cia. dos atos ou fato:;; que· deram ori- nante, se êst.e prossr.guir na explora- port.'\ncia arbitn1-da pela autoridade 
gem à obrigação. ção ou· iniciar, dentl'o · cte seis meses actministrati~"a, quando o montant-e. do 

§ 2?. ·A autoridade administrativa a .contar -da. data da alienação, nova tributo <iep~nda de t~;-puração. 
atividade tio mes1110 ou · em outro pode l'ecusar o doqli<'ilio eleito, quan- d- . p"'r.á~rafo ími.co. Não se considera i 'bT dif' rarno de comércio, in ustna ou pro- .... ~ •• do ruposSI 1l.te ou tculte a al'l'eca. fissão. espontfinc11. a denúncia apresentada 

àa-çâo ou a l'tsctt.Iízaçã.o do tributo, a116s- 0 início de qualquer procedimen-
l. d t· d à ' ""çÃo n:r a1~ 1can o-~~ ~n ao a regra o pa-r -~ to _actn;iúístrãth·o ou n1edidA du fis·-

grafo nnt-enot • I Jteapo·n'Sabi!ld.ade de Terceiros c~liZaçao, x·clacionados com. a · ip.fl'a.-

CAPITULO V Al·t. 1'34. Nos c~os de h:npossibi-Jçu.v. 'l'iTtÚ.o m 

Respo~abilt.dade TrfbuMr!a 

SEÇÃO .t 

li.dade de exigência do cump:;:-imento 
da Obl'lgação prfntipai pelo ccntrt·l Çrêdilo Tt·ibutárlo 
bui~~, respondem solidària.mente com' CM'iTnr.o 1 

III - iniciativa. de ofício ãn. auto-­
ridaOO adnünistTaLiva, nos caso;; pre~ 
vtstos no nrt. 149. · 

t Art. 146. A mo<liflcação introduzi­
da, de oficio ou ~:m conseqüência de 
cteci.!;áÕ a.ó.minist.r~1tiva ou judic!al, r.o-1 
critérios juridicos adotados pela auto­
ridade adnlinislrath·a no exerclcio 00 
lançamento sõmente pOde se1· eletiva­
da, em 1·e1ação a lml mesmo sujeito. 
passivo, qu~nto a fato g-el'ador ocor .. 
rido postt>ríormente à sua lnf,rt)duçf~o. 

~EÇÃo n 
ê.st~ nos . atos <?n'.l que intel'Vieretu ou\ . . _ , 

Disposição ~erc:l ~e~~~ onnsões <te que fotem respon.sá·) Dtsp~s1çoes Gerem; . Moda.Hdcide de Lançamento 
Art. 128, Sem prejuízo d:o diYpmito- vets. _ . 1 Art. 139. O créd-ito tribut.ãrio de~! ATt: 147. O la.nc:>.mento é efet.ua~ 

n~ste capítulo, a Iel pode atribuir de I I - os J)<ii:s, pelos· trihutos deyi<!ô_,l' corre da .ob1·igação princ:_ipnl e te:n a J do com base na. deêlaraçã.o (lo sujeito 
ln.ndo expresso u respons<l.bilidade pe· por seus filhos mencre,;;; • nlCsma natureza desta. · l.Dasslvo ou óe ter.ceit·o, quando um on 
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outro, na ::arma da legislação tribu-) tingue o crédito1 sob condição resoltt-1 c) as garantia-s que devem ser for-, A~'t~ !5~. ~uando a l..:gisl.ação t.ri­
tária, pr1~sta. â autoridade a.ctmin:.Stnl.-) tóriB; da. u~terio1· homa!Jgação do lan-~ necida.s pelo- beneficiado no· caso d.e but.a:.t:la.. na"D cUsp~er a. te.ipel.to~ o _1~~-
tiva informa,ões sôbre matéria. de· t;.amento-.- concessão em caráter inóivi.dual. 1 garnenta e. ete~;.uaao __ na retmrtJçao 
fato, indisp:msáv1~is à sua efetivação. § 2" N"o 'nfi 'b b 1 . •·t 154 S I d' . .. de 1 . l competent1~ do doJII~CliíO do sujeito . a 1 uem so re a o r gaçho ~ .n.o. • • a vo ISPCSiçao e1 passivo 

§ ~9 .. A. retifi1:açã?" ~a. decla.r.ação trib;utária .9-uaisque~ atos anteriores à. em contxál·io, ~a ~oratór!a .. sàmente Al·t. ·160. Quanâ.'O a legislação !ri-
por miciatHa. do ,propr10 declarante, hamolagaçao, praticados pelo .sujei:ol abrange os crédttoa defmitivamente butária não flxar o. nem~o da ~ar­
quando vist~ a reduzir ou a excluil: passivo ou por terceiro, visando à. ex-~ constit-uídos à. data. da lei.._ ou. do des .... menta 0 vencmurho. do c..cédilo acor ... 
trihuto, :::~ é ~~dn:úEsivel mediante tinção total ou p.arcial c,~ crédito. pacho qu~. a cor..ce_der,_ ~U: cuj~ lan- re tr.uitc dias depoi5 aa. d.a.ta. em que 
comprov~ça > do ~~rr(}. em que se ft:.n- § 39 Os atos a ue s .. refere 0 l- çamento Ja tenha s1do ln.lCiado ~~ueb se considera 0 sujeito passivo IIDI:IL-
de, e a-nte~ de notiÍLCado o lança- ragr· afo anter· q - - . . P.:_l data por ato regularmente notiflcado cadQ do la:J.çamento. 
mento. . Ior s_:rao, poiem, const- ao sujeita passivo-. 

§ 2o Os Erros eontidOS; na declara- derados ~a a.:puraçao do saldo p~rven- . . _ Pa.J:ágra.h único. A legislação tri ... 
ção e apuróveis pelo seu exame serãO t~r31- dev1qo e, ~endo o caso, na .1mpo- Par. ~rafo úntco-. A m:>ra~ória nao I butária p_o::le con,ceder desctlnto pela 
Yetificados :l.e of:~cio pela autoridade SI_çao <ie penalidade, ou sua g1adua- a~rove.1.~a. aos cas~. de- dolo, haude ou antec!paçao do pagamento. nas con-
adminis~rativa a que competh· a revi~'[ ça~·40 Se • I . • r· . . h ~~~~~~g~mdbe~~~~~ g:qtls~~~ ou de j dições que estabeleça. 
~ão daquela ~. · _ a et.nao lXB.I prazo a o- . . 1 . .· . _ . . 

· mo1ogaçao, sera ('Te de c1nco anos a _ . Al t. 16 · O credUo. nao mtegml ... 
A t I48 Q d á] I d ~ .· : ~o t d ~·- ·. d f· to , d .. Art. 155. A concessao da morato- mente· ~o no venc.tm.:mLo é acr~-r , . uan o o c cu o o ~u-

1 
.... n ar a ocouencut o l gera ot, ria em caráter· mdividuat não gera . . . 1 r buto tenha por base, ou tome em expil'tido êsse prazo· sem q.ue- a. Fa.zen._ direito aüquirid~ e sera· ~·evoga"- d.e c~"do d_e JU-:os de. mo.:rta, dSeJa

1 
qua or 

C n ·ct · o ""I e d da Pfib1·.,.,. t h o · · ct v ... u.a. o moavo c.'ete1:litJ.Ila,Il. e a. alta.,. sem o s1 e~açiw, YU _ar ou o pr ÇJ? e. . .w...a se en a pr llUITC'.a o, con- oficio, sempre que- se apure c~ue 0 ~e~ re· izo d.<~ . . â.D das en3lida-
bens, direitos, serviços ou atos Juri- i s1dera-se homologad~> o lançamento e ne!lciado não sa~sfazi.a. ou c;eixou <le P JU . . • lDl.pOS1Ç 1. · dp , 
dicas a autoridade lançadora me-~ definitivamente extinto 0 e .. édito sal- . •. _ ·- des cab1ve1,) e da ap 1ca.çao e: qua:..s­
diant'"" pro~esso regular arbi-~'.rará VQ se comprOV"4d~ a. oco;.renci~ d"' sa~rsfazer a? cond.Içoes OU; nao cu~- quer medidas de garantia previs~as 
aquêl; valor'"'ou preço se~pre qu; se- dolo r-aude ou simulação w P!Ira ou deixou d'e C_?nlp!'Ir os reqm~ nesta Lei ou em lei- tributária. 

. . _ ' . ! • ~ • sitos para e concessao do· f~vor, co- I · 
jam om~ssOf. ou nao mereça~ f e aii i brando-se 0 crédito· ac.J.:eseido de juroJ § 1º Se ::;, lei não dis~er de medo 
decla.ra.ço8s ou os escla.rec1ment~s l CAPiTULO Ili de mora.: . \ diver;::;o, as juros de mora são calcula-
))l'estactos, ou os documentos expedr-1 ! dos à taxa: de um por cento ao mi!-s. 
•dos pelo su eito passivo ou pelo ter- 1 Suspensão do Crédito Tributário I - com tmpos.i.çâo· da. ptnalida<ie I _ 
ceiro leg.s.lrriente obrigado, -ressalvada.., 1 cabível, nos- cru~os ct·e· dolo ou simula:- ! §. 2.(1 O d:.sposto ~ste artigo nao se 
em caso d ~ contestação, avaliação SEÇÃO I ção do. beneficiáriJ-, ou: de terceiro· em ap!rca. na pend.éllCta de consultar fcr ... 
contraditúl'i'i., administrativa ou juOi-l beneficio daquele; ; muiaaa. pelo devedor dentro do _p~a .. 
cial i Disposições Gerais : zo legal: p2.ra.. pagamento do credito. 

· : Il - sem impo."3ição de penalidade, , 
Art. 1~9. o la!l~amento é ef~tua-·[· Art. 151. Suspendem a exlgibilida- nos demais casos. 1 Art.- 162. o pagamento é efetuado: 

do e rev1sto de oftc1o pela autoridade de do crédito tributário: 
administ:L·ati"a DCY.! seguintes casos: j • Parágrafo único. No caso do inciso 1 , I - cz:t 1_noeda. corrente, cheque ou 

I - quanio a, lei as.:3im o deter- . ::..~ 1 . t· · , ~ · I I - moratóna.; I d~ste artigo o· tempo deeOUido en··t vale pcs-.JI.l;, 

1 . r II -. 0 depósit-o do- seu monta.nte in- :z-e a c_once~sa.v- c-a mora orta e s~w II -. n.J.'3· casos previstos em Ie1, em 
m ne. ! tegral;. . revogaçao n~~ se co~tputa .para etei- e.J,:.u.lpilil.:t, em pa.pel selado,, ou _t:.::>:: 

II - quando a declaração não seja. _ ·1 to da _P:esct'1çao· do dire~to-_a eobrança 1 procc%o n:;~cânico·. 
prestada por quem de direito no pra4 ! IH :-- as reclamaçoes e os· recursos, do cred1to; no caso do me150 n dêste · 1 . _ . . , 

•1. "· I ·~· - 't ·b .1- ., nos termos das leis re"'ula<l.ora·s do·· artigo a revogaç'i.o aó pOde ocorrer § 19 A .egl5laçao. tnbuta:rn.a. pode zo e na orma '-"<t egi;:,oaçao n u a-.> . , . . '='. I • ' d •· ... - ,.., ~~ ... ~ · id p .· . · precesso tr1butano adnilmatrattvo-· antes de prescrito· o referido direito. e~e. muwr as garan~~~ exrg as a-
lia, 1 _ • . ra o p:z.ga.mento por cheque ou vale 

III - quaado :1. pessoa. legalmente 1 IV - a concessa.() de medida hm1- po:..l-2.1, desde que não o torne impcs-
obng~a. embo:a tenha ~re~tado de-1 na.r e~n mandato de segw·ança. cAPi:rur.o IV l.sfvel m.I ma~ onerooo- que o pagamen-
cbraçao nos termos do mcMO ante- Paragrafo único. o disposto neste Extinção da C1·éct.ito TrtbutãPio tQ e-m moe-~.a corrente. 
rior, rleixe d1~·. ate~der, .no pr~zo e na artigo 1_1ão _di.s:pensa; ~ cumprimento I § 2?- o CTédito p::.go por cheque- só-
i?~ _da Jeipsl~ç2.o tnbutána, a pe- da.s obrigaçoes acessórtas. dependentes SEÇÃo I meme se ccnsidera extinto com 0 ns.-
diao ~e esclarec~n~ento _formulado pela de:.: obrigação principal cujo crédito j gate dê:: te pelo sacado. 
autondadE a.~m_:nu.trat1va, recu~e-se, a seJa suspenso, ou deLa C0.'1seqüentes. MOdalidades de Ext-inçlio [ • . . 
prestá-lo ou nao o preste satlsfato~ · Art 156 E t· , .t . § :li? O c~·edlto pagavel em estam-
riam~nte, a : uízo tiaquela autoridade; SEÇ}io II 1 butárÍo· · X mguem 0 cr•p:il 0 tn- , pilha co::.sic . .'era-se extinto com a inu ... 

· ) • 1 ::.mzs .. çào re?;uiar daquera. ressa.lva:io 
lV- qooudo SE' comprove falsida-

1 

· . . I_ 0 pagamento-; 0 disposto no·art. ISO. 
de, éno ou omissão quanot a qual- Maratona 
quer elemenlo definido na legislação! . ., , .· II- a compensa.ção; § 49 A p1~rda. ou destruição- da. es-
tributária .co :no Sf~ndo de declaração At ~· 15; .. A .mo:ratOlla sômente pode : tampilha, c•u. o êrro no paga.men~o 
ob~·1gatória: ser ~:onc~dH!a · nr - a. transação~ por esta modalidade, não dão dh'eito 

t I - em caráter geral· IV - a ,remissão; r .a restituirão, salvo nos casos e.xpres-
V - quan:lo se compr.ove Omissão' · s::unente previstos na legislação tri· 

ou inexatidã>, po1· parte da pessoa .. a) pela pessoa juridica de direito V - a piescrição e a dec~dênc!a; . butâria, ou na.que!as em que 0 êrro 
legõl-lmente OJrigade:, no exe1·cíc1o da público competente para instituir o vr _ a. con~ersã.o de depósito em ) seja. itnpat;~vel à autoridade admi-
at.ivi<iade a que se 1·etere o artigo se- tributo a que se refira; renda; 

1 
nistrativa. 

guinte; 1· 

b) pela Uniáo, quanto s. tributos de VII - 0 pagamento antecipado e a , § 5~ o pagamento em papel selado 
VI - quandO se comprove ação ou competência dos Estados, ào Distrito homologação do ·lançamento nos tê> I ou pOL' pro~e..c:so mecâ.nico equiparr.­

omissão do sujeito passivo, ou de ter~ F'ed.eral ou dos Municípíos, quando mos do dispo.sto no art. 150 e sem se ao pae,tmento em estampilha. 
ceil'o Iegalme1te obrigado, Q.ue dê lu~ simultaneamente conceaic'..a quanto §§ 19 e 40· 
g·ar à aplica;.ão de penalidade pe- aos tnbutos de competência federal e · • Art. 163. Existindo simultânea.lllen-
-cuniârta; às obrigações de direito priwdo; VIII -a consigr~ação em pagamen- .

1 

te dois ou mais débitos vencidos elo 
to, nos tênnos do disposto no i ~ d;) mesmo sujeito passivo para com a 

VII - quo.ndo se comprove que O II -em caráter individual, por des- art. 164. m~ma pessoa juridi-ca de direito pü~ 
;mj.eito- passlv:>, o_u terceiro em _,bene~ pacho da autoridade administrativa, . _ . . : blico, relativos ao mesmo ou a dife-
:nciO. daq_tH'}e, agm com dolo, ~raude desde que autonzaC.>a por lel nas con-. IX -:- a deci~ao admln1_s~at.Iva ~~- I rentes trib-UtOs ou provenientes de ]l!!­
ou smmlaç.ao; ) d1ções do inc1so anterior. r~f?rmavel, as~nn ent~n_dld.t .a defi- rnalidade j.)ecm1Jária ou juros de mo-

VIl! - quando deva. ser apreciado! Parágra-fo único. A lt'i concessiva n~tiva ~a. órbtta. admmlStrattva, q~re p-a, a autOl'itiade administrativa com­
<' t - hec·c - o no- nao ma!:S. possa ser objeto de açao pe!ien!e pal·a receber o pagamento 
.:a o nao,_ con 1 o ou nao p:- v~ . de mroatoria. pode circw1screver ex- anulatória, determinará a respectiva. imputa"'ão, 
i'. or ocas.ao co lar~çamento antenor, f presa~ente a ~l._la aplicabilidade a ... 

d t · d · ~ 1 · . . . X - a decisão judicial passada em obedecidas as seguintes regras, na or-
. IX - quanjo se comprove Q'le, no e ermi~a. a_ regiao _ d~ er~Jt~rro da JUlgado. 'iem em que enumeradas: 
1ancamento ~;nterlc·r ocorreu fraude pessoa JUl'ldica de dn·eito publlco que p · f 

+ ' • a expeõ" u d t · d I aragra 0 ú~;co. A l~i disporá I - Ci:J' P~·lme!r.o lugar. aos débitc.3 
ou falta func onal da autoridade que~ _Ir, o a, e ermma _a c asse ou quanto aos efetl"lS, .. d& extmçã.o tota.I. .~o·. ob•···=ça·o próp•·•·a, e em segund' 
".fet.uou, ou omissãc .. pela.mesma au~ I categona de SUJeitos passivos. 0 . 1 d , .. 1 ô ui " •- v 

d d :-'- ... parc:a ~ ..,~em. o s bre. a. te- lugar s.os dt~correntes de responsabi~ 
i:?nC:.ade, de aLO ou Jormah a e essom~ I _A:rt. 153. A lei que conceda more.- no~ venf~C~a.? da Irregularld::l.~e da r Hdade tributária. 
<:lal. tona em caráter gera.! ou autorize sua constituiçao, observado o msoo.s- • 

Parágrafo único. A revisão do km- · sua concessão em caráter individual to nos arts. 144 e 149. II - primeiramente, às contribui-
çamento só pede ser iniciada enquan-1 especificará, sem prejuízo de outros ções de melhoria, depois às ta~as e 
t.o não ext:.nt.t o direito da Fazen-da.1 requisitos: SEÇLu II por fim ·aos impostos; 
Pública. 

Art. 150. O lançamento por homo­
logação, qu1~ ocorre quanto aos tribu­
tos cuja Icgisllção atribua ao sujeito 
passivo o dev€1." de antecipar o paga­
mento sem p1 évio .;!xame da autori­
dade administ.J·ativa, opera-se pelo ato 
em que a. refe:·iG.a autoridade, toman~ 
jo conhecimeuto d1~ atividade assim 
exercida pelo iJbrigado, expressamente 
~ a homologa. 
I § 19 o pag2mento antecipado pelo 
:>brigado nos 1 êrmo~. dêste artigo ex· 

I - o prazo de duraç:lo <.to favor; 
II - as condições da concessão do 

favor em caráter individual; 
III - sendo caso: 

Pagamento III - na ordem crescenf.e dos pr-a-
':?:OS de prescrição; 

~rt .. _157 A imposição de_ penalidade IV _:_ na. ordem decrescente dos 
nao Ihde o pagamento Integral do , montantes 
crédito tributário. I · · 

Art .. 158. O pagaJ:J·ento de u:;n cré- Art. .164. A importância, do crédito 
. a) os tributos a que se aplica: dito não i.mp':'··ta em :Ol'esun~:ão de tr!butãr- po~e ser ~onsfgnada judi-

b) 0 número de prestações e seu.s pagamento. c1alment~ P~lo suje1to passivo, nos 
vencimentos~ G<mtro do prazO. a _que[ I - quando parcial, das presta- casos: 
se retere o mc1so, podendo at,nbmr a ções em que se decomponha; I - de recusa de recebimento ou 
fixação de uns e de outros à autori- [' n - quando tot~)l, lle outrns crê· t.uborà.inaçl:o dêste ao pagamentó de 
dade administrativa, para. cada caso ditos referentes -a.o me~ mo ou a ou· outro tributo ou de pennJidade, ou ao 
de concessão em· caráter individual; tros tributos. l cu'llpr.)ment,> de obc"igação aces5:ÕT!a; 

• 

.-. 

•• 
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li - de subOrdinação do recebi .. 
mento ao cumprimento de exis:éncias 
administrativas sem fundamento le­
~ai; ... 

. UI - de eXigência, por mais de 
uma pessoa jurídica de direito pú4 

blico, de tributo idêntico sôbre um 
mesmo f.ato gerador. 

§. 19 A consignação só pode versar 
sôbre o crédito que o consignante se 
{Jropõe pagar. 

§ ~ 29 Julgada procedente a· consig· 
naçao, o pagamento se reputa efe­
tuado e a· importância consignada é 
wnvertida em renda; julgada impro­
tedente a consignação no todo ou em 
parte, cobra-.<:e o crédito acrescido de 
juros de mora, sem Prejuízo das pe­
ualidaci:e.s cabiveis. 

Szç.~o III 

Pagamento Indevido 
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buir à autoridade adw.inistrativa. 'au- 1 Parágrafo único. A exclusão do crá.. da, em cada caso, por despacho da 
torizar a compensaçãV! i.le créditos tri• dito tributário nã<> dispensa o cum- autoridade administrativa,hem reque• 
butários com créditotJ líquidos e cer- primento das obrigações acessórias rimento com o qual o intetessado fSI"! 
tos, vencidos ou vincrndos, do sujeitG dePendentes da obrigação principal ça prova do preenchimento das con• 
passivo contra a Fazenda Pública. cujo crédito seja excluído, ou dela dições e do cumprimento ~os re~JiliSi .. 

consequentes. tos previstos em lei parao suaf)!lm"" Parágrafo único. Sendo vincendo o cessão. 
crédito cto sujeito passivo, a-lei de... SçÃo II ' Parágrafo único .. O despacho i-efe..-
terminará, para os efeitos dêste arti... isenção \ rido neste artigo não gera direito ad .. 
go, a apuração do seu montante, não I qmrido, aphcando·se, quan.do cabível, 
podendo, porém, cc:minar redução Art. 176 .. A isenção, ainda quando 0 d1sposto no art. 155. -· 
maior que a correspondente ao JUro preVl.sta em oontrato, é sempre de~ ;1 
de 1% (um por cento) ao mês pelo corrente de lei que especifique as 1 CAPíTULo vr .J 
tempo a decorrer entre a data. da condições e requisitos exigici'os para 1 ~ .... 
compensação e a do vencimento. i a sua concessão, os tributos a que i . Gcrantias e Pri-vilégios dO Créãito 

Art. 171. A lei pode facultar, nas se aplica e, sendo cãso, o prazo de 1 Tributário u 
condições que estabeleç~ aos sujeitos sua duração. : n 
a~ivo e passivo da o~rigação tri~l}tá.. Parágrafo únlco. A isénção pode· ser ! SzçÃo I 
na celebrar transaçao que, meman.. restrita e deteminada região do ter-~ > 
te concessões mútuas, importe em ritório da entidade tributante em Disposições Gerai1.; 

1 detenninação de litígio e consequen ... I função de condições a. ela pecuÚares. · .- ~ 
'i te ex~inção de crédito tributârio. · Art. 177. Salvo disposição de lei :' . Art. ~83. A enumera~ão d.as gara~ .. 
1 p · r · : A 1 · · d" · li em contrário a isenção não é exten~ I ~Ias atr1bmdas nesLe. capltu1o ao cre• 
1 ar~gra o umco. ei m tcara !'L siva: ' ! dito tributário náo excmi'[outras que 
, autond~de c~mpetente para auton· 1 • • • • _ J .sejam expressamente previstas em 1ei1 Art. 165. o sujeito passivo tem zar a t1ansaçao em cada caso. 1 I - ~s taxas e as contnbmçoes de. t;m função da natureza ou das carac• 

direito, independentemente de prévio Art. 172. A lei pode autorizar a ! melhona; ) terísticas do tributo a que se refi ... 
protesto, à restituição total ou par- I 
cial do tributo, .seja qual fôr a moda· autoridade ,admi•Jstrativa a oonce- li- aos tributos instituídos poste-· raro. { O 
lidade do seu pagamento, ressalvado 0 der, por despácho fundamentado, re~ riormente à sua concessão. Fe..rágra.f.o único. A natureza da.t 
.r t missão total ou parcial do crédito . _ garantias a.trii:mídas ao crédito tribu .. 

lSpos o no ~ 4" do art. 162, nos se- , tributário, atendendo: i ~rt. 178. A Isençao, salvo se co:r;.- tfl.rio não altera a natureza dêste nem 
guintes ca,sos: I . . - . . l cedida por prazo certo ou em funçao a âa obrigação tributária a que cor-

I _ cobrança ou pagamento espo~~ 1 •• r - a. sttuaçao eco:nonuca dp su~ 

1 

de determinadas condições, pOde ser responda. ~-
tâneo de tributo indevid"o ou maior Jeito passn•o; revogada ou modificada por lei a . . 1• • • 
que o devido em face da legislaçãQ II - ao érro PY. ignorância excusá- qualque_r ~empo, observado o dispos- _.Art. ~84., ~em pAreJmzo .dos. p_nvilé-
tributária aplicável, ou da natureza veis do sujeito passivo quanto a ma- I to no InCisO III do art. 104. \ gws e;::;~clais sob~e determ~nados 
ou circunstâncias materiais do fato téria de fato· ' I A 1 1"9 · - d - :bens, que sejam previstos 'eJ:?-.1~1 • r~-

II . d' . 1 . .1. · d r · . 1 • A ISe!lçao, quan o nao ponde pelo pagamento ao credito tr1 .. 
gerador efetivamente ocorrido. - a 1mmu .a 1mp01 aneLa o concedida em carater geral é· efe- b . , . tot l" · ·. dos b ns das 

crédito tributário· t· d d ct' ho utano a a Ic.aae J e e 
li - êrro na edificação do sujeito ' _Iva a, e.m ca a c~s~. P0! e.spac rendas, de qualquer origem ou natu-

passivo, na determinação da alíquota IV - a considerações de equià.'ade era a;utorldade admiQistl·atrya ~m re- reza, do sujeito passivo, . seu espólio 
aplicável, no cálculo do montante do I em relação' com as caracteríSticas querunento com o qual o _mteiessado ou .:.ua masSa falida, inclusive os gra .. 
débito ou na elaboração ou conferêJl*- pessoais ou matt· 'ais do ca:o; faça. ~rova do pree~chimento das vados por ônus real ou cláusuia da 
tia de qualquer documento relativo ao v _ a condições peculiares a de· co~~tçoes e ~~ cumpr~Il_lento do~ r~- inalienabilidade ou impenhorabilida• 
pagamento; ~-terminada região do terrHório da en~ I qm. I os· previs os~'-em el ou con ra o de, seja qual fôr a data da cónstitui-

I 1 • • 'tl·daa··e tr1·butante.• pala .sua conces::.ao.. ç&o do ônus ou da cláusula, excetu• 11 - reforma, anu açao, revogaçao 
ou rescisão de decisão condenatória. I Parágrafo único. 0 despacho re- § 19 Tratando-.se de tributo lança.. ados Unicamente os bens e rendas ~ae 

do por período certo de tempo 0 des.. a. lei. declare absolutamen~e ~ impenno­
Art. 166. A resti~uição de trib~tos I ferido neste artigo não gera direito pacho referido neste artigo será ren0 .. raveis. 

que comportem, pol· sua natureza, adquirid~, aplicando-se, quando cabí· v~ do antes da expiração de caãa. pe~ . !'--rt. }85. Presume-~e fraudulenta a. 
"transferência do respectivo encargo vel, 0 disposto no art. 155. 1 nado cessando automàticamente 00 auenaçao . ou oneraçao de bens ou~ 
financeiro Eõmente será feita a quem Art. 173-. o direito de a Fazenda -~eus efeitos a partir do primeiro dfa 1'er.dl.1.s, ou seu comêço, por .sujeito 
prove haver assumiào o ref.erido· en- PUblica constituir 0 crédito tributá.· do período para o qual o interessado passivo em débito para com a Fazen-:­
cargo, ou, no caso dt tê-lo transferi· rio extingue-se após 5 (cinco) anos deixar de promover a continuidade da Pública por crédito tributário re .. 
do a terceiro, estar por êste expressa- contados: ' do reconhecimento da- isenção. gu!armente inscrito como dívida aü .. 
mente autorizado .a recebê~la. I - do primeiro dia do exercício § 2, 0 despacho referido neste ar .. ; Ya. em fase de execução. ., 

Art. 167. A restituição total (lU segui~te àque_l: em que 0 lançamento 1 tigo não gera direito adquirido apli~ li Parág~·afo único. O disposto nes• 
pa.r~ial do tributo dá lugar à restitui- pode\'la ter SlQO efetuado; 1 cando-se quando cabivel o disposto te artigo não ~e aplica na hipótese 
ção, na mesma. proporção, dos juros li - da data em que se tornar de~ no art. 155. I de terem sido reservados pelo. úve-
de mora e das penalidades pecuniá.. finitiva a decL::ão que )louver anula- 1 SEc-o r dor bens ou rendas suficientes ao to-
rias, salvo as referentes a infrações do, por vício formal, 0 lançamento ' . .:"- II · tal pagamento dã dívicta em fase de 
de carãter formal não prejudicadas anteriormente efetuado. · A;~istia execução. 
pela causa da restituição. P . , :. Art. 180. A anr~.t1·a abrange exc·,,.,. a.ragmfo unico. O direit-a a que se - -

Parágrafo única. A restituição ven- refere ê.ste artigo extingue·se defini- 1 sivamente as infrações cometidas an- · 
te juros não capitalizáveis, a partir tivamente com o decurso do prazo ter1ormente à vigência da lei que a 
do trânsito em julgado da decisão nele previsto, contado da data em concede não se aplicando: · 

Prejeréncia~ 

·definitiva que a determinar. que tenha ,sido iniciada a constitui~ I _ aos atos qUalificados em l.:i Art. 186. o créaito tri~utârio pr~-
Art. 168_ 0 direito de pleitear a ção do crédito tributáric pela notifi- como crimes ou contravenções e ao3 fere a qualquer outro, seJa qual. f?r 

restituição extingue-se com 0 decur- cação. ao sujeito passivo, de qualquer que, ;t!Ie."mo .sem es.sa qualificação, se.;. a_ nat~reza ou o tempo da c~nst.Jt.m­
so do prazo de 5 (cinco) .anos, conta- meàida preparatória indispensável ao jam praticados com dolo, fraude ou çao deste, ressal':ado~ os créditos, de­
dos: lançamenW. simu~ação pelo sujeito passivo ou por correntes da 1eg1slaçao do trabalho. 

I - nas hipóteses dos incisos I e 
ti do art. 165, da data da extinção 
do crédito tributário; 

II - na hipótese do inciso III do 
art. 165, da data em que se tornar 
definitiva a. decisão administratíva 
ou passar em julgado a decisão -judi­
"cial que tenha reformado, anulado, 
revogado ou rescindidO a decisão con­
denatóda. 

Art. 169. Prescreve em dois anos 
a ação anulatória da decisão adncl ... 
nistrativa que denegar a. restituição. 

Parágrafo único. O prazo de pres­
orição é intenompido pelo inicio da 
ação judicial. recomeçando o seu cur· 
so, por metade, a partir .da. data da 
intimação và.lidamente feita. ao re­
tu•esentante judicial da Fazenda Pf,­
bltca int-eressada. 

SEÇÃO lV 

Demais MOdalidades de· Ertínção 

.Art. 170. A lei pode, nas: eondições 
e ·sob· as garantias que estipulat: • .(.u 
ou;a. •tipulação em cada caso -.tri· 

Art. 174. A ação para a oobranca (tercen·o em beneficio d.aquele; /. Art. 187. A cobrança J'Udicial do 
do crédito tributário prescreve eln 
cinco anos, contados da data da sua li - salvo dispo.;,ição em contrário I crédito tributário não é sujeita a co11• 
constituição definitiva. às· infrações re.sultante5 de conclui~ curAso _de credores ou ~abilitr;ç~o em 

entre duas ou mais pessoas naturais falencm, concordata, mventano ou 
Parágrafo único. A prescrição se ou jurídic:;;s. ! arrolamento. . 

interrompe: · 
! Art. 181. A anistia pode -ser con-! Par~gr~fo _único. O co!l~urso de 

I - pela citação pessoal feita ao 1~ cedio'a: . 

1 
preferenc1a somente se venhca entre 

devedor; . pe;,soas jurídicas de õ:lreito públíco, na 
II - pelo protesto judicial; I 1 - em cara ter geral; ,. seguinte ordem: . 

III - por qualquer ato judicial que 
constitua em mora o devedor; 

IV - por qu.ã.'l.quer ato inequívoco, 
ainda que ~xtrajudicial, que importe 
em reconhecimento do débito pelo 
devedor. 

Exclusão 

CAPÍTULO v 

do Crédito Tributá1:io 

SEÇÃO I 

II - li:rritad-.ntente: I União; 
a) às infrações da legislação rela- ' U - Estados, Distrito Fc0deral e 

tiva ·a dcte1·minado tributo; I Territórios, conjuntamente e pro rata; 

b) às infrações punidas com pena- rat_:,:t 188 . São encargos da massa 
lidade.s pecuniárias até determmad.G faliJa: pagáveis preferencialmente a 
montante, conjugadas ou não com quaiSquer outros e às dividas da mas­
penalidades de outra natureza; , sa, os créditos tributários vencidos e 

c) a determinada região do -terri-j1 vincendo, exigi v eis no. decurso do pro· 
tório da entidao·e tributante, t::m fun- cesso de falência. 

Art. 
tário: 

Disposições Gerais 

175. Excluem o Cl'édito 

ção de condiçõ_es_ a ela pecuifares; . !· § lQ contestado 0 crédito tributário, 
d) sob cond1çao do pagamen!o d.., 

1 

0 JUIZ remetera as partes ao proces-
. tnbuto no prazo fixado pela lei q ... e 80 competente. mandanrio resenar 

trlbU~ la ~onceder. ou CUJa fix.açao SeJa _atr.- bens suflcientes à extm('ão total dO 
b~Ida pel~. mesma le1 à autondadell crédüo e seus ac~esc1 dot, se a ma::~ 
aamtmstlao,lv.a. . _ sa não puder efetuar a garant;a da. I - a isenção; 

li - a anisBa.. 
Art •. 182. A ~rusha, qu~ndo .n01.o mstância por outra fO m? ouvido, 

l conced1da em cara ter geral, e efetiva-\ quanto à natureza e va!m· dos ben::l 
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re5e::vadJs, o representante da Fa-~sempre que poss.ivel, em um dos 11·1 li - a quantia devida e a maneirR. ; gem o dia de inicio e incluindo-se ~ 
zenda Publica interessada, vros fiscais exibidos; quando lavrados de calcu:a1· o;:; juros de mora E..cre!l- . de \·encimento. 

. t t 1. 1. em separado, déles se entregará, à cidos; · I p . f . . 0 ra ó 
~ 2"' (l d1spos o nes e ar 1go ap 1·1 essoa sujeira a fiscaliZa âo có Ia . . .. ~rat~ra o umco. s P. zos s se 

ca-se ao:s. prccesws de concordata, ~utneticada pela autoridad~ ' u Il"e j . III - a .ongem e natur~za do c~ e- 1~1C1am ou vencem em ~1~ d~ expe-
··t lB9 s· os preferencial .. refere êste artigo. a q e .. id~to, 1:n~nc1?nad~ espec1!Ic~mente a d1ente normal na repart~çao em que 

A. · · . ao pa~d.to h bilitados I 1dispos1çao aa lei em que seJa. :tur10a· I corra o processo ou cte\'a ser prati· 
me~he a qual.3quer cre I s a Art 1S7 Medlante intimaçã-o es- do· cacto o ttto 
em ilw 2nlario ou arrolamento, 0~ a ,. crita ·são ~brio-ados a llrE-star a au- ' I Art 211' Incumbe no Conselh!) 

u ... r en'"'a-e:o•· do monte os créditos ' .~ -

1

. IV- a da:a em que Foi Íl1"Crita· · • 0 
.. "• "' •. '" 

1
- ·•. 'i ndo a toridade admmistrativa tódas as in- .::. • Técnico de Economia c Finanças, dl) 

t11butancs. ven~Idos ou v nc~ ~·. formações de que disponham com re- V - senao caso, o número do p:o- ·Ministério da Fazenda., oreatar assis· 
ca~·go ~o dt: cu;us ou de s:u espollo, lação aos ben .. 'i, negó<.?~os ou ativi.da- cesso aum.mistrativo de que se ongi- l tência técnica aos govern=JS estaél.uaü 
~Xlg. ve_ls. no decurso do· pioces-o tle 'des de terceiros: nar o crédito. ' e muniGipais~ com o objetivo ct~~ afse·• 
mvenlal"ll> ou arrolamento. / . . . . . , o·m·ar a. uniforme aplicar ih d"\ pre·• 

. . . .· I - os tabeliães, e:crivães e demajs Paragrafo UlllCO. A certrda>J coute- !"" t · Jt 

Earug!'~.fo umco, contestajo.o c.re- serventuários de oficio· râ além dos reauisito~ dêste a .. ti"'.) a sen e Lei, 
di co tnbuãrio, proceder-se-,\ lla :t<Jr• \ ' 'indicação do li. vi-o e da f'JU~a da'=' ü;s Art · 212 Os Podere"" ExecutiVO'! 
ma_ {~O di:;pJsto no § 19 do arw;o an- II - os bancos, casas bancárias, r crição. ' "" I federãi, est~duats e m~.m:.-:ipais expe: 
t · Caixas Econômicas e clema:s instHUi-

p:·l;}· · c;::r <Y ,. 
1 

~ 1 Art. 2~~· A 0missao dt' qUalsq·.lf'l" dirão, po~ decreto, dentr:> de. 00 tno .. 
. -il •• lW. _...,dO paoos p.e~ele~tc .. ~l ções financeiras; 'dos reqUisitoS previstos n,, artigu a!1- venta) dias da entrada em v:guJ.· d.e~·· 

DLme a qua1squer outros 00 credhos 111 - as empresas de administra- I terior ou o..-erro a €-te.s relatwo filiO ta Lei a consolida.çãD em texto únJ .. 
tr:ou~-á~!O:> '·~neldo_s ?~ 'mcend?~·. ~ çâo de bens; causa; de nulidade da im;c...:H .. ao 'e~ do co, da' legislação vigt'~::e, r~lati,•a [~ 
ca .. :;,:, c:e pes_soa_s J~l'ld~ca_~ .de dUE'hO processo de .::obrança d~'a. der:onente. cada um dos tributos, :·epetin-1o-sn 
privJdo e:n _hqm~açao .1umcml ou vo~ IV- os corretores, !eiJo-2.'.l'.JS e aEs~ mas a nulidaae ~je.à 5~r Mnada esta providência até o di.i 31 de :a· 
1un.::tl"1a. exigíveis no decu>:so da ll- rpachantes oicfiais; até a decisao ae prim~ira. in-"tâncta neiro de cada ar.·J. 
qu~d<:..r.;a~. _ _ . 1 . _ v -os inventariantes; ) meáiante sUbstituição du. certiaaO Art .. 213. Os Estad•Js ··.~rtencentes 

.... H. 19l. Nao sera conced.d .. t con nula devolvido ao suj""i,_o pa-:::&1 1 -- ~-" . 
co1·c1a.a n ~m declarada a extinçáo das VI - os síndicos, comJssários e li- acus~do ou interes~acto ~ • 

0
,, zo ·p·;l:a a uma ~esma .·e!?mo tt~''·:econõmlCa 

obrí<YacÕ"'" do .,..alido o;em qui! o re- quidatários; I d f . "1 1- d . •• celebrarao entre SI co:1Vcn.lo.-:; p~.'ra o 
-= • ~... - • _ e esa, que somen e poc era vet.sar estabele •iment d !lo • • ·f 

queteme f.aça prova -ia quitaçao de VII - quaisquer out.ras tntidad9S lsôbre a parte. modificada I . \, .. o e .. CJ.·.w~a .L;<!: orm2' 
todos os 1rtbutos relativos à sua at1- · I v_ara o 1mposto a que .:>e r~1~re o ar-
vida de mercantll. /ou peswas que a lei 1e:ngHar. em m- Art. 2()4. A diVida reg~!lsrmente ttgo 5_2. 

zao de seu cargo, oficio, t"!mçá.o. mt- , inscrita goza d:~ presunção de certeza Paragrafo único. Os Municipros de 
Art. 102. Nenhuma sentença ae nistério, atividade ou pn.1Hssào. !e liquidez e tem q cfettu de prova um mesmo Estada proc"!dJ~··ao lgt<al~ 

jUl6ament,> de partilha ou adjudica- Parágrafo úmco. A oi:J·i~u.çi:l.'J pre- pré-constituída. mente, no que se refere à fixaçflo da. 
çao será poferida sem prov4 da qur- vista neste artigo não :lbrang-e a pres- alíquota de que tra~a 0 art. 60 _ 
tacão de todos os tributas rela~ivos tação de informações quanto a tatos Parágrafo único. A pres·~r1çào a qu::: 
aoS bens do espólio, ou hS suas ren- sõbre os quais o iufnrmallte ~stt.Ja se refere êste a.rtigo é relativo e pode Art .. 214. <? P?der Executivo pro· 
das. legalmente obrigado a otnervM segre- ser ilidida por prova im~quiVvca, t-· movera n real.1zaçao de con ;êmos coJn 

1uc. 19~. Salvo quando expres3a· I do em razâo de cargo, of;ctv, função, cargo do sujeito passivo ou do tercei- os Estados, para exclu.h· ou limitar a 
mente r.ut<>rizado por lei, nenhum de· miniscério, atividade ou profissã.o. ro a que aproveite. i~cidência_ do impõsto sóbre Of.;e!·a-

t t d d · · t · ~ públ"ca çoes relativas à circulação a e m~rcl~ par amen <> a a mmts raçao I 1 Al·t. 198. r:: .. ~m preJ'uizo do di·sposto d · 
d U ·· do E tados do JJist.,..i+o ..... ~ CAPÍTULO III onas .• no caso de exportação P<U:t o a ntao, s s • ~ - na legislação cnminal é ued"~a a t Federal ou dos Mumcipios, ou sua .'lU- • a..u. ex enor · 
tarquia, celebrará contrato 011 aceita- divulgação, para qualquer í"im, por Certidões Negati!Hts . Art. 215. A lei estadual pode auto-
ra propostl em concorrência !Jública parte da Fazenda Pública ou de seus Art. 205. A lei poderá exigir que a nzar 0 l~o_àer Executivo a reajus~;Jr, 
sem que o contratante ou proponente funcionários, de qualquer informaçao, prova da quitnção de deternunaJa ~o ~xerc!CIO de 1967, a aliquota <'.e 
taça prova. da quitação de todos 03 a?tida~ em razão do ofício, sôbl·e a tributo, . q~ando _exir~rel, seja. teita Imposto a que se refere o art. 52 
tributos d1~vidos à Fazenda Públir.a Sltuaçao econômica ou financeira dos por certidao neg·ativa, ~xpedida <'1. v!s- dentro de limites e segundo critério; 

·' sujeitos pa.ssivos ou de terceircs e · · · d por ela estabelecidos. interessada, relativos à a~ivida•.~.e em .sõbre a natureza e 0 estado dOE seus ta ae requenmento o interessado, t 
tujo exerci::io contrata ou conconc. 6 . t. "d d que contenha t-õdas as ütforma(,'iJfs Ar · 216. O Poder Executi"o pro-

TíTULO IV 

Aàm !nistrcçao Tributarta 

~APÍTULO I 

Fiscalizaçào 

Art. 194. A legislação tributária, 
«J.bservado o dispo-sto nesta. Lei, regu. 
lará, em c~.ráter geral ou tspe..:iflc2• 
Dlente em iunção da natureza do tri· 
buto de qu~~ se tratar, a competência 
e os podêri\S dat; autoridaUes admi .. 
nistrativas ~~m matéria de fiaealiz:lçüo 
cia sua aplil:ação. 

Pai:dgrafo ú.nico. A legisração a que 
se l"efere ê~ :e artlgo aplica-se às pes­
soas naturais ou jurídicas, CJntri· 
buintes ou não, inclusive às que go· 
zem de im miàade tributária ou de 
isenç-ão de ':aráter pessoai. 

Art. 195. P<~.ra os efeitos da legis­
lação tributária, não têm l'tplicaÇao 
quaisquer disposições legais excluden~ 
tes ou limitativas do direito de exa­
minar mer1:adoría.s, livros, arqmvr..s, 
docwnentos, papéis e efeitos comf'r·­
ciais ou í"fscais, dos comerciantes, in~ 
dustriai3 ou produtores, ou da obriga­
ção déstes de exibi-Jos. 

Fa~·~grafo ú;l.icc. Os livros obriga­
tórios de escrituração comercial e fis­
ea.l e os corr. prova.ntes dos la.nçnmen· 
tos nê!es efEtuados ser.ão conservados 
até que ocorra a prescnção dos cré· 
ditos tributá~ios decorrentes dru; ope­
rações a que se r!~firam. 

_'\_n ... 196 .. \ autoridade administra· 
tiva que proceder ou presidir a qua.-s­
qutr diligéncias de fiscalização lavra­
rá ou têrmos nece:;sários 9ara que se 
docümente o onic~ do procedimen1i0, 
na forma da legislação aplicável, que 
fixará prazo máximo para a conclu­
d.o daquelas. 

Parágrafo ·!nioo. Ofl têrmos a que 
~ refere éste artigo serão lavrados, 

' neg CIOS ou a lVl a es. necessárias à identificaçã,, de Sl;a pora as medidas legi~lativas ajeqtJa-
j Parágrafo único. Excetuam-se do pes~o~, dom1~ilio fiscal e rdme> ue das . a !~c:Jstbr~_lta 1·, sei? cqmpressãiD 
1 disposto neste art.igo, Unicamente, os negociO ou atividade e indique 0 pe- dos. mve,,timen~o~ prev1stos na pro-

l casos previstos no artigo seauinte e ríodo a que se refere o pedido. po~la orçamentana de 1967, o cum .. 
os de requisição regular da. :utor\da- ~ Pat·ágrafo único. A certidão nega-~' pnmento do -disposto no artigo 21 da 

l de judiciária no interesse da just1ça. tiva serà sempre expedida nas têr· ~ln~nda Constituciot~al n9 18! de 1965. 
· . . . mos em que tenha sido re·querida e Alt, 217. Esta L~1 ~ntrara em "t'i-

A.l_t. 199. A Fazenda Publt~a. ~a será. fornecida dentro de 10 (dez) dias gor, em tl)~o o terrttóno nacional, no 
amao e as dos Esta~os,. do D1str1to da data da entrada do requerimento dia ~9 d~ ~aneiro de 1957, revogadas 
Fet.:!:eral _e dos Mun~c1~105_ prestar- na repartição. as d1spostçoes em contrârio, especial~ 
.s~-ao. m~cuamente. ass1stenc1a para a 1 mente a J ... ei ng 854, de 10 de oatubro 
flSca!Izaçao dos t:nbutos l'espect.i;ros e Art. 2()6, 'rem os mesm:>s efe.tos I de 1949. 
permuta de mformaçbes, na f~rma previstos no artig·o anterior a c~rtidão . 
estabelecida, em carâter g•!tal ou e5- de que conste a existênci,1 d.t! (•rMitos Brasllla, de outubn de 1956. 
pecífico, por lei ou convento. não v~ncidos, em curso de cobrança 

executiYa em que tenha. sido etetl\'<'­
da a penhora, ou cuja ~xt~·to)JJidaà~ I Art. 200. As autoridades admmis-

! trativas federais poderão requisitar o 
auxilio da. fôrça federal, esc.adual ou 
municipal, e reciprocamente, ~IUé:nOo 
vítimas de embaraço C1l desacato no 
ex6-cício de suas tunções, ou quando 
necessá1·io à efetivação de medida 
prevista na legislação trilmt.a!"ifl., am· 
da que não se configure fato definido 

1 
em lei corno crime ou cn:1h·llvenção. 

CAPÍTULO li 

Dívida. Ativa 

~ Art. 201. constitui dívida ativa trF 
1 JJUtária a proyeniente de crédito dcs­
lsa natureza, regularmente inscrita na. 
repartição aàmmi:;tfativa competente, 
depois de esgotada o prazo fixado, 
para pagamento, pela lei ou por deci­
são final proferida em processo re-

esteja suspensa. 

Art. 207. Independentemente de 
disposição legal permis4n·a, setlé. Gls­
pensada a prova de quftaçãa de tn­
butos, ou o seu suprünenw. quando ~ 
se tratar de prát~ca de at..o mcttspen­
sável para evitar a C'ld11Cidade de di~ 
reito, respondendo, port\Jn, (o.:tos os 
participantes no ato pe o t,riou:o por­
ventura devido, juros de mora e pe­
nalidades cabíveis, excer.o ac:; relativas 
a infrações cuja respon..sabllü:tac·~ se;8 
pessoal ao inftator. 

Art. 208~ A certidão n~ativa ex­
pedida com dolo ou fraude, que con­
tenha êrro contra a Fazenda PUblica 
responsabiliza pessoalmeme o funcio­
nário que a expedir, pelo crédito tri­
butário e juros de mora acre.:,cid0.3. 

gular. , Parágrafo único. o dispo3 . .o neste 

MENSAGEM 

N9 428, ela '196ó 
(NI' 729, NA ORIGEM) 

Excelentissimo Senhor 
do Senado· Federal: 

Presidente 

TEnho a honra de comunicar a vos· 
sa Excelêi:tcia que, uo uso das atri­
bwções que me conferem os arti""OS 
70, g 19 e 87, n, da Constituição Fe­
deral, resolvi vetar, parcialmente o 
P_:ujet~ de Lei n9 19_66 <CN>, que 'd:i:S .. 
poe ~ob_re o Plano de Valorizaçáo 
Econc~mca. da Amazônia; extingue a 
Su~ermtenliência do Plano de Valori­
zaçao Econômica da Amazônia -
(SPVEA), eria a Supei·intendéncia do 
Desenvolvin~"ento da Amazônia (SU· 
DAl\I), e da outras providências. 

Incide o veto sõbre as sf'guintes 
partes, que considero contrárias ao 
interésse público; 

I - § 2'? do artigo 59. 

Parágrafo único. A fluê.nc:ll. de ju~ artigo não exclui a re:>ponsabilidade 
ros de mma nâ-a t-xclui, pura os efei.. crimmal e funcional que no c~~so cou~ 
tOs dêste artigo, a Iiqutdez do cré- /ber. 
dito, Disposições Finais e Tra.ns!tóflas 

Art. 202. o têrmo de inscl'lça.a da I Art. 209. A expressão "l"azenda 
divida ativa, autenticado pela auto ... Pública", quando empregada, nesta 
~id~de ·competente, indicará obriga· I Lei sem qualificação, __ abrange a Fa­
t.õnamente: - zenda. Publica da umao;-dos Estados, 

I - o nome do devedor e, sendo 
caso, o dos co-responsáveis, bem co· 
mo, sempre que possível, o domiclllo 
ou a residência de um e de outros;· 

do Distnto Federal e dos MunJCIPlOS. 
11 Art. 210. os prazos fixa.Jos uesta 
Lei ou na legislação tributária serão 
oontinuos, excUundo-se na sua conta-

Razões: O dispositivo em exame 
concE:de var. tagem injlL'ltiflcada a lma 
parte dos servidores do nõvo órgão 
d~sfif[_urandc< a linha mestra da orga: 
mzaçao da SUDAM, que é a flexibi­
lidade. através da utilização de pessoal 
e~cl~lVamente sob o regime da le~ 
giSJaçao trnbalhistl).. A norma ora. 
vetada permitiria o aQ.surdo de op­
tantes iniciarem seu trabalho gozan: 

• 

.. 
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do ·<ie priVilégios inconciliá-veis com .s. c) custa, ~cte.sembôlso anual e fon-~ execução <le .Geus prog.ramas espec;... boração financeira, na !arma da Ie• 
finalidade da lei, que é .assegurar efi- V>..s de financiamento dos projetos e ficos, em especial, ·dEspesa. de custeio. gislação vigente; 
ciéllc1a opemcional à SUDAi""'d,. como atividades· . · 
condição essencial, no interesse públi- ' Art. 79 As ·obras e serviços cons- j) suger1r., relativamente ..à Ama .. · 
co, .ao êxito das medidas _programadas d) medidas necessárias à eficiente tantes do Plano de Valorização Eüo- zõnia, as_ providências nece'ssã.rias à 
em benefjcio Qa .Amazonfa. Por outro exBcuçâo do Pl,ano. nórnics rla Amazônia -terão caráter criação, adaptação, transfonnação -011 
lado, cOmo a opção prevista no pro· A1t. 49 o -piano s2rá desenvolvido pric·ritário para efeito de~ sua. eJ~e- extinção de .órgãos ou entidades • .te.ndo 
Jeto é líYl'e, naá.a impede que se taça ~ml apoio na seguinte orientaçãQ bá-' cuç.ã~? .P.eios .órgãos e entídades res- em vista a -sua capacidade ou ·efJciên-
com a ObservâhCl'3. de certas oondlções 51c·a: , pcns2.V.els. cia e a .sua adequação -às respectivaa 
que o optante. d~e con.sider~r antes' . , Art. 89 são .agentes de .elaboração, finalidades; , 
de exercer o ·drre1to -que lhe e -garan~ ~) realização de piogramas de ~5- conr.rõle e execuçê:Q .do Plano: l) }:lrornover e ·ctívulgar pesqaisas 
tido Diante de ·.seu_ ca:rátA--1' amplo qm~as ·C ~~~antamento do- potencml . . . . , 
0 d;sposittvo tm ·aprêçO vir-ia invau: ecoltômico da Região, como base para a) Supetin_tendência do Desenvolvi- e~u~os e_ an.a1Ises_li-ylsando ao re~o-
der O" ·propOsi•··os .que levan.m os Po- a adio 1Jlanejacl.a a longo prazo· 

1 

mcnto da Amazônia (SUDAM) ; I ~ ecnnent~? .. s1s~ema co das. pot.enc1a-
~ . " . " ._ . · • . lldades t•egwnais; 

dei~~ Exe:ut1vo e Legbla;_hvo a -bt_!s~..,~- U) definição dos espaços econômi- b) Banco da Amaz6ma s. A.; . 
rem mstmmen~os_ ae .açao. ef1C-~-:"" cos. suscetiyeis de desenvolvimento . ~ ... _ _ m) . I?rati_car tpdos os demais atos_ 
p1-ra .o _de.!lentolv:unento- aa .R.egluo, ..Jlflnejad. o, com a fi::-~açáo de :pólos de .,c) ot~os _de~ adnunrsw,_a~o centra-~·necessa.n?s as .suas funç~es de •órgão 
Amazonica. 1 mescilne.nto capazes de induzir o érç- hz~_da c.o Governo Fede_al, de planeJamento, promoçacr e cvorde-

-;n _Artigo 61. )I sen\'o1v11uent-o de áreás v.!.zinhas; d). outros õrgãos e .entidades c~e- 1 naçãp do_ ~esenvalv~mentO' eco.t?ómi_~o 
Razões: . c concen ·Iaçao . e T.é!cursos em vén'oc: . S't"'" - dos em vigor 

, ) t. · d dep_e-wJ:Ws attavés de cant::atos, .cem-~ da AmazonlR, respeitada a 1egmlaçao 
. _. ) áreas ·selecionadas em função de seu), 1 ~, aru ~_....., e acor · . .· .. . . . , _ 

I:f;>te ·artigo f(!Sta:beiece que os re~Ul'-· pct<::!lC.'ial e pcpulaçôes existentes; , ) . Pru.~rato Auuco._ Pa.ra a12ro~'açao 
eo3 desttnados à. ·SUDA!vl, -de acm dó'!'"- _ • CAPITULO li 1 pela StTDAM .terao .preferencm os 
com 0 dispo.:;to no ru·-~.~1gb ... ~ .oa -uon.Sw ~~ fon:n_~çao de g.::upn~- populacw~ i . _ . . . i-P!'~jetos_ tle in~ustrializaçã.o de rna-
titu.lçâo, sejatll calCUladas com. base nall:i est~~'.t;IS, tend:n~':'s. G. um proces- 1 Drt Supenntendencta do_ pesenvolvt.. t.ena-pmna l'egwnaL 
na re~1ta e:.t.tmaaa .paia, 0 exer.cicw so cte .a:Jto·stt5tentaçao, 1 menta da Ammzoma : A _ . ~ _ . . . 

1 

· rt. 11. A 'Supenntendenc1a do 
em qu~ deverao .sér e.pucauos. :r'~ e) adoção de .poHt-ica imigratória ,. o .. • . •. . 1 Desem·oMmentó da Amazõnia, diri.: 
d.etermmaçao nao se-RJUS.ta aos crlte- ara a !Rerrião com aproveitamento _A. L 9- F1ca cnatla a Supermte.n-

1 

.. d . . .· · - ~· 
tios que vem presidíno.o a e.Iabol·açâo P . • b , - . . dencm do De"'e.t.lVolvlme:nto aa Am. a~ gl a _pm_ -um supeJlUtenàente, é as..,Im - - . . , de exceaentes popu!at'IO!Ialt mternos 1! Ô . . ._ .. .. cons:Utu}da · · 
(l:rçamentarta, no senLido de aJusta.. e contmgenti's selecionW.l:?.3 externos;, z ma -- ~BDAM - entulane. ~utar- _ · . . _ 
la aos obJetivos do arçamento-prcgra- · _ _ . . j qmca, _com ::p-e-rsona'li<iatt: JUrrr.tlca e 

1 
a) Conselho de Desen\•olvimento da ma e a.ssegura1• um ·r ... a.m,mo cad.-a vezlj) f1xaç.ao de populaçoes reg10na1S, patnrnomo propt·w, cczn sede e foro 1 Anwzõm.s. 

ma10r a e:xecu_çao orçaw.entàna, reb- esp=e:taimente no que conceme as zo~ na Cidade ode Belern, üap1ta1 do ~s- ' . 
ran-cto-a, em defimtH'O, aas jm)lleC.l- nas ac !rcntelras; tado do PsJ.'ft,.-com e-obJetivo prmetpal b) conselho ':Decruco; 
sões .de 'QUe se vmha. revestindo. lia y) ordeu:c.me!!:to da explor?.ção das de. P.~BTWJH1, ;:romover a execuçá_? e c; Unldades Adrrumstrativas. 
mamfe;ta convemenc-:ta :em •baseaT os cliVL'l'Sfts especU'S e essênClas nobres COJ:.lt.Clru a aça-o f-ederal ,na Amazonm. · 
calculos -em ~dQs <:t.evu:tamen.te oon_ natn·as da :Reglào, mcluslve através § 1,, A SUDAM poderã instalar, Ant. 12. O Superintendente será 
te,);)l~izados e ~ao ~ est.!matius <tJt:e, da st!Ylcultura e awn~nto da produ- onde julgar conveniente e medmnte nomeado pelo Presidente da .RepubLca. 
5Ujeltas à~ OJ:SClla_çoe~ que !hes sao~ tivlC.ade da economia extrativista, aprovação <los .órgáQs ·:Próprios ... escrj! p-51' mdmação dD Mi.TJ.lst:ro Extlaordl­
ca.r_act.eristJcas,. CO?tribuam ·para in~. Eempre q1.1e esta náQ possa ser subs- tór16S reg:ona1s., que a represental'áo nário -para -a Coordenação dos Orga-
s~rlr ~emento de -msegu:ança _na .des- tituidu pOl' atividade mais rent.ável; · ' n'ismos Regionais -e demissivel aà nu-
tinaçao dos tecursos flnancw.ros -em - § .2? A. SUDAM v-incu!a_se ao Mini.õ- tlmt. 
que .5e terá de apoiar a SUDAM _para h) incentivo e amparo à agricul- tério Extr:.~or.dirull·in pa.ra a Coorde- iPaqi.grafo llniCD. ·O Supérintenden-
tornar pl'{)fiCll.a sua atuação na R e~· tura como base de sustentação' das naçã6 .dos Ot-ganisnlo3 ltegi.onais re.s- te .seTá auxiliado por ·'Wil s~c1·etãrio 
g1ão .Ama?ônica, infundindo confian- .POlltU-açõe.s ·re[Çonais.; pop:sá.vel 1})3:la otientaçao supe1jCu· da EY.:-ecutü'Vo, .nom-eado pelo Presld.ente 
ç~- cada v:ez xnaior no mdenado cum·. í) ampliação das oportunidades de· ·a-ça-o lede~·al na ..A..mazfln!a. · /da ~eJ?Ública por indieà.ção .daquele e 
pumento de .seus pr?gramas de traba... formaçã-o e treinamento de mão-de- .Art. J.O. São a-tribuiçêes da SUDAM _demlSSJ.vel ·tõd nut:um. - · , 

lh~o estas as razões,que me levaram o~ra e _pes~oal, ~spe_cializado n~cessá_ a) J>labo.rar o Plano de Vcdorização . Art. 13. Compete ao ·snperinten-
a vetar, par<!ia1mente, o projeto em na as ~_?(i~enc.as de des.envolvunento Eccmbmica da Amazonia e coor.de.n:u· d~nte o e..,-:;ercicio dos poderes ·que a. 
'musa, as quais ora submeto à elel-'ada da _neglaO, ou promover .a sua execução, direta- legislação lhe conferir e especial-. 
•preciação dos 'Senhores "Aiembros do " jl .a.-plicação conjtmta de recurso-s ~nk.. o11 roedia..'TJ.C.e can.vên.ti.J com ár- mente: 

. CongreSGO Nacional. fedf'~·ais constantes de programas de gãos ou entidrudes públicas, incl~ve a) praticar .todos 05 atos neces-
n 'li 27 d t b d 1966 adminis.tracão eentr.a.Ii.zO.rla e descen~ soc1edades de econom19. mista., tru sàrios ao ·bom d<>sem,-,-,nho das atri-. 
õ&:~rRSl a, em · e ou u ro e .. traus.-dà, .áo lado de contrib-uições do a.t.ra"Vés ·c:l-e ·M-ntrato com .péssoRs ou " 1-'" 

~ JI. ,castello Branoo. set-or prtrado e de ·fonte~ -.externas; entidades :prtvadaE_;- buições estabelecidas Para _a !=)UDAM; 

PltOJETo A QUE SE REFERE .o l) adoção de intensiva Política de Õ) revi!:al', u:na vez PDr ano, O: ~1a- b) elaborar o regulamento da en .. 
VETO PRESIDENCIAL e5tírnulos fiscais, creditlcios e 0utrc-s, no menciOnado no item .antericr e ticlade·a ser aprovado pe1o Poder Exe ... 

Dispõe sóbre o .Plano de Valori.iação 
Econômica da Amazdnia; extingue 
a"" Superintefl,(têncta do .Plano àe Va­
lorizaçtio Econômica da Amazónza 
(SPVEA), cria a Superintendencia 
'do De-senvolvimento da Am':tii.Oui!l 
(BUDAM), e dá outras provid.én-
ctas .. 

. I:APÍTULO I 

com a objetivo de: av.a..!Ia-J' os resultados du sua exeeução; cutivo; 
I - assegurar a elev.ação da taxa c) coo!1à:enar ·~s atividades õos -ó.r_ c) aprovar o Regimento lntemo; 

de reínversãn na Região dos recursos gãos E! e2t..:dade~ federais -e supervisio.o.· d) s-ubmeter ·à.. .a;oreeiação do 
ne1a gendo.s·; nar R e:abc-:raçao rlos 5.P-U.5 programss OODAM .os planos e -·s1J.as revisões 

!I - atrah· inv-estimentos nacionais auual.S ae h'ab-alho; · 1 anuals· · 
.e et;irangeirc-s para o desenvolvimen- d~ coot;denar a elaboraç~o e a e~e-l e) ~epresentar a autarquia ativa e 
to d.a Regj.ão. cuç~ao dos ~gr~ e .1-'U'~J~~os de m·

1

·_p:a:ssh.·ameníe em juízo ou fora d-éi-e. 
m) revlsâo e adaptação Contínna da t.e:e~se PI!.la 0 ~es_cnvw·LL. nto -t:'!co- Parãg.rafo .imk:.>. O Secretário Exe-

ação federal na R-egião; fx~1':fr,ga~sA~~~ cax;: de;--~--_1 -cut~O é u'substítuto eventual d_? suo;; . 

Do Pla.no de Valorizaçãó Econômica n) etmeentra-çã{) da ação governa- ) . . t- - - - t lb.: f e 
-en ~ enus, I pe:rmtendente e desemJ)enh.-'1.-ra as : 

da Amazõn-ú.t me;ltal nas tarefas de planejamento, e p. restar ~lS enCl::t téçuica a es- fun~oe-s -que por -es e :e . ·Orem com .. 
pf'squil:la de recursos naturais, iln- tidades ·públicas na el.abaraçáo ou ttdas. . 

•-t. 1• O Plano de Valorização EcO- 1 t" " p .,. ~ i f -t execuç.ão de programas ou- projetós' :- 1 ·c t c lho de.· 
.nJ. p an açao e -ex a .. .,ao .... a n ra~~, ru_ considerados prlllritáríos para 0 de~ Ar~:_ 4: ompe e no . . oz:se 

nõmíca da Amazônia, a ijue .s~ refere tura econômica e social, reservando s 1 . t . . ...... 1 • ,_. - Desem·o1nmento da Ama.zõrua: 
9 art-._-199 ela Constituição da Repü~ para a iniciativa privada as at1vida-~ envo vunen ° Iegto~, a cntétlO QB. _ . 

bbca, obede_cerá às disposições da :d{>.,s. industriais, agricolas, pecuártns1 SUDAM; ) . a) ~ opinar~ sb_bre o Plano ~d~ Valo­
presente. Le1. · .comereiai~ e de serviços básicos :re:J.~ _ /) com.·denar progr.am.as de assiS- ', nza~o ~c:?nom1ca. da Amaooma .e a~ 
· "-t 29 A -'-azõnia na:ra 08 etei- .tâveis. tência técnica nacional, estrangeira· ?u.:rs l'e'\-·-ls~s d.9l1UaJ.Stoê .;~dcamjnha-leos;, 
·.a.~- • .n,.ll.l 's- ·- - ·o · t ·, ·· 1 · - · ta .a:orovaeBD a -a1J.· !.l;.uo. e coru.p • tos desta Lei, abrange a reg:J.ao ::!0!0.. Art. 59 O Plano de Valorização u m emacJ~n-a • a o:rgaos ~u 'enh- · _ · . ~ 

[

een:dida ~lc·s EStados do A-cre. Pará Econõmita da. Amâzônia. terá duração .dad?S feedralS; ---- ! ten-te~ _ _ 'do 
A~zonas,pe1~sTerritóri-oo !ederais-- pluriena1, será ~ttr-o\ado .ttor decreto Õ) fisce.lbJÚ' .a e.la.bor2.Câo e a ex-<:--,. ôi acompa?har a. ~ecuç~ _ 

Amapá, aora1ma e Rondõnla, e am~ ! do Poder Execu(1vo e 1-e-\"lsndo anual-. :eução dos .PJ:O,.,.t:-"i.õ.as e _pl:ojetos ·iute~ plano atrr:vés de re1atór~os penodwos 

t pelas áreas do Estado de Mato mente. 
0 

'"' g·rantes do Fl~~ de _Va.!m'.i.zaçáa l<.iea~ api'S~ta-u.os pelo l?u~.-ennt.enden.te; 
osliO a nort~; do paralelo de 1&1, doi _Ar~- 6 .. O Orçamento .d~ Un~~ nõmica da Aw.azbnla :ou -de in~~fs5e c) a]trec:iar c ·orçamento~ programa 
ta<\o ele G01ás a norte do p::_rale1ol co.ns1gnara_. em cada exerc1cto, -os _e para 0 desen..,c1vímento economica da d auta-r ia· -

4s 139 e do Estado do Maranhão. a curso.s- corre.::pondente:s aos encargos R ·- ~ - - a • qu ' d ,.. - d e-
Oeste do meridiano-de 449. · do Govêrno Federal oom a .f>xecução e~ao a cargo -~-e autro.;. -or.gaos ~u : _d 1 recomentlar a ... ~-_o:;ao, e .. m _ 
- · . do Plano de Valorização Econômica entidades fe~dralS, I ct1das tmder:_tes_ a fa~llitar -ou a':'ele 
At·t. ?9 O Plano tle-_ Valonzaç~i da AmazOuia. ~ .. ~ h) fi~alizar 0 emp>êgo do rncuT- rar a ·execn~o .de programas, -fil'OJetm: 

.l'i1conõmica da A.Dla.zõma -tel'á- como . _"' --, _ 3 e obras re!aciDna'das -cem -o dc;-smvd-
Objetivo pl'(}mover o desenvolvimento § 19 Os recursos destinaclc"S aos ór_ &os ílnan~.r~s rlestin~t31_?3 a~ Flantl vimenta da Amazb12ia; , 

to--sustentado de economia e o gãos da a-dministra-ção centrali~a.- e de _Val?l'LZaç~o Eco~Ol.IliCa da Ama.- J • • 
-estar sociàl da. região amazon.-ica •. descentralizada para t>X~cuçâo de seus Zôm,a, mclus1ve _medl.allt.e o confronto~ e) ap:rm·ar ·o seu. reg;.mento 111-
fotma harmônica e integra-da na· pr.ogramas especificas, são partes in- de obras e .serv~ços rea~dos cOlll as; tei?-10. : . l 

-esonom!a nacional · tcgrantes do Plano üe Valorlzação do~umentos compt'obatorws das res- ~ Art. 15._ o Conselho de DesenYo~-
. • Ec-anêmica. -da .A:tnazõnia. _pectivas despesas; . 1 \'im:er.:o da Amu:Wr6a se teU!:.irá, p~o 

Pszãgra.fo úniCO. O plano de ~ J 1 . _ . ·~ · . ! mesos; -urna· ~.-e,z t;>m .cada trim<;>stre, 
k'&to. ê8te artigo deverã. eonter: · § 2~ Os r.ecnrsos destinados à- rea~· O u gar aa J.?l'lOrhta9-e ~0ª- proJe- I 118 -s"'de dil 'SüD-c\M ou. ern Q~..rtros lo· 

li1.ação do Plano não excluem nem tos ou empreen.-drmentos pnvad~, de ~ ... 1 • A • ,_ - • 

• dSmtrlzeB adotadas; r substituem Q- atribuição de dotaçõês ihterêsse para O deser..volvimer..tb ·eco- i ca.tS t..a Amazonm .. 
·r» obJetivo .. dcacriçã.o e custo· dos próprias aos órgãos da a.dmln.istra.çã.o nOmico da Região, vis2.ndc à c-:;:nces~ 1 § 1°. o C6nseU1-o decidi!"ã por 
~ ' eentraiizada e deQcentralizada para são de ben-efüeos 1iscals ou -de ·-cela- , Ir.aioria de ·'\'atos, sob a -presiê..§ncia de'_ 
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mn Co!J se~ls me1.nbros, ~scoJ.t...idos na: tto d~ Estw:'lo a que est.i.\"<:r Yinelli~o. )te, a,proyado pelo seu Conselho Têc~ $ :rL1a_çRo Econôtnic_a ~a Alnazôniil, e-;<::-
1t,tm~ do seu reg;1me.Ulo mterno. len1 toans as etJJ.pa.s .relath·as à clabo- riica. · . 1 pec.J....'ldo laudo recnico em favcr dO 

~ 2" Os :membros do Con~~lho, no i ~~!~t-~ do Plano de yalor~açâ:l t sua~ I §. 5'." As operações de Cl'édito men-i) órgão ou entidad~ ex:cutora. 
cx_el'c;cto d·~ suas funções, perceberão ~~~~~~e: .. ~~u~;~ P~~~)ti~m ~~a~o~~ _ cr..na-das ne.st!! artigo serfio íSE-mas de, ~ 1'1 A. !iscaliZaçao de que tl'r.tll 
mna reprezemação diãl·ia, . ~urantc o bo "t·él'l);; no re~pe~t:;-o .st't ~--t;,... ; todos os irnpvstos_ e taxas ted!.~rais. (lst.t\ artlgo, te-m po: nna:l"IUaàe ~o:n .. 
1em.pc1 ocupado pelas ret!llloes ou de l v :-; • 0· { ~ fl<> C 'd,. •. .. , r , 1 r :t:n·ovar a observfinc1a das dlspo~J~·ocs 
~:1~. _eH_t~da no local dela.s, f~X:\(l~ peJo i ·~·t., 2.0. CoLMt:t:wm rcc'.:l'sos da '1 ,~ .. .!~ >~1:.\U:E.~~s~.~~~~.~~'}~P~c~&~A~~~~. ttactun~~s con~ a SUDA~, _bem :"m~ 
J.:1,~ll5_:I"o d~1! Estado poi fJ'opos.a do )Sl .. DA~.r. !:imorti;,;açiio e 0 _pag::tmento de juros do~-~:~.n~. p~ogram~s, !JlOJeto~ ·~ t:·::., 
.Su,Jenntenumte. ( I - q_un.n_tia não üúerivr a 2% :re.la;!.l.,..os 11 operações dil crédito por _peut caçoes D""'roYtHlt.:s. · 

s 3°· o .Superi.ntende11te da SVDA?.-1 j (deis por ccHtu) da nm:ia trib-~::tã.t~a I ela · tontr'd,t;).das para ~Plicaçfw em 1 ~ 2;) O laudo tt)cnico menôona• 
"Çtro\'Cl'á o eonseiho ~os :;:ueios a~n~J .. r à a Unido~. Üím J•ec~rso~ h 9-u~ ~e 1'e.. prcg_ram~ ou pro;etos n.tinentes àS Uf.l ·D:e.ste :...rUgo c~m~;:ritoi elemento e:- .. 
:nts~ríl ;i vos e finaneeu·ct:~ nece.ssn::·ws ! f6te o arur,o HW tta (;orutll...._l~rtD l"e- , destrna<;>oes dos ID';?Smos l'e-cltso.s. . ~C!WHll à prcstaçao de conb.s elo 1 e~ ... 
B:J- ~eu fl.UH:ínnamento. ) ü~t·al; Art ')4 A 8-PD:\M )nO. .1 , •. r 1 pon.s<i.ve! DeJo órgão ou entidade :xc• 

.I r .. ~ • u • l \ "<'-1-<l. COI)H\ I t!Ufqrn. dO!; a!Ud.ldüs servlç< .. e Q1J1'"''' 
_lut. 16. O Co_!'s_elh?. de Desenvo!- U ~ a_% (t;_t:s por ce:.t-:.) da ~·e~1 .. 1 emol_Un~ento.s por serv.ços prestu.~os a 1 -- • , ~ .. ""•· 

\'ltuentc da. .A.tnazontn. e mtegra.do 1wra ;d0. tnuun:sla aos E:str.J::;::., 'rc:t'rltO!'"WS )partlt..'ll28L 1 § 3<? O rcl-Jresehl:l.DLC da Ln&o 
Superintendente da STJD.AM, por Ut.-'lle Mu.n!cipins da Amaz~·~r~üt, .Pi."ê'iistos ~- p-····'a-. f . 1. 0 1 " ~ ' ou da SVbAM nns 8..5.5embléiao::-ge;-aJs 
l'<:presentrrntc da Estado-Maior . ~as bo ).Ja_ri:gr~!o iillit..o ao a.-tif:O {:J9 da \d.e ~\;;'O~~r..~~a \~5~~a~J.·ü~- 5 s::-·n_C"I0Ur.l~-~~~, dvs sociedades ~e economia UJ:ista que 
$'0rç~ Armadas, um de cada Mnns.-. j' ccn:mtUJÇ~'.!l Fe-Jerat; 1 1 S ' t .. de -tp ~:R. d lsa. _! houTerent rec:el.ndo n:curstJs destLln--
térn: CívU da. República, um de ~ada . 

1 
,.~ _ , . _ • _,_,,.... ,•l?.e- 0 u~e:cu ~~ ~ nt.e ,.,., .e (~18 e $1-pl 

0 dos ~o Pb.no <:ie Va-IorlzaÇ:ô.o .Econo--
Tt!rrit(ltia iutegl'!.mte da Amn.zouie., 1 Til -:-__ ?~ d~~:::-,.oc~ m~men ..... :-'as ; tados l>elo Conselho leomco. ! mica da Anu;.:.wnia, sob pena de re:-:'" 
um de Bun.;o Nacional de Desenn:d ... j o~ _crt.~tt~.s ad!CJOH:i.!S que lhe SCJtun • Art. 25. Os rcvtJrtos da SUDAM; pvtc;abi!idad_e. ::;ón.!ente :.tproYar~í. ;{9 
vlmen1 a Econümico, um do .Banco dP.. 1 nt·!'lbUH.cs, Ls;:'::l de:-;cinaç!lo previs:a em lei e a:o j contas da Diretor la se deli..s CJr ~;(.()' 
.Amazônia S, A., um de cn.~::t. Uuiver .. l nr --o prO<llt<o cte operht'ÕPS de : do~açôes s]obais que Jhc sej1U11 a_t.r1- 1 o laudo técnico refP.l'ido neíif.e art.igo. 
:;!da de ~·ed~.l'al c1a Anmzóma, u~ ~J! .. , cJ'(-dt.to; i 5u;da..s- s~rao empregados ~os _:Sen·.iços : ~ .p A (l"estão fins.ncciru. das e ... 
cursos a.er.unsdos ao r·~ano de Va.:o ... · ~e oUrtts ll.:l Flat1o de ValOI"JZa~ao Eco~. ~fd j·"' ""'" .. . 

1 
n 

-pn:~el1\ante dns cn•pregadores e urn I V- o prodttto de juros de clcpó- lnGmlCa. di:l. Amazõníu de -.fltói-do com i~ ::1.1 •:·'}ue_olhouvmcm lecebdo 1-e.::ur..­
•l"'f'. ... r-rr··t•rev...,dÓs Aos. set:ores rur.l-1. co .. ls!tos banc:lt'lcs, de multas e de cmo .. lo·: r;.rcrrr<•nias d~ u~•ú('.~cã,.., fllOJlo<.tos :1 ~s r>:_:.:s:..!:t:;:.."-.ofi ao t'trm.o _de Valor.i·.~a .. 
~ -...~ · · • ~'"" l' · · - · C"!. • • • ·-· ""' • ,. • • ~ - • c·\ o t ''(\'" ~"''"'!\ dll An·\.\" -'n'a flca su .. 
mercia: e industríaJ. me-c:Uante ind.! ... I i.umrmo~, cte\'ldos à oDD~A.M; ; pdo S!lpel·in tendente e aJll"ov/..tdos J.lf>lo ,·e':,.., ··~· '

1
' 1::r.·.:~·; _; 

0 
,;· '"

8
' l'.DAM- -

- i h d - e-1 o •uai• e ,, s r' I~ ll T' . ""'" < • .-...=>,\ •l<H.a \,a ~ \ J: , tt\l6 
r::~çD.f!., ~tiS .r: O eraç_oelii . ..,_ na .. .:i ~ u:O e V! ~ U r1al'C.?Ja OJ;e }lJe: CU\; bel' dO ; '-"'mSt! lO OÇÇlllCO, "9.· f····e!'Cenl. dll"<"t.:?.l11ente OU medknte 
~_c-:Tn:~;:os F'CdCl'UlS, 0~ ~ ennàad.~~ niu ... ret-iul_t~do l'\qu1õ.o das en11n:esas de que • Az:_t. 26. Os rec1.1"so:( orc:amtmt.ár1os ('C!l~:.'tt'~? com J:rnl!l- es.oecializa.da dlt 
s.-:,~.: ~::~es~ 1:~er:, nt:,l\51~5 d:! ço c { !.JtH'tJciçe; I d(·stmo.dos no [1:1~~mento de subs!tlio:;, audl'or:a, de llotóna idoneidade. 
fll' <~.ço.:s .Nac.onms -c .•. ectl s. 1 , t"atlb'r·cnçõe.s e auxi!ius quairJOer oue , 

\H - os auxHios, f,Ubvenções, con- · · Art 31 """o col'l''ole dos ' s •, ..... , ·\ · fo ~''nic 0G QoVel'U&.dO)'eB í - · f~·a a sua nat•n·e·'a ou,, ('llll.""dC 1•e.- -, -· ,~_~ · · · aoo r,, __.~ __ ,..._!fJ:J '"' o. · \tdllui.;ões C (l.oacõe-s ele entidades pu- c.J ' · '"' •• · · '--1" 1J "('"tA dJ.1 ~f':"D_.~,-r e:· \ ~-... t_ 't--
~hb r::~iHdo~. semp~·e que o desejarem, rotlcas ou privad"s nacionais itlter- ;neii.ci:tâa., sàm~nte s·~1·án entrC'lf.U~ "ct- ·- ''

0 ,.,..+
0

,:--· • .-'-',>:.L," ra.. .!J..(~w.>.>.üd, '<\.\.-''Xt 
... '·" "" In rte a.Iepr•seutu.-' ' . ,1.' .< ' lt e~',t>ie''c·nvtnio m ue "t'" l r·a. a nw~I.. •<t m~er..a, o l"egmw e eu .. ~;:-;:,lllllJJ ao 1lb:.soa 1~ ~ t: :-' (:l.ciüWllS ou c:-tran·,·clrao;· J n ill·'t -~ v . - e q e..,. .ti.Je ~.- . ''1r r· a ext ; d~·"- d • ..• 

tào óo~. 1't>Bp•?-!'t.lvos .Est~d(•s: : ' "' ' :o programa de sua Hplicação. , i Ol. 1 .1 · :ema. ~n "l·e1l e~he, ~ ~e .. 
_ r • .,. • , •c; ; VII! - aD rendas ptO'-íenientes d~ i ·f • ,. \ c~n:,a.tn.da c;rn fm_na ?U flrtnas b'a .. 

~\t'i. 1 t. compete ao Cunse.ho '1'\.c~ :serviços pre~tados; 1 . A1 ~. 21_. ~. SUDAM devP.rá depo-- 1 sile1ras _de re~onlteCJda Idoneidade ma..-
1lico; ; l.s1tar, ofm;p.tormmente. os recursos ft .. ) ml e tecnfca. 

n.> ,ugeri~ e. aprechw a.s u<.n·n,u.s l 1X - n. ,sua rt:nda. patri.mou!~l i w.1.nceiros que H:.~ ~orem destitlados no; Art.. 32. A SV1JAM ter6. compluo 
~t-ã..ii:::M de e!:tbornçáü dus tJlanos plu ... : :Parágrafo único. os rccunws não l:agr..c:). ·da At~azo~:na 8: A. e:u1uanm i servko de contabi!ictarle pakilnontst 
~ic·;Hü.~ e suas 1·edsMs anuais; )utilizados ern um exen::.ício podN:lo jn"'-? ~;zel' a~hcar;an ~t?~ recu:""'.~! I.i.Dmu:c.iro e orçaruentftrio. ' 

· - ).titHu nos hercicws stltrseqüentc~. ~.t'.OS: -L.ls.a: ~Je se de.::-,(mam, 6alvo s.'' 1 u .- _ . . ~· 
1.n tPH'.:~:iar e apre.s<:ntt'tr sugestõe~ 1 Art 21 As dota ~co 0 co.mei·tr~r•as 1uo Mumc1p1o onde devam ser mo·;I- i . - 3J,t~rafo un1co. Ate o out 30 de 

t;l'tbre 0 Rec.utam.ento e .Regimento In~ :e 0 . ~1·éà.itos 'au··iu~ i5 ~~.~til ~·d~s· à,ltnmtado.s, Úão existir n:~ências ou es- 1 JUJ.ll:.t.' de cada ano, a BUDAM remr~ 
"t~mQ óa 5\."t1)A.M; )s..,..:.,AM serM ~1 <: 1 /b~íd ;" ir~de•\e-n'- trit6~·i11 do l'efc\'ido e:;ta.b'êl~imt'nto: te-rá o.s _balanços do exetcic:lo anterlor 

· .. u.u- • '": 1 0 r . l•at•cd."""c ! no 1\lunstro de Estado a que esUvrr 
c 1 i1vmolcgar a esculha de fjrma. i dentement;? rl? préno~ r~~istro no To- l • • .-- • • • )Yínç.U:!Etda, e, através dês te, no 1\:Iinisa 

~111 HmHs au<lif.or:.ls a que se :refe~·~m ! bunnl de \._:QlHUS da tJnmo, 1 Pan:,grafa muro. O~.: recursos eu- . tório da Thzf'.Jldi. 
<1J'3 a!:r.íg JS 30 e :n dtt presente LCl'i ~ :Parf!;o""J·afo único Os coutr.ntos 1t.rrguc:> total ou pa:-c.eladam~n~e. pela Art 33 A QUDAM p -" 6 ,. . 

. . ' . .... . · . · ' , SUDJ\M o.trav<;s de ~:on'>en-.os aos ·. . · . '-' • . Ou~r"'' a.tenar 
di 0i;inar &õbr.e ns. ~eccss1o:;;.~es de : 1\C~ldt.)s ~u convtmwo f<tma.dos pe~fl. 1 ~stados.' aut:w~ uias estaduais oti ..so· bens unovel:S ou. móvel~ mtegra.nt~!S 

pc,s(;~l.ll e níw~ts s~llal'l~Us dns d1vcr~as i S_üDA.M mde_pcndem de regl-;tr~ P!e~ !ctedact-es cte e.~,ncmia l1lista de ue de seu patnmómq. mediante proposta. 
C'ategol'ias ocnpac:ons.ts da SUD!1M; ; vw nú TribunAl de Cont{l.s da .( ntao. t 0 Es.tndo pa.rticilJe com a, lllUÍ<Jl'!a das ~o n .s;tff.'lin.ten_dente · aprovada p~lo 

f:: a novar os cri~b·ioE> da c;J.al.ta- / .Art. 22. A import{nt(!Ül das dt.;tn-- ;ações com ciircíto )1. roto poderão, I M~t>let:oo ~ecmco e homolog<>~da. piln 
t<u;1!o d;: &erv-l•;os técnicos ou tit> na ... ~ ~ões P. cr~ditos mencio:~ado:-:. no ,ar.-4 ) b'l.m%nl, H>:!'" depcsn:~~os em C'On1·a ~~-) '5 d, ::Stado. 
turc:.·P~ uvec:i1l1iZada, cont tcrc~!ro.s; 1 t]gu anter:or st:rá depo.'a.ad~ pe-b r:~ / pech}, em banco of:tCJtl-1 do _re.s~ectlVo i Pan':(!t9.fo- t:mico. A alienação ele 

.,.. .. · ... _. I !3utltü :rrar:lQnt!l no Banco dn. AmM:o .. ) l!'..s!ano, devendo n SU!l apllcaçao ser I bens. ~ue, por sua n::ltureza em vir .. 
oó~i~C.l!:J;~~1'~~ ~~~j~~se ~r~;i1~:ç~~-·d! nifl S. A., :\ dispo.::içáo da SUDA.\1!. \ r~alizada ~e _ncôrdo com a _Programa~ tude_ de lei, _Plano ou programa., forem 

I f - 1 , 1, 0 'd ,.. _ .t.. , _, à 1 t;ao estabe1CC1da pela mencton~tda au- I de.su:nados a rtvenda de tercelros, :Ju~ 
!f'g-id!~Çã•> de mcetl ivos Iscas; ~ · ~ sar os nav o.~.eoru{s tu · feder l r A - • d f 1·d 

- ·. 1JÓD~M a.tê o niu do e%erc-iell7 s~:rfio ;, rqms. a . ; n"ee~t""e ',,crrta,. o as orma 1 ades prt!vistws 
~- a )\WV"al relatórios mem.ai.s: e ., 1;-. s ' " g "': • ~ . "' , ,.._t, ..-.~ · ~;;0<"jturndos como '·Rest-os n Pnsar·'. I .~rt. -3. ~a UDAM au!ori_zada a I · · ·. ' 

llJl!,aJ!) ~PH,.c,.~ntados pelo S.tperl~· ~·· : >:> • • 
1 
r::>aiizar d~sPt:Sílti de pronto pngamen- 1 Art. 34. As c--.:.nJ.tões, que devam Sf!l' 

c!en•r; , ~ 2 ~ O.s r~c-nr~~·.:;. wovc-men lcs. de I io t:té 5 (cinco) v{'zes o v~llor elo maior ' dadas à SUDA.M em garantia do cum.-
11 t a.·)Nvar b.alattcete~ mensP.is e : c!;.~.~;r,oe;: orçall1~nt~~:as ?u <le cr~Jt__?S .saltirio~minimJ vigente no Pais. ( prímento de obrigações assumid<ls 

" , 1 d autarqula. D;.,,t.: .. Dntt-ls ou PtO\·C~.len"es de outr;:.s • para o forne I to d t , I 
.,..,~.~~n\·O anua a . • 1f les ntribu{da"' à sriD"-M m· c· ·po- 1 Art. 29. A coordena•:ãO dos pro~' ' c m~n e_ ma et_Ja O'." 

\ Oll ' • "' :v Ul · t • - ' 11"-'i.';"ra'·{i..n de "t""'I"'.'\-CS '3'CYWQ I'C"U\:a,afiêc 
ii rti:rov::tr proJetos de :nten~~se lrnr-se-ão no ~eu pa!rimôn!o, pod~11_do ;g!·~mus- dos ?,!gn.msmo!' :eaerals com 1 ~;ef;r;;ltenteX::t • 'B '·:· 

-pc.ra o n~senvolvinlento ela. AmaozôJ11a. os saldos ter apUca.r,:ão tUJfi e»ermmos l a0ao na Reg-,,10 A~azonm, a se~ cte--
1 
~n\a ~· A e, no anco da Ama 

te11do em vist1~ a concessão de benc- subscqUentes_. · sN_n.penltaàa peJa. SUDAM, , tem por . "': . · , -
"!kius fis:.?J.,<; cu co!J?.b~ração fir~an~ ( . ~ ... ~~ \olJ?;t~i.'? a~scgur9.r ~ n~ce::.;sa~h-'" com~ j ~,?'l'flé~~fo. fm .... :. A 8"9TIAM po--
at·ir~. na {1)\'ffil\ d'a.- l~po;,lad.l.o v1g~-nte; A.rt. 23: A SUDAM. _por pr . .~~.o .. ~a pnobt!Jtaç. ao tias diferentes. :treas atl 

1 

de1.:_ at,eltai, pam garanti.a da· exe .. 
. · 1 do Supc:rmtendente, aprovada pelo /."etores de ~tuaGdo federal entre si e cur;ao de COJ:Itratos, caução renl OlJ 

_.;) ap:·ovur as _propost .. a:ã. do ~upe- l. Con~elho T~cnico ~t. Auta.rquifl. po-~r cont 0. s Ptopôsitos. ela Política nacio~ fidcíjus.;órla que rep1;1ta: idônea. . 
.. l~ltf'Diie_IH~, r~1atn•~s à ai~enaçao de 1 dera contrrur emrwestunos no P::ls ou LHI.i de de.senvoinmento da· ~'llazó· 1 t 5 . . 
bens mon•1s, enóveJ.S e açoes de ca .. 111o exterior para acclm'ar ou gar~mtir nia. / Ar ·· 3 · E'lC~ o Supermtrmdf:'nh! 
p!tal. lnt3grantes do parrimônio da a ex~cução de progrnmM ou projetor:: § • 1o Para. 3 oonsecuc.ão do obje- ~~ ~YDAM n~totJzado a dispensar J.t .. 
Jn~tarQtli:l; integrantes do Plano de Va-!orizacão u,·o definido neste arti!io deverâ a 1 e~~~-'t;-.\Od i! eon1 lt~ f' Sormal para u.qlll·· 

E nõ ica d A 1azõ ·a - 1 ' { • t ' 1 stçuo ·~ ma erial, presta.çao de .ser-
l) npw\'ar o orça:nef?-tO ~a SUDAM I ca m a n m . ; SUDAl\. In~mfes ar-se Sôbre os pta"""' t viços, e_Kecução de obras ou loca~ão 

e O? .tJrop:·m;w.~: de npücaçl?.O das d~~ § lfl. As operaçó':_s em mo.ecl.a e?- :trt:a~1~. e 01 ç31!1entos de cada U~- dos I de imóveis o.té 600 (quinhehtas) vêzes. 
t~1.r~oe~ glcbai_s e- dos Il'Cllrsos sem de~- l t:ra.11gem1 dependerao de v,utorlZH.I.jao , mg~ntsmos quv ~tuam "tlt~ ~l~~z.oni'i\, o valor do maior :salário-míuhno yi_ .. 
til!açao p:cv1stn ~m lei; . ido Chefe elo Poder Executivo. 1bcn. co~o aferh su1-1.s po.ssibiJtdndes 1 gente no Pâi.s. 

. ~ . \ 'e ncces~ndadcs c nnahsar os resulta-
·:n.t rt~rovar conveüws, contr?.tos e ! § 2'1 As operações de Ql-le tr:'{ta ! dos da. execução elos seus programas.' J Art. 36, o Superintendente da 

<.~cú~dos fJ~ma~os pela .SUD.t\.1\1 c seu.<> I éste arti~o poderão ser g-araJltldas Mm i . _ J SUDAM, na cor.-tt.mtidade das dispo~ 
üJ'g~os suoor?Ir~ados, qur~ndo se re-fe- os próprtos recursos da SUDA.l\-L t f 2': O pm ec~r _da 8UDAM s~rá) siçOO~ do pal't'urrato ünico do artigo 
rjrem a e.~ecuçE.o de obras. . _ § 31 Fica a Poder Executivo 1:1u- jreroehdo ao Mln1s_!krlo d~ ~1an-e1á .. 139, da :&e!. nc:> Sao, de 23 de setembro 

A!·t. 18. O Co~selho Teénico e- tori.zado a dar garantia dO Tesouro I men~o e C_?ordenaçao Ecor;omJca. para\ de 1949, apresentará. no Tribunal de 
Mm.J?o_g.to do S'Jperi_n~enctente •. que o !Nacional para operaçõe-s de crédit.o cons.der~çao no. elabo:raçao ela- pro- 1 contas da tJnião, até o dia 30 é.e fu­
:nresi_du·:í, ?o Sf!Cretarw .F:xecutJvo: do exten10 ou interno, de.sthmd_:t~ à renJJ ... posta orçamentária. I nllo de (!fldâ ano, prestação de contas 
:PrcsHte~'ltE do. Banco dn. :\mazouia zaç§.o de obras e serviços b;tsicos pte .. \ f 39 o Conselho de oesen\'olvi- correspondentes à o-estão administra~ 
S. A. , e nw:IS 4 <qwüro 1 nu:mbr?s I vistos no Orçamento do Plttno. menta da. Amazónia traçará normas tiva do ~~xercicio a~terior. 
nomeados pelo Pre:ndc:nte da. R"pn .. l 0 • , , visando a assegurar a coordena à,o . 
bliU'I.. den~re pPssoa~; de noiuna co .. 1 ~ 4, A garan.tla de qu.~ h atam. 05 !prevista no ca ,11f dêste aztlgo, ç Art. ~~·. São extensiVos à SU:DAM: 
11hecunent0 tf.'Clllco e Indicado.:,; pelo I parãg, afos antetwres ser a conced1da ~ 1 os ptiVIleglOs da Fazenda Publica 
Supelmtenucnt~ da SUDAM. · a-5 operações de ctedJto contrat11das Art. 30 A SL1DAM exercerá, obzri .. quanto t; JmPenho1abJbdade de bens, 

• . t duetamer::te .Pela SUDAM ou com sua gatOr!ameme, t:isealízação têcmca dOS renda ou serviços, aos prazos, cobran .. 
AJ t }g . O StlPe.nntendem.e _ ~a mtervenl.encm. sempre medJa!lte Pate- 1 serv1ços e obras executados .com re ... t;8S de cl'édito. uso de ações espec1a1s, 

SUDJ\M ill'tJcular-&e-a com o MUus- , í:er fundamentado do Suoenutenden· , cur~Ol> destU.ladoB ao P.ll\no de Valo-, juroc e LlUsto.s,. 

-

.. 



1-6 Sábado 26 

Art. 38. A SUDAM goza da. imu~ 
n.idade estatuída no artigo 31, item 
V, letra ~· da Constituição Federal, 
hem corno de tódas .as isenções tli. 
butárias deferidas aos órgãos e set­
-viços da União. 

DIA R lO DO C(lNGR ESSO NACIONAL (Seção 11) ( Suplem_~'2.t;,:o:.;.i.,.,,,=;.,;N.,:;o,;,ve;;;m;;,b;:;r,;:o,d;;e~1,:;9;6_::;6""'""' 

artigo 7" da Lei n9c 1.184, de 3{) de I Art. 51. As Universidades Feder;lis !ministração ~deral, na forma do pa-
agõsto de 1950, :modiifcado pelo ar- sediadas na Regiãq integrar-se-ao ao rágrafo antenor. , 
tigo 37. da Lei n9 4.829, de 5 de no ... Plano atravé~ de: Art &8 0 'dor do 't ão ex-

1 vembro de 1965 ) · · · serv1 ° g 
. ·. ~ . _ I.- _preparação d7 pessoal técnico 1 tinto ao ser admitido ll~la ~UDAl\1( 

§ 19 AA~ ~1ssoes :te Obngaçoes ~~e Cientifico :necessáno ao desenvolvi- pa . .,sa a reger-se pel_a_ Leg1slaçao Tr~-
da Amazon1a nao poderao exceder, em menta da Re'2ião; balhlsta e será cons1derado, E!nl cal·a-

Art. 311. A SVDAM, djreia.mente cada exercício, de 5 % ~cinco por . "' _ ter excepcional, automàtican1ente li• 
ou através de entidades :públicas !e~ cento) da importância do lmpôsto de II ~ reallzaçao de pe_sq~isas e. e~- cenciado de sua fun~;ã.o pUblica, sem 
der~is, estaduais ou .municipais ou Renda e adicionais nã,o restituíveiS . tudos 9u~ se tornem Uld1spensave1s v~ncimentos, por esta,. e, em prazo 
.soctedades de economia mista de que arrecadada no eK.ercício anterior. ! aos ~bJetiVos do Plano. nao excedente a 2 (dots) anos. 
o Poder Público detenha o contrôle § 29 As Obr5.ga.ções a que· se re ... ( Parágrafo .~nico .. Nenh~m re~urso Art. 5-9. Até 4 (qllatro~ meses nu-
acionário, prestará assisténcia ao co- fere. 0 parágrafo lmteril· serão nomi ... j ~o Plano se:_ a cons1gnad? as UniVer- ~es de se es?otar o J?r~zo a qu~ .sa 
11hecímento ·e aproveitamento dos re· uative.s, intransferiveis e 1,esgatáveis si_dades, sen~o com~ destlllação espe• 11 efere ~ artigo antcnm, .o , serv1do~ 
~ursos naturais da Amazônia. 11 ~ prazo de até 10 (dez) .anos com jCifica, pa~a execuçao das incumbên- 1 da anb~a SPVE:\. devera de.clara-
. ~ 1\1 A assistência de que trota as condições e vantagens estabeleci-~c~as defimdas neste artigo. I por escr1~0 -ao Munstr? en~arregado _ . . . . . de supermtender a açao federal na. 
êste artigo poderá ser prestada atra 4 das pelo Conselho Monetano Nacto- ~rt. 52.. o diSposto no artigo an4 Amazônia, sua opção quanto à situa· 
vés de financiamento a longo pra;::o nal. 

0 
.. • · 1 tenor aplica-se, no que couber, aos ção que preferir adotar.· 

e juros módicos, ou através de inves- § 3. O depositO da percentagem J estabelecimentos de ensino que se de- / · _ 
timento a fundo perdido na form.a est~~elecida na alínea a dêste artigo C:1quem à formação e treinamento de §<,19 A opção pela. _pe~·~l!nênc!n a. 
das normas propostas pelo Superin~ sera efetuado velo 'l'cso~m Nacional pessoal técnico de qualquer nivel. t s~rv1ço da SUDAM ~t~mf!ca a ~me~ 
tendente da SUDAM aprovado pelo no :Banco da .P..mv.zónia S. A., que . . . . I diata perda ds. cond1çao de servidOt. 
seu Conselho Tt'cmco e llomologaõa se incumbirá de stla aplicação exclu... ~~I~. S3. ltica extmta a ~upermten-~ ~ ?\1 os servidores· da extihta .....• 
pelo Mtnistra de Estado. sivamente lla área. amazônica, obser.. rt~r.cia do Plano, d~ Valorização ~co- sPvEA que optarem pela p~rrnanên-
. .,o ' . . / vadas as normas estabelecidas pelo· nomtca _da 

0 
AmaZOlllS. (SPVE.A) ~l'lada i' cia a serviço da SUDAM nCts térm03 

§ .... A SU~AM podera cobr:n, se- Conselho :r.:Ionetirio Nacional desti- pela Lei n. 1.806, de 6 de Janeu·o de do parágnifo anterior terão o tempo 
tund~· ~- ~apaci~ade ~e P?gamento ·uo lnando-se pelo menos 60 o1~ (~essenta. 1) 1953. · · de serviço prestado ao órgão ~xtinto 
s!~e ~cmuo, ~ m~em~açao ~de desp~- Por ·cento) desta parcela para apli~ Art. 54. Ficam incorporados . ao \contado pRra todos os efeitos nrevis-
,.i 

08
C1. ;e efet!-1~~.,11 ~"' P~_est~çao dos se1-/ cação en1 Crédit .. o rural, na foriUa da Patrimônio da SUDAM todos os bens I tos na CotlSOlidação das ~i~ do _,.a ... 

· ç assls~ ~~clR ecmca. Lei n9 4.829, de 5 de novembro de ) da SPV:EA. jnclusive documentos e balho. . . 
§ 39 o produto das op_ erações ·de 119~ e ão a1·tigo seguinte da presente papéis de seu arquivo. 1 ~ 39 Esgotado o prazo. de ~2 (do~.s) 

que trata és te artigo serã reaplicarjo Le!. ~ .. . ; a~os ~ contar d~ publlca~ao de:. ta < 
nas mesmas finalidades 11êle im}j... ~ 49 A dotação prevista neste a.t- Art .. v5. F·Icant transfer1dos para (Ie1. a. SUPAM nao poderá ter. em 
cadas, I tigo, para ser distribuida independerá a SUDAM todos os l'ecursos entre~ sua lotação de servíd?res, pessoal ::'I· 

Art. 40. A SUOAM desempenhará de rrgistro pré••io 
1
no Tlibunal de 1 ?ues ~ SPVEA ou. a ela destin~d?s· I g~1~ no. g~zo da qualidade de fnnciO-

r;uas funções especializadas preferen~ Conths da Uniíio. mclusiVe os provementes de convemos 11::tr10 publtco. 
t t t _ ê ·á t ' . .... ou contratos. / - DA 1 t -- d _emen ~ a tav s a con rataçao de Art. 46. Os recursos do FJDAM Art. ~o. Ftca a su 1- au onza a 
})restaçao de ser_v19os técnicos ou de serão apli.cados·na Reg-ião Amazônica § 1\), A~aplicação dos recursos de la. reexaminar Ao~ acÇJ~·dos, contratos.: 
na~ureza· ~I'!e~u~.llzada. com pessoas pelo Banco da Amazônia s. A. di.. que trata este artigo poderá ser re- 1 ft)Ustes e convemos. fumados ?~1~ ex 
fi~~cas ou JU!tdtcas ile~I~a?lCl"l.te ha- retamente ou através de repasse ou vista etn programa de aplica~ão~ pro- i tmta SPVEA, a f1r;' de rahfJc!':los_: 
bthtadas. segundo os crltenos que ~o~ refinanciamentos por éle feitos a ou.. posto nelo Superintendente, aprovado I b~tn como promovei a sua .madJfl.c~­
l~m aprovados pelo Conselho Tec· tra.s !llstituições financeü·us, segundo pelo Conselho Técnico e llotrtologado ç~o <?U seu cancelamento, em ~ons 
ntco. , Programa.s anuais· e narinas esta~le... -pelo Mini.stl·o de Estado. nanciR conl as normas desta le~ . 

.(ll:t. 41. .A SUIJ ..... M_remeterá ao cidas.pela. SUDAM. sem prejuízo das 29 · ~ Art. Gl. Os, recurs~s da SUD~M 
~mstro de Estado cóp1a das resolu- atribuições especificas 110 Banco o:çament~s d~o~~~e; ~~~si~n:~~~cí~~ serão calculados de acordo con; ? dis-
çoes adotadas pelos Conselhos da Au~ Central: " · de 1967 em favor do FUlldo de Fo~ -posto no art.. 199 da Constttmc,ao de 

. tarquia. sem prejuízo de sua .exe~ 1946 e coro base na receita estimada 
c::ução. ~) através ~e cré.ditos à iniciativa. menta da Produção, a que se refere pal·a 0 exercicio em que deverão ser 
. Art: 42. A SUDAM apresentará :te- Prtvad~ parn. mvestrmentos em em~ I a Lei n'1 1.184. de 30 de agôsto de u.plicados. 

ratórios·mensais e anuais das suas Preendtmentos declarados pela 1950. Passan1 a fazer t)arte rio FIDA""f 
atividades ao Ministro de, Estado. SUDAM prioritârios ao desenvolvi.. a que se refere o artigo 45 da pre- . ·Art. 62. A SUDAM far-se-á reore-

. n1ento da Região· sente Lei. • -
1
: sentar no Conselho de_ polítlca Adua-

Art. 43. A SUDAM contará exclu- ' llei.ra. através de um membro efetivo 
aivamente com pessoal sob o regit:J b) através de financiamento à ini~ Art. 56. A SUDAM deverã .aUennr I e um' .suplente, nos t.êrmos d.o a.rt~ 24 
de legislação trabalhista, cujos níveis Ciativa. privada para pe&!Uisas que ações e pat'ticipações de capital, in- j da Lei n9 3.244, de' 14 de agosto 
salariais serão fb:.ados pelo Superin- Visem ao aproveitamento de recurso.s tegrantes do seu pah'imônio e oriun ... de 1957. 
tendente, com observância do mer- natulf'..is e agrícolas da Região. das do ace!·vo da SPVEA, nt.ra,·:';s rl~ Art. 63. Fica revogada a Lei nú-
cado de trabalho, ouvido o Conselho Bôlsa de Valores do Est.ado em que 1nero l.s~. de 6 de J·aneiro de 1%3. 
Técnico. ~ Parágrafo único. A concessão pelo fõr sedjada a sociedade, mediante urn- vv 

Art. 44. O Superintendente e Se­
Cl'etãrio Executivo perceberão, respec­
tivamente, 20 % (vinte por cento) e 
10 % (dez por cento) a. mais do maior 
salário pago pela SUDAM aos seus 
servidores. de acôrdo com o estabele4 

çido na· p1·esente .Lei. 

CAPÍTULO lU 

Do Fundo para Investimentos <Priva-. 
dos no Desenvolvimento da Ama­

_zônia. 

Art. 45. Fica criado o Fllndo Para 
Investimentos Privados no Desen4 

volvimento da Amazônia - FIDAM 
- que serâ cónstituído dos seguintes 
recursos: 

a) quantia não inferior a 1 % (um 
por cento) d& Renda Tributária. da 
União, do~ recursc<: a que se re"fe:te o 
artigo 193 da Consti,u~ção Federal; 

b) o produto d;..._ colocação das 
''Obrigações da .A.m~:.;.Onia". emitidas 
pelo Banco da Arnazér.1a s; A.; 

e) da receita lfquida 1·esllltant.e de 
operações efetuadas com seus recur­
eos: 

d) de dotações especificas, doações, 
subvenções, 1·epasses e outros; 

'e) dos depósitos deduzidos do Im­
pôs.to de Renda, não aplicados em 
projetos especlficos, no prazo e pela 
fôrma estabelecidos na legislação de 
Incentivos Fiscais em favor da Ama.~ 
zônta; 

f) dos recursos atuais do Ft,Indo 
"de Fomento à Produção, criado pelo 

Banco da Amazônia S. A. de fina11 ... posta do· Suuerintendente a.1)rovada Art. 64. Esta lei entrará em vieor 
cia~ento para p_roje~o d~ v-alor ~u- pelo Conselho Técnico e homologada no prazo de 30 (trinta) dias l\ con .. 
Pei_lOr a ~-~0 (sets m~) vezes o maior pelo Ministl'o.de E'st.ado. n.u· de slla publicação. revog-adas as 
':ialario~n:nnuno do Pa1s, à conta dos dlimo"sições em contnírio. 
tecursos do FIDAM, fica sujeita à ~ F,, A alienação das ações. re-
préviQ ·homologa<;ão da SUDAM, sem l f-erida neste art~go, poderá ser feítn lJrasília, outubro de 1966. 
prejuizo das atribUições do Conselho pel~ _se~ valor nominal, sem li_ inter-
Monetário Nacional. veme~cia da Bolsa de Valores, se o ; 

. _ 'i adquireilte for p~ssoa .iurídica· de di-~ MENSAGEM 
Art. 47. Com exceçao do d1sposto rei to público interno ou sociedade· de 

no presente cavJtu!o, os recursos do economia niista em que entidnde nü- N<? 429, de 1966 
Plano sol?entJ serao vincuhtdos aos I blicn detenha o contl'õle aciortál'ío. o .,0 ORIGEM) 
empreendimentos através do orça-j . .' 1 (N. 7i), NA ~ 
mento-ptograma da SUDAM. fican- , § _2\l Os recursos oriundos ela alie- i l!::xcelen'u::;simo senhor Fresicttn:e 
do revogadas as demais -vinculações \na~uo de qu~ tr:üa:n os parágrafos an- \du Senado P'ederal: 
atualmente existentes. tel'lores serao apliCndos nos m·ogra- J • . 

, 1 mas e proJetos constantes do Plano de 1 · Tenho a ~onra .de comnmcar e.. V~ .. 
CAPÍTULO lV I Valorização Econômica da Amazônia. 1 sa Exceléncia que, no. uso das. a;tn· 

o ' . · 'buicões que me conferem os art1g08 
.• :. 1 § 3. De~ltro do prazo máxnno de 70, ·§ 19 .. e 87, u da Constituição Fe-

Das T'Jisposições Gerais e Trans1t01~as l? !ne~es a SLJI?~M tomará ns. pro- deral, rooo.lvi vehrr, parcialmente, o 
v~dencms n__ecessanas .~ara~ a aliena- Projet.o de Lei nY 18-66 (CN) que·dis· 

Art. 48. As Unidades Adminh,tra- ç~o das açoes e partiCmacoes~ de ca- -e sôbre ~lo concessão de iucen.tivoa 
tíva.s terão as atribuições definidas no f?ltal de que trata o caput deste ar· WscsiS · em favor da Região Amazô-
Reg~lamento Interno da entidade. · tlgo. nica, e dá. outras prOridênCia~. 

Art. 4g. Os ·!ecufsos da SUDAM Art. 57. O :r>essoat pertencente à lnc·,de 0 veto sóbre 0 § 69 d"c artigo 
destinados a investimentos ,·nfraestru.. f!xtinta SPVEA pode1·a· ser aprove,· · t · ~ - 7!!, que considero contr_á._ .rio ao lll e· tura't. que devam ser aplicados sob tado na SlJDAM, uma vez verificada, o 
a forma de operações de créditos, em- em cada caso, a necessidade dê-s.<;e rê:-:;;:,e públicO, pela::; razoes que pass 
bora por jntennédio de órgãos públi- apt·oveitamento e :t habilitação do ~ ex-i:>or: 
co.s ou entidades controladas pelo servidor para as funções que deverá D~spõe o l}a.l'ágTafo em E!X:l!11e que 
poder público. serão repassados Por êxercer. a::; in:y:,"dánl;ias depo~iu;d~o.-::-. lle~a 1Je5"'" 
instituições financeiras !)úblicas te* § . 19 0 Pessoal não aproveitado pela s0 r, iu1'idii:a na forma ded€ al'tlbO de­
derais. ou estaduais atuantes na área. SUDAM, segundo os critérios que·esta -.-em v .s-er t•egt&ti.'adas en': c:::.nta espe· 

Art: 50. Os Estados, Territórios e estabelecer. será relatado em outros cial do .&t".u ativo reüli::j..vc1, sendo de-· 
Municípios da Região poderão fazer órgãos da Administracão Pública "Fe· él.üUveb no càlculo d·i hnpill:.t,o d~ ren­
diretainente à SUDAM o recolhfmenw dera1, de acõrdo com: as conveniên- l"là.. 
to de Suas contribuições ou aplicá~ J cias desta.. • A :rt:..J.t>çli\1 d.;; <'H.Sp.f;::.i.tlvo em caus-a. 

\ 

~o1~duz ·ll. intet·pretaçõts óh-·erg~ntet: 
~las.! sujeito a comtJrovação, na re~J.i.. 1 ~ Até 31 de março de 1967, o · e a a. 
zaçao de serviços e obras precomza- pessoal não aproveitado continliatà a ~ue, em ü.Jtima an~Utse, por ... c;.lS) r 
d ê rJOSbiúil.!ú'!:t--dC de r;-11x-;s..s e: apuc~çoes de 

as pelo Plano mediante conv nio ser pago pela SUDAM, caso não tenh.9. ,_ . ..,:lli..M fia-eals, de.se;n.:::o-n1.jaruun os 
prhiamente celebrado com a SUDAM. sido relatado em outt'06 órgioa da Ád~ "-
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éontdbuintes in""estidores, com real' de declaração emitida pela SUDAM, mer_tos, ctecla.rada, na forma dês te ar~: no iru.pô.<.lo de renda e se'.IS adie o .. 
vrej1~ízo para a SUDAM. de que 0 empreendimento satisfaz às tigo, como prioritária, assim como a.: nats: 

condições exigidas pela presente lei. dest~~ada a. importação de motm·1~s I a) a.té 75% (setenta e ciuco pot 
· De nota-r é também que aquelas marJt!mos, m_de_penderá de recolhi- cento) dO valor da.s obrl:~a.çóe;) que 
1mportãncias não representam ·para as § 69 o recebimento de ações, co- t d t d 1 t 
P- e6S<>as J·urtct1·c-- despesa, ma· ,·n-,·es- l h' d tal em decm: men ° ou ep031 0 e gurl: quer na l~- adquirirem, emitidas pe:o Banco da ""' "" U:S ~ qu n oes. e eapl • - reza que venha a comtltull" ônus adt- Amazônia s. A. cem o fln:. e-çeciflco 
tim~ntos e seus reg~stros contábeis po- renCla de caprtahzaça<? Pl evista_. nes- cional sôbte o custo das divisas ne- de ampliar 05 recursos do Fundo de 
_tler~o ser estatJ_elecrdos na regulamen- te artrgo, nao sofreta a inc .. •• ncra 1 necessárias à importação pretendid:1. t .. t· "t 11 de t l•' . 
-p,çao desta. lei. Ido impôsto de ·renda. ) . - - , qup Ia a. o Rl • s.a ... , 
• -· . - ~- . , . . § 4" A 1sençao de que trala esl.e b) até 50"' (c!nqUen~a p.Jl' cent)) 
: Sao est_as as Ia.zoes que me leva- .A.rt. 2<:> _n .• s pe~~o~s Jtlt•di_ca-s 1 qu~ ?e artigo não poderá beneficiar máquinas\ do , 1 d ':' ôst:> devidr} pa!'<l i 1 .. 1am a. vetar, pa.rCla-lmente, o projeto I dedicarem a atividades mdustnru.s, ou equõpamentos· ':a or 0 1~Pt 1 
~m causa, as quais ora subn1eto à agl'icolaG e pecuárias, ou de servíços · · ~:rsa~ ·em ~r?Jt os :;.grl_co.n.--;,. p('cu i ... 

elevada apreciação dos Srs. Membros 1básicos estabeltci.dos na área de atu~- ai cujos sirr.ilares, no Pais, regL~- uo.s,_ mdLIS_L~~als, de .tgl'lr,u:~·UJ a e !: 
do Congresw Nacional, ! - d SUDAM gw.arão de isençao trados com êss~ caráter, forem pro- se1 VIços ba.SICOS c;tue a Sl DAM d~ 

rçao; . a t ~ t'' f de''ais com re- duzidos de mrneira a atender em cla.re, pa.ra 05 fms expre5·o-. nrs._e 
· Brasília-, 27 de outubro de 1966. -.de _.ülpos.o:. e axas e · tempo hábil, qJalit.atlva e quanLita- art-igo, de interê6se para o d~·s::-nvolvi-

H. Ca.stello Bra-nco. ]la-;ao: tivamente, e de forma econômic[·., ment.o da Amazónia, 
PROJETO A QUE SE REFERE O ! I - à corrcçfto do registro co~~á- às necessidades da Região, reconheci- § 1o os serviços )..'1~,,__ 0s refe:idos 

VETO PRESIDENCIAL ib!l dO valor dos bens de ;eut a ;~o da em deliberacão fundamentada da na almea b dêste tu,_~o, lrlo o~ 1'1'-

Disp(Íe sõbre a concessão de i11centi- I imobilizado, e. ao_ correspon en e - SUDAM; . 1 1at1vos à en~rg1a, ao tl'.t~lSPOl e, à~ co-
. v~s _fiscais e1!L favor da Re~iá_o ~ma- imento de capltal, _ à) considcraC:os pela SUDAM t.êc-- \ muni?ações, à_ colon~:l.úÇ<~?, ao , tu!"il;-
zowea, e da outras provtden:cw.'l, I!_ ao aum_ento de c~-p~t~l, comi nicarnente obsoletos para 0 fim a qtW mo,_ a educ~ç~o .e a saud.~ ~ubll~~; 

CAPÍTULO I recursos provem entes de 1ese1 vas ou ~:e destinarem. . comorme o i eJUhlmento pr op1.o ba. ....._ 
Iucroo em suspenso. ) 1 xado pela SUDAM. ,..---

, Das Isenções em Ge1al _ · Art.. 5f.l As múquinas e equipamen-' • 
§ 1° A correçao e os aumentos de tos mclusn-·e motores rnaritimos in-\ § 2° os recursos do 1mposio de 

~-'\tt, 1°. Na forma_ da Ieg,uslaçáo ft::;- cap;tal de que trata ê~te art1go de- tegÍant~s de empreendJmentras ou' att-~ renda e adtc1onats de:,h~ad::~; a pro­
c~l. aphca':el, gozara? as pessoas JU~ verao ser efeüvados ate ~ OunJ ano vidades que se tenham beneficiado de Jetos relatlV?S com os s~n'Jçc.~ ~de que 
l"ldiCa.s, ate. o ~xerciCIO ~e 1982, m- após a data da pubhcaçao do regu- qUaisquer doo fntôres previBtos nesta t:ata ~ paragw.fo. antenor :;enio em­
cluslve, de 1sençao do rmposto de ren- lamento l'espect!vo. lel, não poderâo ser alienados ou pregados _em carat~'>r c~omplementar, 
da e quaisquer ad~cionais a. que ?sh- ~ 2" A correção Jefenda. neste ar- tran~fendo_s_ pn.ra se!€m utJlizados fo- ~~ &t~.U:' pr~J.t~r~o da a.plic:tçao, pelos. Po: 
verem suJeitas, n~ ba.-;;es a segu11 fi-

1

.
0 

d .· f om Jeendida nos ra da Regmo Amazomca. deies Punhcus re::pon~áveJs, dos te 
xada.s, com relaçao aos resultados fi- k,,o eveia ICar c P fixado elo cmsos normalmente extgtdos para .t 
mmceiros obtidos de empreenctm1en- Inmtes dos coefiCientes(> , s p §1" Mediante solicitação ju;:,itfiea- implantação e funcionotmentJ dos re~ 
tos econômicos situados na área de I Conselho N~tclonal de E~onom.a. da por parte do interessado, liquida-: ferictoe serviços. 
a.tuaçáo da Superintendência do De- s 39 Entende-se por valor do bem ção dos créditos oficiais recebidos, I . 30 0 b f' . '0- q e t ·ata " 
senvolvimento da Aina?,ônia e por es-(a importància em moedu nadonal pe~ pagamentos do'C; J.mpo-stos e taxa-s de , j

1 
; e~e l:~ena · ·e'!"' -~ncr?dt" 

ta considerados de interêsse para o i la qual tenha sido adquirido pela fir- cuja _isenção tenha sido beneficiado, ~~ tea 11 ~t;{r1 .~ ~~lte i,/ 
0 
·~n~te~der. 

de_.senvolvimento da Região Amazõni- 'ma ou sot-iedade ou a importância. podera a SUDAM autorizar a tra.ns- 1 !'(e 0 c '. ··i.OUt 
1
.
1 

. . . d 
1
. • 

I - ' h f r- · f d · · · on a empresa bene Cl!tna a :lp ICa·· !!a, conforn~e normas regulamentares em n)Oeda. nacional peh~ 9-ual ter; a e enma, par~ ora a !lrea amazo!"l!- 1 cão, satisfeitas as demais o:i!!ência:~ 
.!l. serem b~Ixadas por decreto do Po-

1 
sido 0 bem incoq~orado a empr~sa, ca •.. ?e . maqumas ~ eq~tpamentos, 11~- · desta lei concorrer efetivam -.~rl.e pa­

;Ier Executivo: 11103 cnsos de despe;;:as ou valor de m- t~g1antes de empteendunentos ~ at1-) ra 0 t"in~nciamento da:; inven-{H'S to-· 
I - em 50';"{J (ci_nqUenta por cento) ic?rpor~?ão expressa em moeda es-1 ~~~adf~~~o~~~t~.~~~~~~: ~~m al~~a~~ql~~ I t.11Js c\o_ pl'Oj_eto com recnr.'os p:óprio.s­

:Jara os empreendimentos que se en- 1hartgE>nR. presente lei exclusive motore~ ma- nunca mfenores a 1/3 (u:n ietçol_ do 
t!ontrarem efetiv~mente instalados. à i § 49 A cõnversão do v.1Jor em :noe-1 rftimoS. ' · ' .:, mo~tante ~os recursos o.rlUnti~)3 de-; te 
•iaf.a da publlcaçao da presente lei; 1 du. estrange:ra pa.ra nweda naciOnal _ . ;trtJ~O, aplicados ou remve.3tJdo:; no 

"' . ·será feita à taxa v~p;orante na época ~ 29 A tra11<!grrssao ao disposto no pr-oJeto, devendo a ~roporcw:1al1dade 
II -~ em 100 d1

- (eett ~or cento) p-a- •da aquisicão ou incorpoJ"ação, e, não par:ignJ.fo anterior submetera os in- ôe participação ser fixada p!~'o regu-
ra 03 empreen nnen °5

• I sendo conhecida essa taxa. adotar-se- frat,ores, sem prejuízo da ação penal Ja~ento, c~m o reco-nl1ecimenw ~e 
1 l que se instalarem legalmente l-á a que representar a média elo ano. cabivel: 1 tr nor pt·im·:dad~ a pr?jet?'s que est.J-

~.té o fim do exercício financeiro de · . _ a) a .- . . I mulem a ocupaçao tern~onal :h Atnu-
1971 (mil novecentos e setenta e um I; 1

1 ~51) ~ r~cebnuento_ de açoes, c~- · ~o c 50 ,~e m.tqun.ul.s e e~u.Jpa~ zônia c o mo.is intenso·a.p:·ov~itmmn-.16.: 
. . . t~s e qumhoes de capüal. ei_n dt:c01- ~1ento._, exchuve motmes n~~uttl_mos to de mão de obra e matéria~-primas 

~.) _que, ja ~nstalados a _data d?- Pl~~ irência_ da <;_apítali.z~9ao pre_v1~ta __ nes- 'mportad?s,_ no paga_n;:ento nn_ediat?, regionai}), assim como 0 rato dt' se­
t~a.aça~ ~a- ptesente lei, amda !!ao tr- 1t-e a:·trgo, nao sofieta a lDCJdencia dOI com corteçao .~::~~e.ta~w. dos mlp?S- rem essas emprêsas e entidades se-
H·rem mtciado fase de operaçao; ·imp~Jsto de renda. tos e taxas d~\-JdO.:> a ~poca. de_ seu m- dil'ldas na reg-ião. 

~ , . . , . . g"re.sc;o no Pa.ll"~, acrescido de Juros à e 
J) _que, Ja mst.a.lados_ a da.t.a da p_u- · Ait. 3n Para c_umpr:mento da Leq 12s: a.a. e multa de 20•;;.· ~ 4\" Para pleitear os bm<>i'JCíos d.e 

l:llcar;au da. pre~ente 1e1, ante-s de fnn •nll 5.072, de li~ ae nosto de 1968, e 1 . , . ' . que trata a alínea ll d1'3:e cttigo, a 
<l~ exe!·dcio financeiro de 1967, ~tm- :1. SUDAM também compete!It.e para I b) no ca~"·O d_e ~a~ uma.:' e eqwpn- pes.soa judrica deverá, prellminar­
JJlHLrem,_ m~derni?ll:rem o~ _allll!enta.~ sugerir a~ conselh•J Mone~an~ Na- ~ent.o~, nnCiona!~, _a m:e~H~_ta repos_i- mente, indicar, na sua declaração de 
rem_ o mdt~e de mdustnahzaçao de cional qmus os :produtos f_eg~onats que ç:;\o ?ele. ou sua subshtu_Jçao por Sl-

1
rendimentos, que pretende cllter os 

n~:::tcr!a.S-Pl?ma.s, c~locando em opera- ctev~m ser inclmd~s ou ~l:.mmado.r;;. da m.!a1 e~ a~equados, acresc1da da mui- Iavm·e~ da presente lei, vúlida, pata 
çao novas 1nstalaçoes. ·H~t~- de mercado:ms S1.1JC'ltfl.;; ao m1-l ta de 20s~ sóbre o seu valor; I êsse fim, a remissão :).<; disp:Hlções 

~ 1·J O valor de qualquer das isen- lp~:;~,ct_: exporta\ao, !Jem c0 m0 ns rcs- I c) no c~so. de motores marítimo;;.jl~J.1.is sôbre in~entiv<Js fi5caii a_nt_e~ 
Çl}é.:> ainparadas por êste artigo deve- 'P~t: -1' a.:> ahquota. · ~ tr~nsferencm para. fora da reg-!ão .normente em VIgor para. a Ar.1"-t7oma. 
rü--. ser )n~orporad~ ~o capitpl d~ pes- Art. 4<:> r .. Icdümte reconhec!mento lnl~hc~.r~'l_ na su~ D:P~reensão e St!jei-[ § 59 A pessoa jurid:ca d~v.;:·<i, em 
soa j~U_!dtcn: bene~ICtada, a~e o !1m do pela. t\utorldade competente. definida tara o .. Jnfrat?Hg a, penas eomma- :;eg-uida. depositar no. Banco d:~ Ama­
.e:cet'ClCiO . fman_cen-o segumt~ àqu_ele em regulamento, será i€en.a de quais- das pam o Crl!ne de contrabando. I :~ônia s. A. as quantias que deduzir 
e!n qu~ trver .s1dO gozado o mcentl_vo quer impcstos e taxas, mesmo as co- Art. fW A import-ação de bens doa- do seu impõsto de renda e ndicionai_"• 
ftscal, _;sento do pagamento de qt:a1s- bradas por órgãos de admlnistraç:';o dos à SUDAM, pcw entidades nacio- em conta bloqueada, sem juros

1 
que 

q1ter . unpostos ou taxas feder:ns e indireta, a importação de máquinas e nais, estrangeiras ou internacionais 1 ~;àmente poderá ser movirnent!l h apos 
mant-1~a. em conta denomi~md.~ "Fcu,n~ equipamentos, destin:ldos à Amazônia, independer~ de quaisquer formalida~! :ct a-provação de. projeto especifico, n:t 
d:, para Aumento. de Cap1tal_ a 11a- para. execução de ernprePndimentos ci!'S. inclusive licença de impori-<tciio /forma desta Iet. 
ç~.o do va-lor nonunal das ac;ors ou o declarados pela SUDAM prioritãrios certifi r•.do de cobe•"t . 1- 1 ·r ' · 
vr.lor dfl, isenção que não possa ser para o desen\'olvimento econôm'co da tur~ cc~mercial · ma cam )la e a-~ ~ 69 As h~lpt;n:tãncias depo.:;ifa_da~;; 
cémoclamente distribuída entre os Região. . · pel~ pessoa JUl'll'lCa. na form~~ dest-e 
ado!·lísts.s. § l'l As emprêsaB que tenh:;;.m re- § 1~ O d1spooto neste artigo apli~ arttgo devem ser registradas em cGn-

§ ::i" A io.Ita de integrali%ar:l-ry do qt:erido ou ve:nl1am a. req_uetel' à ca-se a.os bens doados por organiza-I tr es!;-~cial do seu ativo re'<'.Lr.ávf'l, 
e~IJltal da pessoa jurídica não· impe~ SUDAM o f:n·or previsto nest~ artigo ções públicas ou privadas, nacionais, sendo dedutiveis no cálculo do inmõs­
dhã ~ ca.pitaliza.ç:1o i:)l"evista no pa- nod::rfio desembnraçar as máquinas estrangeiras ou itüernacionais, a en- t•J de renda. , P. 
J:ágrafo e . .nterior. · ôu equipamentos importados para a tidades que, sem fins lucrativos, os § 7!? A análise dos p1·ojet-os e pro~· / 

efet-ivação de projeto em estudo, me- d~sti_nem ~ educação, saúde ou assis- gramas que absorvam recnl'sos dm:; in~ 
~ S" O dli:eita à. isenção só incldl- diante têrmos de responsabilidade ou tencra socta.l, reconhecido êsse direito c-entivos fiscais previstos neHa lei 

~á s0b;.·t:· os resultado.s financeitO!'. ob~ prestação de fiança idônea, desde que mediante atestado fornecido pela proceder-se-á, na. forma. se•Yuinte rom 
't·iC\Os d~ estabelecimentos inst-alados 8 d o • 
nfl P.r,;a de atuação da SUDAM, 0 que façam prova, perante a repartição _UDAM, _a existênc_ia. legal da en- v'~\as ~ descentralização e dele7;.ção 
de~·e·á :ser demonstrado nos assent-oz aduaneira competente, de que subme- trdade na area. amuzomca. de atividades: 

tá teram à SUDAM o pt·ojeto acima re- t b , co:1 beis da emprêsa, com clu.teza e ferido e Ue que 0 processo nestas en- 11 29 Os ens de que trata o pará- I - no caso de projet.o-s ou progra~ 
~xatidào. tidades se encontr:J. em tramitação grafo nnterlor não poderão se1· trans- mas de investimento que não exijam 

!\ 4" }\S pessoa-s juddicas que, à reguJar. feridos ou vendidos, a qualquer tem- financiamento bancário complt~men~ 
da~a da publicação da. presente lei, po, sent expre,ssa autorização da te-r, caberá à SUDAM providencwr a. 
tiverem obtido o reconhecimento à § 29 As pessoas físicas e jurfdica..s SUDAM. rt-.spectiv:-t análise, determinando em 
isenção de que trata a Lei nfunero poderão também importar motores Rt.)liút,. a liberação dos fundos, po-
4.,(169-B, de 12 de junho de 1962. de- mantimos com os beneficios consl:an- CAPiTULO U ctendo a SUDAM delegar a análise do 
ve1>ão ohservar o dlsposto nos §·§ 1f.l 1t-es do. presente artigo, independente- projeto e programas a ent-idaC.es fi-
e :!9 dêste artigo. 1mcnte de aprroenta(;ão de projeto, nal Da.s Dedtlçiies Trib-utarias JX!ra nanceiras ou técnicas, ou com elas 

'f d r· ·ct I ~- Investimentos 1 t t t - ct' t ~ 5~ A isenção de qne tra.ta êste 

1 

orma e mi a em reg-u ameniN. co I ·.ra ar a pres açao es e serviço; 
Rrtigo SI) será reconhecida. pela, au- § 39 A venda de câmbio para. a Art.. "r. Tôdas ::ts pessoas jurídicas, H - no caso de projetos O\.\ p~·o-
totidade fiscal competente e à vista (inlportação de máqninas o-u eqtüpa- · :egist.radas no Paí:; poderão deduzir. "g ··a m :-1_; de investimeato, cuja 



;f 

_2~.~--~-~~."~:b~a~d~o~2~6~~~~~;D;IA;"R~I;O~~;O~-;~O;_;~;~~R;E;S;S~O~N;A;C~l0~N;A~l~(~S~e~çã~o~li~)~(B~-u~p~l~et~n~et~1t~o~)'~~~~~N~·~ov~e~1n~b~r~o~d~e~1;96~~~: 
-exBcuç.ão exija fi.'1anciament0 com- :te. em cada dxercí<'io fínanceiro, de) mero 4.505 d~ 30 de no\·embro de/ Outros J>aíses, no que ·concerne à ía

4

-

t>lcmentar. ~m qllalquer out-ra res-~50?> (cinqüenta por cento) -do valor1 lfl64. ' . cilid.a_de ae vend.a. 
PO!lsablltdade bancãtia, ca- total do impôsto de renda e n.dicio~l . ~ 
bem a.o Banoo da Amazônia S. A., n:.lis a que estiver sujeita _a pessoa.! Ar~. 1~. Rr-s~a!vado~ os cr:so.s_ ,de A Alemanha Ocidental :toí quem 
ou ao agente .financeiro que receber jurídica intel'e~sa.da. 1 'Pencte;1c1:.t a.dnun1stmt1Va. on JUdtctal, ofereceu melhor proposta. dando 1 
o repru;se dos fundos, respor_sábiU?,ar~ i' · ! d~venw OG contribuintes não ter dé- (um) ano <le cal'êncía e 5 (clncOJ: , 
se pela. análise . do projeto, segundo Art .. 89 Para aplica.L' os. recurso;; I bt~~ rel_aüvos a impôsto de renda e anos p.,·n·a o resgate da compra ere ... 
prioridade e normas fixadas Rel~ deduz1dos na forma da r.lmea l1 do adJclonat.s Pi'~ra poder goz.ar das ir;en- "tuada, conforme ,Processo n9 36.314·00 
Sl.,TDhM. • '!·art .. 79 c1esta lei, a ne~soa j;.sidka de- ções ?);segme.d.as pela ·presente lei ou l9G6, anexo. 

. positante ·deverá, até 2 (dois) anos aplicar os recursos üna11teh·os dedu-
. § tW Os vrojetos .. quc _.Jmpliquem ~n~ i' após a d.r.ta. do últim.o recolhimento zldos na fonua do art. 7Q. O Ministério, ne. qualidade de in .. 
vestimen.tos ~atais, 1guats ou supeno~ do lmpôo:;to de renda a que estava . . . . termedtáno, submeteu aquela Secre~ 
res. :1: set~ m1L ) 6. 000) vêzes o maior 1 obrigada: Paragraf? um co .. :E:ste m~rn~~h~Jen~o ta na a proposta, sohclt.ando, n~ opor-' 
sa.lal'Jo-nummo vigente no Pais esta~ I · se aphcar:t. tamhetll a cltteno ua tumda.cte. um plano das nect:sstdades, 
rão sl.ljcitos à homologação da a.) arn·cs('niar, de conf~:-rrrnid?dcl SUDAI\1: ou do Ba11co da Amaz6nia. que foi aprovado. com o fmauciamen .. 
SUDA.M previamente à ltberação de com os ~§ 7° e go do o,rr r;o, dPntrnj S. A. quando se tra~ar de contJ..·t- 1 Lo abaD:.o c.specificacto. ' 
inn-::\o~.' Ide noxmo~ (:•:::tabelecidas p~lo. SUDAM,!b'linte 1nad.nnplentc Clm onalQl.ler~1 -H t 1 d 8 b d h 236 .9 •. Q 

. - · proJeto Pl óprlo para Im·estrr o impôs- deesas mstitF:cões. · ospl a ~ (} ra. 10 o ........ , 
§ 9~t Os títulos de qualquer na tu- 1to dev1do· ~ · ~ marcos a.1emaes, eqmvalent.es a ... , .~ 

reza, ações, quota ou qumhões de- ca- 1 • ' 1 Art. 17. As deduções do irnpôsto Cr$ 130.317.000 J..cent{) e trinta mt .. 
pital repre:senta.tlvos dos investim~n- \ hJ ou i.nd'.cat o prcj<:.t·O jã aprova- I de renda previstas hesta lei e na le- lhões, trezentos e clezesset.e. mil. Cru .. 
tos deconentes da utilizaçã. 0 do be- ?o n~ f~irmf1. da pre;,ente lei, para ·1' gi:-;ls.ção dcs lncentivos fiscais da -zeirOS}; · 
neficio fisco.] de que tra~a ·êf>tc lll'- 'JUvest.:r t>i'ses recunos. SUDEN€ poderüo no rnesmo exer~f-

-:~,~go tetão_ sempre_ a forma nomina- Art. 97 As pesso"<:. J·u,·idicas pod-"·! c,'-_o •. . _!1· (;nc:c_no do· con~nt_>_ui.nte. ~er 1 - · 1 , 
~ ., I • ' · · · . ,. . Hospital e,o Gama - 265.Q03 mar~ 
· "'t d ~ ' lu v1u d 3~ ~Ia d i d coa o. etnaes, eqwva en .. es a ......... . 

lVft e nao po era.o Beí· t-ransferidos rão deduzir como operac!Onais as des..- ', ~r' P" 's uas regiOe.:, ( e.:: e c·:;; 145.751.650 (cento e quarenta e 
durant-ê o prazo de cinco (5/ anos, a pes~.s que; I qu~ .tw.o, u~trnp~em, no total. a 50'yê cinco mHhôes, &etecentos e cinqüentn. 

· pru:t.ir da data. da. sub$crição. / . . . do lmposco devJdo. - e urn míl, seiscentos ·c Cínqüentu. cru~ _, 
't • . • o) efetuarem dtreta ou indm::ta~ Art 13 ~ · ·~~. ~ 
;; 10. ExceJ?~mna1mente, p~e.ra. a !mente na. pesqui6a de recurso;; na~.u... , ... _N,.,:, ~.d~Ull""ra~ao da. W?- zeiros); 

SUOAM adm1t1r que os depositaS a trais, inctu:;:ive .a prJ:)sr,-ec(áO de míne.-1 Ht~cq O.fr 1n~-~Dc·l\'O~. fisca.r.<: .. precon.J- Hospital São Vicente de Paula. ~ 
que se re~ere a alinea !' dêst.e art;-is;o \.·ais, desd~ qce realizadas 11a l'u·ea de\ zada na t:~·escnt~ le_l. podera. 0: SU- 146.98~ marcos 1 nlemã~s. equiva:te!!te!J· 
::;ejam_ aplicados no Pt?J:to benf'ficüt-latuação da· SVD • .I\.M em pto·etos por' D;\M cri::'1.1 esc~~tónus especm.hzados .a. Cr$ 80.84Q ... OO (mte.nta. mllhoes, 
do, soo a fo:m~ _de credtt~ em nome !esta apravãdos; ' ~ . !na~ só na. F...egmo Amazonica como 1 Ottoc:nf.os e qm1.renta mll e cem cru: 
da. pessoa JUfld1ca depOSitant-e( re~ ÍOla dela. . ) zeiro::.); 
~isb·~d?s .etn cont.a. especial, e f-:Õmen- • ?) fizerem,. c~mo doaçó~~· . a insti~ 

0
Art: 19. Ficam re~ogadas a. Lei I · 19 Ho.s i tal Distrital de :Brasília _: 

~c e,.ng1vem em prestaç6es anllais não tn;ções especH01Zada!.;, pu~llca~ . 011~' n .. 4.~18, de 6 de lna.J.O de 1963, ~ a 333 343 !:tarcos alemães eqtüvn.Ientes 
mferlores a 20%, cada uma, depois-de pnvadas, sem tms lucrativ~. para a. Le1 n~ 4.069~B, de 12 de junho de C·s 183 338 lOO fcentÓ ~ oitent" e 
expi~·a_do o pra;zo de 5 (cinco) anos renliznção (\ü. ~rog1•amas especiais de 1~62. ~~t-.::8-lva_ct~~- quanto a esta, ís~n", ~rês 1 mllhõ~s t~czentos e t.rima · Óuo 
pz:~,VHitO no parágrafo antr.Tior dbte ensino tecnologJ_co ou de pesq~i.s~ dej çoes Ja cotw.:d•dn:i. I ~ül· e cem ~ruzeil'os). e 
en.tgo. ! rec!frSt}S naturais. ~ de po~enC1H1wa.de • :Pani . .,.rafo único A~ en ,.· I · _ 
-.· ~- 1_~·., .~ mesmo. ~ontribuintc 1mcte-j' ~grwola e lJecuarla, aprovados _pelsl estejat:O:' .. r..P..s conâiÇõe; esfa:';:1~

5ci~~= Totnl de ma1·c:ns a1emaes - 98~.263 
lt· utll~.aà· at d•ed~çao de que trata a .... UbAM. ~ nas Lei~ ns. 4.069-B, de 12 de 'junho Valor em crú:élros - ......... """' 
~:;5~~~ ap~sve d r lgO efm rnn.isd de ~m A...rf. 10. As pessoas f~s\ces poderã0 de 1962, e 4 239, de 27 de- junho de CT$ 540.:H6.r,50 . 

; .. o.. 0 a 0 na orma :a p~e· Jabater da 1·endti. bruta. de stHlts dccla-- 1963, estendida à Amazônia })"'..la ,. 1 , ., ~ 
sen_e le:, .o.u ef~tuar l!?vos. desco.~tüs \.ações de relldim~?ntos 9-s qurmtias I~mc-ndrl,. Con'Jtit.1.wional nç 18, e que O_ ·Pla .. no ae Saude· post~ ~m e~~~ 
et~ e.xetC.ICIOS fl;u~.ncenos wbseql!-en~ conespcndentes às d-::-spesas l}1·evistr..~ E>e tenhilll1 instalndo apó$ a vigência cuça~ .P.~lo Co~Junto A_dm.lmst~atna 
t~;Í~ _fat~a apH~~,9_~0 no mesm? proJ;tQ, l!O an. 99 rela.tiV0-3 ao o.no..'base do dns citado:; diploina.s lcgai.o;, podei•ão, do ~1s_tnto. Fe~eral, prove aqucl~s me· 
y, ·~.u" ~ reml::A::ao às. deo~~lçoes feltas ~xercicio finanúeiro em que o impôsw no pnuw d~ 1 {um/ ano. requefel.• à n~ow~s ~ o _!/na~wnlm~mto, s~?á. de 
~e ... c~IdO com a J.:e1 11 ;,. -4.216, de 6 to fô1· d-evido. ob~;ervndo o disposto SIJDAr\II. c a <'.utoridnde' fiscal compe- gt~n<;te lffi.P?'-<<tl1Ci>a pala . .Sf. !l,tJ.tglf fl 

{t~11n~·~O. ~~ 1963. 
9
e art. 2 ' d.2. ~nwnda. no art. 99 da ·J.,ei ·n9 4.506, de ao de t~nte. ~o reconhecimento de d!reito à Ob-Jetlvo. colu~~do. · · ... 

C 'l.Stl~ltCl nal n 18. !novembro cte· 1964. :>!tttuça~, previ:;:ta nessas rr.esmas leis.\ Em expe-diente st::melha.nte, o Exce.: 
ti~~ 12. _Yel'ifiçado que a p~~soa ju~ \ Att. ll. Se, até 0 dm :.n de ·de~ I ~-'\rt. ~D. Esta 1e1 ellkfl~ em V!gOT na.\ lentLSslmo s.e:r:_hor Cons:ulto.r-Ge.ral ~1;,1. 
, - íc.tea nao esfá apltcando, no proJr:~ 1 zeinbro do terceil'O ano ·,segninte à d~t.--j data d~ ~il<', rmblic;açó.o. revogadas Ué R~publlc:.· ~nt~erpretancto o Art.. .,..,q 

to_ tt~t~vado, os 1·ecun:os hber:;\do<: ou !ta ão últmw lecolhnnento a que e;,~ i dlsposu·ões c:rii. contrá:io. I da cons.~twçao Fec'..erat, .emitiu póllC .. 
f1l:e es.e e~tá sendo execataào à1te-ttava obrig::uJJ, 11 p.e.ssoa jundtca náol .. , :. 1 cer no expedlente PR-3~.183-G~ ......., 
rentemente.d~'5 espectficacões com que lhr>nver \'inculado os Tecmso~; cledu· 1 .oras.ha., ... de outubro de 1966. 1 N° 1~2~H!.de 10 de feve1en·o <ie 1!l6fi, 
f o! a;)::-ova.uo, pode-rá a SUDAM tor~ ziêos na. fotma da alinea. h do art. i ~ 1 -de u.~eresse do .Estado da. r'.\:r~ub~. 
Ita. .. r ;:'('nl e.feit_o os atos que reconhe .. 'l? dest?~ lei. serão t~stés uansfendosJ' l conc2umdo. gclu. neces.:.Idade d!l n

1

:tv· 
c~:.am o une1~0 da emprêsa ao~ :a .. pelí) Banco da. .Arnazõn.à S. A. JM~a MENSAGEM j r1zaçfto do o.::ena{lo. 
'. 'es desta le1 e toma: a.s Pl'OVlden-lo •·Fnndo para Investimentos Priva- 1 '- D.antz do expo~to. vettho ~ol~r:n.ar 
C:lU..t; pa.ra 11 J•ecuperaçao dos valôres Idos no D? .. <senvolvn:nento da Atuazôni:l · Nt? 430, de 1966 I a Vos:sa ExcelênCU\ o encam•nhamen-
cpt:r~spondcn'Ws aos beneficms já utt- - FIDAM", c-ujns recms0s p2.~aTao oi i t-o dli Iefer1do expediente a~ senado 
llZ::\Q.os. . . l1n~-egrar. ., Excetentlss~mo Senhor P1esid~nte\l F_·.eder.ü, para a I}ecessárict autcm.-:a.~ 

' 13 c f do Senado F~t:r::>l: ç 0 
· ~ _ . on onne a grav:dade ~a 1n- j Art. lZ. Yiediante :.oolicitaçüo . d2.' · a ·. · ;. · -

frnt;n& a que se reft're 0 para"'rafo -::·· . j •'d' de ~·~.- \P d , j · . I Au en.'ieJo, ap.csE-llto a 'i;c.s.sa 1i.·;.:c~~ 
~ni.cril)r, caberfio as segninte5 P~na .. ~~i~o:M UI~·~~'\ jul~~~1 ~l1:0~',!0 t~~~ a~ .· 'l'en~o _a. _h0!1.l'a·. c.e submeter à ele- lêt.lci~ ?S protest'?-5 de ma:.or resp~i~o 
l!dades, a cl'itério da SUDAM: ,·aiõ"s ct'o Jeito pro -roo·tw ~ P-~aco õe. btaõa. a.pt:ctaçwl dos Senhores i\!Iem- e dtshnta. cous1deraçá0. - PlrmiJ 

... • ~ ~;., ~ • , ~ '"'·~ c z ,. ro? _do Senado :F'edera! a an~:xa Ex~ Cantan!:ede. PrP.feito. 
~.) ·mnlta de ·até 10% e Ju:.·os le- ·tu.e tlatfl; o at t.. 8°, 1 espehttdo o pra.:.o po~1ç.:to dP. Motivos do Senhor Pi'efeito 

gm~ .. no _caso .de. inob::;-ervància de es~ ! StS"tnbelecJdo no a.rt.. 11. do Dh:trito Federal, nã qua!J nos tê r- As comis:ióêS do Dfsi.'!.'lt.o F-e··. 
pcc,.:waçoes tecmca.s; ! Art. 13 . Nas . assemhlêin;; gerais!1nos <'.o ~~t~go. 33 õa Constituição Fe~ dexal e 'em seguida do Con.:JWr-lu:~· 

b) mult.a. 1uínih1a de 5o-;~, e mfo::i· jC'·9nVocadas para _aprov9!' D-. composi- d_;,:_al, so:IC'Jta ~mtorizaç~o par~ .. acnü- çáo e Justiça.· 
n1a de 100';1.Jo nos casos de mudan-ca vao ou o aumenl..o do crtplt.n.\ sooiall ~1~8<?· nf! extetwr; por mtermedw do 
iuter;Tal da natm·eza do ·projeto Ou das emprêsas }Jeneficiãr;n dos recur~ ~\oim~-!:: 1 ~ 1:10 da Saudt\.._rl? equipat?t::r:to 
rle d(':)vio dos recurS"OO para aplicação ws. previstos· na at.ne~ b ~o a~~t. 7Q, ~e~1t~ll-~?o aoo llosp,<-R~.~ do __ D1S~r1t<J- MENSAGEM 
to1-a_ da. área arnazõniça, 011 em pro~ .seta. a~segmado aos acHtnl.'itaa t-Itula- J Fc~cr~~-· . ~ · · j Nt? 431, de 1966 
j~l.o diverso do aprQV"ado. .res desses recm:sas, detento1'es de! l3:·Asili~ em M de nr;\·embro d•·· 

, . , _ i ações cn·dinária.s, o direit•:J de eleger\ 196ti. ' ~! ' (N>:> 7?2, Nk ORTGF.."M.) 
1_14: No p-roc;sso de su~~~r.~~~o do !um membro da. Dir·etoria_. sempre qu"!'!, .... : · • 

capüa1 de. empr~sas benehwH.Hl.:, tlOt= :er-resentem nos 1•efe!."1das a::sem~l B ... as1L~1, 5 de out-ubro de 1966 
._. r~?UNos fl!l~~ncel~(_)S ,de que ta·ata a !bléis.s 0 mínimo de 25% (vinte e dn .. J E.)d. 119 14 a.~P. E..'tcelent:íSsimo Senhor Pr-esidente 
"'.a~mca.. b de:s~e tUt1go. /cv· por cento) do capital da em.prê..-.a. . ! - do senadl) Federal: 

· • l " · I .F.-..5cele-ntJsslmo Senhor Presldcmte• · ~ 
UJ nao preva eceTu.--para a pessoa I . -da Repú.bl'c . J ..,.Nos tmmos dos artigos 63, item I 

jutidlca depositante a exigência. de CAPrrm.o 11~ · 
1 

a . 8 76,' ~ 1>) da Cohstituiçãa FfOera.IJ 
pag:unertto de 10% do capital, ê seu Tenho a honra de- submeter à alta tenho a honra de submeter à con .. 
l'~spectivo depósito, -prevista nos in-\ Das .Ó,fSJWsf.;ói;s ·Gerais ~Ol.l.slct:mçt\a. de Vossa Excelência, so- sideração do Egrégio Senndo Federal. 
Cl:So:; 2'? e s<l, do art. 38, do Dec.tl(..<h hcltaçao constante de Exposição de o nome do DoUtl.!-:' Vitor 'dO Amarat 
lei n'\1 2.627, de 26 de set..embro de Art. 14-. Os titulares das Delega~ Mot~t:!Js d.a Secretaria. de Saúd~ <ia Fr€ire, para exercer o caruo d·e n.U~ 
1_940; · · cias do Impõsto d.e Renda, nas âreru; Distrito Federal, qUI;! p.'lsso a expor: m'stro do Tribtlllal -de "contas ·da. 

õ) 50% <cinqüenta. por cento), pe- àe sua respectiva j:ll'isdição, são tam~ 0 Ministél'io·<ia S~üde, por solicita- União, ria -vaga dec().rrente da. ápo .. 
lo menos, das ações representativas b!2-m competentes pe.ra recol'l.hecer os ção daquela Secl'ét.aria. e em· conso~ Sentadoria do Ministro Ernan1 do 
da. referida. subscrição serão pre!e- beneficios fiscais respectivos de que nâ.ncia. com sua. politica de melhora•· Amaral .. peixoto. 
renciais sem direito a vot{), ind~pen- trata a pteeente lei. os ho.spit>als existentes e instalar no~ Brasilia, ·em 25 de~ novembro de 
dentemente do limite estabeieciO.o nu -Artx 15. Jt a SUDAM 0 órgão com· \'OS, procurou junto aos tradicionais 1950. ' 
parágrafo útlico do art. 9°, do Decre- petenté para emiEr declaração sôbre l.nerc:tdos de materiais hospitalares, 
ti)-lei n'l 2. 627, ·de 26 de setembro de as atividades consideradas de in te.. as melhores condições para compra 
1940. · rêsse para o desenvolvimento econô- dt!:. equip~me~to üesUnaü.o- aoo hospi-

§ 15. Os descontos previstos nas mico da Amazõnill, -para os fins de taiS· do D1stnto Federal, uma vez que, 
alíneas a e b~ dêste artigo, não }lOde .. que tmtam as Jetras d do item rv e a tndll$~-r!a nacional ainda 1 não est:á 
tão exceder, isolada. ou conjunta~.en ... c do item VI do a.rt. 28 da Lei llú .. preparada para eompetír com· a. de 

"CURRICULUll! VITAE" 
VICTOR AMARAL FRÉIRE 

F..m novembro de 1941, nomeado 
avaliador 00 Instituto de PreVidên­
cia do E$trv.io· tie SM Paul~, post.e~ 

) 

I' 

/ 
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Ticfrmen:e promovido a chefe de Ava-l :prim.:!:o congresso .de Tribunais de - 3.000-B-til na cámara e número! 
liaçõe.s. da sua carteira Predia1; I con:as d~ .Sntstl, z,ão Paulo, maio de 92-64 no senado. que reconnece a 

l!!rh l~M 3 , designado para as fun- 1958. profissãJ d'ª Socio!ogo e dá outras. 
çôes de A.s-sis .. ente Técnicn Jmidtco doa I ~ a ft.scalização da gestão fi- providências (veto total); 

· · - 3.231-B-65 na Câmara e nUmero Cart~e1ra Predial do Refendo. Insti-~ nancei;·a deve s2r feita '"â posterion"; 
t . 212-66 no Senado, qu:: altera a denu-
uJo, rr ct T··b · d co·- · -Em 1!146, designado para as fun- - ;vem os li una1s e a_ n mmaçao do curso de Mu~eus, do .Mu-

çó!·s de Assistente Técnico da Assis- tas s~r aJmados para a execuç o de seu Histórico Kacwnal, para. Escola 
têr.cia Técnica e Atuarial do mesmo seus JUlgados; Nacionat de Museolog~J.. Gustavo Bar-

Se nenhum dos Srs. Senadore~ 
l"Jiser fazer uso da 1 pa~àYrü pa: a a 
-;iiscussão, t.UU-a comD encerr~da. 

Ern votação a redaçãc-final. 

os srs, Senadores que a ap·~.r:t 

queiram pe1ma__q.ecer scr:~ados. <l'vt'­
sa.) 

( t I I 
Apl·ovada, ltH;tituto; · UI .:__ normas para a fiscalizaçãc roso ve 0 tota J; 

b · bl" - 5ü-B-68 na Câmara e número A matéria v citará ã cem na crs 
I'.m m'2.l~tl- U~ 194'T, nu-meado- S.u- da guarda dos ens pu lcos; ll6-65 no Senado, que dispõe sobre a Deputados. Para !1-Companhnr o f'S-

peJTisOr Técnico do quadro da Se- IV - normas para o contrôle da profissã() de NUtricionista, :egu1a \o tudo das emencta.3 do Sel ado n C!.· lo 
cretaria do Tribunal de Conta.s do gestão d:::s orgãos desl!g"-dOs da ad- seu exercício e dá outras providt:n- C'asa, designo 0 sr. Senajor :.VJcm de 
Eslado de São Paulo; mínistra~ão direta e para a tomada cias (veto tota!J; ::ã. rP-lator do assunto :la cor:.:;.·:J.O 

Dn janeiro de 1951, com exe:cícfo de contas de s-~us administradorês. - 3.634-B-66 na Câmara e nUmero de :r:.nança.<!. 
até juii?o de 1952, !lomeado r..;llete I Terceiri) ·Congresso · Internactonal 138~66 no Sensdo, que concade isen- t 
d~ Gabmer_e do .Presidente do men- da 3 Instituicões de Contrôle das Fi- çãQ de tributos para aparelhos e e a seguinte a re:iaçco J.t.al 
cwnado Tnbunal, 1 nanças Públicas (Rio de Janeiro. equipam~ntos médico ho:-.pitalares q,pro~·aáa: 

E.m ag:ôsto de 1952, n0meado As· maio de 155~):- (velo parcial); PARECER 
· - 3 .663-B-66 na Càmara e número 

S'i.steme ·~·écnico da sey.:etal"ia do re-~- t - Atribuicões do Org.:mísmo Su- 148~66 no. senado, cue autó.rh:a o Po-
Jer.<i? Tnbunal,. e de_,:~r:ad_o par~ a~ perior de Cori~rôle no -que concerne der Exer.utivo a inStituir a FUndacao Nç 1.102, de 'í966 
:t:unçoes de Assrstente Iecntco cn ... fe. ás rec~it-:--s; Universidade do .Mar2.nhão e dá Óu-

Em JU~ho de 1957, enearrezado de' tros providênc'c:s <t•eto P"'cr·at) ·, La Comissão àe Firwnc;a~. o;e.-j~:-'."'"·) ~ II ~ Mélodos de apresentação ar- •·· 1 d ~ 'l- ff') 
!az~r esludos preliminares de umu re- t _ 13-f>" (C.N. ), qu• dis""e sõor-e a redaf:ãO ]i:na. as em r ··• çamentária e contábil que permLam m · · "'v I · · ' d Le; t:'c: ",· forma de· Tribunal de Contas de São 0 Sistema Tributàrio :sacional e ins~ Senado ao ProJC•O e • ·- '"',. 
P.atlo; · . ~~~~/i~~s 0p~~f1~~~s~ 0 

rendimento d')S titui nOrmas gerais cté direito tr-ftm- ·mara n'! :233, de 1~ 66 (1t\> ~-~·.:'l-1\. 
Em ju:ho de 1958, nomeado mem- tário aplicáveis a Un~ão, Estados e de 1g66ua Câmara dos Deuu ~-..:'""', 

l>ro de uma Com1ssão, integrada por Segundo Congresso de Tribunais de Municipit)S (veto pcrcialJ; 1 que estima a Receita e flxa 1 ~ D~s-
doi.!; Mfni.stros, paro redigir o unte- Contas do Brasil (SaFvador - no- 8 66 (C N r d" - "b pesa da :Jniào ;;ara o e:r:er,?U.' ' 1 F-
1),.,.,.__·\eto de "elorma do inctícadn. Tri· \'embro de 1960): - 1 - · · · f1ue ISpoe 50 re a I nartceiro de 193'1 - AnexJ 1 /-.'.--. ''"'· • ...,. concessão de incenti\'Os fiscais rm, 
Ptmal~. . _ . . .I - f.xacâo das resp'->ruahilidades favor da Região Amazônica e dâ. ou- l celta. 

Em J~nerro. de 19J9, com exerct~IO dos orden-~_âores e pagadores; tras providências (t·eto parctan; · Relator :Mem de Sá 
~te ma.ro. des1gn~d~ para ~ funço~ n - Normas processuais conce:·- ' 
ae A.s~Istente ~ecmco-Ger::1l da se-~ nentes aJs feit06 noS Tribunais de - 19-66 W.N._), ~ue dis~e. sõbre 1 A comissão de p:nanç:: .. s ~r-~·t_.-"n~a 
cretana Executiva do 3'! ~ongre~sv Contas· o Pla-no de valo;"lzaçao Econom1ca cta (fts anexas) a Redaçá.o f<mf .• u,.<; 
1 t · 1 d r n - d • Amazônia, cria o Conse1ho de Desen- 1 em~ndas df' senado ao p::ol"~t J 1'" .1....::1 ? E!'l_l-~ClOna . as ... r ns 

1
. 

0
1
1
.çoes .,. : IJtl ~ tlpo de ~anções dos atos le- volvimento da- .-\mn.zônia· e a superin-, d",, c,;mara r;5' 23~, de .966, qne ~~-dn.a {~Ondo.e da~ Fman.,.as P~b ICUS, da sivos a? patrimonio público- e sua. " ~" 

11zado no RIO de Janetro, efetividade: tendência de Desenvolvimento da a Receita e fixa· a Despesa da c:nk:J 
Ama-zônia. e dá outra.s pro~·ídêncras para 0 exercicio finnnceiro je l!Hi7 -

En maio de H59, com exer-cício IV - contas de obras públicas - (veto- parciall; \ 
s.té dezerr.bro de 1960, nomeado Che- n01mas re:atfva~ ao processo e jul- Nos poucos dias que restam desta; Anexo 1 - Receita. 
fe co Gaoinete do ?residente do re-, gamento respectivO€-: e ão le · 1 t" - · po 1 , 
feric!o Tr:bunãl; · V- d''l.S fundações de direito pú- s ss gis.a.n··a.,. n~o sena. sszve l :salfl. das Conú;sõe:s, em 11 d:~ rD-

. blico (em colaboração ~om o Profes~ ao Cong~e~so _Nac.lonal oeupar-s~ ·YE'-nbt.o de :_!166.- lrinLtt HOJ•,"/.'.1~-
E?-n. outubro ae 1960, a pedido do sor Joã') Baptista Fernandes, da Fa- des~a materm. nao so porque nao na- sen, .Presidente, _ J!lem de Sá, f: . .>ia­

~now1al d~ C_on.t_as ?o Distrit_o :Fe- culrlade de Ciênc-ias Econômicas da vena. tempo para o preparo dos rela- tor. Bezerra Neto - Wilson G-t. ~~·t­
o~tal, e p:n· I?OI~aç~o do 'I'nbunal Uníversidade do Estado de São Pau- tórios e avu1.scs referentes aos nooos t:e!: ~ Victorino Freire - Lo':-t.;:. cut 
de Contas_ de sao _Pau~o, _coraborou 11-':l lo). vetos, como porque não seria prudente SiZreira _ .Man~l Villaça ~ .4.d'J.;; ·1!> 
o:-r-apízaçr;:; daquele orgao; ' : desviar a:; dU•J.s Casas dbs trabalhos Fn-mco - nomicio Gonclim - JC.lf! 

Ela janeiro de H:illl, com exer·.::í- \ A Comissâo de Fi1wnças. de elabora.ção orÇamentána, que de- Le.~te. 
cio até a>rôsto de 1962. reconduzido O SR. PRESIDEXTI·:: verão absorvê-las durante todos esses Em.endas d( senàdo ao p~ojeto de Lfi 

~ dias, sabido como é que o orçamento à Glle!fa do me.amo Gabinete; 1 (<Uouco And•ade) aa Câmara n'? 235, de 196S, (nun:--·u , terá que ser encaminhado ã sançáo - ,, J 
Em agô~.to de 1962, a~ê outubro do I . _ . até 0 dia 30 do cor:-ente, impreteri- 3 800-B-€6 na CllSlL tte onç '1J • 

citaCo ano, designado Presidente da' . ~~ s.essao conJunta do Co:z:t~resso velmente. q~e estimd a Rece;ta e ji:J:a a Dr·~~ 
com.s.são de Plan~jamento· do con- 1\;a~-.l,c.~al de-~ d':_ setembro ~01 en- pesa da U1~ião para. o exerclcW j:-
trôle Jurisdicion.:!-l e Financeíro ~ ctosJ cen~~a a .. d1scussao, s~ndo adtada. !1- Por êsse mot!vo. a Presidência dei- nanceiro de 126'1, na parte ~Jett n~ e 
ser; ;;;:os l:niminisLrativos do Tribunal ~ota.~.,.ao p ... y b.l~a. de numero, de dms xará para a sessão legislativa sub- I ao Anex:J n\' 1, cRecetla), 
d·- t.;,•ntas de E'·âO Paulo; I • et~:::; pres.denc1a1s, referen~e-s aos ~eqüente iL convocaç~.o do C" ngresso Nl1 

1 · · .... 1ProJe{os de Lei ns.: NacionaL pa~·a apreciação dos vetos 1 ~ 
En. de-tembro de :962. até junho de - 19-60 no Senado e 2.0t3-B-64 na mencionados. Dê-se nova reda~-âo ao art.: 1'': 

190::1. nomeado pelo Governador dO Càmara, que reg:ula o exercício da 
1
1 Art. 111 0 

Orcamento G·•i:~J . da. 
~.tat!<.t, nHmblD da Comis~_âo de a c~:·- Odontologia (veto parciaH; ! O SR. JlTIESJDENTF.; _ . _ _ _ "' _ _ 
to d~· coutas en;;l·e a Umao e aquele _ 3.0?0-B~ 6,- na Câmara e número l, (Moura. Andrade) Não h.'\ d • Unüt..o para o exerdCJ.Q de lB61 ul3-

o~a ores
1 

criminado 7Jelos Anexos mte1·.~c ... te} Es!it(,u; 141-66 no Senado, que autorim o I inscritos. : • 
• 1 des~a lei, estima a Receita ~m Cr$ .. 

:im março de 1963, até julho dO Poder E:xf!CUtivo a abrir, ao POder Passa-<=e à 6.683.843.738.000 (seis triHJ.Ja<3, :;.:.;-
m~·::.nto, nomeado pelo Ministro Ama- Judiciár~u - Tribunal Regional Elei- 1 - I centos e quarenta e três milhões e .::e-
1-at Peixot.l}, Ml':nistro· ExtraordL'1ário tora r' de Guilis -o crédito. emen- ORDEM DO DJA tecentos e trin~a e seis mil cruzeiros} 
]Júra a Relorma Jl.dministrativa, para tar de CrS 116.946.200, para re!õrço Item 1· e fixaa Despesa em Cr$ 6.94.3.191.53í:.COO 
m1 eg ·ar o g1 upo de estudos de no;.- das subc-onsignações orçamentârlas · (seis trilhões novecentos e quan~t.l 
mas otcamentánas e de admmistm- QUe menciona (veto totaO. Discus.ão, em tomw úníco dai e trüs bilhões, cento e noven:a e ~tt.':' 
çfi·-• iinanc·~ira; No expediente lido na presente r redaç__a<'- jmal tofeleClda pela Uo- mi1hões e quinhentos e trint!l e- o.<o 

t • .., · , • ; d I st;ssão fígut·am Mensagens que dão J mzssao de Fmanças ern selt Pa- nu cruzeirc t)" . 
.3ln fe\ere ... o ae ~963, ate Ju~h:> 0 .::onta de ma!s de 12 vetos opostos aos recer n'? 1.102, 1ie 19ti6), das/ 

mc.~mo at:.o, ~xerceu concvnutante:- Projetao:; ãe Le;s ns.: ' 1 emendas do Senado ao Pro1·eto de W 2 mmtt! as funçoes de Assessor do G:i- .., .., ~ . - e 
binete' do .3ecretá!"~o da F-a:t.enCa do• - ... 121-B-61 na camara. e rll?fl ro Le! ãa Cãmara n? 235, àe 19~6- Dê-se nova redação ao art. 2Q 
GorE:' ti-O do n.+aào de São paulo· ]1&8-66 r:o . Senado,. que reva.hda-a (n- 3,s-J{}-B-66,. tta. ca~a de_ on-, ArL ~ Será a Rece:ta rcati'lada tt:l'-

{ • ' ' transierencul. grat-Uita. à Fundacao g~m), que esmr.a a . !?ece-tta e u"ian~e a a-!"recadação tios tr.b-R:·. 3, 
~·;o pe:·icC:ü ài;" a.;õsio d~ 1952 a o:J.- Da!'cy Vargas, do terreno acrescido /lXa ~. Desp_esa da umao para oi 't~ndHs, suprimentos de fund.J':> e ,Jt:~ 

tub!"o de 1902. pre1;idiu, na secretaria de marínha. descrito no· Decreto-lei exercr.cw Jmancetro de 1967, na ~ras Re<:ei.:as Correntes e de Capital, 
do Tribuna~ de Contas de Sáo P[~.uJo, n9 5.440, de 30 de abril de 1943 parte. referente ao Anexo n9 1( na fOl'ma. da regisiaçâo 1:.111 vigor e .elas 
ván'as C,Hn;ssõzs de Reorg~·nizaçã.o (reto total); (Recetta.). especificações do anexe I, de a.:D::i':'l 
tle se·.~s .!.t'lvicos. entre elas: Ccrmi3- - 2.259-C-60 na câmara e número I · t d d b t 
sã>J- d ~ Iru ta.Ls.ção do ·TrUmnal na ~38-êfi no senado, que institui a Có- Em discussão a reC.ação final -· com o segum e es o ramen.c: 
ll'J-\3. .,ede ~~9).21, Comissão à~ Reü- digo Nacionl'l.l do Trânsito (veto par- (Pausa). 1. J~eceilas Corrent~ .... Cr$ 1.1;:10 
são dl:S Normas: de Contrôle da~ Au- ciál;: 
tarqui3..S Es:adnais (1953), Comi~.são -· 2. 824-E-6-t na câmara e 11úmero 1. Recei!a;; Correntes 
<le Ren:-ganização dos serviços da. ""Pro- 156-ôtl t.:> senado, que dispõe sôbre a. 
tocolo 09-59,.. Comissão de Reorga.- nomeação e a admissão de servidores 
nizaç;ão dos serviço.:; de Registro de e eropregàdos da União, das Autar~ 
Empet1lws f~ de Contratos (1959) e quias e de outras entidades, e dá ou­
Comls:;áo àf Simpliftcação de Rotlna3 tras previdências (t,.eto parcial); 
AdministraLvas 0960); _ 2.<376-B-6"1 na câmara e número 
1 Tra.talbo Publicado: "Despesa Pú- 196-66 no Senado, que Etutoriza a 
blica tiO Estado."' ~ p!·imeiro prénüc Rêde Ferroviária pederal S.A. a ce­
do 19 ConcJrso âe Monog:raíia, pro- der terreno à Sociedade de Pediatna 
movid(~ pele' !)epart.amemo .Estadual de Pernambuco~ sediada. em Recife, 2 . 
de Adtniniüreçã.o (São Paulo}, em para construção de sua sede própria 
1G5B; (v~to total>; 

Receita Tr:íb-ut:lna 6. 036.122. (l75 

Receita Patrimon'al 45.1Gs.tns 
Receita Indu.strin.I .. 115.515 426 

Tra~1s!erências corrent~ • , • ~ ~·, .• 

Receitas Diversas . , . . . . . • . •...• 486.424.816 

RecePa~ de capital .......•••.......... ,., .... , .... , •. 

Totz:I , ....... , . , • , ...... · ..•. , •. , ..•.•••..••.•••. , . 

6' 683 231. ~15 

612.4Cl 

6.. 68·3. 843. 7:1-5' 

• 

i .J. 
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20 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 
I 

(Suplemento) Novembro de 1966 

N' 3 
Suprima-se a seguinte 

ção: 

1 do, no tocante a ma-:-enal permar.en-~ enu:Lda do Senado ao Projeto de Lei emenda do Senado ao Projeto de Lei 
P:speClfica- t~. o dtsposto 1:.o art>go 66 e ··~"-P":'t(va da Câmara no 235, de 1966, qu.e estima da câmara n~ 235, de 1966, que es­

~lme~ ll, Cia L~~ ll0 830, de ;23 de :;e- a R~:.cetta e fixa a Despesa da Umâo tima a Receita e fixa a Despesa da 
(Em crs l.lN){H ~embto de 1949 · J para o exerCIClO finanCEll'O de 1967 - Unlâo p0.ra o exercício financeiro de 

Código J?speciflcação da I · N!l lO Ane~o 2 · 00 ·~~- - Poder Legt~lativo e 1967 - Anexo 4.00.00. PDder EXe· 
F 1 G 

1 
R ., 1' ó!'gaos Auxtllares. cutívo, subanexo 4.01.00. Presv·c·n-

on e era - eceLa ~~(:Jua-se, o11de couber, o segum":;e, Sal·" d c . - cia da República ...._ 
2 o o oo R ,·t d c .

1 1 
al'no-cr 1 "" as omrssoes, em de no~ . , 

. . . ec .. 1 a e apr a t • "' • . I vembro de 1966 - Irmeu Bo Pha ~ , · -
2.1.0.00 O era õe de crédrto I .":i·t.. Os órgãos cen.trais :i):_ a~mi-, Pte!:iidente. - Josê Ermiri/ ReJtse.t, Ea:~ das Comrssoes. ~m ... de no .. 

.,_ade do Tesouro 20.000.000 ' . 1 n ....... • e .. P. ma.r- ves. - Vzctonno Fre~re. ~ Menezes t .,' , . ~- • · J 

. 1.00. outro~ tit~lo~ d-e resprmsabili-~ ~~r·r~~a~a ~~·.al, 9 4 
c.~~f·J~m~7 ddspoe _ _o -:- Bezerra Ne_to. - _Wilso?( Ga1~~~J~ ;;1~b~~e~i~e~9t~~· :=- J~;:e~eft~T?~t;~.= 

ço d.e !964, quando_necessar_JO, mov- Pimentel._ Adolpho Franco _ -I 0
•·. -Bezerra 1\eto .. - Wtl·-On Gc·~ .. 

N9 4 menla:·Ro as dotaçoes destmadas a bão da. Silveira. _ Me 1 d · s. -'0 çal~es. - !lfenezes Pnnentel. - Fu .. ·-
Dê-se nova redaçáo ao art. 

39
: 

1 
~e;pe~as __ de Custew, Ob:-as 3ubnca;;. Dorntcio Gondim. _ lf1~1n09'ze Vi1~~c~' tormo Frezre. -·Lobão da SiWe_ir~. 

l na~ Pe!.nanente, que se 8C..':am clis- _ José Leite ~ · - Adolpho p-ranco. - Manoel vllta-
Art. _3~ __ Fica. a~toriz~da a cobt'an~ 

1

. d~l P2:manente·, q~e se ac\.1am rlis- i · ça, - normcio Gondim. 
ça. do 1m posto um co cnado pelo n~- cr.mmadas por umdade or::am:mtá- · EMENDA A QUE SE REFERE ·' 
ereto-lei n9 2,615, de 21 de seternoro r!a''. PARECER 

0 
N9 - CF 

de 1!.>40, mo:iificado pe;as r ... eis n"s N9 11 
!. 749, de 28 de novembro de 1952, 2.~75, de 27 de novembro de 1956. Inclua-se, onde couber: 
4.452, de 5 de novembro de ::964, e Art. Fica o Tescum Na~h~?aJ nu-

2
.00.00 

revigorandü pe:a Emenda ConstituucaJ torizado a colocar letras e untros ti- 2.m.oo Câmara dos D;;-_putados 
..p~ 18, de 19 de dt!zembro <tr. 1963, e l,uios de sua iesponsnbilidudé até c 
~elo Decreto-lei nQ Gl, de 21 de no- limite de Cr$ 259.353.802:000 (d'Jzen- Or.:àe se lê: 

vembro de 1S6ô, cujo prod,Jtl.. será tos e cinquenta· e nove b lhóes, ti-~- 3.0.0.0 - Despe.::a-3 Correntes 
aplicado de ac(..n'o com 0 disposto na zentos e cinquenta e três muhões oi· 
legislação vigents'~. toce!1tos e dois mil eruzeirfl~). par" 3.!.0.0 -Despesas de custeio 

reahzar o equilíbrio orçamt>ntario. C.J· 3 
N9 ·s J brintlo o "deficit" resultante da rli!'e-, .l.l.O - Pessoal 

Subst't.u::Hõe a redação do. 8_rt. 49 (r~n-~a "'~ntre a ~~ceit& Estimad-~ e a 3.1.1.1- Pessoal Civil .. 32.216.000 

N<? 1- CF 

Poder Legislativ{ 
-4.01.00 - Presid€ncia da Repu-. 

bllca 

3.!.4.() - Encargo5 Dive:.·sos, ~f!n .. 
I do c~s 100.000.000 para o Gabinete 
i ela. Vtce-Presfdência da República :-
1 Cr~ 4.150.000.000. 
1 () SR. PRE-SIDENTE (M aura A'n-
ãrade) · 

Item 4: 

pela seguinte: - j De::.ve~a Orçada · · 3.?..0.0 'Tr-ansferências ConeG.t~s 

Art. 4Q A R2csita Tributár~a é revi~ ·1 N
9 12 .. 3 '> 3 O I 1· · 1.700.000 il 

1 
• .. • . na tvos ..... . 

p:orada e cDJra ia segundo os iextofi In.clu.:t~n-se na Le.,.islacão da Receita Leia •e·.· 

Discussão, em turno ünico 'aa 
Reaação Final (oÍerecida , peta. 
C~missdo de Finanças em seu 
Parecer n<? 1.105, de 19€6), da 
emenda do Seí~·ado aJ Projeto a:e 
Lei da Vâmara n<t 235; de 1966 
(N9 3.8~0-66, na casa ·de origem). 
que estzma a receita e tix,a a des ... 
p2sa da Uniáo para o exercwlO 
financeiro de 1967. na pa.1'te r e .. 
jerente ao an~x.J n9 4 - Subane .. 
xo n9 4.02 (Estado Jllaior 'das 
Fôrças Armadas). 

legais enum~1 a dos na legísbçá:.) da os dislJ(l.:>'.tívos segui'n~:es': .., 
Rf!ceita, na Erc.enda constitLwional !!~ Tro-. .~-~ - r • I 3.0.0.0 - Despesas Cor- i 

i 1S de I9 j~ de.zembro de J96'5, e na -'-'-l•.Jo::;.o de lmyortdçao - necret:J·J " t 
Légü;la:_;ao 

1 
ela complementar". 1t>r 11~ ... 37, de 18 de novembro de :.956, r._n es 

• 
1 
De..:re.r-!er no 63, de 21 de n ... vembro 3.1.0. Desp:-s:1s de Custe!o 

N9 6 ·de 1~6\l. \ 

I j 

• • 
1 

d 3.1.1 O - Pesscal 
D0 .. 5.'! ncYa redação ao r,:t. 5'!: 1 Jupcs o e Consumo - Decreto-lei] 

. . ''1° J-4, de 18 de novembro de !966. 3.1.1.1- Pessoal Clvil 
Art 59 Os recursos des~.•naoos ao .. _ ~ · Bane~ Nacional do Descn;o:·:imen:.l) Im~·::t? ~o?reo a Prop:.1edarJ.2 Rurai 1 3.2.0.0 - Transfel'êntJa:j 

:n 816.000 

Em discussão. Econômico, pa·,-a formação ct.:. Pun::io -:, D--cr~.,~-.e, n- 57, de 18 de nover.1- C'ur::entes 
de Reaparelhamento Econômh:o. ?Cl'fl.O lJ.,.l de. ~ 966 ·., 3.'J,3.0 - Inat-ivos . . . . . .., 100 00'' 
constituídos, no exerc:ício de 1'2!61, à ..:mpo3to sc0·.::e a Henda e Proven:t .... ' oJ \ Se nenhum dos Sl'S. sena<1-ores de .. 
conta da Reserva .:.vlonetáría criada tos de qualquer n!ltm·eza - DeC!'eto-1 O SR. PH.ESIDE.l\'l'E' (Moura An- s~jar discuti-la, irei _declarar encer .. 
pelo a;:t. 14 da Emenda Constitucio .. lei n~ €:.1, de 21 de novembro de 19ti6:! dradc; · :-~da a discussão. 
:nal nQ 18, de 19 de C.ezembro de 1965. o SR. PRESIDENTE U\1oura A.n..l l~e·;n 2. Está encerrada. 

i'lt..TQ 7 ;dra.aei. ~ .._.. JJi;;e:uss~o, em :t_urno un~co, da Em votação. 
;..'l.. Dê se nova r~daôí.o ao al't. 39 e ltem :l: tedt:.!'s'20 jatal (oferecida pela Co-· . ~~ resprl~tivos parágt·aios: lJi,çct:Ssáo, em turno. t;mCo. da· missto de Finanças etn seu Pa- Os Srs. senadores que a aprovam, 

· ! redação final (ojerecid<l peta co-li 'I'Ccer n'l 1.104, - de 19Gb), ua I' quelram conservar-f;;e sentGdos. 
Art. 89 Serão orgali]zaúos no prazo l 1?lt3.~ão de Jo'ina:nça[l em seu Pú-. e:n_wda do senado ao Projeto ac (Pausa~· 

de 10 dias a contar da data lla pu-! u:c::r n\1 1.103, de 196ü), da emen~ \ Let cta. camara n~ 235, de 19t:6 Está aprovado. 
blicação desta Lei, para cada subane-l da ·do Senaa..o an pr-;:riet'J de J.et 1 (1i.'l 3.800-B-66 na Casa de ort- . • 
:xo, os qu~;~.<itos analíticos da Desl)esa.. 1 da Cãmara n.,.. 323, ã~ 19(.6 \nn-~ gt;m.), que estima a Receita e Volta a Camara dos pe~utados. 

§ !<' Quando necessário e até 2-1 de .

1

, mero 2.8GO-B .. ê6, na CCtS[1, de or-i- fixa a Despesa da União pa 1a 0 !Para acompanhar a tr~mltaçao das · 
outubro, os quadros a que s~ rerere gem), 47l<e estima a neceita e fixa exen:wio financeiro de 1967, na ~mencbs do Senado, designo C' senhor 
êste artigo poderão ser alt-erados, u Despesa da União·'i)ara o e:ter-J pc~rte referente ao Anexo 11 9 4 o.:..en~d.or ~,.dolph? yranco,. relator da. 
obedecidos os limites máXimos dos re- cíc:o fi!lanceiro àe 1967. na parte S'dOancxo n9 4.01' (Presidência rnatena. na Comtssao de Pmanças.. 
cursos para cada elemento da oes-. referente ao A-r.exo 1l9 2.00.00 [ da República). a (F'OdP.r T.sgislativo e ó:--(•1-os Au- É a seguinte a re.:lação final 
))es ·· 

0 
d d de\ ·nam n•o :ci."!ar-zs). .. .. t Em discussão a red·ação final. aprovada: 

§ 2· f[JG qua ros e a1 e ~> , (PaUsa). 
dos quais uma via se destinará av Em discussão a redaç~o final Nõ._o havEmdo quem 'peça a palavra, PARECER 
Tribunal de Contas da Un'áo. serão Ch:::1.~a~ declaro enc-errada a díscussão. 
]JUblicados obrigatOriamente no Diárw Nf.(J ha\'el1do qu<m pec;a a pola·,Ta 1 Eln votação. 

N~ 1.105, de 1966 
Oficial. ~ ' o srs s d df)Cla.~.·o enc<:rrada a. àt•:cus.!t'o. s . ena ores que a aprov·::~m, 

§ 3Q o Tríbunai de cont'as da Em votação ·
1
1 ~ue;ram J]e1·manecel· sentados. (Pau- Da comissão de Finanças, ojerecenao 

a redaçao final da emenda do se­
nado ao projeto de Lej da Câmara.' 
1t9 235, de 1966 (n9 3.800~A, de. 
1966, na Câmara dos Deputados), 
cjue estima a Receita e jixa a Des· 
pesa da união para o- exercício Jf.· 
nanceiro de 1967 - Anexo 4.00.01) 

União à vista do documento cte que · sa) . 
trata~ § 1/', registrarã os créà1tos Pos O:s Srs. Senadores que a aprovem.\ F..s-tá aprovada. 
têrmos da legislação que regtl a ma~\ <:I1.!-.-:;ram pe1·manscm: s.entadcs tPausa) . A matêria volta à_ Câmara dos I 
térja". . Está aprovada. . be1mtados. Para ucompanhar o es· 

N9 8 ' A mat€ria. volta à Câmara dos· tudo d30 emendas do senado na ou-
InclUa-se após o art. 89 a artigo Dt:putados. Para acompanhar as! tra Casa do Con_gres~o, designo o, 

seo-uinte que passará a ser o 9'? te~ enH:ndas do Senada naquela casa -de- nobr_e. Senador J~.se~ Lelte, ~elator da J 

nÜmera~do-se os demais art·gob: siz!1o ? nobre s~:~ador José ~r!flirio, matena na Com1ssao de Fma~ças. , 

Art. 9Q No decorrer do exercício, 
os recursos destinados aos program:1s, 
subprogramas, Projetos e Atividades 
poderão ser alterados, respeitado o to-­
tal àa. Despesa por Subanexo e obe­
decidos os limites máximos pata r.acta 
element6". da Despesa". 

NQ 9 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

Art. AS dotações incluidas na tJre­
aente Lei como Despesas de Capital 
serão .,l-Utomàticamente reg1stradas 
pelo Tribunal de Contas da União,- a. 
vista da publicação desta Lei, e dis­
tribuida-s ao Tesouro Nacional para 
aplicação de acôrdo · Com· a orõg·rainá.' 
ção financeira ~que fôr aprovada por 
decreto do Poder Executivo, observa-

Poder Executivo, SutJanexo 

ite.ato. da matena na Comu,sao de· E' a seguinte a redacão ·final 
'P,nar.!'"~ j aprovada: ~-· · ~ -

4.02.00 - Estado 11-faior das Fôrças 
Armadas. 

1!:' a seguinte a reaaçfio ttnat \ PARECER \ Relator: Senador Adolpho Franco. 
aprol;<7.da: , N~ 

1
.
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, de 
1966 1 A comissão de Finanças apresenta 

PJ\R.ECER \ (fls. anexas) a Redaçao Final da 
' emenda do senado ao Pi·ojeto de Lei 

N<? 1 .1 03, de 1966 
D?t Co!níssão ~e .~·inanças, oferecendc! 

a redação jinai. cta emenda do Se-\ 
nade! ao Projeto de Lei da Câmara_, 
n9 235, de 1966 (n.9 3.800-A, de _9661 
na cmara dos Deputados), que es­
túnu a Reo.eita e fixa a Despesa da 
União :ara o exerc-icio jinanceiTo de 
·1~67- Anexa 2.00.00. Poder Legis·l 
lativo e órgãos Auxil-iares. j 
RelatOr: Senador José Ermirio. I 
A comissão de Finanças apt·esentai 

(fls. anexas) a Redação Final da. 

Da Comissão de Finanças, ojerecen~ da Câmara n~ 235, de 1966, que esti­
~do a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ~ ma a Receita e fixa a Despesa da. 
mara nl! 235, de 1966 (n9 3.sou-A, União para o exercício financeiro de 
de 1966, na Câmara dos Depu- 196? - Anexo 4.00.00 - Poder Exe· 
taàos), que estima a Receita e fixa 1 cut~vo, Suba?_exo 4.02.00 - Estado 
a DeSpesa da União para 0 exer- Mmor das yo1ças Armad<:ts. 
cício jinanceir~ de 1967 - Anexo Sala das cornissões, em· de no-
4.00.00. Poder Executivo, Subane~ vembro de 1966. - Irineu Bornhau­
xo 4.01.00 .. Presidência diz Repú:~ sen, Presidente. - AdOlpho Franco. 
blica. Relator. - Bezerra Neto. - Wil-son. 
Relator: senador José Leite. Gonçalves. - Victorino Freire. 

Menezes pimentel. - Lobão da Sil~ 
A comissão de Finanças apresenta veira. Manoel Villaça. Jose 

(fls. anexNi) a Redação' Final da. .Leite. - Domício aondim. 
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EM$NDA N' I - OI' 

3.0.0.0 .:- Despesas 
3.1.0.0 - Despes"-S 
3 .1.1. O - Pes:;,oal 

Onde se lê: 

Correntes 
de custeio 

Emendãs do Senado ao Projeto de Let Educandário F~.dre José 1 N9 & (5~T) 
da Câma1·a n1 235, de 1966 (núme- Pe! eira Coelh:> - Pará A j Pl 

3 800 B 66 C A • ) d M' 5 000 ooc 403.04- superintendencla I o ~Z:,I) ro . - - ,·na asa "'e ongem , e mas . . . . . . . . . . . . . . . . 

1 

de Valorização àtJ. Heguw 
que estima a Receita e fixa a Des- Escola. L1.grorL·ofisslollal da Fronteira. su<L~e,:.te da. 
pesa. da União para o exercício JL MGdrf' PtLimfra - ca- Pais 
nauceiro de 1967, na. parte rejerente cl1oei1'a tio Campo . . . . . 5.000.000 4-.0.0.0 _ De.spesas de Capi~al 

ao Auexo 4.00.00 -Poder Executivo: K.2i- SERGIPE \ 
Subanexo 4.03.00 - CoordenaçãO Ginásio D:oce.sano de Pro~ 4.1.0.0- Inv~timentos 3.1.1.1 - Pe.ssoa1 Civil 4 1 2 o serviÇOS em R"'"·me de 

0). 00 _ Venc,·mentos e VantaO'oens.\ dos Organismos Regionais. pria ..... ., .......... 8.000.000 · · · -p - .E "'·~·.,11 G:násio Nos-;;a. Senhora. I rogramaçao ~p~ci, 
.~ixas ·- Cr$ 60.016 · a • p .. 6 000 ooo . . . Ni) 1 (1-T) aas raças ~.<E! rc·pna. . . N!J 04.09.2.039_ 9·A 

0.2.00 - Despesas var1aveus com. E~co.a 'Técnica de Comér·· d 
l?essoa.l Civil- Cr$ 24.720 i 4.ü3.05- Comissão do Vale do São · d p 1 · 6 000 000 ·Inclua-se no Aden o '·A": 

3 .. 1.1.2- Pessoal Militar I Francisco cw e r{lpr.a · · · ··· · · · · · 'K.l'3 -MATO GROSE.O 
t , Glna:oio GTac•:o Cardoso. I Prefeitma Municipal <i e 

01.00 - Vencimentos e Van agens l' p, ... udagem. d.a erma, mantido pel€.1. L d' . s.ooo.~oo 
Ji'ixas - Cr$ 100.000 y As::,ociação Rural de Es- a ano · · · · · · · · · · · · · · · 

02.00 - Despesas Variáveis com! Onde se lê: tà . E t" . 20 000 000 Prefeit_ura Municipal de 
Pes.:.oal Militar- Cl'$ 13.000 'ncia - N 

3 ~ng~al · '429 · • Jarli1m .. .. ..... ... . . .. .J CDQ.DIJO 

I
, 15.0:Ll.0469- Irrig-ação do Rio ln<>lt:-J-se 

110

9 1ct~nd~ ·~.A": Prefeitura Municipal de 
Leia-se~ Grande etc - 3.000.000 

1 

K.02 -ALAGOAS IPórto Mmtinho . . . . . . . . . ;i.OO::t.C'CO 
3.1.1.1 -Pessoal Civil Lei<l-se: POsto de Saúde e Mater- Prefeitura Municipal de .. <lü::l o~o 

•
_Ol.OC• - Vencrmentos e Va.t'l.t!gens: 15 _03 .1. 0469 _ Irrigação Rio niCade de Cormipe . ... 5.000.1100

1 

B'k~17Vi~a. PAiiANX" · ~~. · ~ 
• 1xas Cr$ 39 600 • do S:mtl:', Casa de Mis.ericór. 
" o.2.0Ô---:- .DesPesas Variáveis . com 

1

! g~~~~~1:tcdi;;;'i~~~~Ç~~O do cba de São Qonçalo - Pr~f~~~~~a Municipal de ~~.O!IO.OOO 
l'essoal. C1v1l- Cr$

1 
5M0.

1
13
1
6 Adendo "A" ............. 420.000 Ga.n:ia- Penedo ..... 5.000.300· ., ······:·:······· 

3.1.1.2- Pessoa II ar Hc-splt.al Regiomll e Ma- 1Pref2.'·ma Mumctpal de 
01.00 - Vencimentos e Vantagens N9 2 (2-T) tC'rnidflde de Pão-de- Gnl ·apuava · · · · · · · · · · õ.(l~O.{)OO 

O Acú.car lO.OOO.OOO PrefeEura. Municipal de. 
l'lxD.s --Cr$ 100.00 .. . 4.03.03- Superintendência do Plana - · · ·· ·· · · ·· ·· ·· Cascavel .. .. . .. ...... .. .J.JOO.toO 

02.00 - Despe;;;as Var1aveis com de Valorização Econômica K. 05 -- BAHIA Prefeitura Municipal ela 
Fessoal Milítar - crs s.ooo. I ~ da Amazônia Cr$ Barracão . . . . . . . . . . . . . . S.OJO.O·W 

. . t 1l ·c 
00 

4.tJ.O.O- Despesas de Capital ~"'-ssociaçáo Barreirense de ·['.scola Normal Regional 
Dzscussao, em urno nz o · . Assi-stência, para· ajuda Nossa senhora de B~-

Reaaçáo Final (oferecida pela\ 4.l.O.C- Investimentos a.os serviços hospitala~ lém - Guarapua~'a i' OOJ.!XO 
comissão de Finanças, em se1~ 4.1.1.0- Obras Públicas res que mantém ...... 5.0JO.ooo K. 22 ~RIO GRANDE: 
Parecer n9 1.106, de 1966! aas( y .02- Valoriz·3.Ção .Econômica da K.14- MINAS GERAIS I DO SUL 
emendas do Senado ao PrOJetQ dei AmaZÔnia Hospital São José - Bo~ · . . 
Lei da Cãma!·a n(l 235, de 19~6 Serviços em Regime de telhos ... , . . . . . . . . . . . . . 5.000.0{)0 \gsc?la 'l'ecmca- Rur~l S. 
(n? :3.800-B_66, na Casa de Jn~ ProgramaçãO' &pecial I:Iospita! de cataguases - Ntc?la'! - Sao 1'1\CDh.'.l lS.~::r~.~':.~ 
gem), que estima a receita e fixa 43 .802.396 cataguases ............ 5.{)00.00J Assoc!açao Cultural Sta. 
a despesa da Umão para o exer~~ , . . . ã Jiospital o;;:ão Sebastião Rosa - Santa Rosa 5 010.000 
ctclo tmancezro de 1967, na pa1te Df:::taqu~-s.e paLa discnmmaç o nol para a M~terntdade Hll: E:Scola .Normal Sta. Ro~~ 
re1erente ao anexo no 4 -Sub- Aclmdo ''A" - 720.000 da Nogueira da Gama de Lima- Santa. Ro;:,,t ô.tiJC.IJOr.l 
ane:r:o n° 4.03 tC001denação dos N9 .a (3-~) . _ TJês coraçõe3 ...•• 5.CoQ0.000 K.25- SANTA 
Organisntos RegiOJW.ts). 4.03.04- SupenntendenCia do Plano Pôsto de Puericultura e .CATARINA 

de Valorização da Região Maternidade Elisa No- Para consü·ução de pré·-
Ftn discussão. (Pausa). da Fronteira Sudoeste do gueira da Gam~t ._Poço dics escolares, em cem·· 
Se nenhum dos 81'S. Senat'!Ote! de·-~ Pais . Funde: ........ ·:: ·.:.:.. 5.000.000 vênio co'm a Prefeitura. 

le\at' discuti-la, irei declarar encer. 4 .l'J. O .1:7 - Despesas de Cnp1tal sa11:ta Casa de. 1\lil&eucor: Munici-pal de Concérdia. 5. 'lLO. :o o 
.rada a discus~ão. tPausa). 1 4.1.0.0 _Investimentos dia de Caete --:- qa~te 5.000.1)00 ,Escola Agrícola Profi~sio-

1 

. . santa Casa. de Mu~encor- I nal Itapiranga - Ita-
E:.~tâ encerrada. 4.1.2.0- Serviços ~m ERegu:ny de d~a de Cvrinto ·- Co- piranga ......•........ 5.!1JO.O<JO 
En\ votação. Programa.çao specm rinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.0;)0.000 Para construção de pré~ 

2;614.060 . . . _ !{ospítal :Regional de· Mon~ dias escolares em can-
Os 8:.'3. sen·:tdores que a aprovam, Desta.q~e-,~e para d!scrmunaçao no tes Claros . . . . . . . . . . . . 5.{),:0.0JO vénio com a Prefeitma. 

flU2i!am cc·nse~·var-se sentados. - Adeudo A W. ~40{2~~) Hospital N?E~a Senhor~ Municipal de Videir?.. 5.COJ.O'CO 
(T'-:!vsa) 4 .03 _{15 _ Comis:sáo d.o Vale d.o São~ da C?ncerça.o - Pa.r~ Para construção de prê-

'B.stã. Hprovad.a.. , São ~rancU:co . ·i Kd.el8~~aPsER .. N·A"M"B'u"c'o'' IO.üoO.OQO dias escolares em ~nn-
1

4 o o D ·· d C t 1 vênio com a Prefei~ura 
Volta ·1 Câmara dos Deputados. . .(1. - espe-.::as e apl a Maternid,.de de Petrol- Mun'cl·pal de T.anea,.a· 5 OCO OrO 

· 4.1.0.0- Investunentos 1" d' " 5 000 ~ - - · · ' 
l'aYa ~\c~mjYanha:r, naquela GJ.sa, {J 4.1.2.0- S~rviços em Regime d.f aan 1~- ····.· .. ····,··:··: .COO. Esco!a Manual N. S .. Na-

estudn oas emendas do S.ena.do, de-~ Programaçâo Especial p~/er~IQJtd1e '!_e ~.tblo~o 5.00!].000 vegantes- Capinzal 5.0,)0.000 
;t;ig.1o 0 í3r. Sena<lor Victorino ~reirc, NQ 04.02.1.0427 a . ons ruçao .~ um. E~cola Normal R.ee;ional 
R= .. a:or da matéria na Comissao de Inclua-se no Adendo 1'A": ~ospital de :r:lore,,ta . . 5.{)0~.()00 santos Anjos- Ri-o das 
.Fii.ttnr;as. . \ Cr$ Paia Xv;aternidade de Antas ................. 5.0íl~•.C01) 

rJ' a seguinte a redação /tntll• K.02 _ALAGOAS <?roce •····.·;·:·····.··· 5.0ú0.00(l N(l 05.03.1.0404~A 
aprorada: ! Gmasio Imaculada Con· Umd~de Samt~na .Mrsta Indua~se no Adendo A": 

Cf'ição _ coruripe . . . . 5.000.000 ~e;.j:'anta Mana d,1 Boa AESOciação Aquldauanense 
C\)\égio Normal S. Fran- "-·;·a ···· · ··· ····· ···· · 5.0J0.0()J de Assistência IIospita-

cisco de Assis_ Ara.~ Hospital. Don Malan - lar ........ :........... 5.0(1•J.OOO 
piraca ............. 5.000.000 _Pettrodhna ···········,:·· 5.0GQ.000 Hospital de Caridade de "" 

E5coh~ Pcofissiinal (man~ Poso e Saüde de Be em Corumbá .. . . . . . . . . . . . . . ó.OtO.N)v 

Da Comissão d.e Finanças, oferecendo) tic~ pelas Ol?ra~ So- Pô~~ s~~ :~~~~iscgo. E~ú ~:~:~~I K. 17 - PARANÁ 
a redacão fina! das emendas do Se- c:ais da Paroqma de Pôsto de Saúde de Ori- Cl'$ 
1l~t(1tl c:i,J Pror.:to àe Lei da Cámara Belmíro Gouveia) .. . . 5.000.000 curi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S.{)OO.QOO Hospit~l Regional Dioce-
71, 235 àe 1966 (n'? 3.800-A, de 1966, Celégic lmacul·lda Con- Pósto de Saúde de Bo~ 

1

1 sano _campo Mourão 5.00) 000 
n.~ Cã'J.'<.ara dos D:1putados), que! CEição • • · •• ·• ...... • 5.000.000 d O O ...... 22 RIO GRANDE DO SUL 
e~tmw. a R::ceita e fixa a Despesa. K.05- BAHIA Pôsf~ó d~. s·~Üd~· 'j~· 'j..j~: ã.OOO. O Sa~~ta C-;so. de Misericór-
da Untao para o e:rerc:cio .tmancel_ Gina.sio Santa. Cruz - resta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . S.QOo.OO!J dia de Bagé · ....... ·.·. 5.000.000 
rt de lll67 -Anexo 4.00.00. - Po-

1 

Monte S::mto ......... , 20.000.000 Põsto de Saúde de Par~ Oanta Casa de Miseri·' :~ 
d,'1' Executivo, Su.banexo 4.03.00. Funct.s\c:·o Educacional I a· d AI e 5.00{1,000 
C•JO}ClB1éUÇàO dos Organismos R e- cu.stódb Rocha de Cal·· namitiln .. · ... · · · · · · · .- 5.<100-000 la ç egr ·: · · ·. ·: •· 

K.27 -~ SERGIPE Santa Casa de M1sencor 4 

gwrwis. va~ho, para manuten- dia de Uruguaiana .. . 5.00(.000 
R ~lf! tor; S.::nadoJ· Victorino Fl'elre çttr~ de _:3~us cursos d.e AsSociação de Caridade 'i Sociedade Hospitalar de 

_ ensmo medw - Bar~ de Jap-aratuba. Par a p· t' · 5 000 000 
• t sua Mate•·n·.· "ade - Ja~ tra lUl · • • • • • , • • • · · A Comis~ao de Pinanç'}S apre.::m a

1 
reiras . . . . . . . . . . . . . . . 15.000.000 u H p'tal São Pat ício 

(flR. anexas). a R':d. ação Final C!a~~ Q).'la.·sio Nos~a Senhor-:tde paratuba. .............. 5.000.00\1 · OE 
1
rt · r - 5 000 000 

ente 1aa·~ cio Senado ao Proje~o de ..i..J€1 • B"ctas _Brotas· de Ma Hospital ,são Vicente de -- flqUl · · :. · · · · · · · · · · · · 
da. 1]âmara nl? 235, de 1966, que es~ c.1úbas ............. ~ 5 .000.\}00 Paulo, -- Prupriil. ..... 5.00D.00D K.25- SANTA CATARINA 
titm a RPce1ta e flxa a De:5pesa du, G-~lasio Estadual d.e Ma- Hospital de Cannópo1is, Santa Casa Rural do Ins-
Unl~ u pa!a o exerc;cío fmanceiro de cJ.ú.bas, para construçáo para conclusão de suas tituto de Educação e As~ 
1967 - An.~xo 4.0.00. - P::oder Exe I d~ prédio de sua insta~ obras e equipamentos si1;tência São João -
cnt11'C, Subanaxo 4.03.00. - Coorde- lacáo d~fínitiva ....... 10.000.000 - Carmépolis ........ 5.GM.(l0U lta,Plranga .. .. .. .. .. 5.000.000 
naçã<J dos organismos Regionais. E cú~1. Comercial de San· Hospital de Caridade São Soe. Beneficente Hospita~ 

S·-t[:1 da:: comis;:;ões, em de no_! ta Maria <la Vitória - Peclrn de Alcântar~. - lar Gua.rujá- Guarujá 
w·mhro dE< 1966. ~ /rineu Eornhau-~ CNEG . . . ........... 5.000.000 Capela- .. ........... ... 5.0UO.OOO do Sul .• .. •• •• .. .. 5.000.000 

N° 10.02.7.04€5 N9 06.04.1.0409-A 
sen. ?reshjent?. - Victorino Fretre, K.lO ~GOlAS Incl'.\a-se no Admdo "A": 
R:>1ator. -- Bezerra Neto. - Wilson Gináslo e Escola Normal Inclua·-se .n·::~ Adendo "A": 
Gomatves. - Menezes Ptmentet. -l S8:J ·José- Formosa .. 20.000.000 K.19 _ PIAOí K.13- MATO GROSSO 
LobdJ da Silvezra. - Adolpho Franco K.14 - MINAS GERAIS São RaiJnunjo Not1ato- Enel'gia e rêde de distri~ 
- JI.Umoel V1i'ac,a. - José Lette. - G•naroio Mariquinha Si!- :?a·:a al:}:J..stecimento de I bulção no Município de 

. Dom1cio G-ondim. vein.\- Francisco Sâ .. 5.000.000 água .................. 20.000.o~n 1 Bela Vista.. .• •• •. .. 5.000.000 

PARECER 
1.'1 06, do 1966 

> 
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K.l7 - PAR..A.NA I I-:.15 - PARA 

.t\mpliação da rêde de Escola ;~ • Ju;;t:-l:ü S~lesia-
energia e1étrica. de Cas- J na - Belêm .......... 20.000.000 
ca.vel, em convênio c~.:m :;-'(! •• 

a Prefeitura Municipal 10.000.000 ~- 06 -04 .1.032€-A 
K.22- ~~O 9"RANr·F DO SUL ! Indua-se no Adendo".~··: 

Para ele~-r~fl~açao rural · · K.Ol _ ACPE" 
do MumCIPlO d2 Jagua- ' 
ri. segundo. planos do ! Instalação e funcion.;;;men-
CEEE . . . . . . . . . . . 5.oao.cao, to da Us.lna D:~set ern. 

I Pôrto Valte!·, M1.mic:pio 
NQ 10.03.1.0417-A de M:irio Lobão- Cru-

Inclua-se no Adendo "A'': . \ zeiro do Sul , ........ . 
K. 13 - MATO GROSSO ' Instalação e tunc;on•-

Continuaçáo de obras do •• i mento da Usina Llie.::cl 
reservatório e rêde de' f-.. 

Serviço de abastecim.ento 
de água no Municipio 
de Carauari, a cargo da. 
F. S. E. S. P ........ . 

K.lO - GOIÁS 

Abasteciment-o de ágtta em 
Gurupi ....... . 

Abastecimento de água na 
rêde do Mlmicipio de 
Itaguatins . . . . 

água 

'l"3.2.0.0 :.....=Transferências C~rrentes 
3.2.9.0 - Diversas Transferências 

10 _~00 _ 000 I corr~ntes 
3.2.9 2 -Entidades Federais 

I :n Para despesas de 'l'ransfen!ncia.s 
Correntes 

10 000 ()00 I X.43 - Superintendência. do De· '­
senvolvtmf'nto do Nordest€. 
Onde se lê ......... . 

1 
, Leia-se: . . . . . . . . 734.810 

0,000.000 
> 

NQ 9 (17-F) 

lO· OOO · 000 4. 03. 02 - G:tbiJ:.ete do M(nistro 
(órgãOs Dependentes) di.:;tribuição de água de· I ern V~!a Taumarurgo -~ 

1
. Prf:fe:itura Municipal cte 

Glória de Dourados 5.0üO.ODO\ ~~l~~ipio de Cruzeiro Xambioá. em convênio X.43- Superintendente do Desen4 
Para o Município de Co 4 

1
· _20.000.000 

1 

com 0 DESGO. para . volvimento do Nordest-e (SUDENE) 
serviço de ãguo. na rê- • to · 

rumbá, serviço de abas 4 I K.lO - GCI.AS de do Municipio . . . ·10 000 oÕÕ : Orçamen -Progran:a. -
teeimento de água :. . . 20.000.000 l . · · l Programa-Agrooecuan:--

K 7 A 
serV1ços de ahastec.~·11e~1- K l"'> MA.. A..NHAO Subpr'ogram?.: Reforma Agrária 

· 1 - PAR4N to de energia elétri-ca · - - .L • R. 1 

Onde se lê: 
Prefeitura Municip-al de em Xrul.lbioa · · · · 25 ·000 ·000 , Para 0 serviçD de abaste 4 

F r•ncr'sco Beltra'o par·· 1 

1

03.10.1.0274- Pro,·eto de Reforma " • '" , cimento·de·água no.r.·Iu· 
aplicação na rêde de K.12- MAR.I\.NHÃO i nicípio de Lago da Pe· ·da Estrutura A~-rária na· Zona da' 
água e esgR atos . . . . . . . 20.000.000

1 

Pa.ra se.rv.iços de ~ncrg·i:..._ I dra . . . . . . . . . . . . 40 000 000 data e Canavieira do Nordeste. a 
K 22 IO GRANDE DO SUL · I cargo do GER.AN e em convênio com · .- ~, · elétrica. em Loreto . . . . 20.000.000 1' Ah-;,c:;tecnnenlo de a~ma -

1 

, o Instituto BrasHeü-o' ·de Reforma 
Só.o Paulo das Missões 5.000.QOOI Par~- ,?_erviçcs de en.~c-ia K.l3 - MATO GROSSO -~- .Agrária- lBRA -ou com gover-

K.ZS _ SANTA CATARINA "elet 1ca ;)lU Sambm ... a . 20.000.000 .. '"· · nos estaduais-. --dentro das áreas 
Continuacão da rêde de prioritária!'l. fix!ldas pelo IBR_A __ 

. ·. . 1" Para Rêde Elétrica de SãJ distribuição de água dê I c- 5.6""'.000.000 -
Pr~:-c.s~mmento dC! ?e~·v1r;o Luís em convênio com '<:' u-J 

ne ngun do Mumclp;o de a PÍ·efeiturn Mun.icipal 15.000.000 Várzea Grande · · · · lO.OOO.OOO Leia-se: 
Joaçaba . . . . . . . . . . 20.000.000 Continuação da rêde de 

NQ 
6 

(ü-T) Pa.ra_Rêde Elét.tic~ ~e Ca- distribuição de água de 03.10.1.0274- Projeto de Reforma 
· · rulma, em _convei)Io c,_.t Poconé · .. • ... , . . . . . . 20.000.000 .Agrária na Zona da Mata. a 'ca.rgo 

4.03.03- Sunerintendência do Pla· a Prefeitura lvlunicipal 10.000.000 "do GERAN. em convfoTiio com o 1ns-
n~ ·de Valoriza~ã~ Ecónô- K.l3- MATt~ GROSSO Para o Município de Cá- tituto Brnsjleiro dP. ReformA. A'!l'á ... 
mica da Amaz<Oma ceres, destinada à con- ria- IBRA- CrS 5.660.000.000 

4.0.0.0 - Despesas de Capital Continuação dó serviço de-- ·tinuação dp serviço· de 
4 .1. O .o - Investimentos rêde e distribUição de abastecimento de água 
4.1.2.0- ServiçOS' em Regime de energia elétrica de Alto 

Pl'o~ramacão Esoecial J, Paraguai .. . , . . , . . . 
Y.02- V"1oriz~cão dq. ~1\mazônia K.lS _PARÁ 

N() 04.09.1.0351-A . 1· 
Inclua-se no Adendo "A'': ·. Jl Contribuição aos SerViços 

1 
K.04 _ AMAZONAS de Fôrca e Luz do Pará 40.000.000 

Cr$ MunícipiÓ de Magalhães 
, Barata para serviço de 

10.000,000 
Para o MÚnicipio de N. S. 

do Livramento. para o 
servjço de abastecimen-
to de água ......... . 

Prefeitura Municipal de 
Cáceres. :para obras com 
abastecimento de água 

Cole~io São Francisco, a energtà elétrica 40.000.000 ca1·go da Paróquia de Prefeitura Municioa1 de 
Einmf'"'"lé . . . . . . . ... 10.000.000 N9 10.02.1.0380-A Diamantino, nara obras 

Ed''"~nct{!rio Nossll s~.., j com abastecimento de 
:r"l.,::~r 8 dA.. Assunctio , Inclua-se no AdendG "A'' ·ãgua .......... . 
São Po.ulo de Olinn"a lO.OOo.oooj K.Ol -ACRE Prefeitura Municipa! de 

ln''t'"'to"da 1\'lis:::ionáriq_ Sa~ i Abastecimento de água em Rosário Oeste. para 
te~lflna do Amazonas - 1 • B 20 000 000 . obras com abagtecimen· M 10- 000.000 i R; to ranco . . . . . . . . . . . 

M 1 ;~~ 1~5s. Sa·l~s·Í~nâ~ 'd(, AUa.stecimento de água em to de ág·ua ...... ~-.' .. 

20.000.000 N° 10 (25-F) 

1
1 4 03 09 - Serviço Nacional dos 

Municipios. 
20.000.000 ~ Onde se. lê: 

r.2.0.5.I.O'l59 
lo.ooo.ooo I n?..fl~.l.n~~Q·A I 02.Qo. LOuc?-B 

. , Leia-fe: 

02.05.1. 0559' 
10.000.000' 

NQ 11 <26-Jn 

35o.ooo 
250.00ll 
100.000 

'70{) (·()() 

Substitua-se llfl Subanexo 4. 0.1. 00 
- Coordenar.ão dos Organismos Re .... 

10.000.000 Í rrionais a redação da quadro da Uni­
, dade: 

Amazonas . . . . . . . . . 20.000.000j. Xapuri ...... •.. . . • 10.000.000 Prefeitura Municipal de 
Chapada dos: Guirna· , 4.03.03 Superintenctência do 

K .10 - GOJ AS j Abaste~i~ento de água· en: :rães, para obras com 1 Plano de Valorização Econômica da 
Fundnção Cultural e so~ )' Brastleta .......... •. 10.000.000 -abastecimento de água 10.000.000 I Amazônia. 

tlal de Campos :Selos, · 'I N 7 . ; Finalidade - FJaborar o Plano de 
,...l'l'a manutencão do Gi· K.04- AMAZONAS 0 (7-F) . 
.P" · l Valorização Etonômica dfl Amazônia .• 
nft.sin Tndustrial - cam 1 I prover a sua execução, coordenação 
pos Belos . . . . . . . . . . 10.000.000 Serviço de abastecimento 1 4.03.02 -Gabinete do Ministro t • 

Esc""l'" Bana Espero_ AI~ \ de água de COari, a car- 1 (órgãos Dependentes) \ e_ contrôl~. no~ têrmo~ da Legisla~ 
to Paraíw .......... 10.000.000 ~fpa~a -~r~:ei~~r~--~~n:~ 2o 000 00013.0.0.0- Despesas Correntês ·j ç~Lo e~lav~gor. . 

Gin:.í.sio .João de Abreu - 1 • • • • .. i egls çao - Le1 nº 1. 806. de 1 de-
, · I' 10.000-,0001 Serviço de abastecimento 3.2.0.0- Transferências_ Correntes I, ,ianeiro de 1953 - D"'cref.o nQ 34.132. Dmnopo lS .. .. .. . . . . tub 

Giná!'õio do Norte Goiano de .água da cidade de \ 3.2.9.0- Diversas Transferências : çl.e 9 de ou ro de 1953 - Decreto 
e Escola Normal N. s. i Barcelos, a car:~o da - i Correntes ! nl? 51.731. de 12 ne fevereiro de 1963 
de Fátima - Tocanti~ I Prefeft.ml'i. Municipal .. 20.000.00013.2.9.2- Entidades Federa· . ; - Decreto n9 52.149, de 25 de ju-

; nópolis . . . . . . . • . . . 10.000.000 Para abastecimento de 
18 

! nho de 1963. 
Gin-í.sio João D'Abreu- j ági.J.a e11) Carauari, em l)WPessoal dos órgãÕs da Adminis4: Pela ·s <r~inte· 

' . ]' 15 000 000 ê ' c· A traçao Descentralizada . I ' eb _ ... ' Dtanopo 1s . • • • • , • ~ • . . 

1 

conv mo com o iOverno \ · 

K' 12 
·_ MARANHAO _ do Estado ............ 30.001.000 x •• · Super·ID' t·nde'ncr'a do De • 4.03.03 ·- Superintendência do 

_ _.'h) - "'" • ·Desenvolvimento da Amazônia. 
· serviço de abastecimento senVolvimento do Nordeste 

Colégio Municipal de São 
01 

de ágna no Mu):licipio Onde se lê: .. •. .. .. .. 7.439.215 Finalidade -Elaborar o Plano de 
Luís ............. · 15.000.00 de Sa'o Paulo de Ol_iven4 L 1 6 4 ValoriZação Econômica da Amazônia, 

Ed d , · s t F'! .ea-se: .. .. .. .. .. . 70 405 ncan ano an a 1 o-
10

_
000

_
000 

ça ,a carga da F.S.E.S.P. 10.000.000 NQ 8 (8;-F) · · prover a sua ~xecuf'áo, cnorrlenar-ão e 
mena - Codõ ........ · contr?le, nos .têrmo..t; da ,LegJslação ~ 

Facu1dad:> rl.e Medicina do Serviço de abaste-cimento 4.03.02- Gabinete do Ministro \em VIgor. .., 
. MaranP:lo - São Lüís. 10.000.00() de água no Município (ÓrgãoS D_epen,dentes) 

FacnldPde de Direito de J de Eirunepé. a cargo • Leglslacão - Lei n't 5 1í3, de 27 de 
São Luís •••• , ••• 10~000.000 da F. a. E. S. P. •. .... 10.000.0011 3.0.0.0 -Despesas Correntes outubro de 1966 . 

• 

\ 
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N• 12 .!2'l·R) 
Subst1tua~se no Subanexo 4.0:LOO - OOORDENAÇAO l>OS ORGANISI'viOS REGIONAl~:; Unidade 4.03.03 - SU• 

PERJNTENDRNCIA DO PLANO DE VALORIZAÇAO ECONOMlCA DA A:\llAZONL-\ o quadro de recursos constante dO 
J?rojeto pelo seguinte: . · 

4.03.03 ~ SUPElRINTENDJlNC1A DO DESENVOLVIME:-ITO DA AMAZÇNIA 
Finaltàade: Elabora1· o Plano de Valorização Econõmica da Amazõn1a, promcrvet a sua execuçãot coordenação e con .. 

trôle, nos térmos da Legislação em vigm·. -
Legislação: Lei n9 5.113, de 27 de outubl'o de 1966. Cr$1.001) -,.---

l 
.I 

~' Categoria f 
Econômica. I 

I 
I I 'oEJSPEsAs I 

ESPECIFICAÇAO 
• .(Código) 1 \

: Fixa ou J 

Variável I 
I I I 

~---~--------------~~ i I 

8.2.0.0 

$.3.1.0 
3.2.9.0 

4.0.0.0 

4.1.0.0 
4.1.2.0 

; TOTAL GERAL I 
1 Trcms{erência/J Correntes J 
J \ • I 
j Subvenções Sociais . , ................ / 

I Diversa-s Tro.nsrerências Correntes .. 
. !)_ Pessoal dos órgãos da Adminls-1 
! tração Descentralizada ... , ..... 
1 2) Demais DeBpesas de- Custeio dos 
1 órgãos da Administ.rat;ão Des-1 
1 centralizada. ............... ; 

Despe~as de Capital li 

1 Inveshmentos , ..... , ........ _ ..... ·1 
I Serviços em Regime de Programação 
J .:Especial •..................•... : . . i 

l I 
t I ,. I I u4o.aoo 

11 11; ~->44.980 ' 

I ~.WH77 \ 

v 

v 

v 

v 4$.334.131 

Dota.çõ"<l ·j 
i 

Ordinárias 

4.2.0.0 

4.2.6.0 

! I 
Inversões Financeiras 

i 
! Diversas Tnve-rsões Fiuanceiras 

.1,' ':' 

! 1 v 1!7.000.~ 
1
1 (Art. 45 da Lei n9 5. 173. de 2·7 de 
r out.ubro de 1966) 
) Recapttulaçáo: 
I 
j Despesa Variável 81.627.5811 
I 

~----~l ________ lc ______ l I TOTAL 81. 62'1. 588 

N' 13 (28:Rr 

Elemento 

1.1>40.0W 

lO. 753.457 

42.334.131 

27.000.000 

1 
I Categoria 
' Econômica 1
] \Tot.al} 
.! 

81.627.588 

12.293.457 

I 

Substitua-se, no Subanexo 4.03.03 - COORDENAÇAO 1308 ORGA..7'fiSMOS REGIONAIS t.íllldade 4.03.03 __. 
SUPERINTENDf!NCIA DO PLANO DE VALORIZAÇAO ECO NOMIOA D.4. .WíAZOJ\lJA, o quadro de ap!lcu~ões constant-e 
do Projef,o. pelo seguinte-; · 

4.03,{13 SUPERINTENDENCIA DO DES~VOLVI M·ENTO DA AMAZON!A Execução Direta 

Prog1·r.m~ 
Subprograma 

Projeto <1) 
Atividade (2) 

02.05.2.0338 

02.01.!.0339·A 

· 02.(1-2 .1, 03-40-A 

04.09.I.035l~A 

06.{;4.1.(1-362-A 

07.06.!.{!358-A 

(.' 

1(}. 02. 1 . !}38-Q-.\ 

DESPESA 

ESPECIFlGAÇAO 

------
I 
I 

.ProJeto 

:::::~:~:~A~-~~A·L············-··'1 ,! 
Funt'iOnétment.o e }.ianut.ençt~ ••.••.• , •. / 
Pl8-IH':Jan1P.t!t.o , .......................... , 42.334.131 I 
tralor1v.sçl'\.;~ Ecom"'Jnit!i, tlr- Amazônia •.•• 

j A~lnl.Rf.rttçii/.'• .E'inft·n~~e.lri;. , •••.•••..•.•.•. ! 
1 l<'mnncí&tni>!1W do De~;em·olvirnento da/ 
I AmaWnh.-:. (art. •!fi da. 1AJ1 no !\ 173, de! f 
I 27 ck tlU tubro -.lt~ 19'66 , ................ 1 97.000.001) 

! EDUGACAO I 
l . I 
1 Planos Especiai,!'; .............. _ .......... . 
I Conforme Discriminaçfto do Adel1d~ "A'" . 1 
1
r ENERGIA I 
,I D' t 'b . • I ; 1s n u1çao •........................•... { 

.conf.ormr DiscriminRç:'lo do Adendo 1'A" .f 

Atividade 

10.753.457 

!80.000 

455.000 

i 
-I 

I 

~ . l 
TRANS.POR'l'E! f ~ 

~-. I I 
ê~~~~r~e · Ôt~C~i;~i~-~~:i~ · d~· ·.~de;{ci~ ·.~A·~·:/ 60. aoo 

! :~:::::T:ásico .. .. . .. .............. I 11,_ ) 

Cr$ 1.000 

10.753.j,}7 

42.334.131 

27.000.000 

180.000 

ll45. 000 
Conforme Discriminaçã-O do Adendo ·• A'"' . I 845.000 l 

I, j ; ---.. -·-·· ------:-· ---·---- --------·· ---·----~ 
l . TOT.-\L ....................... I 69.334.13'1 / 
I I \ 

~------~----------

ll!.2n.4f>7 El.627.ó88 

··---~ 

--'•""'\_ 

., 
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Discussão, etn turno úptco, da X.WJ- superintendência do Dasen-. :--~, 1 ~·' N"' 3 (S-T): 
.Redação Final (oferecida pela. volvimemJO da Pesca 4..0"6.11 ....- Departamento de p1~o.-comissão de Finanças, em seu 3.0.0.0 - Despesas Oottentes 
Parecer n9 1.107, de 1966), das 3.2.0.0 ,_ 'J.1ransferências Oor:ren ... moção Agropecuária._ 
emendas do Senado a.o Projeto de tes - 4.0.0.0 - Despesas ã:e ca.prtaJ. 
Lei da Câmara n9 235, de 1966, 3.2.9.0 - Diversas Tra.nsierência 4: • .1.0.0 - _Investimentos 
(N9 3.800-B-66, na Casa de ori- Correntes 4:.1.2.0 - serviços em Regime de 
gem), que estima e. receita·~? fixa Pt'"-ogramaçã.o. Especial 
a despesa da União.para o exer- Ng OS.03.~.0SB6 Y.l8 -FUndo Federal Agropecuá-

" cicio financeiro de 1961, na 'parte Inclua-se: :rio -

:K.Ml - PIMJ1 

Fundação Rurali.st~ São Raimuntló 
Nonato. , 

Pa:rque de Exposiçõe~ de oreresin~-1 
'X.20 - RIO DE JANEIRO . I 

Assoctação Rural Sul-FluminensG! 
- Para .Exposição Agropecuária. -
Barra do Pirai. 

referente ao anexo n9 4 - suba~ N9 03.03.1.0672 
nexo n9 4.05 (Ministério da Agn~ K.02 - ALAGOAS Item Parque de Exposição de Natal. 
cultura) • I AmbulatóiiC> de Pescadores em Fe.. 2> Associação Rural de Mossoró, paxa. 

K.21 ~ RIO GRANDE DO NOR'j:t;l 

Em discussão. I ba, Município de Piaçabuçu. Inclua-se, destacando Cr$ •• ·•--·-·-·-· construção_ do pavílhão de expo;:üção 
· · JC 04 AMAZONAS 20.000.000 por Entidade: _ Mossoro. r 

Se nenhum dos Srs. Senadores de- · - K -01 _ ACRE . ·L. 
~ejar usar d~ pal~vra, declarare! en- Colônia de pescador1~s _ Manaus. I' · . _ . K.22 - RIO G~~NDE ~- SU , 

Está encerrada. oo. . gre (Federação Rural) . 
çerrada a d1scussao. _(Pausa).. li Colônia de pescadores de Manaus, Parque de ro..'Pos1çao de RIO Bran-

1 

Parque de Ex:pos1çoes de pano Ale .. 

Em votação. K.~ ~ BAlUA K.02 -ALAGOAS Parque de ~posíi;êp.s de Pórto Ale ... 
1 Colônfa de pescadores de Ilhéus. Parque de Exposição de União dos gre tFederaçao Run1U . 

Os Srs. Senadores que a aprovam,, K.06 _ CEARA Palmares. .. .. _ •. ,_ • I .~eira ~acionai _d9 Calçadc: e Expo .. 
fl.Ueiram permanecer sentados. - Parque de Exposiçào ...,.-- Palmeü·a s1çao Agio-Industr~al - Novo Ham"' 

<Pausa). j Para. a Colônia. de Pescadores d-e dos Indios. ! burgo. -
( Foi aprovada. · I Mucunpe, de Fortalezn. 11 K.04 _ AMAZONAS ·. K.25 - SANTA CATA1UNA 

t . . lt K.08 - ESP:tRI'IO SANTO I . - •. 
A ma ena. vo a à Câmara dos _ . serviços de Extensão Rural, a car- ~ Parque de_. ~pos1çao, em cou ve~H> 

Deputados. I Coloma _d_e Pescadores Z-8, Barra. go da Sociedaàe .. de . O~ras ,Socia1s, com a Assoc1açao R~r!l-l de Concórdi~. 
Para acompanhar t ·amita - d "! de Itapemmm. I Nossa Senhora de Nazare - Expo- \ Parque de Expos1çao - Florm~1o~ . a. 1 çao a. . _ pollli 

:Emendas do Senado 11aquela Ca::a, Colônla de Pescadon.'S Z-B -Barra &'1çoes._ • __ i 10) ·.. • - • _ .,. 

'designo o Sr. senador José Ermirio, de Itapemirim. \ S~l'VlÇ-(Xi d_e F.Xl-en:::ao R~ral, ~ ~.a.~:-- j ... atque de ExpDSlÇEO - UlUS.:>Rlla-9.~ 
que foi 0 relator na comissão de Fi- . 1 go da SoCiedade -de Ob1as ~ocia1s, K _26 -,-- SAO PAULo 
nanças. Colônia de Pescadores ~-8, de lta·l Nossa senhora de N'!'.zaré, ~mra expo-, 

1 pemirim. sições. · · · - I 
E' a seguinte a redação final . K.l

2 
K.05 - :BAHIA 

Festa da uva - Jundiaí. 
Pa!·yue-Exposição - .Oâo Roque. 
Pc-:.:·q·,tc de Exposiçfr.o de Barretos. aprovada: 1 - MARA~~HÃO 1 

1 Parque de Exposlçiío- d~ lthpdin6<1. 
1 Colôt:i·~ ·e Ambulatório dos Pt!sca- . 
i dores Z-1 Ponta. do 9ão Fn:.n· · PARECER . ' 

K.96 - CEARf~ 
K.:27 - SERGIPE 

N9 1.107, de 1966 
Da ..Comissão de Finança.~. oje­

recendo a redaçfio fi ria L da.'> 
emeJldas do Senado ao Projeto ae 
Lei da Câmara n9 235, de HJ6fi 
(nl> 3.800-A, de 1966, na Câmara 
àos Deputados), que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
-1967 - Anexo 4·.oo.oo - Poder 
Executivo, Subane:co 4.05.00 
.. lu- inistério da Agricultura, 

Relator: senador Jooé Erm'írio. i 

-~ A Comissão de ·FinanÇas aprestnt0
1
' 

1:(fls. anexas) a _:Redação Final das I 
emendas do senado ao Projeto à..: 
Lei da Câmara n9 235, de 1966, que 
estima a. Receita e "fixa e. Despesa 
da. União para o exercicio financeira 
de 1967 - Anexo 4.00.00 - Podet· 
Executivo, Subanexo 4.05.00 - Mi· 
llistrio da Agricultura .• 

cisco. 1 Para o Parque Permam.:n~.e de 
posição de Crato. 

Ex-
I ~a.rque de Expot,;~'ÜO Nit'u!au Al• 

!'Cn~1c.a - La;;ar~o. I 

I 
K.l3 MATO GROSSO 

Colôni~ dos Pescado;·es de Cuiabá. 

K.15- p,-r-RA 
I 

Ambu1s.!.ório · àa Culôn!a de Pesc&.-

Para contlnuacào das c-bras 
Parqué Permanente de Expv::;fção 
crato. 

K.Oe - ES~!íR!TO SAK'.!"V 

• I 
0'-'1 
d•: 

I-'o'>!'C;1Ie de Expü:--.l~:.ii.o Jc.ão Ck•c.-:"as, 
~u Ara.cajn. 

f>.~_,;.~;a(.Ü0 Rmal de E:.~;;:1cin, vara. 
~(·,: l·'<'.:'qu~ t'i0 E:-:nC~.s!r;õe:::. 

dores de Bl'agança. Sií . .o Mateus, Prefeitura. 
Co}fjnia de PescadCo:t-s de Sali'Lló- Parque rie Exposií,:f\o de Gado fh~~ú~~;~H;a·--;.~!)~I.;~:·~:J~i~i~~·~la d-o En-

polis. . Itáí.cibú, M~tnieipio _o~ Cariacic,lt.. 1 -4.0.ll~O _ Desp::Ea.::: de Capiir.l 
Coiônia de Pes,::;;:..jores de Eant.:::. ffr:c., Pa!'Qtle ue ExpOslçao de COút.t.Ina.. 4 .1. (;. 0 _ Ir~ ve~timentüs 

~-16 - PAH.AíBA 1 Cr;latin&. ' : 4.1.2.ü ·_ S('.l'V~r:os em Het!:ha;e de 
K.10 - G-OIÃS , P;·c.-,,~·:·:::.m~'t\'00 E~peCir.J r ~· Co:!ónia de pescaCores de Sabedeio. 1 -

Colónfa -de. pesca doces de Tamtati. t Parque' õe .E.xposição ôc Am\n-c·li3 I 4 · 1:.1 - Funde l''edf-ral P.rs, or•ecuádo 

I 
Construção do Parque de J<iX:pJ::,_:_~ ~ NY04.t}3.I.OG3': 

K.i'l - PARANA ção Agropecuária de Jaüu. ltir1Ua-sç: 

Para a Colônia de Pe5~adores dE K.l::: _ MAH!-..: ... rL.~D K ~ - .. _,'\;:·.:.:í-; 
CiUa.!:aNfoa · --I E:c;.r.ola -~~~•'·)ia Go 7-:dl;C,>.nd(,: i,; st 

l Para Exposição Ag!'üp·Cct:.i-...::!a e .. ~.· · 
L igo, de Defeco "on.'l'" ., .--,'u"e>· 1 !vlat<,.rarida, fl•l Rio Branco. • ,~ ""'~ '--' ,_, ·.,_ ." " -~ c_onvén.io com a P.rdeitura de C.-?.,c·_ ·~ culose _ Anümina. Escola Aglicola do E:h:ca:nt-<irio c~·H. 

I lUla· K I' !\T GRO. ~ ...... ; ::;e.iro do Sul. em Cruzei::c do Sul 
Arnbu1at5l";O da Colónia. de Pe&ca-. · 13 - M- 0 .::;,::.-u Educandürio Cnlt-:c-iro do Sul, Pm·a 

d!)!'% de- Paranaguá. \ Associação Rural de Cu~abá, paH. dCS~'-I:volv,menlo d:)~ ttr.bLJhcs. agro 4 

no~;~br~aSde c~:~~sõe~, ]~~e;_. Bo_}'~: K.l8 - PERNAMBUCO . j Expo.s.içào AgL"OpecUúria Industnal. I PN.:llàl'lOS -:-' Ctll~f'.l'~ do Snl. \ 
i Educan{1arl0 Cruze!l'O do Sul pa:-a 

hausen, Presidente. -.José Ermlrio, FeUEtáção ,das Golôl:Ia_s de Pesca- , . ~· 14 - MINl>S GEHAIS 
1 
d~~l'I!V?lvnnento rlos trabl:!lhos ·agro .. 

Relator. - Bezerra.Neto. - Witsor~ dor (Pata, Sennçu M.edtco, - Re-\ P.aique. de Exposiçho Ag:opt>eJt:..:;;, p ... r..:u:uws- CluzeJ~O do Sul. 
Gonçalves. - Victorino Freire. - f 
Adolpho Franco - Manoel Villaca ct e. • -.São Goncalo do Sapuca.~ .. , I K 02-- AL\UOAS 
-Lobão da Sil'veira. -JoSé Leife.', K.20- RIO D.E.JANEffiO J PalqUe de Expo::,tça.o de Uu~taL-1. I:en' TfT 

· , · · --- .uberaba. . '. · • 
- l't:C~m de sa. - Domtczo. Gondtrn. Colônía de Pesca do Arraial do 
Emendas do Senado ao Projeto de Cubo - Município de Cabo Fno. \ K.15 - PARA 

Lei' da Câmara n9 235, de 196ô Colõnta de Pescad?res. do Arraial\ Parque d-e Et<pos;çá:> de Salinópo-
(n9 3.800-B-66, na. Casa de ori- do Cabo - Cabo F.l'ID. ! li.s. 

:Escola de Ecm:omia DombUea em 
UnU\.o.dos I'almates. 

Ginásio Agt·ícola de Balotlha. 

gem), que estima-~ Receita e tua K. 21 _ RIO GRANDE DO NORTE 
a Despesa da Unwo para o ~.rer:·: 
cicio financeiro de 1967, na pwte l Policlínica dos Pescadores de Ntal. 
re}erente ao Anexo 4.00.00 - Podn K.22 - RIO GRANDE no SUL 
Executivo; SutJanexo 4.05.()0 - Mi· Colônia de Pescadores d{~ Traman-
nJ.stério da Agricultura. . 1 dai. · R

1
.
0

1 

Parque de Exposição da 
Rural de pecuária. do 
Soure. 

K.04 - 1~.1-TAZON.'\S 
Assoc:açãc . 
pará em J Escol<l Ag~·tcola de 1-·Iantes. a cargo ' i da S:::>ciedade de Obras SQt::iais Cie 

. Maues. 
'Parqúe d.e Exposrção de :Marajó. Escola Agríco1a de 1-laués, a cargo da. 

K.l6 - PARAíBA Sot.::edade de Obras Sociais de Maués. N\1 1 (1-T) Colônia de Peseadores de 
('i Grande. .. ,/ PaTq1le de ExpJsições de Pa:o.s. , F.::oco1a Agdcola de Maués. a cargo 

(.05.11 - Departamento de Pro.. K~25 __ SANTA CATARINA Parques de Exposição de Joául da Sociedade de Obras Sociais de 
moção Agropecué.ria. 1 - Pes,o,oa. Maués. 

\ 

Colônia de Pescador€s Z-13, Canto i 
4.0,0.0- Despesas de Capital dos Ganchos _ Biguaçu. K.17 - PARANA J Escolas Ap;rícolas na Zona Rurnl, a. 
4.1.0.0 - InveStimentos Col(L~d. de Pescadm·es de Cabeçuda5 Para 0 Parque de Exposição Ag,_G- ca'go da Ptelnzm de Patintins 

de ·- Itajaf. pecuárüt de Maringá. I K.05--:- BAHIA, 
4.1.2.0 - servrços em Regime Parque de Exposiçõ-::s Cast.r.:.Jo 

Programação Especial K.28 - ErAO PAULO 1 
1 Branco - Curitiba. 

Y.\3 
:rio 

FUndo Federal' Agropecuá-

N' 03.03.1.0672 

Destaque-se para discriminação 
880.000. 

N' 2 (2-T) 

Colônia de Pescadores de Caragua- Parque de Exposição da Sceledfl.d~ 
tatuba. . ., Rural do Norte do Paranâ (ex-A:::· 

Colônia de Pescadores de Iguape. sociação Rural de Londrina) - UJil­
K.'27 - SERGIPE drina. 

K.l8 - PERNAMBUCO Colônia de pescn de Aracaju. 
Colônia de PeS"ca.doers de Aracaju 

- Assistência Médica. 
4.05.10 _ Departamento de Adnü~: d d . , 

ã d t ) l Colônia de Pesca ores e prranwu. ni»tr_ação (órg os Depen en es 

Parque 
ParQ.ue 

Muta-

de Exposi~:;ão de Caru<'~ru. 
de Exnosicões de Nazaré (ia 
Nazaré dá Mata. 

Fumbcão Bonfin-en.<:e de Bf'nefi­
cência r>· Educ~5o R mal. em Senhor 
do Bonfim. · 

K.06 -- CEARA 

·Para tranSfonn'.'trão do G-in:l.~ic·clo­
vis Bevilacqua, de ,TaguaribC'_ em Co­
légio Ag:ricoia, na nw:ma ('idadC'. 

Para trDn!:ifo~Tn'1r-5o do Gin[lsi~·· 
Clóvis Bevilacona 6e J8.~u:::rihr. f'-r.': 

Colê~io Agrícola t:R me.:::ina !!idade. 



, lábaile · ltt 

X.Otl - lll8P111ITO SANTO 
Omito àe ;ror111açâo elo Lideres 

lllurnls, 
Para a il,jcolo: Doméstica da J>scola 

tlntermedh\Íia N. Senhora da Penha. 
......., Vitória. - E'apidto Santo. 

ITEM lllt 

( Coléglo Agrícola de Santa 'fere.su. 
._ Santa Teresa - Espirito Santo. 

Colégio Agrícola; de Santa Teresa, 
118-nta Teresa. 

K.l~- GOlAl!l 

1Tl>J'4 III: 

tm'ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãc:_~~usup'cem•n;=•,;)==""N...:o..:.v.:,;.embro ~e-19?~_2_5_ 

K.l9 - P!Aut J Leia-se: emendas do Senado ao projeü> de :...ei 
. . 4.1.2.0- seniços em l'tt<gi.. da Câmara n? 235, de 19Cõ, que es-

Desenvolv~men~o Agncola de Mo~1te me de ·Programa- tima tt. Receita e fixa. a Despesa da. 
Alegre, da ~rqmdloce.se de Teresma ção Especial ... laS.91)0 União para o exercíeio í'inm1eeiro de 
,(para execuçao. do. projeto). . N.? a (44~R) 1967 - Anexo 4,00.00 - poder E:.: e .. 

Escola. Agrotecmca de Teresma. 4.05.01 _ Gabinete do Ministro cutivo, Subanexo 4.06.00 ·- ~1inis:é .. 
K.20 - RlO DE JANEIRO \Agropecuária I rio da. Educação e Cultura. 

Escola. Ruial anexa ao Pôsto AgYo- Programa.ç~o e ixte!1.~:1o . Sala das Comissões, .em dt' .l~o-
pecârio de Cordeiro. I Ag~opecuana. I vembro d~ 19&6, - J:·meu Ec~-~/,au-

Aprendizado J\"Tícola do Seminário Onde s-e le: · sen, Presidente. - iii:anc.el t . • ttar:a, 
Menor Interdioce~ano- Barra do Pi~ 03.03.1.0610 -Supervisão dos tra.~ !Relator.- Be~erra Z...'eto. ·- Jtdvl~'1 .. o 
raí. I balhos de programação - Cr$ 200.000 BrU;nco. --: Wtlson c~~ncai:;('.<; - v ·c .. 

Escola. D~mistka. da 'Escola Inter,. I Leia.~se: to!'lJW F~~lre:_- Jc·e L-~t1.". -.- . 7o_ .. 
mediária João }{XIII - Niterói. 03.03.lo0610 ·- Supervisão .:os tra~ I bao dá Sllveua. - .iJmn.c.: .. o CrflMWI .• 

K.21 - RIO G-RANDE DO NORTE 1 balhos de programação ir.<htsive trei- , - . · · ..-
/ Aprendizado Agrícola 
tus -- Pil'acanjuba 

, 1 . • • ' , E.menda . .:r ao .".:~:mado ao r . •.• ,o .,e 
Menfno Je-: ITEM III: 1 na~ento adlmmstr~ttvo <D_em~et.o nu- Lei da Cãmara n\1 235 , c> _95 .... __ 

./
. , meto 37.757, de 195n) - Cl$ ... oo.ooo. I ( " . 800 B/66 11a c,-,.. <i• Escola DomésLica Popular Darcv j n. v. - , t '"" 

i Vargas - Caicõ. • ! N9 9 (45-R) em),. que estima ~. R?.c:i~C e !<~ ITEM lU: 
Gl·na·s,·~ Ag·,.,·,·ol• dt•. Go"et·nadot' 5 . d . .. a Dr;spesa da Unwo pa, r o t:ce. 

J3 I < '-" ... "' G ct' D' 1 4.0 .10 - Depa1 tamento e Pesqmsa., ct·c· 1,-110 ncet·1•
0 

a~ ·-: : ,, po1·1·e r Escol.?. Agrícola. Gratuita Dom os-
1 

Dix-Sept Rosado - overna or JX- I e Exper1·n1entaça· ~ Agt·ope 

1 

' 70 -t: -- • ·' '" 

bo -· Silvãnla. R , ·-·. v ·· referente ao Anexo 4.Co.o:J -- fJJ~ 
' 

Sept osado. cua·1as 
i - - . der Executivo· ::.ubar.ex::; 4.06.110 

ITEM• IH: 1 K.22- RIO GRA~DE DO §UL ! ~>\gropecuana. -- jfinistério da. Educação e Cultz•. 
Educação\ Aprendizado Agricola Presidente! Onde se lê: ra. Sociêdade P:·omotora de 

!turai. - Luziània., 

K.ll - GUAN)~BARA 
Dutra.- Taqual'i. · 03.02.1.0720 -- Dese~wol'"'imento dn N<? 1 (1-T) 

Patronato Indush·ia1 e _A.,.gríco1a df'; tecnologia de subprodutos da 1avottrs · 4.US.ll - Departament.G Nacional 
Passo Fundo. 1 - Cr$ 140 ooo ·i ''d" · Esc•)la Doméstica do Asilo Isabel. · .,. - · , c ... . .caçao. . 

Escola Doméstica do Educandário K.25 - SANTA CAT.'\RINA I Leia-se: ?.Cl.{l.ü - Despesas. C?nen.e:L 
da Pwvidencia. ITEM 111 . I 3.~.0.0 - Transferenc:as Correu. 

s~c:JlS.- de Artesanato anexa ao I ' · 03.02.1.0720 -- Desenvo!v!!llehto d::t 1 t!'!f·. 
Edt:C3 ndâ!'loJ da Providência. 1 . Escol~ Agrícoht, ~ c_argo do P_ontifí- tecnol_ogia. dos p~·odutos e subpr0du,o;: : ~.:-:-.L~ - Sub~en_ç~es Soei<! !s. 

i CIO Instituto das M1ssoes de Fraiburgo. dt· lavotu·a- Cr$ 140.000 : ~.~.Lo - Instltlllçoes Pnradas. 
1:.12- 1\tAR.~.i'THAO ( K 26 _ SA.O P:'\ULO ! N<? lO (4-B-F) ; ~~uLcas Entidades -:- ?·1,86.092. 

Y.,(;(1:a. Ag.!'otêcHica São Luis - São · - · . ., 11::!;,\aque-se para dtscr:mmaçao no:; 
t.uh· l Es~ola de Aprendizado Agncola dE- 4.05.08- SlJpel'intenJbc!a do En- dh•e!sos. Adeudos- 1.974.000. 

,~,'.@,1: IH: \ Panubuna. _ . , sino Agrícola e Vf:t.erir,:L·', Nq. 
2 

(
2

-'1') 
CD!;"·;:io Agr!eola do :vrn:-~ 1 nhão Escola Agncola Cel. Vlcen(e, de Lo-~ 4 ·O· n. O - Despe~_us .l:e C.1pl~:::l 

'!i:in _r.''i:S I rena, 4.1.0.0- Iní't-~ollnt'nlos 4.úti.11 -- Departamento ;;;aciona] 
' 8.~:-~~ 'Agríe:oia de Gu~marães -I Escola Agro-Artesanal e Ooméstica · 4.1.:!.0--:- S~r·vi-~~s em H.eg-:me de' d~ L"<.!HcaçàOo 
t:iuiPlf:ráe.s. do :'Recanto da Cruz Grande"- It.a-: Programn~a? Esp2C.!3.l . ·l.'l.•!.O _ Despesas de C~tp:tnl. 
Col~nia :\grl"t:ola _Burra. do Cor-i pev1. Y.13- Ftwôo Ferleral Apropecwt· ~.l,:j,{l -- }!lVC:..timent-03, 

da." ·· • · :K.27 ~ SERGIPe r:o- 1.63!.304. ~.1.2.0 - Serviço::: em R~ime ele 

Kc·cola A-n·ú!'ia do Pai~·onato sa-; Escola Agrícola Benjamim Com. i Dt~strtqne-se: _ .. _ 1 p~·(.~; •'~.Jl!tt.~ii.o E<lpecial. 
t:rat:a. Fainília .:.._ ~, 11 zare _ São tant- Aracaju • · i P:.tra t!"ansforn~:tçao do "Gll18SlO Y.!Jô _ FUndo Na::!o:tal Õ..) E!nslno 
Bento. . Escola Agrotécnica Benjamim Coas-~ Clovis Bev!i.ncc;:U'ii" de Ja.guarlbe, Cea- !\iéd.:o ;:·r:> M.03.l.0842-.4.. 

! tant para curso óe Economia Domét:. rá, patrocmado pela Sociedade Edu-
Cenh·o Social Rural de Guimarães. tica..' · c;-.donal J:;tgual'ibana, em ''Colégio Imlnn-se no Adendo •·F"~ 
Esco:a Normal Rnr~l de Morros. ) Escola Agrot_écnica Benjrwdrn Cor:s. · Vocac!~ma~ . A~1:kola", eryt convêniO K 

01 
_ '\CRk! 

tant - Araca]n. · eom o Mnusteno da .AgriCultura ~ . · · ~""" 
' Nll - f37_F) - C~ fiO.OUQ l EE2o!a ~>Jormal REgim;a! t:> Insil .. 

Carlos n ! tu,o D'.lfinR Pr':>vid:éntla -- .'ÜlpUrl 

K.13- l\:1".'11'0 GROSSO 

.>\ lJ•·,~~hliZJ.-lo A~Tíco!a Dom 
- v·:·~·.-~·:t Gra-nde 4.Q5.20 - 1n'>t.ituto de Pesquisas e 

Experimf•ntação Agl'o~:.e­
cuária do Sul 

Disc1tSsão, em turno único, da __ 3.0{}{. 
redação final (oferecida pela Co- :Escola oi"õTTntti Reg!onal e Goléglo .-.-
missão de Fiuanças em :unt Pa- santa J~tliana de ·s~na MPàure!ra -­
recer n\1 1.10'3, de 19661, da.1 :?.OVO . • '\ o·-.:>• ;d :,~ado Agrícola e Escola Do­

JUl·s· i('J do Jnsifi;uto Nossa SPnhOia I 
dlJ (' ··,cnpê, CorumM .. 

~-~. >l - 1\'JIN.A..S GERAIS 

I'!Tl\f III: 

4,0.0.0 -Despesas de C~lpiJal 
4.1.0.0- Investimentos 

Onde se lê: 

mnendas do Senado ao Projefo de 
I.r·: a Câmara n9 235, de 1960, Esc:::.la Normal Reglcuat dü Instlc 

·tn° 3.@0-B-6-6, na Cas11 de ori- ~ut.o .santa Teresinha de Cru;:eíro do 

4.1.2.0- ............ .. 
Cr$ ) ycm), que estima a Receita e ji:ra <3Ul - 3,000. 

380.000.000 ct J>esJJCsa da União pnra o exer- Curso Normal Reg·ion_-tl de Brasl· 
Y.l3(F'.F.A.P.J •• _ •• _56_'_:üOo,_oü_o ~- oícfo financeiro de 1967, na 1JaJ'te léia - Brasiléia ~ 2.000. 

L'l" )r:nfi. Sheilln para ,<mas a ti•:!. _ . referente ao Anexo fttJ 4. Suba- Curso Normal Region:tl d1~ F'eljO 
rl:•·l:c.; r>JSrko::-ls - ManhtJaGllã I . 944.00fl.OO' 1 ne:to ntJ 4.06 (Ministério da Edu- i·- I"eijó - 2.000. 

F~•·ola. lt.<!.'·ícola o. Bo!lco ca- Ll':.·.>-se-: 
1
1 caçâo e Cultura). ) Escola Normal de Cruzeiro do SUl 

chor:ra do C·1mpo. 1 4.1. 2.0 __ .............. 250.000.000~ Em diRcussfi.o a redação :""• 1 1. -- Crm':e!ro do Sul- 3.000. 
j Y.13CF' .. F.A.P.J . . 344.000.00U/' :-Jenhum dos Srs. Senndores dese-! In:titnto Santa Teresinha -- Cru-K.15 - PARA 

:rTEM UI: i, ------ jando fazer uso da palavra, dou por 1 ze!ro do Sul ~ 3.000. 
594 .000 000 I encerrada a discus3ão. 1 

, , • • • , 

I " No 6 (3S-F) · 1
1 

Em vnt!>.-·áo. Ins.1_tuto D1vma ProvH.l.:::ncl:t 1-.>co~a .• 1\.gro-Arte.<:::ant~ ue :-...rarapa- .· ~...- """ 3 000 
· ' Os Senhol·es Senadores que a apro· ~.apun - · · 

.tn•n, . . , '4.05.29 - Uuiv~:·.·;idade Rural do Sul· · 
F: c 1 Ao I t- d sant o\ 1a na i . vam, queiram permanecer sentados. Cólégi .... Maria Auxiliadora ~- Rio .""<;o a :-nco .: .- c '·r - 1 

• • • '" 4.0.0.0- DespeMs Oe Capital \ (p } .... 
:Bt,::a, elo R;o An:tu.:. a ca1go da Pre- 4:.l.O.O _Investimentos I ·;,l~s.u. A Branco - 2.000. 
la:1a de Ponta de Icd!·a.s. . .s a aprovada. Volia à C:.lluara dos Instituto São José- Rio Bmnco-

K.l6 ~ PARAlBA ' Onde se lê: 1 Deputados. 2.000. 
Cr$ Para acompanhar o estudo das Escola Normal Lourenç1> F'ilho _,., 

Ginásio Agrícola M:sis Chateau- 4.1 ~.0- .............. o 15.000.000 emendas do Senado naquela L..'asa Rio Brai1co- 2.000. 
lw~mct --Campina. Gnmde. Y.I3(F.:F'.A.PJ •• • o • • 30.000.000

1 

designo o Sr. Senador Manoel Vil: 
:!;<:cola Agrícola de Sonsa. 1 f 1 d . Instituto Dom Próspera Be:na.rd1 

1 - -----:-~-- aça, que oí o R e ator a ma teria na _ Rio Branco _ 3 .ooo:. 
R:tola de Iniciação Agdcola de Rio~ Leia-se: 4n.OOO.UOO Comissão de Finanças. Instituto Divina Providêncill.. 

Tinto. K.l7 _ IlARANA ! 4.1.2.0 ~ , .......... , 0 •• 145.000.000 1<': a seguinte a redação jtnal Xapuri- 4.000. · 
i Y.l3(F,F'.A.P.1 .•.• o 250.000.000 aprovada.: rnstit.uto São José Rio Branco 

l'azenàa Santa Marin - Monetes.l PARECER - 3.000. 
pa_m aprendizagem flgrir.:ola. - Mor-/ 395.000.000 N9 1.1 08, de 1966 K.02 _ ALJ\GOA!J 

reb<:, ~ N\' 
7 

(
39

·FJ •.rea't·o ~ducatt'vo d~ C<t1!t·o '"u• 
T > da Da Comis:.·ão de Finanças, oferecendo .., .P '-" DU 

I El\'f III: \ À05.2J-:-; Escola de Ag.tonomia a redação ji1Wl das eme •las do cae!onal de :i\1:~cel6 - 5.000. 
Escola Agrodoméstíca Gratuita do l1ta?.onJ<\. Senado ao Projeto de Lei da Câ~ Casa do Estudante Secundário de 

!nstituto Nossa Scnl10ra Auxiliadora Suprima-se: mara n.<? 235, de 1966 (nt> 3.800-A, 
·- ::ambt;, I de 196G, na Câmara dos Depu~ Vi~·.osa - 500 • 

.Aprendizado Agrícola - Cambé. 3 ·1. 2·0 --Material de Con.su tados), que estima a Receita e fixa Casa do Estuda11te SecundâriJ lle 

.Aprendizado Agrícola da Escola Do- mo · · · · · · · · 45 ·000 a Desnesa da Unüío para o exer~ Arapiraca ~ 500. 
mé~tica €· Agro~Arte.<;anol cto Inslitu- 4 -1. 3 ·0 - Equipame.nüw, <c ln:::. I cicio financeiro de 1967 - Anexo 
to 1l. S. lluxiliadora, de Cambé. talações 50.000 4.00.00- Poder E.1·ecutivo ·~ Suba- C'astt do Estudante Secundâril) .de 

4.1.4.0- Mate1·ial Perma- nexo 4 . 06 .00 _ l}!inistério (l.a Edu- Penedo- 500. 
K.l8 =--PERNAMBUCO n~mte . . 13.900 cação e Cultura.'\ Casa. do E~tudante Secundário l.'le 

Palmeil'a dos tndíos - 500. C•llégio Agrícola de São Lourenço da. I 
Mata. 4.1 

E~;cola A.grotécntca d<' Paln1ares ~ 
Pahtlal·es. 

Onde se lê: 
2. O - Servi~os em Reg l• 

me cte ?ro~Sr~nw~ 
ção Especial ... 

Relator: Senador )'fanoel Villaç9.. Escola Normal Cristo Santo H-e .. 
A Comi:o;são de Fil1ancas apresenta 

30.000 (fls. anexas) a Redação FinaJ dal'i 
dentor de Palmeira. dos lndios 
2.00Q. 

.-
' 



..,. Escola Normal do Asilo do.s Ol'BÜ!Ij E:;·~ola Norrr:al· NDSSt'l _S-e1~hota do) -K.lS·- PAP..A 1 :Escolu._ -Nwmal Ri!glon$.1 M<lf}~9..n._e1· ·, 
de Nossa senhora do :Sotn Conselho: D"m _ .:~Jho -·- Jat:ai -- l;;.o~·v•.. 1 ,., .... in , ra -Santa Mnrir. -· 3.1J{)(r.-.- ' 
- Macej{J - 2.000. I . , : htsütuLo D, Bosco. Para Ens o [ Centro· de ~T•·adf"ões Gaúchs.s - _j_ 

E e_ola Normal Heru!!!.~.Ieg!ldo de i Normal - B-elém - '5.Cí)0.. Pórt !\lécr .-_ -~ ~'()r1 - ·- .. • ""'· E 
K.M - A.l\lAZONAS Morae:; - Morr!llllOS - .!. l:tl(J. I _ . . , ~ . _ . ~ 0. • ,te. ~-" "'' "P. 1 . I E.,c.ol:.\ Normal Reglona.l São Jo,::_e I~u:,U:u.,o ~a.nto. An:.omo !)olaria za.. J SOCH~dade ~e· 'Ieutrg de • e-l~~B" "' 

L.i.stit.uto ~e Educação do Arrlszo .. , _ Niouelãndla _ 2.oco. j cnr:a::; ......: sa()_M;gue! de Guamâ -~.. lelota:,_=-- 3.000. 
p.as- Manaus- 5.000. 1 :. 1 ••. ..... .., "' • '2.tJOO .. · . · ~ .~ · 

:Escola Nor'"'lal N'"""sa 8"n'lo·•a de! Edu~andotil(} .~ntar.n. J.:.m~ •. a f»· I C .. ·' ., ·; Escl.!1a Normal-Sfto C<li"iós-.:.._ CR.~·"{ 
~1 . ~ '~" ~.: • ~ I ~.-..1a N011n J ,~ 0·· t oc • &':a ... o "'·!om,or - Bragança .o_ Nazaré- Manaus- 5.00Q ......... . a ·-- v l::tS -:-· • • \.i. • 12 tOO · :nas do Su1 - 3.000; : ~ • 

· · ' E~.CíJ:a Normat Si!g:·aao c,},"t'.cC.o ue i ·.{·· ~. 1 , • , . Uniáo Cultural e A.grícoia de SM_, 
Ginãsio Nonnal N. S. do Rosãrlo J!:'SUS.- Póno Na~~imlal - z:ouO. ~<l zyt~'5.·LUW São J:x;e- Castun.nal :Lr~urenço do Sul _ _. Sã.o Lonrcli,r,:o do~. 

de lta.coatiara. _:.. 3.000. '1 · j"'· !JO. .sul - 3.{)00. - 1 I I K.ll GUA..l\!A.B:\1-t.A . ' Instituro Pio ·X - Capu.uema -- .. E· cola Non!:.&l Rural Sagrado co- r:. 
Escoa Normal N. S. das Graçaa1 Co'é.,.!o.ll'la'u'Qda rop'·''cáo ,2.000. ; 1' J N B '"' 

aa.~arg~ da Prelaziâ de.'Coa.ri- co-~ i 2.úÕ(;,b ·c, .. .,.., -~-v'. - " 1\ 1~7ütuto F:oddgue.s Vianna- ca .. ·~~g~g_(t e.su.~- ova rt:.:S ..... a·- ·~.;;; 
d JâS 3.000. . 1 •"'er:tro dos ..,...~·uct">·\1'<: "''""1'"'"'""'"'- th(t<Ua- 2.000. j ,i Escola Normal N S do c - ~ · ...... · [;.>.~ "" .. ' •• l';w ...... w.:u ' .,.. •r 'A. • ' ~.,..~R-~~ . • • a.;;.nto l 'es·- 5.0oo. .\ Instiluto santa Teresinha -- Bl·~ .. 1 . .!":.,.~a ~S. ~1:~\. C~"\....- .. i.~.A. ·. 
I'O.l1nt1ns - 3.{100. I. Instituto Jo."'cducar;ionat H::.rP.o \l'<(l "'ttnca ~ 2.000 J Escola. i'>l:C•mlal CrLSt,.>-Re:!. - JO:l. ... l 

I•;. ' . }) 2Ql1U •. 
Esç_f?la Normal Santa Isabel do R!o1 MHen.úba:; -- 4.CW. ! InsJ,ltuto N. S. de .Sfo.'Jtana- l~a..:.) ça ~ -.-. · , .. · J ·i . Es ~ ·· 

Negro·- 10.000. - I IllStitU'O de psj.colc-.,.1(1 CPtt:'ca ["f\l'ê-Mil•1- 2.000. . a ... ~lUSlDlS<.to ~ o;;.., .... _pd~re. su; oooer; ... o' 

E~c~la Normal da Colégio N. 9, EducaciO~'lal e Profis-tor;'a! _ ; OOo j l:nE!.itu~o I.n:acu:a.da Cvncciç'lQ ~ 

1 

ia d"oolnna_ -::- ,.,~ouccu'.él~~-Sa. ~- . T:o~l ' 
Awnlla..jora.- Manaus_ 4 ooo \ .,., ' ~- · BaW.o _ 2 Ci:!.Q Esc a No!.hlU e o. g1o 1 ••. a ~ ... • 

· · Instituto Pai:õs-andu --- ·2,500. ·j • • sa d!' Lima - Lajes- 2.000. ~ .' 
,!(-OV - BARrA ... j Inshtuto souza Lino ·- 5. -.co. l Crntro Socatl h.mal de PlatJas - , Est::Jla Nmmul do Patronato Amá i · 

Fundação Instit.uto Sl\.o Geraldo _, Esc_?;a Normal N. s Aux1ha-1ara, Biàga.J.!ça - 2.oon. )xili:U:?~·l - C;~mpo~ No~oo -~ .. 3;~~ 
.Sa.lyador :;- 2.(){)0. ·- 3.J,)0, ~~l'n.shLuto Sfi.v iíeba"'ti.Õ.O da Boa! .:-cou:p~ N:O.:.;'l·:!_ :I.nac~.o.da Co.1cel~, 

F- Fundaçao E-ducac.iona.l e Social Al.- Instituto São Flanclsi'O de Sales V1sta - São Sef:lr~.st1:lo da Boa Vista 'i""ao - '\i.de.l.... '2.~0. 
vorp.da -Medeiros Neto- 2.000: - 3.750, -São f5ebastiã.v -d:1 Boa VISta - .. K.26 ·- SAO PAli'LO ; 

Fundação ~ducacional e· ocial se.. Dcola sant~ :Madalena SoJJa., d.o J 2 ·~~~!.Itu1.o Dom Busco _ Beltm _ \- !nst:tuição a Serviço. da Fa_rr..ilia 
nhor do Bonhm - Ua:Uá- 2~000. 

1 
Alto da Eva VlSta - __ 3. 750. 1 2,CtCO. . 1 (La.r~ira) - 12.~00. - . : 

Fl.tndação Educacional e Social Se-I lC12 -- M::\.RA~H-IAO \ K.l6 -- PARA1BA I IRESI- :h:st1tuto de _.~eJaçõe:,;- Sol 
Rocha de carvalho, em :Barreiras, no 1 ' Fundaç~o Euu.::aclonal Coelho Ne~ Escola. ]';m·.:-nal e Glnàe.io santa Rt~ 

1 
cia!s .. e Tndu."it-::.·J~s -, Sao Paulo -

Estado da Bahia, para manutenção/ to - Cax:as -~ 5·000 · ) ta - Areis- 2.ooo·. · _ ·3 .. 000;. , . r- • ~<· • -

de sua Escola Normal - lD.Ol:IO. ~cvla Norr.r.1al de Ca>;ias - 3.000. , . • • . I Insüt:Jto Sl;lo PfiUtO -- A-.. octaç~/) 1 Casa 1.~0 Estuounte Féhx Araujo Cristã de cultura Fo1wa.çao· e Educa ... 
Fundação· Educacional de Tanqut- Escoia ~ormal Regional - ca.roU.- ·~- Carnpm_a Gr~nde - 2'.000. . 1ção _São Paulo- 10.000. · 

llho - 5.000. nn - 4.000. Escola Nornuu !!OS:>a Senhora da.B EducctLrás - Astoc!ação. Educacio~ 
K.OS _ ÇEA.liA 1<;scoia Norma1 Sk-o José caxla:~\ Grrtç,~s., de "tàp~!'o:l -;; 2.{)00. . Oa.l Brai.ille\ra-: São Pa:ll~--_ 30.000._ 

1 - 3.000. .., Eseo.a Norma. de .... anta Luz1:.1. -· ·coiégJo Hebra1c.:o Btaslleno Renas .. 
Ti!scoia. Normal do Colégio ln1S.• 1 Bscola Normal São José Caxtae \ .... {!1)0. êenca - Para Cmso Nonnal SãO 

cu1ada. ConCeição -Fortaleza.- ,,j- 2.000. · . . . l K.t7 _ PARANA Pau-lo- 5.000. 
3.000. ' . . ( Escola Normal G111as1al "S. Ro-j \ · 
~cola Normal do Ginásio Fa.ria.s 1 58.'' - l3a~abal - 3 .o~~· . ?!l~:isio ~ta~ual do- p:.uana. ...... X .. 27 - SERGIP~ · , - \ 

l3nto- Fortaleza.- 3.000. \ Escola :Normal N . ..,, da. Pied:~.dc Cl.,ntlba- .o.ooc. Ce•üro Ed,·cfl.cionat d.e Simão Dia.:t 
-Carolina - 2.000. . :Escola Nonna.l No5Ga .Senhm·a de · "' < 

K.cn - DISTRITO FED'ERA'L ,. Patronato .S. José de Rlbs.mar -: Bl!'l&~r~ - Guarz.pmwa - 2.000. j·- 3·000· 
Colégio Marista_ Brasilla _ •.• 2.000:. . . I KJS __ PE&'l~ .• MBUCO ·N.' 04.03.1:10842-B 

2.500. . In.'>•It.uto Dlvtna Pastvra -· 2.000. _ Ad • "O" 
Colég!o Dmn BoSco - Brasille. -} K.l3 _ MA'IO GROSSO ecnt:o Antouiono de Boa Vtag.em In~~~ s..:._ ~oCRE en~.o 

!.Ooo. 1 j-- Rec1!-.e - 3.000. . 0 - · · N 1;: das no es _ Rio 
polégia :M'a.rin. Aux1lisdorn. - Bra. Í ; .EEC01a NQrmal Santa. Clara ........ pa, .. : Escola Norm-a,1 Re-J1ona1 de Iga.rM· .Br;~~~<ot~ a.'oOÕ.' r 

sl,la _ 2.0DO. 1 ranaiba - 4.000. #J ~>ll.- 4.000. Gi - ,. C. ·,, "' Cl' c' , c,., .., 
. . 1 Escola. Normal D. Carnilo F·met!n f::s.::.ula No.r.mal é.a. Ima{..'11Iada. C'on.. . !llRSlo ~.uT.em.n .. e av lr<.! 

00 
Jn.stnuto Educac1ona1 de Pslcolo .. i _ GUl .. atinga _ 3 00(' c~.içlio p~ ser .ria:. ih _ Serlãnla _ ~ ~~ ta.s - Cruzell'o do Sul -: 3.000. 

lo:::,n e Orientação Educacional doi • · ' , 4.000. ' Colég1o Acre:.tno - Rio B:·a.nco ~--
-~oh;•>lo Dom. Bosco -- BrasiHa - Escola. Normal d.e 1° CIClo Sagrado 2.000. 

4.or.'&. . Coração de <Jesus de Ros;ino oeste JC. :l9 - PIAut I Gmásio AcreP..no _.Rio Branco 
ColCgio Sa1:1ta Dorotta. - DistrlW - Rosário O~te - 3-~·. p~t.c~ns.to nom BrsreW Tere- ·3.000. 

FeCeHt! - 2 .000. . ! ~C?la Normal do Cole-g;.o N. S. t:!nr~ _ 2 .oOO. . K •• _ A'')..1:AZONAS. 
Awnlmdora de Campo Gramle - •• ! C • , , - X11l \.H: ~ 

.;!~~7;:,•. J~Ol~a~ra~fiia.Col~g~~~l1a $.~lêgio Ordem 1.'ercelta R~-gular de~~ r.a:.~n~o zmt~c L.;;a.~ -- Te:re-~·-G~~~Õ:;~~ Santa Dot<~téia -- .!V!:tn!l-U" 

K f" _ ESPíRITO SANTO São Fra.ncl.seo - Cá.ceres - 3.000. ;:;.,cola Nortná! ·Di..~'lit Inocenclo - Instituto Bt>nj:-!.min constM.Jt (Ofi .. 
· •·' · . t , d c \~il~ué~ - 4 OVft • .. • · cia1) - Manaus -· 1!).{)00. · 

'f: cola Normal Elísí_o, Imperl.al Jns.ttuto _Nossa. Senhora. e ~~I ,f.~coirl Not~rH:l.l. Santa. Teresa a:e Colég·io Estadunl do Ama:t:ona..'3 _ 
Cacuo.ci;. ~ de-~It...pemm.m - 3.000_ ~cupé - Corumbá. - 3.00_D. 'J ''-'" - Camo"' ~trüo•· -- B 000 1 ~ ...,. . Escola Normal do Instliuto J<")Ju~ : t, - ". '-' - ' " • " :Manaus.- 5.000 . 
. lns~i~· ,.~ · Salesia.n_o Pedro .P.q.lã.cj.~tq ea.ciorial de Dourados.- 2.000. .K.2C- RIO DE JANEln.o ,I K.OS _BAHIA ·r 
- ~da Nova - 5.000. , · 

~tituto sa.nt.a cruz - Cormnbà Asocia.ção Br~i.õlleml. de E:ducad~ Ginásio Cristão Gerson Sales _ v1 ... 
'Bsco1~ Nurm,al No<=sa senhora •.- 2 000 r~· L"<sails'a· Irrstl,Ut.o Ab"l ~ ~ - · • • """' ""' ~ >;! - "' - tória da conquista :__ 2.000. 

Aparccid:J. ~ Montan.a - 4.000. · Instituto Nossa St•nhora do Ca~ I ~iter6i- 5.000. Ginásio Normal de Itagibá _ 5.oon. 
Socle(t~/ ~ E.<.:trêla do Mar (para a.cupê - Gorumbfi. - 2 ·000• . l Institu.t-:;. Educ&.cional NOliS9. Set)ho- Ginásio. de Santa. Inês - Santa 

flns educ< .. ~!onais) - Conceição da1 Educandãrlo santa clnra- Para.~ ra da Glórin- Macaé- 2.500. Inés- para a.uxi}io a alunos pobres 
:Sm-ra ·- 8'.0:]0. na1ba - 2.0<JO. A....<:.Soeiaçáo das Don&s de Casa., pa .. - 2.000. 

&col-t ~orm:\1 Eli.<:=io I'mpeMal - Educandê.rto Santa Terestnha :a ensino pt·ofissional - Niterói - Ginâsio Municipa! de Aba.ira •.•• 
Cachceu·.·, de Jt!lpemirim - 2.000. Diamantino - 2.000. 2.000. - 2,000. 

I ,
1

<:t •. ,;!,· ,_ .. 0 Jo'o XX. III - Colat·n 1 1.1 to 6 1 A t• 1 Jf.,......,_ Instituto Pio XI -· Pnraib:L ~do Sul Gin:is\o castro Alv-ers (CNEG) 
._u ~· , .,,_u ·la nst.,.u an.o r1un.o ·~- ....... ,.. . .._ 2.000. . ,: . _,· -· Gua.ndu- 2.500. . 

:;.... 
2

.ooo. B il/ rà K.'i'~ MINAS GERArs Gihcí.sio c E.~;,la -:N~;mal ·N. S., K.OS- CEARA 
Col&<· ~ Nossa. Senhora do ra.s 1 .,. d c 000 

1 Escola Normal sã.o José - Bote.. Amn~m ora - ampo.s - 2:. . . . ~ . . 
- Cora[ a!ll- 3.000. jlho.s __ S.OOO. j FUndação Miguel Pereira _t Mt~ c;luásiO ""ama Ma:Ja Gorett1 ~ 

-K ·'U- GO"'AS .... guel Pereira- 4.0{10. . IFo~talez& - 2.00tl . 
.... • ... . 1 • Escola No!-mal Nossa Senhora do I . Giuâsto Santa. Isabel Fortalezí!. 

~· !r~~· ~1 .tta de Educação Nossa S~~ l Carmo·- cataguases - 4.!5QO. J$cola. Interme<J,iária. João XXIIt, - 2.000. 
··o·n~· ';;·. ~o Pe.rpét~w,Sr.x:orro- -ooià-;IT J?scc..1a N01·ma1 santa Te:e~a - para su~ Escola Normal- Niterói- ColéE,',iO F~nis Caixe-:.·al- Forialel.a 

o '· '.on_o. "tumt•ba - 2.000. · 16.000. - s.oco. -
.1st." tuw lv!íuiri. Auxilil'..d-DrA Cen~r() Educacional de Niterói Colégio Lourenço Fl!ho :- Fortidezn 

Q:.:t>.n·-:;. _ 2.000. Oinãsio e Escola. N.onnnl N. S. Niterói _ 2.000. _ S.OOO. ~ 
ANuxov~liadors•.,:;:;,_ P.almei.ras - Ponte Gl.n""I·o 8'te de Setembc' - "'o'• Gir -~~io e E::cola Nom1.al Notsa So- .... \1\J'V K.21 - RIO GRA'""i!DE DO .. <1.1'.> "' -"' ~ ' 

rÜta!'·. AUXiliadorn. - S1h·ânia - . .. 
1 

, 'I ... 1 NORn taleza- 2.000. -
2.t1D.f. 1 !iÊCClla. Norma N. E . .r.UXIiauortt: j Ginásio N. S. de Lourdes- F\ll'-

E~:ola. Normal (M,$0) do 0cV-gi<i\ ~ Pollte Nova- 3 009·.. I qasn da .Estudame -de Cakó -~taieza- 2·.ooo. . 
ea~_:: ·ado co.raçáo de J-esus _ POrto, E.o;cola. No~mal do GmC..SJO Pio XII Calcó - 10.000. Colégio São !JUis- Pacot1- 2.000. 
"Na ;~(\nal - 2.000. .

1
- Belo Honzonte -- 3.000. I !{ 22 ...... RIO GRANDE no SUl..j Ginâsio i\olat'ia Imacnla.<la-:- Paco.U 

~ Escola Normal semta TereSA -, .... - 2.000. 
:i:~co1.1 Nonnal são José - F-Or~ ltuiutaba -- 3.0()0. I' &;.;cola Normal São ·Carlos - ca~ I InslitnLo Menezes Pimentel·- Juà--

t2 . 2.000. . -~:eola Normal Nossn. S-enhora do ;Oa.s do Sul~-: .2.000. . . . 't:;eÜ'o do Nort-e -:-- 2.000. 
Fscúla Normal Sn111.a Cle..re. C~.;~. d Vi v· 3 OOO C.T.G. Vê~erano da Tradição -~ G;nis;o Gn.dut•.o de P-ote:·1gl' da 

Go~inie..- 2.000. ~~o1 eN çosia ;- SáJços;.- ; ,.· J V'tederic{) \Vest.:phalen - 3.000. CNÊG · 8 000 
1 

• ~ ' 
~co a 1: orma \,I. e a .... 1onça .o ~,o~ O 1 - • 

Ginú:?io Norrr.a1 Cox-1,.:::.fio Irru.\cula.-- Sapucaí -- São Gonçalo do S.a1m-cal I Estância.. dn. PoeSia Cliaula - I Colégio F.st:1dUal WilsOn Gonçalv-ea 
du de--Maria - rtaber"l - 3.(1{)1}~ .- 3.000. Pórto .Ale~·e - 3.000. ldc Cro.VJ - l.'UJOO. 

/ 
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Gin.isio Municipal Pedto P'elic!o -
•Orato - 4.000. 

cumo FranciGco D'Auria - Forta. .. 
Gínàsio São João Bosco - Cra.to 

·- 2.000. 
Gin:Lsio :H -de junho - Crato -

1!.000. . 
Gin{~.Sio- Agaplto dOs Santos - Por ... 

1~aleza- 2.000. 
Ginásio Domingos Paes - Ja.gua. .. 

l'ibara - 2.000. 
Ginásio Clóvis Beviiacqua. - Ja.­

t:uaribe - 4.000. 
Instituto Gonzaga - Juê.zeiro do 

Horte - 2.000. 

K.OB- ESPíRITO SANTO 

Ginásio Estadual Pedro Palácios 
(~achOE:~iro de Ita.pemirim - 5.000. 

Ginásio Estadual Pedro Palâ.cios -
CachO<"iro de Itapemirim - 2.000. 

Colégio E6tadual e Escola. Normal 
&João E:ley - Castelo - 4.000. 

K.IO- GOlAS 

Colég·io Estadual de Jatat, para 
C>nstrução do auditório- 15.000. 

Giná:üo Martins Borges (Oficial) -
Elo verde- 4.000. 

Giná:;io Natividade (Oficial) - Na .. 
tividade - 2.000. 

Coiégio Estadual de Itumbiara. 
2.CCU. 

1!!:.18 - PERNAMBUCO 

Ginásio Municipal de Belém de 
Maria - 2.000. 

Ginásio Nossa Senhora do Elom 
Conselho - Bom Conselho - 2.000 

Ginásio cie Limoeiro - 5.000, 

Colégia Estadual de Jaboatão, 4.000, 

Ginásio Municipal do Redfe. 4.000, 
K.l9 - ,?IAU! 

Ginásio Estadual Marcoo Parente 
- Picos - 3. 000. 

Ginásio Municipal Mareos Pa.nnte 
- Canto do Buriti - 3.000. 

Ginásio Desembargador· AntOnio 
Costa - Teresina (para ampliação 
e aquisição de equipamentos) •....• 
10.000. 

Ginásio Popular de Teresina, da Ar­
quidiocese de Teresina (para. constru .. 
ção) - 10.000. 

K.20 - RIO DE JANEIRO 

Educandário São-..José - Niterói -
25.000. 

Ginásio Liberdade - Bom Jesus do 
ltabapoana - 2.500. 

Ginásio do Instituto Rui Barbosa 
Ginásio Liberdade - Bom Jesus do 

rtabapoana - 2.000. 

K.21- RIO GRANDE DO NORTE 

Colégio Santa Luzia - Mossoró -
Glmi5io Diocesano s. LlÚ6 Goriza. .. ,6.000. 

~~. - Caxias - 3.000. Ginásio SagradfJo Coração de Ma• 
Educa,ndário São José Ca.xlaa -: rla- Mossoró - 2.000. 

K.l2 - MARANHAO 

8 · 000. Instituto Nossa Senhora. de Fatl~ 
Ginásio Caxiense- Caxias- 2.000. ma - Mossoró- 2.000. 
Gináslo D. Em.mano Lonato- ca- Externato N. S. de Fátima- Na-

rolina -- 2.000. tal - 2.000. 

Seminário Menor de Jaclguâ. - 5.000, 
Semínárlo Diocesano Joáo XXTil 

- São Mateus - 3.000. 
K.IO- GOIAS 

Seminàtlo Menor de Ipamerl 
2.000. 

K.26 _, SAO PAULO 

Instituto de Assistência. Educacio· 
nal seminário Diocesano de Tattba~ 
..- Taubaté - 5.000. 

K.27 - SERGIPJi: 

_K.ll- ·GUANABARA Seminário Menor de Estânc:::t- :::s .. 
M't 'd' - d R' d J t·ância - 3.000. 
• 1 ra Arqm mcesano. o _ lO e. a .. I Seminãr!o Sagrado Coracão de .r e .. 

n~uo, para ~ Sem.lnár1o Sao.Jose do sus. _ Aracaju _ 3.0JO. · 
Rro de Janeuo - 30.000. seminârio Menor de E;:,tf.r.cia. 

K.12 - MAHANHAO ! Seminário Menor de P:opriá -- .... 

S . ' · Sã J é Ca l ~.OOO. ennnano o os - x as - J N9 3 (3-'1, 
10.000. 

Seminário santo Antônio Menor 4 06.13- Diretoria do Er.slno 1n-
São Luís - 5.000. dustrial 

K.l3 
_ MA"'O GROSSO 4.0.0.0- Despesas de Cap.tol 

"" 4.1.0.0- Investimentos 
Seminário Menor Salesiano - CUia~ 

bâ - Coxipó da Ponte - 3.000. 
Seminário Menor Salesiano de Co~ 

xlpó da Ponte - Cuiabá - 2.000 
Seminário Menor de Corumbá 

Corumbá - 4.000. 

K.!4 - MINAS ()ERAIS i 

4.1.2.0.:.. Serviços em !tEb m~ de 
Programação Especial 

Y. 06 - Fundo Nacional d11 En:;InD 
Médio, 

N9 04.03.2.0893-A 

Inclua~se no Adendo "I": 

K.Ol- ACRE 
Seminário Menor São 

congouhas -. 2. 000. 
Seminário Menur São 

Congonhas - 2.000. 

Cleutente - ·
1 

Escola Profissional a. cúgo da P:e· 
Jazia do Alto Juriá - Cruzei:·o do Sul 

Clemente - _ 3.000. 

Seminário Menor São 
Pontas - 2.000. 

J 
. , Tr. \ Escola T.écnica de comérc:1) Acrea-

ose- es na- Rio Branco- 2.000. 

K.!5- PARA I K.02 - ALAGOAS 

Seminário Santo Alexand··e 
.:::. Bragança - 2 . .QOO. 

Escola Técnica de Comércio de Ala­
Saule goas _ 7.000. 

K.l6 - PARA!BA 

Seminário de Patos - e . 000. 
Semi.11ário Menor de Cajazeira.s 

2.000. 

K.!- PARANA 

I Escola Pro~issJonai L:n· de 11i?.zrtré 
- Penedo - 2.000. 

I Artesanato mantido pelas Ol1ras so­
ciais da. Paróquia de Delmiro Gouve:a 
- 2 000. 

Artesanato mantido pelo o~·f!lnato 
_\lossa Senhora. do Rosârio, c~e Agua. 

ltducandário Santo Antônio - São K.22 - lHO GRANOE DO SUL 
Lüs - 2. 000. Seminário Maior Provincial Rainha 

::!:d.uca.ndário Santa. Cruz - Anil - Giná.Lsio Estadual de São Lur. Gon· dos ApdGtolos - Curitiba - 12.000, 

:Branca - 2. tro. 
Escola. de Comércio de M::H:e:ó -

:1.000. t:YJIJ. - • eaga - 20.000. 
•J.inásio Brejense - Brejo - 4.000. Ginásio Santa Dorotéia. - Põrt.o K.18 - · PERNAM.BUCO 
:~nst-ituto Cerdeira. - São Luís - Alegre - 2.000. Seminário Diocesano de Ca1·uaru -

Escola Doméstica. Mar!a. Imr.~ulada 
·- Maceió - 2. 000. 

t.I~~J~. . . _ . _ i Ginásio Municipal~ de Veranópoll! .a.ooo. 
Lon'!g:•> Concerçao d.e Mana - Sao _ veranópoli.s _ 2. 000. semlnárlo Diocesano de Caruaru -

f,uts - 2.000. , 5.000. 

Asilo do :Som Pastor, em Maceió, 
para. ma.nute11ção de sua Escol;:. Pro~ 
fissfonal - J.v'Iaceió - 2 .000. 

Ginásio Codoense - Codó - 2.000, K.25 - SANTA CATARINA Seminário Menor de Nazaré da Ma-
l~:.iucandário Santa. Filomena. -J Otnãsio Professor Honório Miranda ta. - 4 · 000. · 

Cojó- 2.000. (CNEG) - Brusque- 4.000. K.l~- PIAU! 
Colf!!lo N. S. das Graças - Codo 1 Ginásio Põrto Feliz (CNEG - Mon·J S . á 

1 - 2.GOO. ·daí_ a.ooo. ; emm r o Meuur de Teresina .... 

I 't · · - . · Ginásio Presidente John Kennecty 8.000. . 
nsb nto DIVIna Pastora- Sao Luis· <CNE:G _Tubarão_ 3.000. se~tz:ário Men.o~ ~e Parnai~a (para 

·- 2 000. o.mpltaçao e aquiSIÇS\O de equrpamen-
E:ducandário Sagrada Família. N9 04.03.10843 tos) -Parnaíba- \0.000. 

Or:·.J~.ú -- 2.000. Inclua-se no Adendo "H'' seminário Menor :J:e Teresina 
6.000. .. .. 

K.02- ALAGOAS 1(.22--RIO GRANDE DO NORTE 
l Seminário Menor do Convento do.s · . , .· . . . 

Cir:.3.>Jic, .Professor Mata. Roma. 
Chaua.dinha - 2.000. 

K,l3- MATO ()RUSSO 

C inási<:• da Imaculada Conceição 
vouractos - 2.000. 

Capuchinhos _ Maceíó _ l.OOO. ! Semmuno .Nossa Senhota de Fat1~ 
-· Seminário Menor da Diocese de.ma -.E_re.chlm- 2.000. . 

I Palmeira dos índio __ 1 000 I Semmarw Menor da Escola Ramha. 

K. 14 -MINAS GERAIS 
Seminário Menor 5Noosa· se~ora da dos Apóstolos - l'~axlnal do Saturno 

A ' , M '6 I 000 ~- 2·000· .S<:>unçao - acer - · · Novici d L S '1 Fl d 
C:>Iégi~ ImacUlada Conceição Seminár~o Menor de Noo~a senhora lcunha. _::_ ~ 0~ a1 e - Orl!s a 

l'tapecerJc.a - 2.000. I da Assunçao - 6.000. I · · 
C>lég:o Imact;lada Conceição- Ita- Seminário Menor da Diocese de Pal- K.25 - SANTA CATARINA 

pecPrica ·- 2. ooo. t nH~-ira dos índios - 6. 000. ! SeJ!linário l'.:i·mor da Diocese de 
K.l5 - PARÃ I Seminário Menor dOs Padre.s Ca~ /Chapecó - 3.0'JO. 

puchinhos - 6.009. Seminário SM'ático Nossa SenhOra 
G.lJásio Santa Teresinha Era- Ide Fátima - da o:-dem dos Frades 

ganqa - 2.000. K.04 - AMAZONAS Menores de Rodeio-~ 2.000. 
G násio Professor Paixão Bra- Seminário Menor da Prelazia. (leI Seminário Menor do Instituto Mlsw 

gan1;a - 2.000. , Tefé _ 5.000. 1soes· Cons.alata.- ltio d'Oeste - 2.000 
E> terna~o Santo Antônio :ara·' Seminário Menor da Prelazia. de Seminário Menor São Camilo - Io-

g iLil< a - 2. 000. 0 arintins 3 000 merê - Videira - :2.000. 
• 

1 ~ - • • I Seminário Menor Salesiano S. Pa.ulo 
::C.l6 - PARAíBA f K.06- CEARA - A.scurra - 2.000. 

Es::ola. Municipal de Música. Seminário Menor da. Diocese de Educandário São José,- para D seu 
Qteimaclas _ 2.ooo. · cra.to _ 3.000. Seminário Menor - Lindóia- Con-
Ginãsio Municipal de Natuba. Seminário Menor da Diocese de So· côrdia - 3.000. 
Na tuba·- 2.000. bral - .2.000. Seminário Menor do AbrJgo N. s. 

·Gi:lásio Municipal N. S. dos Re­
médios - BOQueirão dos cochos 
2,000. 

Ginásio Municipal de Pocínhos 

Seminãrio Menor da Diocese de L1-- ·de Fátima de Nova 'frento - 2.000. 
moeiro do Norte- 2.000. EdU<:andário N. S. de L(}Urdes (Se~ 

seminário Menor da Diocese de mínárlo Arquidiocesano) - Azam. 
lguatu .- 2.000. buja. - Brusque - 2.~0. 

z.ooo. 
Colégio gstadual 

cha - 2.000. 

Seminário Menor da Arquldiocese Educandário N. s. das Dores (Se· 
de Ca.tolé do Ro- de Fortaleza - 2.000. minário de menofes) - 2.000. 

K.OB - ESPíRITO SANTO Educandário N. S. de Fátima (Se· 
Colégio l~st!l.dual de Areia - 2.000. 

CoM~;do l~stadual de SouSa - 2.000 

Seminário DioceBano João XXIII, minário de menores) - Maravilha -
Seminário Menor do Instituto N. S. 

de Fãtil:n.a - Taió - 2. 000. de São Mateus _:_ 5. 000. 

Centro Social da Arquíd~ocese d~ 
Maceió, para manutenção de wa Es­
cola Profissional - 2.000. 

Escola Profissional Lar de Na:raré 

Ginásio Industrial de Viçosa ..... . 
6.000. 

Fundação Santo Antônia de .~:iuca­
çüo e Assistência, em Mttceiô, ~lagoas, 
p:tra manutenção de .s:1as Escolas 
Profissionais - 6.000. 

Ginásio Industrial de Vl~~sa -
6.000.' 

Escola Profissional, man~.ldJ. p€la 
A:;sociação de Ensino Profissiona I, de 
Süo Miguel dos campos - 6.0CO. 

K.04 - AMAZOI:~AS 

Escola Técnica de Manaus ~- 5. COO. 
Escola Téc"i~a Profissianal - .• 

9.noo. 
::!:scola de Apre~d:zes das N.: ~sües 

de Tefé - 3.000. 
Escola Profissional de Parmtm.1 -

5.(.00. 
Escola Doméstica Madr~ M·azza­

reuo; a cargo cta sociedade d~ (liJ~·As 
Soeiais N. S. de Nazaré - Ma.naus 
- 3.000. 

Artesanato da Sscola T~~r.it:r. E'e~ 
minina Sâo Raimundo - .\11:-!llf..'Js ~ 
3.(!1'30. 

Gínásio Industrial Pio Xf! -~ para 
fill1as de famílias operát'i'3·:1 - 3.CGO. 

Escola Artb.,t.na;l do Edl!canõ.lrlo 
N. S. da Assunçáo de s~o Paulo de 
Qliyença - 3.000. 

E:.cola Profissional de par~~Hlns 
3.0CO. 

&;cola Técnica. Profis:;Jonal., a ca! • 
go da Socied~P. de Obras SoCais 
Nos~;a Senhora de Nazaré - Ma~1<:..tl5 
- :LOOO. 

GJnâsío Industrial Angelo Rarr.Jz .. 
zotti, a cargo da Sociedane de Obra!! 
Sociais Nossa Senhora di Nazan~ -
Mar.aus - 3.000. 

'' 

·, 
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K.Of>- BAHIA )União e Trabalho- Teófilo Otoni- Instituto Joinvuense de Educaçti.O t X:. fi- :MATO (JR()6SC) 
Escola Técnica de Comércio Edval.~ 2.00~.· , . . . Assistência, para ·o Ginásio Industrial Faculdade D. Aquino de Filoaof2&, 

do Flôres _ Vitóiio da conquista_ . G_znas!o. Indusin~l. E}'l.genherro . .-- Joinvile---= ~0.000 Ciências 8 Letras_ campo Ora.trdé 
2 .000. j Queuoz Jumor - Itabmto - 2.UOO.. K.OO _ SAO PAULO _ 4 _000• 

Fundação Educacional CustOd!a RI)· r Escola Profiss~onal Santa Catarina -Faculade ele Filosofla ~ Culaba.ll-
cha de Carvalho

1 
em Barreiras, no Es .. l de Se~a- Ubeiaba- 3.000. 

6
_Institut

1
a _de Cegos pa~re Chtioo -

1 
li.OOO. 

tado da !Jahia, para ~uip_amento e . Escola Ag~icola Profissional de c 0r.. ao Pau 0 -~para tmsmo &r esana Faculdade de Dlreno Ca.m'o 
m.anutençao de seu Gmás10 Indus-. rea de Almeida- Corrêa de Almeida ,..... .lO.OOO. ·Grande - ~.000. 
tnal - 10.000. (- 2·.000. --- - K. _ SERGIPE Faculdade Dom Aqulno de Filoso-

Escola Comercial de Uruçuca - •• , Escola Profissional Santa Catarina fta, Ciências e Letras, de Campo 
2.000.. 1 de sena _ Uberaba __ 3 _000 . Escolas de Corte e Costura e de Grande _ 6.000. 

Instituto Mauá (subordinado ao Ginásio Industrial do Instituto Te.. Datilografia, mantidas pelo _Sill~:Ucatu , 
Departamento de Industria ~ Comer .. nente Ferreira_ Barbacena_ 2.ooo. dos ~Trabalhadores l!a Industria d~~ K.l4 - MINAS GERAIS 
cio da Secretaria de Agricultura ctv Escola Profissional La sane - Ma- FIR;Çao. e Tecelagem de Neopolls - Centro de Pesquisas Oftalmológ{caa 
~tado da Bahia), para incentivo ao chado - 2.000. • Neopolls . !0.000. _ 

1 
do Hospita~ ~ão Geraltl!l. da Facu~a-

aitesanato- 2.000. I K.15- PARA . I Escola. Tecmca de comé"CÍO õe 118-. de de MedlCma da. u . ...-. M. a. -
1 K.06 _ CEARA I Ginásio Industrial de Monte Ale·j tância - 3.000. - /5.000. 
· gre, da Fundação Educacional Pro~ Ginásio Industrial de Neópolis ...... ! Primeira Cadeira de d:ínics. Médl.-

Escola de Comércio d_a. .Asos0c1açao fessor Cattete Pinheiro - Seção de: Neópolis - 3.000. ·' ca ·da Faculdade de Me~lcina. . da 
dos Empregado~ no comercio de ca •.. Monte Alegre -: 30.000 . \ ~cola Técni~a de comercio de Pro-J U~iversidade Fe~eral de Minas Ge ... 
to - 2.00U I Escola Industnal Sales1ana Be- pr1a. -Proptia - 5 ooo · 1 tais (para pesqmsas) - Belo Hori-

Ko7 · • lém - 2.000. ·1 · · · 'tonte - 15.000. ~ 
- DISTRITO FEDERAL I _ , Ginásio Industrial de Estância _

1

, f 
Colégio La Salle _ Brasíl!a _ K.16- PARAíBA ÍEstãncia.- 30.000. . K.16- PARA:tBA 

l.~oo.. •· Escola Profissional.Sáo José- a~1e- K.07 - DISTRITÓ FEDERAL Faculdade de Serviço Social:-
-nstltuto Vicenta Maria, para en- 1 xa ao Colérgio :Nossa. Senhom de . . . . ~ 

1 
Campina Grande- 2.000. . 

~ino pr?~issional de .artes domestlca:~ Lourdes - João Pess<>a - :?.000. Oma~IO Industrial. Ch~mpagnat -~ _Faculdade de Odontologia··- Cam-
- Brasiha.- 3.000. Artesanato MistQ D. Moisés- Ser~ Ta.gua._tmga -.5.000. pina Grande-- 4.000. 

Escola Profissional e Domestica aa r a Redonda _ 2, 000. . Instituto Agncola La Salle - Agua.5 ,., . . . 
"Assodação Canisiana de Escolas Pro- Escota ProfissiOllal Sinhá Carneiro, Claras - 5.000. Faculdade de ]l!Osofm - Campma 
t~s.sionais e Assistência Social- Br::t.. Malta- Malta- 2.000. I N9 4 (4-T) I GrEancdole -de2s·0•0,0v';ço Social da Pal'&.1 
fjilia - 3. 000. ·r . . . . . - - . s a ~ ... 

."Instituto A<>Tícola La Salle _ B GmasiO Agncola As.sts CtJateau- i 4.06.16 _Diretoria do Ensino Su- i ba - JoAo Pessoa- 4.0~0. , 
silia _ 4 .000~ ra- briand - campjna Grande - 2.000. ! perior I . Faculdade de odontolo~m .1e 0am ... 

_ \ Artesanato D. Adauto - Areia -. 4.0.0.0 _Despesas de Capital pma Grande~ para a Sociedade Man ... 
: K.OS - ESPíRITO SANTO 2.000.000 ! 4.1.0.0 _Investimentos I tenedora -,Campina Grande 2.000. 

' Escola ~ndustrial M~rio Rezende, li K .. 17 - P:l..RANA ~ 4.1.2.0- S~rvi~os ~m ~gi~e .· de\ FacuÍdade de .Filosofia, Ciê?_cia;; e 
de cachoe1ro de rtapenurim - 3 ooo . . _ . ' PIOgtamaçao Espectal 1 Letras de Cajazeiras - CaJazelra!l 

Escola Industrial Mário Rezen~ ....:. Escula P;.·ot;sswnal das Irmas Ser- Y.os- F'undo Naeional- do Ensino _ 18 .000 _ 
Cachoeira de ·Itapemirim - l7.0g(), i l-'as de Noss:~ ~~enlmr~ d~ Anmtcia:;áo Superior J\ Escola de Qutmictt, para equipa .. 

; - !_lo~lt~ GtO;:,,a --:- ,Q.üllü I N~ 0 ') 2 menta _ 4.000. 
K.10- GOlAS -ll\ Gmas1o Indust.t'Jal de .:\:Lumgá ·- ·!.L .. lOl7-A I Sociedade Mantenedora. da ;Fa-

. Instituto Artesanal dos Cegos o.~.· 10 E·000_· P. r· . ,
1 

~ .· · l Inclua-se no Adendo "J": ·~ euldade de Medicina de Campina 
Goiás - Goiânia ..,... 3.000. ! . sco,~. r o 1 P:s~or:.,t Ma! la Jose 1{,.01 - ACRE Grande- 5.000. 

Ginásio. C?mercial de Goianopoll::~ /. Pl~i~~~~~ lnci~;~t~~~~l de Lo<<.j:·ma - ~ Ri~a~~~:~~~ ~e 1Plfo~~o do Acre l Sociedade Mantenedora·· rla Fa .. 
- Goiano~oh~ - 2 .000, . , Londrina _ lO.OOG f K.02- ALAGOAS · euldade de-Odontologia de Camllina 

Escola Tecmca de comérCIO de Vlla ' . . . . I o .. · I · · · · , · · 1 Escola de Set"v1ço Social Padre An· Grande - 5. O o. 
Nova - G01ama - 2.000. G.~a~10 Inau.;.nal de ~-!a~1ngá -·, chiet.a _ 5 .000. . Instituto Tecnológico da Escola·po .. 

Obras Profissionais das p~quen:1~ · Mar:n~a.- 5·00 \l, . _ \ • . litécnica, para equipamento -- Cam .. 
Irmãs Missionárias da Caridade (OI· I Gl~a.slO Ind.~,;tn~tl. ae Co_rnéUo Escola de Er:_fermeiras de Obstetrf .. pina Grande - 2.000. . 
fanatO Nossa Senhora . da CGlnCelçào) PrOCllplO ~- C'ornello ProcópiO -· I ela. da _Fund~ç~o Alagoana de servi- Instituto Tecnológico da Escola 
- Tocantinópolis - 2.000. 1

5 · 000 · . 
1 

ços Asststencmis- 7 -0.00: P.oli.técnica, para: a cadeira de Bletrl .. 

S.o ', K. PERNAMbUCO •1 Conservatório Brasileiro de Mu'sl- c1dade- Campma Grande- 2.000, Instituto Industrial e Agrkola 
José - Goiânia - 2.000. \ Escola Té::nica de Comércio Sào ~:ióDepa[~~~~nto de Alagoas- Ma- K.1'l'- PARANA 

,'J a· 's· c me ·cial d G · · 11 Lourenço - 5 ·0°0 1 Universidade católica do Paraná -
_ d~o~Q~..... 0 1

. e otanopo sI ~cola Té~nica. ·Nossá Senhora ae K.05 - BAHIA L."'Uritiba _ 10.000. 
Escola Técnica Profíssíonal da As- Fatuna- Lim?ei.ro - 4 ·000 ·. Escola. de Medicina e Saüde Pllbll~ K.18·- PERNAMBUCO 

sociação Beneficente de Anicu.ws - Escoi_a Proflsswnal e A!mcoia ea da universidade católica _ Salva~ Faculdade de Filosofia de caruaru 
An1cuus - 3.000. \ Jaboatao ---:- 4: 000 · . . dor (para equipamentos e biblioteca) - 10.000. 

Escola Doméstica do Instituto :Ma.~ .
1
Escola

4 
T
00

e
0
cmca de Comer~:o - Re- _ 10.000. Faculdade d~ Ciências Médicas -

1 A ·1· d d G .. · 2 ooo Cl c.-:- · · Recife - 10.000, :r a UXI Ia ora e mama - . 'I EsCola Profissional do Co!érgio Di o- Faculdade de Medicina da Univei .. 
K.ll _ GUANABARA cesano paulo VI_ Limoeuo _ 4 .ooo. stdade Federal da Bahia <instalação Faculdade de Filosofía de ,Caruaru 

· f de um Laboratório de Radioisótopos _ 5.000. 
Conservatório Musical de -Copâca- K.lO - PIAUt na cadeira de Física Bfológica) Escola Politécnica da Universidade 

bana- 2.000. ~ F\JJ1d - R . 1' j~ c::- R . Salvador - 10.~00. . Católica--:- Recife- 4.000. 
Escola de Artesanato do Asilo !sa. 1 açao ~maIS· ..,a_o .~ _annunao Es_cola de SoCiologia e Polttica da ! K 

19 
PIAU! 

bel - 3 750 N_?nato,_ para a Escola Proh:<s.,mnal - Bahia, em Salvador - 10.000. I . """ 
· · . . . Sno Raimundo Nonato - 5.000. 

Es_c~la. Domestica do Instituto N .S. Lar Educacional Feininin"(J' -- Te~ Escola Baiana de Medicina e Saú~ Ft.c:Uldade Católica de File-sofia 
Auxihadora-: ~.750 ... ' resina-- 3.000. de Pública- 3.000. iTere,o,ma- 5.000 .. 
~cola Domestica_ de VtsLa-do_:.-as ~o· Ginásio Industrial "Gen•~ral Cândl" Faculdade Católica de Direito de .Fa~uldad.e Católica dà Filosofia do 

c!ais. ~a. Congregaçao das Irmas ~I1s~ do Borges castelo l~ranco" __ campo Ohéus _ 2.000. , P1am - 6.000. . . 
510nar1as de Jesus Cristo - 3.7;)0. MaiN _ fi.OOO. 1 ·Faculdade de Odontologia do Piau1 

Escola de Artesanato dry Educa.ndâ· K.OS- ESPíRITO SANTo . 6.000. 
rio da Previdência- 3.750. K.20 -;- RIO DE J.ANE"LRO Escola de Direito de Cachoeira de I K.21- RIO GRANDE DO 

K.13- MATO GROSSO Instituto Profissional Laura de Vl· rtapemirim ~ !'i.OOO. 1 NORTE 

Ginásio Comercial Saato Antonio 
- Nova· Andradina - 10.000. 

cunha - campos -- 2. 500. Escola de Direito· de cola tina 
Instituto Profissional L8.!.na de Vl-. 5.000, Facul~a.de de Ciências Econômicas 

Escola Profissional Alexandre 
Castro- Corumbá - 3.000. 

Escola de Iniciação Agrícola 
Dourados - 3.000. 

cunha - campos -- 2.000. I Faculdade de Medicina do Espírito• e Atnl'lnais de Nata~- Natal- ... • 
Oe I !Santo, Vitória - 5.000. 10.000.. 

K. 21 - RIO GRA?~DE DO NO R TI!; . Untrersidade do Rio Grande -õo 
. . Faculdade de Fi.losofia, Ciências e NOl't.f Setor do CRUTAC - 25.000. 

Curso ProfJSSlonal da Escola Rural, Letras de Colatina - 10.000. ' 
Escola Profissional Alexa:=1dre de 

Castro - Corumbá - 3.000. 
Escola Profissional da Açã.o Sal e· 

siana - Ladário - 3. 000. 

Jardim Seridoense - Jardim do 8e- :P<1culdade de Serviço Social de 
ridó --5.000 K.IO- GOlAS Mossoró- Mossoró- 6.000. 

Escola Doméstica de Natal - 5.000. Faculdade de ·Enfermagem São Vi· Paculde.de de CiênciM Econômicas 
Escola'Técnica de Comércio "União cente de Paula (Goiânia) _ 2.000. d<> Mossoró- Mossoró- 6.000. 

Escoia Profissional da Ação 
siana - Corumbá - 2.000. 

Caixeiral'' - Mossoró - 2.ouó. Faculdade de Filosofia da Oniver- Ji'ar-uldade de Filosofia, Ciências e 
Sll.le- K.Z2 _ RIO GRANDE DO SUL Sldade de Goiás _(Goiânia) - 2.000. Letra~ de Mossoró- 5.000. 

Escola Profissional da Ação Sale­
siana - Ladário - 2. 000 

K.14 - MINAS GERAIS 
Escola Doméstica da Orgamzaç8.o 

Samaritana - ItapecHica - 2. 000 
Escola Doméstica da Organização 

Samaritana - Itapecerica. - 8.000. 
Lar Irmã Sheilla, para ensino agn 

cola - Manh':láçu - 3.500. 

Escalá Industrial e Artesanato da 
União . Operária Beneficente nem. 

Escola Profissional e Agricol:l San­
to Afonso - São Leopoldo - 2. 000. 

Escola de. Iniciação Agrícola Alvo­
rada - Selbach -- 2.000 

Ginásio Industrial Hugo Taylor -
.San~a Maria.....:. 3.0<-..x'. 

K.25 - SANTA CATARINA 

Escola 
Senhora 
5.000. 

Técnica de Comércio NOS~ 
do Rosário - Concôrdia -

K.ll- GUANABARA K.22- RIO GRANDE DO SUL 

- Pontifícia Universidade Católica 
do Rto de Janeiro. Para ~quisição 
de livros e aparelhos da Biblioteca 
- 30.000. 

Faculdade Católica de Medicina de 
Põ:·to Alegre - Põrto Alegre- 30.000. 

K.25 - SANTA CATARINA 

Faculdade de Direito çle Itajaí 
Escola de Pós~Graduaçâo Médica 10.000 .. 

Carlos Chagas - 3._750. 
Para a 31J. Cadeira de Clínica Mé~ 

dica da Universidade do Rio de Ja.~ 
n~iro - 10.000. 

K.26 SAO PAULO 

Faculdade de S~rviçÓ Social de Lins 
- Lins --;- 10.000. 

.~ 
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In~tituto Psiquiátrico 
gico Especie.lizado, IPE 
2.000. 

PsicJpedagó­
- Santos 

de const!'Ução do Estádio Vivaldo 
L1mb.J M.anaus - 6.666. 

Feoeraçfio Am8.zonense de De;por-
K.27 - SERGIPE tos (para o prosseguimento da.s Jbras 

F~·.cu\dade Católica de Fnosofia de r.onstrução do Estádio do Nacional 
Fut·ebol Club.f) ~ 3.333, d!! E:ergipe- At·acajú- 3.000. 

}'<. culdade de Direito de Sergipe 05 - BAHIA 
A. acaju- 3.000. 

Federação dos Clubes de Regatas da 
,E~cola de Serviço Soci8.1 de Sergip..e, Bahia- 6.666. 

-~ liJ.OOO. , 06 CEARA 
Fe1culdade Católica de Filosofia -- - ~ 

de Sergipe - 10.000. 

N9 5 (9-F) 

4.06.11 - Depart·J.mento Nacional 
de· E:•ucação. 

3.C.O. - Deo3pesas Correntes. 

Federação Cearense de D3sporto.> -~ 
para o Sport Clull de Crato- 5.000. 

Federação C-:.:arense de Desportis-
5.0GO. 

07 - DISTRITO FEDERAL 

25 - SANTA CATARINA 

FH!eroçâo A :!ética Catarinense 
3 .3~!3. 

F~t;.eração Cat<~.:·inense de Futebol 
de Salão - 3,;~33. 

Fecleracao Cata::nense de Vela e 
MOlOl _· 3. 333-. 

26 -- SAO PAULO 
Federação Pauli·.ota de Atletism() 

3.3:<3_ 
:f'ecieração U!liV~"l'Eib.ria PaLilista de 

Esportes - 3.333. 

27 -SERGIPE 

Ana dia 

Santa C-asa de Mi·3erlcórdia -
1JJ00.001. 

Atntaia 
E~cola São Luis Gonzl'lg-:~, manfidft 

peJa. bssociação Benef;c2ntf' <ia 0 .1· 
róquttt d~ Nossa Senhora d~ Brotas 
- 50(1.000. 

O.."":raíbas 

Obras So:::iaJs da P:ltó:j:u:a de Ca· 
taíbns - 5CiLOOO~ 

Colônia L:cpo!dina. 

l Federação Se~gipana de D:osporto:; Et:cc·Ia Pa :oquia1 
· - W.OOO, dina - 500.COO. 

Go!ônio J,~e:>pJ, .. 

3. 2. O. O - Transferências Corren·· Federação Brasiliense de Têni·3, pa- N\' 9 (42-Q) Coruripe 
trs. ra. a. rea.lizaçáo dO Campeonato Bra·· 4:.06 05 - CoHselho Nac!o!1•3.l do Casa dos Pobres de Con ·ipe 3.2.1.0 - SubvEnções Sociais. sHeb·o de Tênis em 1967, no Distrito Serviçc Social. 

1

5<líl.MO. 3.!:.1.5 - Instituições Privadas. FE'denll- 10.0,00. 

C " lê 'i Federação Brasili.?nse de Tênis t 
3.0.0.0- De::pesas Corantes. . . 

m-...e se : 3.333. 3.2.0.0 - Transferências Con:m- D:-lmn·o Qouveu. 
te.1. l t~,:,.,(,ci8.cáo Ob.<.·:; S:c!·lis da :)'lró· 

1\Juseu de Art'ô' Moderna do Rio tle 08 - ESPíRITO SANTO 
Jn1Pno - 3o.ooo. I 

3 2.1.0- Subvenções Sociais. 'quu. o.e Nossa Senl10ia do Eo~ário -· 

• 1 F:-aeração Desportlv·a. do Espírito 
Lela-se: I Santo- 3.333. A.sststência so,?iat atravéG d.e En-

14. 01.0820 5.JO 000. 
Jacwpe 

!\lu!,eU de Arte Moderna do Rio de Federação. Desportiva Espmtosan- tid<tdes Pública" e Particulares. 
Jnilfn·o, sendo Cr$ 200.000 para des- tense- 3_.333. 

E~cows Reun'das da Assembléia àe 
D2US - 500.000. 

p?~a.-, de qualquer natureza com (L Federaçao de Esportes do Espirito SUBVENÇóE:S ORD.INARIAS 
m~iw•enção e com o desenvolvim::-n_ Sant::J - 3.333. Inc!uam .. se as seguintes Entidad.-?.~ Jequiá da P:·aia 
b 0o:; curso~ e das atividades cultu- 10 _ GOlAS 
rais. inclusive estudantes de outras 
'lm!r!ades da Fed~ração - 230.000. 

. nJo Aclendo "B": 1 Ct·lóllla de Pcscadot·2s 
l d'\ Pl3ia. ~ 500.0üO. 

d~! J equia. 

NQ 6 (31-F) 

4. 06.17 - Diretoria do Ensino Su­
)Jrricr (órgãos Dependent.fs). 

3.2 0.0 - Transferências Corren-
1e~. 

3. ~. [1. O - Divert"as Transferências 
Co:TPntes. 

FE<ieração Goiana de Desl}Ortos 
10.000. 

11 - GUANABARA 
BJ·asiléia 

01 --ACRE 
Junqueiro 

CJ:·as Sockd.s da Pa:;ó(! p <le Jun· 
quriro - 500.000. 

I 
C'llrso No,:m-J.1 Regional de Brusiléi:l 

FE'dPração de Atleti·::mo do R-io de para. equlpan12ntis - 1.000.000. 
Janeiro - 3. 333. Cruze1ro do Sul Juquiá 

12 - MAF.ANHãO i Centro Operário de Cruzeiro do Sul) t~ Cr·lHerencia V1c:-nt•11~, Sa-'lto An· 
1 500 000 \ omo elos Pobres - 500.000, 

Federação Maranhense de Despor- · - · · · 
3 . ? O. 2 - En tidade-3 Federais. 
o.~. CO - custeio d ~ Encargos 
Socia.l e Serviços ·Hospitalar.es. 

to.s _ 10.000 J Escola Coronel João Correia, )ara( Mac."ió 
de · ·1 mam<t.enção e equipamentos - '\?Ua 

13 - MATO GROSSO F.odrigues Alves __ 3 .5oo.ooo. : ,lsilo .Bem Pastor- !>00.003. 

Des-1 E:.coia Rc.sinha Sena (amnlio a ma-l A-:socia.çfio Beneficente da Paróquia 
J. ~· ~!!'otência. 

W .10 - Universidade Federal 
Mwr.s Gerais. 

Federação Matogrossense de 1 de sunto Antônio ~ Bebedouro 
de panos _ 3.333, nutençào_J - Seringal CruzeirO do 

' Liga Esportiva Cuia.baense- 3.::S33. Vale- SOOJ,lOO. . ! 50~~~~~ia.f'.ãa das Luizas d.e _\lia~·iH··c 
On::le se

0 
lê: 

1112 - Encargos de Assistência So­
cial P Serviços Hospitalares - ..•.. 
1 bO:J.OOO. 

1111 - Manutenção do.s Hospit:iis 
d< Faculdade de M.f'dicina - ......• 
1.:.?50.0CO. 

lJlJ.:f:- Fundação Mendes Pimen­
tt> - J"undo Rotativo destinada a 
bOlsa::: de alimentação- 250.000. 

N9 7 (35-F) 

·I.Oô.lt - Diretoria do Ensino Su­
pe ·.ur ( ôrgãos DependenteS> . 

'ri .03 - Universidade Federal do 
Rb d.r> ~raneiro. 

N9 04.04.2.1040-A 

Ond1~ se lê: 

4} C.:J.deira de Clínica Médica, a car_ 
fo do PJ'Ofessor Lopes Ponh's - .. 
lOO 'lOn 

LPia~s~: 

4L Caàelra de Clínica Mê-dica, a 
ca1·!~0 do Profes.~or Lopm Pc·ntes 
150 000. 

NO 8 (41-Q) 

4. 06.04 - Conselho Nacional de 
t.h~·nortos. 

4.0.0.0 - Desp.esas de Capital. 
4 J o.o - Transferência de Capital. 
21 Subvenções às Federações Des-

pcn vas. 
04.01.1.0.814 

Jnstnuto S:mta Teresmhe.. - .... · · • _ fiOO. ooo. 
l4- MINAS GERAIS 1.00~-~00. . o· , ·. I .A~;::cclação de Santa z:ta- 500 .. )00. 

Feder~çáo Mineira d.e. Desportos S~~l·~;;~~too ~~fer~'~t~ ~ 1?~o~z_erMg. rio A~soc'ar:ão _da? Senhoras q~ ::ari-
Ar,utdonstas - Belo Horizonte - • . . . Sociedade Centro Operário Benefi- ;~~rte ria ParoqUJa de Ja!.":agua ~ 

6.6G6. 15 _ !'ARA l cent.l" de Cruzelro (ÍO Sul- 3.700.000. •'~~~~~~Íação Teat~·aJ de A!agc,ns .Be~ 
Liga :Esportiva de Bragança 1 _ Feijó ; tãma de Nos~-3.. Senho:·a d<:~s Graças 

3 333 C r N I R . 1 d F .. ó, -- 500.000. . . .u so . orn:a ~ egtona e eiJ ., Ct:>r.tro E-5Pirita ALa!cano tlifnJo 
Federação Paraense de Baskeball paia e!ll!'P8m.:~Los- 1._000.000. I Maia mante1redor da E:co'a ZLirü 

- 3.333. Mano Lobao (ex-Por~o. Vatter·'_ Ga;ur· _ soo.OOQ. 
Federação Paraens~ de Desportos- Esc?1a Paroqmal ~e Mario Loba~,) Cor.ferencia ViC2'Dt;na da Ma !~:iz de 

3.3S3. mar.trda. pela Prelazia .do Alto Jurua f::f"lntn Rifa_ 500 _000 . 
16 - PAF.AtBA - 1.000.000. Erl;lc·:mdáriO Eunice w~aver -

Fedi>roção de De.sportos Acadêmi- RiO Branco 1 5111),000. 
CO.::-- 3.333. I Etlucandário N-c-Jsa s~nhora d.~ 

Federaçáo Paraibana de Desportos Obras Sociais da Paróquia de Santa. Lou~·a"fs- 500.000. 
_ 3.333. Inês- 1.000.000. 1 F·.;:t?rnato .IJ.::;m Vital -- 500.000 

17 _ PAF.ANA Casa dos Desajustados Sc"Ciaís pa- 1 Penec·ar:ão A'C-:!:f'P-'19. pzlo P:cgr·c•'so 
I ra bôlsa.s de ensino- 5.000.0oo.' p,•minino- 500.000. 

~'ederação Paranaense de Desportos Cruz Vermelha Bra·3ileira (Filial do 
Ft!d.<•ração Espírita d., .~ta;;oa11, 

mA.r,ten?dora. da Escola J39:·bo~.::. Jú · 
nior-- 500.000. 

IJmversitários- 10.000. Acrt) - 5.000.000. 

18 - PERNJIMBUCO 

Federação Esportiv~ de Pernambuco 
- 5.000. 

Federação Pernambucana de Fute­
bol - 5.oooc 

19 - PIAU! 

F'ederacão Pw.uiense de Futebol 
10.000. -

20 - RIO DE JANEIRO 

FEderação Fluminense de Desportos 
- 10.000. 

21 - RIO GRANDE! DO NORTE 

F~ederaçãJo Norte-Rio Granciense de 
DesportD'-3, para os Desportos Uiliver· 
sit-àrios- 3.333. 

Diretói·io Acadêmico da Faculdad.:! 
de Direito cto Acre - 500.000. 

Instituto São José- 1.000.000. 

Associação Profissional dos Traba­
lhadores na Indústria. Extrativa da 
Bonacha, no Território do Acre - ... 
70.?.000. 

Fundacão Santo Antônlo d~ Ecll:Oa· 
cãn t A.i~istência, parq R::> T<l."CO ;\'i ie 
Cr~Onia d~" Pe"C"d::Tes de Pontal ia 
B<>.rra - 500.0QO~ 

;_,ar do Bom Samaritano...:_ 500.000. 

Colégio Imaculada 
700.000. 

Conceição _ . • . Obras Sociais da SJcirdc dP Espiri'"~ 
Di:lr·:nulos de Jesus- 500.COO. 

PD tronato da. Vi!·gem Pcderosa 
Sena Madureira 150D. ;.uo. 

Im:tituto santa .ruliana (Ensino Eioc!edade Auxiliadora dos Cristã0s 
Normal) - 1.000.000. - 50~~.000. . . . 

Coléglo Santa Júliana - 1.000' 'JOO. ur:,m_o Bras~l~w.a dos r.: S.,YVH~'i'}'!.'es 
Instituto santa Juliana _ 700.000. Po~t...1~ .e :elegrafJCo.s - apo.ooo. 

Tarauacã 
.Assoct'!'l.çao de Pais e Am:gos d~ E~{­

crprionais - 500.000. 
Ir.~lu3m-se entre as Entidades di·s~ 

criminadM no Adendo "A"· 

01- ACRE 

Ff 'ieraç§.o Acreana de Desportos 
lü.OCO. 

Federação Norte Riograndense de 
' Desportos, para conclusão das obras 

do Estádio Municipal de Mossoró 
3.333 

Centro Operário de AgTiculturor~s 
Tarauacaenses - 700.000. 

Xapuri 

Colégio Divina f'rovidência 

A~:;ociação dos Planta.ct'ol"f·3 de Gana 
d~ Alagoas - 5QO. 00. 

A.;sociação dos Senhoras de CJri~ 
dad~ da Paróquia de Jaraguâ. -
500.000. 

E; cola Evangélica Ebenczer - ...• 
50J ~00. 02- ALAGOAS 

Fr(leracão 
- w.ooo·. 

04 

Alagoana de Desportos' 

-AMAZONAS 

Fec eração Amazonense de Despor_ 
tos (pare. o pfO!iseguiment, da.s obras 

. 22 - RIO GRANPE DO SUL 
Fecteraçã.o Universitária Gaú.cha d.e 

Desportos - 8. 333. 
Federação Aquática do Rio Grande 

do Sul- 3.333. · 
F'ecteração Gaúcha de Punhobol -

3.333. 

1. 000.000. 
Centro Operário !.e Xapuri 

100.000 
02- ALAGOAS 

Agua Branca 

Orfanato Nossa ~enhora do Rosário 
- 500.000. 

u. ~(:a da Igreja Ccngregaciona.~ -
[iQO 000. 
Es~olas Paroquiais de Sh. Rita do 

Alto de Jacutinga - 500.000. 

E~·~Gla Zanelli Caldas - 500.000. 
EsGola Zilda Gama - 500.000. 

•• 

•• 
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Instituto dos Funcionãrios PúbliCOS Pôrto Real do Colégio J Obras Sociais da Pa.róquia. de Ell-~· Patronato Santa. Teresinha - ..... :: 
d.e Alagdoads - 500.0!~0. t " t .:. . Sociedade São Vicente de Paula, vira - ~oo.ooo. l.POOOt.ooo.t S t T . . h 

Socie a e Bene lcen e .~.v.~..or uwna prGtetora· do Ensino Paroquial -. Fo. nte Boa soo."oo"oo.na o an a ere.sin a - ...•. 
dos Operârios das Fábricas- 500.-'<lO. 

Sociedade Caritativa Mortuária Au ... 500·000 · · I Obras Assistenciais e Educacionais Pôst.o de Puedcultura Dou~or Adria· 
~iliadora Cristãos- 500.000. Poxiln da Paróquia de Fonte Boa- 500.000. \no Jorge. a cargo da so~ied:ule Obras 

Sociedade "0 Lar das Velhinhas''- c; I' . d p · ad z g Obl'as Sociais e Educacionais da 3ociaís Nossa Senhora de Naza1·é -
.SOO.GOO. · _,o ama e esc ores ~ - •••••• \ Prelazia de Lábrea - 500.000. 700.000. 

Asilo Bom· Pastor - 500.000. SOQ.OOO. · I . Pô.sto de Puericultura Dcut.or Adria-
Asilo órfãs Nossa Senhora. do B<lm Rio La"rgo~ Foz do Envira 1 no ~~rge, a ·cargo da socieda;_de 0!-)1'~ 

CDmelho·-· 2.000.000. , I Obtas Socia.ls da- Paróqula de ::e:aru- Socuus Nossa Senhora de !'··azare -
As.scciação das Senhoras· de Carida- A.~sociação Luizas de Manllac ne é_ 500 00 500.000. 

de da· Paróquia de Jaraguá- 500.000. (Utmga) - 500.000. P · · Obras Sociais das l?raciscanas Mls-
Casa da criança- 500.000. l!:'scola Imaculada Conceição- . . . . Itumaitá sionãrias de Maria - 500.DOO. 

. 500.000. .. . · Obras Sociais e Ec!ucacionaí:S da 
Caixa Be!J_efl_cente d?s ~Trabalha-do- 1 ~scola Zanelli Cãldas - !'ialJ.OOO. Patro~1:ito Maria Auxiliadcn\- Igreja l'il'ossa senhora de Fã.tima, a. 

\'es da Indu::. !-fia de Ftaçaq_"e Tesela- , sa·o ·M,·guel dos Can>~os 500P.Ot00'. t ""'~~" . Aux\\,·a.o'o•·a - cargo da Paróquia de São Sebastião 
g€m de Fernao Ve~ho.- 5w.qo~. ~.~ . a .rona_() J., .... ana '" _ ?OO.OOO. 

1 

Cnr_so d~ Enfe~metras ~ratwas e Obras Sociais do Centro Espirita 500 ·000 · Obras soc!ais e Educacionais- da, 
. :PRrteuas Sao Cam!lo de Lelhs- · · · •'J Alb.or e Caridade -- ~)00.000. I IpiX'J:na Paróquia de Nessa Senhora. da Con--
600 · 900 · . . 1 Associação Cultura e Esportiva Mi- . . ceicão - 700.000. · ' 

Educandano Humberto de Campos guelense _ 500.000. Obras ,?oc!als da Pal'óquia. de Ip!.. Obras Soc;ais e EducB.c~Onais da. 
- !100 ._ooo · . ( ASsociação do Ensin-o Paroquinal - xuna - aQO · ooo · · · · ?aróouia de Nossa Senhora de Na-

~~ ~-CJ.1~ Doutor Pedro Monte1ro-.: •
1

500.000.. _ ~ . j ItacoaCo.ra -zaté:... 700;.000. . , 
1- 01,?·~'"".0· . . Assocmçao de Proteçao à Maternt- , . . Obras Soci:us da Paróqma de_ Na .. 

?••1r,SlO Erasmo Mmangaba - · · · • 1 dade e_ à Infância de São Miguel dos Gt:nasto Normal :r-ros-sa. Senhora do Zaté, para o Pósto de ·Puericultura Dr. 

-· 

50 :._:~00 · , , . I Ca.mpos ,...- 1.000.000. . , )Rosãr1o- 5~0:000. . . Adriano Jorge- 500.(:00·. 
c-.t~po Esco;ar An.tomo P-ombo (pa- Grêmio Beneficente de São Miguel Obras Somats e E. ducacl{)Dats da· Obras s. ociais da Paróquia de. No:=; ... 

il.'a c:L~a escolar) -500.000. - 500.000. )Paróquia dé Itacc-atlara- 500.000. "sa. senhora de Nazal'é- 500.000. · 
E:csp~~:ll de PL"<JDto-Socorro - . , .. 1 Santa Casa de ivii~e;icórã~a de São Obr~s Sociais e .. Educacionais da Obra-s Sociais da Paróquia de São . 

1. '100.000. ./Miguel- 2.000.0GO. l Preltwa de Itacoan<E'<1. - 50.0.000. Rs..:munda _ 500.lJOO. 
RC\~.pital P.rQnto-Socorr0 Infantil - . Sa~ta Ca.sa de Mism·lcó!'dia (ma ter- . Itap5..-tu?l1/.! Sociedade Beneficente dos Traba .. 

Pajussara - 1.000.000. I mcaae) - 1.000.000. IJ ~ . . , !l1:rdvres do Amazonas - soo.oo,o. 
. ·- Obras Suc.ais e Educac;.ona;s da Socieda.de cultural e Beneficente ·do 

~at'dnn Infanhl Bezen·a de Mene-

1 

Un!~ao dos Palmares ~ Prel:..z.!a de It-acoatia1.·a- 5,00.000. Püvo.:.- 500.000. . · . . . 
ze~:o - 500.000. _ Mhte,n.d<Hie Sant!l. C;:~b:.:·1na- l ../'ltlaretê Umao dos F..scot.eiros- do BraSll 

Maternídade Nossa Senhora do Born' <'00.0CO. · 500.000. 
Parto- 500.000. 1- C'am do Pcbte Sanw Anh',.:;._io- Iltrl~sã'o de Jauarete -· soo.ooo. União dos Estudantes Se~un4átios 

ObTas Socrats do Centro Esp.íl'ita <.~00:000. . • , .Juruá ·do Amazonas, ·Para o .pormttónu do 
José Euzêb1o - 500.000. _ ~ 1--'-atet,.!llc.ade Santa Cc.~3.",l!f't - , . . • -· _ Estu~~nte - ~0~.000. 

Sanatót·io General Severiano da ..... ()00.000. ) Soc!edaoe de Obra-s Soc1a:s da ·~a':'; Unnt0 Operana Amazonense - :• 
Fon.seca - 1 000 000 . r6qU\»,. de Santos Dumont, para o Pos.; 500.000. · 

· · • A V•ç~sa- d P t _ • .,. .... · . to M~dko e Escola-~ PMoq_uiais - UniãG Cpex:.tria Amazonense -
Sunta Casa de Misericórdia (Núcleo ssoc1açao e ru é·:,,w a _;,vla1.erm~ --,0 ,.,. 0 -. -::.oo OOL' 

de Combate ao Câncer) - 1.000.000.- d[1de e à· I:nfâncl::-. -· 50U.O{i0. O'y ·vU · • • 
Secretaria de Assistência Social pa- com:ssão de Melhoramento do Ho.~- : Li!Jreu · - MQ!'~;cod 

ra a juventude- 500.000. pital de N":ls~~ Senhora. éía.· Ccnceí-j · · · · · · E· ·. · ouras ~As~,istericiais e Sociais da. 
Sc·et'ed"de de A.,.,;.,tência a~ La·.,.,.,_ ç~o .,....- 50ü.OOiJ. . · Obt~~ ~~ssl~t.<.·nc;al:o.~ e -uucac1ona1s 

"' ""'...., '"'"' '"'" J da P ·-oqma <.<. Lnl> ea 1 000 000 Paróqu!a de Manicoré ~ 500.000. ros e Defesa Contra a. Lepra (Edu- Conselho P~r!.icul~t!' chtS Cvnfe:'êf;.- ar · <: • 
1 

- .. • • Obras Sociai.;; da Paróquia de. Mani-
candário Eunice We~ver) - 1.000.000. ~ias de S&o Vicente .de Pf·.u'::a, da Pa-j Ma·aacap!u~~ CCJ.ré _,.... 50o.ooo.-

d E , d 1 11 ~ ~·óquia de ViçO.'õa - 500.000. 1 • . . d ,. t 
Socie ade· sco.e. e Be as .... r~ez ... te Edu~and:i.!'io Cmaeáo de Je"us _ .• 1 . <;?bras Soc:U!S __ do:o Pa res Ro;;\J.en o- Muué5 Aiagoas .- 500.0QO. ' ~''U 000 · . 71Slo:?,s de Cot!P;Ja.::;, Co?,ri e Manaca .. 
Unjão dos Portuátios do B:'ssil. 5~- ~'i PÔs te; t:e PUE!"~i.'tJ1!;:J.:'a de Viçosa. -! ~üi'l.! - SOJ.OOO. 

~ão de Alagoas, para obras sociais 500.000. - : li.fanaus 
,1500.000. S.:;ciedade São Vicente -de Püula, da I . t ao 

.. 
Obras Sodai3 e. Educa-Cionate- da. 

Prelazia de Par in tins __,.. 500.000. 
Parintins 

Ginásio Santa MadaJena Sofia ?a-:úq_u;a de Viço::a- 500.000. \ Abrigo Heüen or- 5 .000. 
5oo .ooo. Fxlucandúrio cora~ão de Jesus ! Ação ?oclal Ben0en0c0e~te da Praça 14 Ambulatôrio da Paróquia do Sagra .. 

• , oo d-e J~ne'ro 1 o o v do Col'ação - 600.000. 
· a'..ID. [); ~ ~" -d -M ·d. ·d· •. D t Th F..scola Profissional de Paritl\ins· Marechal D~odoro 1 04 _ AMAZOS'.A$ ~,.')i!o e eu 1c1 aae ou or Q-

im>J.Z- 1.ooo.ooo. e.r;r-.ooo. 
Centro Social 'dà Puróvuis. de M~-: AUo Solimôes · A~:;o São Vicente .de Pau:i.a- . . . .• ~·;-~"':ração Marianc. q:e Pa.rintins 

r~cha! Deodoro:- soo_.ooo,A . I .... -,..~ ,.: . , _ ,.· ··' 6_ isvG.ocú. ,- -o. 
SoCiedade MuslCal Filarmomca. San- • . L~~ ... ~:o -.o_cu~.!S o.a ,pa.oq_t •• a de an- ; A~lyitiade.:; Assistenciais di Associa- Ol.s Sociais e Educacionais'. da. 

;ta CecHía.- 500.000. · )_"t-s Gt!mom- 500· 000 · ;,~J.o dos Inativos da Previdência So- P:..,:::izia. de.-Parintins- 500.000. 
Matriz de camaragtbe -1 - AlaUtia do Norte t C"fs.f - -l'incu!ada. ao IAPl do Amazo- Obras Sociais e EducaciGnais da. 

· 01 .. S . t E. . - , d : :1~~- 500.000. Prclazia de- Parintins- 2.000.000. 
Centro de Assistên~ia 

ltii-- 500.000. 
S::ci<l.l p;o 1 .. , :J'~.:; •0 \.:ta • .s e •_çtucac.w?a,s a 1 CJ.sa. da. Criança.- 1.000.000. Obras Sociais e Educacionffis da. 

; .t'(éta~Hl. ao-A~to SL·lmwes- 500.000.' Casa da Criança.- 1.000.000. Prelazia de Parintins - 500.000. 
Barcetc.•s · Casa ela C!'iançà- 500.000. Rádio Educadora. (Rádio Alvorada), 

Casa Doutor Fajardo- 1.000.000. E>, cargo da Prelazia de Parintins -
Bo::pital de BarcelCls ·- 50D.OOO. Casa <lo Trabalhadúr do Amazonas 2.000.000. 

Palmeira--dos trulios 

Educandário Sete" de Setembro -· .. 
-~0.000. 

Sociedade 
600.000. 

Beajamin CGnstant - l.OOO.ooc. · i Obras Educacionais e AssistenCiais 
São Vicente de !·aula -; j C..1sa <lo Trabalhador à o Amazonas i na. ZOlla Rural da Paróquia }I"T,ossa Se• 

~ Colégio Imaculada Co~1cdç6.o ....:. ... :- SOG.OOO. nhora. do Carmo - Parintin.s -- ...• 
· Sociedade 
~00.000. 

São Vicente ~)e Pada -: 5üO.OOO. i. Ca:;a do •rrabalhaG.or do Amazonas, 3.000.000. 
\ BiJca ào A(;re !para a Escola De~;embai'gador Arthur : Sfmto Antônio do Iça 
; VirgíHo- 500,000. . · - · ~ 

'Pão~de-Açúcar Casa da Griança 500.000 Centr(} Social dos Operãrics de Edu~; Obras Sociais e Educa.cic:nai.s da 
Sociedade Assistencial da. Par6qulà! casa da Criança- 700.00. /candos- 500.000. jPrelar&-:t do Alto Solimões em santo 

;;te Pão-de·-Açúcal'- 500.000. · Canutama , Col~g~o Santa Dorot~i_a- 500.000. :Antônio do Içá_ soo.ooo: 
1 _ 1 ColeglO Sant~ Dorotem. de Ma-naus, l Obras Scda-is da Prelazia do Alto 
I Obrr,s Sc.ci:ais t~ Ed,tc"-e!ona.i.s da l pa·l'a. manutença_o dQ Curso Normal -~ Solimões, para assistêncis_.s à MaternJ..: 

Ginásio Antô~io Fa·rias - 500.000.1 Prelazla de Lábrca.'- 500.000. ! 1.000.000.- · dade e à Infância de Sa.nt-0 Antoniô 
·•·. .- l Educandál'io Crt::>'i.t,vo Capa.nema -'-Ido Içâ- 500.000. 

Pened~ Carauan • i l.Ooo.ooo. _ . . . J . . 

çasa do Operário - 500.000. I Obt·s.s soeis.~ ·e l!:d:.Jeaclómd"s <laPa- 1 _ E.scol,a ?~'i;o Jose, manb~~ pelo C1r- i. S(lo Paulo de Oli~_ença 
Circulo Operário de Penedo- ··•· \tó.quia (fe.can;.uari- 1.000.000. jcülo E~oterlCO da Camlmbao do Pen-~ Educandário Nossa Se.i'hoth. da As-· 

pot).OOO. Obras Sociais da P&róquia de Ca- [Sftlllento.- 500.00õ.. . - . t::uncão- 500.000. 
Pia. União do Santo Antônio - ••• l:·aual'i -· 500.000. . ; ,Escotetrc.s da Paroq'JW. de Sao _Ra.J.-: j Educa.ndário No.!>sa Senhora da 

600.000. . ; (:.mu~d~ :- 500 -000. . - 1 Conceicão--:- 500.000. · 
· Asso · -0 Rm·al àe "Oenedo i Coa ti 1 Cmasw Angelo Ralnazzottl, a cargo 

1

. · JOO.ooi.1aça ... - ····; ?Dr~;, Socia~ ~e- Educacion~is da ida Sociedade.,. de ·Çb!'as Sociais Nossa t ...._ Tapauá ~ 
COnferência Vicentina. Santo Antô-! P 1 elazi .• de ~.._r, -- 500 ·000 : .1Selll_1ora. de Nazare - 500.000~. · Obras Soc\sis da Paróquía de Ta-

aio dos ·Pobres _ 000.000. : Obr~s Bocuus . e ~ducac1ona1s da . ·omás10 Nossa Senhora. Auxiha.dora J nauá _ --5(){) 00 l Pl.'elaz!a de Coa1·;.- 500.000. . 1-:; 1.500.000. · · · · 
~i'edF-~de de Cultura e Art-e_ Popu~ [ Eirunepi -!.;Inspetoria Sr..lesianã Missionária do 'I Te/é· ; .· 

r.; de Penedq-:- 500.000. J 1 Obras Assistenda.is .e Bducacionn.h; .~ntazt?na.s -- 8 .. 000:000: : _ Ambulatono da Prelazia de ·Tefé -
bcola Pl•oftSSl~nal Lar .de Nazare~h! da Paróquia de Eiru...""!.epé _ l.OOO.OOO. ; 

1 
Instituto Benjamlll Constant - ... ! oOO.OQ~. . . . . ~-

'!'"t' 800.000. · 11 0 , 6 · .. · d 1) , .... ; 'e E. 1 , _._.ooo.oco. I Escl).a de APtendlzes aas Mt5.5oes de 
Santa casa de Miseiicórdia de Pe-, .}ras 'CoCl<~.lS a a..oqu.a a - ru .. I lnstituto. Gtogl'áfico e Histórico do i'r"fé - 1.000.000. · _ 

!QIIdo ...:... 1.000.000. j ne±>a - 500 ·000 · I Aro.a.20nas- 500.000. ! , Escola Santa Teresa Tefé- 500.000. 
l'cMal de Cot·uripe , lin. ·vira 1 lnstituto Gustavo Ca:par.ieD19. - ••. ·

1
: Escola S~mta Teresa d~ Tefé - •••• 

i Obt'M A~id(m<~ia.ls e Edtii'k-C~Oülo:k. l:IO(),OOO. • .. -- 700.000. . . 
~.· Qe i"tsea.dores Z-10 .... 1 do ·Envk~, a cargo da P:~,róqma de :&li .. ! Ut.ssOes, SaleilG.nM do Amazonas -- 1 Obras &.eia1s e lfkiucamonai.s da 
~. ~~~- l.OOO.GOO. ff.OOO.OOO. o?xela.:cia de Teié - 1.000.000. 

Paulo Jacinto 

I 



i?unda~;ü:) Eth;.ea-domtl Pedro 
n:,m - 500.000. 

Ug:t Brotense de Assi:>tkJ.:~:2-. 
·cin! -- 500.000. 

Cíwhoeirct 

Novembro de 1966 
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lnstitut<> Nossa. Senhora da. Pieda.- Domingos MartinS Orfanato Cristo-Rei -- 1.000.000. Assoc:io.ção Ue Pais e Amigos do.s E~,. 
de ......... 500.000. Paróquia Santa. Maria oor.otti - cepcionais - '/00.000. 

ll)st·t to No Senhora da p·~..:~" Sociedade de Ensino 111: Beneficência. • t u ssa 1~- - Sociedade Mi~sionária. Passionista de Associação de Pais e Amigos dos Ex.. 
de - .500.000. Santa Isabel- 500 -000 · Jardim América - 1.000.000. c:cpcionais - 500.000. · 

Instituto .Sã-o José - SobradinhQ - Sociedade Pró-Melhoramentos de Sociedade de- Assistência à Velhice · Associação Protetora das Missões -
2.000.000. Araguaia - 500.000. Desamparada - soo:ooo. 500.000. 

Instituto Social de Educação e As- Ecoporang• s 001·edade u 1·ss1·ona'1·1·o p 0 o,1· 0 n 1·sta de Associação R· o M' a Ad t· 
6isténcia de Hrasília - 2-.ooo .QOO. "' l\'l " ,.__, 79 Dia __:. "UO. 0' 00'. m, s Yen Ista d!l 

l ·t t ·r· . . A . l d t. I Ginási'o NO""a s,nhOI'a da A'p•J·e- Jardim Alegre__:. 500.000. " nst1 u o ec111c0- gnco a-In us na ._ ·~ Casa do C(ja!·a _ 1.000.000. 
Dom Orione - 2.ooo.ooo. cida do Norte - 500.0CJ.D. 10 - GOIAS Casa do coração _ soo.ooo. · 

InsLituto Vicenta Maria, para en~ Obras Sociais da Paróquia de Eco- Alto do Paraíso Casa do Láza1.0 _ 3:ooo.-ooo. 
sino profissional de artes doméSticas poranga- 500.000. Casa do Lázaro_ soo.ooo. · 
- 700.000. Guaçuí, Escola Bana Espem - 1.000.000, Casa do Pequeno Jornaleiro-_ 

Lar aas MenJnas São Judas Tadeu Anápolis~ 50C.ooo. ...~ 
- SOU 000 Conferência São Vicente de Paula I Aorigo EvanQ;élico Goiano- 500.000. C a s · .) 
Obt~s Sociais do · Grêmio Espirita - 500.000. Ceres · 5 sa ao oão Batista da Lagoa 

D . d .ooo.ooo. . . -
Atualpa Barbosa Lima - 2.000.000. lbiraçu ispzm;ario São Vicente e Paula- Centro dos Estudantes Ma-ra'"''- e . 

Obras Sociais do Grêmio Espü·ita 1.000.000. - soo.ooo. ~'-4 1 nses 
.Atualpa Barbosa Lima - 500.000. Inst~tuto Comboni.ano- 500."000. F Centro Juvenil São c 1 Obras Sociais da Paróquia de Nossa lllstltuto Combonmno, para a colé- & onnosa • . _ 2. ooo. ooo. ar os • •.• ··-: 
Senhora do' Fcrpétuo Socorro - ... • gio Agrícola de Vinhático- 1 000 000 cola Maçmuca Angelo Cbaves - Ci b . . · · · -1:000.000. u e do Ot1m1smo _ 500 ooo 

ObraS sociais da. Paróquia- de Nossa j.. GOl,tn•a __ Bombe1ros do Bra::;il - 4" !.! :;,oo.ooo. lbiram. . ·.·. ' I Cll;lb~ dos Sargentos dos Corno. S.· d 

Se:nhora elo Perpétuo Socorro- •.•• · Instituto Combonianl) de Ibiram -1 Abrig·o Ct'i::;ta Redentor para. aVe- Colégio da Imaculatl_ ~0• 00~·-
,.. 1.200.000. 1.000.000. 1-lhi_~e Desamp~~a<l':l- a.oo_o.~oo. Praia de Botafo 0 _ a oncelçao-

Obras Assistenciais da Ordem Espi· Jerônimo MontÍ;iro i llurso de .Cwncns Dornest1eas Ma~ I Conservatô1·ío fuusic \·OJ'0·c0,
00

· 

··-

ritualisia Cristã - 1.000.000. . . I ~:re MaTia das Neves-~ 2.000.000.- na.- l.OOO.ooo. a e .opacal.>a. 
Sociedade de Assistência e Educa- Instituto Combo_mano - 1.000.000. 1 Escola Normal Santa Clara - .•. • Cons~rvatôrio Musical d c.:· 

çã.o dos Padres do Espirito Santo - Sociedade São Vícente de Paula de /l_.ooo.ooo. na- l.ooo.ooo ... · e opacalJa· 
tít,'O.OOO. Jerônimo Monteiro -·500.000. ; ~·Escola São Nicolau - 2.900.000. .Cruzada Soci~l de Sã P d. d . 

Sociedade Beneficente São Camilo- J ~undação de Assistência ao Menor'· - 500.000. . . o e 1P o CaJU 
2,000.000. Linhai'es .: Abandonado (FAMA) - 1.000.000. lJepartame-nto de C ·ct· 1 . 

SOciedade Cultural Evru1gélica d~ Soci-:'dade de Beneficência e Cultura: Fundução das Pionei1as Sociais do Pontifícia Universidade ~t Wi· agia· da 
Brasi~ia - 1.000.000. .•. Irmãs M1ssionánas Combonianas de i E:::tado ele Goiâs- 2.000.000. 5.ooo.ooo. a ICa- .... 

Soctedade Cultural Evangeüca de. Linhares - 1.000.000. \ Insütut-o Artesan8l dos Cegos de( Departamento de c d' 1 . 

Nova Venecta - 1 Instit to I 'be ·tas 1 ooo ooo 10 o e a Ollca - ... 
Erasilia- 1.000.000. 

1

1 . . . , Gciás - 1.000.000, Pontlficta UmvelSldad Car ~~~ 02;Ia' da 
SOciedade de Educação o Assidên- : u '1 1 

- · · · oo.ooo. 
CÜ\ Social para suas ativida.des ag:ri .... Asslstência SocialiCcmboniana- ••. \ d La~-Escola Nossa Sznhora de Lour~ .11 0Ispen~7r~o S~o José - soo.ooo. 
colas em Brastua- 2.000.000. 1500.000. ~·~~~es. 3 ·000 ·000 · . . • . . DISpensano Sao Vicént-e de Paul . · . I Assistência Social Cúrnbonüma _ ••. .santa Casa de i\flser1~ord1a de G01â~,. 50G .. ooo. . a-

08- ESPíRITO SANTO 1.000.000. . ma - 5.000.000. E:;c?la de Formação de Visitadoru 
Alegre .santa Teresa C?oiá"_ ~ . · ~a~a~Óodg0~nstituto Jesus Crucificado. 

A 
. - L , d " .

11 
MatHmdade Irma Cehna - ...... l E · i , · • 

ssoCla.çao Uisa- e ,, . .~..an ac - Eüucandário Sení:fico .São Francisco 1.000.000. • l f sco a Gratuita Sar~ta Madalena· So 
600.000. ' ãe Asr..Js - 500.000. .. la- Lara-nJeiras- 1 000 000 -

Conferência Nossa Senhora da Pe· _ .ll'jnhumas Escola Santa Madal<!t;a S~fla d t 
nha, da soc1edade São Vicente de Pau- ~ Sao Gabriel da Pa1ha Asilo São Vicente de Paula - •••. , da Boa V1sta _ 1.soo.ooo. 0 AI 0 

la de Al~gre- 500.000. I In..,tituto Comboniano de Vila São 1 ooo.oou. . I F'ederação Brasilejra de. Associaçõe.t 
conferencia. Nossa Senhora da Pe. Gabnel _ 1 000 ooo Associação Escolar de Ensino Gra. d~ Engenheiros _ 1 000 000 

nha da sociedade São Vicente de Pau- · · • tuitc - 1.000.000. Federação Brasileil~a d. · · · -
Ia de Alegre- 1.000.000. \ . Sociedade Beneficência e Cultura de ·-;~ducar:?:ít·io No.ssa Senhora do Ro· :·de Engenheiros_ l.OOO.~OÔ~ssoclaçoes 

I 
i\gua Doce -:-- 500.000. . S~llO -. ':':000.0~~· · . [ Fundaçfio Romão Mattos Duarte _ 

Araras . Sociedade Paroquial de Beneficência , Sanatono Esplnta Casa do Cammhol 4.oo.o.~o.o. , . 
Ewola Primária Adventis.la de Ara- . e Cult.ura de Víla Sãr. Gabriel - .... ; - l.OOO.OOO. . 1 GmasiO Pal?a João ~XIII- 500.00B. 

re..e - 500.000. 1.000.000. \ Itaberai . Grande Onente do Brasil - , ..... 
- Ginãsio Normal Cora-cão Imaculado I 3.000.000. 1 Attílio Vivacqua. 

Ginásio São Felipe -. 500.000. 
Sociedade Amigos de AttHio Vivac­

São MatelJS . de Maria ---: 1.000.000.' \ Hospital Santa Catarina Alexandria. 

rais -.1.000.000. ' tat u . ?s. 1 mo Brasileiro de Investigações· 
Qua - 1.000.000. 

Sociedade Amigos 
quo -- 500.000. • 

Centro de Formação de Lí·;-.rr·s Ru- Vi.la. Presidente Roo.seve1t- l.oo.ooo.

1

- 1
89°1:10°.0· _· 

Centro de Formaçâo de Lideres Ru· 1 . lÇ . . Cald}(~Va:::ctllares - 500.000. 
de Attmo Vivac- rais - 500.000. Soct?dade Benehcente Bom~Pastox-·~ I Ins~ttuto Brasileir.o_ de Investiga ões: 

~ 1.000.0"00. . ·CardlC!Vasclllares- 500.000, ç 
Sobrado Jataí · Ins.tltuto Brasileiro de lin·esti!':açõeJ 

Baixo quandu Cal'fho a "ti ~ · Ginásio Nossa Senhora das Graças Associa~ão ele Amparo aos Menores .v s.: 1 ares - 500.000. 
Orfanato Santa Teresinha -

1.000.000, 

Bom Jesus do Norte-

de Sobrado- 500.000. Abandonados de Jntaí - lO.OOO.OÓO. _h~tltllt~ Brasileiro de Investiga.;, 
. Aswciarão Uniãc. Beneficer.te d~s çoes <;ar<hovasculares - 500.000.' 

Venda Novà. lm1ã.s SãÕ Vicente de Paula ele Gyse- ~nstltuto Educacional Barão de Ma· 
Hospital Padre Máximo - 500.000 .. J gem - 8.000.000-. \ cr.uba~ - 3.000.000. · . 

Lar André Luiz - 1.000.000. 
cachoeira de lta-pemirhu 

Associâção Ca.choeirense de 
7 1.000.000. 

Vila São- Gabriel , I Luziânia I Institu~o ~<: Endoc_rinol~gia da Es~ 
Municipalidade de Luziánia para cola ~-e r...~.edtcma e C1rurg1a do Rio de 

Ensino · Instituto Combonlano de Vila São obras e mmmtem;ão de escola p~·imária Janeu,o - 3.000.000. . 
Gabriel - 500.000. na localidade Chácara Marnjó _ .... 

5 
I~stltuto Jesus Crucificado- .....• 

Associação Cachoeirense de Ensino 
- 500.000, 

Escola Industrial Mário Rezende -
2.000.000. 

Hospital lníantil São Francisco de 
Assis- 500,000. 

Instituto Padre Anchiett' de Cacho. 
elro de Itapemil'im - 1.000.000, 

Castelo 
Associaçã{) Comunitária de Aracui 

- 1.000.000, 
Associaçã<l Rural de castelo - .... 

1.000.000. 
Centro Espirita.· "Luz e 'trabalho", 

Para Assistência Social - 1. 000.000, 
Congregação Mariana de Castelo -

1.000.000, 
Escola Dramática Musical Santa Ce· 

ellia (Venda Nova) - 1.000.000. _. 

C(rlatina 

Ol'êmío Padre Fulgênclo, do G!násio 
São Silvano -- 500.000. 

Instituto João XXIII - 1.000_.000. 
Paróquia Nossa Senhora da concei~ 

ção -Missionários Comboianos - •.• 
1.000.000. 

. , Looo.ooo. . I oo.ooo .. - . 
V1la .Velha 1 Inshtmçao Maria de Nazaretb-

Orizona I 500. oco. · 
Rospita1-rvtaternidade de Orizona --::;-:-- ln.stitu~o Nossa Senhora de Lourdes 

ela 1. 000.000. · ; - · j para crianca;:. c\C'ficitntes de audição 
Rio verde ~-· 2.000.000. 

Instituto de Assistência Social Nossa 
St;onhora das Grâçru:; - 500.000. 

Obras Passionistas São Paulo 
Cruz ·''PAUL"- 1.000.000. 

Vitória 
Asilo dos Velhos - 1.000.000. 
Associação das Irmãs Missionárias 

Combonianas do Brasil - 1.000.000. 
Associação das Irmãos Missionárias 

Combonianas do Brasil - 500.000. 
Associação das Irmãs Missionárias 

Combonianas elo lJrasil - 1. 000.000. 
Associação das Obras Pavonianas -

500.000, . 
Associação dos Servidores Civis do 

Brasil (Delegacia Regional do Espi~ 
rito Santo) - 1.000.000. · 

Associação dos Viajantes ào Espi· 
l'ito Santo- 1.000.000. 

Cruz Vermelha Brasileira <Seção do 
E~pírito Sant\1) -~ 3.000.000. 

'Escola de Ba1let - 500.000. 
Instituto Pcl'pétuo Socorro 

1.000.000. 
Instituto Pêrpéi.uo Socorro -

500.000. 
Obras Passionistas São Paulo da 

cruz "PAUL"- 1.000.000. 

Instituto de Assi,le"ncia a M · 1 .;IilStituto Nossa Senhora .. da Pied:t.dã 
~ en.Oies - 2.000.000. · 

- 1.000.000. Instituto Santn Lúcia·- 5oo.ooo. 
Instituto de Assistência a Menores Instituto Social de Mznores - . _ .. 
~ 2.000.000. 500.000. 

11 _GUANABARA Instituto-Souza Lino~- 2.700.000. 
··Junta de Beneficéncía ela Convenção 

- , ... Bat.isb Bra::;ileira - 500.000. Ação Social Arquidiocesnn~ 
2 :ooo.ooo. 

Ação Social Dominicana - 500.000. 
Abrigo Presbiteriano - 500.000. 
Ambtt1atól'io São Pau1o da Cruz -

500.000. 

Junta das Missõe,<; Nacionais -
500.000. 

Lar Análin Fi·nnco __.;, 500.000. 
Lnr Antônio de .Pádua - 500.000. 
Lar Cristã M:\tilde de Oliv-eira -

Associa~ão de Assistência- à Criança 500.000. ' 
, Lar~-Esco1a Francisco de :Pan1n -

de Imprens~ Abl'i~o F.t'~ncisco de Pauln - 500.000. 
Surda - 3.000.000. 

Associação Brasileim 
- 500.000. Lar Pre~biterhmo - 500.000. 

Associação Brasileira 
- 2.000.000. 

de Imprensa Lrróão Feminina de Erl.ucação e· 
Combntç ao Câncer - 700.000. 

.Associação Brasileira de J:mprensa 
-- 1. 000.000. 
.• ~_ssoç!ação de Ex-Alunos do La Salle 
- 1.000.000. 

.A&f:OCinção NoS-sa Srt~hora da Con­
solação c Correia - 1.500.000. 

Liga Br'lFi!~il'a Cont,.n cs Acidentes 
do Tr?bal!-'lo - 1:000.000. 

Liga çi~ Proteção aos CegoS do Brn~: 
sE - 70n.n('lli. ...-
M,~!? ... nidade Casa da ?vl§.e Pobre 

3.000.000, 

) 
' 
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M&ternidade Casa da Mãe Pobre - Cent.ro' Artistico Codoense- 500.000.1 Cofumbá · 
IOO.VVO. Colégio Nossa Senhora das Graças Abrigo São José da Velhice Desàm-

!- Movimento de Assistência aos Encar- - 1.500.000. parada - 3.00tJ.OOO. 
•erados de, Rio de Janeiro- 500.000. Pôsto de Puericultura, mantido pelai Ação Social Salesiana -- 3.000.000, 

Mus2u ele Arb~s Modernas do Rio de Associação de Proteção e Assistência à Aprendizado .~gl'ícola do Instituto' do 
. t.Jar.ei:·o- 1.000.000. Maternidade e à Infância de Codo - Sagr:..tdo Coração de Jesus- 500.000, 

Obra de Assistência Social e Educa .. 2.000.000. E.scola Normal Imaculada Conceição 
cional da P1·aia do Pinto - 500.000, Serviço de Assistência a Menores - 3.000.000. 

Ol)ra S<eia-1 Casa Padre Damião - Abanoonados e Obras Sociais Sào Se- Escola da SocieC:ade Seleta, Cat1\.a. 
600.000. b:-.stião- Alto da Fábrica- 1.000.000. tiva e Humanitária (SSCJ!l - 500.000. 

Obras f:,ociais Dom Orione - •••• Sociedade Previdenl.e Mutuária Co- Instituto Santa Cruz - 500.000. 
000.000. doense - 500.000. Seminãrio Menor dé Corumbá- O o 

Obnu; Sociais da Paróquia de Santa Sociedade São Vicente de PllU1a. - 500.000. 

Novembro de 1966 33 ..,., 
Poxoreu 

Patronato São João 
600.000. 

Batista - •••• 

Rondonópolis 
Instituto La Salle - 500.000 • 

Três Lagoas 
Centi·eo Social de Assistência e Ca· 

ridade de Três Lagoas - 500.000. 
. Vila V"icentina - 500.000. 

Uliariti 
Escola Rural Santo Inácio de 

riti- 500.000. 
ut.ia· 

Cruz de Copac&.bRlJa - 1.500.000. 500.000. c · · d p t 
. Obra;; Sociais Santa Margarida Ma- Uniií.o Artística OJ?erária Codoense I Seu~i;1

1!:1~0 ~le~~- e Sale:siano •• o 1 Vár~,ea Grande_ 
Ila- ..... MO.OOO. . ~- 500.000. 500 oúo I ,Aprendizado Agncola Dom Carlos 
· Ol.mu; Sociais Sant-a MaTgaüda Ma. C r li 1 · • ' 1 -- 50C.OOO. 
1·ia - 500.000. u u~u!: , . .· . . . . . 1 Cuiabá l 

Obra.s ~lociais da Paróquia de São . ~anla Ca:;<~. de Mlsencmdta d~ Cmu-~ ·Apn::'nrlltmdo Agricola Dom José-' J.4- MINAS GERAIS 
J . -- ''00 001) iit:PU - 500. OOOo sou oou I 

01ge ' • • I ·. · . Alfe~1as 
Obra3 ~iociai~ da Paróquia de São, Grajaú Asilo da VelhJCe IJesarnparada -~ _ 

Paulo ~A.pi)Stolo - 1.500.000. 1 Educandário Sagrada Família- •.. 2- • .000.úUO. . Coleg1o Sagtado Coraçao de Jesus 
Obias .f:ooctats Salesianas de Rocha 

1

1.000 000. 1 Escola Domé~t.ica Maria Auxilia~ra,- 500.000. 
Mll·anda -- 500.000._ GJnáSlO Gomes de Souza- 500 ooo.l-.500.000._ ' I AtaHI. 

OLlanatJ Pedro Rtchard- 500.000.

1 

Rosáti Escola ?ao Benedito_- 1.000.000. Casa 'l"tanstlóna Jesus Crista_ 
• Patronato Madre Mazzmello - . . . • Escola M~nsenhor Madmell'a _ Cm-, Federaçao das ~andeuantes do B1a- SOú.OOU. 
500.000. . so de Aliabettzação- 500.000. 1 

811 - D_Istnto d~ Cmab~- 500 · 000 · Gma::.Io Jesus Cril>to - l.OOO.OOOo 
Pequena Obra Nossa Senhora Auxt- , Escola -Paroquial Monsenhor Joa- Gma::;to ~ _Escola Notn1al Nossa Se· Sociedade Educacional de Arax:i -

}ü,dora (FQNSA) - 2.000.000. ! . , I nhora Auxtlmdora - 1.000.000. OI < 
Pequcnc- Lar São José- 500.000. ;quJm Domado - 500 ·000 · ' ·Jardim de Infância San~a Mari!l.- l.OOO.O 1· 
Policlínica de Botafogo - BOO.OOO. Scmto Antônio dos Lopes 1.000.000. . Bari\o de Cocais 
Pro Ma·.re- 500.000. 1 

• Educandâ.rio Ateneu Santo ..Ant-Ônio Lar Monte1ro Lobato - 500.000o 
Recolhimento Betel- 500.000. , do::. Lopes - 500.000. Liceu Sale.siano São Gonçalo- ... Fundação São João do Morro Oran ... 
Serviço r\e O[talmo~ugia do Profes- 1.000.000. d~;J - 1.000.000. 

·sor Paulo F.ilho (Escola de Medicina e São Luis Pem.ior:ato Nossa Senhora do Carmo 
Cirure.ia do Rio de Janeiro) _ . . . • Açao :::locial Arquidiocesana de São _ l.OOO.OOO ... 
500.0ÜO. Lw::;, para o Cent-1"0 de Guaxanduba Seminário Cl'isto~Rei -· 1.000.000. 

-· l.ouu.ooo. · 
. Sociedade de Amparo aos P~icopatas Asilo de Mendicidade - 1.000.000. 
- 500.000. . Centro de .Est.ttdantes Mal·anhenSe::; 

_ sociedade de Assi.:;tência Social São - 1.000.000. · 
Judas Tadeu -· 2.000.000. Cooperat.iva de Consumo dos Pe.sca. 

Socieda1'e Beneficente Santo Agosti· dores e Empregados Qa Indústl'ia Pes-
nhv - 5(0.000. q-ueira de SáQ Luis Ltdao (COPESCA) 

Sociedade Betleficente São Carlos - 5 · 000.000. 
:Sorromeu _ 500 _000. Educandário Santo Antônio, para 

socirdade Brasileira de Geografia _ auxilio aos filhos dos leprosos - ... 
500.000. 1.500.000. 

sociedade Cristã Maria e Jesus _ Instituto Cvração de Jesus - o o. o 
60(1.000. 600.000 .. 

Sociedade do Estndo da Gmmnlmrrt Hospital Cruz Vermelha de São Luís 
d A . 1. . Lã D f - 1.000.000. 

e ~ns -mcm aos zaros e e esa Paróquia Nossa Senhora dos Remé. 
Co11tra a Lepra - 500.000. 000 

S . d , P t I . d B .1 Cios - 1.000. . 
octe a11e e~ a ozz1 Q rast =-:- ·•• Pia união santo Antônio- ~o.ooo. 

600.000. ·1 _santa casa de .Misericórdia - o ••• 

12 - MARANHAO 13.000.000. . 

Anajatuba _Seminário Menor Santo Antônio -
€;,cola l'aTOquial de Anajatlt'oa- o •• ' SOC.090 •. 

tiOO.OGU. j, _Umvers1dade d~ Maranhão -
Bac.:H•al , :...000.000. 

Diamantino 
Educandário Santa Tereliinha -

500. 0{)0. 

Dourados 
Ayúo Social Franciscana - , ••• 

l.OUU.OOO. 
· ·centrô Agrícola Educacional Vicen. 
te PallotU de Vila Vicentina -
50tl."OOO. 

Educandário Santo Antt:•nio -
500.000. 

E~cola Agrícola de Dourados -
500.000. 
~cola de Iniciarão .A.gricola r'Dm 

Bosco· - 1. uov. ooo. 
Escola Normal do Instituto Educa. 

cionaL - 500.ÓOO. 
nimh;io da Imacula<la Conceição -

600.000. 

Fátima do Sul 
Clube da.~ Mães de Vila Vicentina 

- 1.000.000. 
l'iscoJà Normal Ginasial "Santa Ro- I -São Matetl.5 

sa·· - 1.000.001). 1 União ArtisLica: São Mateus -
E~cola- Agrícola Paroquial de Vila 

.... I Vicentina - 500.000. -
Escola de Col'te c Costura Nossa Se­

nhora de Fátima- 500.QOO. Balf:a:; 500.-000. 
Escola lle Comércio- 500.000. 
Ginúsio Balsense - 500.000. 

Timbiras 
União Art-istica Timbirense - Escola qe Datilografia .Pio XI! -

C 506.000. 5QU.OOO. 
axta ~ · Escola Paroquial Rainha ·dos Após-

Associad'IO Bf·neficente de Caxias- 13- MATO GROSSO i telas ·de Vila Vicentina __ 50p.ooo. 
Z.OOO.OOO. . . d . . Alto Araguaia I Ginásio Comercial Vicente Pallotti 

.Associa~ão Femmma e Ass1stêncm _ Vila Vicentina _ l.OOO.OOO. 
Social - 1.000.000. Ginúsio Padre Carletti - 500.000. . t 

Assoeiaç âo de Proteção à Ma temi t ,- Alto Paraguai lnst~tu o Dom ~edrc.. Il --:- 500.000. 
de e à Ir: fãncia - 2. 000. ooo. sociedade Filarmônica Alto Parao-uai Movrmento Socral Pallottmo - ••• 

Casa da Amil.ade do Rotary Club ~.- 500.000 ° 1.000.000. 
1.000.000. I · Serviço de Assistência Social de Vila 

cent.ro Ariktico Operário Caxiense Araguaia!la Vicentina - 2.000.000o 
..:. 1.000.{100. Instituto Nossa Senhora da Piedade 

centro Recreativo da Criança caxi. - 500.000. Glória de Dourados 
ense _ l.OOO.OOO. Arenápolis Instituto Educacional 7 de Setembro 

Cur:-oo de Artt~ Culinária Sara Anttt· Dispensário São Sebastião - - H~~~~~O~.l\Iatemidade Dona L:Uta 
ne.s - ~. Joo.ooo. 500.000. de Lemos 1 000 000 

Educun\ltí.rio São José - 1.000.000. Escola Missionária - 500.000. - · · ' 
Edncs.n\\ádo Sã.o José- 1.000.000. Itaporã 
Escola Hormal São José - 1. 000 000. Barra do Garças Institt.tto Santo Antôni~ 
Ç-inú::;io Diocemno São Luis Gonzugn Escola Agl ícola Sãc Marcos -

_ 1.500.COO. 500.000. Jardim 
Obra Sx:inl da Pia União do Pão 1nstituto Santa Marta - 500.000. Casa do Garôt.o- 500:000. 

cios Pobre~· de Santo Antônio. da Igreja Cãceres 
de São Benedito - 500.000. .Obras Sociais Diocesanas de Cáccres Ladário 

Escola Profissional - Aç.ão 
Uniiio \ctístlca Operária Caxiense - 2.000.000. na - 500.000. 

600.000. 

Salesia.· 

- 1.1iC0.(·00. Campo Grande 
União remin;na de Assistência So~ Associação de Amparo à Mat.ernida- Maracaju 

cial - 1. JOO.OOO.. de e à Infâncin - 1.000'.00. Pat-ronat-o Dom 
Cocló 'Associação de Amparo à Maternida- 500

·
000

• 
Asscc-iaçüo Ben.:-ficente de Cocl6 di! e à Infância - 3.000.000. Nova Andradina 

(A:BCI _ 2.000.000. Escola Agrícóla São Vicente - ··~ Ginásio Come!'Cial Santo Antônio-
A.o;~oci~rãu de Proteção e Asslstênci:'l. 50L.OOO. 1.000.000. 

à Mate1·nicl"'cl? f' à Infilncin de Codó. .Escola Salesinna São José - . . . . Hospital Guiomar Soares Andrade 
pura a ·M-.tPcYn;:l""de- - 3.(10C.OGO. ·lt;0\1.000. - 2.000.000. 

Ca)xtJ. E .,...-,.1n~ ~,... Grupo Escolar João Sociedade Campo·Grandeme de De. Santa Casa de Misericórdia 
Ribeiro- 500.000. lfesa Contra a Lepra- 3.000,000.. 2 000.000. 

Aq uino Col'l'êa -

Belo Horizonte 
A.brigo Jesus - 500.000o 
Ac;\demia Mineh·a de Letras - •.• 

500.000. 
Centro Infantil Professor Estêvão 

Pll~to - 2.000.000. 
Cidade de Ozanan :._ 500.000. 
Educandário e creche Menino Jesus 

- 2.000.000. 
Lar dcs :i\1eninos Dom Orione - •.• 

600.000. 
Missão Ramacrlsma fEscola Profis. 

<-dona!. Artesanato Orfanato) - • o •• • 

600.000. 
Qrfannto Santo Antônio -

2.000.00G. 
Orfam.to São João J3atista 

1.000.00(1. 
Sanat-ório Marques Lisboa (Morro 

d8-S Pzdrns) - 2.000.000. 
Sann.tétrio Marques Lisboa Gdorro 

das Ped:asl - 500.000. 
Sant..1 Casa de Misericórdia 

2 000.000. 

Boo Esperança 
Sociedade São Viçenle 

500.000. 
de Pnula -

Bot.elhos 
União Operária de- Botelhos -

te lhos -- 500. 000. 

Cachoeira do Campo 

BO· 

Orfn.nato Nossa Símhom· AuxUiatlora 
-·500.000. 

Campanha 
Hospital Infantil - 500.000. 

C~1ratinga 
Pat.J.·onato Nos~a 

- 500.000. 
senhom do Rosário 

C a ta:~uases . 
. Hospitnl de Cataguases- 700.000 . 

Coronel Fabriciano 
Escola Normal e Ginásio Nossa Se· 

nborn do Carmo - 2.000.000. 

Curve lo 
Or"fanato Santo Antônio - 500.000o 

Formiga 
~atronato São Luís ;:- 800.000o 

Governador Valadares 
Ginásio !macu-laria. Conceiç!io 

600 .. 000 

Gua:xupé 

SantA Casa de Misericórdia 
500.000 

Ibirit~ . 

.. 
Sociedade Postallozzi - Fazenda do 

Rosário -- 2.000.000 

It.apeeerica 

Abrigo de Velhos Frederlco CotTêa 
- 700.000 

Abrig-o de Velhos Frederir.o Corrêa 
_. 500.000 
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~==;;;;;,;;;:,.,.,.,.~~~;,;;:;;:;~~~=~~~~~=~=~~=~~ ., 
{ Ituiutab-a .::& · L"1.Stltuto dos Cegos do B!'lMfi Cen~' OTganlzação Vol~tá:r-ias t\o Areia ti Colégio Apostôlico E~t1·êln. do M.al!

1 

flfo:;pital São José _ 500.000 1;r tral de Ube:ro~a - 700.000 li - 2.000.000 ~- 500.000 
' ~.t. Volta Grru

1
ãe I S,1ciedade União Beneficente •• ! Congregação de Santa. Dorotéía do 

~ :Machado r~' &00.000 ·~ j Brasil, para o Externato S::u:.t-a Dorv-o 
Escola Profis.siu!lal La. S:tl!e La.ctãrio Josefir..a. Rocb.à 500.000! ArodrlJ. 1· téia. - 1.000.000 · :. 

r lEiO. 000 - •' 1:.} - PARA 1 , EScola.. de Formação de Lide:r€.S õ$. 
\J L!ictário Hilda Nogueira. da. Qamnj Abaetutuba Sociedade c1e Proteção à ·Materni- .A!'quiodecesa da Paraiba. - 500.(10(\-
\_- 2.00Q.OOO 1 d.ade e à Infância - 500.001) : . Hospital· e Ms.te...'"Ilidade de CaçulS. 

· Instituto l.~cs.sa. Senht.•ra. d-c-.s An- · Boa. Vista 1 Leite - 1.000.000> . 
lvianhuaçu · •. 

1 
jos - 1.000.000 j f Instituto dos Cego.<; da Par!ltba. ~ 

. I~at Irmã Sheilla (para menores! Ananind1~ua .f Güui.S~o comercial - 50G.OO<f f 5&!l..OOO 
nb:mdonados) _ l.OOO .OOO .... í ·.Instituto Educa~ional e ooras ao .. 

Escola. Doméstica No:::sa. S::nho;-a thr! Bonito de ~!inta Ft! 1 ciais de Ssnto Antônio- 5-iJO.OG:l 
Monte Cormelo Anunciação - 1.000.000 1 A.5sociação de Pro-teção à Matenf·; . ~nst_H,u~o de Proteção e .!lsst:>ti!ncià 

· Sant.a. casa. da sociedade São Vi-. Instituto E,om Pastor - 2.000.0!)0 I dade e Assistência a Infância de Bo-
1 a. J.nfnncu - 500.000 

·cent.e de Paula- 500.000 [ Instituto Bom Past.or l.!WJ.OOQI :mto de z,:.nta Fé- 500.000 ! Instituto de Proteção n.os Ci>goiJ 
.sociedade de São Vicente de Paula 1' .Belém l3cqueirão : Adalg·isa da Cunha - -l.OOCI.GOO 

'(Cm~feréncia Nos...~:& senhora elo car-: C 
1

. . E ... i ~·- I lnte;:na.to Casa da Vo"Vü3inha - ·o: 
mo) _ 500 ooo · o €3!.0 xange_nco Sannitl Nystron i In:~Lituto Nova Era. - 500.UOO t 1.000.000 · 
· · ! - 2.000.000 1 Baqueirüo dos Cochos J ._ . ~ 

Monte S&.nto ! E!';cola lndu:;h·ial S3l~'.ÚH13.- _ .•·! As.sociaçãü de. Pl'Qteção à !v!a-t.et·nl.-j' ~l'i~n.aoo Dom U!nc:o -:- .:..3-00.000 
Lar da Crianca Marieta Ca.stejon; 1.000.000 . . ' do. de e à Infância de Boqueil:áo u'os.! ~ocwusde de .Ns:stencm. a!>s LaM• 

Era-nc:1 _ r.ooo:ooo · t 0-l_m:~.s SocHu.::: c Edncari•mais da! Cochos - 5\10.000. !'Os e Defesa Contra a Lep;:a - ···•: 
l Tgt('Ja Noss~\ S::1th~.r2. à'Cl Ro.sii.rio : . 500. úOU 

l'lova. Lima. t 2.00Q.GQO J C~buceüas )S_ocieàade Benencente dos· Operá ... 
. . _ ; Socied2.d.e Be..'leflcente 25 de De~ AfY · D te P 1 1 000 "O' · ·r b 11 ad 5fJO 00 

. Asso-c!Uçao rlas Damas de Caridado, zernbro -- l Oilü OCO . ' éit~def~s - ag-e e - : ·" u nos e ra a l ores - .o 
·ea P.arõquia Nossa Senhma do Vilarj Obras soCiais' e E<Tucá"'On.."'is d" ~ c· ,· .· r- ... 1.-.--r Co .. ,..e,.-0, 0 Vila. Vicentina. JU:lia Fn·ir.'! - _.,_.; 
; "80 000 I • • .,, •• 1 ::r!ll2.,<;TO .'!lt!c,u •• '-'n, ,__ c. 1 oo O 
.- .. · . grEja. Nossa Se!lhora. rio RO!:i"l-rio- -·· 500.noo -· .:0.00 
~ Ouro Branco ' 1.000.000 ' .. . L~goa. de· Dentro 
! Patronato A'-' ricola Dom Luis Orione. E;;cola Domést.rc9. :N.o.ssa. Sen.b!Jra. tl:'\ Ca!azem~'!!l.-
- 500.000 ., '.tu-tundação ·- 500.000 Hospital .Regionrt! d:e Cajá::;eiras Conff;:é!.1Cia Vicentins. São Sebas ... 

! B 500. l!{;J tiãa - 500.000 
:?.l-ró. de Minas ! raganç:;:o l Con~erência Vicentina. Sâ<~ S~i::ms .. 

Centro de Pu~::icultura. Odf:te Val~ · Apostolado da Ora.ç~o tla Bl'sgançt--.: Ct..."Tt:pi::a. Gnt!',:"..e tii\o ~- 500.000 
jü,tlures - 500:00(} · j (po.ra obras SOCl&t~\ -- LOOI).i}UO \ Ab::;,n,~:!.- Fl·u:etr~r!a Eenef1cente Eit- Iv1àe-dâgua 
. • • . r. As~ciaçáo cutt.1ua! e r-t.ecreativP •. zio ele sou.:.a. -- 50Q.OUG 

--~ C1.aade d~ Oz~n.n - _uUO.~OO . t Nove Balões - l.<lOO.OOO I AssistEncia. Social Santa Teresinha.- · , ~-!r.>.ternidaõ.-e lVlunidpoJ ·d.e M~e· 
.. C-o13s~lho PartiCmar Vwf'~tmo Edu- 1 As.sociaçào Damns de c8 rid.a<1e p.-o-.. - _ 50u-.oaa - . • d água.- 1.000.000 
<':?..ndal'lO Padre José Pereira. Coelho! ra. obr~-1.? s_?ciai.s ..:_ _l.OOD.OOO . ' i Caca da Ca!'idad~ PP.;~h·e !biapi!la.- -.r So~ieda.de Sâ-G Vic.euíc d"e Pc.Xe ~ 
- 500.000 I Assoc1açao das Ftlhas t!e Maria. - 2.ooo.oou- · 5QO.OJn 
~· Hosnitai NG.":sa. Senhora rta:. concei- 1.1 !.EO~.eoroo to 

8 
t , .

6 
. , Casa. do Mcllino ·- 500.001) ! Mon:etro 

çáo ·&€ Par.t_àe MinJs ·- 500.000 , ~ na 'flll o ."l.n~ nm- ........ ! Círcnio Opbrário de c:u:;npina..Gran- , ~· .· 
Imr.ituto Benjamim Gairnatães -. 1.GO!J'.9G.o . _ : de - 500.0CC! · , Colegto No~a Senhora de Loa!-·ih;a 

600.000 i Gma.~w Pl'ofe;;::or Pmxn.o .,- ••..•• ; Cu~égio A!iredo Dantas _. 50:-).0!.10.-- 500.000 
~.-..~ · f1 1.0~0:00_0 , . , ' Fac~tlctnde de Fik .. sonn.- de C:wlpilli>.. · N b 
·) Pedra Azul· . CTrem1o ],_.us1ca.1- Na.seMeno F-erreira: G-rand!:.- SCú.O.OO ~ _., atu :l-

~vra.t:ernicfade Odete- VaHa.aa~ -'- l.O~O.OOO · . \ Fat~uldade de S:::rviço Social - •. : Sociedade<Natuben.se de ..5..mp.;;ro à 
:st:o.ooo lt I0n0 ~t.10t0u0i-0 .Santa. Te~.-e~inha - ..... : s:H.~_llJ~. · ; Infância e Indige:!lte.s - 5l'o.ooc 

, • 1J· · ~ Gn:.<>.~to- A::,··~·i'cúia, > ..... "Sis C"no.teu-
I d ' s- Piancó 

1 
Pitangul l1 n~~n aae ao Benedi!o, :p-~:..·a olJ::-Mi br!anü ·-- 50ü.00ú- . 

'As' lo p d · Aln .. 
1 500 000 

soctals - 1.000.000 . . • G-in<i.sio \'il'g~m c~e Lourdes de ca.m- Abri·,·o do Memn• Abandonu.Uo Je ... 
, '. a .re eLCO - · . Loja Maçônica ConciliAção :Bn.gan~! pina G;:ancic - 1.000.000 ! sm- .de

0

N'a:ml'1!no .500.ÜOti 
i.Po~--o Fundo . . ! tma .. ~~·l:Q?O:OOO i Hosl;Jl-c~ P.edro I -: l.OOO.ODO 
Pôsto de :Pnericuit.ur~ e lra.-te-rruda.~ I ML-:.swnanos Sani-a. Te:-~,:,L'1ha r Insu.r:.1t.0 de Prote~ao ao Cegos- Pombal 

r Ide Elisa Nogueil'a. da O:u:G.a - •• . . .. Looo.ooo ~ l.tK'O. ü:::-o Hospital e Maternidade Bl!lhtí Ca: .. 
, -1.500.000 ~ ~ I Sentinário Santo Al(.>xnnd'l.'e Sau!e! In;;t,m-:.o de Protc:ção- aoo Ceg,·.s- - nen·o - 1.500.(){}0 

_. - 3.000.000 · ~ i)Gil.U{~(I Hospital e Ma.te::nidade Sin.há. Ccr-
Pont-e Nova. Socie-dade ·· :Bé:neficente. At·tisticf!_r 1::"~~-uto Stw Vicente- de Pr.ul.a 'nei';'o - 500,000 • 

'.Associação das _Senhorn.-s. de cari-'[ Bragantlna. - 1.000.000 . , · ! 1.-cu&.ooü . Sociedade Operária Art.ist.ica Be• 
·idade de São Vicente de Pl\ula - .. AssO<liaçfi.o daS Filhas rie Mari&, pg.-

1 :::..:>.r dó Ga::ôt-o Cam~nense- ~··· · nçfic~nte - 500.000 
·1.000.000 1 ra obras sociai:;..- l.t'CO.GOO. 'r.;:; .. LOOú 

Hospital Nassa · SsnhiJra. das Dores 1 ' c I.[gn. C entra a Tuberculose - •· , Qt~ein~adas , apanerna 2.000.000 i 2.:.-(;{},000 ~ Ce~<t.1·o de Antp.-1.ro· e .-•k"sis:ência. t. 
Rio Nõvo I InstH.uto .Sáo Pio X- l.?GO.OGO. St::cíer:tade Bçneficeute L:tr de Ma- ·rn-!:Allda. de Queimadas __ SüO.úOJ) 

l Ca~tanh~tl rh - 500.000 ! Riacho dos Cavalos 

Santa Casa. õe Misericbl'ói:& -
tiOO. 000 

••.. : i Sociedade Cl'\tz Bl'a.'lcl1-.-\mare13. ""de; Associação Cfe Proteção e A.':sistén .. 
Iustituto Sáo José 1.0::10.0\!0 ! Campina. ·arnnde - 500~000 : [ cia à-- Maternidade e. à. Infúncia- de 

! R-io ~ Paranuibr.. ' 
Conferência de São Francisco das\ 

Chagas; da.. Sociedade São Vicente de, 

M:l.--:c;,bfl. 

Clube das 

Maritub~• 

! S~ciedáde Ma.ntenedorà dft. Fr.c:ui- Rilwho dos Cavalos 500.GOG 
j dade ci'e Medicina.- de Carripina Gran- \ ,., . 
1 de - l.OQO.OüU- . : .::;anta Luzw. 

I Sociedade .lvianteneCora da Facul- i Pfuto de- Puericultura Ván~a de Fi• 
1.óno.ooo 

, d;;.de de Odon~ologia àe Gaplpi~l:_l. :·gue!redo - 5{}0,000 · 
Í Ginásio FE:!'lli!!ldO- Ferrs.ri - · Grande - t. üQO. 000 . ., .J 

i 3.000.000 • ·•'-'••_ r Itabafana . ' "" - I . Santa Rita 
~aula - 500.000 

Santa Bárbara 

Ginásio Nossa Senhora 
-ração - 500.000 

Sagrado Co- 1 Mo.nte Aleere· I Casa da. Mãe P.obre ·- 500. co 
- ~ Amlmiat~a-MêdiéÓ de Assfstiinc~~- ~ Casa. da .M:ã.e Pobre - I.ODe.üiJO 

Esco-la. Ncrmal Reg:i:m:al d~!r- raos -Poi5:fês da Casa dos Ve!h<'..s - .. ~ :::. ...,_._ 
Santas Dumont _ mfis Missionárias da_ Imac~Iede. C'on-! 502-,.000 . . .. · _ ! __. s ... ~ ~~ ... Lo 

ceiç:ão _ 2 , QlJO. 000 · I .ê::::Colt. Prof!lsmnal da Soc~eaacra d03' Socic•dade de Pl'Oteçã::> e :\ssir:"ên· 
Santa casa de ~nsericórdía 

2.000.000 

São Gariçalo do Sapuca.-f 
Santa. Casa de Miseri-córdia 

500.000 

•!''I . Artistas Opel·ários - 500.000 I 1, · '..., t . 'd d> · I f: ,.;·-~·d' 
. Gt'na·",·o dE' 'ID11l" Al"e•-e d• Fun-1 I'- '. c.w a ~vJ.a-enu a~ e a n an~ .. a. e 

_ o • -:~ w "' , •· l,.i:l.poran;:;a- · • São Bento - · 500.000 
daçao Educacwnal Prvfe!5-Sor Cattete Abri"'o do Menm: Ab.:.ndonado Je- -~ 

:•· i PiP..heira. Seção de Mente .Alegre -\ sus N_:lzai"eno 500.000 . . · ; São Josê de Piranhas 

São João Del Rei 
Instituto Auxilia.dora 

I Trl;s CúraçõeS 

5oo.ooq 

Hospital Sáo Sebastião (para a. Ma­
t.-eTnidad·e 1-Iilda Nogueira d'a Gama) 
- 2.000.000 

Ubá. 
Associação Beneficente Catõ!ica,-t_>a· 

l'a. a Maternidade "Hilda ~og:ueira. da 

I 

Gama -:- 3.000.000 
/ 

uberaba 

Hospital 
1100.000 

do Pênfigo Fol~oeo 7"' 

3.000.00!) j Ab.t_Jgo do Menor -Abanuona-do Je~ [ ._ Pósto de Puericultura 1\Jals.Cf'.!la8 
Par.ag<Jminas 1 sus l'Xazareno ---' 500.0Qfl l B.:u·bosa. _ 500.000 

Colégio Santa Terefiinha., d~ Ir- [ João Pes.mn. t Se;ra Redond& 
mãs Mtssionárias à e Santa. Tereünha \ A cão Social Arquidiocesar:a. • , ·,, I.QOO.OOO 1 500 .-

000 
· . Artesanato Misto D. Moisés - ••. 

I Asilo Bont Pa.'itOr - l.500 .. 00Ô f 
500

·
000 

t Asilo de l\-Iendicidade Carneiro ãa \. Soledade 
Cu~ha- 1.5~o.ooo ,f Sociedade São ViCente de Paula cte 

16- PARAíBA 

Araruna. 
1 Centro Soc1al Padre Dehon - .. · Soled~de 500.000 

Ho!Jt)ital e Maten"'..idade Ma.rin- Jt.-· 1.000.000 ~ · ' 
lia. Maranhi\o -· 1.500.001) · Clube das: Mães, pa.!·a. suas at.itdda- Souza 

des assistenciais - 500.00ü . • . • . . 
.Areia Clube do Menor Feireiro. -:-- .... : . . ~ Posto de 

1 
Puer1culturu. !\·J.u.nJc!p.-::tl de 

Artesanat.-J Do-m Adaut-o - 500.000 
Ginãsio Estaáua.l Qe _Al'eia -

~.000.000 

1.000.000 1 ~oma - 500.000 
Col-égio Apostól~co Estxêla *· Mar I Sociedade Benericent.e Dr. SllYi~ 

- ~00.000 Mariz de Sousa - 500.000 

' i 

\ 



Tap1~roá I Lar Batist-a .Paranaense - 500 .OüO 
. Lar Santo Antônio - 500.000 

Ass·Jci 1ção de Proteção à Materm- União Londrinense de Estudantes 
Exu I Gilbués 

Escola Paroquial S_ão Vicente de Ginásio Dh-'l.·_na~ Pastora - 1.000.000 
d.ade e ü Ir~fância- 500.000 secundários - 500.000 Paula - 500.000 

- Obras Sociais da Paróquia de Exu Regeneraç,tO 
Teixeira 

Associação de Proteção e Assistên­
cia à ~caternidade, à Infância e â. 
velhice - son.ooo 

Gimí.sio Santa Maria Madalena 
500.000 

Ma1,1daguari . - 500.000 Associação de Proteção à :~iatern1· 

Albel'gue NÓturno _ 500.000 I Jaboatão I dade e à Infância de Re.generaçâc -
Lar Infantil 4'Amêlla Eoudct.. i . • ~ 1.000.000. . 

500.000 -\ Gw.,asiO P~dre CtomacJO Leao -. Mat~rmdade M(l.rra de LOUt'des Lfal 

17- PARAN.A 

}UI.lc·nina 

Smà1cato dos Produto1çs Autôno-~ CNEG 2.,,00.00? /Nunes - l.~oOOO •• 
mos de Mandaguan, para sua Escola L~goa dc-s Ga~os Pa.tr~a:tato "":ac Jo5e .-:- 500.000 

I 
de Alfabet1zaçâo de Adult-Os_ 500.000 Gmasw Indu~tr .. al Mrnoel Ferreira Ser~.lço Sccw.l MUniCipal de Rege .. 

1
- 500.000 nexaç:oo (SERSOM) - 1,000.000 

Marmgi I LiaJoeiro S~:o Raimundo Nonato L-u l1fcu1tit '·Luz e confõrto" 
soo.uoo -I Associação Diocf'z::um .:;:e Assif:ténci3. Ginásio de Limoeiro -- 500.000 

. Nl'.Zftré da Mata 

Fundação Rmalisla Ce S2.o R~li­
mundo Nonato- 3.t;OO.OOO Liga d:! D~fE'sa contra a Tuberculo~ 

t>E. _:., 500 . 000 li 

l\p1:·:ah,na 

LoJa Maçônica 
e Virtm e'' (para 
Assis têm ia Social) 

Ars.J.Onga.s 

"Trabalho, Ciência ' 
Escola Primária e 1 

- 500.000 

Loja ~Iaçõnica 4'Estrêla de Arapon­
gas" (para Ir.anutenção de sua Es­
cola de :!:àuca~áQ de Adultos) .-
600.000 

-AlbC'rp-·1e Noturno Jasus - 500.000 

· Teresina 
Orfanato Santo 1\ntõnio -- 500 000: Hospital Reg·ional de Nazaré da 

• • 1 Mata -- 1.000.000 Ação Social Arquidiocesana -
Ponta Grossa 1 .. obras Sociais da Dlo:eese de Naza:.. 10.000.000 

Obra
8 

Sociais e EducacionGis da 11e da Mata - 1.000.000 Associat;ão Beneficente No~sa Se-
Paróquia Santa "Teresinha, a cargo/ Paudalho ·· : nhora do Amparo - 4.000.000 

1 casa, do Estudante <to Piauí - .. o 

àH Congregação das Irmãs Senas de Associaçã Paroquial de Paudalho' 1.000.000 
Nossa Senhora da Anunciação - - 500 (100 o I Centl'o Artistico Operãrio P.auiense 
5oo.ooo I . ! - 50o.ooo 

Sonta Casa de Misericórdia de Pon-. R:::cife I Ceniro Social Dom Avelo.r _ 
ta Grossa - 5.000.000 r· Ab . . t 1 MO (100 r;go Cns o RedelltO", para a ve- · uu • 

Qns.bngá lhice desa_mparada - 5.000.000 ) .Cebn:o Soe1::ü Leão XIII - .. 
Hospital de Caridade d Q 1. , I Associaçao Cristã F em.inina _

1 

Fat;ma - 1 OOú 000 
e ua ll1g\l,, 500.0Cü. Centre Socwl Nossa Senhora de 

- 500.000 

Rural (ADAR) -· 500.000 i 

i 
Marumbi 

Ccnt~nário do Sul Santo Antônio da Platina a InfânCI<:'. e à Velhice Vale do Se- Esco_a Agnc:ola Santo Afonso Ro-I . Associação Evangélica de Froteçáo I ~.000.(100 . 

Escola EYungélíca 4'Rui Barbosa" - ~ '&C'ola. de Trabalhadores Rurais nhor - 500.000 dri~ue~ - 500.000 
l.ooo.:.mo !I "Franklin Delano Roosevelt" _ .. .. Associação C:.e Imprensa de Per- Esco .. a Irmã Catarina Lavt·ini --

nambuco ...:... 500.000 1500. OOC 
Colombo 500.000 r E · 1 p · Dir~~ôri? Acadêmico da Faculdade .ar c.ucac10na emmino -

C ! . . N S h d R . 1 I Hospital Nossa Senhora da Saúde de Crenctas Econo· mJoas da Un,·ver- 2. 000.01)0 o egw _ OSfa en ora o osar o _ 500 000 
•JesuE.. Crucificadc>", dos Padres Pas- • · sidade do Recife- soO.ooo I Utr Educacional Feminino 
sionistas -- 500.000 Escola 21 de Abrn (Ti3;iptó) - ... 500.000 . 

18 - PERNA .. "VIBUCO SOO.OOú I Lar E:ducacwnal Feminino - o• o o• 
Cç.rn!lio Procópio Aliança I~Lituição Espirita "Ig:·cja do Ca- 1.000.~00 , 

Casa ri~ Misericôrdia- 500.000 \ mmho, pare. suas obras sociais e be- Pailona~o Dom Barreto- ........ 

cn-ittlla 

Asilo São Luis - 10.000.000 
As::;ocia~âo l?aranae-nse ds. Igreja 

Adven:tsta do Sétimo Dia, para cons­
trucão d:' Escola e Assi.qtêncía. Social 
- io.ooc..ooo 

Assocía<àr, d~ Senhoras de Carida­
ofle Siw Vk~;~nte de Paula, Santa Fe­
licidade ·- 2.000.000 

Colégio Nossa Senhora Medianeira 
- 2.0llti.l)00 

Escola de Auxiliares de Enferma­
gem Çatnina Laboré - 500.000 

Fundaçii.o casa do Estudante Unl­
'tersitário - 500.000. 

Funda.r;io C&.su do Trabalhador 
a.ooo.co 

Hospital Nos:;a Senhora da Luz 
6.000.000 

Institub Paranaense d-e Cegos 
&00.000 

Orfanato São José - 1.000.000 

Ginâsio Mnnicipal de Alança neficentes _ 500.000 2.000.000 
500.000 Instituto Nossa senhora de Fãtlmal Pa!J'(•nato Dom Eaneto - ....... 

Maternidade Nossa Senhora dlls.- 500.000 ,l.OOG.Q-)0 
Dores - 2.500.000 I Instituto Stdla Maris __ 500 OOO SemL1á110 Menor de Teresma --

Bodocó Lapinha Creche (Rua Amazonas) 2.000.000 
350 ~ 500.000 · . o 1 SocJe-:lacle df' Amparo aos Menores 

Ginásio São José 
1.500.000 

do Bodocó - Liga de Proteéão aos órfãos e Velhos! Abandonados do Piaui (SAMAP) --
DesamparaC.-os' (Jequiâ) - 500.000 1500.0~ · . . . , 

Bom cons~lho 
Associação dos Amigos de Santo 

Antônio da Ordem Terceira. para suas 
obras soei eis - 500.000 

Seminário dos Capuchinhos de Bom 
conselho - !iOO. ooo 

Cachoetrinha 

Liga Protetora da Infância Des- Umao Artlstlca Operana. Teres!· 
valida - 500.000 nense -- 500.000 

São LOurenço da Mata j 2J - RIO DE JANEIRO 
Ginásio de São Lourenço da Mat[! B~m Jesus do Itabapoana 

- 1.500.000 I Instit-uto de Men,ores ROberto su .. 

I 
veira -· 1. ooo. ooo 

São Vicente Férn~r 
Cal::o Frio 

Obras de Assistência social de San- Ação Paroquial de A.~sistência de 
to Antõnio de Cachoeirinha - 500.000 São Vicente -· 500. ooo I Fund-ação Professor Miguel Couto 

Carpina 

Abrigo Santa Inês - 500.000 

Ca.ruaru 

J Casa do Estudante de Caruaru <Re-

~ertânia 

Casa do Menor - 500. COO 
Vitória de Santo Antão 

Ateneu Santo Antão- 1.000.000 

de Proteção à Infãncia - 20.000.00(1 

Campos 

casa do Pequeno Jornaleiro dE1 
Campos - 2.000.000 

Orfanato Laure. Vrcunha - o. o o o •• 
1.000.000 Guain 

Educan1lário J:ilosse. Senhora I sidência São Bento) o - 500.000 
elo Casa doo Pobres 00 São Francisco 

19 - PIAU! 
' Amarant.e . ltaguai 

de Assts - 1.000.000 Oarmo - 500.(00 

Ibiporâ 
Centro Social No3sa lltmhora 

Pu - 50, l. ooo 

Escola 5 de Julho - 500.000 
Escola Datilgráfic.a "Pio XU'" 

da 500.000 

Ass-ociação de Prot-eção e ASsistên- Patronato São José - l.OOO.OOOo 
cia à Maternidade e à infãncia de [ Macaé 
Amarante - 500.000 · . 

Ins!Ituto Nossa Senhora da Glória. 
liosp:tal Cristo-Rei.- 500.000 

Londrina 
Albergtw Noturno - 500.00 O 
Associação de Amparo ao Menor de 

Londrina - 500.000 
Conferência Vicentina - 500.000 
Conservatório Musical de LOndrina 

- 500.000 
Educan<\ário Nossa Senhora Apa­

recida ~- iOO. ooo 
Escola "Dârill Veloso" (mantida 

pe_la LOja Maçônica Regeneração Ter­
ceira.) -- li OO. oo J 

Ginásio La sane 

Grupo Permanente de Teatro 
(GPTJ - 500.000 

Hospital Miguel COuto, mantido 
pelo Centro Espirit..'l. Amor e Caridade 
- 500.000 

Instituto Lond!'inense de Educação 
42& Cris.nÇl Excepcional (ILECE) 
600.000 

LM Aná,.lia Franco - 500.000 

.. 

Escola Luiz Farias -:- 500.000 
Externato Antônio José Vieira Canto do Buriti - LOOO .000 

500.000 . Ginásio Municipal Ma.reos Parente Sociedade Musical Beneficente Lira 
- 1.000.000 dos Conspil·adores - 500.000 

Externato José de Alencar - ..•• 
500.00J 

Externato Nossa. Senhora de LOur­
aes - 500.000 

Extemato Santa Clara - 500.GOOo 

Externato Santa Isaura - 500.000 
Externato São José da Lage - o o •• 

500.000 
Externato São Judas Tadeu - ••• 

500.000 
Externa ta ~·stella Matutina" - •••• 
500.000 

Exte!'Tiato 27 de Janeiro - 500.000 

Campo Maior 

Abrigo Santo Antônio -- 1 000.000 
Centro Operário Campo·Maiorense 

- 500.000 
Hospital São Vicente de Paula -

500.000 
SOciedade de Pesquisa e Orientação 

Cultural de Campo Maior - 4.500.000 
dade e à Infància de CamJ:v 1\faior 
- 9.000.000 

Corrente 

Instituto São José - 500.000 Centro Social Imaculada Conceiçã.o 
Sociedade Educadora de Caruaru -1- 500.000 

500.000 centro Social Imaculada Conceição 
União Beneficente dos Artistas e - 500.000 

Pl'ofissicnais - 1.000.000 Ginásio S:'i.o .rosé - 500.000 
Cupira Floriano 

Sociedade MusiCal Nova Aurora -
500.000 

Mangaratiba 

Orfanato Marllisa - 500. 001) 

Nit-erói 

Academia Fluminense de Letras 
5.000.001> 

A;quidiocese d~ Niterói, pare Obras 
Socuus f! EducaciOnais - 1.500.000 

Cenâculo Fluminense de História e 
Letras -- 1. ooo. ooo 

Colégic Sa1esiano Santa Rosa 
1.000.000 

Educaz:dário São José - 1.000.000 
Escola Industrial Dom Boseo 

1.000.000 

Obras Sociais da Paróquia de São· 
João Batista - 1.000.000 

Grande- Loja do EstadQ do Rio de 
Janetto -- 3.000.000 

_Ca!xa Escolar PR·i'a o Grupo Escolar Lar de Caridade Padre LUiz O:·icne 
Ribell'o Gonçalves- 550.000 1- 1.000.000 



36 Sábado 26 

, Nova Friburgo 

Colégio Moàêlo, para Ensino (\t·a­
tuito e Semigratu~to- 1.000.000 

Petrópolis 

-Associação de ·pais e Mestres do 
Instituto Carlos A. Werneck - ••••• 
l. 100.000 

2! - RIO GRANDE DO NORTE 

Angicos 

DIARIO DO ,CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Pare1haa 

Pôsto de Saúde de Parelhas 
1.000.000. 

Jaguarão 

Associação Protetora 
- 500.000. 

(Suplemento). Novembro de 1966 

I Pôrto Lucena. 
dos DesValidos. Sociedade Hasp:tahlr São Jc é -, 

. 500.000. 
! Relvado EncJ.ntado 

São Jo-sé do Seridõ - Júlio de Castilhos ! Hospital Beenficmte Santo Antônio 
Pôsto de Saüde de São José do :-::e- Asilo de Menores e Velhos vesam-'- 500.000. 

ridó, man~ido pela Prefeitura Muni- parados - 500.000. 
1
i Rio Grande 

cipal - 50~.000. Lajeado ; 
Serra :t\egra do Norte i Casa da Criança. Sa"grado Coração 

Maternidade Maria Cândida Mariz• Hospital Sãe Roque - vua .r·au - de Jet:lls, mantida pelo Círculo Operá .. 
2.000.000. • i 500.000. ! rio Rio-Grandino - 500.000. 

Marau ! Rolante Sociedade de Assistl!ncia MédicO- 22 - RTO GRANDE DO SUL I 
Social de Angicos - 500.000 Ho"'p:tal Providéncia - 500.000. i· Sociedade Cristc-Rei - 500.000. 

I 
Bagé ! Santa Cruz do S~l 

Caicó Cidade dos Meninos - 500.000. Moutenegro li Sociedade BeneLc2nte CaritatiVa. 
Abrigo.:Dispeilsário Professor Pedro, ·Fundação Bidart (Orfanato) Ho-.::p~tal São José 500.000., Anna Nery- 500.000. 

Gurgel - 700.000 ! 500.000. Santa Ma~·ia · 
Asscciação Mantenedora da casa de I" . Muçum I 

S. Vicente de Paula - 800.000 Bom Retiro do Sul I J-Iosp~tal Beneficente São Luís -i Ça~panha de Al_._m,;;ntação e Saúde 
Associação de Manutenção da _Ma-l Hospital de ,-Caridade Sant'Ana - ve.:;pasiano Corre:a - 500,000. Ida Cnança FCl'l'OViana- 500.000. 

ternidade e Proteção à Infância de! 500.000. I Hosp.tal Beneficente São Luís _ Pão dos Pobres de Santo Antôn_io 
Caicó - 900.000 Hospital de Caridade Sànt'Ana - Vespa.siano Corre:a - 500.000. - 500.000. . . 

Casa do Pobre do Seridó- 700.000 l.OOO.IJOO. Sociedade dos Fundado-res do Giná-1 . Santo Antomo Ja Patrulha 
D~mart.amento Diocesano de Ação si-o são Pio x _ 500.000. : Hospital de Caridade Patrulhense 

Soci:Ú _ 900.000. cachoeira do Sul ! ~- 500.000. 
Educandário Sant?, Teresjnha do Liga Beneficente Operária Cachoei-' Nova Ba:;sano Santo Augusk· 

Menino Joous - 800.000. rense _ 2.000.000. Hospital Nossa Senhora de Lourdes! -Hospital Santa Teresinha -
Escola. Pré-Vccaci-onal de Caicó _ SOO.COO. 500.01)0 

600 000 Campo Bom 
E. ' R · t d D t'l H 1 O.:(.UO São Francisco de Assis 

11 
scola

0 
emmg on e a J ogra ;;! ~ Hospital Beneficente campo Bom [ Ho~pitai sapto Antônio _ ••.•••. 

J..ooo.oo • - 500.000. 1 Sociedade Bmeficente André Ave- 500.000. , 
Ginásio Diocesano SeridoE>nse- •. • Campo Nôvo • lino·- 500.000. São Jérônimo 

!500.000. • ! Fundação Assistencial de Crianças 
Hospital do Seridó - 6.000 000. so.::iedade Hosp:talar de Caridade· Socieriade São Vicente de Paula - e Necessitados Minas do Leão _ 
Internato Presbiteriano de Caicó - 500 ooo 500.000. 1 - ' 

1000 000 I . . .500.000. 
· · · Canoas P::ümei!·a· das Mt;sões ! Hosp.tal de Cal".idadé São Jerônimo 

Currais Novos . 1_ 500.000. 
Hospital Padre João Maria - . . . . · E€cola da Imaculada _ 500.000. A&ociação Hospital de Candade -:-F São José do Norte 

'iO~~osotJOt.uÍo Jesus Menino - 700.000. Carlos Barbosa. 500.000. I Circulo Operano de São José do 
"Hospital Beneficente São Roque Passo Fundo Norte - 500.000. 

Maternidade Ananília Regina - 500.000. . 1 Hosp1tal de Cal'Jdade Nossa Senho--
500.000. . Hospital Beneficente São Roque Fundação Beneficente Lucas AratlJOira da Concei~âo do Bujuru •·••. 

Governador Dix-Sept Ro.sado 1.000.000. - · 500 · 000- • 500.000. 
H ·p1·t 1 'I 'f. t ~- Ro e Fundação Beneficente Lucas Araújo 

Associação de· Assistência e Prote~ 500 ~~O. a ..~: en~ ~cen e o;::ao qu 500.000. Sã v Leopoldo 
çâo à Maternidade e a Infância de· · Escola Profissional e Agrícola San-
Oovernad.or Dix-Sept Rooado - .... l Caxias do Sul P::lotas to Afonso - 500.000. 
10.000.000. · · / Colégio Silo Carlos _ 1 000.000. • Coope1at:va de Ensino In~títuto Dr. Centro de Culéura e Caridã.de Me• 

Jardim do Seridó I Hospital Beneficente Marcuio car- 1 Jorg~ Sahs Goulart - 500.000. dianeira - 2.000.000. 

Abrigo-Dispensário de ·Jardim doi doso~'~ ~· 0~0 : 000: .~ r.: I E.;cola de Belas-Artes - 500.000. . São Lourenço .d~ -~~1 .... 
SQ ··d, 1 000 000 I 1-':J-"'~._.'.lto c.,..:hlCt:.:.çao - <>00.000. Escola Particular Recanto Infantil Santa C:õJ,sa de n'Il.s~uco.:.dla de SãO 
~ll 0 -d · ã. ·d J d' d S Sm~hcato dos: Trabalhadores nas 1 _ SOO onr. ·Lourenço do Sul- 500.000. 
Clube as M es e ar 1m o e- I d · t · d I'' - T 1 d 1 • ""· j 

idó ~ 500 000 I n ~s rJ_as e ·.mçao e ~c~ agem e, Instituto São Benedito - 500.000. São Nicolau r . . . · · . Oalopohs, para obras soctalS - .•.. 
Gmas10 Professor Gesumo Azevedo 500.000. Pôrto Alegre ; Hospital São Nicolau _ 500 _000, 

-- 1.000.000. · · I 
_ C' I Dom FeEcia.no Associação São João Batista de La.. Serafina ·corrêa 

· Joao amara Salle - 500.000. Escolã Paroquial Nossa. Senhorà. do 
Hü3pital São Joeé 500.000, r' B Olh O Centro Social Nossa Ser..hora Mãe 1 Estrêla •1 anca de os - 1.00 .000. Rosário - 500.000. 

dos Homens :- 500.000. i· Fundação Ag~·ícola Teutônia Casa do Artista Rio-Grandenee HoGpital Paroqu:ai Nossa Senhora. 
, Macau i 500.000. - ) 2.000.000. do Rosário - 500 000. · 

Ginásio Nossa Senhora da Concei·: 
ção - 500.000. 

1\Icssoró 

: Casa. do Estudante Madre Assunta 
F~rroupilha. :-- 500.000, 

Hospital Elena~icente São Carlos : Casa do Pequeno Operário de l?ôrto 
500.000. r Aleg,-e- 500.000. . 

Silveira. MarLins 
Casa de Saúde Madre Enilda. -

500.000. 

Hospital Beneficente São Carlos C?nselh~ Ce:r:tral. Met1·opolitano da Clube Agrícola. e Recreativo Silvei .. 
Associação de AGsistência. e Prote~ 500.000. 1Soc1edade de Sao VIcente de Paulo- ra Mart.ins _ 500.000. 

çã~ à Maternidade e à Infância de 500.ú00. / 
Mc-ssoró - 10.000.000. Flôres da, Cunha " 

1 

Creche Nossa Senhora AuxiWidora Taquara . 
Natal •1 Novic1ado La, Salle 1.000.000. - 500.000. ASSOciação de P~·oteção à Maternl-

. j F Creche Nossa Senhora dos Navegan- dade e à Infância _ 500.000. 
Casa da. Criança, mantida pela 'i:s- - Guaram;~ J tes "7 5~0.000. _. 

cola~Ambulatório Padre João Maria~~ Ho.s;;ütal Santa Isabel _ 50o.ooo. i Educandário São Luís- 500.000. _ Taquari 
aoo.ooo. General Câmara I .Federação dos Círculos Operário,;, d-o Hospital de Caridade São José 

Casa da ~Estudante - 700.000. . Hospital de Caridade Nossa Senho-.-Rio Grande do sUl-.....: 500.000. 500.000. 
Casa do Estudante Pobre do RlOi ra das Graças - 500.000. Fundaça·o ·niocesana "0 Pa-o · do·• 

Grande do Norte - 9 000.000, f ., Tórres 
~·Centro Social João Loustau Navar~.1' Gramadc>. ·Pobres de Santo Antônio"- 500.000. 

0 00 Hospital Divina Providência - . . . • Escola Normal São Domingos -
ro - 50 · 0• I Hospital cte caridade Santa: Tere- 500.000. 500.000. , 

Dispensário Sinfrônio Barreto- ... -sinha - 500,000. Hospital e Maternidade Beneficen- Hospital Nossa SenhJra. dos Nave-
"100.000. , . . Herval elo Sul te Mãe de Deus- 500.000. gantes - 500.000. 

Educandar10 Oswaldo Cruz - •... . . . Sociedade de Melhoramentos e De-· 
500.000. Hospital Nos~a Senhora da~ Glória !fo~pltal e Matermdade Beneflcen- senvolvimento de Três Forquilhas 

Externato São Luís - 1.000.000. 
Instituto Estevam Machado ~ . , • 

500.000. 
Liga Artística. Ope1·ária Norte-Rio~ 

Orandense - 600.000. 
Obra do Bom Pastor - 500.000. 

, Patronato da Medalha MUagrosa -
500.000. 

Serviço de Assistência Rural .. . , , 
900.000. 

OurO Branco ... 
Pôsto de Saúde de Ouro Branco, 

mantido pela Prefeitura Municipal -
500.000. 

de Herval do Sul, mantido pela Liga te Mae_ de Deus- 5?0.000. . . 500.000. ,..._ 
de Af:;sistência social _ 500.000. Ho~pttal e Matermdade Beneficen-

te Mae de Deus - 2.000.000. 
Ibirubá Hospital e Matemidade B'eneficen-

soc.:edade Hc-spital Santa Helena te Mãe de Deus - 500,000. 
500.000. Hospital Sa.nto Antônio - 500.000. 

Instituto· Dom Luiz Guanella -
Ijuí 500.000. 

Associação T{l'<"'pitalar de Caridade· Lar do Bebê - 2.000.000. 
- 500.000. Lar São Vicente de Paula 
~ 2~.- . 

Roupeü·o dos Pequeninos da Santa 
Patronato AgW:cola Getúlio Vargas Casa de Misericórdia de Pôrto Alegre 

Filho - 500.000 500 . 000, 

Vacaria. 

Ginásio São Francisco - 500·.ooo. 

Veran?polis 1 
Academra Verant;:-nõe de Assistência 

Educação e Cultlll'a - 2.000.000. ' 
Ginásio Municinai de veramópolis 

- 2.000.000. 

Viamão-
Hospita.l de Caridade . de Viamão _, 

500.000. 
Nôvo La-r de Menores - 500.000. 

' ! 
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Agna. Doce 
ltuporanga. Piedade I :Soquim . 

Ação Social Paroquial Santo Estê· Sociedade Beneficer.te Irmão dos Assisulncia Social Daria :San~to ....... 
"" vão - 000.000. Pobres - 500.000. • l.OOO.OOQ. 

Bo&pital Nos~.a. Senhora. da Pa.z -
1100.000. Jaraguá do Sul :Pinhal . \ Brejo Grande 

Ginásio São Luiz- 500.000. Sanatõrio Bezerra de Menezes ' Ação Social da. ~aróquia ~e No~~~ 
Angelina 1.000.000. 1Senhora da concetçao de BreJo G.al1" 

Joaçaba. ~ _ Ide- 500.000. Hosp:taJ e Ma.ternidade Nossa 
llbora. de Angelina - 5QO. 000. 

Arara:1guá 

Se-

Ginái3io N assa. Senhora. Mãe dos H o .. 
i».ens - WO. 000. 

Colégio Imaculada Conceição de Lu-- Redençao da St'l'ra I 
zema ..._ 500.000. \ Asilo São Vicentt üe P:\ula - •.. . ~apela. . . 

liospital São Vicente de Paulo - 500.000. Açao S.omal_ ~a ~aroqma No~sa, Se·• 
Luzerna - 500 ooo . nhora da Punficaçao- 2.000 .... JC. 

· · · . Santos . . . . I Asilo são José da Infância D;:;di·.n·· 
Joinvile j Instituto Pstcopedagógico Especmh~ .parada·- 500 .000 . 

Arroic· Trinta Associação Rural de Joinvtle - •. · zado I.PE- 1.000.000. . I casa do Livro de capela- 5C3.!JOO.: 
In.stil:ut~) Sagrada Familia. - •••. : 600.000. I São paulo centro de Assistência Social )?IV "'t 

100.000. Lajes Associação Hetieficente 11 Grupo de - 600.000. 
litJJm!•nau Obras Socjais da Paróquia de Nossa) Candade" _- 500.000. . ) centro de Cultura Rio Branco, pra. 

Associa1ão dt~ Amparo aos FilhOS Senhora do Rosário - 500.000, Assocmçao BrasUe1ra da Criança o Artesf.nato Heribaldo Vieira ~·- ...• 
Defeituosa - 500 ooo. 15oo ooo :Menores dos 'l~rabalhadorse nas Jn... Modêlo : · 

c1ústriaS da Const-rução e do lmoblliá ... 
1 

Sociedade Hospitalar e Benef1cente Escola Téchi<'a de comércio de São· Ginásio Ima.culada concei~:ão 
!No de Blurnenau - 500.000. de MOdêlo _ 500.000. I Paulo - 2Q.OOO.ooo. 500.000. 

Hosp!tal Muníciphl Santo Antônio, .
1 

_ Hospital Alberto Emstem da Soc1e~ gmpttal de car1dade São Pedro de 
para consLwçãn do Pavilhão Infantil N~va Trento , . dade Benencente Israeht~t Bla:oile•ra Alct\ntara _ 1. ooo. 000. 
- 2.000.(00. I Abrtgo Nossa Senhora. de Fatima _ lQ.GOO.OOO. j . 

- 500.000. Instituto de Relações Industna:s e Carrwp:J1•s 
Bn:l.ÇO do Norte Hospital Imaculada Conceição de Sociais (!REIS) - 2.000.000, A<.;socncan O~sportiva 16 de Outu-

Instituto Col'"ação de Jesus - Nova Trento - 500.000. Instituto Sâo Paulo - Associacão bro - l.'JOO.GIJO. · 
000.000. I Pel'Ítiba Cri~tão de Caft.ura., Formação e Eciu-~ Cedro de São .JnQ:o 

Bntsq11e ) Sociedade :aeneficente Hospitalar: caçao- 7.ooo.ooo.. .· Associ;lça.o de J?rot~çàJ e Ass's 1én .. 
Sociedacle Beneficente :Srusque - Peritiba -.. 500.000. t LA~EIRA - Instituto a Serviço da cia à Maternidade r, a .~-nfâncl,: de 

GOO.ooo. 11 Fi·~"" b / FarnJha - 10.000.000. Cedro de São JcáC~ - hOO.!J(I() 
A 

1 ':'-~u_a R 1 ~ 21 ~- SE'i.i.G1PE. socied.ade de Pro·:~ca·) it M<>.'e·r,i.· c~noinhifs ssoctacao ura de Piratuba - · J f' . na· c d, d> ,. 
0 E d • d. 500 000 · dade e a n ancut ....... e l v ~ '""" .::cola Hormal Sagra o Cora.çao e · • Aquidfibf;. João _ 500.0QO 

Jesus - li OO. 00!). [' · 
R;o da.s Antas Atsociacão df' Proteç§o e Assistén.. Estância 

Ca.pin:~al 1 Escola Normal dos Santos Anjos -· cia à M3.ternidade e a Jnfância de 
'Associação Rural de Capinzai- ... 1 - 50~.oou. I A.quldahtt. - 500.000. 

a&ú. oco. i RJO dos Cedros I 
I! Rospital e Maternidade Dom :aoscai Aracaju 

Cr.ápt::::ó ..-. 500.000. Ação Social da Paróquia Nossa Se-
Soc~eilaée Ho~pita1ar Sant.(} Antônio i"lhora de Lourdes·- 500.000. 

- 5iJO. OOú. Rio à o Sul 
Associação Calit.atit·a Santa Rosa Atão Soc.ial da Paróquia de São Jo-

ASsocüLÇào de A.ssistênci::t à Mr- 1 er-­
nid9-de (~ ~ Infância ttt::! Estâric~a -
500.000 

Escola Técnica de Comércio de Fs .. 
tâcia - 500. QOO 

Concó:·dia de r.ima. das Filhas de Maria Au~ilia~ sé de Aracaju - 500.000. 
Assoc.iaçio Rural de Concórdia - dora - 500.{100. 1 Ar-;ilo de Mendicidade !tio Branco 

t.5Go.(}(JO. Ginásio Dom Bosco - 500.000. J- fiOO.OOO. 

sociedade .Beneficiente A.mparo de 
Mal'ia, rnantenedOl'a do E:ospitr .. l de 
Amparo de Maria - 5UO.ooo 

sociednde .Beneficien-ce Ampa' o óe 
Maria, rnantenedora. do :a:ospit:l.l de 
Amparo dee Maria - 2. 000. OOo 

Comtlnic!U<le Evangélica de l:i&.rra! " 1· · d 
do Veado _ 50ü.OOO, 1 Salto Veloso Asilo de 1.1:en icidade Rio Branco -

Es la. .. ~é · d C . . · Hospital Salto Velo.so - 500.000. 1500.000. 
• co .: cmca. e omerc1o N()bSa 1 Associação Aracajuana. de Benef1~ 

Senhora do Rosãrio - 500.000. · Súo Carlas cência _ 1.000.{100. 
Ginásio São .;ro!:é - 500 000. 1 Instiluto São Carlos - 500.000. ! Associação Casa do 'I'rabalhador 

Coron!'l Freitas j Sf,o Lndgêro Menor - 1.500.000. 
liospital Nossa Senhora de ~1átlma.) 1 Sociedade Edu cativa Mcnsenh01 Associação Casa do Trabalhador 

- l.OOO.O,JU. Frcâcnco 'Tmnbock - 500.000. Meno1' - 500.000. 
Roopital Nossa Senhora de Fátima Sc:üa Associação de Jovens :Evangélicos 

-
5

00.000. ) As:::;~.mação 'Rural de seaTa - de Sergipe - AJES - 1.1)00.()tll). 
Cr!ciúma 500.VQU. Associação Mantenedora .Abrigo e 

Ginásio Marista de Criciúma _ . . . . ·Escola Reverendo Manuel Machado -
f;OO.ooo. . . • . 

1
: T:.1.ngará 1 l.DOD.ooo. 

Hospital Frei Rogério - 500 000. I A . ã serg'pana de Imprensa Obras S:lCiais da Pa.roqma de São .
1 1 ssoctaç o 1 . 

JoSé de Criciúrr..a - 10.000.000, 'I'rombudo ccntra - 500.000, 
S . d d . f Asilo dos Velhos- 500.000. Associação dos Servidores do Depar-OCie l} e Ho;_;püal .Santo Al:ltônio 

- 500. ooo. , : 'l\I!'V~ · / tamento de Estradas de Rodagem -
11 Assoc:i.açã.o Rma.l de Turvo - ••. 500.000. . . . . . 

Florianópolis 1 eüG.OUO. Caixa Beneficente da Pohcta Mlh-
Asilo de Orfiios São Vicente dei Educandário Nossa Senhora das pô- tar - 500.000 .. 

Paula -- .;oo.ooo. . ires _ ::oo.ooo. Caixa Beneficente da Pclicia Mil!-
Assisténcia So:!iai São LUIZ - . . . . tar- 1.000.000. 

600.000. tlru~.'uu.wa Casa do Radioamador de Sergipe -
AssociaçLo Ca1ólica Catarínense das Pal'aí.so ~a Criança - 500.000. 500.000. 

Obras de Proteção às Jovens ..._ . . . . Sociedade das Damas de Çaridadf' Centro de Assistência Social São 
.1.000.000. - 500.000. Judas Tadeu - 500.000. 

/ E:ospi1a1 de Caridade de :Fl.orianõ- Videka. Colégio .Tobias Barreto -- 500.000. 
1 polis, da Irmandade de senhor Jesus Colégio .Nomlal Imaculada Concel~ Cruz verruelha B.:asileira. - • , .••• 
i dos Passos - 5GO.ooo. ção _ fJOO.OOO. 3.000,01)0. 

Maternidade Carlos Corrêa, ma.nte- Hospital São Camilo de Iemerê E<Iueandârio Sagrado Coração de 

i;âd~:foa~~~~s~ l~goO~~~~icidade Ir- 500 ·000 · Je~us5cola 1d~00S~~~iço Social de Ser. 
26- SÃO PAULO Obras Scciais da Paróquia da San-' gipe - 2.500.000. 

tíssima 'Irindade -de FiorUmópolis I Andladina 
mantida pHo Imtituto :Popular de As~\ Mateinidade :Beatriz Helena 
ststênc1a Soctal - Ponta Grossa - 4.000.000 
4.000.000. 

Pia Uniãll San ·:o Antônio - 500.000 
Indaial 

Barretos 
Santa casa 

!. 000.900. Sociedadt! Cultural Santana APiúna 
- 500,000. 13r.Jtas 

de Misericórdia -

Ipira • ~a~a d~ Criaz:.qa. ~ 1.000.000 • r 
SociedadE de cantores Lyra (Cape- Ho~pital '""anta reresml1a- 1.000.00. 

linha) - .>00.000. . I Campinas 
Ipumirim Centro de Puel'icultura Beatriz lle-

Faculdade Católica de Filosofia de 
Sergipe - 500.000. 

FUndação do Ensino Médico para o 
Hospital de Clínicas Augusto Leite -
1.000.000. 

Ginásio Walter Franco -· 500.000. 
Seminário Menor de Aracaju - .. 

50~. 0~0. 
Sociedade Protetora da Casa Ma­

ternal Amélia Leite - 2.000.000: 
Sociedade Sergipana de Assistência 

aos Lázaros e Defesa Contra a Lepra 
- 500.000. 

Frei Paulo 
Hospitnl de Frei f':lulo - 500. OOQ 

Itabo.ianinha 
Ação tiot •iaJ da Paróquia. de Nos::a. 

Senhora da Conce!ção de !taba mü ... 
nha - 500.000 · 

HDspit.&l São Luis Gonzaga 
500.00~ 

Japaratuba 
Ação social da Pâ.l'óqnia de Ja.pa­

ratuba. -· :...ooo.coo 
Hospital de Caridade Sãu José ·-

500.000 
Associa.láo de Caridade de Japnra .. 

tuba, para sua Marernl.d&de 
500.000 

Sociedade Musical e CuU.urnl San .. 
ta 'l'eresinl Ja - 500. i'JOO 

Lagarto 

AsSocia1;ão Musical Filarmônica Lt• 
ra popular - 5-cn .• :OG 

Parque de Exposiç<1o Nicolau AJtnei· 
da - 1.000.000 

sociedade de Assistência à Matrrnl­
dadf, à Infância e à Actolesctncia 
Monsenhor Dalt.ro - 500. OCO 

.Maru.im 

Associação de Caridade de Maruim, 
mantened1>ra do nospital PP. CarHlade 
e da Ma:e·midade Alcebiad8S Vü;ira 
Dantas -· 2.()()0.QOO 

Ne6pol'is 
sociedacle Assistencial Beneficitnte 

N'eopolltar.a - 50il.LOO 
Nossa Senhora rias Dare:~ 

Hospital Nossa ee11ho1·a, da::; Dores 
- 500.000 

Propr/.1, 
Ginãsio Diocesano 

500.000 
de Prop~á 

Associação Rural de Ipurnírim - I:ma - 4.000.000. 
500.000. Sociedade Sergipana. de Assistêncja Riachuelo 

ltapuí aos Lázaros e Defesa Contra. a Lepra Associaçüo de Carldade Hospital do Ilajai 
Asílo Dom Bosco- 8.500.000. 
Obras Sociais da. Paróquia de lta.· 

ja.i - 500.nDO, 
Obra;; Sociais da Rua Brusque -

4.000.000. 

Asiio ~ão Vicente de Paula - . , .. - 1.000.000. Riachuelo - ~ 500.000 
.!lOü.'JOO. · Sociedade· Sergipana de C.ult_u:a, As.<;oc~ti.o de Proteção à Matcrn\ ... 
Casa da Criança São José - . , .. ,

1 

mantenedorá da Faculdade Catohca 1 dade e à Infância, para e Matemi ... 
1.1300.000. u de Filosofia de Sergipe - l.OOO.OOO.Idade Dr. Sílvio Lei~e ·-- 500.1HlO 

Hos:iptal e Mat.ernidade São Jo.sé - Sociedade Sergipana de Cultura - SOCiedade Abrigo tl.e Menores An ... 
1 . 000.000. 2. 590.000. tônio Franco - 500. uoa 
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Siriri· 
Associação de Assistência. à Mater­

!nidade e à Inf1ncia. d{;- Siriri 
MO.OOO 

Tobias Barreto . 
Sociedade E-:meficente t:ie Assisté!n­

eia à Maternidade, à Infância e à 
~dolescência de To!Jias Ba1-re-to 
5{)0.000 

NO lQ (43-Q) 

4.06.05 - t:onselho Nacional do Ser-
. viço Social 
13.0.0.0 -Despesas Corrent€s 
13.2.0.t;J- T:r;-ansferências Correntes 
G.2.1.0- Subvenções sOciais 

14.Gl.0810 

Assistência Social, através de En­
tidades Públicas e Par~iculat·es 
SUBVENÇOES EXTRAORDINARJAS 

Inoluam~se ·a.s seguintes Entidades 
110 Adendo "C": · 

01ARIO DO CONGRESSO NACIONAL. (Seção 11) (Suplemento) ollovembro de 1966 

Obras iociais da Paróquia de Sena 
Madureira -.1.000.000 

Santa Casa de Misericórdia de Sena 
Madureira - 1. 000.000 

Tarauacá 
Centro Opel'ário de Agricultores 

Tarauacaenses - 1. 000. 000 

AbJ•igo à Velhice Desamparada, 
mantido pela Sociedade Espírita Dis-­
cípulos de Jesus - 2.000.000 

Albergue Noturno Teresa de Jesus 

Qu~brangt:tlo 
Escolas Paroquiais 

Jesus dos Pobres -
do Senhor Bom 
1.000.000 

- 1.000.000 · ·Rio Largo 
Associação Teatral de Alagoas 1 Circulo Operário' de Rio Largo 

1.000.300 -I 1.000.000 
Centro Social da Arquidiocese de ·Santa Luzia de Norte 

Xapuri ._ Maceió - 4.000.000 ! Sociedade Musical Professor Wan--
Colégio Div.lna Prm·idência (obras Clube dos Subofic~~is e Sarg~ntos 'derley - 1.000.000 · 

e equipamentQs para a ·melhoria. de de Maceió -- 1.000.000 I . ·S t d 
suas instalações) - 2.000.000 Colégio G.uido de Fontgaland - an,..ana_ .0 Ipanent_a . 

Centro Operário de Xapuri _ 4.000.000 - Obras Sociais da ~aroqUla de San--: 
1.000.000 ~ Colégio do Santíssimo Sacramento 

1 
tana ~o Ip~ema. - 1.000.000 

Hospital Epaminondas Jâcome - 4.000.000 . Sao_ Br~. . .. 
1.000.000 Escola de Artes -de Letras Maria <?bras Sociais da ~aroqUla d_~ SãO-

Instituto Dívína Providencia - de Nazareth, mantida · p~lo Grupo' Bras - l.OOO.OOO 
1.000.000 União Espirita - 2.000,000 j "são José da Laje 

Obras Sociais da Paróquia de Xa- FUndação Escola Rotary de Maceió J Casa do Pobre de São José da Laje; 
· 1 000 000 - 1.000.000 i- 1.000.000 . 

02 :__ ALAGOAS Ginásio Hélio Lemos _:. 2.000.000 S~o Mtguel dos Can_tpos _ · . - · l G:jnásio zaneJJJ Caldas _ 1.000.000 Instituto ~-tosaJ ~nfantll de Sao Ml-

J?Url - · · Ginásio do Ferroviário - 2.000.000 ,. _ . · 

Agua Branca Liga Orientadora Educacional de guel dos Campos - 1.000.000 -
01 - ACRE Sociedades Escolas Paroquiais - _ Maceió - 1. 000.000 : União dós Palmares·- _.;,. 

Brasiléia , 1:000.000 . . . . _ I Seminário Menor dos Capuchinhos Casa do Pobre de San~-o Antônio: de 
Obras Sociais da Patóqn!rt. de Bra- Obras SoCims da Paroqma de Nos- - 1.000.000 - . União·dos Palmares- 1.000.000 

'iSiléia _ 2 .00(}.000 sa Senhora da Conceição - ........ Sociedade de Medicina de Alagoas Hospital São Vicente de Paula de· 
Ob S . . d P . _ 1.000.000 - 4_.000.000 União dos Palmares - 1.000.000 

ras octaJs a :-lroquia ~e B 1a- Orfanato Nossa Senh<r.a do Rosário Asllo Bom Conselho - 1.000.000 -
ISiléia - l.OOO.OOO · -- 1.000.000 Asilo Bom Pas-tor - 1.000.000 · Viçosa 

Cruzeiro do Sul Sociedade S. -vicente de Paula. - AsBo de órfãs Nossa Senhora do Associação de Proteção à Maternt ... 
Escola Coronel João Correifl,, de Ro- 1.000.000 Bom Conselho - 2.000.000 dade e à Infância - l.QpO.OOO 

drigues Alves, para obáts e equipa- Associação Beneficente dos Moto- Comissão de Melhoramentos do 
mentos - 5.500.000 Anadia ristas de Alagoas _ 1.000.000 Hospital de Nossa Senhora da. Con.;. 

Escola da Irmandaje de São Fran- Santa Casa d~ lVIisfúcórdía Escola Doméstica Maria Imaculada. c~ição - 1.000.000 ~-
c_lsco, Prelazia do Alto Juruá _ 3.000.000- - 1.000.000 
1.000.000 · Arapiraca Escola Doutor Pedro Monteiro 

Obras Sociais e Ed'Jca~:onais da Ginásio Normal São Francisco de 1.000_.000 
Frelazi3:· do Alto Juruã. - 2.ooo:ooo· Assis _ 1.000.-ooD Escola ·Marcilio Dias - 1.000.000 

Assocmção Rural de Cruzeir::> do .Sul Escola Nossa Senhora da Guia, do· 

So~iedade Amor e Caridade, man ... 
· tehedbra do Hospital de Nossa Se­
nhora da Conceição e da Materilidade · 
Dr •• Manuel Brandão - "1.000.000 ·. 

,__ l.OCO.OOO Atalaia Trapiche da Barra - .1.000.000 
. Educandário cruzeiro do Sul, man- Educandário Dom Ranulfo da' Silva Escola Nossa Senhora Mãe do Povo, 04 - AMAZONAS 

ltt?o pela Sociedade c;e Assistência. aos Farias -- 1.000.000 paróquia de Jaraguá. - 1.000.000 I Airão 
[.,azaras e Defesa contra a Lepra - Capela Escola Olindina Campos - . . . . . . Obras Sociais· 8 Educãcionais d& 
12.000.000 Casa do Pobre Nossa Senhora de 1.000.000 . ] p . . de A" -

1 000 000 . Escola da Irmandade de São Fran- Fátima - 1.000.000 Escola Profissional Irmã Argemira,'"'- aroqma . uao - · · 
~Isco - 2.000.000 CoT'ltripe mantida pelo .centro Espírita· José L . Alvarães 

lnst-ituto Santa Teresinha. (obras ou Casa d1.1s Pobres de Coruripe Eustâquio - I.Ooo:ooo ! Obras Sociais da Paróquia de Alva.-
<equipamentos para "a melhoria de 000 E'Xternato Dom Vital - 1.000.000 1 rães - 1.000.000 · · -
snas instalações) - 2.000.000 l.OOO. Ginásio Zanelli Caldas - 1.000.000 Alt . 

8 
r -

Inte_rnato da Irmandade de São Delmiro Gouveia . Hospital de Pronto-Socorro - •..• ! Ob 0 
8° ~'ln_0 '!8 Ed . ·- . 

Franc~sco - ~ntre a Colônia de São Escola. Profissional (mantida pelas 5.000.000 - l ras oCiais e _uc:_cwnais da, 
Fra_nCisco e VIla Japíim - 2.000.000 obras sociais da Paróquia de Delmiro Instituto 1-I.i.Stórlco de Alagoas _; Prelazia do Alto Sollmo~s 

Santa Casa de Misericórdia de cru- Gouveia) - 1.000.000 1.000.000 j 1· 000•000 . . . 
ZelG-1'1! ~C! SCul - 2.000.000 Floriano l'ei.xoto Orfanato São.. Domingos - .. -. ··• p Oelbar~ SdOoClAailst eSEI~uc_aCI011alS da 

mas10 r.uzeirensç Craveiro Costa· l.OOO.OOO . .._ . 

1

. r Zia o o Imoes -
1 000 000 Caixa de Auxilio do Trabalhador - 1 000 000 - · · · Patronato da Virgerii Poderosa · - · . · 

· Santa Casa de Misericórdia de CrU~ l.OOO.OOJ 1.000.000 - • Anori 
zeiro do Sul - 1.000.000 .. . Maceió Santa Casa. de Misericórdia - •. ! Obras Sociais e Educacionais da 

Sociegacte Centro Operário Benefi~ Academia Alag·oana de Letras 3.000.000 .1 Paróquia de Anori --1.000.000 
cente de Cruzeiro do, Sul- 1.000.000 1.000.000 Sociedade de Assistência aos Lá- j · 

Rio Branco Asilo Bom Pastor, para o Externato zaros e Defesa Contra a- Lepta (Edu- '! Altazes . . . 
Obras so 1 . Regina Coeli - 1.000.000 candário Eunice weaver) ~ . . . . .. . . O~ra~ Sociais e Educacwna1s -da. 

e Purus c ats da Prelazia do Acre Associayão Alagoana de .Jmprensa 2.000.000 - . ! Paroqma de Altazes - 1.000.000 
- 2 ·000.000 1 000 000 I 

Casa dos Desajustados Soe ~ais para - · . · - . · I Marechal ·Deodoro • j -l3arreirinha 
construção ou aquisição de i~ovelS .· As~oCiaçao ~e?eficente dos Moto- Orfanato São José - 1.000.000 Obra:s Sociais ~ ?ducacionaís _d~ 
para renda- 6.000.000 i' IJstasA d~ A1a€,oa.:. :- 1.000.000 -~- Sociedade Musical Filarmônica. Prel~m. de Panntl.Us, em Barrexn~ 

Educandário Santa M .d Betama de Nossa Senhora das Santa C il" - 1 000 000 I nha - 1.000.000 
· argari a, Graças - 1 000 000 ~ ec la · · ' 1 

11?-anhdo P~la _sociedade de Assistên- Casa do Pobr~ _ l.ÕOO.OOO 1 Gremio Deodoro da Fonseca - ··'I "J.:lôca do Acre 
LOOO.OOO 

\ 
( 

Cla aos Lazmos e Defena Contra a Obra:;. ijJducacionais do Centro Es- 1.000._000 . . ' - . I Casa âa Criança 
Lepra -:- ~.000.000 . ~ pirita São Seba.stião _- l.OOO.OOO Smaed~de AUXJlladora dos Cl'lstaos I- Patronato Nossá 

Federaçao 1das Assoczaçoes RuraiS Círculo Operário de Fernão Velho - 1.000.000 _ zaré _ 1.000.000 
.senhora de Na-.- \ ) 

~ 2.000.000 Orfanato· Sao José - 2.000.000 1 - -
Instituto São José, para melhoria - ~- 000 · 000 . . Matriz de Camaragibe - l Borba \ 

de suas instalações _ 2.000.000 Caculo Operáno de MaceJó - ·•·• Centro de Assistência Social Pio 1 Educandário Santa Madalena So~ia 
Santa Casa de MiSericordta para 1--:0 ·000 . . . XII -'1.000.000. i- 1.000.000 

g_o~~~·~~~ da Velhice Denmparâda ;- _' 1~~~.~.gm.és~I~a Ma~Ia Imaculada j 6lho-d'.~g~la das Flôr~s I Pr~~~~! ~~c~~rb: ~u~~36~~~~ d;t 
Sociedade Beneficente d 

0 
. Escola i'aroqmal Nt .. sa Senllo!'a I Obra:; Sce~ms da Paróquu: de ôlho- 1· . - _ 

·. . os. pera- Mãe do Povo -· 1.000.000 - ! -d~Agui\ das Flôres - 1.000.000 1 Canutama 
rws de Rxo Br~~co - 2.000.000 Grupo UnULo Espírita, para a. Es- l . . . ~- .- ,r__,_ ,. • . r Obras_ Sociais e Educacionais da 
Artes~nato Frei Romeu----: 1.000.000 cola Maria de Nazareth _,.. l.OOO.OOO! f:'alm.e!ra dos !nd1Ds• '"" j Paróquia _de canutama - 1.000.000 
Colégio Imaculada Conceição Instituto ·de Educaç-o Ru-a• __ ! . Centro Social DIOcesano de Pal- · · _ -. 

l. 000.000 a ~ -" --. • •- 1 me ira dos índios - 1. 000.000 Carauan_ . . .. 
Ginásio ~assa Senhora das Dores 1.00°

1
·0

1
°0

1 
d .1~. t, .-· .:. -p 'bl" . I Casa do Estudante Pobre de ,Pai- O~ra~ Sociais e Educ~lClOllais da 

-1.000.000 InslU-o os unc.un.v.llliS u tcos meira dos índios- 2.000.000 Paroqtha_de Carauari- 2.000.000 
Obras Sociais da -Paróquia. de São de~i~fota:; H_~ ,1.1~~~-9~l\ li.·~-oas Socieãade dos \Amigos de Palmeira CareirO · ~o · 

Sebastião -_1_.000.000 . - 1:-600.~~ o Is~o le c • at., -'I dos índios - 1.000.000 11 Obras· Sociais: e Educaciona"is- da 
_ Obr~s SoCJals da Prelaz1a do Acre Obras Sociais .do Grupo Espírita 1 ,~ene~o. _· · . · . Paróquia de Careiro - 1.000.000 
e Puws - 1.500.000 J. , E 'b" 1 .000 000 - 1 D1spensario Sao FranciSco de Assis I 

Sánta Casa de Misericórdia de Rio ose use 10~~ · : 1- 1.000.000 Coari-
l3ranco _ l.500.000 Orfanato '"'.ao Dommgos - •••••• • 1 Piaçabuçu Obras Sociais e Educacionais da 

Sociedade Ordem dos -Servos· de l.OOO.O~O I Sociedade Protetora· do Ensino Pa- Paróquia de Coa.t'i- 1.000.000 
lv.Iaria, Pro'Vtncia do Brasil - •.•••• PatriDn~ Nacion_;::.l Cd~tá - ·····'I roqUial de Piaçab. uçu - 2.000.000 [ ·ás 
1.500.000 ·l.OOO.OOO . _ . • Sociedade Protetora do Ensino Pa- CodaJ · 

Sociedade de AsststenCia a9s Lã~: ·oquial d P""""'abu u -:.;.. l.OOO 000 . Escola Normal Nossa S?nhora da~ 
Sena -Madureira 

Colégio Santa Juliana, para obras 
e equipamentos destinados à melhoria 
de suas instalações - J.OOO.OOOO 

zaros e IJefesa Contra a Lepra - •• 11 e _I...,.. ç . · Graças, a cargo da Prelaz1a de Coart 
1.000.000 · Pilar · • - 1.000.000 

Sociedade de Belas Arte& de Ala- \ Sociedade Fraternidade, instrução Obras Sociais e- Educacionais da. 
goas - 1.000.000 • e beneficência - 1.000.000 Paróquia de Codajás - 1.000.000 



Eit;t-:>Upé 'Obras Sociai;.; No~sa Setlhora de Na 4 I Urucará . \ sruvador ...... , 
Obras Sociais e Educacionais do ~1 zaré - 1.000,000 Associaçfto B~neficcnte de irx·<.~caro.. Abrigo do:> FJ!hus elo Povo - .... i..) 

ffi'!lvlra, a r:argo <ln. Paróquia de Ei~ . Obras Soclai.S e .EJucv.C.:mtais a ~ !t.Oru:i.OOO i 2.500.001) 
ruuepé -- l.GOO.OGO ]cargo. dos ·p:--t.dres Agostiniencs - •• j BAHIA ~. Ab1'igo do .&.Iva.aar -- r-.soo.oc.:r 

Obras .Einc-:ais o Educacionais a • 1.000.000 1 05 - o I Associa,çfio Balana de Al'tc, JX1.!Jl 
~argo da h1 óqUia de Eirunepé - ... \ Obras Sociais da Igreja Nos.<;a Se- \ Al2.J1:oiuh.as realiz.a<:.ão -do 611 Concurso Nacional d!l 
LCC~.nuo nhora. de Fãti.m.a, a {:argo da .Pa-1 Piano - :;.ooo.oou 

Obras Sociais_ e Educa-Cionais da 1róquia d~ São Sebastião - •.....•. ~ Edtlcandirio São ,José - l.UOtl.OOO Associaç8o dos Ex-Cümbatentes e.o 
Paeóq_tr~t~ Qe Ei.run~pé- 3.000.-GOO /1.000.00_0,... . . . . t .Bar:·eira.s Brasil- 1.000.000 

'Fonte Boa 1 D ~?ra~ l::iOcuus e EducacwnaiS _da. 1 • 0 . nm6·á, Social", para na suns Associação dos FerrO\'iárics da 
O .,. s .. , d" P ~ . ,1 -.:.' ·te , .. aH1qu_1~ g~ .~."l:ssa Senhoxa de Na~! att~,irla-des 'f\"'""\stenelai"' _ 2 :t\'!'\.~ • .,_00 Bahia. -. _l .. Oo_o.ooo . . .. 

IJ .. .fi.S '-'C!:l.~ "' ar ... ~U!:l. e -~.·O.> .za.ré- l.GOO.OllO j • -""' · '"' vv u Assocmç20 aos Funcinnanos Pu;1I1 .. 
BoQ - l.OOO 000 ,l Oi.Jn\s SociaiS e Educb.eionais dn Dom Jesus de: Lapa MS do Estado àa. Bahia (pn.ra s:t...s 

z.~o~· tio rm:ira. Sociédadt~ Missionã.Iios de Nm~sa Se~, .. Soc.lti;dade Beneficente do.u Opera.~, atividadC'.S assistenciaL<;) - 5.000.H'.Jrt 
Ob.ra.~ Eocilís da ParóQuia ·cte Ei- l.nhora. Cunsoi.adcra- 1.500.000 , nos de B01.n Jesu:; da Lupa ·- ....... I Centro de. AssistC'!lcia Social i?l" 

runtpá ~- 1.1!00.00·) : Obras Socin:i:; dn. Paróquia de. !{os~ ( 1.000.000 XI! - LOJO.OOO 
Fuz dv Juta: ;::>a ~:~~lt~:r~ ,d~ N.>tza;e .. ~ ,:::.ooo.oo~ ! Caitit~ . Fe~lera~fi·J_ dS: :Bandeirantes Cio 

Obms A~ .tenr:.iltif::. ãa. F'aroqu;a da ~ '?01 ~- SuclmS da la. oqu.a <le Sao I Assuciaçíío das Senhoras t:b Carl· I BrasJl, S.::cçao d~. Balll.g, - · · · · · '· • 
lo~ .do ;:.ul.i --l.JCO.OOO , Ra:mv:_r.~o~- l.OO~.oap . ; dud~ de .Caitit.e -- l.oon.obo ~~ ooo:aoo _ . 

O!lras Assistt>ncilis do Pô:ot.o :Mé- : Seronur .. o Menm Sao Jose - .... f ,, , l<"eo.ernça? .Mehopohtana das Sot.le .. 
di~o de P5rt Afonsoo:: ca.r da -~l.QflU.GQll . 1 Cana~_,elr.u da.des de E:.anTos ~ l.OOO.<l® 
P~&.lu·:l c. !~~ d J M{ai.a 1 gooo, 000 i Soc-iedade Amal:!oner.se de P!·oics- 1 Ginãsio ~mâri1 Batista -- u.... Inshtlõ.to Brasileiro de Oftalmolo6"~" 

... 
1 e·· z ti u - · v. .sôte.s- 1.000.000 . 'l.OOO.OOU 1 e Prevenciio da Ce..,.c.etra - ....... ~. 

·Ilha. G-rQnàc j Soe!eda?e Beneficente dos Traba-1 COH!'~cl jlfl.OOO.OOO ., / 
Az.sCJC.i<~~·íw de .A.;;sistência Sódal - ll.ha~dm:e~ .P.O ,AnlaZO~ ~ 1.00~.000 ! Sauta-C3.sa de Misericórdia de Coa·. Instituto Fetninino da Bal-.10. - ••. 

l.U!JO.O(;!.> SIY.!ltdade :Beneflctntt dos I'r~Oa~j rac· _ l OOO 000 \l.OCltr.OllO 
I, lhaclores do . Amazonas - 1.-ooo.ooo! 

1 
. • · 1· Instituto de Música d:l Bah1a - ••. j 

l;1~.rw1a 1 F d s 1 ~ 
OQr(!_<; ScciuJs ds. Paróquia de Jpi- : ~iediide São Vil::ente de PaulD. - 1 •'êl.rn e an ana I.OOO.OOO 

Zlln:l. ~ :.c~iO.OOO ILO?O:OOO " . . • ... · I Federaç.ãil ôM Soo!edadea de Bfl.!r~ Instituto Politécnico da Bahla 
1 . umão dôs E .. tua.antes S~u?~auos ro de Feira de Swtp..ua _ :LoD'J.OVD 1.000.00!) . , 

.]apure 
O'crrus Soc!ais e Educacionais 

Far~q~!a de Japura - ) .00.0. ooo 

J QO Amarmnas, para o t>ornu1nr10 do I Obm Promocional de Sant'Ana _ lnstltuto n:ute A!euto - 1.00~.-:mí> 
da Estu~;z.te - 1.~00.000 . . l.ooo.mm Obra de Assistencia aos· robres e 

1 Unu\o dos Es~udantes Secundanos j · Mt>nores Vendilhões - l.OOO,COO 

Ldbrec.. i-do Amazonas, para o Oormit.orio do 1 Gon:!.rnador Balb!no <a.nUga :Bar·/ Obra Promoclonai de San.t'Ana 
da \E~_;u~~me -_}·_ooo.ooo .. ~~. ~- ~iros) l (OPSA) -· l;.Ooo.oo_o , Oh.res Soei !ois e Educnd~na~s 

Paróquia do IJábt·ea - 2.000.000 
Obras Soe:. :tis e• F..dueadonais 

' 3.ntao Opeana Am~n .. J.se - .. l F d . , E, 1 1 C "dl Orfanr.to São Ralnll.J.nao - ..... .. 
~l.OOO.OOO , tln açr.-o aucac ona usw a 

1 000 000 
da . j Rocl:m· de Carvalho - 20.000.{)00 'sac·i~~ad;l 'Beneficente Lítero~M:J-

1 :Manicorê I .. 
I Abrigo Vicentino de Ma!licoré _ i Governador Mangabeira Jical 1vLnei!V)I'Jne. })ara atnnd~ü·a:~ 

}iíana:::s : Associnçi\o de Proteção A Mnt-ernlw assist.enriais - Madre de De-:ts - •• 
.Abrigo H.eCentor 1.000.000 j1. 500·

000
• \

1 
dado e à Iniáncia de Gove•nndor 5.000.000 

Pre;uzi::~. de lãbrea 1.000.000 

Ahrigo Redent,or 1.000.000 :M:ar~a Mangr..Geira - l.OOO.oon 
- q_ I -.:1 • Santa Bárbara Açno ...,ocial Ben.e!iceD.te d.~ Praça 1 Obras ... ociais e EducaciOnais da 1 !b•-·,a·.··· . · 

'!l.o~ ~'~> J" · .., noo 0 0 1..., • • ..:.~ "'I - 1 000 000 ! ...... ... CaBn Sáo Jof.'é - 2.M0.000 A-c u.v .. n·!!fü - ~ .. v • O i~· arogula u.e .o.v. araa - · · , s_ oc,ie_dade de E:ns!no ,..,. s! I d 
Aqáa Social Beii.eficente da I'ra.ça i uma a e' S.u1ta Ines 

1 ' de J•" · 1 000 000 . Nhamundll Ib!!1h!lm - 1.000.000 1 • .;, l , t 1 , 1 0, 0 On" 
~ ...... eu,~.,....... .. • . OlJra_s Socla!S .e Educaci•'"'"ais da I '1ra:·ã I G;.nas o .;;>all a nr.S - . VV• v# 
Obras Soci:\is da ArquirtiOcese de 1 ~ .. ,. 

Mau.aa~ -· l.OOO.OOO 1PreJau.a de Parmt.ins, em Nharoun- I C J M 1 J é d A I Santo Amaro 
i dá -. 1.000.000 j" •Tsau· c"·'cu.s,·_ •· ... fl! a 

1
°
00

5
0 0:;

0 
mparo M•tc,,·nid.ade .de S"'.nto An!aro-Asilo de: Mendicidade de Doutor · ..,.os o 1 11o~~·s - . , ... "' 

000 
~· ... 

Th.Jnuoz -- 1.000.000 Nova Olll1da do Norte 1 
3 ·000 · 

Asilo .Sãt) ''jcentn de Paula - • • •• Otn·as Sociais e Educucionals da l It_a~aré I Sll.llto Antônio de Je-sus 
l.OOO.OOO , Paróquia. d.<:: Nova Ollnda do Norte~ Coloma de Pe.~a.dores d.e Ita.csre- Escola Santa. úrsula tane.x.a r..o Có-

Assocja',if~o Ama.71l11f'nse de Imp1·en- ;- 1.000.000 !' Looo.oan l !~glo N. s das Mercês) - 3.000,(}!/J 
sa - 2.\lOO.Q[JO 1 Jag:mquara 
, A.<>-.'>'Jcts.ç[\o du 1?t:~a1 de Seguran~ 1 !'óvo Aripuanã 1 Senhor d-0 BOnjir.t. 
i·Çil Püblicn dD Est:tdo do An:iazonns, 

1
. Obras &ciai.., e Ectucacionats da I cclégiQ L112oia S!lva -- 1.000:~00 FUndação Ilonfinense de Be· 

;pa-ra fi..ns e.süstcnciais aos filhc.s dos Paróquia do Nôvo Aripllanã - .... ! Ginf:sio Pio .:h!i - 1.000.000 tlef!cêncta e Educaçál') Eu-
'~t'lsociados -- 1.500.000 1.000.000 l Jequiá t:ll . . . . . ... . . . ....... .. .. Lll!h).O\~ 

Casa dQ. O·innç.â. - 2'.000.000 Parint.ins i Fnnda~áo- Eüuc.ao;:.iounl Go-

l 

Cua C:a Ciianç.a - 3.000.0I)n : Obms St>ci.ais ~l Educaclonats da! FVXl.daçâa Leur Brtto - :1.000.000 I nn~ José G~m~alves 
Casa ao Tta·balhador do Amazon:u:; 1 Prelazia de Pnriutins - 12.000.000 i JuAzeiro da _Sl~va. · .. · .. · · .• · ·. ·. · · · !.OOO•:ln~ 

,_.. 3·.{;(:().000 I R Mio Educador.:- m.ãdio AlYoradn), i Associal;âu Educacional Dr. Jose Hospital N<J~ Senhora da 
Centro Soda! tios Operários de :a cargn da Prelazia de Pariutins -' da Silva - t.OOO.Ooo . , I Pw.dade · ·: ... · · • .. · · ·•· LOOOiJ~..'O 

:s:ctu.candos- .2.000.000 !4.500.000 I Ma.ternid~de Sáo José - l.COO.OOO HOE.plUil RE·gtOnal de sevhor 11\..""'COG 

I Ce-ntro SO•)l.al dos Operários de ! : . i Soc~eda.de Ob!'~i Sociais e Educa- do Bon.fira. •....•...•. -,. • u-
~-ctucand·):O:- -1.ooo.ooo ; Pu.Ul.ln . . j tivas - l~Ooo.ooo 1 Taperoc~ 
· Colégio Dúl1 Bo;:.co _ 2 .000.000 ; Obro.~ Soc1a1s . e. Edncacíona!s dn I . · f'jná<:io c:::tt:> JJrb · "2.(!0\'.fl~'Q-
, Colégjo Hossa seahcm Aparecida_ :Paróquia de Paum1- 1.000.000 . Suc1edadc de Obra!; sociais e Edu- 1 .. ..., • ....... .. 

:t.ooo.oou 1 wo Ne...- I catiras, rnautlda p~:·Ia Dioct.se dt UbaítaDa 

I
.:. Con.~u·;:;·ndf'. \.'icenUna de santo l E3;~la N~~~tal de Santa Isabel do Juàz.e~~· yart1.- a~uda de Or1anato o As;oc.iat<ã~ de Proteç~o à 
•tlgo.st<nt-o e Senta Mé•nt..:a. ~ ...••• ·Rio Xegro _ 1 000 000 do Omas10 - 3.000.000 "l-Iaternidnde e à Infnncla 
;L~úOO.{)OO 1 , _ ." • • Macat'b ~ de Ub~ittoba. . . • . . • . • . • . . • l.fk-'üiifr9. 

.. , Eãt;cand~lrin IJustavo Capauemn -i _santo A?~omo do I~.á . il G;násl~ 1 d~s Brotas de Mll.Ci"1.'.1bn,s· Uruçuc'\ 
: •• 000.000 1 0Dra5 SOClaill e _EctucacJOna!s da 1 ooÔ.OOV ('.olégio COt',1ercia.l do Mllni-
• Escol~ Industriat Sãlt-sifln::t -- •• j Pr~i~?·.~a do Al_-to Solm'lõ€s, em sauto \ , Gmásio Esta<luRl de Maca.tlbas - cípio de ·O"rucuca ... :. . . . t.OO!HO) 
.t.OOfi.UOtJ ,An.t...l~a do Jça- 1.000.000 ! 1.00".000 \ 

1 1 "' Valen~a · · 
Escola 1\'o.<;ua s,~hora ele !..;-3-zaré, . S:·t!ll~?- ~~HlUr!t . I' Liga Universitária }·fncaubl?-l,SC - Santa Ct~.:>a de Misericórd:a LO!iiUGD 

11!l. Soc~e·:iaàe de Obrs.s Soci!\is I"·lf<S.~a j Ubras oCClalS dl:l .í?arót!Ula de san-. Looo.uoo j 
t~enlloru. tk na_za!'É - 1.000.000 .. ;~.os .D\lm{;nt- l.{!DU.OOO t,. >'"''"''O"'pe VUMia da Conqutsta 1 ~· ._. "' "' Associação ~artista das Da.-

,Es:cola S:~o .To~é. mantida peio Cíf~ \ êf·.~ Fa·uJo ctt! Oiivença ( sociedrlde ·são Vicente de Paula. de· ruas de S.io Domh.1gos . . . 1/l(lü~M 

:~a.mento ·-· l.OOO.COO : C\.';;r.F;~ç.ão _ 1.000.0eo 11 ,. 00 - CEARA 
irlll!o l~solericc da. Cmnunh!io do P!!n- 1 E.·d;.;ç:·m.:i:J.rio No~<:a &-::1hora. cta l\.1arag0glpe - LOOO.ooo I 

Ginásio An~elo H.amazzolU - .. , • ; Silves . 1 Mu~ui{le Bmxro 
i2.M0.1J{)!) \ Obrfl.S Socia)s e Eilu.eadGhals da I - Assoc~açao ·~ A.ssbttn~t:.\ .E Prcte- . - . 

. , . _ . lt•3r"::~uia àe ç,::il"l."- -· .., ooo ooo Içao à Matern.tdade de MntUJpe -· •• SoCleaacte 1\!utua Beneflren--
GmC\~lo Angelo R.amazzotti~ a cargo I ·" • ..... v·~ "' · 1.000.000 te de Bai'<io . . . .. . . .. . .. • 2.<Xh1.C1) 

1Sa Socwdade de Obras Somais Nos- T~pauá . . 1 

00 Senhm·.s, de Nrt2aré _ 2.000.00!J. Obras Socm1s e F...d!.<cadonais da Nazaré 
Iusp~tO!"i.a Mis.sicn(l..rio. Laura vt- Prehu-:Ja de I~:'!brea, em ')'apaUê. - . "I Mi\ternidadc Felipa silva (da s~;.nta 

~~:ouná _ lQ.Q(O.oOO 1.000.000 ~ Cass de -l'.flsericórdla) - 2.0GO.OOO 
Ins!itu!n G'.l.'>tavc CaPanema :-- .• i Tamcuá / Paratinga 

l.OCO.OOO 1 Missão de Taracuá - 1.000.000 oJnásio NOI·mal de ParaUnga - •• 
Jarditr: ria Infãn~ia Doutor Adal~ jt.ooo.ooo 

:'lertn V:ô!.H~ - l.QG<I.!JOO Tefé 
Pôs Lo de Puericult-ura Doutor E:;cola Santa Teresa do:! Te! é - .. j Pórt.o SegU!'o 

Barbalh'l 

L!ga. Barbn",hense Contra o 
Ani!lfabct.s.mo . . . • • . . . . 1.000 f';}:J 

IJga Barbalhe-nse cmnra o 
Ana).fabet\.smo . • •. •• . 1.000.006 

BarrC' 
Sociedade .S. Vicente de 

PaU/u , .............. 1.000.0~3 :c\drlanv J"nrg-1~, a cnrgo da Sociedade .1)00.000 t Obra AsS-lst.encial N'OK-.n li6n.'ho.r~ 
OlJras Social::; Nossa Senhora de Na-· Obrn.s Social:: e Educa.ciot1ats da I do :Brasil -·1.000.000 · 1 • Ba.ltuilé 
:tk.,ré - LOOO.OOO . Prelazia de Tefé - 2.000.00V I :ftiachfi.o d~ .Jncuipe I Abrigo da Ol'lança Pobre do 

Pôsto 1le Puericultura, DoU\,ol' : Semi.nú.rto Mennr <\a Pt-etl\:r.t~ d.e \ Liga J:ac':.lipem;e de Pl:ote~ à Ma- Oratório S~alestan{) dt Bn.-
Adrl.ano Jnrs·~. a cargo da. Soc!ec'.ade ,1't~H- 1.000.000 l t.ernhiade e ~ .lnfünc!o. - 1.000.000 , t~Urité ......... LUOO.O•'lQ 
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Camocim. -~,·., · 
Hospital-Maternidade 0&-
1 mocitn - camocim ••••••. 

Carird 
li.ssociação Rural de Carin6 

Caucaia 
Congregação das Filhas do 

Coração Imaculado de 
Maria ....•• - •......... 

Obra de Assistência São 
José. Proteção à Materni­
dade, à Infância e aos ).·!e-
nores Abandonados ..... . 

Obras Sociais e Educativas, 
ll!antidas . pela Congl'c;;?.­
çao das Filhas do Coraci:w 
Imaculado de Ma:ia .. · .. , 

Crato 
Un1go da Velhice .-\bando­
nada Jesus, Maria e José 

~entro Social Nossa Senl~o-
ra da Penha. .......... . 

lscola Jú.lio Carvalho de 
Urato • . . . . . . . - ........ . 

r,.stituto Cultural do Cariri 
~bras Sociais de Silo Fran..-

císco ................ . 
'ioneiras Sociais do C1'áto • 
rociedade São Vicente de 
P.uula . • ••.•.•...•.... 

Fortalezá 
lsilo de 11:endicidade ae 

Fortaleza ............ . 
ls:sociaçã{,l' Educacional Dou­

tor Menezes Pimentel .. 
ls~ociaçã-o das Irmãs Mls­

sionárias Ca.puchinhas do 
.:SrasiJ. para o Colégio de 
Formação de Jovens ..... 

Assoclação da Medalha Mi-
lagro.sa -.............. . 

As~ociação de Proteção à 
Maternidade e à Intància. 
de Messejana. ......... ' .. . 

Casa. do Pobre de Fortaleza. 

Centro Art.istlco Cearense , 
Céntro Educacional D. Lus.-

tosa. • . . . . • • ...........• 
Centro Educacional ·D. Lus-

toE-a. . . . . . . . • . ........ . 
Círculo Operário de Monte 

Castelo ......•........ 
;IY<1ryçnsárfo dos Pobres d() 

SH~rado Coraçào ........ . 
1': rl_ u c a n dá r i o Vir~ em de 

Maio .... . ....... . .. 
~sco!a· de Corte ·e· Costura 

da casa Popular de Por-
) taleza ................• 

Escola Mário cava1cariie · .. 
Escola Pio .X dos_ Fl'ades 

Capuchinhos . . • . . . _ ... 
Federacão das Bandeirantes 

do Brasil - Região do 
Ceará ................ _ 

Federação das· Bandeit·antes 
do Brasil - R.egiào do 
Ceará ............... . 

FundaCão São Francisco de­
FortRieza t ...... • • • _ .... 

Ginásio Gratuito do centro 
so~ial Mat·!a Medianeira . 

Ginásio Gratuito Centro So­
cial Maria- -M e·d i a. n eira 
(anexo à Esc o Ia São R a-
fael) . . . . . . . . . . . ..... . 

!nstituto de Formação e As­
sistência Social, mantido 
pelas Irmãs Missionárias . 

:Nosso I.Jar •......... , ..... . 
Orfanato Nossa Senhora das 

Graças .............. . 
Patronato da Sagrada Fami­

lia de Antônio Bezena ... 
Patronato da Sagrada Fam!­

lia de Antônio Bezerra .. 
,patl'Onato ·Santa Isabel ... 
:Pioneiras Sociais de rol'ta-

1eza ..•............. · · · 
Santa casa· de Misericórdia 

1.000000 

1.000.000 

1.ooo.ooo 
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Icó: 
Ginásio 8enh01' 

- !.000.000 •. 

Iguattt: 
Jiospital Santo 

- 1.000.000. 

Redenção: e Sa~·gentoe (las Fôrça. .Armadas 1 
Patronato Pio XI, dirigiõ.o pe-lat; ~ •uxihar~ - 2.000~000o_ .. 

lli.a.s do Coração de Maria - _...... ClubJ Unlda.d.e de Vlzinha.n~a 1. 
1.000.000. da ·Asa Norte - '2..000_.000.: h,, 

Antônio do. Pobres Russas~ C?lég'iG .. Do. m Bosco. - 2.000.6~..1. 

4<> B<>uffm 4t lioó 

E-,cola Normal do Ginásio Coração Colégio Jesus, Maria ~ José ..,... 'Mtf~ 
Imaculado de Maria. dirigida. pela.s guatinga - 2.000.000.., ·-. 

Jaguaribara: Filhas do Coração Imaculado de l.fa.- Colégio lA Salle. - 1.900.000.; -1 
G-inásio D-omingos Paes - .i..•-·-.,.,~~-~ . 1 000 000 Colégio ~aria .&uxiliadora - -~-·~ 

1.000.000. l'la- • · · C - 1.000.000. , : 
Ginásio I>omiugos Pa.e& .r..• . .t.!....•! .. •/ Escola Sagrado- oraça.o - -·-· • ·- • • Colég;r, Maria. Auxil:iadora. - .u 

l.ooo.ooo. 1 • 000 • 0~0 • . I t.ooo.uou. 
Ginásio l>omingos Paes - I Hospltal • casa. 1.\e Saude - -·... C~iég:it) Maria, Auxiliadora - ~-~ 

1.000.000 1.000.000. .!...!.:!..•~-· l.00°:.9°0 • . ! 2.000.000. 
! . ,. 'b ~;·~ jl 1 u'o""o"oosocia.I dos Agricultores ,o. I Colégio Marista. - l.OOO.OOOo; Í 
I' ._.;tgoan e: .00 · · j Colégio Maxista. - 1.000.00010) t 

- --"··--·· São Benedtto: , Co egH) MarlSwto - 5. • •J \., 
Giuá;sb Clóvis Bev11acqua -

1

. 1· · · ~... 000 000 
1.000.000: l.OOO.~OO. Ginásio da Virgem Poderosa. .-~ ~- Colégio ·Marista. 4.000.000. ......., 

Ginasio Clóvis Bevl1acqua ' o 1 ••o··,l.o.o.o_._ooo. Colégio Notre Dame - 2.000.00 •1 \ 

l.OOQ.
r.oo.l. 1.~01~;2~!~· Clóvis Bevílacqu• . UbaJ·ara: I. Co~~g~o Notre Dame ~ l.OOO.OOO!J J 
v " ~ -•-••·· 1 Co1eg10 Notre Dame - .,1.000.\JOOoJ 1 1.000;.000. . I I Associação dos senhoras de Cari-' Cole·g,·o n,·~ xn- das Irma·s .. ,.-~ 

2.0JiJ.000. 

lJJ()iJ.ilOO 
l.úúO.OOO 

2.000.000 
1.00\1.(..\{tl.J 

1.ooo.ooo I 
1.000.000 I 
l.ooo.ooo . 

! 
I 

1.000.000 i 
1.00() 000 

- ·-~~ d d d Uba]'ara. - 1.000.000. ·1 - ..:;-v .r nr"" Juàzeiro d<> Norte: \':h a e e ' ciscanas Hos.pitaleiras Portuguêsas ....... 
....- "' Associação das Senhoras de Cari· .1. 500 . OOO. 1 

Centl'o I\fatemal São José.- _ .... ) dade de Ubajara. .,._ 1.000.000. I COlégio Pio XII- das Irmãs Fran .. 
3 

· ~i~P~~~;ário No.s.3a Senhora de.s •00_ O'í' - DLS'I'RITO FEDERAL 1 ciscanas Hospitalel'ras Portuguesas -
t d . d B d . l d 1.000.000. . 

. r~. man~t o pelas Missiomirias de Associaçao as an e1ran es c Colêgio Pio xrr _das Irm&,:; Fran"! 
Jesvs Cn.Jcificad.o - 1.000.000, Brasília - 2.000.000. t ciscanas Uospitaletras Portuguêsas ~ 

1-.:Scola de Dn;.:Jograt'ia Leão· Sam-· ~3SOCJação Brasileira. de Enferma-/ 00 000 . I - 1. /}. . paio- l.OOO.UOO. gem, para a realização do 199 Con- 1 Colégio santa. Doroté:a 
S.~co!a. de r;ui:LJo-;Fafia I,eâo Sam- gresso Bras1leiro de Enfermagem, no 1 4.ooo.uoo. 

pafo- 1.000.000. · D1stnto Federal - 6.000.000. 1 Colégio santa. norotéia 
Escola .. ~á1> I<,r.:.ncisco, mantida pelO;:; Associaçã.() Brasiliense de Educação/ 1,0QQ.QOQ, 1 

Ftades -•lfClhH't'S' Caput:hinllos - ••.. 1 - 2.000.01!0. Colégio S·anta Dorotúi& - ••• ••.!1.· 
l.{!GO .DOu. 1 A~:.;oc!ar.fco Canisiana de Escolas 2. 000 . OIJi). 
Uiná~io lvl..:;l:.;e::-..~-:01' M-?.c;:-do - o. l Prol~!s::.iou.ais e Assistência Social em Ct•Jt·~i.v Santa. Ros-. de Lima _ ·-~ 

1.oco.cuo. I Brasiti.J. -:- 2.ooo.ooo. 
1 

lt.oou.uuo. ~ 
Grêmio Mm:~::·;Jhor JG\;JJ.:u.no Bar- .1.sS\)cfacfw Canisiana de Escoas i UJ!égiu são José _ 2.000.000. ,~ 

reto- J.OOO.LiüO. i Pron.~~iOtlaís e Assistência Social em Cülé:,ç;o são Vici::nte de Paula -.'"' 
C;rêm:o !•.rv~:~~nhor Jv~.tn!ano Ba.r- 1 Br:lsi!la - LOOO.OOO. 2.ooo.ooo. 

t·e;:v - l.CDO.{iDU. i _-\ssociação dos E-Wcionários Pú'Dli-! Can!ra.le!'nUac.:f•O Espírita "Alvorada 

······•.'!! 
••• ···~A 

co.s de Bmsilia. - 3.000.000. I d r ·· 2 000 000 .1 Vluas &Ji;L\1.3 u.os Padre.,s Ca.puchi- · . - ....,..d. d Bl sT a -'-'uz - · • • 
llt!LS _ l.Vl/l.l.DüD. J As:::ocJaçao .;.v.Le tca e ·a 11

1a Conjunto Folelórico Tl'Opeiros dO 
l.lKh).!lJC: 
1.0.10.000 I 
1.011('/JÜO · 

I 
' VKHLúOC i 

: 
l.·J:JO.OCO , 

1.00ü OQC , 

OO:·Gi2c!::tde de Amparo aos Mendl- 2 -0CIO.OGO. Su, ~ 2.000.000. 
go;; cte J~azeiro do ~(>rte . A--so:::at:üo )..Iédka de El'a:;ilia. I Ct·eehe ~letlalha MJ'lag~·G-;:1. 
1 000 000 2.5110.000. , 1.1 I 2.000.00G. 

· · · .•Vsociaçi'io Recreeb'va e .. cu ura Cr;:•f'!.>~ ).leâ<-!llJa ).'Ii:::tgH~~a 
Lr.:.-.:.:J;; da ).'1allgabe-lnt: _ do_c; Trabalhadores de Bra~1ha - · · 2.C:Jo.:.:oo. 

~\:;:;.]C':açãp RU1'al de Lavres à~ .. 3.000.000. - C:2.·::: .~ Núc~eo Band2irante - ••: 
1-l:lng,tb:Jira.- 1.000.000. A:o30C.ll<;lio Religiosa e· Beneficente, 2.0f/(}_._,:;1. 

1-1nternidade Cira Lima - Je.sm-:\J.::.ria.-José Tag1!at\nga. - c .',;!;t! e Orfa11ato :Ylenino Jesus 
l.l)OO.ODU. l.OOfJ.C'>J. - ;_;~.;:;,;.- l.UOO.OOO. 

···'!; 
...... 

I 
Ua~·anguape: 

l.OOU 000 Instituto, .do> p b d ,,. - O l'€S e .\ 3\'anguap'.'! I 
1 001) "00 - LOOO.UOtJ. I : '" I ::.\1aternidHde Olinto -üli\'clra _ .. 

l.OOO.OOU. 

~\:::sn:::n~,·fw dos servidores do IP.".SE 
.. GCiJ. GOO. 

C:-1.'xa. g;c:o1ar do Jardim da Inf:'m­
cia. ú-l .-\\'enida. W-3, Quadra 19 -

cr.::,::<e e Orfamtto Menino Jesus. 
- G!.lll1'7L- 1.000.000. 

Creche e 01'fanato )..'lenino Je::·us 
- G::<ma. - l.OillLOúO. 

2.000.0\JG. . 

l.OOO.Oí\0 .

1 

::VIamiti; 
l.OClllJOO Patronato Imaculada 

para -obl'as A~"Sistcnciais 

·l.Ot~O.QGG! J.:i~.oseje.na: 

Couceiçã~), 1 

l.OOO.CUU.I 

C·_t :·-~'!. ,-_·,:colar do Ja:.:Jim da Infâ·n­
c!a ç;fl _\\énida W-'J, Quadra. 19 

CGG •. GOI__!, . 

Casa àa. Bahla ~ 2.000.000. 1 
cas·a. do Candango - ~.OtlO.OOO. 
Casa do Ceará - I.OOO.UGO. 
cas:1. do ceará - l.COC.OIJ0. 

1.000 000 

1.000.000 I 
1.0{)0.000 

I.ODO.OOO 

As.;;cc~açãó 
ÇapucllllllKts 
1.000.000. 

' das Irmás :\-Iissioná:·tas · 
- Fortaleza - . . . . . . Casa. de l,;;rn . .;.cl - La1· llc c,·:·a;~.;,,::; 

• Po1::-2s - ?..eto.ooo. 
· C::>ntro Cn::~!!·at de Bra;,ília da &>-

Milagres: ci:c.dade ele Ed-,i<'lV;Jo e J~,s.sistêw;ia So-
Escola Nl)rmal Rural Dona Zefinln 

Gomes - 1.000.000. cial -.i .oo;J.OUO. 
Instituto ~·lenino Jesus- 1.000.000.: Ce!!:l'o F'.srm·;t2v .~'~.dülfo Bezerra. de 

-Missão Vt~lha: 
·MP.nc.aS, para o\.Jras as.3bl.enc:iais 
SD);r~:~:J;ho - 1.000.0.00 .. 

C .. :l ':··~ ~~t:pirít.a Ailan Kardec -
~,f;(HJ.000. 

Ginásio Po.roquiàl de Missão V?lh:t 
- 1.000.000. 

1.oon.oco I __ Motnbaça: 
CC'nt:o &"pirita. '·Jesus é a Hu:1lli­

da.tc·'' - 2.000.000, 

1.oc~.ooo 
t.ooo.ooo 

1.000.000 

1.000.000 

l:JOO.OOO 
l.OOO.O()(l 

Sociedade dos f.migos de ).·lom;,:.::\(::1. 
- 1.000.01}0, 

Pacoü: 
Associaçào p,1cotiense de Prot.eç<io à 

Maternidade e á Infàncl'a. 
1.000.000. 

Dispensário São José 
Dispensário São José 

Pereirn: 

!.000.000. 
1.000.000. 

c~mro de Investigação e Ação .so­
~!a! de Bt'a.silia - l.ÜOO.OOO. 

cent:·o de Obra_<; Sociais Maria As· 
sunta - Planaltma - 2.000.000. 

centro de Obras Sociais Markt !'.':3.­
sunra - Planaltina - 1.000.000. 

Centro de Recuperação Sa1~1!1 
Kubit:chek - 2.000.000. . 1 

C!'f'2i1e Pão de Santo Ant.'1Jlia -
2.üf"-)_rwn. 

~· 1. ·~:~ciúl'io de Crlancas _.4.r;~'!ndo-
t,:;-,.,:;' - '2,000.000. . 

~ ~r:,: •? : •. l. 
. .:.·';·!,,~tio do F.;.spirito 0:G'.LC> -· 

.r:i);),I!OO. 

::.:"C" a de Arte:; Gráficas do ~,;nJi-·· 
c.:t~.:J L;t:_~ Jornalistas Proflssion:~.is do ,_:_ 
lJ!~~:·lLo _F'cderal- 2.000.00G. 

F>cu~a. B:·a.sf:!en.<:e de -~r:e e Cllltu- ~ 
ra - :.500.000. 

E,oc:::t:a Dmné,;;dca - An<'xll .t'' Co-, 
lé·!·;, ·::-·ãn;:a Dorotéia- '3 000 fl0 1J. -.\.. 

:s~c:-.::-t DomésUca Bom B:•. ·;1.'lu - ·, 
"!.'lf':l'l.f'l')[), 

v--·····., n-mt•s'·ica pau la F: -~·;:n<~ 1,ti \_ - r::uôD.:ôorJ. ~ ~ ~ 
E<:('o 1 >~ ?::ccquial Co-raPii'J "\e :vra­

rin - -;·~nuat.inga.- 2.oon·.oon. 
E'<:;>:G~a ?a:-oquial OO!':J."Íi') d~ :\-~a:·ja .. 

- ':'n.,:ua~-'·n>~:a ·-:-- J-.000.000. 
F'c:.;:a. Paroauial Co!'acãn de ::VI:l~·i:t.• 

-:..... -:-·rnna~'n'1·a··_ 1.ooo.oon. 
r<:~é!::lla. N"o:nPl ND3!:a. sc~lhm'<l,. de 

F:>'Uma - 1.000.000. 
E·eo1a. Pm·ofll'fn' 1\;o.ssa Senhora àe 

P:,c:ma - 7 .01)0.000, 

1.000.000 
1.000.000 

Glnásio ovidio Diógenes 
1,000.000. 

GináSio ovídio Diógenes 
1.000.000. 

Centro Social e Cultural da Paro­
quia de Nossa"' Senhora do Perpét>!V 
Socorro - 1.000.000. 

F:::e·::la. Profi<:siq0a! D:m·~~~icn de 
'T':,:lJ·-tin~:a -_ ~.000.000. 

w."'c:61a São C à rios, pala ob;·as so­
C.entro de Tradições Gaú.chas •·Sau-

1 ciaô, - 1.000.000. 
dades da Querência'' - z.ooo.oon E;;eola. São Carlos - 1.000 oon. 

: Sociedade cearense de De-
fesa Contra o Câncer . . . l.!J{){J.OOO 
Sociedade Cearense de Defesa. Son­

tra a- Lepr!\- 1.000.000. 

Ginásio Ovídio Dióg·cnes 
1.000.000. 

Círculo de Pais e Mestres do Cen· ESr!C)a-" São Carlos. da '--'.'lr-idarle 
tro de Ensino Médio (Elefante Bran- Ednca::tora Beneficente - ' OaO.OüO. 

Sociedade Cearem.;.., de- Defesa Con­
tra a Lepra. - 1. 000.000. 

Granja: 
Associação Beneficente Hospital In­

fantil e Pôst-o ·"dê -Puericultura. de 
. G~·anja - 1.000.000. · 

Potengi: 
Obras SociaiT 'l\:Iant.idas pela Pre­

feitura Municipa\ de Potepgi - •... 
1.000.000. 

QuixeramolJim: 
Sociedade Hospl't-alar 

- ).000.000 . 
santo Ant.ônío 

co), para a Biblioteca Professor :'llaz- F?('ll 11"1ade de Serviço So~.ia\ - . , 
zi - 3.000.000. '2.000.000. 

Óube de Cinema de Brasília·- . . Instituto .Nos.m ScnhG"a da Pleda-
2.000.000. I de -- 1.000.000. 

Clube do congresso - 1.000.000, I Instiiutf) NOssa. Senhora da Pie.-la-
Clube da Imprensa - 2.000.000. de~ 4.000.000. 
Clube da Imprensa.. - 1.000.000. 1 F.or.n~"'- .Dom~stica Dcm Ba:Teto ·-
Clube dos suboficiaís, Subtenentc;.; 2. 000.000. 

' ' 
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I Fundação Assistencial dos Candan· Orfanato Ercília Moreira - .....• I Instituto Salesiano Padre Palácios .
1 

Vila Séiu Gabrtez 
ros- de l''átima ·- 2.000.000. 2.000.000. ·de Venda Novn.- 1.000.000. j Instituto Comboniano de Vila Sãc1 

Fund~\çâG do.s Rota.rranos d~ Bra.- Padres Sacramentinos - . •. ....•• Cola tina G~briel - l.Ooo.oco 
&illa - 2.000.000... 2 000 000 ; 

Ginãsio Bra.silia - 2.000.000. ·Par.óqui~ santa cruz- 2.000.000 r Asilo Pai Abraão de Co!atinn. -.! Vila Velh_a 
Ginásio Ima:mlacta· Conceiçào paróquia são C.;.ra D'Ars _ .... ! 1.0~0.000 ~ . \ .I Associação Beneficeote :Mate:-nidn~· 

2.000.000.. 2.000.000. j Ass_ocJ~çao _dos Amigos, do Bairro de Santa_ M~ria- 1.000.000 
Ginásio Indm;tria~ Champagnat Santuário Santa Filomena - •. , . ,l'.de yrla. Le,nua - LOCO_. :xt. ) Con!erencm Nossa Senhora mt Apa. 

l.OOO.OOO. 2.000.000. :ooperat.~va .. Agrária ctcs Cafeicul· .recida, tia Sociedade de São Vicent.s 
Ginãsio Noss~. Senhora do .rerpé- Seminário Nossa Senhora de Fá-~ to~es de Co~an.na- 1.000_.0()0 .. de Pauh - Cobll.ândia - l.CO.!J.00• 

'tuo Socorro- l.OOO.OOO. tima _ 2.000.000. ~scola Pnmana ActventJsta de Co- Paula -- São, Torquato _ I.C'Y~.(''lG· 
Ginásio Sanh~ Dorotéia - Selninârio santa Rita de Cás!'ii.l - Iatu:-a.--;-- l.~OO.l'()J . . , . I Inst.itt1to de Assistência ::;1cvH 

1.000.000. Sobradinho _ 2.000.000. j GmasiO Sao Dommgos ~e Co.Ia1.-Iuu Nossa SE-nhora das Gra~as- t.OIJO.f'?J• 
lnstit..lt.Q Agrí~ola La Salle Ta- Serviço de Assistüncia. Social da - 1: 0~~.000_ j Obr;;ts Pas~ionista'3 São Paulo ria 

sua~mgft -- 1.000.000. Primeira Jú'reja Batista tSASPIB) - OmasiO Sao Domingos i:le Colatina C1·uz "PAUL" - I.O!X!.O'HJ 
Inbiikuta .Agncola La. Salle Ta- l.OOO.OOO. o ~ ~.o.oo.oo~- r 

guat.inga. -- l.OCO.OOO. Soctedade congregação Missionária Gma~JO Sao Domingos de Coltina Vitória 
Instú"JLO Agri::ola· La Sulle Ta-, 2 OOO OOO - 1.0'.0 .000 AssocLa~~o Feminina ÓP E::h:."?r·i.lO - · · ' I I t't t ã e Comb~ i e ao C:Qnr"'r 2 000 u 'l . guatinga -- 1.000.000. Sociedade cultural Evangélirza de ·m 1 u o Jo o XXIII, São S!lVano I A c·:· ' ' T _ .. --M'~ t,_', -
Instituto Agfli;ola La Salle Ta- B· T 2 000 000 - I.CüO.OúO. sso t,cao o::ts rmHs 1,S., f s 

EUatlngu -- :LOJO.OOO. I;sr il~ad Femi.nin~ de Instrueão el . Lar Irmã Scheil!a - Córrego do Ccmbonia~as do Brasil - u:O'),(l"{) 
lnstiLuto Bandeirante T8guat.in- C ode d e 2 000 000 · Omo - 1.500.000. AssccJ~cao dos Ma~Jsirados do Es .. 

ga - 2.00).000, Sociedade Pestalozzi _ 2.000.000. :a Socr~ Sao José, da Parôqu1a Pll'l o ·~a1to -- 1.0 .COO an a e - · · · ) Ob · 1 - · t !:: DO 
Instimdc Bandeirante Tagua·m-j de Sao Dommgos - l.OOO.COO. AssociD.çâo dos Ma~"istrados d1 &~ 

ga - l.OCO.OOO, 08 -ESPIRITO SANTO ! . A'So_Ciedade Filantrópica f! Assis- pirita s~.nto - 1.Q;;3.üOO 
lnsthmo Braslleiw de Educação SD~ Afonso Cláulllo c 

1 

tencul: Soclal de Coltatinn. -- L•:OQ.{){)O .~ssociacáo das Ma[{istrados d(> E~ .. 
cial UBES) - :!.000.000. I Soctedade Filantrópica de Senha- pmto Sr.nto - I.IJOO.IJO') 

lnstiLuw Bmsi'Jeiro de Educaçãc So- Associação Rural - l.OOO.OOO ra.s Adventistas Do!'c-as -· I. OVO 000 Associ&cão do.:; .cervidores Civis do 
Cl'al ,. B"'i::: 1 · u· 00 000 I Instituto Nossa Senhora de Lou:'des . , Bra<:il - 1 00" O"" 

J. "-"'-' - .. • • • 1 Dom i o s M t· [ ~ . .. · "· "'" 
InslictHO Cultural de Brasília - .. - 1.000.000. Socied'a~00 de Ear _ms :E f' _ . ASSOCl!'lCB.O -..1-dS Vi~jantes dO E>tado 

2.000.000. 1 Alegre :Santa <: e mmo e .ene Jcencia ào Espírito 8anto - I.OOO.<l-CO 
In.:,ucmo Ross:t Senhora dv Ça.rmol de Marillac c.;: • Label -) l.OOO.COO ! Centro Acarlêmico da Faculc~a .. !e de 

-· :.l.UOO.U(O. , Assoc1açáo Luisa , .... ocJe?ade I ro-Melhoramentos de Medicina _ l ''On OM · 
I . t N S ho d C .,l.fl-:'.0 .OQ!J. .I Araguam - 1.000.000 I C t A d·~ , . l _ nsl:~.u o. cs~a .. e-n l'a o _armu Ginásio Lambati 1.00-o.ooo. _ en ro ca emico da Fa"u dade de 

- Kcc>la .Jomestrca- 1.000.000. Ginásio La.m.bari l.OOD.OOO. 1 Funaâo IMediC'ina da Universidade Fede··aJ do 
Ins:i,w.o e C'reche Nossa é<::nl,ora I Ginásio Estadual Eloy Miranda _ Estado d:> E.::ph:ito ~anto _ 1.000,(·00 

.da D.v!lHt Provldência - Asa 5nl - Ara;ruaia t l.OOO.üOO 1 Centro Aca~.e~uico àa Fa·-~ui-:ln.dl'! de 
l.OOU.t}OJ. I Sociedade Prõ-Melhol·amel!tos de Guac . .2.1edicina ela Universidade FedE'rr.l do 

Im;tal!'.o. NOS.Stl Senhon>. dü Calm~ Araouaia -1.000.000. ! c;: .u1,, • l""stado dl) Esnir<to'SaTJtn _ l.OOD.O® 
- 1. 000. OCO. I " C I ~anta C~sa de MJsE'rJcordJa, de CíJ·cu.lo Operário de Vitória -

In~Litu.o Nossa Sen):;.c;·a do p•rué- Arapmi . . . .. Guaçm -., ooo .. OOQ ~ il.000.fQoJ 
tuu t:c~·,Jr~o _ :2.000.00tJ. - Assoctacão C3!1lUJHtrna de AtapuL Vrcentmas Lonterencia1, São Vi- 1 Colégin Sacre CoPur dfi 

!!l.n:.uto I\:Os~a .. Senho.a da Pi~da .. - 2.000.000 cente de Paula - 1.000.000 ; l.f'~V.Í.n•.;Ó :\1Bt'if~ 
C..:: \'ntt.tll.,o de Crinnr;a.::; Ab.i~ld.Jt:a- Attmo· Vivacqua . _ 

1 

Guarapari I Coléuio S;de-".iano Nossa Senhorn 
0:::.:; - :.Juo.ooo. Fundação de Assistência Social Sao Centro EdUcf.cional e As~i~tenciai :la Vitória- 1.5(!0.0{'(1 

~.u~t. .. i O S:-~J ~usé- s..__·!_; ·yJ' l!V- João B<ttista - l.OQO.OOt~. Otacilio N:mes - I.OCO.COO Co!égio Sa'r~l<no Nossa Senhora 
l.ODl:.OOU. Gmásio São F'elipe- t 000 000 f . • :'!a Vitóría- 1.0'0.000 

In..:: .tLIO 'J.'~c:rico Agrwola Indu::.· GntáSlO São Fettpe - 1.(}1'0 {)()O I Ja;.~uua nl ' Escola de' Eallf't - 1.00{\ .0()0 
t! :h L lJnul ()r_lUllC, - l.OOU .OtJ\J. Soriedade .Amigos de Atií!io Vivnc· Cc~ .• co EdUC!L .... onal e J,ssl~tenclal Funclrv·5.o A_IC--'l·ldre GUnlz 

IH .. t' to VlCCn~a M<u:n -~ ...... , n'la. _ J.OCü.OOO Otac!llo Nunes·- I.OOO.G;JO 2.000.fl{1LJ - .11.,. • :r 
:!.,·Ud,ti!.'~!. • I . J G~n~lS~o Dr,mJnsos S·ãvlo- 1.000.(){)Q F'nnca--~o .Yl<:xt<nrlre Gualz 

.! ... ,, .c'3 v;.::crtt;.l 1·~:::.:ia- .... ,,. BRiXO GL'.:.ndu I Gma~'lODommgussttvic--1.000.000 l.O'O.ODO 
l.•illU t:tJtl. I Lar da Velluce Dc<;r.t.._npmarlc. :'\nr,t:-~ ca;ia~li'a Instituto 

~·' .Jc•lt.G Vlcelnta Mada, pata en· Io passos - 1 000.000. I Soti€dade Miss!oilárla Passionista 1.000.(]{)0 
Socorro 

Socorro ~-~ t(;ôJ\;~,t~a de artes donw~··~a:: rrp~~lrP~f:~o;''2tJier~~~~~npatada An-~· Jardim América)- l.'JOO (11)0 1 InstitUt:l Pe~·pétuo 
1~--,·.:.u.J VIL~r.ta. Mm:.a, par['.. cu· r" Jerônimo Monteiro _.ooo.noo 

.sl~:·J ]"J .. JU<>:,'onal de an~ domb!ica~. Bna F.sper_anç:a , Farn · d L 1 Museu ele ·"rte ).!foderna - 1.500 000 
. d '1ac;a os av1·a.dOie·5 de V1ln 0rtamdo Cri-to-Hei - 1 OO' 0'0 _ ~.li~IO.UC '. canâsio Nosm Sennc,ra as Graça!> do Sou<>a 1 ,.00 000 I . c 

l~:.:h~:.:j Vicer.ta. Mari{\, pon .. ~n" à~ 'S::>a F.sp~rança- l.GC'Q.IJGO Farm ..... - d ·- . Socie:hu'le C!Vll 'Glnâslo de Li-
E>il::> v·a.J•:ional de arLes domi·'>Lca~ d acia 08 Lavudore.~ de Vtla ma" - l .O.CO (.'{)0 

. Cachoeiro de I!apemirim o Sousa, cooperativa- Lmlitada SocJ'e.d.".I]P C!Iltttra • t! t' d - l.OúO OüJ. l.{)OO.OOO - .,_r s lCQ e V1~ b Associação Caehoeirense de Ensino tória 1 000 ono 
Kcnne, ClU e de Brasília, pa:·a R OOO JOO Sociedade São Vicente de Paula , -- - . . 

,re;.._!i,·r>•<t:J cte e}~posiçüo no Disl.:-llQ - 1 · · 1.00o.coo _.Sociedade Cultura ArtistJca de VI-
Fec.('.:· ·- 'l.OOO.OOO. A",-ociaçãn dos t.zvradorez de Con- ~ória (pal'a a consl.ruçfto do Teatro 

Utt oa Criançr. de Bl'H.'<íli-.1 du~~Jr~3~h~:Od~-UOAifab<'tização e As· J lllontana C Po8pui~l1 ·-
1 

-l.IJOO.OOO 
.2.00C.úNJ. 1 , d 11 uventude atõlica de Montana octe ace Fspirito~~antPnse de AS· 
' L<L' do Jnstituto São José s~- sirtfpcia Social de Canoen·J e a- l.OOO.C()J ->istência a0s Lt~-~Bros e Defesa Con· 
' • OCO 000 l"'P:uirlm - 1.000.000. ~oc' d d B r t ·a a I ' /"':''-''".'<J -- -· . . As~ "--' Ie a e ene icente e Cultural de J ~ep:~a- 1.50.0.~..00 ... · C'amnanha de Alfabetização e \1 • () :·,·.•.·, ,:.,., ·~.r.,·,_:,· .. nc.;a ~ .. ,,·a'. d·,1 ("•n· 1 · d 11"- ' on,.ana - 1.000.000 ~ .... •-- -· -v ._. s\s~t-ncia Socin.l de cac weu·o e "' 
w,re~uc;uo do:. Pad~e~ ~,a;:;.ramt::"Et:n.1s- t~':'mlrlm _ l.OOl).ODO. Muqui 
l.OOD.IJJ~·. wf:,.ola lndustl'ia! Mfu·io Rezf>nde -

1 
Hospital 

OlJr:ô S({;;r,;s t!o C'Ulhü Esp~r;t:J. 3 _f'ln'J.CO<l 
1

1.000.000 
Infantil de ru:uqut ) 

Socierlacle Espírito-~anf-ense de J'..!;­
~istência ans LúzDros e Defesa Con~ 

_ tra a Lepra - l.OOO.íY.lO .. 

Jesu: L >é\ .-Iuma:::uaade - l.OlllJ 000. Ginftsio Fstadual "Pedm Palácios" 
lJbJa~ So!:ais do G1'êmlo &:pn·i<a ·- l.iJOO.OCO 

A:urt,pn. J.:,a"~osa Lima- 2.00U.JOO. ~·r~pi~..;>l Tn"?nlil Eãrl Frmlcisco df' 
Obras Sú~:ais do Grêmio Espll'lta ,._ ·'" _ 2 .ccn.ono. 

.f~~ua.pn. Barbosa Lima - _::_. OOV · (lO{J · :rn"t! irt.ir'Êo Bí.'neficente Ce Conduru 

Pinheiro. 
Colégip Daniel Comboni de PJ~ 
Instituto Educacional e Assistencial 

nheiro - 1.1.:'00.000 · 
CQrnboniano de Pinheiro - 1. 000.000 Ob U$ .suciais do Grémro Espm:a. _ l.OOO.(lOO. 

P.tua ~:~~ Burbos:n Lima - l.OOU.\.:00, Jn<:títnto Padre Anchieta de Ca- Santa Teresa 
O<J:·a::, so:-tais do Grêmio E.-lJ,:·;•a (')·.·!'t!'n de !tapemi!·im - I.O·~Q.OOO Colégio Agrlco:a Santà 'Teresa -

At
0
ualp<' .Ba 'tJ

1
o?a Ldima - ~.ooo.·uuo. T,,<;ti\uto 'Padre Anchieta d~ ca- l.OOO.OOO 

Qra::. SO:! a1s O Q:·emw E-nr:'J\;1 n,h""l!·,, de Il?O'.m'I'l!U _ !.0,00.000 Ed ct• 
A t b L , 1 " ucan ario Seráflco São Francisco 

tU·.' pa :B::tr o::a lma (para n-s· :;~ ~·mta Cvsa de Mi~edeórdia dP. Ca- de Assis - I.()OO.OOO 
ttneia ~o::.a.) - 1.000.000. cho<>!ro de !tape'nirtm _ 2.00'0.(1()1! 

Ob; a:) S::::::iais da Paróquin. 1\o:;sa. Castelo 
Senho! <1 do sacn:.mento - 2. 000 ()!:IJ. l - C0!111111I'ta'I•la de AraC!IÍ 

ObJ·~~ .9·:-:~tais da Paróquia !\\1ha[ A~<=oc.acao 
Senhot:t do Perpf•tuo Socono ·.; "~~~~r~~~~ comunitária de Aracul 
2.ooo.ono. ro 

Obr-J.~ So::iais da Paróquia :-J'~l~:-c.l 1.0 · .000 
Senl:L>m do Perpétuo Socono • __ .. 1 As~ocir.çfto Rural de Castelo --~· 
1.000.000, l '.~.Ol'O 

1 A,sscc:nrüo Rural de C::sleto 

1 
O!mto sv~!ais da Paróqula !•h".~a _~'ryu_O{'(I 

São Gabriel da Palha 
Sociedade Paroquial de Bene!Jc~n­

e!H e Cultura de VHa São Ctabríel 
1.'.'00.000 

São Mateus 
Hospital São Marcos 
S·eminário Diocesano 
l. OfHL 000 

- 2 000,()00 
João XXIII 

10 - GOIAS 

Alto do Parai-so 

Escola. :Bana Espera - .2. (}()11 . 000: 

Anápo'is 
Ginásio Au,..ifium - 1.000.000 

Araguc:rtna 
Ginásio de Araguarina da, 

- LOOO.CJO 
Arraia~· 

CNEQ 

Instituto Nossa Senhora de Loar· 
des - .t..CI)O.•,w 

Liga de Amparo Nossa Senhora dos 
Remédios -- l.OCD.COO 

Catalâc· 
Casa da 

1.000,000 

cei-es 

Criança Sf'lo Miguel 

f:~<:nlwra du Perp{tuc Socorro .... ) Escola Dramática !\-Iuslca\ Santa 
1.000.000. I cecilia (le Vends. Nova - 1.000 000 

São Torquato 
Conferência de São 

~Jaula de São Toi·quato 

Dispensáiio ·são Vicente dr: Paula 
Vict>nt.e de 2 Q01),000 • 

Obra de .\.:sisH\ncia Social da Pa~ Hospital Pndre !viâximo ctc V~:nd?. 
1ôquia d:> ~·:mta Cruz- 2.000 nna. Nova - 1.00[1.0C>'l 

Obnts fi~-' istenriais d-a O'·dt>m E~- 1 Hospital PsrJre Môximo df> Vendu 
píriltmlrtu Cristã - !.000.000. I Na\'H - l.O~O.COO 

Veneta Nova 
Escola Dramâtkn de 

ta Cecília - 1. 000.000 

_.._ '1.000 000 Hospital Pio X - 2.000.00() 

Música San-
Corumbt:'í 

Escola Paroquial Nossa 
Penha - 1. ooe coo 

Senhora da 



.\ 

\ 
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!1 Gjnâ&iQ cortllllbá de Ooiãa 
- 2.000.1VOO 

(ONEG) 

Oinãsio Corumbá de Goiâs 
- LOOO.OOO 

ESeola. Agríeols.' Dom Bôsc:o São Cristóvão- 2.000.000. · Escoia·Norma.l SãowJ<>sé -1.000.000. 
(ç_NEQ) 1.000.000 Obras Sociais da. Igreja Matriz de Ginásio Diocesano São LUis Gon:.. 

Stlvt!nU.~ Obras Sociais à.a. Igreja_Matriz (le1 Educandário ·são jooé ..:.._ l.OOO.ÓOQ.'II 

Ginâsio Arquidiocesano .Anchieta. - São Jorge - 2.000.000. . - · zaga - 1.000.000.- · · . 
1.00).000 Obras Sociais d& Paróquia Nossa GináSio Lítero·Recreativo San~ 

f Formosa Senhora. Consolata - l.OOO.QOO. Joana D'Arc - 1.000.000. ~ -
.Asilo São· Vivente de Paula - Tocantinópolis Obras Sociais da Paróquia. de São. Ginásio São José 1.000.000. · 1 

1.00éJ.00Q Obras Profisisan.ais das ·~quenas· Jo-rge - 1.000.000. UnJã.o Artística. Operária. caxierise 
E~;;cola Macônica. .Angelo Chaves ll'mãs Miss.ionárias dri CEI.ridade Oi.lras Sociais da Paróquia. de São ~ 1.000.000. 

- LOOJ.OOo • 4.000.0il0 Pedro do Encantado - 1.000.000. · .t1nião ArtíStien. Operária Caxieuse 

f GOi4!1.'4Z \ XambiOá_ . ti~~r~ f~{f.~OO~O Santuário de Fá. ... ·~ ~U~~O~~~~~in~a d& Assf?tência ~ 
centro Espírita. Francisco LJUlQ. - Ob_ra.s Somais ã~ !'equ;1nas Irmi\S Ordem dos Servru de Mqria _:. .... ~ cial - 1.000.000. 

:1.onv.OOo j Mtsstonárias _da Candade- 1.000.000 1.000.000. · ) . . 
. ColCgio Dom Bosco - 2.000.000 _ , ?b_ras. ~oCialS das Pequena."> I~ , Orfanato Pedro R.ichard- 1.000.000 ;:coo._o ~ '"'" 'f; •. ' 

Ct·eclle da Irradiaç!lo Esllirita. Cris t MtsstOnnrm.5 da. Ca.ridade _ 2.000.0\10 Pequena..- Obra da Divina Providên· A.ssocmçao Bene~.Ct'llte . de Codb: 
~R -~· 2.000.000 cía. --Dom Ol'íon'e - Províncía. Nossa (ABC) - 5.DOO.ODD. 
' r..:ctuc::<ndário Pia "XII ~ 2.000.000 11 - GUANABARA. S€:Hh0l'a de Fá Um:\. - 2.000.000. ·,4.CJ:?O.GOO. . -. T' • 

]; . .:;c,:.la São 1-:ficolau (Campinas) - Ação Social Domiiúcana - ••••• ·I ?i~ Scciednd.e dos MiSsionários 'de ~ Escol~ . de ~orzn.~çao de . \ Jsitado .. 
~-fru{:-.ooo. ' 3.QI)O.OOO. · São Carlo:~ .....:. l.OOO.OOO. ~r~ SOcialS, do Instituto Jesus Cruel"'! 

1-"a(.:Uld:lde de Enfermagem São Vi- Adio Socia.1 da Pa.róqüja. de Det 1 Po1ic1inica· de Bot..'lfOgo.- 2.000.000. :bc-aao - 2.50. 0:000. · 
cn·.te de PaulA - :LOOJ.OOO Catf!lo ....... l.OOO.OOO. I Pró Matre _ 3.ooo.ooo. ~sc.ola. G_!at~lt.a Santa Mada1en6i 

l'Urhinção de AssJstência ao Menor. Ação Social de São Roque de Vila Recreio Pll1dorama. para Crüuiças · So ... m - La_ranJelnLs- 1.0°0 ·.0~0. 
AhtUHú.mada (FAMA) - 1.000.000 Vf!.Jqueire" _ l.OOO.OOO. 1 _ l.OOO.OOü. _ I li:"r.cola M1lka d.e'<Artes e Of1cws -

Fm;dação das Piondr·a.s Sociais àe Abrig-o E'i'angelít:o da Pedra" - •••• J Serviços de Assistência. Social Evan- 1 ·F000 .doooã. "l . á . d F·· , 1 ltstado - 2.000.000 t.oou.OOO.· 1 j gCHca (SASE) _ l.OOO.OOO. ! •ur. aç o _.~.v1 ss1on :rms .as ~on~e .. 
Instiluto Artesanal dos Cegoo de ""Abrigo TJ~re.;a de Jesu.s - 1.600.000.. Sf'rviço de Assistência Social Evan~ ,ras .. _dr~ ~rasil - 1_.ooo.ooo. ; 

:Goi:1s - l.000.\()00. Albergue das Crianças Pobres _1

1 
gélh.:a (SASE) _ 1.000.000. · \ t.,.•nus1o Comerc1al Monte1ro ;LoOO.t.() 

, :lnstituto Libertas - 2.000.000 3.000.000. · Se:viço de Assistência. social Evan. 1- ~- 0~~- 000. ; · 
1 .. '1.r Francisco Lima- 2.0oo.ooo 'Asi~., .isabel _ 3.0110, gélicu (SASE) ·- l.OOO.OOO. _ Omas10 Maria. Ima ..... ul8:da - . ··•OJ 
santa. Casã de Misericórdia. de Associação Bra~ilei.ra Beneficente/ S.O.S ... (Serviço de Obras Sociais) l.~g.o~ot.i Ev érco 1 000 000 OoH!.ni..'\ - 5.00J.OQ() d~. P.eabi1itaçfto ~ 1.000.0.00. ~ 1.000.000. . 0~P~ a ang 1 

- · • • 
Se.nünáJ'io Menor São José - Cam- As~ociaeão Bra~ileira. de ,Imprensa SE'rYiço d~ Oft.:'llntologia. do PrOfcs- ~ .~'Pl~.a.l. Geral da. Santa ~.asa· c!e 

' · 3 ooo ~· _ 1 <oo 0011 -or po 1110 Filho (Escola d M-•· 1 M1~fUcon1Ia, pttra a E;n!ermana nu-pmas.- • .vvv . . .... · _ · ·~ . ": . .' e - ':"1c ~a. mero 14 ..- 1.000.000. -...../ 
.... sociedade Goiana de Assistência. aos A:.:;soc1açao de Canto Coral - .. • • • Sm~rcat.o dos. Jornahstas LiberalB I Hospital Infantil da. ·Missâ.o dã Crus . 
·Laz~ros e Defesa. contra. c. Lepra - 1.000.~~0> ....... ~ ~ do ~m. d~ Janen·?- 1.000._000. _ 1.ooo.ooo. . 
l.~~o.ooo . l Asl'G,..la.,.ao c.u.st.a de Moços -. ..... S':'d!cato do Rto de Janeu·o - ... 1 Ho~qntal santa cata.l'ina A!exandiiS. 

.. ~ocietlade Gouma de Assistência e.os l.Ooo.o~o._ .,., . . - . , l.O~o .. ooo. . . . _ 1. 5oo.ooo. 
La't'<U'OS e Defesa. Contra. a. Lepra. -: Assocmcao E•· ... ng;chca. de Beneficên- [ SoCH~dade :Bra:;aleira. de l-hgiene -~ Hospital São zacaritts _ l.OOO.ooo.1 
J.000 .. 1JOO . ela - ~-o~a.ooo. . j1.000 ·. 000 •. . . • . • ·Institmcão Maria de Nazàteth 

soc1eda.dc: q01ana de Assistência. aos A~ociaça;: · E\'t'!.rt.;;élJcR de Prqt.eçfio. ~oc1r:dade Bras1Jemt de H1g1ene - l 3 .ooo .ooo: . i 

Lázaros e ·Defesa. Cont-ra. a. Le-pra aos .Me!1012A~ - L 000 · aao. . · \ 2,WlJ .. ooo. I .In.<:. ti tu to BrasHeiro de In\'estigacões 
(Educandál·io Afrân~o/ de Azevedt>) _ (>".Ass~~açno dos Ex-Alunos do Col~·l Soc:e~a~e ?o Estad? d.a Guanabara carditn.oasculares _ l.OOO.OOO. · 
3.o-oo_.~o . .,10 ~ll.J_tar_ -. ~.00~.000. . _ i ct; ~s.ststenci~ aos Lazaros e Defesa Int-;titut.o Brasileiro de Inve~tigações 

Umao Bra.sil&ira. de Auxillo ~-Iútuo AS:,OCI~çao de Pau:: e- Amigos dos Ex~ ~ Ccntr.'' a Lepta -, 3:000.000. l C::•xdi()vasculares - 1. 000.000. 
·- 1 000 ooo ct:pcwna:·o; - 1.000.000. : Soc,,f'dade Fem1nma ·de InstruçãO] .. 

. ' ' Associação de Pais e Amigos: dosl·e C~rictade -1.000.000. · t In.stituto Brasileiro de Invest.izações 
(' Goiãs Excepcionais·- 1.(100.000. l Sodalício Sacra Familig.- 1.000.000 Ca:·.C.1ovasculares- 1.000.0\JO. 

Hospital de caridade .._ 2.000.000 ft-.E=EOcioç:3.o_ Protetora da.<; Missões -\ União d.os Cegos do Bra.sU -:- •... 1 . Inst.itut~ Brasileiro de !nvc.<>tiga ... 
Hospital São Pedro de Alcântzra _ 1.00!1.000. · I 1..000.000. . , · çoe& Carchovascu1ares- 1.000.000. 

\&.1)00.000. Associacii-o SaJ.l·::tt-ório Sania Cla.r.a 1 U. niã.o Nacional dos :Auxiliares ·de I' Im.titnto·Brasileiro de ·Investiga. çõ.es 
orfanato de são J é 2 OI)J 000 - 3.0Jo.ooo. · · E.nff"rmagem- t.ooo.ooo. ca:·Gi(lVascu1ares - l.ooo.om.L . 

... Orfano.to de São J~:é = r:ooo:ooo Assistf>pcia Social Emngélica de I Un1ão rios Pr"evidenciá-rioS da Brasil Instituto Brasileiro ~{e Invesligações 
Bangu _: 1.0GG·.OOO. t- LOOO.OOO. 1 C'cl:"dlavascula.res .- 1.000.000. - · 

Inhumas 
r. Asilo-Hospital São 
•:~'aula - 3. 000.000 . 

Caixa Beneficente do HospitaLCo-l União do.s Previdenciãrioo do BrasH! Instituto Brasileiro de Invest.ig.açõts 
Vicettte de Jônia de curupaiti - 1..000.000. . - 1.000.000. ·l.ca•·ct,ovasculares - l.ooo.ooo. 

Ca:>~ do Cear<'t - l.OOQ.OOO. l1 
12 M!\RANI.fAO 1 Iw;tit.uto Br~sileiro de Reeduca.ção 

Assoctn.ção Escolar de Ensino 
-tuito - l.OOO.'JOO 

sanatõrio Espírito. 
~o - 3-000.000 

a1·a· Ca·3.z da Criança Abandonada - - ~ ~ I :r:,;tt..tor~ - LOIJO .000. 
1.000.100. -~ Ar.ajatuba ·. lDs-t.íinto de Docentes MUltares -

Casa do Cami·· Ca.se ela. Samaritana.- 3.000.000. . . . . i l.flüfJ.OGO. . 
Casa C!a Samaritana "":'" 1.000.000. ] . ?~~as SociaiS da Pt~.roquJa de Ana_' I lnl"tit<.Ito Edticncional Barão de Ma.• 

Jtaberaf. 

Banco da. Providência. t.ooo:ooo 
r Vila. Presidente Roosovelt 
'· 0~}.000 

Itauçu. 
1ilstituto Cí-isto-.Rei - 1. 000.000 
Sociedade .Beneficente Bom pastor 

- 2. 000.000' 
Jataf 

Colégio Nossa. Senhora. do Bom 
Conselho - 1. 000.1000 

Colégio ~assa. Senhora do BÕm Con~ 
••lho - 10.000.~ 

Maternidade 'l' i a Jastina -=-

Case. íle S?:o João Ba.tísta da 'Lagoa~J:ô1.t.ba- 1.000.000. lc:u;a·:o·7" 6.000.000. 
- 4.000.000. . . \ Bacabal j ltl&tituto Evangélico dos .Cegos -

Casa de São João BDt.ista da Lag-:1a 1 Escola." ·Normal Ginn.sial "Santa l.DO').OOO. 
- 1-.000.000. ! nosa"- 1.000.000. 1 I~stituto- Maria Auxiliadora - ··-:.·. 

Casa da Vrlhice - 1.000.000. t , l.Ollo.ooo. 
CeD~.t'o Académiw Luiz Ca.rpcnt..e-r .B::-rra do_ Cordt'l. · j Ind.ituto Nossa. Senhora da Pi&-. 

- 1.000.000. Gmv..sio DJOces0.no Nossa. Senhora.J d:Hl~ .,._ 1.000.000. 
~c~ntro Educacional de Vila Vai- de F~tíma. - _l.OOG.OOO. j Ivst~t.mo Pio XII ~ _1.000_.~00. ,.._ 

Qn€lre- l.QOO.OOO. \ Carolina . Instttuto de psico-logia Cllmca, Edtl., 
Centro So-cial Cristo Redentoc - ;a..ssociação p 50 de Santo A.."ltónJo\. c~ctcnal c ProflSswnal - 4 000. JOO 

1.000.000. _ l.OOD {)l)O Instituto Santr: úrsula- 2.000.000. 
Ceu~ro t~oci.al F~minín:> 7 1.000.000. i CentrO ·A~·tístico Operário de Ca-, I~shtuto _Souza. ~mo - 4 000.000~: 
c;~ll.l'l) bO~l~l da Fa.."'qUla da. Fre- \ roJin~ - 1.000.000. !. ~~r-E~cola FranCJSCO de Paula -;' 

gue~tn- de M,.rech,al Deodoro - . • .. . Escola. Normal Nossa Senhora . da 11.0':,'-L.~I)O. .. . . ,_" 
l.COO.OOO. 1 pj~dadt: de Carolina_ 1 000 000 1 L~gmo Femmma de Educaç:'io ~ 

Clube do 0~-ilrtí.smo 1.000.000. Gi.lJásio D. Emiliano Ü,naÜ · ... i Cotn!)s:te .ao Cánc~r - l.MO.ooo. : 
Colégio ~~ma. Coe1~,.- t.ooo~ooo·. r.oon.ooo. · } Liceu de Artes e Oficios- 1.000.000 

5.000.000 
Sociedade Albergue 

Paula - 5.000.000 

CcmfOO.eraç.ao EvA.ngelic_a. do Brasil . · · 1 Liceu de Arte:~ e Oficios da SOcie-
Sã.o Vicente de -l.OOO.OOO. C&xtos j d· ctJ> p d , d B 1 ~ .. d · 

Congrega.ção .Redentorista - • . ... . ~ As"3ociaçáo de, Assistêi?-cia ~ ?rote· R~~· de r3~;~fr:.r_: i~Q00 ~0~r-. rws tt: 
1.000.000. . . . , çac._. à Matern.dade_ e a Infancm di'!_, Li2 a· de Pl'oteeão aos Cegos do B!fi.·· 

• ~"'lfo1Tinhos 
' DJspensário ·dos 
)'lhos - 1.000.000 

Conservatono Mus:;,ca.l de Copaca-~· Cu..~~s :-: •. 2.000.00~. · .· l sil ..:.:_ l.000.000: · . 
Pobres de Morri- bana.- 1;.~01).000., _ ·- A~-Dclalfao Bellf'flcf!Jlte de Ca..'>w.s-1 1\-!cvimento de Assistência aoo En-

Creche ,:')ao Cosme e Suo Dammo-ll.flO.~.o~o._ . . . .. - lc<i.:rcerados do Rio de Janeiro~ •.• 
, 1'tazário 1.000.000. . · . . A:s-oclaçao Femnuna de Assl.S.encta.1 1 .rHio.ooo. . 
' GinãsJo de 
um.ooo 

Departamento oe CnnhologHl, da\· Scc.al - 1.000.000. I Ob. d E t d t p b. 1 c • · · · 
!'ol"azãrio da C!\lJ!!O - Pont.ifícia Unível'~oiidade Cató!lca. _ Associação de Proteção à Maternt~ r..~Flt;~. ~ 1 

5
0g0 ~~oe 

0 r e' 0 01egiO 
6.000.000. dade e à Infànci9. de Caxias, para o~· .. • · : · · . ·. 

Pa:ra.ná 
Ginásio do 

1.000.000 

Pontalina 

Panamá (CNEG) 

Dispensãrlo Silo V_icente de PB.uta, 
:mrmtido pelo Centt-o Espírita Adolft:.­
Bezerra de Menezes '"":"'" .1.0(){).000 

Di2])ensário dos Pc-bre~ da Imacula~ R:C-st;.~ de Puericultura. de CaxiaS -- . A~.'lociação de Pt·oteção e Assistén-
1 

<la. Conc~i.çã.o - 3.00\J.Oíl~. 1.000.000. . cia- à Maternidade c à Infância ãe 
Educamlârlo Gratuit-o Sn.ut.a Mat·Ia Casa da .Amizade do Rotary Club Cadê. pura a Maternidade - .....• 

- 1.0\10.1300. -- !.000.000. Í5.5úiJ.OOO. . 
Educandário Sant:a. Filonu:ne. - . • . C<'ntro ArtíSÚco Operário caxier .• se '! Ca.ixu .Escol aÍ da Grupo Escola. r Co-

l.COiJ.OOO. · - 1.000.000. . · Iarr.s Moreira - 1.000.000. · 
Edu.candãrto São João Bat.ísta.- .. CEntro A'l.'ti.Stico Operário Ca.xiertscf , Caixa Escolar do Gtupo E:Sr:ola.r 
Obra Suci2.l Cn.sa F~dre Dmniát) - - 1.000.000. ·- I.Joflo Ribeiro ~ 1.000.000. 

1.000.000. CentrÇJ ·Educacional Cardenl Motta t Caixa Escolar do Grupo Escolar 
!Uo Vcràt! 

Instituto de 
. - l.~JO.OOO. 

Obl'a Sod.n-1 <l& ~1·6Q.uia. de N03-sa - LctOO.OOO. . . i R::timundo Muniz B0.yrna - LOOO.JOO. · 
A-<distência. 2. Menores 8tnl1ora das Dores- 1.000.000. I Centro Recreativo· da .crianç.s. Ca-! Cclég;io Noss~ s~nll{)ra das Graças 

Obra do Berr;o- 3.0oo.oou. )xü:nsr.- 2.000.000. [1

- 2 ooo.ooo . 
Ins.tituto de 

- Lcoo.ooo 
Assistência a Menores OU1·a.s sociais do Florer.t.a_ cou..'ltry \. Cun:o de .Arte Culinária Sara Antu- ~ ~n;::tituto Magalhães de Almeida 

Clube - 2.000.000.. . . nes :- 1.500.000. . · L(<()Q.OOO. 
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lr POsto de Puericultura, inantido pela Sociedade de Medicina e Cirurgia. I Dourados 1 Ceniro Infantil Professor EstC\·~o 
;A.::socinçâJ de Proteção e Assistência do Maranhão- 1.000.000. Abrigo São Francisco - Ação So-- 1 Pmto - 1.000.000 . 
.. Maternidade e à Infância de Codó União ~aranhense do-..) Estudantes I cial Franciscana - 2.000., o. I cen1ro de Pesqmsas Oftalmológ:c,..s 
- 5.000,1}00. Secundános- 2.000.000. Casa da criança Desamparada do Ho.;p.ital São aeraldo- 2 OJouuu. 

Srrviço de Assistência a Menores SâQ Mateus ; 3.000.000. c 1dade de ozanan 2.000.UOO. 
'/1.\mn_domdos e Obras_ Sociais São Se_ União Artist.ica operária de São EducanCiário santo~ Antônio - C1dade de ozanan 1.000 ~00. 
ba"tlat• ~ Alto da Fabnca- 4.000:100 MatfU.:: _ 1.000.000. \ , 

1

1.000.000. 1 Com;elho Particu:ar de 8ãu 0:>-
~ Cotoata : _ Escola Normal do InstLtuto Educa- i mingOi: (da Sociedade Sáo Vicente ne 
~ .A.:soeJa( áo Beneficente de Peritoró ... Tlmblras . cional.- 2.000.000. 1 Paula do Dairro Frei Eusráquio 
- 1.(100.{1(!0. Orgamzaçao SCCial de Tiffibiras -. Serviço de ASSIStênCia SOCial de. 2.000.000. 

I.ooo,._ooo. . . 1 Vila Vicentina - 1.000.000. Educandário e creche :l\1enino J2-
~ Dom Pedro limao Artística Timbirense - ·• •• Sociedade Caritativa e Literâr,a sus - 3.000,000. 

Obras ~locia~ da Paróquia de Dom 1.0(10.000. I São Francisco de Assis -- 1.000.co. 1 Esco:a DoméstiC•J.. Maria Imacuh-h.d. 
Pec··v - l.OOO.OOO. 13 - 1.-·IATO GROSSO - 2.000.000, 

Gl·a,·aú Fátima do Sul Giná<;io do Instituto Frei Le;Jpo:-: •> i Alt.o Araguaia 
1 

Clube das Mães de Vila Viccntina _ !.Ot·O .OOO. Ho.:;piía .. São Francisco de Assis 000 000 · · 
I 000 000 I Illstl·tuto '1-'.' •. l·a A ·1· d - 1· · · • I rn~t-,·,·uto Histórico e Geo ··tico cl.s' 

• . • '-V ~ UXl 1a ora -
1 

Escola paroquial Rainha dos Apos• u 

G'..limarães ; l.OOO.OOO. tolos de Vila Vicentina -- 2.000.000. Minas Gerais- I.OOO.OOO. ele 
Ob;a:;; f:,cciais da Paróquia de Qui- Aquidauana l Ginásio comerCial Vicente Palloui Instituto HistóricO e Cc:.oórã1ico 

I 00(1 000 1 , · - 1 c ·1 · t' 000 00 ·Minas Gerais - 1.000.00{1. 
m.~r::.es - . . . ColeglO Imacu a da ouc.elção - - Vl a VICen ma - 2. .O · 1 Lar dos Meninos Dom Orione 

Peclre:ras _ . 2 · 000 · 0~0 · . . - . I Glória dos Dourados i 1 000 000 
Pnt.rona:o Sáo BeneditO- 1.000 ooo.l Hospital da. A~so~raçao Aqutdaua .. I' Sociedade Amigos de vila Glória I . Orf.anato São João Batista - .. 

Pr~sidente Dutra ; nense de AssiStencJa - 2.000.000. _ l.OOO.OOO. , l.OOO.OOO. 
Obras l:qciais da Paróquia de Pre- Arenápolis , . . 1 Patrcnato Teresa Valsé tr.1:> .. nt do 

:siãrrtE D'ttra -- 1.000.000. I Escola Missionária - 1.000.000. I G.mratmga.. . 'pelo colégio Pio XII) - !.OOO.'Y/' 
Ribarrar I Obras Sociais da paróquia de São . So_cledad~ .Beneficente e de Ass;s .. 1 Pequeno Obra da D1vma ...,rJVIi<!l-

T'útror.a:o São José do Ribamar -· Seb!.lstião de Arená-polis- 1.\lOO.UOO. tencJa Getullo vargas- 1 ·000 ·00U· j cia, P'1l'a o Instituto D:m Ca!'lo fte'nt 
1.000.000. ' Cáceres 1 Itaporã ~- 2.0CO.OOO. 

Patron:1:c São José do Ribamar , Ambulatôrio São Pedro e São Pau-; Hospital Beneficente- 1.000 . .;.;, .Pequpn~. Obra ~a D:vina PrUYi"'~·n~ 
1.0tiC 000. lo _ 2 .ooo.ooo. \ Patronato de. Menores, mantido i c1a. L!l • das Men;nas DJm. Or"cn.:> --

SLlc LJís J Hospttal de Cáceres _ 2.000.000. 1 pela Ação Socml Francis.ana -
1

2.000.00?·. _ .,. 
Acao Sccfal Arquidioce.3ana de São .' 1.000.000. Sana1ono Marques Ltsboa L.~Ol J 

LluS para o Centro de Guaxanduba I Campo. <?rande . . I Ladário f das Pedr:a~) - 4.000.000: 
_ 1·.500.0JO. j Educa~dano Getuho Vargas - :t:>~ l 1. _ l ã Soct·al , S.•:tna~orJo Marques L1sboa O.Iorr:> 

Asi.c• de Men•iicidade _ 1.500.JOO. 2.ooo.oou. . . ·~coa pro msrona - ·Aç 0 das Pe<tras) - 1.000.0~0.. . 
Associacio de Assistência. e :rrotecão Faculda4e Dcm Aqumo de Filoso.. &l.lesiana - l.OOO.OOO. I Santa Ca<;a de Misencórdm 

à Infâr.:c(~ - 2.000.000, - fia, Ciências e Letras - 1.000.000. Escola Profissional S~llesiana 2.000.0(10. 
A~ociação de Assistência e Prote·· Sociedade Campo~Grandensõ de 2 .000.000. Serviço Voluntário de Assistenrit!. 

ção a Maternidade e à Infãn<!a- .. , Defesa contra a Lepra, para o Edu~ Miranda . Soci~l (SERVAel. oara manutençoao 
1.000.000. i candário.> Getúli() vargas - 2.000.000. Hospital de Miranda -· 2.000.000. de cr~che- 1.000.00~. 
liasa Sii.o ·vicente de paula. 2.000.000, Ch d d 

0 
. a.-, Nova Andradina Socteclade Pe<:tallozzl (Fazenõa do 

C t ' ,. O - . Ma, ' apa a os Ulill r s t• R ... I 1 000 000 _.tn ro "'rtts JCo perano 1a-
1 

Educand'r·o São José_ 1 000 000 Giná<;io Comercial Santo An onlo osano - . . · 
ntu=-::~H· - 1.000.000. a 1 · · • - 1.000.000. Bet.m 

Cf'ntro A.rustico Ope!'ário Mara· ; Corumbá Hosortal Guiomar soares Andrade Orfanato Batista. Mineiro (Santl• 
:nflm~>~--- ,1.000.~00. . I Abngo I~mael :- 3.000.000. 1- 2.Ô00.000. . . Afonso) _ 1.000.000. 

~~Pntro ~iocwl Paula Franssinettl - parada_ 4.000.000. 2 OOO.OOO BÓt1~lhos 
c_.fn~.o 1.ducaoonal- 1.000.000: Abngo Sao Jose da Velhice De.sam~ r Santa Casa de Mtsericórdta 

l.ú~O 000. . . _ I Centro Social da çatedtal de Co~ . . Ginásio São José - 1.000.000. 
c},\lhe lnap:;z.no Me.ranhao - .... ! rumba _ 2.ooo.ooo. Parana1ba Hospital São José _ 1.000 QQQ. 

l.f•u .. :O~G. - Circulo Operário Dom . osco Edu~andário Santa Clara - •••••• União Operária de Botelhos - Bo-
Colegw Dom Bosco do Maranhao- 2 000 000 1 1.000.000. telhas __ 2.000.000. 

l.OflD, .. o,~o.... "- . I, 'cre.che.Santa Rosa- 2.000.000. Rio Verde 
Co.eglO l_.o!lce."ao de Mana -- · · · · Escola Doméstica rmaculada Con.. Ginásio Batista RioRVerdense Cachoeira do campo 

1. ouv O!lO. . ~ 
2 000 000 0 

Escola Agricola Dom Bosco 
Cc!fgio Banta Teresa - 3.000.000. ceiçao- · . · . · • 1. 00.000. 1.000.000. 
Coopf'rativa de Consumo dos Pes_ . Escola Profl.s,c;lonal da Açao Sale- Rondonópolis 

cao.wes e Empregados da Indústri<~. smna- 2.000.000. o· · · La s·'l _ 1 000 000 
P · -.~ · L' ., d mas10 ~:w. e . . . 

esque1ra de .sao LUIS tmt a e. R;co1a Profissional "Alexandre de j . 
. ~COPESCl\) - 7.000.000. . C•.:tstro" _ 2.000.000. RosáriO C>este 

Ea.•1candl. rio S-anta. Cruz - Aml -~· Escola Social Salesiana da. cerveja-· Escola Normal Sagrado Cor~âo de 
1.000.000. . . ria Corwnbá _ 2 .ooo.ooo. Jesus - 1.000.000. 

F.ducandano Santa Cruz - Aml - Ginásio Industrial Domingos Sávio I'T'..,. . 
t.Of.{o.OOO. · u-~:s Lag'?a!, .. 

E~·ccla ct 1 ~ Enfermagem- 1.500.000 ......!.. 2.000.000. . Centro soc~al de Ass1stencia e ca-
Fuo1a de Enfermagem São Fran· Ginásio Salesiano santa Tereza _ r1dade de ~es Lagoas - 1.000.000. 

eisco de Assis ~~ 1.~.000_. _ . 2 .ooo.ooo. La:r da cna.nça do Grupo da Fra-
:f'.~culdade de ~,ervt~o SOcial da Um- Hosp~tal da Sociedade Beneficente tenudade - 2.000.000. 

'VCl'-~10~<!e co Ma:~nhão -:-.l.OOO.úOO. I Corumbaense - 2.000.000. · Utiariti 
Gl1'~EJO co Instituto Divma Pastoral Instituto Nossa senhora de Ca- Hospital de t1t:Iaritt, a cargo da 

- Aw• ·- 1.000.000. -
InHlluto Divina Pastora_ Anil _, acupe - 1.000.000. Mis-são Anchieta de Diamantino 

l.('OJ.OOO. ( Instituto sagrado coração de Jesus l.OOO.OOO. 
ImUtuto Divina Pastora -Anil-,- 1.000.000. 14 ~MINAS GER.I\IS 

l.Ol:C OCO. 1 ' 
I.ar Saut 1 Maria Goretti ~ .....• : Instituto santa cruz -:- 1.000.000. 

t.OOU.OOC. j Lar-Creche Santa Rosa- 2.000.000. 
"O La- Mariar.c'' - 1.000.000. r Seleta Sociedade caritativa e Hu-
Cora:< S<J~Ja:s da P-a.róquia do Anil' manilária - 2.000.000. 

- 3.000.00(. 
OtYao., S:-< :ai.~ da Paróquia de Santo Cuiabá 

Amc.nu· àe Pãdua - Trezidela- . . . Abrigo do BOm Jesus - 2.000.000. 

Alfenas 

Colégio ·de Alfenas - 1. 000.000. 

Araguari 
Sociedade de Assistência aos Láza­

ros e Defesa contra a Lepra de Ara­
guari - 1.000.000. 

l.OCIO.OGO. Asilo de S•:mta Rita - l.<lGO.OOU. 
Ob,a· So1:inis da Pa:-óquia do Anil EscOlas Radiofônicas de· Mato • Araxá 

- l.C'-JO.OOC. Gros~o- 1.000.COO. / Ginásio Dom Bosco- 1.000.000. 
Ornn~ato .Sa11ta Luzia U\silo Orfa· Fundação do Abrigo do Bom Jesus Grupo Escolar do Bairro Qanto 

nn!c_,ç:co Santa Luzia) - 5.000.000. (para. a Casa âas crianças e Casa Antônio- 1.000.000. • 
Fadlhflo ·nfantil Ada Carvalho - d·JS Velhos) - 4.000.000. Meninos de Dom BOSCO- 1.000.000. 

1. !jUtJ. ooo. f Instituto de Pesquisas Históricas Obras sociais de NOSsa Se::J.hom. das 
Pia. Un âo da Páo de Santo Antêmo D. Aquino correia- 1.000.000. Graças- 1.000.000. 

....:.... 1. ooo.ooo. Lar Monteiro I,obato - 1.000.000. Barão de cocais 
S<.m;lldt':o Menor Santo Antôn'l:o -I Santa Casa de Misencórdia Fundação São João do Morro 

1 fluo ouo i 2 ooo ooo. Grande - 1.000:-ooo. 
Ern,mm 10 Menor Santo ;,·üônio - , I " . 

1.!1\lU OUO. Dw.Ptantino Belo Horizonte 
Sr1c•W tde de A :ststência aos Láz~-, L'1slitato MISsionário Madre Pauli- 1 Abrigo Jesus (Orfanato) - •....• 

ros e Dl'fe~ft contra a Lepra- ... , r;.s, -- 1.000.000. i 2.000.000. 

Caeté 
Asilo ,são LUÍS 

- 2.000,000 . 
da Serra da piedade · 

Campanha. 
Colégio São João 

1.000.000. 
da Campanha 

Carmo do Rio claro 
Conselho Particular da-s Conferên­

cias Vi~entinas de Carmo do RJO 
Claro - 1. 000·. 000. 

catagu•lses 
Escola Normal Nossa Senhora dO 

Carmo -- 1.000.000. 
Hospital de Cataguases (para a 

Escola de Enfennl'!gem) - l"'t13.00U. 
Instituto Juven)l Nossa senhora dO 

Rosário ·- 1.000.000. 
Orfanato Dom Silvério - ••••..• a 

L300,000. 
FO!'miga 

Cantina Padre Remaclo Foxius 
1,000.000. 

Sodeõaõe São Vicente de Pau:a 
LOOO.OOO 
Assistência Social - 1.000.000. 

Govemador Valadares 
Associa1~ão Cultural Edm:ativa e tte 
Obra-s Svt \'\is da Diocese de Go­

vernador Valadares - 1.000.000. 

Itaju[.â 
A~sistência Social São José - .... 

1.000.000. 

Itapecerica 
Abrigo de Velhos 

- 4.000.COO. 
Frederico Corrêa 

l.OOC.GOO'. ; Obras Sociais da Pre:azia de Dia-! Academia Mineira de Letras - rtuiutuba 
Sc,ciedad(' de c-.rltma Al'tisUca do' mantino- 1.000.000. Jl.OOO.OOO. I Escola Normal e Ginásio Santa 

Merar.:hfto. r:flra a Academia .de Mú- j Seminãrio Menor da Pre!o.-zia de Associacão Cultural e Beneficente Teresa (Mutirão do pobre) -
sica - 1.000.000. 1 Dir~mantino- 2.000.000. 1 coração ête Jesus- 1.000.000. 1.000.000. 
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Ginásio e Escola. Normal Santa~ 
Teresa - 1.000.000. 

São Gonçalo do Sa.pucai 
casa da criança - 1. 000.000 o; 

:Hospital São José- 1.000.000. 

Lambari 
Vicente 

Teófilo C)toni 
Colégio comercial 

de dares- 2.000.000 •. 
Benedicto Vra-lla-

Assoc~ação das Filhas de Maria, pa­
Pe. obras sociais - 1.000.000. 

Obras Sociais da Prelazia. do Gua-
mã - 2.000.000. · 

Capanema 

Campina Grande 
A.s$istência. SoCial Santa. Teresinh& 

- 1.000.000 •. 
Associação Rural de Campina OraJP~ 

de - 1.000.000. Asilo e Hospital São 
!P~-ula - 1.000.000. 

Maternidade Zulmira 
'1.000.000. 

Vargas 

Casa do Estudante Pobre, mantida. 
Três corações pelo centro Estudantil Cani.pinense · 

Hospital são Sebastião (para Ma- Curralinho - 1.000.000. 

Instituto São Pio X - 2.000.000. 

ternidade B:ilda. Nogueira da Gama) Associação São Júáo Batista - • • . Escritório Técnico de Elaboração e 
Machado - 2.200.000. 1.000.000. Análise de PrOjetos e Escritório de 

:E:scola Profissional L-a Salle Pesquisas Econômicas e Sociais - .. •J 
1.200.000. Ubá Irituia 2.000.000. 

E:scola Profissional La sane Associação Beneficente Católica, Instituto Nossa Senhora da Piedade, Faculdade de Filosofia de Campina 1 

l.OOO.OOO. para e. Maternidade Hlld.s. Nogueira - 2.000.000. f Grande _ 1.000.000. · · 
Lactário Hilda Nogueira da Gama da Gama:- 3.000.000. _ Marabá I Ginásio Agríeola Assis Chateau-

000 000 Assoc1açao d4~ Proteçao aos Men?~ 'I Ginasio santa Terezinha - ••••• , briand- 1.000.000. 
- 2. · ' D d (P t to S o . res esampara os a rona a 1.000.000. 1 Ginásio Virgem de Lourdes de cam .. 

....., Manhuaçu . José) -•1.200.000. 1 . I pina Grande - 1.000.000. 
liospital de Manhuaçu - 1.000.000. sociedade Anália Franco - _ ...... \ Ma~aJ~ . I Instituto oomingo3 Sá vi o ·de Maria. 
Lar Irmã Sheila - 1.000.000. 1.000.000. ) Assoc1açao Cristã d~s Pescadores,,- Teresinha Lei_te - 8.000.000. 

I
. em Santa Cruz do Aran - 1.000.000. Instituto Presbiteriano Jerônimo de 

M•J.teus Leme Ub~raba ~ . As6ociação de Proteção e Assistên- ·Oliveira _ 1.000.000. 
Educandário São José - 1.000.000. Hospital do Cancer do Brasil Cen- cia aos Menores, em Arariúna - •.. i Instituto Santa Bernadete ..... 

Monte Carmelo tml -. l.00~~- 000 · , · 1.00_0.000. . . 11.000.000. 
Associação de proteção à Materni- Hospital sao Domingos - l.OOO.O~O. Circulo Operano Ponta-Pedrense,- Instituto São Vicente de Páulo -

iade e à Infância de Monte Carme- SoCiedade Uberabense de Proteçao e"m. ponta de Pedras- 1.000.000. J1.000.000. . 
D - 1.000.000. ao Menor- l.OOO.OOO. Monte Alegre I Inetituto Tecnológico, Anexo à. Es-

Monte santo Uber)ândia 1 Obras Sociais e Educacionais da Pa- 1 cola Politécnica de Campina Grande 
C€ntro Espírita Amor e Caridade, Santa Casa de Misericórdia - !"óquia de ·Monte Alegre - 2.000.000. - ~-000.000. . 

para a Vila Alan Kardec de Monte 1.000.000. - Muaná Liga Contra a Tuberculose - •..• , 
Santo (Obras sociais) - 2.000.000. Abaetetuba Clube das. Mães - 1.000.000. 2.000.000. 

Sociedade dos· Amigos do Bairro do 
Conferência São Vicente de Paula Ginásio São Francisco Xavier : Santarém Catolé _ 1.000.000. 

- 1.000.000. 1.000.000. i Escola Normal Santa Clara - sociedade dos Amigos do l3airro a-a 
Lar da Criança Marieta Castejon Instituto Nossa Senhora dos Anjos 1.000.000. ' i Jeremias _ 1.000.000. 

Branco - 2.000.000. ... - 1.000.000. ! Ginásio Santa Clara - 1.000.000. ! sociedade dos Amigos do l3airro do 
Santa Casa de Misericórdia I Alenquer i sao Caetano de Odivelas i José Pinheil'06 .,..-- 1.000.000. ' 

1 ·000 ·000• Educandário Santo Antônio de· Sociedade Artística Beneficente Ro-l Sociedade dos Amigos do Bâirro da 
Montes claros Alenquer - 1.{100 ooo. : drigues dos santos _ 1.000.000. , Palmeira - 1.000.000. 

~do.ção Educacional l< Antômo A . d l Sociedade Beneficente de Casa de 
G 1 F" · " 1 000 000 I nanm em~ : São Miguel do Guamá ~Pedra .!.. 1.000.000. . 

onça ves IgUelra - · · • Escola Dome!)tica ..._.:ros.sa Senhora da i, In6titttto Santo Antônio Maria Za- ~ Sociedade Mantenedora da Faculda• 
Pará- de Minas Anunciação~ 1.000.000. · carias - 2.000.000. ; de de Medicina de Campina Grande 

Assistência Social da Confraria / Casa do Filho do Seringueiro Tucuruf ; ·- 2.000.000. 
Nossa Senhora da Piedade - ...... 3.000.000. , Instituto Nossa Senhora da Concei-: Sociedade...,_Mantenedora da Facul4-
2.000.000. . ·' Belé•n ' - 1 000 000 ' dade de Otlontologia de Campina 
Ct d P l"· dtt ·cao-. · · en ro e uerJcu ... ura. O e e~ Centro So-cial Auxílio (das IrmãG · 

1
; Grande - -1.000.(100. · 

:Valladares - l.OOO.OOO, Salesianas) - 1.000 .. 000. j Vigia . . das CatoU! do Rocha 
Cidade de Ozamm - 1.000.000. Instituto D~m Base?.- 1.000.000.: l T Ed~andarlO Nossa Senhora 

1 
Sociedade de Pr-oteção e Assistência 

Educandário Padre José Pereira Centro Socwl Auxllw, das Irmas Neves LOOO.OOO. I à Maternidade e à Infância de _ ca-
Coelho- 1.000.000. Sal~sianas -:- 1.900.0~0. _ 1 16 - PARAíBA I tolé do Roch~- 1.000.000. . 

G-'násio São Francisco _ Departa- DispensáriO Sao Vrcente de PauJO: 1 d ' . 1 000 ooo 1 A agoa Gran e , C11,·te' · menta Masculino - 1.000.000. .- · · : . . . 
· Escola Pnmana da IgreJa Adven~ 

1

1 Associação Rural de Alagoa Gran-
1 

Sociedade AgrO-p~cuál·ia, de Cuité 
Ilospital Nossa Senhora ·cta Concei- tista da Promr5sa - 1.000.000. de _ 1.000.000: , l 1.000,000. 

ç§to de Pará de Minas - 1.000.000. Hospital Dom Lufz I - 5.000.000. Escola Santa Inê5 _ 1.000.000. I Socledade São v:cente de PaulO 
Instit-uto coronel Benjamim Ferrei- C bras Sociais e Educacionais da· Ginásio Nossa senhora do Rosário 1. 000.000. 

ra GUimarães - 1.000.000. Paróquia de Santa TereGinha - .... j- ~.o_o~.o~o. . . . G-uarabira 
p 1.000.000. , G1nas!o _\iossa Senhora do Rosano: Associação Rural de Guarabira 

araguaçu - Instituto Dom Bosco - 12.000.000.1_ 1.000.000. 1 ooo ooo 
Ginásio Salesiano- l_.OOO.OOO.J Pontifício Instituto das Missões -I l · · · Rural de Gua1·abira 

. I. ooo. "00.· I Ara.rumt- . . Associação Passagem de Manana v 1 ooo ooo 
Obras sociais Nossa senhora' ffl. Lar de Maria- 1.000.000. i Hospr~_al e Maternidade Maria Júlia ·. · · 

Glória- 1.000.000. Obras Süciais e Educacionais "da• Maranhao- 1.000.000. \ Colégio NeSGa Senhora da Luz 
Igreja N. S; do Rosário- 2.000.0C-J.I Areia ~- 1.000.000. 

pimenta 
· Sociedade São 

1.000.000. 
vlcente de Paula -

Escola Técnica de Comércio Santo 
Bragança _ , 1 Asso-ciação Rural de Areia .... Antônio _ 1.000.000. 

Apostolado da Oraçao de Bragan-11.000 .. 000. 
ça, para obras sociais - 2.000.000. _ G-urínhém 

Pitangui Associação cultural e Recreativa • Gimts:o Estadual de Areia Campanha Educacional de Guri--
Asilo p-adre Américo - 1.000.000. Nove Balões _ 1.000.000. . 3.000.000. nhém - 1-.000.000. 

Poço Fundo 
Pôsto de Puericultura 

dade f!lisa Nogueira da 
2.000.000. 

As6ociação Damas de Caridade (pa- 1 A~·ceira _ . · . I ·- Itabaiana 
e Materni- ra obras sociais) _ 2.000.000. I Soc1~dade _de _Proteçao a ):Jatermda-~· Ambulatório ,.-Médi:::o de_ Assistência 
Gama _ . . , de e a Inf.anc1a - 1. 000 · 000. J - aos Pobres da Casa dos V2lhos - ..• 

Associaçao das Filhas de Mana - B . 1 ooo ooo 
000 ananen·as 1 · · · 

2. 00~ · .. · , . _ . ~- Ambulatório l'v!édlco de Assistência 
Poços de Caldas 

!nstituto de Recuperação 
Defeituoso- 2.000.000. 

CU:egio Santa Teresmha - Associaçao Rural de Bananeiras -
1 
ao;; Pobres da. Cat-.'l dos Velhos 

do Menor 1.000.000. 1.000.000. i t.ooo.ooo. 
Externato José de Anchieta · 

Ponte Nova 
Associação das senhoras de Cari­

dade de São Vicente de Paula 
1.000.000 .. 

Pôs to de Puericultu·~·a JúEo c aval-' As·::ociaço Rural de Jtab~dana - ..• ! 
1.000.000. • . . o 1 000.000. . 

Externato Santo Antomo - • . . • • • cantl - 1 · 000 00 · . I _ . 
3.000.000. I Boa ventura Casa da Mae P0bre - 1.000.000. 

Ginásio Professor Paixão - . . . . Assoctação de p oteção à 11aterm- "'ColéglO Nossa SenhJra da Concei-
3.00~-~o_o. . daC\e e As.:astência a Infância Smhà- 1 ça.o - 1.000.000. 

Gma-SlO Santa Teresmha zinha. Arruda - 1.000.000. j Itaporanga 
Dores 1.000.000t · B Gin8~io Dcm João da Mata - ...• 

Grêmio' ~VIusical Nasea6eno -Ferreira rejo do Cruz a 1 ooo rÜÜo 

centro Social Dom Helvécio 
l.ooo.ooo. 

Hospital NOssa senhora das 
- 1.000.000. 

Santa Rita de Jacutinga, 
Santa Casa de MiSel'icórdia de 

Santa Rita. de Jacutinga - 1.000.000. 

- 1.000 000. • Sociedade Dona J1ndira Melo, de! · · '· 
Instituto ·Santa Teresinha -. · · · · Proteção _e A~Ei3tência à- Matel'nidact::j ~-atub~., "' 

1 
~ .,~, ~,-

·1.000.000. e à Infâncía de B·:ejo do cruz- ... So-cledado:: du 4-f·b_,_,z,."'ao e E-;po!·-\ 
Irmandade São Benedito, para obras 1.000.000. . r te ~ossa. Senhora -~o Amp~ro 

Santa Rita de Sapucaí 
Casa de Caridade Noss.a 

do oa.rmo - 1.000.000. 

socíais - 1.000.000. Cabede!o Joãa Pessoa 
Senhora LOja Maçônica, conciliação Bragan- Gin:isio Imaculada conceição Açã_o f:ocial Arquldicces:ma -

tina, para obras sociais - 1.000. 000. 1 000 000 1. 000 . .000. 

Santos Dumont 
Educandário santa Teresinha 

1.000.000. 
Santa Casa de Misericórdia 

1.000.000. 

Missionárias de Santa Teresinha - . . . . Arqu~-jiocese da Par3íba, p~_ra o De-
1.000:000. Cajàzeiras partam::nto Arquid'oc~3r..no de Ensino 

Seminário Santo Alexandre Sa.ule Associação Rural de Cajàzelras 1. 000.000. 
__:: 2.000.000. 1.000.000. Arte~?-nato Santo Antônio (Oitizei-

Sociedade Beneficente A r tí s t-i- Hospital Regional de Cajàzeiras ro) - 1.000.000. 
ca Bragantin'a.- 1.000.000. 1.000.000. Asilo Bom Pasto~- - 1.000.000. 
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Cunha ·- 1.000.000. I Casa da Mãe Pobre - 1.000.000. lá), para suas obras socm1s j> educa- 1 

Asilo de Mendicidade Cameiro da l Santa Rita I Tenda de Umbanda (Filhos de vxa·l Ara;:ipina 
Escola Normal de Araripina -· 

1.000.000 Associaç~ o da~: Damas de Caridade 
1
· 

8 
t T . h cwna1s - 1. 000 000 1 

_ 1.000 .0{•0. ~n a eresm a _ , , . 
casa N(ssa Senhora da Caridade . Soc1eda_de de Prot~çao a !nfancm. e Guarapuav::t. 1 Car:.Jina 

do Bom Pastor _ l.OOO.OOO. i a Matermdade Dorallce Rufmo de Lu-, Escola Normal Regional "Nossa Se· Escola Assembléia de Deus -· 

.... 

Colégio !\pootúEco Estl'êla do Mar cena - 1.000.000. nhora de B-elém" - 2.000.1JüfJ ·jl.GQO.OCO 
GinãsiG Rural Padre Rinaldi -. •• 

- 1.000.000. ~ _ i São João do Cariri 1 lbaiti 1 000 000 
colégio .'\postdlico Sao Frei Pe~:o Associr,ção de Proteção à Materni- Hospital Municipal ''Sã.) João Ba~ 'Int~mato Maria AUxiliad:>ra ,_ ... 

GonçaLves - 1.000.000. 1 dade e à Infância Caraúbas- ' tista" - 2.000.000 
· S h d Ne s l.OOO.OCO 

ColegioL Noss;1. Esn ~11·a as ve •. 1.000.000. I Ibiporã Juvenato Maria AU:".iliadora ct~ car•· 
pa•'a. a. ~~a. das h-.:1 unas - ...... ' . d R · · f ~ ~ ' pm· a 1 000 000 ccmgre6, 930 c.e santa Doroteut Q.ol Sen~ a . a.tz. . Ca.;,a Escolar .r.-o ezsor .,_ra.smo ,pro.~ - · · 

·Brasil, pala 0 Extemato santa Do-[ Casa oe Saude e Matermdade Ma- ga, da Assembléia de Det:.s - . . . . . . caruaru 
l'otéia __ ~ .OOO.OOO. noel Madruga - 1.000.000. 1.000.000 casa. dos Pobres de São F"::-ancisco• 

Exteruat) óo Sagrs.do Coração de Soledade Iguaracu I d'=' Assis - 2.000.000 
Je.sus - 1 .000.000. Sociedade São VicEnte de Paulo de _Escola )lêssa Senhora di, 1\:Iisericór- Escola de Arti::!S Ana Ferna:nes 

Instituto doo Cegos da Paraiba Soledade - 1.000.000. dia - 5.000.000 · 
1 

l.OOG.OOO 
5. qOO. ooo. i . Escola de Artes São Franciso 

Instituto Educacional e Obras So-

1

' ~ou_sa _ • Irati · 1
1 

1.000.000 
ciais de S:mto .Antônio _ l.OOO.OOO. As::>octaçao Rmal de Sousa - 1 Ginas.o Industrial de Irttl.i, n<ant;do Escola Normal Regional santa Iués 

"Instituto Histórico e Geogrãfic-o da 1.000.000. pela Assoclaçao Canisizna c.e ".!!:s~o.a5 _ .:..OOO.OOO 
00 . I Profissionais e Assi.stén:::ia SociaL ~ ', Escola Fnmária da Assem"lc:a de Pa·.aiba - 1.000,0 . . ) 'l·aperoá J ~ 000 000 

M;~~;i~~t~.o~~-Z~~sa Senhora Stella da~:.soec::ç~~fàdr~ci~r~ei~~oc~o~~ierni- .L. Lar· dos ?.:'Ieninos "São .José" ! D~~t;;;t~i~ng~os~;o Alves·- J ooo.coo 
Instituto de ::>rossa Senhora Stella I Escola Prof:~ -:·:.1'<.1 Minervlno ca .. l.OOO.OOO I Extt::lT,:3.to Coraça.:; Eucaristic')- .• 

Mari::; - l.OOO.COO. valcanti - Li · ·~u. Jnca::ezinho l.OOu.Oú:J 
Insti~uto de Proteção e Assistélncia . . Lar Sào Vic1mte de Pa·Jla - Extewãto Dona Amélia de P .. mtes 

à :rnf:lnc:a - 1.000 000. . Tec~en~a . _ . 2.:.a:u.~uo · - l.UOO.OOO 
. ) Assocmçao ae PrGttçao a Maternl- 0 · · s· Jn<e' 1 00" O"tl Externato Estrêla '1\:'Iatutina - ... 

Orfanatc Dom Ulnco - 1.000.000.
1 
dade à Infância e a Velhice de Tei- nanato ao "'"' - · 1

'' v l.OOO.OOO '"' 
So~iedad~ Artística de Ccnce:ção de xeír~- 1.000.000. ' ; Janda;a do Sul Exterr .. ato Governador ·José B~·zerra 

'Joií.o Pe.:-~ca - 1.000.000. 1 Giná.sio Santa Mal"ia Madalena Aswciaçáo Prore~ora da Inf:'i.r.~ia de _ l.OOO.OOO 
Sccieclade Ben~ficente dos Operá- 1.000.000. Jandaia do SuJ, para o Inst1tt11o ~nc ExterLato João Dutra_ l.OOC.!lOO 

rios e Tr~::~a!hado;:es - 1.000.000. Jose- 1.000.000 Extemr:to José Rodrigues de .n: .. us 
Sociedade São Vicente de Paulo - 17 PARANA Laranjeira do sul - 1.000.000 

l.OUO.OOU. Antonina :rn~tituto Santana- l.'COO.QOO Exterr:ato Levi Santana- l.OUO.OOlJ-
So.::ulade São Vicente de Paulo - Escola de Artífices Natália L.~era-' L:::bato Exterr:ato Limeira Tejo - ....• 

l • .JGlJ.Q{.'!•. Lo, manUàa pelo Centr{l E~puita Luzi Pia Souedade Missionários de são l.OOO.OOn 
L,-:.:.: .. a Sêca e Confôrto- 1.000.000. 'I Carlos, mantenedora do Edc~c~nd:-tn~ Er~~~~t~ Martim Afonso de .S-ouza 

Ass::ôtência Rural Santo Antõnio' Loja Maçônica 4'Estrê1a de Antuni-. de Lobato- 3.ooo.ooo - · · 
(ARS!\/ __ Jenipapo - 1.000.000. ! na" para suas Cbras sociais e Edu- I Extemato Misto Nossa senhora C:aS' 
· . cativas _ l.OOO.OOO. 1 Londrina 

1 

Graças-- 1.000.000 
:'HfL-D'Agna Aeroclube de Londrina~- 1.000.000 Externato Natália Limeil·a - .... 

l.vlatern:c".at.é Municipal· de !v'Jf-.e- Arapongas As.socJaçao dos Professores d{. . .r;one 1.000.000 
D'A~uu --- 1.000.000. Ginás:o La Salle - 1.000.000. : do Pal'aná- 2.000.000 

1 
Externato Nossa senhora do Sa<~ra­

: Casa da Criança de Lon:l:-1na- .• , do Coração- 1.000.000 
:\1<>n!:ei;·;J 

Co~e~.o c\0!::5a 
- J.QOfi.Oil:J, 

M~a · 

1

. j · 
Seaho:a de Lourdes Pia Sociedade Missionário de São l.OOO.OúO Externãto 11 de Maio- l.OOO.Of\0 

Carlos, mantenedora do Semin:irio Hospital Evangélico de I..o"11d!'ü1a - . Externato 15 de Agôsto _ •••••..• 
,;r d A t 00 0 0 l1.ooo.ooo 1.ooo.ooo 

r~~,~·)s 

G!G:t.S.O 

l.OOU.UOú, 

- enor e s orga - 3.0 · O· lnstitul.o Fanliliar de Londrina pa- Externato Santa Efigênia- ..... -: 
Crish:, neJentor - ...... Centenário do Sul 

1 
ra sua Est:ola Normal d~~ .MI.ucaçâG 1.000.000 

' Escola Evang~lica "Rui Barbosa'" - · F'amilrar - 1.000.000 Externato Santa Maria Madah! lU -
2.000.000. I Santa casa de iVIisericór~Ua de Lon- 1 000.000 

Campo Largo . i dnna - LOOO.QOO Externato Santa Verónica - •.•• 

L~ r Mar!inha - 1. 000 · 000. l:viont!lt!S 1. ~0t·~~~.ato Santana de Caruaru 

· P!c~tl 
Matec·.r,i(::tde de PJCUÍ - l.OOü.OOú 

Pmnbr.l' 
Esccla Normal Anuda Càma.t·::.o - .. 

l.OOU.UOO. 
Ctmpo Mourão 

InsUtuto Social La!' P::.raná 
5.ooo.ouo 

Associação de Proteção :i,. Mat'.Jmi-
tiack ~ à Infâncta àe M.> • .rt'tCS - . • 1.000.000 

Ex:t.ernato Santo Elias- LOOQ.GOO 
Ginásio ::Hoc.~:::,:o..uo à.e Pvmba1 -

1.000. OOL•. 
l.QOO.UOO Faculd:lde de Filosofia de caruanl 

Cl~ritiiJa 
Pao:.-nag:uá - 1.000.000 

?r:nce:;a Isabel Assoc~at."8.o 
A:;,Jstência Sodal Adventista, para Instituto Sâo JoSé - 1.000.000 

das Damas de Carirla<ie a l~ü;cha cruzen·o do .Sui ·-- Liga Contra a Mortalidade Intantil Escola :tlormal Monte Canc.elo -· 5.000 . .900 
1.000.000. As3ocütçâo Paranaense da Igreja Ad- ~.QUO.OOO - 2.000.000 

Colégio :~oosa Senhora 1víonte Car- v9ntista do Sétimo Dia, .Para con.s~tll- Paranavat 
melo - 1 .OOO.OJO. , çr:o da Esc<Jla e A.ssistem·Ja Suria! - Ginásio-IndU~trial de Parar.3.vai 

Queimadas I 7.000.000 1.000.000 
Associaç' o de Proteção e Assistén- Ass_ociaç_ão de Senhoras de C.:arida- pot B , 

/ . '· ~ , de Sao Vtcente de Paula, Santa Pe- _a 0 ranc ~ 
1 Cla à Matetmd,.de de Queimadas -

1 
hcidade _ 3 _000 _000 ~çao ~octal Franct.sca'!a de Patc 

1 ·000 ·000·, . - · • Cht,cara Nossa Senhora do Sagtado I Branco- l.OOO.UOO 
Escola 1\ nmcipal de Musiça- ... · Coração - Xax1m - 2.000 000 Paulo de Frontm 

( l.OOO.OOO. Colég1o La Salle de Curitiba - •• Orfanato Sant'Ana- 1 000.000 
Pôsto de Assi1,tência Médico-Infan- 1.000 000 

til de queimadas - 1.000.000. Colég:io Nossa Senhora Medianeira Pirai do Sul 
00 Sociedade de Assistência .3'>clal 

R 
. . - 5.000. o 

e1mg10 c 1 · N· h M d' Nossa Senhora das Brotas, anrlxa A 
Soci~d_a~'~ de Amparo ao Estudante _ 3~g8~~oôo.:)ssa Sen ora e mneira Igreja São José Operário-· l.OOCr.OOO 

de RemJgro - 1.000.000. I Colégio Sacré Coeur cte Marie - . • Porecatu 
Riacho dos Çavalos 5.000.000 Ginásio Industrial da P~róquia de 

Associaç~ o Rural de Riacho dos C a- Educandário dã Imaculada, di".!! Ir· Pore~atu _ I.O'JO.OOO 
-valos - 1.000.000. mãs Oblatas- 5.000.000 . . . 

Bibliotec:L Pública de Riacho dos FUndação Casa do Trabalhador - Pnmerro de Ma_Io . . . 
cavalos - 1 000.000. 2.0{)0.000 I ~anta Casa. de M1sencordta de Pri-

Instituto Adventista Parananense _ me1ro de MaiO - 1.000.000 
Salgadinho 

Associação de Proteção à Materni­
dade e à [nfânda de Salg'adinho -
1.000.000. 

Santa Luzia 
Albergue da Velhice Abandonada 

·"Joaquim Berta" - 1.000.000. 
Círculo C.e As~.istência e Recupera­

ção Estefânia Machado - 1.000.000. 
Colégio Comercial Frei Martinho -

1.000.000. 
Escola Doméstica de Santa Luzia -

1.000.000. 
Põsto de Puerieultura Vânia de Fi­

gueiredo - 1.00(1.000. 

Pinhei_rinho - 1.000.000 A • I SâC; Jose dos Pinhais 
Instituto Paraanense de Botamca -~ Patronato santo Antônio - Gão 

1.000.000 Jose dos :~-·.u.lilai~ - 2.000.000 
Liga das Senohras Católicas rie 

Curitiba- 1.000.000 
1 São Maíeus do Sul 

Obras de Assistência Social Dom a;cola Normal COlegial "H&.ydée 
Orione (Santa Quitéria) - I .000.000 Cameiro" -. 1.000.000 

Orfanato São José- 2.000.000 umuarama 
Província Brasileira Congregação Educandário São José- 5.000.000 

das Irmãs de Caridade São V.'eente 
de Paula - 2.000.000 18 - PE"itNAMBUCO 

Santa Casa de Misericórdia de 
Curitiba- 5.000.000 

Afogados da Ingàzeira 

Sociedade Beneficente Rio Branco 1 Seminário Diocesano dos ~fogados 
- 2. 000.000 . da Ingàzeira - 2. 000.000 

União Beneficehte dos Arlhtas • 
Profissionais - 2. OQO. 000 

Garanhuns 
Sociedade de Assistência e Rm'lipe .. 

ução de Menores ·Abandonados a e~ 
Garanl1Uns - 2. 000. 000 

Goiana 
Ação Paroquial de Assistência N•JS• 

sa Senho::a do Rosário- 1.000.000 
Colégio Monsenhor Fabricio i.le 

Goiana. -· 1 . 00(.,. 000 
Colégio da Sagrada Familia de 

Goiana -· 1.000.000 
Colégio Santo Alberto de GOiana -

1.000,000, 
Colônia Apostólica Carmeutana ele 

Goiana -· l. 000.000 
Ginásio Manoel Borba de lJ:rJi. !ll. 

- 1.000.000 
Instiíutn Histórico e Geográfico de 

Goiana -· 1.000.000 
Jaboa:áo 

Caixa EScolar do Ginásio Esta .lua! 
de Jaboatão - 1.000.000 

Limoeiro - 3.000.000 

:Pesqu1~ira 
Dispensário· dos Pobres - 1. 000.000 

R-ecife 
Abrigo Cristo Redentor, para ·1 Ve· 

lhice Desamparada - 6.000.000 
Associaçiio Cristã Peminina YWCA 

- 1.000.000 
Associaçilo Evangélica de Proteção à 

Infância e à Velhice Vale do Sennv.r 
- 2.000.000 
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Associa~ão dê !mp:·en.:;a de Perna':ll- \ E.sc.::la Agric-ola. Santo Afonso Ro- \ };o·;a Fribu~·go 
bu..:.u -·. ~._0'30.000 .·. 1 ~.hi7ue.:; - lO.!:DO.G!JO ! .A::.5~C.tl.ça:l c.enchcente do H03PI~ai 

A:i:>OCH~çao ~a~Jllt ~msa de c'>J-a,'l ·a:: Escolz. ASl'JCO,a Eanto Afonso ko- ~"e6.::~lal ae Fnbmgo - !..C00.0{)0. 
(;nnp:no a veuuce oesar11paraaa) -l·ctrig·u:::s- 2.000.000 I In;;:u:uto LU('JS - OJO t:OO. 
2.0ü0.000 j .Fn.~uka::le Catc·lica de F.losoila - cc.egw .\íoddo - 1.5~0-000. 

Centro Antonianc de Boa- Viag~m -~5.UOO.'JOO 
l.Ol•Ç.OOO Li1;a das Senhoras Católicas de T~- p,,~u:t 

centro Social Padre Del1on íiPtl- rezina _ 2 .oOU.OOO , A uo ~"assa Senlwla do Carmo -
tmgaJ - 1.000 000 • I Pat,"onato Dom .Barreto- 2.000 ú~!) 3 :..:tLO:.O-J. 

Coleg1o Nossa Senhora da Glo•!n. --- Sem mano M~nor de rerezma - . . Pa.a1 !;a do sul 
1 000.000 _ . 5.000.000 Cbra D;;.m !JU1Z urione- lJOCO.GW. 
_ Colegw Orfanologico Sao Jcaq ... un 

1 

,.., ~em mau o Menor de Tetezma - • • . Ob! ao; scciais da Paróquia . SãO Pe-
2.000.000 - C•OO:O~O dro e Cão Paulo - 2.0tO.OüO.· 

Colégio sagrada Família (Pntç'l da Soeieaade de Ampa.~o aos !v!~DDrf>s pequena obra da Divína Providên-
. Casa Forte) - 1.000.000 Abl>ndonactos do P.tam <SAMAPJ - .cia _ 1.(}3:J.fr:JO. 

Clube do Sargento Wolt - . . •.. i.OQO OGO f 
1.000.000 boóedade d€; Defe.o;a contra, a !..~- . PetrópOlis 

Escola Industrial Dom Bosco - • • pra de Teresina _ Teresína _ .... l Assm:-iaçao Proteto:ra do Reco!hi~ 
l. 000.000 1. 000.000 

1 

menta de DesvaJ:dos de Petrópolis -
Ginásio Castro Alves - 1.000.000 · l.Oovti.OOO. 
Instituto Maria Auxiliadora d.e R~.. Uruçuí congregaçáo Sáo Carlos de Lyon --

c.l!e (Capunga) _ 1.000. 000 Asso~ia-;âo Beneficente de Ass. isten-~1. oco. üoo. 
Institt(o Profissional Feminino ue cia Social Uruc;uíense- Uruçui- ·· Ins~icuto Maria José -- 3.000.uOQ. 

Caridade .....::.. 1.000.000 3.00G 000 Instltuto Soc1al São Jo3é ... 
Irustituto Santo Amaro- 2.000.•JG0 Escola Paroquial São Sebastião de. 1.000.000. 
Instituto Stella Maris - 1.000.000 tJruçm ~ Uruçm - 1.000.000 ! 
Orfanato Misto Evangélico Joel Associação de Proteção à Matemi- Ponera 

Carlson - 3.000.000 dade é a Infâ:nc1a de UrUÇUl - .... j Cas~ xazateth 
Orfanato' Santa Tereza - . . 1.000.000 ~· t:·ao Gonçtt~o 

1.000.0000· ~ 2o _ RIO DE JANEIRO ASilO AWOl' ao Próximo- 1.000.000. 
União dos Moradores do Pacheco·-. " I casa da .Menina - t.O{.'Q.~00-

1.000.000 · Bom Jesus do Itab.apoana 
Volta Redonda. 

Vitória de Santo Antão ,. Centro Popular Pro-Melhoramento! Assoctação das ovna;; de Casa 
Sociedade Beneficente Mortuâr>a de Bom Jesus- 1.000.000 ) 1.000.000. 

Mista de Vitória de Santo Antão - Ginásio Liberdade - 1.000.000 t Casa ctas Meninas - Lat d-3 · HU-
1.000.000 , GináSio LibNda.de - 1.000.000 1 malta _ 1.000.{)00. 

...... 19 - PIAU! I Hospital São Vicent-e de Paula de Circulo ·Operarw de Pí}rw Velho 
Bom Jesus do Gurg<J.êia ~·Itaba;wa~a - 1.000.000 1.~00.000. 

· · d.l Campos. .Terzsopolis 
Ginasw O 1 on Parente •• • ·" ; Associação Monser.hor Seved.l.n --1, Instituição Maria de Naznreth 

1.000.000 

1
, ~" 000 • VI{U. d 2.{)00,000. · 

campos Maior Casa do Pequeno Jornaleito e i Lar Isabel a Redentora - l.OoOO.OOO. 
sociedaãe de Pesquisa e Orien~dçâo · C:unpos- 1.000.000' ~ : Lar Isabel a Redentora - 1.000.0{)0. 

Cultural de campo Maior - ..... ·I Instituto Educ~:ckmal Robert-'J sn- i 
~5.000.000 vtira- i..OOO.OOO , 1 Va~sou~·as 

SoCiedade de Proteção à MaternÍda I Lar Cr:.st2.o df:: cao:1pOS- 2.000.000: Asilo Ptirquim - 2.()00.000. 
de e à Infância de Campo Ma!Jl' -- Rádio campista A!ons<.an;). 1 21 - HIO GRfu'fDE DO NORTE 
2.000.000 ' · 1 1.000.000 Apodi 

corrente . _ I Carmo I Fundaçt.o para o Desenvolvimento 
Centr.o Social Imaculada Conc-e;:çau Hi::;p'ita! do Carmo.- 1.000.000 ; do Vale do Apoõi- 4~000.0.00. 

...... 2. 000.000 · r.~wue de Caxias f Cakó 
Ginásio São Josê - 1.000.000 ..J Associação E.opirita Caibar Schut.el,: Abrigo-r:ls~nsãtio Profess-or P~·dro 

Esperantina . i :para. obras soeiais - 1.000.000 ~ 1
1 Gurgel - 1.000.000.-

Centro· Beneficente de Com~ate ã · Ginásio Lar dos Velhos de. Sao- Casa do Estudante de CaiCó - .• 
.• :uberculose e à Maternidade cte Es- I Bento- i.ooo.ooo ll.QOO.OOO. • 

_, ptlantma _ 1.00(' .OOG • \ Preventório Pedro Erne...,to :- ·• ·•. Departamento Diocesano de Açao 
! 1.000 000 "' · I Social -- 2.000.000. 

GilbUés umão caxjen.se- de Estudantes - • . • . . · 
Gmásio o;vina Pa.:;tora- 4.000.000 3.000.000 . j E{l~tcandc<:rlo S~ma Te:resinha. do 

Jaicós _ 
1 

,
1
1 Itaguaí . :\Ienmo Jesus- .~..000.000. 

P t nato São JoSé 1 000 000 1 · t· · Insr.ituto São Judas Tadeu de A ;;sis-1 • a ro · · - Esco a Domes 1ca Popular D:lrcy 
H!I~c~"' à 1nfâncn e à Maternidade de l Patronato São José 1.000.000 j Vargas - 1.000.000. 

.laicos - 1.000.000 • Maca):m l Ginásio Diocesano ·seridoense -
Paffiaiba ! AS.\'f'ICiaçâo de Auxílio d06 Nçcessi-; l.OQO.OOO. 

Escola. São Francisco dos Padres 'tados .,... 1.000.000 : Ginásio João XXIII - ·2.000 000. 

Cap~chinhos~- 1.~00.000 _ . l Ginásio Miguel Couto- 2.000._000 1 Catnaubals 
Gmásio Sao LUlz. Gonzaga • •·• • Maricá i Liga de Assistência e Proteção à. 

l.OOO.~~ . · de Parnaíba _ •. Escola Técnica de Comércio ~ão '·:\:Iaternidade e à Infância de Carnau~ 
5-~~~~~gno 2.1enor Caetano- LOOO.OOO lbais - 2.000.000. 

Ginásio Municipal Francisco suas- N:terói I Cruzeta. 

.l,{iL1() 000. 

N'ovembro de 1966 

Luis Gome.s' 
Ligt~ de Assistência Social da. Pa~ 

rúquia cie Luís Gomes- 2.Gtl3.0Qa. 

l Ma.;:au / 
cen,,·o social Pio XI - 1. coo. 000 

,_ Ginás:o Nossa E<~nhora da. Concei~ 
çao - l.ooo.ooo. 

Ma:celino Vieira 
Liga. de AfSsistêncis. Social c.1. Pa­

róquia de Marcel_ino Vieira \.~latt~r­
n~dade e ·pôs to de Saúde) - 3.0~J.Oútl. 

Mossorõ 

I 
AssocHi.ção Cultura1-De~portiv:t- Po­

tiguar - 3-COO.OOO. 
"""asa da Estudant;:. C.e Mos.soró .:..-...... 

t3.000.000. . 
Casa do Estudante df' i-1ossoró 

3.üoo.oou. 
Depa~·rame...Jto D!oces"ln.> de ."-ç~o 

Social - '< 000 0(}{1. 
Liga Desportrva Mossoren·;e. p<tz-a. 

nonclusão do Estádio - 8 {}[:{)'.000. 

Natal , _ 
Aca1emia Nor:·.e-.Ri.o~Grindense de 

L::>nas - 4.üOO.Gú<l. -::> 
Academia Norte-Rio~GranC.~n!>e · cte 

Letras - l.Ü{]{J. ~00. , 
Albergue Noturno de- Natal -

1.000.00{). . 
casa do Estudante PobrC <io Rio 

Grande do Norte.:..._ 11.0\HJ.OO\..'. 
Casa da Estudante do ·P.b Grfinde' 

do Norte- 4.000.000. 
Centro social Desembargadr:r Celso 

Sales - LOOO.D-00. -
·centro social Padre Fra.:1cisco Fe:·­

ro- l.OQ-0.000. 
C'ircuio -operário de Lagoa Sêca -

1.000.000 . 
Esco!a Ambu!atório Padre João Ma­

ria - 1.000 .QOO. 

I 
Cruz vermelha B:rasilr:ira - Seç~<.o 

do Rio Granje 'do Norte - 5.{k."U.UOQ; 
Es_cola primária Bartolomeu Fil:;~m .. 

des ~ 3 .OOQ.OOO. · I Esco!ã Primária 'Gratuila "Pro!t!s-

l
sor ~a_rtolomeu Fagundes"; para con­
clusao das obr..;s - 1. QQ.o. 000: . 

E'.-;cola de C·erviço ·social - . ~ ...• 
12.000.000. 
, Eseola Ténka de Comércio de Na· 
:tal - l.COO.OOO. 

Instituto Ec;tevam Macl;.ado 
1. 000 . OO<l . 

Instituto Histórico e Geogr(;fico àv 
Rio ·Grande do Norte - 2.000.tHr~J. 

Instituto Histórico e Geogran~o do 
Rio- ·Gr-dnde ·do Norte-- l.(i(l{).CCO. 

Instituto de Puericultura .. -va~·éJa. 
;St:tntiagÜ'' - 1.000.~. 

Liga de Amadores Brasileiros de 
Rádio Emissào - LABRE - Direto­
ria do Rio Grande do Norte -· .... 
5.00{).000. 

Liga de AmadOres BrasHeiros <Je 
Rádio Emissão ·- L..~BRE - Direto­
ria do Rio Grande do Norte - .... 
1.000.000, 

Liga. Artistico-Operáriá. Norte-Rio­
Grándense - 1.0{)0.000. 

suna. de Melo- 1.000.000 Associação Byasileira._ de Educado-~ Associação Educadora. de cruzeta.-
Piripiri res I.,assalistas -- Instituto Abel - 1.000.000. · . . . 

Dispensário Virgem Poderosa - • • 40.000-t:J?O. _ . · t Gover11.ador Dix-Sept Rosa.r}o 

Liga Artistico-Operária Norte-Rio­
Grandense - 1.000.000. 

Patronato ~a Medalha Milagrosa -
1.000.000 Associaçao Flummen.se de AmparD Associação· Cultural e Despo,:tiv.:t 

aos ceg;os _- _1.()00_.000. <;Machado Ao-uiar" - 3.000.000. 
Regeneração Assocmçao .Flummense de Reabili- . "' 

Hospital Infantil Govei:úa·j,)r Tibé- ~arão - 1.000.000. Ipanguaçu 
rio Nunes -.2.000.000 Centro Educacional de Niterôi - Ass·oci:.çá•.l Rural de"!'Ipa.'lgU1.ÇU 
. Maternidade Marí~ de Lourdes Leal. 3.1)(){]..000. · - 2.000.fiOQ. · 

Nunes - 2.000.000 \ Escola Intermediária. Joã.o XX:lli . Jardim de Pir&nhas 
São ':Raimundo Nonato j- 2.000.000.. o;: ·~ . . 

Fundação Ruralista de são Raimlm-, Lar de car1dade Padre Luiz Qnon,? Associação de Proteção e Asststen~ 
do Nonato..:..._ 5.000.000 - 1.000.000. . . cia à Maternidade e à Infância de 

pa+ronato Infantil Antomnho da. Jardim de -~lranhas - l .. ooo.c~. 
Teresina . . Rocha. Marmo -- 1.000.000. -
- o~ · l A.. 'd'ore ana SO·"'eda.de 1'estalozzl·' do Estado do Jardim do Seridô Açao 4Vcla .qUl ! · s -- Clube das- Mães de Jardfin do Se-

4·~~~~~~ção Beneficente Nossa Se- Rio 7ed2 ':f0 ~!JO. 1 • do Estado do ridó - l.<l(}(J.OOO. Soci . a e esta~OZZl · Ginásio Professar Jesuíno Az~yetlo 
nhora. do Amparo- 5.000.000 Rio - 1.000.000. 1 ~o ~o Casa <lo Estudante do Piaui união dos Inativos Fluminenses - -vlJ .vv · 
1.000.000 _ . l.<lOQ ooo. . João Câmara 

centro Social Leao :XIII - · · · · · ·l U!hãO Naeional de Auxiliares de Ginásio Comercial d~ João Ca.mru·a. 
2:000.000 · Enfermagem- 1.000.000. . - l.<lOO.OOO. 

Colégio São Francisco de Sa.U~s --- 1 
5.000.000 - I Nova Igu~çu/ , 

Educandár!o de ~ri:'lnças Pobres Centro soc1al Rural Nossa Senhora 
Maria Catarma Levnm- 3.000.003 das Graças- 1.000.000. 

Lagoa N'ova · 
Escola Rural Lagoa.-Novense 

!.000.000 
.. ; 

1.000.000. ' 
Serviço de Assis-:éncia RUi'3} -· 

2.000.00<l. 

Patu_ 
~ube daS Maf's de Patu - •• '* · 

2.000.0<l0. 

Pau dos Ferros 
Casa do Estudante -- LOOG.OQO. 

Santana do Matos 
Educandãrio Padre João TheotúniO 

- 1.000.000. 

São. João do Sabugi 
Liga de PrOteção e As.sist€ncia à 

Maternidade e à Inf:incia de São João 
do Sabugi - 1. QOO. 000. 

São JoSé do Mipibu 
Instituto Pio XII - l.COO.ooo. 
Instituto Pio XII- 1.000".000. 

São paulo. do Potengi 
Ginásío ~ão Jos~ ....:: 1.000.000. 

) 

< 
\ 

_j 
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São •ronlé · · l Gram(tdo 1 .orquestra Siniónica de- Põno Ale- Aranmgui \, 

Assocm\;fto de Proteção e ABsist-én- Instituto Santi~::ima. Trimt~de - g1e - 1.000.000 Escola de Recupe 1·,açfi{) Murla.ld.J -
eia à Mat .. eln.idaó.e e. à lnfàllC!a ele ''Moreira- l.QCO.OOO, j Sociedade de Assistência- Social e l.OOO.OOO 
São Tomé ·- 1.000.000. . 11 Educacional - 1.000.000 Escola de :ftecupera,..ão Murlaldt' -

Hortzon· n::i ! So_ciedade Sul-Rio-Gr:lnden~t de 'lf 

Serra N::g,ra i\() Nt:rt.e I Escola Normn.I Cri:sw-Rei - •••• , tê tl D 1.000.000 
E.sco1a Francisca Medeiro::; t.>elgado. t.OOO.OOO. ; AS.Sls nela 800 L zaros e r-fesa Con- Ginâs!o :Nossa Senhora Mãe doo Ho• 

3 ,~, JOO 
1 

tra a Lepra - 1.000.000 meJlS _ . 000 000 
- .~r.;v. 1 · I Sociedade ele Smdv::.-)ductos do RlD J • ' 

22 - RIJ GRANDE DO SUL ~~· Lajeado ~ . 1 . E•• d' Grande do S•ul -- 1.000~000 I Arroio Trint.a Campanhl.'t NacJOnl ae .. uean ,,.. , 
Ag,udu rioo Gratuitos _ ~ .'ÜOO ~\)\L \ Soc1eda.de de S1.Lrdas·MUdl)s do Rio Rospit?..l Sã.o R(){pte- - 1J)fi0.\Yl0 

Ast:oc:açâ.o Hospital Agudfr - ··.•· Colé"·lo E~·angé:iico ..,'\.lOêrto Tórres I G~an~e do Sul-: l.OOO.noJ j Blmmnau 
2.{lüü.O\.'íi. I- t.oCo.ooo:- , SOciedade cte Surcloo-Mnctos d() Rwl . _ . , ' I Colégio Evangélico Alberto Tôr:rEs 'Grande do sul -- 1,004) oo::r COiégkL.Santo. ~tomo - 1.000;{!.0() 

~~t9...,. G·)rca _ • , ,., , _ 
2 

· .ooo ! VolunU'trios Dona Juô:1tb Meueghtt! Hospital Mt;tm:Jpa! S::tntp An;l 1110, 
E-. ... om .::~ant?. Teresinoa- 1-~.fJO.UuO. 1 So~~ade~de A;;sistênci.~ à Infàndl'l. 

1
_ l.OOO~OOO 1 ~r~.35ri~~~~çao ao Pa~1Umo Iru.1tr.t.U 

An~-ónio ~radl) De.<;;a.mpa.rãda e -dé Assistência nos Rio Grant!~ 1 
:Ho;;püal ~ao J{Jsé- l.OOO.OOO, Necessltados - 2:{)ü0.000, i Associacão .>\brigo de Men-ores Az,:,i~. Caçat.!iõ1' 

Aratil~~ . Socíedn.de Lajeadense de Auxilio aos · Br~il -· 3.000.000 Ginã.slo tl;.urcn - l.OOO.om, 
Oinásio d•ls Santos Anjos - .•••• 1 Nccessitndos- 2.()C{I.O.OO. i Circulo Operál'io Rio-Grandino - Intern:J.to pna Meninas Abandona .. 

l.\1:00.00'0. 1

1 

Nova Bassano 11.0~0.000 J ~as, pa:-a a sua. consLTHçáu - ..... "~ 
Ar>.'Pit1 or.o.nde h de Lo Cu·culo Qperãrio Rlo-Gn .. ndino -· .OOC.O!lD . 

,. Hospital Nos:a Se-p ora Ul'· , LOOO.OOO 1 
Ginú.s!o Henriqlte de Qsr,6 - • • • • 1 1 ()00 000 , C:lii)i 

O ~ ! ues - · · · ! lo.'itituto Técnico Fernan.jo FTeln::: · Escu!n l)!y;na Prov idéncla 
1.{)1}G.C J, 1 d C ·n. 1 fH'.n 0"" : Júlio e asLitao - .uvv . .. v- • l.OOO.OiJO 

. 1 HospHa.l ·N~s.sa. Senb.on1. da pteàade Sociedade Rio-Grandense de Au:d~' 
Bom Sarna~ p 1 ) 1 "'" OCO Ca.mpc·.~ Nr)rns: 

'' • I 

Baí=:é 
so..::ieaad.e B,pi;lta 1"0 

;rtt3.no··. -- 1 {:f.O.OOQ. 

Barfto d1! Cotfgipe 
Rospita1 Eão V:cent-e 

1 ~.OOO.ODO. 

de Paula 

:(Nova - a ma - · 1-~~v. • lio dos Neces.'litad-os - 1.000.000 1 
l Nõvo Hamburrro I ; Escola :rrorrrwl tio Pn.tronato Atml· 
Í Rio Pardo , Uadora - 1. 000. 001) 

Ginâsio pindor::.ma - t.ooo.ooa. , Circulo Qpen'tJ·iq__Rio~Pat"dense 
1 

Fscc1a Normnl C'> patronato .t;.uxi· 
\ Parecl Nãvo 11.ü00.0\)() 1 H;~,dora - 1.000.000 ! Instituto .S-ão José - 1.000.000. I Santa Cruz do su! ~ Instituto. :lm?.cubda Conce'ção de 

Es~~r;; i~~~: senhr>ra de F2~1ma - ! 'Passo Fundo . i Colégio Normal Sagrado Coração de 
1 
Abcto;~ ~;~:~sta ,- ,1.?00.009 

! Assistência Social D'nce~arn. LeãiJ ! Jesus -;- 2. 000.000 , Pn~rol ... '"' AJX'il.aaara - l.O:Jü .OG.C 
1-~~~~o;; Nns~a Senhora àa;; Graças.! xnr- 1.Q<J{Ul00, \ Roop~tal Salltl!, Cruz - 1.00'0.00!} !I ChapcJ:ó: 

{j{JO 000 Cúria Diocesana de P?oliSO Fundo- I Hospital sant.n C~uz- 2 ·00().00fl GiJJ:isio ~ão pra.nci;CO l.OOO.OCO 
- 1. · · ! L•JQ.J.COO. I Soci~dnde BenefiCe:<t~ C':tritatlva, ~ . , ·,.~ .. 

Cachoeir>J. do Sul . Escola de ~.1\u:n.\íare:; de Et::.f,~rm::~·• :Anna. N_f!YY -. 2.000 .. 0Il-). ! C?"':"' ,lut. . 
Asií'1 cta Vl!lhice NO'.isa seuh.Jra Me~ gem são Vice!! te, mantida pein. C(ll'i~ ! . Socte«:!de Eo>t>Qlar o:e &anta Cruz -. Assocmçao Htm:t! de concórd:a - •• 

(iinneirn -- .. OOQ.•WO. Di.ocesRna. tW ·.!??-'%O F1.md~ _ .•... 2.000.000 ! 2.0?0.000 . . ~ .. 
I Ç';ÜH~iíl l.OOO.(I(j{_l, l Santa Lúcia 00 P:lai I Educa!1d . .:.no sao JOf!f, de Línav;':,l 

Cas~ Dom Omu:.ela - l:(HH) Gü'J. h1!' do Mel1i:l!' do Pat:Tm~b !ndu.:; .. ! Hospital Pa.dre Cri:'>h.:v~o de Men·: - ~ ·~o:•.O!)O. . .. , 
, trial e Agricols. Punso I•unc.o- .... donza _ l.üOO.lJOO · Gm.as.o. conc:õ.t~:a - ~.on:o.o:m 
lr.ooo.ooo. · socJ!;!dawi Ju·us.:~~~a ~qumha d·J 

rm~wi. - .. , Sim ta Ma.-ri!t Abreu - J .OOO.QOG 
Pelot,as I Cidade dos Meuino.:: - 1.000.000 sociedad!~ de C::mtores Aier'._t:ts {~ ... 

cano-3.5 
Co.:;a dti. Crianç::t. -

I11st.ituto de Menores - l.f)')O.IX;tJ. 1 8 . d • 11 geado'1 1 000 ~o 
1 

, oc1e :.tde VlceJ:lte Pa atti - • . . • ' · - · .,v 
ll.OC.O.OOü. . 
' Escolil. clt\ ImaCl.tiada 
' . 

Cnràzinh' 
Patmnato Santo 

1,1~~00 .•)\)\). 

Põrta Ale::m~ 
1 
r.ooo.ooo Socied<:-du _B(;:>pital31' 03va.J<1o Cn:-1 

Antfi:.lio: - .... i AmpcJ:o santa cruz I'Hhos de Li~ Saut.a C::-t>Z do Sul - Aratmti!. - l.OOO.úOO 
i 'lJ\-1'0 - l.QOO.QOO. Mo\'irnento S<JC.ial Rural .......... f Flc·rianópol'.~: 

Cfl..."ia:.: elo sul 
A~rt;JD tte Meno,:t'! São José 

l.ODO.Cüü, 
-A....:ão de Becupet·a~ã~ Social 

1

1 Asilo Bom' Pastc>r - 1.000 · 000 · 1. 000 .001) .Associação catól:ca {:atarinense r1J..3 
Associação de P&13 e .~mi;os de EX- c has de Pl'ot.~c5o à:i Jover>..; _ 

•• ~epdonais- 1.000.000. Santa R:CBa. l.OOO.OOO · '·•. 
i A."soclaçã.o de Pl·oteção à. In.fà...'llcia Escol!l Evan?P!ica. tl:a Pl\2. ·- , . , , , , ColiigJn lliosea ScnllO!~ de Fâti!ll~\ .. t- A~~i;.~:~ pfc.tetoro. da !n!úneia 2':000.000 (Estreito) -- LOOO.{lOO 

O COO 
,

1 

-<a O"r' social .Rão José do Murittkl. "" Escola. Normal Ha.nta Rosa de Limn Cor~ega..~ã.o da Do"Jt.rinn Cl'iotfr. -
Cole;zJr. Sã•> L'a~·.os - 1.(:0 · • ~ ~ - - " 1 r.r.n O·'O 11 000 00•' _,.., _ , __ .~. .~'". - - .In"'· v . . v 
E.:;c . .Jla !\ormal HJu Cal'!Vs - · ·.. "vv vvv I l.OC!<l.llOO. 

l.OOfJ.OGO. I Associa~-? IUo-Grandense de &·te:'! ~· Süo Francisco dfl Paula llsroLa Ko::;s;~. Senhor2. >ie Pútí:m:;. 
·. Pl:l.sUcas pranclsco Lisboa - • . .. .. Ho:sp~t-al êe Ca:tldJ.d~ Ntl.:.sa Senhom Eostreito - 1. 000. ooo 

I

,:. Eo~i;!~;;:.l d~ car:.:i-~:·'! No.:za Senha- .l.OúO.&Jtl. . 1 do Caravagg!o - _Jayuirana - ••. , . Faculdade de seniço Social ::., 
'ra c~ Pampe .h -·- l. JOO .~o. .. . Assocfa.ção Rio-G.:andr.n.<',e de I:n- ; l..OOO. UfiJ I Santa Catarina - 2. {!OO.OC!J 
fu<;.tift4~n non Pa.:;:ot· - 1.600.{/0Q. ~pren&'l- 2.000.0àU. 

· .;.-_:;:tit.uto Sitv J"::é-:- .Fazençhl sou- 1 Banco de Olhos·- l.~!lO.f:OO ~ã{) Ltúz: Gon·.;ag-a Ginâslo :rmact:.1aôa Goncelçao 
:.~ - l.COO.UOO. I . l á . • t AI . Jnst.ituto No{:.sa s~nhO!'a A:txiltad'o~ I t.mJO.OOO • . 

I'~ Legi:~.) }'~ranciscana de A.>.:;iüênc1a. Circu o oper fiO por.o- ·';rell.3C- ra - 2.000.00t.1 I Gináslo Jlll:J.CUlaàa Concei~Hlo 
.iacs p0~rt1; - 1.-ooo .000. j :! .000 .OOG. , i · Obra de Asslstét•cla fts Mãe-s e Cri-, 1 llOO. 000 
' G::l~siumal I . I:.'ducand&l'io S~o ~Uls 7 l.Of)ü ~. : ::nçns Net::c.ssit.:tda& snle.<Jiauas de São l ~ 

!-I:Jspl;.<tl de cm-idr.::l.! de cr!e:~iumM i Escola de Ro.dtote1egra .. la l!n!~e?lid lJ.u!s Gottz::tg-a _ l.üi}Ü.QOO I FriUurgo: 
,L- t.t:nO.üüfi. ·.~ 2.noo.ooo. 1 1 Ol:n·as sm~iHi.'! do, r-.~róquin d.o.: !'rt .... 

I 

· E'scola S5o 1\:riguel - Lm.o:;D, l TaqiJ!H'! 1 burgo _ 2.000.0+10 
; Doi::; I.71Iliios E::::tâ11cin da Poesia CrioU!9. - I Hospital São Joio (Peverama-) 

.' Oin:is~n ImP.ct:lac!a CGliN~Içtto -: 2.!100.0tlC. i l.OOO.OÕO Hen·al t!'Oestl!: 
J.OíJO.C{IO. ~ Federa(:ão Rlo~Grand~nse de Gi-

1
1 Tel1ê!lte l>\lt'Le2a t •· • • Q- J · 1 O'·O n~ 

·· Ginásio Imnr11hdtl Ollncd:.1:ao ; n::istiça - 3.000.000. u-ma.3lD ... av 0·'e - • v ... .ow 
:l.Oi..'{!.DUO. .! Hospilal e Maternidade Ec·nt!Icenf.~ j Jfo.<;.pj~.al S:-wlo Antén1o - !ndalal: 

H(.Jflpi~.al SâQ Jüs6. 1.00G.VV6. i :,Jãe dC Deus- 4.00(1.00.J, 11.000.000 - Casa. NOS~a SenhO::'>l AU.'YI!iact:;:~:a ::fol 

Dom ~'e!ir.:ltmo , 1Iospita1 e Matçmiúru.ie ;B·me.Hc.cntc ! Tupanelretà · i Apiíma - .l.OOO.OOO . 
:Ho;~pitnl São ,Jos§ LfXi\L~Ii'U. :l',fiio! de Deus- LftOn.cm.~-. I JIO!;pitu~ de Cnrictnde I:rasillna Sociedade CllhUral sallt..'l.na, ApiUZI<r 

1, H'Jspit.al e Mat~miàa~'Z! BeneHc~ntn 
1
-rena.- l.úO~.mm ~- 5.000.00rl , 

E~teio -
, 1nstitmo E1lucacior.a1 e Ben·~ i''"nM ti\iac de- Deu.'l- l.OCQ.ü:~v. Tupandi Jrani: _ 

00 
I ~ '-l -. : no:,p;tal e Mntf:'rnidude Bcne-fi~·,m ... I HOSj1il:al .são José _:: 1 000 000 + Escol, Y.Iae do Divl.."lO s~llrado:· 

~~ Ch:x::t -- LOCIQ.·J • · tC" :o.1ãc de Deus- 1. ::~:o.ooo. · · · 't.ooo.ooo 
Est.rí:'la í •t .. f 'd d - I Três Pa.tS0.3 1

1 Escola IVtàe do Dlr!no s~uvadOl' 
Co!égi~J Agücola ~reutônln vila i H..J;:p1.al e oll.~tnm a e B~m.cl'lcen- Orf3.naio Técnko-ProE3~ion:ü -Vi- 1 -ooo coo ~ ·' 

',l1out6uia - 2.QOO.COO. j ~c Mae .~e o-eu.s- l..üoo_.J!J>J. . : ià Fre1 Oltmpi>J - LVOO.OOO · · 
Escola Nornal C:;:~legial sa..~,to An .. : . Ho~?L·~a,l ~ .... 1\rat'.!·~mdaa<.~ ~nC~ICen·l ~ . ,. llaió]JOZI:•. 

1 !.e' Mãe ue .Lti!US - l.OOO.OGO Ve1~n6-po .. s :ij'~coh. Sã:. ,.oão B'ltlst.a - Atti 
t-ônio - 2.00< .000. • IIosJ,:lt:~I Santo Ai.-üi..nio- •••.••• ! Academia. varanens~ de ..1\.'>Slstêhcia:, F-ui:a"uncu ~- too::;.ovn 

Flõres. da cunha / l.iJOü.OCH :Ectucnção e cu1tura - 1.000.000 o . ~ 
Escolll &:lo Josê - 2.00i.:.MO. j lnstltui:.o das F'i!hs.,-' de ~·;.ot.:s!l. se~ J Escola. Santo Antônio - Vila Flô· LaJes: 

. . . . · nhora. do Perpétuo SOW!'tO _ •••• rcs- 2.000.000 Asilo Dort\ BOSCO - 7.000.0M 
FormlgJeu·o.. . ,. ' ll.OOO._üoo . I SOciedade Beneficeilt.e San:o Antõ- Liga. o-peri,.lia Maria, Jesus e JO.S3 

Hospltal de canclnde - l.v.uU.DOO. !ns~JU.üo M~:uia lmilculada - .... nio - 1.000.000 - 1.000.000 
Frederi:o WiOstphalen : LOOO.~OO~ . ! 25 - SAN.TA CA'I'ARThtA · lf'upiranga: 

Aliança Social Banto António : lnst•tu~o Santa Luzta -- 1 OOf} · 000 tscola p.gncola Profissional de rta-• 
:l .• oon.ooo. Lar ê.a .Amigo ?.e~~a~o ;;- LOOO.ooa Anchieta. piranga _ I.OOO.ooo 

: La.r do Bi::bê Pup1le1ra - •••••. f Ginásio Anchieta - 1. 000'. (100 
Gcncra'; Câmam 

J:t:ospital de C arida11e Nossa 
tliOil GtaçM - 1.00').!100. 

1 L GOO. 000 Anita Garibaldi 
senhora I Lar Sãó Vicente âe F.tula. - ••. ~ I ColégiD Padre Antônio Vieira; -

\1.000.000 11.000.000 

ltaprnan11a: 
Ação Socit~I ParoqUlal 

vão - 5.000.000 

. '·' 
·;ü:~.; 
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Jaraguét 4o Sul: 
Colégio Divina. providêncla -

1.000.000 . 
, .. , 

Ginásio são Luis - 1.000.000 

Joaçaba: 
Associação RUra1 de Joaçaba.. ~ _ ... , 

1.000.000 
Biblioteca Infantil Catarinense -

!BIC) -::1.1100.000 

São Lourenço do Oeste PJ.nhal ·.• I Hospital ae CHntcas Dr. AUgtist<J 
l:!.~duca.nó.ário Santa. Maria. Goretti- Casa da Criança - 1.000.000 Lette- 2.000.000 · 

1.000.000 sanatório Bezert·a de Menezes - Hospital santa. rsabe1, mantido pe• 
Educandário Santa Ma.rin. Oorettt- 2.000.000 la. Associação Ara.cajuana de Benef*"' 

1 000.000 cêncla- 5.000.000 . 
. Educa.nda't'o 8"~'" Mat·'t" Gorettt' - San. tos . . ~ ,,,ul<dl .. Serviço de Assistência à. Mendtcln"' 

l.OOO.OOO tns1;ttuto P.siCO}:ledilgóg1CO EspeciaJl .. cia. <SAME) _ l.OOO.OOO 
'zado, IPE - 2.000.000 Sociedade Protetora da Casa. Ma. ... 
, São Paulo temal Amélia Leite - 11.000. OOI.l SiderôpoHs · · 

Ginásio ·nom Orione - 1.000.000 
Escola Normal Cristo-Rei - • , • , , • Sombrio 

'i Case. da Criança André Luiz - o o o Sociedade Sergipana de Cultura .. 
1. ooo. ooo para. a Esaola. de Se1·vlço socla.l de 

Madre Elisa· Casa do Paraplégico _ 1.000.000. Sergipe - 1.000.000 1. 000.000 l!nstituto. Educacional 
Congregação das Filhas de Maria Soc!-edade Serglpana de Cuit.ur~, , Hospitàl São Vicente de_paula. -, Savoldi - l.OúO.<lOO: 

AuxihadOl'a - 2 000 000 para o Ginãsio de Aplicação da. Fa• 1.000.000 

Jolnvlle: 
Centro Cultural Anexo à Escola 

Normal dos Santos Anjos - 2.000.000 
Lar dQ.S MOças da Cong-regação das 

Irmãs da Divina Providência - • o. 

l.ooo,ooo 
Lajes; 

Escola de Educaç~o Familiar -
1.000.000 

Escola.de EdUcaçlio Familiar -
1.000.000 . 

Obras Sociais da paróquia de NO!)" 
aa. senhora. do Rosário ~ 1.000.000 

Orfanato Nossa senhot·a das Gra .. 
ças - 1.000.000 · 

Laurentino: 
l!:scolá.~Normal de São José de Lau.­

Tangani Cruzada PróMIUtãn:cía- - 2.000.000 cuJdade Ca.tólJca. de Filosofia. de Se-t .. 
Colégio Maf.er Salvatods -1.000.000 gtpe - 1.000.000 
Ho."·pital Frei Rogério~ 1.000.000 "EDUCABRAS'' ........ Associação Edu- · . . 

. . c?,clonal Brasileira - 10.000.000 Buquw~ . . . .• . .. 
TIJUcas . Externato santn Catarina. _ Assistência So01al Dar1a Bar~ew .. 

Sociedade Musical União Tijoquem;e t.ooo·.ooo : ·• ·•·• · 2.000.000 
- l.OOG.O·JO I Instituto Cristóvão Colombo de São ! Frejo Grantte 

Trombudo Central I Paulo.- t.ooq.o~o- _ ( Ação Social da. P!l!:6ql]la. de N().S';";a 
Sínodo Eva.ngéU.co de santa Catan~ Inshtuto Cr1stovao Colombo de Saol Senhora da Concerçao de :Brel~ 

na e Paraná, para o Asilo dos Velhos, Paulo.- 5.0oq.o~o_ · · Gi·ande - 1.000.000 
em Braco do Trombudo- l.OOO.UOO Instituto Crwtovao Colombo de São . 

~ Paulo - 1 . 000.000 í Capela , -
· Tubarão Jnstituto das Filhas de Maria. AU· · Ação Social da. Paróquia Nossrt Se• 

Hospit.al .NOssa Senhora. da. Conce!• xiliadora ~ 1.000.000 b}1ora da PurlfJcação, para a. conctu­
ção- 1·.000.000 Instituto salesiauo são Francisco Bao das obras_ de seu Centro Soctal-
. Socíedaãe TubaroneJJ..t_, de Ampato -.20.000.000 5.GO~.OOO _ . . ~ .. 
aos Necessitados- 1.000.000 Instituto são Paulo - Associação ·Astlo Sao José da. Infancra De,ant 

Urubici Co~·Ic:tã de Cultura Forma.gão ·e md.U· })arada - 1.000.000 i 
COl"poraçao Musical "Bandlnha" a.: t:a~âo - 1"' 000 OÜO Associação das Senhoras de Ca.r'"' 

Urubici- 1.000.000 instituto -Socúd Paulista de Assis~ dade são Vicente da. Pa.ula de capeln. 
ren tino - 1. 000. 000 

Instituto Popular 
Social - s.ooo:uoo 

Videira. tência - l . 000.000 -- 1. 000 · 000 . . 
de Assistência. Colégio Imaculada. Conceição I.ar~Eseola São Francisco """"" ... .. centro de Cultura. RIO Branco, pa-1a. 

1.00"0.000 2.000.000 o Artesanato Herlbaldo Vieira. :- o••. 

I 
xam:erê ~ LAREIRA - Instituição a. Servlço .1.000.000 

Majra: _ . Gimi.sio S:ío José_ l.OOO.OOO ·. 11a Família_ .11.000.000 Centro de Oultura Rio Branco -
Assouíaçã.o de Ca.rídade Sao VJCen .. 

1 
Xaxlin Lig-a. das Senhoras Católicas - 1.000.000 

te de Paula.- 1.000.000 .

1 

Hospital Vidal Ramos_ l.OOO.OOQ 1.000.000 Centro de Cultura Rio .Branco 
· ,t:;ervas de JeSU.! Crucificado - 2.000.000 

Maravilha: 26 ;_ SAO PAULO 1.000.000 · Ginásio Imaculada Conceiçã? o• • •: 

Educandário NOssa Senhora de ~Fá.- 1 Amlradina. Sociedade Israelita de Beneficência 1.{100.000. Conceição 
Uma - 1.000.000 I Ma.ternictade Beatriz J..:eiena __ .••• E!ZRA- 4.000.000 Ginásio Imaculada 

Modêlo: ' ·
1 

2.oo-o.aoo I ~orocaba l.OOO.OOO. - d 
• o.J· • Hospital de Caridade São Ped1·o e 

Sociedade Hospitalar e Beneficente I Avaré AssocH":!.Ç~O Sorocabana de Aç~o so~ A1cántara. - 2.000.0000. '". t 
de MOdêlo- l.OOO.OOO · InstJ·tut' <le A,.,,·ote't1Ct'• Social d I cia.l - I.OOO.OOO ._. '"' .., "' e ea.rlta..s Dlocesanas de Sorocaba - Carirs. Nova Tre;Lto. . Edúcaçâo Rural - 1.000.000 1 · • • ....,. t · 

Juvenato sao ~o::;e -. 1.000.000 , Barretos . 1.000.000 Associação de Proteçao a ~~ia erm .. 
Orleãs: 8 t de Misericórd.ta. -· La.r Escola "Monteiro Lobato•• dade e à ·Infância. de Carira o• ..... 

a.n .a. casa. 1.000.000 1.000.000. .., 
2 .000·.000 .•. Escola Agrícola do Instituto Sao 

losé- 1.000.000 
Instituto Sáo José ...:.. 1.000.000 
lll.Stituto São José - 1.000.000 
Instituto São José - 1.000.000 
Seminário Menor do Instituto São 

José - 1.000.000 

Palhoça: 
Escola l"amiliar Rural de São JoSé 

- 1.000.000 . 

Palmitos: 
~ Escola. Divina 
- 1.000.000 

Providência de· Caibl 

Peritiba: 
Instituto coração 

1.ooo.ooiJ 
Pin1zalzinho: 

de Maria ·- . o o 

Sociedade Hospitalar e Beneficente 
de Pinhalzinho - 1. 000.000 

Pomerade: 
Escola Particular Dr, Blumena.u. a. 

~argo da comunidade Evangélica Po­
Jnerade - 1.000.000 

Obras Sociais da. Paróquia São Lud~ 
gero - 1,000.000, 

Pô1·to União 
Bibli-oteea. Infantil 

1.000.000 . 
O'atarinense -

Bat.tru 
Liga Bauruense de Proteção ao TU.~ · 

berculoso Pobre- 1.000.000. 
Sodedade Beneficente Cristã ~ 

1.000.000 
Sociedade E::; pirita. J1,,:"" .eficência l:tu­

:·al- 1.000.000 
Sociedade de Proteção à MatentiO:a· 

de e à Criança - 1.000.000 
.. Be"bedouro 
Asno São Viêe-nt.e de Paula 

!.000.000 

Brotas 
Casa da. Criança- 2.000.006 

Hospital Santa Teresinha- 2.000.000 
campinas 

Centro de Puericultura Beatriz He· 
tena - ~!.000.000 

Instituto Dom Barreto - 1.{)00.000 
Obras Assistenciais <ta Departamen·· 

to do CRrmo- l.QOO.OOO 
Campos do JOl'dá.o 

Sa.Iwtório s. Vicente de Paula. ~ 
1.000.000 

Sociedade de Educaçã.o e Assistên~ 
cia (SEA) - 1-.000.000 

Gnarulhos 
Sodalícfo Stel!a Maris - 1. 000._ 000 

Itapuí 
Asilo Sêo . -VIcente de Paula 

2.000.000 Rio d'Oeste 
Glnásio Pio XIII 
l.ooo.ooo de Rio d'Oe.st~ - casa da Criança. Sio J066 

. !.000.000 
Rio do SUl Hospital e Maternidade Sio Jooé --

Associação das Senhoras da. Carl· 2.000.000 • · 

-· - 1. 000 000 Lins 
Rodeio . Faculdade de Serviço SOCia.l -

. Escola Normal Madre AvosiUtli, da 1.000.000 
.Associação das Irmãs Catequista& de Paraibana. , 
Rodeio - 1. 000 · 000 ] Asilo São vrcente de P&ula. - ...• 

São José 1.000.000 
Instituto São JOSé-, Ba.n-eiros - Cre<:he Nossa. Senho1'8. do Oarmo -

1.000.000 - 't.ooo.ooo __ 
Instituto Sã4 José, BarreU'OlJ - Inst1tnto Santo Antonio- l.OOil.fJOO 

1.000.000 • santa Casa. de Misericórdia. do Dl-
Serviço Social de BarreirotJ !.000.0-UD Vlilo Espínto santo...._. j.OQO.OOQ 

27' - SlmGIP!l cedr~> de São João 
AracaJu Associação de Proteção e Assiste.n• 

:Açrto Social da Paróquia de Nossa 
senhora de Louri:tes - 1.000.000 

AçAo Social da Paróquia de Nossa 
Senhora de Lourdes - 1.000.000 

Ação .Social da Paróquia de Nossa 
Senhore de Lourdes - 1.000.000 
. Ação Social da Paróqúla de Nossa. 
Senhora do Rosário - 1.008.000 

Associação Araca,1mma. de Benef!­
cêncta, para. o Hospital santa Isabel 
- 2.000.000 

Associação casa. do 'Ii.·al.Jaillador 
Menor- 5.000.000 

cia à Matet·nidade e à Infância 
1.000. 000. 

Associação de Proteção e As.sistén .... 
cia à Maternidade e à Infância. -
1.000 OI J. 

E~~· :.::ia 
Associ<wão Come1·c.ial de EstãnotA 

para a Escola. Técnica. de comércl~ 
- 1.000.000. . 

Escola. Técnica de Comércio de ~ 
tânc!a - 2. 000.000. 

Ginásio Graco Cardoso, da CNEÔ;. 
mantido pela. Associação Rural de Bs~ 

Assoclactio de Jovens Evangélicos tânaia. _ 1.000.000. · < 
de Sergip{!- (AJES) - 1.000.()00 Hospna.J AmpBJ.·o de Marta de :me~ 

Assoctaç§.o Ma.ntenedora Abrigo e o o · • 
Escola Reverendo Manuel- Machado tància - 1.0 0.00 · ' 00 _ S~iedade l3eneficente Amparo 4! 
-:-: A2SS~~~ç§.~ Setglpana. t1e Imprens:~. Maria - 1.000.000. \ 
- 1. 000.000 Frei Paulq . ', 

Ca..txa Benetic~nte da. Poltcia. Mnt-
1 

Hospital de }"rei Paulo- l.OOG.OOO~ 
tar- 2.000.000 • : 
· Centro de Assistência. Social Sko Itabaiana . · 
Judas Tadeu _.. 4.000.000 Associação do 1\bl'lgo de Meno~ 

Centro social Mater et Magfstra. da '10thoniel Dórea't - 1.000.000. ~ 
Pa.rOquia. N'ossa Senhora Aux111adora Es.cola .São Francisco de It.aba::1.~ 
- 1.000.000 . -- 1.000.000. - ' 

Círculo Operárfo de AJ.·a.cl111f - • 4 
··/ Itabai~·ninba. \:· 

l.~Oo~é~~~ Arquidiocesano sagra.do CO· I Ação Social da. ~aróquia de ~oasa 
raç!1o de· Jesus .....; 5.000.000 . · Senhora da conceu;lo de ltabautnt­

Coléglo ~·oblas Barreto - 1.000.000 nha - 1.000.000. 
Educandário Imaculada. Conceição Ja.pa1·atuba. 

-' l.ooo.oou Associação de Caridade de Japara-
Educandãrlo Sa,.fYl'ado Cora.çlo, de tuba., para sua. Maternidade ..... ~ .. 

Jesus ~ ·1.ooo.ooe · t.ooo.ooo. 
EsCola. de Servtço Social de Sel-gtpe Associação de Caridade São Jos~ 

:-:-~~rci2~ de Filosofia de sergll)tl de Já"pá.ratubB, Para. sua Maternidade 
_ s.ooo.ooo - 2.000.000. e 
• ·Glnãs10 Arquidiocesano Sagrat'l:o Co· Japoa.t.ã 
ra.çD.o de Jesus - 1. 000.000 . · Associação Nos.sa Senhora. do nes .. 

Ginásio Nossa. Senhora. AUxUla.dora têno de Japoati\, para assiStência A 
- 1.000.000 menores - 1.000.000o 

-Oinâ.sto Nossa senhora. de LOurtte~:o 
- 1.000.000 
.. Glnâ.slo \Va.lt~r Fr«nco- 1.000.000 
~ospital de Cirurgia - 5. 000.000 • 

Lagarto 
Parque -de Exposição 

meida - 2.000.000. 
Nicolau ~ 
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Ma~-u~J!l . . 1 N9 14~64-R) J 01.00 -.Pessoal ctos. órgãüs a:a W .35 - Escola Técnic11 Federal a .. 
A:;.soc1a4;no de Cand~de de Ma.r~um,· 4 _06 _16 _ DIRETORii\. DO ENSINO I Adl}lll?-Istraçao DescPnt.ra1m~d.a l liDiás- 295.000 

nw.r-.t.enedora do Hospltal de Canda-1 sÜPERIÕR X. 33 - Instituto Joaquun Nab!l I w .:Hi - Escola Técnica l"ede-:.·al 
de I! da Maternidade Alcebiades Viel-, ::o o. c Pe~quisas Soclat& oa Guanabara - 818.024 
"i Danta:;- 3.000.000. I ().4.ú4.2.0992 - Formação e Aper_ Y .05 -- Fundo Naci.onal do EnBI· j W.3~--:- Es,cola Técn:c.a :P-edern.t 

feic-o<-~mento de Pocentes e Pesqmsa- no Sttpenor - CrS 152.928.000 de Qwm1ca aa Guanabara - · .....•. 
N~ópc•lis . . Jo~·e, (CAPES; 4.3.0.0 - Tran~;fereuci<.i-::; de Ca li)J.12fi 

Soct~da:dc Ass1stenctal Beneficente 1 Õnde se le: _ Cr$ 6 . 000 . OUO pit aJ J w. 38 _ Escola Têcnica. :.t;lõ>der3.' 
Neopolita~1a - 1.000.000. ' LF-ia-se: ~ Cr$ 6.500.\JOO 4.~.3.0 ~ Auxílios para lo:qtUPd· du Maranhão - 653.244 

Nossa Senhol'a das Dores ) mento~ e Instaln.cóes I \V 39 - E~coJa Téc:n:ca Fed,~ral dtl 
H)5pital NOEsa Senhora das Dore~ Nll 15 (BS-R) 4 ~.3.1 - Entidades J·~detals _ ... 1Y..llia.s Gerais - 645.000 

l 000 000 4 .fiO.lS __ DIRETORIA DO ENSINO Cr$ 42.000.000 I 'V.4ü - Escola Técn1ca ]'"",;d.Pra.J - · · · I 1 d':' Ouro Prêlo - 98.820 
Pôrto da Fôlha i SUPERIOR , Leia-se: .. , ,. .· , i W .41 - E 5col-a Técnica 1~e<1er1J 

S(·rviço de Ação Socia-l Sã..o Pio X o• 09 1 10 1a _ .... , d · 1 • d a 2-0.IJ - Ttan,,fetenc\B.::; CúH"•~!l. an Paraná _ 501.542 
. "'· • • • v .~.~o e1n zaçao o, 1 te> 

.... _ l .. OOO.ODO. I E:-:tabelecimentos de Ensmo e Pes-~ 3 2 1 0 _ Subvenções HocJa~ ! W .42 - E~cola '·'-'écniea Ji'ederfl! 
Propr:á I qUiShS (CAPES; 3'·/1·,, 1 n.- . .f<' d.. 0.1~ Pelotas- 435.997 

Onde se 1é: - Cr$ 4.845.000 ·~· ... - 1~5 1 -UIÇOPS e ~tais . I V\' .43 - Escola '.!.'écniea Federd1 
Artesanato Sanlo AntOnio ........ L . C ~ 5 345 000 1!~.00_ ~ ~es ... oal dos 0rgao.l d!\ 0,, Pernambuco _ 478 .019 

1.000.000. I ela-se: - r., . . [ A(~~J;~JsTraçao _Des.:entnl!Izaan I W.44 - Escola Técniea Fede:·.-J 
Riachuelo l Nll 16 (6fLR) -~ .3~ """""""":" Imtltu_l:<l J"oaqmm Nabn\!e dl• SãP Paulo - 396.535 

·' dto PesquJs~s Socm:s · < 
A:;.:ioCia!:ão de P1·oteção à Matern1- 4.06 H _ DEPARTAMENTO N.~· y .05 _ Fundo Nacional do .l!:nsJ· !..:eia-se: 

dade e à Infância de Riachuelo CIONAL DE EDUCAÇAO .s li r.tL ~ Despesa·; Corr"nte:~ 

l.OOJ .. OOO, ! 04.02.2.08J8 __. Aplicação, nos Es-
004.;~~-~~i~ T"t·a;~~e}e~~~:s8 ·â~° C'Rp!· ~:i:i:~ = ~~~~~:f5 de Custelo 

Rosário do Catete taelcs, Distrito Fderal e Territórios, tAl :1.1.1. 1 - PeswaJ Civil 
A~sociaç·ão Maria R-osa VieirL\\ de aa parcela do Fundo Naclono.l c~,o 4.3.3.0 - Auxilios IJara J.-olcp .. .Hp~ , C'LOC' _ Vo-ndmet1tos ~ VontngP~!( 

~Ielo - 1.000.000. En~itw Primário destinada a ::.o.na· me~1tos e Instalnçôes fi'.'X~" 
lias, senao: 1 -4.3.J.l - Entidudes l"e{.le:t:l<!l W.22 - E cola Jr.,dustrial -.:·,,a'el·.·tl 

-Simão Dias Cr~ 20.370.000 r.._ 
A~sociaçào Beneficente do Hospital co para. expansão e aperfeiçoa- _ ; dt: A!agolts -- ;l26.22tl 

Bom Jesu:; de Simão Dias- 1.000.000. meHto pl'ogre~Givo da réde naclonaJ N'! 21 (11-R) \ \V .23 -· E3C:?.l~ Ir.ctustrial F'cdernl 

I 
; ctf, Ceará -- ::!95. 'l8'i 

Giná1>io Carvalho Neto, da CNEG do Er;sin_o P1'im~trio através de Co_n... 4.. OG 38 - IKSTITUTO EL"E:TrhJ· , w ,24 _ EsçolR Indmtrial Fedr!'dl 
- LOCO.OüO. VUlJO[; d1rctos com os ~s~aclos, D1s- TECNICO DE: JTA,IUBA ! de Mato Grosso _ 132 .48 _q 

ti'tl"o Federal e Territonos, para .. 
Tobias Baneto at~,1cimento aos Estados, Mun!Ct-, Onde t:e Je: W.25 -- .E!scola Indmtrlal FedC'I'P'.t 

Sociedade de A0Si~téncia à Mater- ~l: . .Fari).- 2"10.650 . 
hida:le, à Infância c à Adolesc~ncia pies, EntidadPs públicas e parttcula- 3.0.0.0 - Despe~·as Correm.!'-, •,V .:~c -- :'i;'>eo!a Jnc~tlliti'lt!l F~dc-ml 
de :~obias Barreto - 1.000:000. rP.s dé ~ns!no gmtuito, confm·me pru~ a.l.O.O - DesJ.lcsas cte Custem étl hF:J.:::-[!. ~ 312.878 

g:·~n~aç~d 7special do Plano Naclo_ 3.1.1.0- Peswal \\'.2', _ E 5cola :.:núustJ·ir.l F-edernJ 
N9 11,(45-F) na e ucaçno. 3.1.1.1- PeEsc:-al CivJl Ül• Pi2.í:i __ 218.761 

4.0a. 17 _ Dirttol'ia do Ensino su~ i Ocde Ge Jê: - Cr$ 41.968.360 j 0::!.00 ---: _Despesa.s VMÜiveis .::01• iV.2:: - E'~coJa Industrial F~de .. t.l 
peric.1• {órgãos Depcildentes), 1 • ~ Pf'~;~oa! Civll de Santa Cl:i1"ndna - 23\1 0113 

W 21 -· Universidade Federal de, Lem-.c:e: Cr!) 38.988.360 i Y_.o_~ - Eun~.o Nacional cto .l!:n~t~l'J \ \V 29 -- E~cob :r:mlust;·lfü ·F~~dero.l 
Santa M~·ja N9 17 (67-R) '. Supenoc - C!'~ 8.440.00U ! d:} S~:gip8 -~ ::;:;4.319 

: 4.~-0.0 - Des~est\s t!e C3pltal. ) ·~·.;lO _ .. "Lc:::la Jnck,st:'fal Ft~clend 
Ot;de se lê: 
04.04.1.1~08 

tJr.i~iade 

4.06.11 - DEPARTAl\IBNTO NA·! -4.1.0.0 - EqmpE.menw.~ f! JtJ<;!.~. !do Riu Granje rl'J NortP.- 2H7.l23 
Ftcequipamento d~ CIONAL DE EDUCAç.;o ; l"S?rs_ ~ . : W .31 - Es:cola Tócnicn. F1~aer.d 

: ..... ODe -- Flmdo Nn.cwnal -cto. Etl<;.f· do Amazona<; _ !8!.483 

Le.a-~e: 
04.04.1.1208 - Eqtlipamento e 

tqu~l•atn-el"lto da. Unid~cle 

Onde se lê: 

. ~no Eupel'lor - C1·4> 637.000.o:.;u [I w_.s2- E: cola Técn:ca Fede1'al da 
4.fl.O.n - D~::p~~as d~ Caprt~l i Leia--se: B~hia - 4l4.9:::n.. . . 
4.~.0.0 - Inv-~t . ..,~es Fme.UC1'1Ias I 2.0.0.0 De.spsscs Corrente~ ! N.33- E.scc-.a recr.j:'{;. .Federal de 

Onde se lê: 

04.04.1.1209 - Rr.cquipamrnto 
Obrr.s do Prédio da. Reitolia,: 

4 .... 1.~ - Aqmswao de Imóveis -- 1 a.1.o.o _ De:spesas de Cil~if!o 

1 

Campos -- 166.824. 
Cr$ 1· 6 ' 9 · 601J I 3.1.1.0 - Pess:ollt W.34- Dcola Técn!cs. .Federal do 

de .Leia-s::!: 3.!.1.1 - Pe.::.soaJ Civil Espn·Jto Santo - 551J.005. 
4.0.0.0 - DespeEas de Capital 0:!.00 -- Despesa·:,; Variá\·els (<0Hl W.~5 - Escola Téc.nica .1-'edex9' de 

!· 4.:?..0.0 - Inversões Financeira., I Prf-soal Civll Gnifi.s - 256.576. · 
4.2".1..0- Aquisição' de Imóvets __ Y.05- t·undo Nacional do En~l W.26- &>cola Técnica ·pedem! da 

04.0Ll.i209 !ndalrç-fH;S e :fi:'=!_UÍ.- Cr$ 1.079.600 no Superior - Cr$ 258.4<10.00!1 G 1lanaba!·a - 769.932. 

:Leia-:>e: 

pam-:";to t:al'~ 0/j\"a,:,: I 4.(1.0.0 - Despf'.5a.s. de Cnpital W.37- EJ::ola Técnica .Fedem! dfi 
Nll lS (68_R) 4.1.0.0 - Investimentos Químlca da Guanabara - 79.81i~ cr_Je se !J: 

04. H.1..121J - PJt)SS!.guimento âc 
Obl'::\:; do :Prt':dio do .Diretórlu Ac::1.de-: 
tn!co 

4.06.16- DIRETORIA DO ENSI- 4.1.3.0 ~ Equipnmento.s c Im·tat:.· \\i'".:JB- E:ocoJa Técnica Pedem] dl) 
NO SlJPERIOR ções M~uanhâo - 425.145. 

_ . Y .05 - Fundo Na(:ionai do Elisl!J..- W .39 - Escola Técntca Fedentl de 
3.~.0.0 - Tramferenc1as Corren-

1 
S:;.perior -- Cr 387.000.000 Minas Gerais - 565.600. 

te~-~.9.0 - Entidades FPderals- Nr.> 22 n::-}{) W.-lO- E."COla Técnlca Ft>derul d.e 
04.1l.1.1212 P1·o:.;segdmento da~ O'J 00 0 . D d 0Ul'o Preto - '72.820. 

Cbl& .. ·. da Uaião U;Jive~·s.:t::'iria · · - emats espesas .. e Cus- 4.(:8.14 -DIRETOR TA DO ENS!Nu W.41 -Escola. Técnica l"edersl do 

On~ie se lê: 
04.U.l.12i5- Eqnlpamento do fios· 

J~Hal de Tlsiologia. 

tew elos c;>rg~os da Ad.mn1IstraçQ,o INDUSTRIAL (óra;fws Dependenr~ Paratlli - 47'1.042. 
l)e:;c·entrallzada - · ' .. 

a) Outras Universid-ades Feclera1s Ottde .>e lê: \\' .42 - Escola Técnka Fedenn 1.:1~ 
Pelotas - 408. 997. 7 ._08 - Custeio de Educação e do 3 n 

El1.'lllO .IJ.O. - Despesas co;:rentc..!! .n'.43 - Escola Técnica Jo'edera.t da 
V;;:t-se: 
()4.('.1.1215 - E(Juipa:·:·.e-nto 

.fiospit::tis UniversHál'ios. 

W.45 _ F.sco1a de liiinas de Ouw 3.1.0.0 - .Despesa:;; ·d_P, custeio .Pernambuco - 428.355. 
pa:a os Preto 3.1.1.0 ·- Pessoal W .44 - ETOht Técnlca ll'eder3.1 d'-' 

1 J.l.l.~- Pessoal Ci\'il Sáo Paulo- 344.535 . 
:n - Encargos Divf'l's05 0" 00 De v 1 · ls 01.00 -- vencimentos e vantao-e:M -· • - spe.sas ar l\Ve r'>I!I 

dnde se lê: - CrS 100.000 Fixas o Pessoal Civil 
4.06.11 -- D~pUl'tum~nt.o Naciona1: Lria-se: -Cr$ 700 ·000 W.22 - Escola Industrial Feder'u W.26 - Escola Industrial Federal 

de ECucar;ão ! N9 19 (69.R) d~ Alagoas - 363.269 da Pflralba - 56.520. · 
3.0.0.1} -· De~pesas Cone,ntes i W.23 - Escola Industrial Fe!ler;n W.27 - Escola Industrial Fed~rBJ 
3.2.0.0 -· T1·anHerências Con·ente:i 1 4 Ol.ll - DEPARTAMENTO N}\. 1 l'!Q Cearâ- 3::!6.027 do P1aui- 4 •• 000. 
3.:?:.1.0 -- Subvenções Sociais f CIONAL DE EDUCAÇAO W.24 - Escola Inc!u.;;t.dal Fcacra., W.29 - E~cola Industrial .Fed.-~1'&1 
3.7.1.5 -- Instituições Pl'ivadas ! Oncte se Jê: l'!e Mato GrOOEo- 148.808 de Sergipe - li.OOIJ. 
Ovtras entidades - 2.186.002 I 0 .. 1.0l.l.O~a2 _ Constrtl"âo e equl~ W .25 - Escola Indmt.rial Fed,erl"\) W .30 - Escola Industrla1 Fed.1•ra.t 

~ t1n Pará - 295.354 do Uio Grande do Norte - 14 ·Úifl. 
D~;;taquc-\3e e inçlua-se: pamentos ou Centros Fede~·a.is de W.26 _ Escola. Indust1·ial F.e<tet'a· W.31 - Escola TécnJca Fl~deral do 

. . Ec!ncaçào e Cultura p Am 
Circ~1lo l\lilJtar <le Fortule,..a - ... \ aa .:naiba- 476.15i azonas- 9.000. 

50.000 ' j Lela-se: \V.27 - Escola Industr.ial Fedcrn W.32- E::;cola Técntca Fede1·at aa 
. , d i 0-:!;.l~.l.Oll32 - Para a re:t11zaçD.u l'!o Piauí - 299.005 Hahh - 20.000. 

Ac~'h"'mia Cearense e Letras -.··de cursos de apnfetcoament.o e ~u \V,2a - Escola Industrial Fedenu W.33- ·Escola Técnica Federal ae 
50.DOO Nt:t 

13 
(~3_R) [ p~::\'l~àO p-:.1.ra 0 mag·i:;térlo públ!cu. de Santa Cat-arina - 264.263 Campos - 10.000. 

W. 29 - E:: cola Industrial Feden\-1 W. 35 - Escola Técnica Federal ao 
4.fl6.13 ~ DIRETORIA DO ENS!NO N" 20 t7P-R) rte Sergipe-- 457.321 Co1á~l - 15.000 . 

. SUPERIOR 4.0-5.10 - DEPARTAMENTO DE \V.~O- Escola Industrial Federi\J W.37- Esco::a Técnica Federal IH 
· ADl\I1NIST:RAÇAb , rto RIO Grande do Norte - 363.9lt! Quimica da Guanabara - 20.5~3 

Onde ~e lé: - f W.31 - Esccla TÜfllCft .i'edera.JI w.:la -:- Es>.!ola Técnica Federal aa 
C;~. 0·1.1. 09B4 - Exp:m:,-ao Tecncló· i (úrgaos Dependentes~ Lfo Amazonas - 275.227 Maranhão - 73.300. 

gica. dG En .... ;ino Superior - . . · Onde se Ie: W.32- :Escola Técnica Federal dd W.40- Escola Técnica Federal ao 
Ct'$ 2.600.000 \ Bo.nia- 4;·9.491 .. _ . i 011ro Prêto - 20.000. . 

Lt"ia-:H': i 3 2.0.0 -- Tran-:ferCnc~as Corren_ W.33 - Escola Tecmca Fed.e.:,'.l' W.44 -Escola. TéC!llca Federal di! 
t<.:':-: t1:e ~ampo:,;. ;- 186.812 . j Sfto Paulo - 30.000. 

04 0<;.1.09:14 - Expam.3o do Ensl-. 3.2.1.0 Bo..1hvenções Socia1! \\:~4- E.scola Técmca Federal dtt 3.2.0.0 _ Tronsferências Corr~p~ 
Do S1; perior - C r~ 4.600. OU J. ~ .1. ':! - Instituiçôes Federats Espult.o ~a11to - 59';....'::-tl t..es. · ~ 

N9 12 (47-:Ji') 



50 Sábad.o 26 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)' 
~-- ·-~ :::::±::--- .........,_..._ -~ ... 

(Suplemento}' .<lovembro de 1965 
c,....__...... --~ 

a.
2

.3.tl - ln.1ri\i0.3, I traba.lh(), inc!m;ive instalação e eq_ui~ l y .26 - Cotas dos ::..!uniC!plos no Ex:ecut.iYO: subanexo 4.08.00 - ].ifjoo 
m.OI) - l'e~·M ClVI. l pamento de ofwinas e .s.a1a:-: -.ambHnt~ 1 Impôs to sõtm:: a Renda. e Pro\·r-ntos msteno oa Guerra. 
OL Ul - P1·oven~. 1 t I põsl'· te- crs 2.108.100. Ide quaquet na ureza, e no m ;V sala. das comissões. em .• de no--
W.Z.G - E.scu.a J.ndust.rial Feder~:U/ I de con:m .. '11() (ar~. 15, § 4°, da Cons- vembro de 1966 _ bineu Bornh.ausen

1 4tt. 1-';.uafO~ - -18.0oo. ) DBo.ussiio, ·~ turno úuic;o~ da t·tuiçáo Federe.! e Emenda. Gonstltn- Presidente _ Osca1· Passos, Rf:lo.tor 
W .. :n - EscOia mdustrlal J.i'eae.:·u~ rcaação fnwt. (oj~recida pela Co- cwn,11 n 11 s, de 21 de novembro d~ _ Bezerra Neto _ Wilson GOnçalves 

l.lo r'mill - 48.~:10. f ?nissõ.o _de Ffna-nças em. sem Pa- l:1Bl). . 
W .'/.'J - l!!scú::.t 111-dustrhü i'ecteuu! recer 1lumero 1.109,. de· 196~), ~as 1) Impo'stt) sóhre a Renda e p "a \- Victoriao Freire- lllene:~eS Pimen~ 

ó< l e "'" "0" d 1 <' d Pro~ ,.~o de r -: 1 tel - AãoZpho Franco - LObão da 
- ;.:;;crg p - Jq,v o. emen as (? "'en;t o _a.o . ~~;: ·j ventoo de qua.lc.i.:I€1.' na.tur<.>ta - F -. Silveim ....:_ José Leite - 2',!U110el Vil-
VV .:iU - E.scom J.IH:iu.st.rjal P'edeta: J .. et rltt Çmwkra nttmer.? 2-.:;,a, de 15i.L~B3.147. • . . . 

-tlv 'ltt.o Grtmcte cto· No.ne - l3.;.{;j:J. 1966;> das em~:ulas ~o ::.e1~rr~o ao1 2) In;:pôsto d~ cvnsumo _ :F' laça. - Dorructo Gondun. 
'1'\'.Jl ~-Escola "'l'écnlca Federa.t Uh PYo)eto ele C..e~ da Cetmara numeroll30.753.ü5:i.. E:M.E!';DA A QUE SE REJ!ERE Q 

Alni:!:i.Cil.(LS - 47.9H. 235, de 1980 (n9 3.800-66, n.:; Ca.,·nt , ··1 P~I\.R~CER 
\fi .:JS - EscolO:L '.Lecnica FederaL u, de ortqem) que estima a Rer.;tõi"[a 1 J . .eJ.a-~c~ -J 

~Ud:Ul!lão - 'i4.~~·,, e /i:L"a'IJ. n.{spesa da União pC',ra o~ Y.3fi ~Fundo d~ Part-icipação do~. N9 1 - p 
W. 'iJ - Est:om. ·.1.-~~·.tüca Fecter~;t.( a; e::c~·rcicio ji1wnceiro de 1967, na; :Mnnlc!plos !Err~ent.a. Gonstit.ucwm:.l: 

,l:">{;.~Jamouco - 4.ô!J:.'.. p!lrte rejeren;te-G.o AnBxo 11'·; 4 -:--' nQ 18, de 19 de -dc:ze~bro _de 1965). ! 4.0.0.0- Dtspesas G.e Capitr:l 
4.1.0.{) - Invest.imêntos Vi. O<! - Var.~<:tgcn:; Incorporaaa::-. rMinTh-tério ela pa;;:enda). l li Pü.l'CCla, do Imposto sobre a Rfn ... 

W. 46 - .l!:scota . .üH.iustria.l .F'ectJ::.n11 · f da e Provzntos de qualq_uer na-tu1·eza í 
Ó.:\ • 1~a!<.U1Ja. _ LLVuv. Em cliscussào a. rcd~çft.o finaL ·, 

1 
_ F _ 110.000.000. 4.1.2.0- Serviços e.m Regim~ de 

Programitçá() Especlal ...._ w.;,u - E5COla lnuust.r[al Federa, Nenhum Sr. Sen~dor Msejttn_doi 1) P.arc~la do Jmpó.c:;t.o sóbre :Pro-) 
"-t. rl-w Granue ao None - ~-tJ:lL usa1· dtt. _pa~nvra, decinro-a. e:1c~r~·aua.l dutos lndusl;rializados - F - .... ·.. Nll de ordem 1.499 

·w .01 - Escoltt. Ter.::.uica Fedcnu- a Em voraçe.o. · 1151.750.000. Destaque-se: 
.AJ.J· '"tm·~~ .:._ 141 '"'q t.J\ Os Srs. Senndores que 5 ap1ova.m.. _ . . •.. ' 

• c\" ';:;. ,,,. ~ ,· •• • .. ! queira1n conse1·var-se sen!~c!o.;:;. t Inclua-se: . . . _ I Ps.ra construçao de res1dencJa d5 
u;..O::J - • .~~Dv.no l?lO\lsOuo e .Nth.:'.b ! 1.3.6.3 --- Enüdades .Mutucmp!s. : :>ficia.is e sargentos da. 23 RI- Blu-

t..vu.::~~~lt::w.-on~. . .. I (Pa_usa.) . ; Y.:Js -:-Fundo d;;; Pn,t·ticip~çã~ do:-; f mens.u - Cr$ lOO.OfJO..OOJ. 
n· . .:ti :- :t:.;s_coro. Inàustrial Fede.~'J) Est-a aprovada. I ~-!umc1v1os (Emena<t Const1tuclonal, . 'ó•tio Carlo 

~~ J.~u~·a~oa - U.Jt;)!!. • Volta. ii Càm!u';;~ dos Deputedtxs. in" 18, de 19 de d::'zembTO de 196.7) 1 . An~ ' s 
:.i:J;o.o - -~amr!~~.l<amllia. J Pata acompanh:cu·. naquela Ca5,s., _oi 1) Parcela no Impõsto sõbn~ a Ren-f Inneu Bornhau.s~. 
'L.W- J2a.,..,.~al l,;ltU. . i estudo <las emend~s <:l.O Sa:ú!o, { .. ~\g; da e Pro\·euto;:; de qunlquet nat.m·e7.aj 

:11 '" • ~ - - Es.;;~~a. InC!u.:>t!'la! . Federa.t' no 0 Sr, senador Adulpho_ F:_-o.nc(;, 1'~-~-- F' 110.000.000. ! Díscussã.o~ em turno único; da: 
\lt: Ii.~.:tgoas -:- :J1.040, /letor da matéria na Conm!"iaO de F1- 2·.1 P:uc~ltt do Irnpôsto s6bre Pro-: redação final (O,lt!rP.cida. "JMla co ... 
.o: W · "o!J - ~SCO!a. . ma.ustria.l :Federal nan~as. (lt:tos :rnct1LS.trializados _ p _ ' missão de Finanças em seu; Pare~ 
r.oo Leau. -_ iiu.:uo, _ . i · · : ;··t lSLriBO.OG~. cet· n9 1.111, de 19f>tD, dr:ts emen-

W .:.H - Esc•Jla Jn.::lustnal Fede.:tJ-J.! F:' a .«egui1tle .:r rdação j,n.~, das do Senacto ao Projeto de Lei: 
CS.e- Maw G.ros-'>9 - lti.a2u. ~ ltprcn:acta: Indu3.-se: ela Câmara n9 235, de 1966 Cnú-

W .2õ - E:;.::ola lno.ust:.ria.l B'ccre~·t.! YARECER 4.S.6.G ·- Contribuicões Dhersas mero 3.soo-:a-6u na casa. de or~ 
d.o. Fa.rà- 24,7U-t-. 4.3.6.1- En~idadeS Federais 1 gem). que estima a ~cceito. e fi~ 

W. 26 - ~<:Ola. In-d.U~trl'al FeãerdJ Nf? 1•1 O~} de 1966 ~ Blll:wO: Nndonal dCJ Des.elJV<>lv~mcntoj ~ ;ca a Despesa da União 'p<t.ra. 
0 Cwl, Para.1ba - as.oou. · • _ 1 Ec~uorn_1ca (coníonnc ar; .. 2'? na De-.1 exercicio de 1957, wt parte reje~ 

'W.27 - Escorà .Industrial B'edeN. 1Ja Comi.~~ão _de Fimmçu.s, {.fcrecen.daÍ c~~:•.G-!i'1 n'l 62, de 21 da novemb!·~ de: rente ao Anexo nç 
4

. Subane::.·o 
·do Pl&.ui - :!:1.:0:&4.. a redaçao }mal das emt!!TC:as do S~-~1,~~< 1J..' • r n'! 4.09, (lffi1tistérío r!a Indtl;;fria: 

W.:u; - Escola. Indusi-liai Feder~• i n!l.ào (!O Projeto._ de Lei_ da ~'i:I~'.~':-~1:' J..';~-~:i.~;ô::'-3 0l'ÇB.Int;ntár!lis -. 1', I e Comércio) 
de 8a.nt...1. Ca~arlr:a - :>1.200. \ n9 :;35, de 1966 lJI'.> 3.BCU··A, ar; .. :.~1~:>,~ 80.'I!)(.J.HJ. , . _ ~ . 

W. 29- .EscOla Inó.ustrial F'ede>:i•: 1za. Cürmtro. dos: 1JeputaC.:.)~J, C;_}iE) ~ •. ~ . .. ._. ! Em d1scus:sao, a redaçao f:ita.l. 
de se1·gJJ)e- 27.000. ! e."'t.imu a Receita e ji.L'a a. .o~·:.:;}c.~,:i l.h.t:cU~!:iaD em turno unlCO dflí se nenhum .Sr. senador pcd;_r n. 

\V .30 - Esoola Indust-rial F'ecterr;.J i da u 71 iil.o pctm o e:z:ercicio fú;ancei~ 1 re~~aq_iio fiíta! (ojereczaa. pela Go~ ~- pfthtvra, datei co1.no encerrada n. dis-
d.u Rio Grande do None - 25.93'l.! 1·0 ue 196'1 - .-tnc.ro 4.00.00 -- Po-! "Jfi.U:sao de Fmanças. ~m .. seu 1Jare~ cus:-;f>..o. (Pausa) 

W.31- Esoola. Técnica. Fede:rat d<:.. der E:recntivo, Sub<mr:;ca .;.,OI.N -1 cer r.'"' 1.110, de.19h6J, das cm,en- ,. •. d 
Almtr.;onas - :J:J.858. i }ffi:ni . .,tério da. Fa::::cnda. •

1
· ctCJ.:J do .Senado ao Pro}eto de Lei Esta encella a. 

V'o'-.32 - E::-cola Têcnica FEdera-l da: · da Câmara 11.'-!t 235. de 196G (nU~.~ Em vota.c:ão. 
~&llia - 4.4.5:>2. ' Rt>!ator: Senadot.' Aüctvho Fran.l:O. 1 rm:ro 3.300-G-66, na C<Jsa de on~ os Srs. ·Sen(ldol"es que a. ai)r&va.m 

W. ;.13 - Escolu. Técnica. Federal de: A com(s.:.,~, de l'''inan.sns a..pre3en.ta.! {.13m.,·;, q. ue e'l>iirn.a .'~ ll.eceita e F_:xu.!' queinm permanecer sentados. {Pau-
C::impos - 9.!:l6tL , (fls. rane.r.a.sJ a. R.ed!.l~ao Fmal Ua.s1 tt- ])e:;pesa d': Umao para o e:-rc~- saJ. . 

W .34- Escola Técnica. Federal dn: eroendo.s da St·n&<lo ao Projew à.: Le.r! cícw .tma:nccu·o de l967, na par::<?.l · .. \., . ,. 
Esputto.santo ~ 37.536. I da Câmara n'l 235, de 1966, q_;Je e-stil~al reft'rent~~ ao_A.ne.xo n9·4, Subane:LoL. E:.sr,a a.p~·ovacta. Volta. a Ca:nara 

W.::15- .t.;sco13. Têc:tica. Fed~ro\\1 t1t:1 a RPce.Ha é nxa a. De::p~5 ;-:.. cta UniGo) ?l'l 4.03 (l~l'misténo da Guen·a.}) dns Deputados. 
Coias - 2::.L4Z4, I para. o excrdcb flllU.Il'C:~~ro de 1~6~. ·-! F~m \li;-:cvs:são .a rect~.ç?.o final. r· Para ~companhar na C:imal~ •. 6 

W.3()- l!:scola Téc:nica Federa.l da A;l"'~? .4.\lO.~C -~ p~~c:T .. ~xecutl~oj Nenhum do.'> Srs. Seno.-dores l]{',:;.e- :·~~::do aas en~endas, do Se~~d?• a.e: 
(humabara. - 48.09~' ! S~lbaJ1í;!.o 4. o I. 00 -- 1.-~..rusn:~.o da Fa.l jHndo usar da. palavra, declaro P."nCt::1'-r 5;_~1;0 o Sr. ......cnador DomlCI? . Gon 

\V .3·7 - Escola. Têcnica. Fede-ral de zencta. l'..,da a dif!cussf\Q. ., "."".-· ·. q .. u.-.e foi ~elator da -matena n& Guunallara. -. '!. 70~. - 1 "' c d Fm n 
·w.sa.- Esoola 'l'ecnica Federa) dü• 'Sala. das Comissões, novmni:Jro tieí .Em vot-nç-úo. ; o,rus.-;~o e a ças. 

Maranhão - 76.512. )' 1966. -- /11.1WU lWrnha.,lscn. Pr~Sl- 'I Os .Sq;. 6enn-dores qu~ a aprovam, E' a !:ieguinte e.. redação final 
·W.39- Escola Técnrca Feder~l de. dente. -- Aào,pha FnJnco, Re1P.t<:r. qtteJr:l~Yl permanecer senti'Ldos. , aprovada: 

Minas Gerais- 57.600. .. .. !-.'Manoel Vtl!açlí'. - Ber..er:·?· .\'e~(J •. _-(Pausa.) 
W.40- Escola Técnica Federal dei- Wilson ·Gmzcalves. - <·tctormul PAREÇER 

Ouro prêto - 6.000. 'Freire. - ~ifeneZes Pinyeut_el. - Lo~ 1 _Est:'i aprovada. A matéria \'Olla. ::t 

W.41- Escola Técnfcn. Federal do bã_o_da ~ilv~ira.. ~ Jo.~·e Lerte.- Da--~ Camar2. dos Deputad::>s. i N'? 1.111, d
6 
.. 1966' 

l?araná - 24.500. tmcw Gondtm. ! P::tra acoznp:~.nhn o estudo só'::H'e n.o, . ~ . . . " ... 
,V.42- Escolã Técnica Fede-:ta.l d~ :E:MEh"DAS }I. QUE SE :REFSRE 01 emeurl.as do Senado na.quela ç_a~a .• ~ Da c:,onu?~ao ~e FmanÇf1;il, of~rect.:?ulO 

Pelotas - 27.0?(}·T' - d' I Pt\RECER l designo () Sr. S<:>nador Oscar P.:l.;.:w~·-r (! le~açao j:al.etdasd C1!1.~tc:.:as n~o 
W .43 - Esoo.a. ecmca Fe era.l de\ f Relator da matéria na Comiss3o <ir., Senaao ao rOJ o e L~t 'fa ..... a-

Pernambuco - 44.832. 1 N? .1 1 Finanças. ; mura n'? 235, _de- 1966 (n. 3.800-A, 
W.44- Escola Técnica Fe9era.l.·d~\ Orçamr-nto-Programa !. .. ..1 de 1966, na Camara J"los Deputados) 

-São Paulo.- 22.000. i 1 E' n seguinte a redação Jl1l!ti~ que estima 'a- Receita e jzxa a eles~ 
3.2.9.0 - Diversas Tran~fel·ênc_ÍH!i! 4.07.26- Dtretoria da Despe-sa. PU-; apro1Jada: ; ·pesa da llnião para o exercício ti-

Correntes. · i blica. (Encargos Gel'U.isJ, AR.- CER ' nancciro de 1967 - Anexá 4.00.00 
3.2.9.5> - PessoaL ! ~ ' - P · E '- - Poder Executtvo. Subane:xo •••• 
2- Recurs'O.:; a Educa.ndo:s, Onde ;;ele: ~~ , , .,: • ,. ; N9 1110 d 1966 4.09.00 - Ministerio da Indústria. 
W .30 - Escola. Industrial FeJ.erat 02 ·?2·2·14,)7 -:- _n_~em o.v.;11~-n~~0Evo- i · · ' e e Comêrcio. 

do RlO ara.nde do Noltt! - 10.000. n~miCO e SO~l;:J.l . uos J\lü.nlCÍ~· s :--; Dr; Comissão dê Finanças, ojereccn-
W.39 -Escola Técnica Fcde1al de Cl$ 284.146 198 · ' do ·a redação j!nal das emendas 

Mina& Gerais - 21.800. I Lelll.-se: Í d.o Senado ao Projeta de Le1 da. 
02.02.2.1407 - De:;envolvlmento Eco- Câmara n" 235, de 19-56 (n~,t 3.&00-A, 

No 
23 

(7S-R) nômico e SOC.!al dos MtullCiplOO - d-C 196Q, na Câmara dos Deputados) 
ê.06.15 DIR:E."TORIA DO EN.s.t:NO\ Cr$ 523.500.000, · , que estima a Receita e fixa a Dcs-

SECUNDARIO Acrescente-se n..o Programa. Ind_~- 'TJesa da "União para o exercíeio fi-
0. t · p . tl:ia. e Comél'ci•J ~ Plano~ Espec1a1s 1tanceiro de 1967 _ A?~exo 4.00.00 

rçomEn;inn o-r..i~:11 ama. o .$eguinte projdc: . . - Poder Executivo, Suõa.nc:ro 
o c ... 0 09.09.1.1412~A - Planos Espec1a1s a · 

04.03.1.0959 cargo do Banco Nacion~tl do Desen- 4.08.00 ~ Mlnü>t.erio da Gu'erra_ 

Onde se 18: 

!:DsNllaçlo e equipamento de- ofici­
nas e .salas-ambtente d~ giná~ios ori­
w.tado.s Jl(l.ra. o trabalho C!'$ •••• 
.2. i03.409. 

Leia$: 

Volvimento Ec:mômico (&rt. 2\1 <lo R.elator:. senador Oscar f;'assos. 
Uecreto-Ie:i nY $2. de 2l-11-66i <.."'111 
80 000 oo& I A Comissão de Finanças apresenta 

· · · N? 2 (fls. :mexas) a. Redação Final das 

4.07.26- Diretoria da Despese Pú­
blica (Enca.rg~; Gerais) 

Ex-ecução 
j"çW) do< 

do prog-1·.a:m;t. de irupla.n-1 Onde se lê: 
g!nási06.orienta.dos para. o 3.Z.9 . .U- EElticUw'l4'".t Uu.nJd~. 

emendas do Senado,..ao Projeto de 
Lei áa. Câmara n\) 235, cie 1966, que 
eotima a. Receita e fixa a Despesa 
da União l;}ara. O- exercício financeiro 
tt~ 196'1 - _o\ue~·:o 4.00.-{)1::1 - Porler 

... Relator: Sena'dor Dom:cio Gondim. 

A Comissão de Finanças O.i)resenta 
ms. anc:Kas) a.' Redação Final das 
erncmlns do Segado ao. Projeto de Lei 
da cromara n9 235, de 19E6, que 65;­
t.im-'.1. a Receita e fixa a De!:'pesa ·c.a 
UniRo nata o exercicio financeiro dé 
1967 --Anexo 4. 1~0.00 - Podet' "Exe--

1cutivo ,Subanexo 4.09.üü - l\1inisté­
, l'io da- Indústria e Comêrcio. 

Sala das Comhsõu-;. em _. de no­
vembro de 1906. - !Tineu Bornhau­
sen, Presidente. ·- Domicio Gondim, 
Relator - Bezerra Ne!o -:- Wi-lson: 
Goncalves - VictOrino Freire -· Me­
nezeS· Pimentel·- Adclpho FrQnco -
Lobão da Silveirn. -- 2!IanOcl Villa4,;a 

Jo~é ·Lette. 

\ 
!. 

' ' 
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Ernenr:Urs do Senado ao Projeto de 
Lei da. Câmara n9 235, de 1966 (nU­
mero 3.800-B-66, na Casa de ori­
gem), que estlma a Receita e fixa 
:t Despesa da timão para o exerci­
:io financeiro de 19.S7, na parte re­
ferente ao Anexo 4.00.00 - Poder 
'Executivo· Subanexo 4.09.00- Mi-

cruzeiros) a dOtação de Cr$ 2.0{1J..OOO 
(doiS milhões de cruzeiros) consigna-~ 
da· ao Departamento Nacional de Re-
gistro do Comércio (Un~dade ..... . 
4.09.14), no inciso 3.1:3.0 -Servi-l 
ços de Terceiros. · · 1 

Emenda-s do sc'nado ao Po··jer.o de Lei ãa Câmara n.9 235, de 1966 (número 
3.800-B-66,_ r. c: C a~~ Ce oriyem), que estzma a Receita e Jixa a lJe.; ... 
pesa àu. U1:1cw pa·.:~ 0 exelcicio jinance:ro de 1967, na parte ieJe .. 
rent~ .ao A;Ie:w _4.00.{10 -- l'oàer Executn;o~ suoanexo 4.10.00- .~,lo­
nzstcno da Juslu;a. e NcgiJ'::<t.s Interiores. 

N.9 1 (1-T) 
-' 

nistêrio do Indústria e do t'omér- N~' 10 - CF 
cio. 11 Aumente-se para. Cr$ 7Sô.996.000 

4.10.13- Depi..::tamf:1to dto /~fin.inistração (órgãos D~pend.:-ntes) 
3.0.9.0- Despe;;,~s Cor:·eulf'.S 

N 9 1 - CF (setecentos e oitenta e seis milhões, 
3.2.0.0- TransfertntlL.:: L'o~t··~I,tes 
3.2.1.0- Subvew.:ões Scr.3.~s 
3.2.1.5- InstiJ·uü;ôt"5 P:ll''!r .. ns Redm;a-se para Cr$ 1.03ô.C03.QOC novecentos e noventa e seis mil cru­

(um bilhão e .Q:inta e seis milhões zeiros) a dotação de Cr$ 636.996.000 
d€ cruzeiros) a d.Jtacão de Cr$ . . . . . 
1.536.~:co.oco (um bilhão, quinhentos (seiscentos e trinta e seis milhões, 

lOJ .Ctspr:a·· d.! qnaltJt:er natureza." flc. - Cr$ 8.511.2f5 
Destaque-se para C:ísl'ril!l~n.H ã<, - 990 .OCO 

e trinta e seis milhões de cruzeiros) n~vecentos e_ novenh~ e seis_ mil cru-~ 
consignada ao Gabinete do Ministro zell'osJ consignada ao Departamento 
(l'nidade 4.C9.01), no inciso 3.1.4.0 
_ Encargos Diversos. Nacional de Registro do COmércio 

N !.l 2 (2~T) 

4.10.13 - .Depa:-tamfr lo cte Acm.in!stração 
((Jrgf,0."- Deue:1or.ntLSJ 

3.0.0.0- Despe~ÕlS CÓn.·en•e•" 
3.2.0.0- Trant:.ff!réncia:; Cf'·Te.:tes 
3.2.1.0 -Subvenções .Src:~~·s 
3.2.1.li- Instituiçõt-s Pri·:r.d: s 

(Unidade 4.Q9.14), no inciso ...... ,' Nq 2 - CF 
0.9. 01.2.1547 - Registro do Comêf-

:Reduza-se para Cr$ 500.000.002 
(q linhen.tos milhões de cruzeiros) a CIO· I lU, r··{'Spt>~~.., cie q 1aJquer natureza de. 

N::> 1L04.2.1ii98 dotação de Cr$ l.O:()Q.(}:JQ.CC'J (um bi- Discussão, em turno untco, da 
lh:io de cruzeiros) consignada ao Ga- redação final (ofereciàa pela co-
binete do Ministro <Unidade 4.09.01), mwsâo de Finanças em seu Pare-
no inciw 09.{)9.2.1522 - Orientação cer n.9 1.112, de 1966) (áas emen-
e t:!_oordenação do Desenvolvimento do das do Senado ao ProJeto de Lei 
Comércio Exterior. da Câmara n.9 23S, de 1966 (nU-

Nº 3 _ CF mera 3.800-B-66, n'a C.:asa de ort­
gem), que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exer­

. cicio financeiro de 1967, na parte 
referente ao Anexo n.9 4, Subane­
xo 4.10 (Mmistério da Justiça e 
Negôcios Interiores) . 

Auniente-se para Cr$ 1.045.150.0{)0 
(u:n bilhão, quarenta e cinco milhões, 
cento e cinquenta mil cruzeiros) a 
do;ação de Cr$ 805.150.'.:'00 (oitocen­
tm e cinco milhões, cento e cinqüenta 
ini. cruzeiros) consignada ao Depar­
tamento de Administração {Unidade Em discussão a redação final. 

4.(-9.08), no inciso 3.1.3.0 ~ Servi- Se nenhum dos Srs. Senadores de-
ço~ de Terceiros. . seJar usar da palavra, d:;c!ararei en-

Inclua-se 110 Adend.o ''f." 
K.Ol -ACRE 

Internato do InsUtuto Sanla T<' 1'E's~nha de Cn.:zeir.1 do Sul -
Interna tu de Menor?s . .. .. .. . .. .. .. .. .. . . ...... 

Internato do lniititnt.> D;~·.ir.a. Providên1:ia de Xapuri - inter· 
namcmto de menorf-s ....................................• 

Internato d.l Col~~gio Bt1n~a Julis.na, de Sena Madureira -
· Inter!lamcnto de M!"noi'es . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........• 

Irlstituto S:-lo José de R1o Etanr<.•, parf. internamente de me~ 
nores .............................................. · · · · ·• 

Casa dos Desantstados Eoda~3 - assistência a meno\'es -
Rio Branco . . . . . . . . . . . . . ............................. , 

O!·fanato do Imtltuto S.ant8. Juhana ·- Sena Madureira -
Acre ........................................ . 

NQ 4 - CF cerrada a discussão. (Pausa.) I 
1~umerJ.-e~se para. Cr$ 1. 780.342.000 EEmstâv<eJntacçeãrora. da. ' (um bilhão, setecentos e oitenta mi-

lhêes, trezentos e quarenta e dois mil 

Educandário CrUZl!il'o dn SUl -· da Sociedade de Assistencla 
a0s Lázaros para as~13i i'!lci,J. ao menor - Cruzeiro do 
Sul - Acft; . . . . . . . . . ... ! •••••••• , •••••••••• 

Educandário San.a Mr.rra} ida ·- para assistencia aos menores 
filtlos de Ieproso!j -- ~i o Brr.nco - Acre ............... . 

Educandário Cl un•iro do Sui, par;:. internamento de menores, 
trt zeiros) a dotação de crs . . . . . . . . Os s s d I 
1.-€80.342.000 (um bilhão, seiscentos e rs. ena ores !fle a aprovam, 
oil·mta milhões, trezentos e dois mil queiram . permanecer sentados. _ 
.cruzeiros) consignada ao Depàrtamen- (Pausa.) 

Cruzeiro d.o Sul -- Acre ....................... . 
Instituto N. S. das Dores, ._.ara mterm.mento de meno!·es -

Rio Brancú -.. Acn~ ...................................• 

K.f.•2 - ALAGOAS to de Admínistraçãc (Unida-de . . . . . . . 
4.09.08), no incisc 02.05.2.1534 - ~sta aprovada. Volta 
DileÇão, Coordenação e Serviços Ad- Deputados. 

à Câmara dos Orfanato São JOL·e - Iviare<:h•., Dcodor,:, ...................• 

:ministralivos. / Para acompanhar, naquela Casa, 0 
Nº 5 ~ CF estudo das emendas do Senado, de-

.fl.umente-se para Cr$ 740 .01.'0 OOü signo o Sr. Senador Wilson Gc:: ~al­
(se ;ecentJs e quarenta milhões de ves, relator da matéria na. Com~são 
cruzeiros·~ a dotação de Cr$ . . de Finanças. 
fiOO.OOO.OO (seiscentos milhões de cru-
~:eiios) consignada ao Departamento 
de Admi::'Iistre.ção (Unidade 4. 09. Q8) .

1 no inciso 02.05.1.1531 - Recuperação 
e J.dapt('..çâo do Edifício. 

N'? 6- CF 

Aumenle-se para CrS G9.COO.OOO 
~seEsenta e nove milhões de cruzei­
tos) a. dCitação de Cr$ 9.•:co.ooo <no-. 
ve mil11Õ•~S de cruzeiros) consignada 
ao Centro de Estudos Econômicos 
(Unidade 4.09.06), no inciso 02.0:.1 ~ 
IJes;>esas variáveis com Pessoal CiviL 

NtJ 7 - CF 

A1mente-se para Cr$ 122.000.000 
(certo e ·rinte e deis milhões de cru­
zeirtJS) a dotação de CrS 72 .CQO. 000 
(setmte. e dois milhões de cruzeiros) 
comignada a:> Centro de Estudos 
Econômicos (Unidade 4.C9.C6), no 
inciw 3. 1. 3 .IJ - Serviços de Tercei­
'üS. 

N!J ª - CF 
Aumente-se para Crs 43~. 573.000 

(quatrocentos e trinta milhõ~s. seis­

E' a seguinte a 
aprovada: 

PARECER 

redação final 

N9 1.112, da 1966 
Da Comissão de Finanças, oferecendo 

a redaçáo final das emendas do Se­
nado ao Projeto de Lei dP Câmara 
n5' 235, de l9fi6 <n.9 3.800-A, de 
1966, na Câmara dos Deputados) 
tJue estima a Receita e fixa d 
Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1967 -Anexo 4.00.00 
- Poder Executivo - Subanexo 
4.10.00 - Ministério da Justiça e 
Negócios In t3riores. 

Relator : Senador Wilson Gon­
yalves. 

A Comissão de Finanças apresenta 
(fls. ane~:as) a Redação Final das 
-emendas do Sena®· ao Projeto de Lei 
da Câmara n.q 235, de 1966, que es· 
tima a Heceita e fixa a Despesa da 

Orfanato São Demm~os -- ~~!acr~io ......... , ... , ........... . 
Institutt> N. S. de FütimEt - Macei O· • , ................... . 
Educamhilio i.Un!CI~ weavcr - Maceió ......••.............• 
Instituto do Bum Fa!'"to · -- l'.Ja~eió ................... . 
FUnda!;-ãO sa,ltO Antõnk -de E:dt..cação e Assistêr,cia - Ma~ 

ceió - Alagm1s . . . . . . . . . . ................ . 
Instit•Jto de Assistén~Ht. e P~ vt~~:.ão a Infànc:.a de Atagoas . 
Sociedade Benefict·nte S F• aa.:l.<:CG de Assis de Sao Luis do 

Quitundc, para assisténcia :i. menore::; , .............•....• 

K.lH -- AMAZONAS 

Obras As:üstenciab da Snci=tiam. 'Missiollál'ios Nossa Senhora 
Consoladora, Beco do iVI,v~edt· - Marraus ............... . 

Casa da Cnança -· M~n::u;.s ................. . 
casa Dr. Fajardo ·- !'v!anam= ................. , ........ . 
Ação Socir<.l Ben~fic(mte da Pl'a~.,-a 14 de j~.neiro, de Manaus ..• 
Ed:Jcandário.Gmta•" Capanen:a- Manaus ................• 
casa. da Criança - Manaus . . .............................• 
Assistência a Menores. a cargo da. Sociedade de Obras Sociais 

Nessa Senhora d~ Nazan -- Manaus .•.................. 
Escola Santa Teresa. pam o mternato de órfãs - Tett! 
Para Assistência a Menorer;. a ca1·go das Obras SociaiS·e E'du .. 

cacion:Jis da Paróquia' de Bwunepé ..................... . 

Patronato Nossa Senhora de Nazaré- Bôca do Acre ......... . 
Escola Santa Teresa de Tefé (Assistência a Menores) - Tefé 
Patronato N.ossa Ser.hora de Nazaré (..o\.ssistência a Menores) 

- Bôca do Acre . . . . .................................•. 
Assistência a Menores da Prelczia de P:uitins ....... : .... . 
Assistência a Men01es da FUndação Ker..nedy ........ - •••.• 
Assistência a Menores da Prelazia do Alto Solim.õ~ • - ...... 
Assistência a. Menores da Prelazia de Lábrea .........•••.••• 
Assistênc:a a Menores da Prelazia de Itacoatiara ....•• , •••• 
Missão Salesiana de Pari-Cachoeira - Amazonas .. , ••....• 
Missões Salesiana.S do Amazouas - Mannus ........••••••.• 

K.05- BAHih cenbs e Eetenta e oito mil cruzeiros) União para o exercício financeiro de 
a dJtação .de Cr~ ~20.678:000 (tre- 1967 ~ Anexo 4.00.00 _ Poder Exe~ 

, zent>a e vmte milhoes, s::>:scentos e . Abrigo OCs Filhos do Povo - Salvador ..................... , 
s~tenta e alto mil cruzeins) c:J-nsig- 1 cuttvc, Subanexo 4.10.130 ~Ministério Associação Obras Sociais Irmã Dulce- Salvador ...... . 
nu ':ia ao Centro de Esi.u1os Económi-1 da Justiça e Negócios Interiores. Casa Pia e Colégio dos órfãos de São Joaquim - Salvador .. 
cos (Uniél~ 4.09. O";'l, no inciso .. I 8 , . _ A Associação de Proteção às Crianças Pobres de' Barreiras, em 
()S. v,.l.I5~~9 - Estudos da Çonjuntu- 1 d a.a das Cor~1l.ssoes, em novembro Barreiras, no Estado da Bahia ............... · ...... · ... . 
·~ Econômica. j .c 1966 · - I;meu Bornhauser., Pre- A Fundaçáo Educacional CU.\Z.:tdia Rocha ~'- Carvalho, em 

l Sidente. - Wzlson Gonçalves, Relator. Barreiras, no ~a.do da Bahia, para suas atividades de 
1 - Bezerra Neto. - Victorino Freire. assistência a menol'es e especialment:.! para mannt~ncão 

-. , ~..,t • Menezes Pimentel.. - Adolph~ do pensicmato . . • ... . .. . ... . . • . . .. .. . . . . . . . . . . : 
Al:mentl~-se para CrS. b?

1
;o_nO.QoCd•, LFrC!

1
nco.- J.t~a?toel Vzllaça. Jose casa Pia e Colégio dos órfãos de São Joanuim _Salvador.·· 

(cemo e c.inqüenta e dois nu ~wes e: ez e. ~ Douncw GondLm. • Colônia N'OMO Lar __ Itabuna. _., ••••. ~ .•.•• , •.•••....... :: 
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Escola de Menores em crav-::lãncia, a ca'."go do Município ..• 
Escola de Menores de Ip:aú. ............................... . 
Instítuto EducacJcm:1 de Menores, ma1üicio _pela Associacão 

de Proteção a IVIaternidade e é. Infância de Feira 'cte 
Santana .•.••...•..................................• 

K .~6·- CE.'\RA 

Asilo do Bom Pastor (p'ara assistência a m3hJ~·e.:;) _ For-
taleza . . . . . ....................... : ................. . 

Orfanat.J Imacult.:da Conceição (para asslstênc:a a mznorcsJ 
- Fortaleza . . . . ................................... . 

Escola. Carneiro ?e Mendonça (para assistência a rne:-tores) 
- Maracanau . . . . .................................. . 

Centro Social Paroquü:l (para assistência à mE:-nc::rt:s) _ 3;::- · 
jo Santo . . . . ............. , ....................... '": .. 

l>at.ronato Padre Ibiapina, de Crato 
Dispensário Nossa senhora das Dores: à. e J~Ã~;j·r:; ri·~ 'N~;·t~ · :: 
Conselho das Obras Paroquiais da Paróquia da Paz, de For-

taleza, para assistência social . . ....................... . 
Instituto Nossa Senho!·a Auxilladora, de Baturité .......... . 
Nosso Lar, de Fortaleza . . ................................• 
Creche São Miguel, de Crato .... , ......................... . 
Centro Social Nossa Senhora da Penha, de Grato ........... . 
Casa do EStudante Pobre, de Grato ...... ·.: .................. . 
Obras Sociais da P~róquia' de ~assa Senhc•ra do Perpétuo So-

corro, de Acoprana . . ................................. . 
Obra d-e Assistência São José, de Canc!lia . . ...... · ......... . 

K. 07 :- DISTRITO FEDERAL 

Crec~~ da Medalha Milag;_·osa ·- Estrada do P~rancá -- Bra-. 
Sllla- DF ................ ~ ................. ; .......... . 

Instituto N. S. da Piedade tBrasilia, DF), para assisiéncia a 
menores ............................................ . 

Hospitaleiro Instituto de Reaàaptação e AssistCncia ao ~VIenor 
(HIRAM), Brasília - DF . . . . ...................... .. 

Filhas de Maria Auxiliadora, para asslStencia a menores -
Brasília - DF . . ............................. .- ........ . 

Grémio Espírita AtuaJpa Barbosa Dima, ~para obras de assis-
tência a menores - Brasília - DF . . ................. . 

Colégio Santa Dorotéia, Brasilia - DF .................... . 
Escola Do-méstica do Colégio Ma1·ia Auxiliadora, Brasilia - DF 
Creche Medalha Milagrosa - Bra.silia - DF ..............• 
Instituto N. S. da Piedade - Brasília - DF .............. . 

· Creche Pão de Sento .\_ ntônio - Brasília - DF ........... . 
Grêmio E$pírita Atualpa Barbosa Lima, para as.sistencia ao 

menor - Brasília, DF ................ : .......... . 

K. 08 - ESPíRITO SANTO 

Instituto Orfánato São José, de Alegre ..... ; ............... . 
Patronato São Francisco Xavier, Doming-::s Ms.rtins ....... . 
Instituto Anchieta de Jaciguá, para o Patronato, Jaciguã ..• 
Lar Irmã Sheila, Gelatina ................................. .. 
campanha de Alfabetizr.ção e Assl.stência Social de caehoeiro 

de Itapemirim ~ Espírito Santo . .. ................... . 
Instituição Beneficiente de Conduru, em Conduru - Municí~ 

pi:> de· cachoeiro de Itapemirhn - Espírito Santo .....• 
Sociedade Amigos de Atílio Vivacqua, para assistência a me~ 

nores - Atílio Vívacqua - Esptrito S!'nto ..... . 

Instituto Salesiano· A~chieta, J&~iguá -: Espírito Santo .... 
Conferência N. S. Aparee;àa, da Sociedade de São Vicente 

de Paula, Cobilândia, Município de Vila Velha, Espírito 
Santa • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Instituto e Orfanato São José, de Alegre, ES ..............• 
casa do Menino de Cola tina, Cola tina, ES .................• 
Associação Protetora da Infância de Colatina, Colatina, ES o 

Lar Irmã Scheila, Cola tina - ES ..........................• 

!CIO - GOIAS ' 
Orfanato São José - Cidade de Goiás .................... .. 
Instituto de Assistência a Menores de Rio verde ..........•. o 

Patr..J-nato Madre Mazzarelo (Orfanato) - Anápolis .....•• o 

Patronato Madre Angelo - Silvã.nia ...................... .. 
Orfanato Dom Alano - Dianópolis • . ...............•..• o o 

J:<,AMA IPundaçáo de ;-.s~i3l.éru:.ia ao Menor Abandonado) -
Goiânia ...........................................•• 

Creche Tenda do Caminho - Goiânia . . ................ ·. 
Associação de Amparo ao Menor Abandona-do de ·Jataí . . ..• 
.Aprendizado Agro-Artesanal Teresa Valsé - Goiânia ...... . 
Patronato Madre M:azzarelo - Anápolis ·. . . .............. . 
Aprendizado e Patronato das Obras Sociais da Paróquia de 

Itumbiara ......................................... . 
Instituto de Assistência a Menores - Rio Verde ... -.......•• 

K.ll - GUANABARA 

FUndação Darcy Vargas - Casa do Pequeno Jtr,'naleiro ... . 
Ação católica coração de Jesus • . .......... _ ............. .. 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, Rio de Janeiro, 

GB - Assistência a Menores . . ........................ . 
Fundacão Romão de Matos Duarte . . .................. · · • 
Aspiralltado São Rafael (Congregação dos Santos Anjos 

Sociedade Franco-Brasileira) • . • • ......•............. o 

FUnda cão Bem-Estar do Menor- ....................... -.. . 
Casa do Pequeno Jornaleiro . . ........ ._ ..•.....• · ·• · • · • • o 

Fundação Romão de Matos Duarte • • ..................... •: 
Orfanato santo Antônio . . ............•..............••• o o 

Asilo Isabel , . . ............ ~ ....... ·. • · · ·. · · • ·. · · · · · · · · · • · • 
Eduncandário da Providência . . ......................... . 
Obra. Beneficiente s .. João da. Cruz o o •••••••••••••••••• •.o~~ 

Cr$ 

3.000 Instituto Educadon:ll Ba:;ão de Macaúba.s GB .......... . 
3.UOO ~ducandãrio Bào .__oao .3apt;s·ta·- .dio de Janeiro- GB ... . 

.Asscciação Br-asilei~a B:;n::;~-i~en.te de Reabilitação - Ri·J de 
Janeiro- Gu:-na ... J::a ............. ~ .................. .. 

·s.voo Associação ,Prc-~etoia La:; _~,_._;:,.,__L_.;; - GH .•..•.•..•.•.. : . •• 
Fundação Miss1on:J.r:a·u1.s F:vn.e.1as uo Brasil - GB .. ,, 0 

Instituto Sou:!a Lino, para mternamen~o ue menore;.,;, GB .•.• 

K.12 - MARANEí.AO 
7. 900 I . .1 c· L . Educandário Ean.J. C. uz, .".m - .... ao UIS .................• 
~-DOO Asilo Orfanológ~~-· !:an~a_Lm:Ia- São ~uís .: ............. .. 

Patronato ~ag;.a_ :1 "am;.Ha ue Nazareth - Sao Bento .....• 
ILJOO 1 Assisténcia E:oc:al ~:n Vicen~e de Paula - para assisténcia 

a mzno~·es - Ca:~:r.s . . ............................. . 
2.500 Esco~a Paroquial - pai.a a.::.õil.:.tt;nc:a a menores - Anajatuua 
2.000 e:scola. Pa!\)(}U~al N . ..:. l:-:: --''rt im,c- p3.-:·a .assisfência a n;'?-
2.000. nores- Alto Parn:~ll:Ja ................ ; ............. . 

( A~ociação B::~~;;;::m·.~.de c~~ó - ?odó : .................. . 
4.000,

1 

Asrlo de M~n~•C•.•?.:ie :-. ~-J LU1-. - Sao Lurs ...•.........•... o 
2. 000 Centro Art1st"co operano Codoense - Co1o ...............• 
2. 000 , Sociedade Previden ~e llutuária Codcense - Codó . . ........• 
2.000 l União Artística C~:!o:otl-'"~- coctó .......................... .. 
2.500 [ Pôsto de Puericu1~ma, manqdo pela ·As.sociação de Pr<}teção 
2.000 . e Assmtencla. à ~·,-!~•-·:.2~'!lida:le e à Infância àe Codó -

I Codó ....................................... -........ . 
2.000 Para a Maternidade, mantida pela Associação de Proteção e 
2. 000 Assistência à Maternidade e à Infância de Codó - Codó 
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K.13 -·MATO GROSSO 

Lar das ~Ienores da Paróquia de Glória de Dpurados 
Patronato d-e Menores de Três Lagoas ..................•....• 
P,!ltronato de Jesus Adolescent-e de ca.rnp9, Grande .......••• 

Patl'onato de Menore.s de r:Gti~·adc.c; - Ação Social Francisca~ 
na - Dourados . . . . .....................•.•..... , .... : 

casa do Garôto - Jardim . . ........... ; ....••••.•..•....• 
.. Jardim de Infância Santa Mat"ia, em Cuiabá . • ....... · ...•• 
· Lar do Menor, em Diamantina ...........................•• 

Lar da Criança do Grupo da Fraternidade em Três Lagoas· .. 
Patronato Agrícola Filho de Colonos da Vila Vlcent.jna do 

Sul - lJDnrados . . .............. : ................... , 
Creche sant aRosa, em Corumbá ......................... . 
Educandário Santa 'I'eersinha, Diamantino . . .......•..••..• 
Pensionato de Menores de Arenópolis,_ Arenópolis •.•.•••• • •• 

In:stituto Santa Cruz, Corulnbá ...........•... ~ ............. o 

Instituto N.S. de Caacupê, Corumbá ..................... .. 
. Instituto Educacional de Dourados ... ., .................... . 

I 
K. 14 - MINAS GERAIS 

~~-ssoicaç~o de ~roteçã_o aos Menores Abandonados (Patrona-
to sao Jose), Uba - MG ............................. o 

i canti:J.a Padre Remacle Fóxius, para menores - Formiga..-
f Minas a:et•aLs ......................... : . ................• 
1 La~ dos Memnos _D~n~ Onone - Belo Honzonte ...........• 

I
Or!anato Dom Sllveno, Cataguases - MG ...............• 

. Patronato dos Menores Abandonados - Tupacigue.ra -
1·. ·.Minas Gerais ...........................................• 

I Pahor:ato 1;3ão Luís ~ Formiga ....................... :,_. .• 
Escola Agrícola Dom Bosco de Cachoeira do Campo (para. 

/ assistência G. menores) ................................. . 
\ Patronatn Afonso Pena - Santa Bárbara •............... o 

Instituto Coronel Benjamin Guimarães - Pará de Minas •• 
Creche N.S. Median~ira - Belo Horizonte· ...............• 
8asa da Ç-ria11ç.a - São Gonçalo do Sapucai .............• 
Sociedade Uberabense de Proteção e Amparo aos Menores 

-- Uberaba ............................................ . 
Ca3a de Menor Abandonado - São João dei Rei ......... . 
sociedac!e Uberabense de Proteç~v e' Amparo aos Menores 

- UberaOO, Minas Gerais .............................. . 
Instituto, Benjamin Guimarães, Pará de Minas ........... . 
orfanato N .S. Auxiliadora - Cachoeira do Campo, Minàs 

Gerais . . . . ................................... · · .....• 
Patronato Afonso Pena - Santa Bárbe..ra, Mínas oeraís .• 
Associação de Proteção aos Menores Desampara-dos da Co-

marca de Ubá, Minas Gerais ......................... .. 
Meninos d·: Dom Bosco - Araxá - MG ........•....•.••••• 
Organizr.ção Samaritana, Itapecerica - MG ......• o •••••••• 

Asilo são Vicente -de· Pauta· ---Poços de Cai das ........... . 
Organi:la-t;ão Samaritana, Itapecerica ·: ...........•• ,o••••o••o 

K. 15 ...:_ PARA' 

Berçv de Belém, Belém ................ , ..... ~ .......•••••.• 
Obras Sociais e Educacionais da Igreja de N.S .. do Rosário, 

Belém .. ' ............................... : .............• 
1Disper.sário Eunice-. weaver, Belém •......... .- ............. . 
Djspen<;árw Santa Teresinha, Belêm .........•.............• 
Lar· de Maria, Belém ..............................• · ....• • • 
EscDla Industr.lal saiesíana, para assistência. aos · menores 

abandona<los do subúrbio, Belém ...................... . 
Para as obras de assistência aos menores do Município de 

curralinho, e cargo da ~elazia de Ponta de Pedras 

K. 16 -'-.PARAíBA 

Abrigo de Menores De]jnqüentes - Carrípina Grande 
Casa N.S. da caridade do Bom Pastor, João Pessoa ....... . 
Casa de Caridade Padre Ibiapina - campirut. Grande •••• 
Lar do Ga.rôto Campinense - Campina Grande ......•••••• 
Casa. do Menino - Campina Grande ..................... u . 

Abrigo de Menores Jesus Ne.zaré - João Pessoa •.••••••. o o •• 
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}.silo ]3om Pastoi· - João Pessoa •........••••••.•. , ...... . 
Orfanato Dom Ulrico - João Pessoa •....................• 
J.ssistência Social Eduardo Carlos Pereira, para assistência 

a :o•enores - Campina Grande ....................... . 
}.brigo Ped:o Simão, pam assistência a menores, de Areia 
Jl.brigo dl~ Menor Abandonado Jesus Nazareno, de Itapnrang:a 
Centro de Amparo e Assistência à Infância, de Quc>imadas 
_E.ociedade àe Assistência Dentária Infantil de Brejo do Cruz 

K. 17 - PARANA" 

Orfanato Süo J·csé - Curitiba - PR .... , ... ,. ............. , 
I.ar Sào Vicer:.te de Paula - Jacarêzinho - PR ..........• 
I.ar Sfigrado Cüração - Castro - PR ....................• 
J.ssocü:ção ~enencente Abrigo ao Berço, Curitiba - PR .• 
Orfanat·> Imaculado Coração de Maria - União da Vitória 
Lar Infantil Marilia Barbosa - Cambé ................... . 
l.ar In:antil Amélh .Roud;;t- Mnndaguari .................. . 
I:1stitu ~o Sociat Lar Paraná - Campo Mourão ............. . 
C asa da Cri anca - Londrina ...............................• 
l.1stitu-::o ScdJl e Rural de Cianorte ~ Cianorte - para as· 

sistência a Inenores .................................... . 
· }.!·s~ciar.ã ') .reminl'n_a dP. proleção à. Maternidade e à. Infância 

- Curiube. ............. , ...............................• 
}.ssocieção de Pais e Amigos dc·s Excepcionais - Curitiba -

para assistência a menores ................. : ........... . 
Eoc~edr.de Procopense de Assistência ao Menor - Cornélio 

. Procópio - PR ......................................... . 
Jl.ssocisção ·Fem1'nina de Prot.eçãc à Maternidade e à Infân· 

ela - Curitiba '. .......... , . . ..........................• 
Creche "Ana Messias'• - Curitiba .......................... . 
Lar Infanti' Marília Barbosa - cambê ................. , .• 

K. iR --Pernambuco 
}. silo do Bem P:1.stor -- Recife ............................. , 
Lar Santa Mal'ia Goretti de Ca1uaru, para assistência a me. 

nol'es . . ................................ · · · · ... · · · · · · · · 
l:ociednde de Amparo à InfH.ncia e Juventude do Altinho (Sai· 

ja), - Altl'nho ..........................................• 
I.ar Santa Teresinha. de ProteçãG a órfãos e Menores A bando. 

na<!os .•..............................................• 
liga Contra a Mortalidad!'! Infantil - caruaru ...... , , ....• 
Casa da Criança JoaCJUim Otaviann de Almeida. - Recife ... 
I:1stitu+o Domingo.s Sávi1) ·(Assistência a Menor-es) - Olinda. 
Instituto Pl'Ofi~5'ional· Femim'rlo ctP. Caridade (Casa de Cari· 

daclel - Recife ........................................ . 
Eocied~:de de Assistênci.a ar_, Menm· Abandonado - Jaboatão . 
Clbra de socorr.:.· aos Pobres de Olinda e seus Arredores (Casa 

d<: c Miciade) - Olindjt ................. , .............. . 

K.19- Piaui 

l'nndadiv Ru 1·a1rsta São Raimundo Nonato - São Raimundo 
l.ção suciai Arquidiocesana - Teresina ................... . 
Lar Educacional FEminino - Tere.sina .................... . 
~,ocied'aât~ de Am_paro eos Menores Abandonados do Piau( 

\SXlviAP) - Teresina ............ ." .................... . 
E ocJctlau.e dc Amparo aos Menores Abandonados do Pia ui 

(êA:vlAP) - Teresina ............................ , .... . 
I ar· Ed.Ut.::aciona1 Feminino.- Teresina ...... , ......•.. , .•..• 
P.brig-(l Santc Antônto de Campo Maior ..... , ............•.• 
1 a~ Edlieacion-11 Feminino - Teresina ............... , ....• 
s~,cif'd<:~d{' de .Pesquisa e Orientação Cultural de Campo Maior 
SJLiedaL:e cie Amparo aos Menores Abandonados do Piauí -

Ter~Jslna- . . ...........................................• 
E~r.c:a !rJ~'J.:1 Maria Catarina Levrini -:- Teresina .........•• 
E.;cola .~r.:ncol~ Santo Afonso Rodrigues .................... . 

K. 20 - Rio d-e Janetro 
A,;ilo Santa Leodoldina, para menores - Niterói, Rio de Ja· 

neü·w ................... · ·. · · · · · · · · · · · .--: · · · · · · · · · · · · · · • 
A:;::.ocrae5o Religiosa Israelita do Rio de Janeiro ........... . 
CH1"a âo pobre de Natividade de Carangola - S. Pedro da 

..A.ld·~;a . • ...•.....•..•.........•.•...••......•......••.• 
lHr habe' a Rendentora- Teresópolis ..................... . 
E~ co:&. ltermediária João XXIII - Ntterói ..................• 
Msc,ciaçác dE Pais e Mestres do Instituto Carlos A. WerneCk, 

pa:·a. mtemamento de menore.s - Petrópolis, Rio de Ja-
IJC'tr•) . . ............................................... . 

;K:. 21 - Rio Grande do Norte 

ServJc.o de Assistência a Menores do Ginásio Diocesano Se· 
:rÚií.:rt::LJ.se - Caicó ......................................• 

Obre. do Bom Pastor - Natal .............................. . 
A~:r,daçitc Educadora Jardtm seridoense - Jardim do seridó 
Scniço de Ação Urbana da Arquidiocese de Natal .......... . 
Pu ;nmato S. Franctsco - M:ossoró ........................ . 

K .'22 - Rio Grande do E·Ul 
0id ade õOs Meninos - Bagé ................... , ............. . 
In;.dtut.c de Menores de Pelotas .......................... . 
Asl.n :t"m:sa Senhora d-a Piedade - Pôrto Alegre ........... . 
Feéeraçãc Dioce~ana ''O Pão dos Pobres de santo Antônio" 

- Pôrto Alegre .........................................• 
Casa da Criança São Paulo - Canoas ........... · ....... .. 
l:r.P ·.üutú Educacional de Menores de Rio Pardo - Rio Pardo 
Ins;.ituto de Menores de Pelotas - Pelotas ................. . 
l!:sc J:a Normal Nossa Senhora Medi•lneira de Bento Gonçal~ 

\'es para assistência a menores - Bento Gonçalves .... 
Semináno Nossa senhora de Fátima, para assistência a me· 

nores - Erechjm . . ........................... · · · ·. · ·. 
Cúr.a dio::e::•ma de Santa Maria, para assistência a menores 

- Santa J\.1aria ........................................ . 
Cúria Diocesana de Pôrto Alegre, para assistência a menores 

:.;es -· Pàrto Alegre ......................... , ......... , .. 

6.000 
7.000 

3.000 
3.<l<JO 
3,0JO 
3.000 
3.000 

3.000 
3,000 
3.000 
3.000 
3. 1~0C 

2.000 
2.000 
3.000 
2.000 

Cúria Diocesana de Passo Fundo, para essf..5tência a menores 
--:- Passo FUndo ..... , ................................. . 

Seminário São José, para assistência a menores - Gravata{ 
Lar Sãc• Vicente de Paula - Pôrto Alegre ................. · 
Lar do Bebê - Pôr~o Alegre .................. , ••• , ••..••• 
Abrigo de Menores São José - C•lxias. do :::;ul •....•.. , •••.. 
Instituto Laura Vi enfia - Uruguaiana , .... , ..............• 
Sociedaie de Assist€nc~a à Infância Desamparada, de As-

sisb~ncia aos !\ecessitados - Laje~.do ................. . 
Fundação Beneficmte Lucas Araújo -· Passo Fundo .....• 
Casa Beneficente de Caridade São Jorge - Estei() ....... . 
Berçário da Maternid•3de Beneficente Nãe de Deus, de Pôrto 

Alegre, Rio Grande do Sul ...........................• 

K.25 -SANTA CATARINA 

Abrigo de Menore5 de F'lor;anópolis - Flornanópolis .. , ..• 
Abrigo Nossa Senhora de Fátima (Assistência a Menores) 

- Nova Trento ..... , .................................• 
Paraíso da Criança. - urussanga . . ....................... . 
Orfanato Nossa S€nhora das Graças ~· Lajes .............• 

2. 000 Orfanato Lar da Menina - Rio do Sul ......•............• 
Pôs to de Puericultura Darcy Vargas -· Hervül d 'Oeste . ; .• 

2.000 Asilo d1~ ól'fãos" da Irmandade do Divino Espírito Santo -
Florianópolis . . ........................................ . 

2 · 00.0 Obras sociais da Arquidiocese de Florianópolis ........... . 

2 . tlOO Eva~~fi~~c~ . ~.e.~~~i~~~t·e·. ~~ .. ~~~~s.t~~~i~ ... ~~~:~: . ~ .. ~:~~i~~~: 
2.000 
2.000 
3.000 

Obras socl•lis da Paróquia de Itajaí ....................... . 
Obras Sociais da J~aróquia de Nossa Senhora da Oração -

Turvo .................................................• 
Ação Social de Ba~·reiras - São José ..................... .. 

3. 500 Sociedade Literária, Padre Antônio viei:·a, para assistência a 
tnenores, na Vila Fátima - Florianópolis ............. . 

4 . (jl)l) Escola São João Baptista, para assistência a menores, Alto 
Par!lguaçu - Itaópolis . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 

3.000 Abrigo Nossa Senhora de Fátima - Nova Trento .........• 

3 000 
2.000 
3.500 
3.500 

Instituto Santa Inês - Brusque ........................... . 
Instituto Nossa senhora da Consolata, x:ara assistência a me~ 
• nores, Rio d'Oeste .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... . 
Casa .~ossa Senhm:a Auxiliadora., paa obras sociais -~ 

Apruna - In datai ...•.................................• 
Escola de Educação Familiar - Lajes .... _ ................ . 

3 500 Obras de Assistência às Crianças e Mães Nessitadas do Ins-
3.500 tituto M•Hia Auxiliadora - Rio do Sul ............... . 

Obras Sociais de Assistência a Menores da Paróqma de Frai· 
3.500 burgo . . ............ · · · · · ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • 

\

Abrigo ,São José - Nova T!·e-nto ........................... . 

5.000 K.26 - SAO /A'TLO 

4.000 Creche Nossa Senhora do c armo - paraibuna .....•.......• 
3.000 lLiga das Smhoras CatóUc,Js -São Paulo ................. . 

3.000 

7.500 
7.500 
2.500 
2.500 
3.000 

2.l\OO 
2.000 
2.500 

15.000 
5.000 

2.000 
2.000 

11.000 

3.000 

8.000 
5.000 
2.000 

15.000 
13.000 

Centro Eí;pírita Eraternidade Allan Kardec, para assistên· 
cia a Ihenores . . .............................. · ... · · · · • 

Patronato .resus Crucificado - Amparo .............•...... 
OrfaiW.to São Judas Tadeu - São Paul,... •........•.••••...• 
Casa da Criança -- Pinhal ........ , ........... · · · · · ... · · · · • 
Centro Social de Educação e Caridade -- .são Paulo .......• 
Associação Beneficente Grupo da Caridade - São Paulo .. · • 
Associação casa d~. Cnança - RegentE Feijó .......... · · · • 
Obra de AssistêncJa às CriançP.s e Mães Nessicitadas do Re· 

canto da Cruz Grande - Itápevi .................... · • 
Lar Escola Santa Verônica - Taubaté -- São P•J.ulo ....... . 

K. 27 - SERGIPE 

Ação Social Dioces:ma para assistência :;, menores - Aracaju 
Associação de Proteção a Menores Aba-ndonados São Josê -

Maruim - Sergipe . . ..................................• 
Lar Infantil santa Teresinba - Aracaju ................. . 
Asilo São José da lnfância. Desamparada ....... Qapela - Sergipe 
\.ssociação casa do Trabalhador Menor de Aracaju .......• 

Abrigo de Menores OthoniE-1 Dórea, Itabaiana ......... ·: .•• 
Orfanato Lar Infantil Noss&. Senhora S:l.ntana - AracaJU ,.. 
Associação CasoJ. do Trabalhador Menor - Aracaju .......• 
Oratório Festivo Sáo João Bosco - Aracaju ..............•• 
Abrigo de Menores Antônio Franco - Riacruelo ......... · · · • 
Abrigo santo Antônio de Maruim - Ma:•\itn - SE .......• 
Sociedade Abrigo de Menores Antônio l~ra:rrco - Riachuelo 

- Sergipe . . ; ......... ~~· .•............. , .........•... 
Oratório Festivo são João Bosco - Aracs.ju, Sergipe ..... · · · 
Oratório Festivo Nossa senhora Auxili~-dora - Aracaju, SE 
Orfanato São Vicente - Estância - SE ...... • • • · · • •. · · • • · • 
Casa Maternal Amê~ia Leite - Aracaju, SE ... • · • · · · .. • • • • • 

:Looo 
2.tJ00 
:!.0~0 

:Looo 
~!.000 
2.GOO 

2.000 
2.000 
2.000 

2.íJOO 

2.000 

2.000 
:!.000 
2.000 
2.000 
3.000 

2.000 
2.000 

2.000 
2.000 

2.000 
2.000 

2.000 

2.000 
2.000 
2.000 

2.000 

2.000 
2.000 

2.000 

2.000 
2.000 

lO.OOO 
5.000 

1.0.000 
5.000 
5.000 
2.000 
2.000 
:l.OOO 
2.000 

2,0()() 

2.000 

2.000 

2.000 
2.000 
1.000 
3.000 
:2.000 
!~.000 
1!.000 
~~. 51}1) 
!1 .. JOO 
2 .ooo 

2.000 
!.000 
2.000 
2.000 
j,QOO 

2.000 
5.000 
2.000 Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co· 
missão de Finaneas em seu Pa· 
recer n.rJ 1.113, .. de 1966), das 
emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.rJ 235-, de 1966 
(n.rJ 3.800·B-66, 11a Casa de ori­
gem), que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exer­
cício financeiro de 1967, na parte 
referente ao Anexo n.9 4, Subanexo 
n.9 4.12 (Ministério das Minas e 
Energias). 

Não havendo quêm peç·a a pp,lavra 
para discuti-la, declaro-a encerrada. 

Em votação. 2.000 
2.000 
2.000 
3.000 

2.000 

2.000 I 

2.000 

1
· 

2.000 Em discussão a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
que.íram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

E.sdâ !.provada. Volta à Càmara dos 
Deputados • 

Para acompanhar naquela Ca.sa o 
estudo sôbre as emendas do Senàdo, 
designo o Sr. Senador José Leite. re­
lator da matéria na Comissão de Fi~ 
nan-~s 
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E' a seguinte a redação final emendas do senado ao Projeto de Let ~ SAr>rTA CATARINA 

aprovada: · I' da Câmara n ° 235, de 1966, que es- 03.08.1718 - Fmancismento pma mstalação de Indústrias Quimicas 
PARECER tima a Receita e fixa a Despesa da Cr$ 1 500.010.000. 

N<? 1.113, de 1966 União pam o exerCICIO ·fmancell'O de Onde se lê. I) 

Dr Comissão de Finanças, oferecen- 1967 - Anexo 4. 00,00 - Poder Exe- Para fma~~u:iam~nto à Companlmt de Fertdizantes do Estado de Santa 
do a redação final das enienàas do cutivo, Subanexo 4 _12 _00 - .... Ministé- . CatarPm -- FERTlZA - Cr$ 1.000.000.000 
Senado ao Projeto de Lei da Cd- " L.em-se: 
mara n.9 235,- de 1966 <n.9 3.BOO-A, rio das Minas e·En_ergia. Pan1. ftnanr:iamento à FerUdzantes Santa Catarina S. A. - Cr$ •••.-.: 
de 1966, na Câmara dos Deputados), Sala. das comissões, em novembro de . l.OOJ.OOO.OOO 
que estima a Receita e fixa. a Des.;. 1966. _ lrineu Bornhausen, Presi-
pesa da União para o exercício fi- dente. _.José Leite, Relator. :..._Lo- (EMENDA SUBSTiTUTIVA) 
nanceiro de 1967 - Anexo 4.00.00 

N5 5 (27-R) 

-Poder Executivo, Subanexo 4.12.00 bão da Silveira. - BeZerra Neto. --:- I Onde se lê: . 
- Ministério das Minas e EneT- Wilson Gonçalves. ·- Victorino Frei- 1 4.12.08 - Departn~ento Naciom .. i de Ag;ua.s e Energin. 
gia. re. - Menezes Pimentel. - Domicio 
Relator: Senador JoSé Leite. 
A Comissão de Finanças apresenta Gondim. - Manoel. Villaça . ...:._ José 

Energia 

(fis. anexas) a. Redação ·Final das Leite. - Adolplw Franco. Pla~Ds Z~peclf!is 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.'? 23:;, de 1966 (ntime- Programas especiais no.~ diversos Estados, Dístrito 'Federal e Ter-
ro 3.800-B-66, na C'ma ([e origem), que estima a Receita e fixa a ritórios da união, para geração, transmissão e _distribuição, ur-
Dcspesa da Umâo para o exercício de 1967, na· parte referente aó bana e rura1, de energia elétr:ca: 
Anexo 4.00.00 - Portet EJ.Ccutivo; Subanexo 4.12.00 - 1J.1inislérto . 
das Minas e Energia. j 14 ~.- MINAS ~ERAIS 

N.• 1 (1-T) I Cr$ 
3.000.000 

600.000 .,4.12.02- Gabinete do _:Vlinistro (órgãos Depelldentes) ~ ~:~~~ g~ ~~~~.:::::::::::::::::::::::::·:::::::::::: 
Cr$ I Energia 

06.04.1.1705-L- outras linhas de transmissão ............. . 
Discrimine-se a importti.ncia de ........................ , ..• , • 

N' 2 (2-T) 
4.12.02- Gabine-te do .Ministro (órgãos Dependentes) 
4:.0.0.0- Despesas de Car>ital 
4.3.0 .. 0 - T1·ansferências de Capital 
4.3.2.0 - Auxíli~s para-Obras Públicas 

Y .09 .- Comissão do Piam. do Carvão Nacional 
- N." 06.04.1.1705 - L 

Destaque-se e inclua-se: 

K.11 - PARANA 

·companhia Paranaeme de Eletricidade '<coPEL), para réde· 
de tranQ,missão na ci.rea ~arbonifera ................... . 

companhia Paranar:nse de Ene~·gia Elétrica (COPEL), para 
construção ·de linhas de transmissão ................... . 

Para expansão das rêdei de·. transmissão e de distribWção 
. de energia produzida pela Usina Termelétrica de rigu7i­

ra bem como interligação dú sistema_ com os demais Sls­
te:Uas do Estado do Parallá; em convênio com a COPEL 
e as Prefeituras dos ~/runicipios inter~ssados .. ·-· ....... . 

K.25 - SANTA CATARINA 

Para eletrificação 1:ural do Estado de Santa Catarina, a: car­
go da comissão de' Energ!a Elétrica de· Santa Catanna . 

Linha de transmis.:~ào Videira-Anoio-Trinta-Salto-Veloso e es-
tações subabaixadoras • . . . . . ..•........ · ... _. .............. . 

Linha. de transmissão -Gaspar-Belchior ...................... . 
Linha de transmi.:;são Selete-R1o dü Campo ................. ·-
Linha de transmisSão Ascurra-Guaricanas ................. ; .. 
Para linhas de transmiss§.o e rêdes de distribuição, a cargo 

do consórcio Intermunicipal de Eletricidade - São Miguel 
d'Oeste .... : ....•••..........••.. ' ...................... _.._. 

Linhas de tran~missão e rêdas de di~tribuição para o Mumcl-
pio de. Antônio Catlo:::: ····:·:·:··-; ................. _:. ...... . 

Linhas de transmiss&o no MumcJpl~ d~ N?-:_a Trento .. · . ·. · · · 
Linhas da· transmis;;ã(. e rêdes de d1stnbu1çao para o Mumci~ 

pio de Leobert'l Leal ................................ , ... . 
Linhas de transmissr~o e r€des de distribuição no Munieipio -/ 

de Aguas Mornas .....••. , .............................. ·. 
Linha de t.ransinissão São Joaquim-Ui'l\bici-3om Re~iro . : ·.· 
Linha d~ transriüsão e rêde::; de distribuição para o Mumet­

. pio de Rancho Queimado •............................... 

K.22- RIO GRANDE DO SUL 

Para a companh.ia ·Estadual de Energia Elétr~ca, do Gov.érno 
do Estado do Rio Grande do Sul, para hnhas d~ trans­
missão ou rêdeá de -distribuição na área carbomfera do 
Estado, conforme o critério de prioridades do plano ou 
programa de trabalho· da mencionadR ·Comissão .. ~ ..... 

Pr2feitlll'a Municipal-de Sâc- Jerônimo, para eletrificação do 
distrito de Cllarqueadus . , . . .........................••• 

N.O 3 (3-T) . 
4.12.02 - Gabinete do Ministro (órgi.os Df)e~1dentes) 
4.0.0.0 - DeJ>pesas de Capital 
4.3.0.0 -Transferências de- Capital 
4.3.2.0 - Auxílfos par? Obra_s Públicas 

Y.09 - Cornissãe do Plano do Carvão Nacional 

N.' 10.02.1.I719 
lnclua-se· 

K.22 - RIO GRANDE DO SUL 

Arroio dos Patos 
Butia 

~T.!J 4 (26-F) 

4.12.02 -Gabinete do 11inistro (órgão_s Depe~1dentes) 

3.000.000 
3.000.000 I. ~:;~~;:_ De~a!'tamen~c Naciarwl de Ãguas e Energia' 

3.6{)0.000 

. . Planos Especi!lis 

I Proiçamas especiãis nis diversos EStados, Distrito Federal e Ter-
. ritórlos da União, par"'- geração, transmiSSão e dit;;tribuiçâo, ur-· 

bana e rural, d:! energia elétrica: 

114 ·- MINAS GERAIS 

' Cr$ t A cargo da CEMIG; 

I, Rêlie de Ul.~;;:,Tnui?àJ uo ~am?~í .................... .: ...... ; 
333

_
333

_
333 

Reac ae d.ts~uouiçao do Camad10 ........................... . 
Kêdc -de UISU'llJUiçao do. CamFO Florido .........••.••••••.. 

333
.
333

_
333 

Réde cte d.lsmbuiçao de Conct!tçac. úas Alagoas .....•••.•..• 
Reo.e cte ntsLnbuiçá.o de Coronel Fabriciano .•.•.•. õ ••••••••• 

Rêde de àistnbuiçâo de Dom SHvéria .... : . ... _ .••••• , .• F ••••• • 

Rêde d.e d1s~ríbuiçao de Fidalgo ........ :. , .. •. : . .... , ....... . 
Rêde ae ats~ribmçaoJ da Grutâ de Maquine ...........•....•• 

333 333 333 . .R~a~ de distribuição de Moeda ·: ........... ~ ............... _-
. · · Recte ae au;Lr1;JULÇilO at: Mo.c.s. .;oao Alexanctre •....••.••.•• 

Rêde de distl'ibuiçáo de 1·1onte .Alegre de Minas ...... , ....• 
Rêcle de distnbuíça.o dr. Mucuri ............................. . 
Rêde ae cilstnumç::io Núcleo Joác Pinheiro .....•••.•.....• 

333.333.333 Rêcle de d.istnbu:tçr.O de Pirajut;a. .- ........ -... · .. · • •· · .... · ;. • 
Rêde de ctistr~\Juiçãü dt:. _Planura ............ • ... :-.......... . 

"100.000.000 
5o.ooo·.ooo 
50.000.000 
34.000.000 

Rêde de dtstribuiçao d•: .V~l·_i.ss~m'-! ........................... . 
Rêde de àistribuíçüo Vlla _São Jt::s_é.. dos Saígados ••..•.... , .• 
Rêde de ilununaçào d~ Gru:.a .:!u._'Lapinüa ........• · ......•• 
Iluminação ;;utJllC~ de Con~agem ... _ ....... - .. · · · · · ~ · · •.... 
SulJesnwão a e Bambuí ............... :: . ....... · · · · · ·• · · •.... 
Suhestacao Tres Marias - sa1du. para canoe1ras ...... , .. . 

150.000.000 .SUIJestaÇao Frutat ............... , ..... _ .............. ; •...... 

&o.ooo.oor 
50.000.QOO 

SUlJestaçáo JoJ.o. Piniieiro ..... _ ......... ,.. .•....•. ·· · ......... . 
Subestação Nova Cerrana ......••..••..•.... • • · • · · • · · ·, · ..... . 
Subestacúo Piraj~ba.- .......................... · • · · · · · • · · .... . 
SUbestaÇão São. Gotardo ............... ; . · · · · · , · · · · · · · · • · .... · 

50.000.000 Subestação Várzea da Palma .. ., ........ ~~.···••'"'''''····· 
LT conceição· das Alagoas-- l'irajuba ......•....... · ... ; ... _. 

20.000.000 
80.000.000 

LT Clãudio-Gonçal·,•es Ferreira. . .. ·-· ..... ,. ...... · · · ·• · · .•••. -
LT Iguatama-Ban1bUi ................... · · · • • ··· • •·· · · • • · · · • · • 
LT Ibiá-São Gotardc. .... -...... · ... • .... • · · · · • · · · · · · · · · · · · · · • 

30.000.00{ L'l' Rural Monte Alegre àe ~Unas ... : ..................... . 
LT.,Pirajuba-Ftuta1 ......................................... .-. 
LT Pirajuba-Plf!:nura ·.; ..... : . .... •· .... · · · · · ·-· ···-:.· · · · ··· ·:·· · ~ 
LT Salto Grande-Braímas-Farias-Dores de Guanhaes ... t .... 
LT para Cruz.e!EO- .c.:~ ~ortaleza._: ·.:..:,.·· ................. --·.· · · · · · ·.· • • • · 
LT Uberaba.overis.suno .............. · .. · .. · · · · · · · .. · · · · · • .. · • • 
LT Uberaba-Agua Comprida·· .............. -.·~·.·.·············· 
LT Uberaba-Ponre Alta ..........•...•... • • • · · • · · · • · · • • • · • • • 

666.666.000 LT c; RD para CrUcilândia .......... ., ......... -......... ., ... . 
LT Iapu-Bugre·e RD Bu.gre .. ·: ............................. . 

333· 333 · 000 RD Santa Rita "do- 'Sapuc.a:r-.:.: · ·. · · .. ,: • • .. • .. · .. · .. · .. · .. · .. 
A cargo do DA~Y:: •... : . ::; . :. : ........... · · ·.· · · • · · · · · · · · · · · • 

Estã. e:1cerrada. 

Em votação. 

100.000 
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80.000 
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20.000 
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10.000 
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101).000 
100.000 
100.000 
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. 100.000 
100.000 
lOU. 00() 
10(1.000 
100.000 
10ü.OOO 

50.000 
100.000 
100.000 

40.000 
100.000 

81). 000 
40.000 
40.000. 
70.000 

100.000 
100.000 

50.000 
40.000 
50.000 

600.000 

Discussão, em turno. 1inico, da 
redação final- (oferecida pela Co­
missão de Finanças em seu Pare­
cer n9 1.114, ,d~l 1966), das emen­
das do senado ao -Projetn àe I.,P.i 
da Câmara n9 235. de 1966 (Nú­
mero 3.aoo-B-66, na -Casa de ori­
gem) , que estima a Receita e fixa 
a. Despesa ela União para o e:rer-

os Srs. s~·~nadore-? que a aprovam 
queiram pe'tmanecer sentados. 
<Pausa.) 

' cicio financeiro de 1967, na parte 
referente ao Anexo n9 4, Subane­
;ro 4.13 (Ministério das· Relações 
Exteriores. 

Está aprovada. Volta à Câmara jos 
Deputad.os. 

y .09 - comis~;~ão do Plano do Carva? Nap1_onal • "' 
4.3.2.0- Auxílio para Investimentos Fm~.1ce1ros- 35.151.990.000 

Se nenhum Sr. Senador pedir a 
palavraí darei como encerrada a dis­
cussão. _(Pausa).-

Para acomp&nhar o estudo das 
emendas do senado naquela casa, de­
signo o- Sr. sem:dor Mem de Sá, que 
foi o Relator- da matéria .. 
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~· a- segtttm.e-·e· Tedar.d"o jinalJ 
aptmmd.a: • ! 

das 1nstitutr;õ~ Internac-ionais 1 
. - Cr$ 1. 09·1.387. 1 

N9 05.01.2.1880 

inclua-se no Ad.el;do "C" 
PARECE'R LCJa·se: 1 

3.2.1.1 -- Tnsti:ujções Int.emado- i 
nais Nq 1.114, do.1966 

Da: Con.issão de Finanças, oferecendo j 
a. relaçâo final das emendas do Se- ! 
1wdo ao J>rojeto de Lei da Càmara 
n? 235, de 19'66 ·(nll 3.800-A, da 1366; 

'tla Câmara do::t Deputados)·; que -es-· 
time a Receita e ji.ra a ve~pe.~a da­
Unido para o ·exercfcio financeiro df! 

87) ?.ar-a. a tender a noxos a.u-xmo<~ e 
eventuais aun1entos das QU[)tas 
das Institu!côes ll1t-ernaciona1s 
-Cr$ 1.044:387 

3.2.1.2 --InstitUições Federais 
.ll:lclua-!'ic: 
17) Fundação Cabo Frio - Cr$ 

50.000. • 

lG-67- Anexo 4.00.00- Poder Exe·· Di:;cussão, em iumo único, da 
C'!l.!i:n). S11ba11exo 4.13.00.- Minis- 1 red-ação final (oferecida pela Co· 
térie das Helagões Ext-eriores. 1 m-UMo de l?inanc;as em sett Parecer 

Re:ator: Senador ~m de Sá j n('J 1.115, de lf'.-6-fH, das emendas 

K.IJl- ACRE 

Ho::;pit.al sansão Gon1es - "'I'arallllcá ••••••••••••• , •••.••••••• 
HOSpital Epaminondas J;iccme - Xapuri • , ..............•.•• 
Hospital Ep<~minonda!i Jâcome --- Xapurl . , .............•. , • , 
Hospit::tl S::msão Gomes - Tarauacá . . ..... , ...........••.• 
En!t>rrnarHI.-Hcspital para TuJ;,eYcu:osos - Rio Branco •••••• 
Santa Casa de l\1iserkórdia de Rio Branco ...........• , ••••• 
Sa-nta Casf:. de Misericórdia de Cruzeiro do Sul ...... , , .••.•• 
Sanoo. ca~o. de Mi!>ertcélt"dta cte Ct'\meiro do Sul .••.••••••••.•.• 
Santa CaSil. de Misericórdia c!-2 Feijó ........................ . 
J::!:ant..-'1 Ca~n de M1serieor<l.la de Srna Madu:eira ............ , 
Sant:l CR.S(I de -MtstJri,;órdia de Brae:iléia ...• , , .. , .......... . 
Mat.ermdaue e Clinica <:te Ml•!he·re.s Bi:t.rbara HeUodora, vaca. 

nova cozinha e instalações da lm-·..-mderin - Hio Branco .• A Comi.ss.i.o de Finanças apre~enta ·r do Senado ao Projeto de Lei da 
·cns. anexas) a Redação. Final da,') Cãm.ara n" 235, {le 19S<i (núme·l 
emenras do se'nado ·ao Projcto·cte· Lei· . ro 3.800-B-66, r..a· casa de origem), K.02 ---:-. .ALAGOAS 
n.-, C'l'vnara n\1 2:'!.5; de 1966, que e-stima· · .'q-ue estima a Receita e lixa !l Hospita1 dE- Nossa senhora de Lourdes -'Pilar.· ........... ,

0
, 

a. Hec~ita. e fixa a ·-Despesa óa Unifio Despesa. da Unüi.o 1Jara 0 exe-rcl· H(lSprt.rtl de São· Vicente de Paula - União dos Pnl:nares .... o 

P3ra o exerdclo financeiro de 19G7 - cio de l9-S7, na parte referente ao Hospital Iníantt! e Maternidade Dn.rcr varga-s - Atalaia ...• 
od. E'· t· Anexo n9 4, ,'lubanexo n? 4;.14 Anexo 4.00,00 - P er· .AE'CU 1vo, J (li1irdstério da Saúde). Hospital N'~ S. da Conce-ição-· Viçosa .................. . 

subanexo 4.13.00 - Ministé~·!o das ! Hospit-al Regional Suntu Ri~a. mantido peb Socicdadé 13eae-
Relaçi~t:s E;iterior.es. Em discussão a redação fimJ. 1 ljcente de Pahné1ra c;.9;:: índiO$ ..... · .......... ·-- ......... . 

Salil das Comissões/ .. de !lO'len1- se nenhum dos Srs. Senadores de-J Hospital Regional. "ª:mta. U!ta: e 1\-latemidade Su-nta orunpu~l 
bro d~ lfrtiH. - .Jrineu Bornhausen, seja.r usar da pala-vra, decla.rarei en- mantidos pelo. Socit:d2.((c Bcnene~nte. de Pa1m€ira d~ 1n-
'Pre:s\dent.e. -- Mem. de Sá, HelatoT. cerrada a discu~são. (Pausa.) ·o 
- lle:erra NetO. -· WilsotL Gon.;al- w s · · .... · .... · ........ · .. · · ... · .. · .. · · · .. .. 

P . 1 v· t Está encenada. Unidade de Cardialogw, d:fl:- Secreta:rin de Saúde ............ . 
1H!1.'. -- Mnzezcs l~nente · .- te o-! Serviço de Heabilita~ão e F!~iote:·al~i.:'l da S€cret . .:u:a de Saúde 
'fino Jo r~íre. - Loba-o da Stl:;eira · - 1 :E?n votação. t'nndaçào Hospital de Agro-Indústria de- AÇL~car ............ .. 
Jos,1 Lette. - Adolpho Fran~o. Do- • Os Srs. Senadores que a aprova.m, H •t 1 ~>I S h d C - ..l~ v· o 
fl'ÍCio Gond;m. -Manoel V!lla.ça. 1 queiram permanecer sentados. OSpl a l e-ssa en I)!'H n onc:rJçno '.-lt: lÇ ::;a ..... . 

I Hospital NOS$a Senhora de .Lour-de~ de Pilar ................. . 
Eme'I'(!0.8 do Senado ao·Projelo de Lei- (.Pausa.> Ho,<;pit..al de São Vicente de Pau!a de União >dos Palmares ... . 

da Câmara n() 235, de 1960 (?_J-üme- \ Esta ap:ro;laàa. Volta à Câm'\ta dos Põst.o dr. Puericultura, ma11tl<lo pela As::;cc.a.ção de Prot~çf.o 
ro 3.800-B-66, na çasa. d~ ongem). I Dcputa.dos. à Maternidede e. à Jnfánc:a - Vic;osrt , ................... . 
q".le e~lim1t a_ Re{~ett ae- taa . ~De~~ 1 C "" 0 ~anta ca.;;a de Miserict:rdia cte 1\![lcelô . . . . . . . . . . . . ......... · .• 
pesa da Vniao para o e~tert.:WlO /t- Para ~ompanhar naque a as,. LaborRtório Industrial de P!'V.iut":>s Fa.rmachltico.s da 1:--~unda· 
1L~nceiro de 1967, na par-te reJe~e?J~ est~do sobre as mnend~a~~els~Iii~~ ção AJ.agoano de Eervlços .,'\ssiftenciais . . ..... . 
te a~ Anc:to 4.00.00- Poler ~x_e· designo. O Sr. Sen~o~ ·C m1 -ã dej 1/l:aternidad.:: Regional dd Cida.c:-a de Tra.ipu, a car~O da s;~crc. 
c~.tlillCJ; S1.,:ba-nexE' 4.13.00.- Mvus- ç~. relütor da maténa .la o ss o tn.rla de Saú<le do l~stndo ............ ·-··· ................• 
téric dag Relaçoes F.xtenores. :F'mança:;;. 

N9 1 (1-F) \ E' a seguhlt.e a redação [ma..I) K.{l1 -- AMAZONAS 

4 _13 01 _ Secretaria de Estado j! aprot:ada: 1 Hcsp!:.ai Dom Prós~ero Bernu<ii - Bôca do Acre ........ , 
3 .0.1},0 - Despesas Correntes 1 PARECER Hospital de Barcelos · · · · · · · · · · · ·· · · · · · ·· · · · · · · · · • • • •·. · · · ... 
~~, 2, O .O - Transferência~ Correntes i - HOSpital Ce Uaupés · · · · · · · · · · · · · · · · · ~ · · · · · · · · · · · · · ·. •; ...... . 
:·l. 2. ·t.O _ Suhvençõc:s sociais 1 N9 1.115, da 1966 :Hospital Nª S~ de Naznré- da Prelazia de U.brea ... .' ....... o 

3 2 1 1 _ rn~tiLuições Internado- 1 . d Hosptt.a.l Stt-J1ta Isabel de. P:-ela:z.,.n, do Alto Solimões ••..•...•• 
· · · nais ! Da Comiss11o de Fmançus, oje-recen o Hospit-al õa Prelazia de Tcfé ............ , ..............•..•.• 

. I a reãa.çãa final das em~naa.s d_o Se- Hospit.al Dum Próspero Ben1a~·di - n:-,~.;a do Acre ..........•• 
Ond:- se lü: 1 nado cw Projeto d.a Lez da Camara liospitill-Ambu!atól'io, e. éarg-o da Pal'óquia de Einm~pC .... . 
:rn· ::onse~ho Interamericano de Es- I ns. 235, de 1966 w~> 3.800-A,. eLe .sanalôrio Adriano Jorge - Manau-5 ......................... . 

·~oUsm?- Cr$ 6._660. . ! Hlf:6 na Câmara dos Depntados) Dispens<ll'iO Ca-rdoso Fontes- Manaus ...................... . 
4:l1 .~<>crilorio. Escote1ro rn1<>rnAClO·! que 'est.ima a Receita e fixa .a.Des- Sn.uta Ca.:;,;J. <!e Mi.serlcórdia !-lo~sa Senhora da Conceiç·il.o, 3 

jml- Ct$ 3.140. . .. , pesa da. Uniilo para o exe7ClCZO fi- cargo da Prelazirt. ele Pa.rlnrim- Maué:; ............. . 
8~') E'~ra atender a novos a-mul~os nl1t'ceiro de 1967 - Anexo 4.00.00 S:mta Cas!l. de Mlscricórctia. N:) sa da Conc~~ição, a cargo da 

1
; e\•entu~ls !l'!men!'>S ~as r;uo~s _ 'Poder Executivo, Subanexo . · · · Prela:cta óe Parintins - Maués ...... , ...................• 
~::se ~2!:;1L~b~~ç-~s7 . mtemnclonais 4.14.00 - Mtní:dérto da SU'!ll!e. · Maternidade de Borba . . . . . . . . . . . . . . _. ..... _.. .. ....... . 1

' ~"l f •• e<, .-10 . 'Manuel Vll1aca Mr\t.erme!ude de Boroo, a ca.r6C ela Prelazw de Bc1·bn. ..•....• L:!a -se-: -"-"" a.m. >Jt.na,~ 1 • ~ • I 
371 Conselho Jnteramericnno de Es- A comissii.o de Finanças apresent-a K.O::i --BAHIA .. 

rotismo- - Cr$ 9-.000. . (fls. anextl.s) e. redrtção final da:; Hospital Mnrtrtgão Gesteira- Sflh•ador ..................... o 

4-1) 'Th;r.ritôrio E..c:;cotelro In tema ciO· emendas do Senado a.o Projeto de Lei Hospital Arist-ides Ma-ltes - Salv:Hlor ............•.•......... 

87) :;~~a~~t~~~e~· ~O~~ovos auxi!ios e da Câmara 1-? 235, de 19ú6, que e&til~a Irntituto Br:l:;i!~i~o de Inves.tigaçao da Tuberc-ulose - Sah•adot 
t-ventnais das quotn.s d"-s insti- o. Receita e fixa a Despe~a <la U.nlao HoSJ.lttet EvB.ngel1co da .Balun - Salvador ...•................ 
tuiçõe~. jnternnclonaies __ . . .•• par~ o exerdcio fwo.nceiro de 1967. -

1 
Parà ajuda a_o::; serviços hiJSP!t~Jar_es do H~sp!t.al ~~srl~o Dutra, 

Gr'!; 1 _090 _187 . Anexo 4.00.00 - Pode-r E~~uttvo,, de Barrc!rRs, por intermedlo aa Assoctll.Çflo Barretrense de 
Subauexo 4.14.00 - Minist-e rw da Ass1stétlcla ............................................ . 

N 9 2 (2~R) ! Saüde. Hospital Regional de UbAi:-n ................................ . 
• '3 01 _ Secretaria- de E')tl'l.do ~ . 1 d C . • " no"embro de Hospital da Santa Casa de Miser!cõr<iia de Uapet.inga ..... . 
3 o (I o- Despesas Cor,rent.es 1 ~BOr hausen p1 csl~ os o.~.~ e 1co c S.Jueu·o, num 100 ... __ · . ... ..., "":to 

1 
- • I s~ a. as onu~socs, ' p- ( '! 'd' d c . . t" pela Pt'eft•t'tUl'" de r•·,·cara•· 

3 ·.,·('o Transf"rênclas Correntes 196~· - nneul V'llan a' R la'tor Hospitol de l:lantana, da Sanllt Casa de M!St~l'Icordia de Ser-.... · - ·- - . 1 ~~ente - 21-1anoe • c: , e · - . h 
i'l.'2.~.0 -- S\lbvenções Socu\s Be.,.er;·a Neto _ Wils-on Goncalves. rm a.· · ················.···_ .. _. ....................... . 
onct~~ se lt·: ·· · . t l Lo·;- da Rospital da Sa.ma Casa de Mtsencnrdtn de Nazaré ...... ·.· .. 
3.2 .l .1 - Instituições !nternncio-~-:-:. ll:~enezes Pnne~~ e·f - ~::Zpho Cruz vermelha Brasileira, filial da Bahia 4Jml'a o Hospit-al 

nals .Sttt•ctra · - José . e?Ge · a-:- Vic Fernando Luz) - S::tlvador ............................. . 
8íl :?ara ntender a noxos auxilios e F'i'~nco. -: Domlcto on 1m. - - Santa Casa <~e Misericórdia- Salvador ..................... . 

(•ventuais aumentos das quo~a..s tormo Frem.:. As.::oetação de P1·oteção à Maternidade e à Infltncia de .Mutuípe 

E;la'n ias à o Senado ao Proj<J/o de Lei da Câmara n9 235, de 1966 (número 
:u.mO-·E-66, na ccrsa de origem), que estima a. Receita e jt:ra. a Despes-a 
d(' Untúo para o exercício financeiro de 1967, na 1wrte r~/~ren~e ao 
Alle,-r,o 4.00.00 Poder E:cecutivo; su.?Janexo 4.14.00- Mtmsténo da 
S<-úde. 

NO 1 (1·T) • 

4.l4.10 - Departnmento Nacional de. Saúde 
05.01. ~.1830 - Auxilio financeü·o, et-c. 

Adclldo "C'' 

Supt'ln a·.~e o item 28) Dlversos, ct6 Adendo ~'c·•, diBcnmir • .an­
dO··Se a lmport.ãncia correspoude-nt~ de , ......•.•.•••.•. o •• 

N9 2 e!-T) 

4.14.lü - Departamento Nacional di:: Saúde 

4.0.0.0 - r:1cspesa.s de Capit.;o.l 
4.t.o.c - Investimentos 
4.1.2.0 - Sl~rvlco.s em ReitimE- de Progrnmnçào Est:-ecial 

1.6õV. 000 

(para a ~Vlaternldade Clélirr Rebouçr...<;) ................... . 
Assocmçflo de Afnparo à Mat<:rnidade de Atnar~o~-~ .......... 4 

K.D6 - CEARA 

Hospltn.l San~o Ant-ônio dos Pobres - Iguatu ............... .. 
soc1ed.~-de Hosptütlar Santo Antônio - Quixn.ramobim .....• 
Hospital e Casa de Saúd-e - Russas ....................... :. 
Associaç:1n Beneficent-e -- Hospital Infantil e Pósto de Pu~n-

cultura ~ Granja . . .... _.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
Hwpítsl Pàcntiense ode Pr-oteção à Materuldii':le e à Infância 

- PRcotl . . , . , ..... , . , ....... , .. , , , • , . , .. , .. 
Hospttàl-Maternida.de C~tmucim - camocim ..............•• 
Cat;a de S0.údc Nossa Sen110ra de Fãtima de Brejo Santo .. o• 
Casa <ie Saúde Maria Gomes Nic:odemos. de Brejo &In to . o. o 

Hospital Sfl.o Francisco 11:! As.sis, de Cra-to .••.••.••••••••• o. 

Cruz Vermelha Brasileira (rcgiáo do Ceará) -- F~-,.-ta,e;.o..a ... . 
Bttnto. CHoo <le Misericõrdio. - Fortaleza ................. · · · 
Obra de Asslstência São Jo;-;é - Proteçã-o à Maternidade, à 

Infância e [lOS Menores Abandonados - caucaia ....... . 
Sü.-t\ta C~-:;a de Misericórdin. - Fortoleza ......•••...• o• ••••• • .. 

3.Wil 
3. (·()() 
8.00'1 
3,0úJ 
9.00ü 
8.000 
7.0Cfl 
c..ena 
3,0Ct!-
4.0Ce 
3.oc.~: 

10.0[·; 

3 .OC"i 
3.iJOtJ 
3.001) 
3.0CO 

3. r.Jü 

3.01;!) 
5.01)~ 
[i,úi)[t 

10.00~' 
8,01lC 
6.0!1) 
7.00'.1 

3.0!10 
4.00:1 

5 0(11i 

3 OOii 

3 .MU 
4. 001\ 
3.0011 
3.0C() 
3.0W 
3.000 
3.001} 
3.00~ 

15.01)0 
3.0fJG 

lG.Ma 

3,00) 
·JO.OnJ 

3. Ot.IJ 

10.000 
3.00r) 
3,00.J 
3.00\l 

lO.OOíl 
5.00{1 
5.00!1 
5.00(1 

5.00[ 
5.00C 

3.00G 
10.000 

!1.003 
5.G0!) 

5.000 
3.000 
3.000 

3.000 

3.500 
3.000 
5.000 
5.000 
~0.000 

Cr$ 1.000 
3.00f! 
5.000 

3.000 
7.500 
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:Maternidade Olint.o Oliveira - Maraag·uape ..•....••••• , ••••• 
l\llRternidade C ira Lima. - Lavras da::; Manga-beh'as •..• , .• , • • : 

K. 08 - ESPiRITO SANTO 

Associação Hospital Evangélico do Estado do Espírito Sant-O 
- Vitória . . . . . ..• . . . .•..............................• 

Associação Feminina de Educação e Combate ao Cãncer -
Vitória . . ............. .. : : • .......................... , ...• ; 

Hospit-al São Marcos - São Ma teus ........................• 
HOspital InfG.ntil de Muqui . . ..... .", ... ;, ........... , ......• 
Associação Feminina ele Educação e Combate ao Cãncer- e:m 

convênio com a Clínica de Tumores - Vitória .........• 
Hospital São Marcos - São Mateus •......•... , . , ... , .... , , o. 

Hospital de Guaçuí o • , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Hospital e Maternidade "Silvio Avidos" - Colatina , ••.. o •• 

Casa de Caridade São José - Alegre ........ · .. , ............. •: 
Santa Casa de Miseric-v.·<iia de Vitória ......................• 
Santa CaS•3. de l'v'Iisericôrdia de Guaçuí .. , ...... ~ ............ . 
Sociedade Espirito-Santcnse de Assistência aos Lázaros e De-

fesa contra a Lepra - Vitórh ......................... . 
santa OJ.sa de Vitória . . .................................. . 
Abrigo à Velhice Desamparada "Ailta Lonreiro Machado:·. 

Município de Cariacica . . ............................... . 
Santa CaS•J. de Miserictj_·Gia de Cachoeira de Itap~mirím ... . 
Lar da Velhice Desamparada Angelo Passos - Baixo Guandu 
Santa Casa de Misericórdia de Vitória .......................• 
Santa Casa de Misericórdia de Guaçui ............. , . , ... , ..•. 

K.lO ·- GOlAS 

Hospital Regiorial de Jataí ................. , ........ , ...... . 
Hospital de Caridade Si) Pio X - Ceres ..................•• 
Hospital Region.1I Peixoto da .Silveira .:....__ Itumbiara .......•.• 
Hospital Evangelico Rio Verd<: .................... : ........• 
Hospltal-Maternidade de Orizona . . ......................•. 
Hospital São Vieente de Paula .•............................• 
Sanatório Espirita. Casa da. Fraternid,-'l.de, Caridade do Benrei-

. tor - Santa Helena de Goiás .......................... . 
Sanató}'io Espírita Casa. do Caminho - Inhumas ............. o, 

Maternidade Irmã Celina - Goiânia •......•.........•...... 
Hospital-Maternidad-e de Orizona ..........................• 

K.ll ....:... GUANABARA 

Instituto Brasileiro de Investigações Cardio~asculares IBIC 
Policlinica ·de Botafogo • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .•..... 
Associação Beneficente .,.le Reabihtaçâo -- para o- Hospícal de 

Re.;tbilitação . . .......................................... . 
I.nst.ituto Brasileiro de· Investigações Cardiovascutares -- iBIC 
Instituto Brasileiro de Investigações Cardiova::>culac:es -- IBIC 
Associação Brasileira BeneHcente de Reabilitação - AB:OR .. 
Associa.ção Brasileira de Assistência aos Canceroso'>, parrt o 

Hospital M{n·io Kroeff . . .............................. .. 
Departàmento de Cardiologia da Universidade catóiJca c.l.o 

Rio de Janeiro . . ............................... , ...... . 
Instituto Brasileiro de Invest.iga:;ões Cardiovascuüu·es ....... . 
Santa Casa de Miserciórdia do Rio de Janeiro (para aplicaç.:to 

na 28~ Enfermaria.) . . ........................... , ...... . 
Santa Casa de Misericórdia do Rio óe Janeiro \23"' hr.ú::·ma-

ria) . o ••••••••••••••••••• • • • • • • • •••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Santa Casa de Misericórdia do Rio ae J_.J;'::;t\:>, p:U'<:t a 33'-1 :!!.n­
fermaria do Ho.:>pit_ai-Gerül -- :lv!<u:cnú:iarlt: -- Sc.·v:çr..· d0 
Professor Jorge Re~ende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Santa Casa de Misericórdia do Rio d::: Jan.::!·\:, ;;ci;·::t a ~-.· En-
fermaria tServiço do Dr, Ivo 1_-'~tr..agm) ................ . 

Santa Ctasa de Misericórdia do Rio de JaneJI"V, 1-ios:.Hca:_-;:_:;era:, 
Enfermaria J?, Serviço de Otontn.,Ja,rir;go!dg,ifl. ........ . 

Santa Casa de lyiisencórdia. do.nio de J<o~:J.eh'O, rto:::p:tal-;J-e~:al, 
8" Enfe1·maria, Servi.;o de Sirtll"gla. PJflsLicü c Rl'eon.;:.tnnora 

Santa Casa. de Misericórdia do Rio de J~no:>irc, pu r:.. a Emel·-
maria do Dr. Ivo Pitangui. , ................. , .......... . 

Maternidade G:tsa da Mãe Pobre . . ............. . 
santa Casa de Misericórdia do R.io de Janç.n·o, pzn:a a :l:l"' En­

fermaria do Hospüal-Gera1 i.i\latelinidadE_t, a secvip <io 
Prof. ·Jorg-e Rezende . . ................................ . 

Serviço dê Assi:>tência. S::>cial ;Evangéllca. ............ . 
Associação Brasileü·a Eeneficeul"e de Reabil.ítnçiw ....... . 
.t:nfermaria do Hospital-Geral da Santa Ca~:a de 1-fisericordia 

(Serviço do Prof. :;lá. FQrtes Plnh_eiro) .................. . 
casa da Samaritana (Maternidade para· Tt:bercuiosas) ..... . 
Maternidade Casa da Mãe Po!Jt'e ........................... . 

K.l2 -- ·MARANHAO 

Associação de Assistência· e P1·oteção à Mate~·nidaJe e à In­
fància de Caxias, para manulençiío d::> Pàsto de Puerí-
cultura "Duque de Caxias" - Caxi{l.3 .................. o 

Casa de Saú.de rvlunicipal de Lago da .Pedra ................. o 

Hospital Miron Pedreiras - Caxias ......................... ,.... 
Hospital São Francisco de Assis - GraJaú ................... . 
SOciedade Humanit.árit d.e C~ias, pai•a o Hozpitat -Miron Pe-

dreiras - Caxias ............•.............. : . .. : . ...... . 
Hospital São José de Balsas ............................. ~ ... 
Hospital e Moaternictac~~ de B:·ejo ........................... .. 
SOciedade Maranhense de Radiologia - São Luis ..........•• 
Faculdade Federal de Farmácia e Odmltologia - Sãu Luís ... . 
Santa Casa de Misericórdia - São Luís .................... .'. 
Sociedade de Assistênr.(;"'· aos Lázaros e Defesa Contra a Lepra. 

- São Luis . • .........••..........•.................... 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infâm.:ia - São 

Luis ••.. o• •••••••••••••••• o. o• o, ••••••••.••••••••••••• ·I 
santa Casa de 1H.sericórdia - Sã.o Luís.. . .................. . 
~sociação de Proteção à ;'\·1aternidade e à Infflnda de Caxias 

Cr$ 

3.000 
3.000 
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3.000 
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3.000 

3.000 
3.000 
5.000 

10.000 
3.000 
3.000 
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3.000 
3.000 
3.000 

lO. 000 
6.000 

25.000 
5.000 
5.000 
5.000 
5.000 
5.000 

3.000 
10.000 
8.000 
4.000 

santa. Casa. de Misericórdia - Cururupu •.•.. o •••• ··o •••••••••• 

Põsto de Puericult:.ura, mantido pela Associaçã-o de Proteção e 
As.-;istência à Maternidade e à Infância. de Codó ••• o. o o o, 

Liga Mar-anhense Contra a TubercUlose em São Luís •••.••. o 

Para a. Maternidade mantida. pela Associação de Proteção e 
Assistência à Maternidade e à Infância de Codó • o,,. o ••• _.; 

K.l3- MATO GROSS.O "Jll 
Hospital Guiomar Soares Andrade - Nova Andradina , o ••• ,. 

Hosp~ tal Bcneficen t.e de Poconé ..................... o ...... oo; 

Hosplta.I de Alto Paraguai •...... o. o ••••• ,. o •••••• o •• o •• o, •• ,, 

Hospital de São Cáceres ................•. o o ••••••• o o. o •••••••. 

Hos_pital de Utiariti - a cargo da Missão Anchieta. de Dia.;; 
mantino .............. ·················o······••ooo•••o•••: 

Hospital de Caridade de Nortelándia • • .. , .• , •..• o ••• o. o o o. •: 

Hospital de Diatnantino , ........ ~ ......... , ................. . 
Hospital Marechal Rondon ..:... Municipio de Jardim , , .••..• ·~ 
A-3sociação Campo-Grrtndense de combate ao Cânce1· - Cam ... 

po Grande . . ..................•........•.••••••• o •• o ••• , 

Hospital Beneíicente de Jt.aporã • o •••••• o o •• , •••••• ,,, ••••••. • 

Hospite.l Beneficente de Cáceres ': .•... , o o ... , ...... ,,,. o, ••• : 

Hospital Beneficente de TJ.·ês Lagoas ...... o •• o. o., o •• o •••••• 

A.ssocíação Campo-Grnndense de Combate ao Câncer - Cam-
po Grande . . ...............................•••••••. , o •• 

HospiLal BP..nefi..:ente de nom-ad.os . . ..........• o o •• ,, o •••• : 

Santa Casa de Misericórdia de Nov-a. And1·adina o o •• o o •• , o •••. 

Santa Casa de Misericórdia de Cuial><i .•.•••.••..••••••••••• : 
Associação de Ampam à Maternidade e Infàncla (pata. in.sta­

!a:;?.o da lavancterir:) -- Campo Grande ....•• o ••• o ••••• ." 

Santa.. Casa. d~ ~ .. l!se~icórdia de Cuiabá ...............•.. , .... 
Sociedade Benef.:centc S. Vicente de P:auio - Alto Pa:·agaai 
Sociedade Beneficente corumbaense ~- Corumbá ....•....•. 
Socieda-de Beneficen t.e Corumbaense - Co1·umbã .•......... 
Associação de Amp-.-:1'0 à Matemtdadc à Infâncifí. - Campo 

Gru.nde ......... o ••••••••••••••••••••• ··.·······-.:..,:_·· •••• 

K. i4. -·- Minas Gerais 
Hospital snnt.o Antàn.io Tf:-i:wir!:! ................•..••• o ••• o. 

Hospi~al Santo .'\ntôP..i0 -- 'I'elxeira. .............•.....• , ... o 

Hospital de Matoz.mlws - ~·Iat.ozinhc:-=; ...........•......•..•• 
Hospital Sam.a I\.fôn,.cn. :.._ Belo Horizonte .... : .............. . 

l.OOG . Sanatót·:o -rvrarq:.tes Lisboa. (.!\.feno da.<s Pedra.s) - Bel0 Hori-

3 .ooo I Ho;)~ft1~~e NvSs."' · S~i1!~,;;:-t. · dM' DOi·~~·.:_· P~::t~ · N'O\:à ·::: :::. :::: 
3. 000 Ho:;:p!t:n Sã:> ,Jo.õ? --·.Euil.lt.abti> .. : . ............•........•...• 

Ho,:;pí~;i.l d::i. F'Ul!d;c~i..u S~io João do l\'.!O•TV Grande -Barão de 
2.0\10 ' Cocais .................................. · · · · · · · · ·. · · · · · · · 
3.000 Hospital de !víanhuaçu - Manhuaçu .......... · ... o ........ .. 

3.0llU Hospital àe Matoz;inhos ..................... · · · .. · · · ·· · · · .. o• 

lO.OOll :!-los pita-I Santo Antônio - Teixeira. ........................• 
, Hospital l\'vssa. Senhora da. Conceição - Pará de 1iinas .....• 

s.ooo 1 ..... ~,-,.·-- c·, d ,,._ .· · ct· d. !tape .• , .. · .:;:.«--~"' ::'I.:> a e .v 1:..et1cor ta ~..: . . c JC~l ..••...•..•....•••• 

Ji.OOO i !;~c~~rio 1-Iil~a. ~?g~~i~~ _da Gama -;- M~cha?~ ........... . 
3 oou I can~a. Casa c:e u-l!SellCOJd!a de Aba.d.a. dO;:, Do .. nad~s ....... . 

· Santa. Casr .. de Misericól'dia. - Monte Sa.nt-o de 1flnas .....• 
:Santa Ca.~a de J\.1iser!córdia -de B~lo Horiz~onte • ............ .. 

4.000 l Santa casa de 11isericórdia de Olinlra ............. ; .... . ! Santa Casa de Monte Alegre . .. . .. . .............. .. 
3 000 , Fratemi.dade O:::J:ette VallP.dares - Piui ...................•. 

i Assoc:aeão Beneficente Católica, para a ::vrate1·nidade Hilda No-
. guelra da. Gama - -Ubá ....•................... : ... 

5.00ll; 
K.l5- Purá 

4.0\.10 :1 Ho'p"a' FOl''a'n<ll'" "V"l·,. ::,H] I .,-_-,.t 0 , .... ., .. ,,,,. ....... , .. ,,,,, 

SoCo!"lV Urg-ente üe Btagança ................................ o 

lO.OUO li Hospital Belterra. - Sant:v·em ............................. : 
Hospital dos Serv~dm·e3 do Estado ......................... . 

10.000 j Hospitsl de Monte Alegre. a cargo da Fu.níf?çãq.,S.E.S.P .. . 

I Santa Casa de Misericórdia. de ób!dos ..................... . 
· 3.000 J..Ia.tf:midade de Brag-:mca ................................ .' ..• 

3 .UOU; K.lG-Pamib; ~ 
i 
i Hospital e ?.Iaternidade Maria Júlia 11aranh:"ü> - Araruna . , . 

3.000 I Hospital Regional de Ca.jàzei-ras ........................... .. 
4.000 Hospital Regional de Sousa ........ : . ........................ o 

3.000 HospHal e Matemülade MaJ·ia Jül!a. 1Iarnnhão - Aranma .• 

I 
Hospital. e l\!Iflternidade Sinhá Carneiro - Pombal ..........• 

3.000 Liga Ca.mplnense contra a Tuberculose, pa!·a o seu hmpitai -
3.000 Campina. Grande ....................................... . 
3.000 Ho.spita.l Regio:lal de Itaporanga 

Hospital-Geral de Catoló do Rocha ... 

5.000 
3.000 
5.000 
3.000 

3.00C 
3.000 
3.000 
3.000 
3.000 
5.000 

Liga Campinense contra. a Tuberculose Campma G.r~mde .. 
Instituto de Proteção aos Cegos. de Campina Grande 
1\fa.tem!dade Municin:ll de Máe-D"Ãgua . . . . . ....... . 
Maternidade de PicÚí . . . . . .............. · · ...... . 
:Maternidflde de Cabcdel0 ............ · .. · · · · · .. .. 

K.17 -- Pa;oami. · 

Hospital }Tcssa. Se-nho·:a à as Grac:-.as - cm·~t.iha ... ' ....... . 
Hospital Evang-élico de Lond!·ina ........... -
Hospital R2g~onal D!ocoano - M_arin~á _ ....... : . . . 
Hospital Re~;ana! Dif'o::es!wo - Camuo Mnur:w - .... .- ....... . 
Hospital e Tl;'!:ateml~ade N. S. do H:osário - Rib:::b1o do Pinha.l 
Hospital São Vlcente de P:-t.nla -- Arauo:{t~·;a. 
Hospita-l Evam:P.Jic"J rle Lo~1drlnft · · · 
Hsopit.a1 Ec·asto Gae~·tn':'J" - Cu!·i~ibil 
SociPdade Br<~sqe!ra, Cultural. C:q:·il:tth·~ Si<'l -h.:.:!~ nY:.Tti.éne-

B.OOO dora d·:t. 1\.il~tt?:·~·lirladc No:sa Srnhcr~1 rl·~ Pú'ima -- C<li·:ri!)a 
Asslstênc.ia- SDd:l.l _A,dventi."ta, nara. R L:'ln:lla C':·u:t,,~:ro drJ Sut 

4.000, rLanch~-FO"''Jihi.l) - Pa!'a.Dn·n::~ .. · · 
11.000 I Olll'.i1 Cultll\'~1 s·,nh '·f:''''R. -~ ~-1~:.--·:.:-~·-: ..... 
3.000 Institutc Parannense de Cezo':'· · C'n:·nl,}:t 
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Sociedade de Sooon-o aos Necessitados - Curitiba , , •.• , •.•• 
Santa Casa de Misericórdia - Curitiba ..............•.•••..• 
Liga. Pa:·anaense de Combate ao Câncer - Curitiba .•.•.. , , 
L1;;a de Defesa Contra a Tuberculose - Ant-onina . , ..•.•..• 
Sanla. Casa de Misericórdia de Maringá ....................• 
Sonia Casa de 1\!isericórdia de Jacarezinho , . , ..... , .....•• 

K .18 - Pemambuc:o 

Pa"a cnr.clusão do Pôsto de Saúde de Sítio dos Nunes ....... . 
Pa~a cor.clusão do Pôsto de Saúde de Ra'nha Isabel, Município 

de E;om Conselho . . . . . . . . . ...................... . 
M~.t.ernidadc do Hospital São Sebastião de Caruaru .........• 
In~.titnto de Medicina Infantil do Recife .................•..• 
Mr terni<!9de do Hospital Regiom.l de GaranhtulS ........... . 
Hospital São Sebastião de Caruaru ......................... . 
Hospita-l Regional de Pesqueira .............................. . 
Hospital de Carpina . . . . . . ............................. . 
Hospital Infat.il de Jaque1ra - Recife ......................• 
Hospital Regi.oal de Nazaré da Mata ......................• 
Mf terniclade Nossa Senhora das Dores - AlianGB .........• 
Sa :1ta C:tsa de Misnicórdia d0 Recife (Hosnltal Pedro II) .• 
Miternidacle do Hospital Regional de Pe~queira ............• 

K.l9- Piaui 

Hcspital Maria do Carmo Rodrigues- São Ra 1mtmdo Nonato 
Hospital Miguel Cotlto - Floriano .......................... . 
Hospital São Vicente de Paula - Picos .................... .. 
Hospital lnfantil Mirocles V eras - Pamaiba ...............• 
ln;;tituto de Assistência Hospitalar do Estado - Teresina .• 
Pô::to de 'Fuericultura da Sociedade de Proteção à Matern1da-

de e à Infância de Campo Maior ................ . 
H(spital São Vicente de Paulo- Campo Maior ............ . 
As.;ociar-iio de Proteção à Matemidade e à Infância Dr. :r-.r.apo-

leão Laureano - Pio IX ....... , ........................ ~ 

Mt.ternidade Sigefredo Pacheco. d::t. Sociedade de Proteção à 
! r~d!·rnidade e à Infância de Camp0 Maior .......•.....• 

K.20- Rio de Janeiro 

Ho3p!tal de Hao:::n.ra . . . . . . . . . ............•..••••.•.••.• 
Hospital Armando Vidal - SJ.o Fidélis .............. · ......• 
Hospira.l Manoel Ferreira, de Santo Antônio de Pádua .....•• 
Hospital ae Miracema .. . .. . .. .. . .. . . . ................ . 
Hospital Regional Darcf Vargas - Rio Bonito ............• 
HGspital São 1licente de Paula - Bom Jesus do Itabapoana .. 
Hospital de São .José - Teresópo1is ......................... . 
A...;;•:ocinçfio tlvspita.lar São Sebastião de Varre-Sai - Nativi-

dade do Carangola ......................................• 
Hospitnl r..uiz Palmler - São Gonçalo .................... , . , o 

Hospítal R:r.)~ional de Ma.gé .................................. . 
Liga Fluminense contra o Câncer- Nite:·ó! ................ . 
Hospibl S'.!nh. r.~ a bel - Cabo F;_. i o ................... , .... .. 
Hospital dos Serv;dores do Estado - Niterói .... o o o ••••••••• 

Santa C:tsa de Bom Jardim ............•......• o •••• , , ••••••• 

Santa. Casa de cantagaio ................................ o •••• 

Sa 1b Ca~a de Bom Jardim ............................. , ..•• 
Ca.:;a de Caridade de Araruama .............................• 
.z\s1oc1ar;iio da Caridade do Hospital São Joã 0 de Merit.t 

K.21- Rio Qrande do Norte 

H o ;pitnl Tnfanti1 de Natal . . . . . . . . . . . . .. , .............. . 
H'a.;pitaJ·MatPrnir:h{le de Jarãlm do 8{·rirl6 ......•...•.••••• 
Ho.;pit.~l do Sn-1•idó - Cafcó .. .. . .. . . ......... _ ............. . 
'\1at.~rnldade s~,nta Lufsa. dl' Ma'l.'il18.c - 'Pau d<" Fen·os _ ... . 
:Maternidade Frandsqufnha Fonseca - São P:wln do Potengi 
'Maternidade .Tos~ Vnrela , .............. , , .................. .. 
Hl);pital Tnf<tntil de Mossoró . . .................... _ ... .. 
.a • .ssorinC'âo .fiE" Protecã.o e As!;i~tênri~ i\ 1\.lat.Prnld~df' c à Tn-

fitnci;J de Martins . .. . .. . .. .. . . . .. .. .. . . . .............. .. 
.'\~·.<:ociaçfio M;Jnt.enedora da Maternidade P Protecão à Infân· 

ct:t de C~t-ic6 .............................................• 
.o\<;wctarBo de Ptoteçã.o e Assistência à Mat.ernidade e à In-

fância de Patu ................. , ........................•. 
"\rTa~.ernidade Annnilin Regina - Curra-is Novos .............• 
Maternidade Nossa Senhora - Snntan" rlos Matos .......... ; 
Ma~ernidnde Marla Cândida Mariz - Sena NP.f!'ra do :t-T·orte ,· 
Ma~ernlciade Ana Tavares Jácomo- Aurrnsto ~r.vero .......• 
T.}g l. de Assistência Social dn Paróouia de MM'eelinn Vi rira., 

para ma.nutencão da Mnt.E>rnid::~de - Maj'cf'1'n, VielrR ... 
A~-c;xiacão de Assistêncla e Protecão à Mnterr.tdnrlP e- 9 Tn­

fftnch dp Tnanguacu. para manutenção da Maternidade 
Marol?.. Caldas - Ipangus-::1: ............................ ~ 

E:. 22 -- Rlo Grande do Sul 

HL-..5Dftal e Maternidade Beneficente ·Mão de Deus - Pôrto 
Alegre ..............................•...•...•••• , ••...• 

Hospital :Mad:re de Deus - Rolante ...• ·.,o. o ••••••••••••••••• o· 

HoJ~pitnl de CflridRde de Taanara ....•• o.-... ~ ................ . 
Hosnitol S!'l,..., Nicolau - São Nico1au ............... -,.· ....... . 
1~ar co de Olhos - Pôr to Aleg-re .................... , .••• o o •• ,. 

Ho.spital df! C~tridad~ Sn.nt.ana - Bom R r tir-o do Sul ... , •• ,. 
Hospital 'Bf"neficente São ROQne - Carlos Barbosa ........•• 
Hosoital dP Caridade da Mate. - ~·rnt:t ....................• 
Hosoltal e Maternidade Beneficente Mãó de Deus - Pôrto 

Al€1!1'::> •••••....•.••••.•••••.••.•.•......•••.•..•...•...•• 
'Hnr.co de Olhos ·- Pôrto Ale~re ............................ . 
Hospital e Maternldade Beneficente Mão de Deus - Pôrto 

AlegTn .................... , ........•.............. _ ... . 
Soc.edaclP de Amnaro ao Tube1·culoso Encruzilhadense- SATE 

- F.nct'll>"ilhada. do Sul 
Hos'lita.l ~ Maternidade Beneficente MãO. 'de· Det~S · :.:: 'Pôft..õ 

Alegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .......... . 
!Io~"'itnl ~ Matemidade Benefic-ente .Mão de Deus - Pôrto 

Ale~ro .... , ..... , . , .. , . , , ... 

3.000! 
3.000 i 
3.000 I 
3.000 
3.000 
3.000. 

5 ooo I 

Hospital e Maternidade Beneficente Mão de Deus - Pôrto 
Alegre ·- •................ , ........ , ................... o. 

Santa Cai::a de MLser!có-rdia de Pôrt0 Alegre .........••....•• 
Sociedade Ho::p_talat· de Caridade Sant·A.na -Bom Retiro do 

Sul .. o • ..o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o 

Santa Ca:.a de i\'IlsPricórdia de Pôr to A 1 egre ...............• 
Santa Casa de :-.ri:oericórdia de Pelotas . o ••••••••• o •••••••• 

Ic'.:.l5- Saufa Catarina 

Hospital S:lo Fl'aacisco - Concórdia , ••••.••.••••..••••••• 
5 000 I Hospital Sama re:esmha- Joaçaba ....................... . 
~ 000 Hospital de CRlld?de de FlO!'Utnópoh::;, d 1 Irmandade do Se-

4
6 ~00 nhor Je~ns doe; Pr:::sc-s - Flonanópo: '1' _ ..••••.•••••••••• 

oOO ' Hospital e M::tt~rn chde Sacu Famtlm - Estre:to - Floria-nó-
4 000 
4.000 

polis ... 

3 500 Hospital 1vlig-m·l Couto - Iblrama ........................... , • 
4.000 Hospital dP Car!d:J..:le Luiz, Bertoli - Rio 'Oeste ......•.....• 

10.000 Hospital Sf>o Rvqué·- Seara ............................... . 
5.0001 Hospital São Rc:que de Luzerna- Joac[ba ................ . 

15.000: Ambulatório .;\dvpnt.ist'3.. de Lajeado Bah:) - Guabiruba ...• 
3.000 Hospital e Matr:·n5clade Dom Bosco - R·o dos Cedros .... 

Hospih1l Trcmbt·do Central, da Coman:dade Evangélica de 
Trombudo C"'nl ral ....................................... . 

5.000 Hospital Divino Srlvador- Videira ........................ . 
5.000 i Hospital Santa Catarina - Bluml'nau ................... .. 
5.!JOO 1 Hospital S[lo Vicente de Paulo- L117f'!'n:l - Joaçaba ......• 
4.000 I Hospital São Rcquf' - Rodeio .......................... _ .. . 

25.000 Hospital e rvHtt~rnidade Nossa Senhora Auxil'adora - Presi-
1 dente GetúU 0 • • •••••••••••••••••••••.••••••.••••••••••• 

5.DOO 1 Sociedadf' Host1it0Jm· Beneficente Sân 'Fr?.ncl"ro de Assis ..• · 
5.000 1 Soci.edade Hooon!h>lar B!?neficente Modê•lo ~tr0dêJo· ....•.....•• 

Hospital Frei Rogério - Tangará . . . . . . .. , ............•. 
3.000 I Hospital Slmta Calanna - BlumenU!l . , .. , ...............• 

Hospital ArouicF('!ces::tno Carlcs Renaux -· Bru~rone ......... . 
15.0001 Pavilhão !nr~mtil nnexo ao Hosplt.al Mlln r!n1l S~nto Ant-ônio 

' - Blum?n8u ....................... , ............... . 
l Mat-ernidade Ctmsul Carlos Renaux - Brus:one ............ o 

S.OOO' :i'viaternidade- do Am1)lllatórto Dom Joaquim ~ Brusque .. o •• 

4.500 I K.26 - São Paulo . •J 
4.500 
::!.000 

10.000 
5 000 
'3.000 

2.000 
2 noo 
2.00{) 
3.f100 
3 000 
2.f'l00 
5.1100 
3.000 
~.000 
3.000 
2.000 

3.:100 
~ non 

ro.Mn 
::t.non 
::t.nno 
3 000 

'!4.000 

!.000 

4.000 

~ 000 
3 non 
4 noo 
~ f\00 
3.000 

3.000 

5.000 

Sa_natóric "JGão Eva.n!!elista" - São P<ntlp ...... o o •• o •••• o,-

Hospital e M~ternid<~de "São José'' - tt2nni ............... . 
Casa de Ssúcte S+ella '\ltar1s - Santa <:a<·q - Caraguatatuba 
Maternidade R:~C"b·i~ Helena - And1'ad 1na .............. . 
Hospital Santo Tp;·Psinhn - Brot.as . . . . .............• 
Hospital e 1\'Trtten,'daclr São José - 1tnn11í .... 
Santa Caso. de M!ser!córdia do Divino E~Pfrito S!Omlo - Pa ... 

raibnna . . ......................... , ................• 
Santa Casa df' '\!is~r-icórdia. de BehE'dO'Trn ................ . 
Associacfin de (',:p•irhl."~" <1~ SRnta c~~!l dP 1\·n<'f''!';,;,,.n;.., (1o:o Assis 
A~sccülcl'ill P~,,nd-1 flp Combate n/"1 c:.:.nr"" -- F~-",., Panlo ...• 
Sant.a ca~a df' i'Jll<:l>dc6•·dla rl.P BPhr>rlrm'~'r"> .........•.••.•• 
Sociedade d~ S"nh Cí1.ta d(' Mtserrió,·din (c Gmtira ......... . 

K. 27 - Serq_·pe 

Hospital cl!' C?rida<Jp Sôo José df' .la.T"><~!''litl')ft ................ :"' 
Hospital de C'línira_~ Dr. AuP,'usto LE'it.P- A1'<V'a,itl ......... . 
Hospital l~mnaro de Mari.a.- E~tAnrifl. . . . ............ . 
Hospital No:s~8 SPnhora. d::ts Do:-M: - Nos~:J ~r-nhorR dr~-~ nrn·es 
Hospital BotTI ,r,.,~u.~ - Simão Dfns ......................... . 
Hospital S•mt". To:gbel - Araca.ju .......................... . 
Sanatório -vn•·fl 'T'Ph~~"f'ltlo.sos de /1-"acaiu ......... . 
Hospit.al <lP Cli'l'r:l.s Dr. Augusto l.Jeite -· l1fm1 o Cenh-o de 

Ca.ncerc•lo~i~ - Aracaiu ... , ......................... . 
Hospital Sa11f" T~:lbel - para a. Matf'rnir1nde pr. ,T{'-~.n Firpo 
~ Aracnfn .............................. ·············· 

Hospitrl lnfflnfil 0>~ Fl,nriacão dn F.n~in.-. M,;c'liro rtc C:<>l•qtnP. 
Centro de Ac5('1 Socinl Cflt6licn de 1tr>haJn,,n n!'lrn n. T:Jn<:.nttal 

InfRnf.il Dfrut.adn Fe-del'a:l Dr. Airton 1vTrnr'lflnr':1 TPles -
Itaba.t'lnn ........................ _ .....................••. 

A.ssoclat:-!i(' BPnr•ficen1-t"' Hosnit.aJ de ("r>J•lón1c n" Rf~chuPlo • •' 
Hospital d(' Cirurr,.;a na.ra o SP.rvJc(1 dP C'·;,.,f'P.r - Ar~~ain , •' 
Hospit.al Snnta T.c;ah"'l, nAra o Servi"M (l'p Câncer - Aracaju •' 
Casa. Matf'rnR:l AmPlh TA!Ite - Arn.cPia ................... o, 
Maternidade ~'lvio T,pife - Rtachueio ...................... .. 
CMa Ma.tE'rnR:l An1P1i:t Le-ite - A't'aC!'lh• .......• , , .. , ......• , 
MaternirlRdP Dr Sftvto Lf>l'te- tt'nc'hueto .................. . 
AMoclaeão Bf'npfirontP. do Hospital Bom .:rn=u~ - par:t a Ma. .. 

tE'rnidade Simão Dias ... , ............................... . 

N. 3 14-'f'' 

4.14.06- D2n:Ft.nme-.nto de Admi'ni.strrc-~o 

3.0.0.0 - D~~pesns Correntes 

·~. 2. O. C - 'T'•·ano;ff'l'foncia...<; Co.rrentl".= '-
3.2. 9 .Q - Dive!'s~s Tra-nsferências Corre-ntr>s 05 14.2. 1807 

Destaque-se: 

a.ooo 
lO 000 

a.ooo 
l'.l 500 
12.500 

3 oon 
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·! 000 

:3 C:-tO 

:~- 0'J0 
a. o:w 
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~l 000 
:l. 0:11} 
:!. 0[)') 

:1 Q\J 
~t .1'10·l 
H nn·J 
:1 Otl1 
i:. Q{)i) 

" 'lf11 
<• !VI<l 
<• fVlll 

f)(\!) 

1\ H) 

flfJ'l 

!' f'IM 
~ H/l(j 

!' flllf) 

·~ ,,.,, 
? '•fll'l 
::~ flnn 

~ '11'1'\ 
? J\I'Vl 

!' IH)i'l 

~Mil 

~ Mf) 

':t tl'lr"' 

:3. O 'li) 

.t f'\/1 

5.C')0 

~ ,M 
~ 'Hl/l , ''""' 
') ''"" 
~ llnl't 
? 1'"11'1 

~ n~, 

3 fln1 

3.000 
3.non 
3.000 
3.000 
5.000 
5 000 
5.000 
5.000 

Pa..rn. despesa~ dP qualquer nature?a ('('l.m fi. '!'f'flli7ll('l'l(\ no -,r'T~ ("011-
gresso Brasileiro dP 'Enf'Prmagoem, promov:do peh Assocfaçfio Urasflelrg, dP 
Enfermagem-· CrS 30.000.000. 

5.noo 
3.000 

3.000 

1.000 

4.000 

8.000 

N9 4 03-Fl 

4.14.10- Deoattamento W.aclona1 de Sn.tíde 
4.6.0 .. 0 - Despe!"as de Capftlal 
-4.1.0.0- Investimentos 
4_. 1 . ! . O - Serviços -m RwniA de rogra :nação Espec!a.! 

Onde se lê: 

l'l" 06.02.01.1832 
Pianos Integrados ue ~a:aae - Cr$ 381 .~M 



• ~ DO CONGRESSO NACIElNAl (Seçi'io nr 1Súpfii!YI~fo}'"'\ ··Novembro de 1966' 

' . Leia-oov. e actescente-se o item: · l N9 10.02.1.2033 

'r· Í ?Ianos Integra.do6 de Saúde, inclusive Cr$ 80.000 d~tinados a;> desen- Ónde se lê: Diversos - Cr$ 60.000.000. 

N' 9 W-Rl :o~~;t:f!tO _do :·~rama integrado de saúde, a. ca_rg0 da. secretaria de Saú~_e I Al1astecimento' de água e rêde je l"S­
..... Cr$ 3g~c~~ octa., em cooperação oom o OoveJ'IW do E5tado de Alagoas. gotas no Est_ado do Rio_ Grande .do 

. • I do Sul, nas ctdades de Canoas Esteio 
, N9 õ (26-F). Ora\'ataí, Ho!'izontina •. Panambi, t>ôr~ 

4.14.15 -Serviço Nacional do cãnoor to Alegre, Santa Maria, Três de Maio. 

4.1~.M- Departamento de Adminis ... 
tJ"ação (órgüos Dependeu .. 
tes) ' 

3.2.1.0- Subvenções sociftís Cani.po BOm, Sapiranga, Bage, Cama.: 
3.0.0.0- Despesas Correntes quã, Caxia-s do Sul, Críssiumal, Ct·uz 

X. 11 - Departamento Nacioilal d• 
Obl'aS ,contra as Sêcas 

3.2.0.0- 'l'll:ansferência.s Correntes Alta, Erechim, Soledade, Tapera, Rio 
Grande, sendo Cr$ 800.000 para PeH 
lotas e crs 100.000.000 pna .Arroio 
Gran.de - 4.000.000. ' 

ORÇAMENTO-PROGRA~iA 

Onde se lê: , 
05.03.2.1Q59 I 
Auxil~o para a nlariutenção de instí-tuíç6e.s federais, estadua-is mumc1H 

pais e pnvadas que cooperam com a Compa.nhin. Nacic.rw.l C'Jnt-ra 'o Câncer 
-Cr$ 2.646.300, 

Le-ia-se: . -
Auxílio para a; manutenção de insUtuições federais, estaduais, munici­

_pafs e privadas que· cooperam co-m a companhia Na-cional contra o Câncer 
inclusive_ 80.000 para o- Centiro de Radiologia e Can!~el'OlO''ia cta. FundaçãÓ 
Alagoana de Serviços A."'-';tstenciai::, instituição c:r!ada pelo to Govêrno do El1 
tado- Alagoas,.:_ Cr$ 2.646'.:),10. , _ , 

PROGRAMA: Saneamento 

SUBPHOGRAMA:- S:meament.o Bá-
Leia-se: sico • 

Abastecimento. de. água e rêdê de '='S­
gotos no Estado. do. Rio Granãe do 

No Projelo 10.02. 1.217-4, retiflque-se 
a discriminação para: 

Cr$ 1.006 
470.000 
150.0o6 
2/){).00t 
'230.00Ó 

t'!:o Sul, nns cidades. de. canoas Esteio 
Grat•ata-í, HOl'iNntina, Panrunhi, .Pôr~ 1) 
to Alegre. Santa.. Maria, Três :le Maio. 2) 
Campo Bom •• Ca.maquã, Caxias do 3) 
Sul, CriEsiumal, Cruz Alta, E'rechhn 4) 
Soledade. Tapera., Rio Grande, sendO 5) 
Cr:S 800.000.000 para rêde de Esgotos 6) 

Araripina ...... : . ....• 
Parnamirtm .••.•••••• 
Su1·ubin1 . . : . ...•• ~ •.•• 
Serra Talhada. •....... 
Arcoverde .. , •.•.•.•... 
Lajedo .........•••.••. 
§âo João ......... : .. •• 

L 100.000 
100.000 
1G0.000 

:nedação •Ffnal-:·<oterecida 1Je!a 4.3.2.0- Auxfhos para Obrs.s Fo de esgot.os de ltoSariO do Sul e ..•• 
Comtssão de-·Ii'inancas em ;;eu. Pa- ·~ dernls ' - Cr$ 100.000.900 .. para. Arroio G1·anõe . 2.35<1.000 

Discussão,. em· turno único, da 14.3.0.0'- Trans~er1'ncias õe capital de Pelotas, Cr$ 200;0_DO.OOO para l'êde 7) 

recer 7}/J 1.·116.de 19fl6), das emen- 4.3 2,1 _..Entida.des Federais ! - 4.000.000 ... -. 1· N9 10 (42·R) 

d
dascdp Senado ao

5
P. raj(}to de .Lei J X. H- Departamento Nacional de- l ~q 5 {37-ll) ! 4..16.04- Departa-mento de Adminis--

a- amara n9 23 , de 191)6 (núH Obras Cont::-a. n~~ sêcas ~ · I ã (0 - d f' d ·mero 3.800~B-6ti, na ca.sa 1~ ori-·

1

. . . .. i' 4..16.04- Departamento cte Adminis- trac o rgaos ep n e\l"" 
gem), que· estima a. receita e fi:r:a Onde Be le: l t.ração {órgãos Dependeu-~ X.ll ·- ~)i)artamento Nacional de 
a despesa da União para o exer- 03.04.1.2119' · tes) 
cfcio financeiro de 1967, na ·parte Grupo C!u~iri parf.l poços tubuJar~ 13.2.9.0- Divershs. De;:;pesa.s corren- ·,Obras co~~ra.--as Sttas i. 
referente ao anexo n'? 4'"- Subcr~ . etc- Crt 100.000.000. tes _ I ORCAMENT.O-PROGRA."'A.A 
"c:r:o n\1 4..16 (Minl.s~ério_da Via- I 3.2.9.2- Entidades Federais · " · · - ·, 
Çá'? -e Ob~as Públicas). . f Lei~-se: : . . I . OL 00 - Pesso~-~ _d~ 4dminiS:t::r:lr:5o ~- PROGR.A.MA: Saneament~ 

. . _o-3.04.1.211~. 
1 

Descent'!'al!zana. _ __.__ · SUBPROGRAMA: SanenJ~'lcnto BA .. -
Em discussãg ~ -reda.ção finaL l- -Grupo Canri pa1·1,_ poços tubularts I X.ll - Departament.o Nadmu\l de sico . 
Não havendo-quem peça a;-pa:lavra, ;e tanques- Cr$ 100.000.000. : • Obrs~ Contra as Sêcas No Projeto 10.02.1.:2172,_retil'cm-se. 

l!eclaro-a encerra-da. f . 'NQ 2 (Z4-F) 

1

. Na cohma "?a"Clrt:s~!ficat;fi:d·cta.· Df's- I ?5 !teus: ' 
Fm votação. 1 _ . .. . pesa por D:>fttçó~s- ordinárias . I Cr$ 1.000 1 • 

Os Senhol'es.-Senruiol·es.que-a apro- 1.4.1G.M- Departamento de Adnl.in!sH - .. •:- · .. ! 3) sa:nta Quitérla . .. .. .. 30.000 
vam, queiram permanecer sentndo..c;. . " - tral.}ão (ór_v,ãos nependen- ·- Onde sele: . \ . 4) Mombaça. . • . . . . . . . . . • . 20~00!.J 
(P_ausa)) ~ i tesJ - er~ 24.742:>301.000 , 6) Juàzeíro do Norte .. ~. 50.000 

Esté aprovad_a· .. Vo.lta~à cãn.1ara dos ,. 4.0.0.0 -·Despesas de capital . Leia-se: "'· l. 7). :Martin. ópolis • ~ ._.... .. -4.0.000 
Deputados._.. · •. _. _ _ ,4.3.0.0 ~Transferências ·de capital ' dr$ 24.185:-242.000. 1 9) São José do Jaguaribe 30.~00 

Para acompanhar.~ e~_tudo sôbie as- t-3..-2.0 -- Auxíllos pa-ra Obtns Públi- "' j e a.J?rescente~se: ·, 
emendas do Senado, ·tlesJgno o .Sr. se- . ·- - · CR-~ -. ±'1.;-o. _6 <~!>:!\:>.. . 

1 
D_;,verso..<t .· -. . . . . . . . . . . . . i70.mi0 

:p.ado WilLo-n G;Qnçalves, r~la.tq!'. C.a. '113.- . 4:3 ,_2.1 ;- Entid_a.Qes Federais ~.16. 04 ........ Deparl,amento: 00 ·AdmJnis- o SR. .. PRESIDENTÊ;: ~. 
têlia na CopiSsáo de ~m~nç:J&. ! -X.ll - Dep,artament-o Nncinnnl de , ~ração ~tórgãos ·Dependeu- 1 -

E' a se(l'U_ktte a---redaçiío jiúal ~~ Ob.a~ Contra. as Sêcn.s r res)~~·_..,; •. ;o.~..,o.~~- 1 (Moura Andrade)_ 
<wrovada: -- . 'i N9 2174 14.0.0.0 - Di!~pe~as-~ ~·Capital . , Jt.em _16'; .• 

·"'"· :.... . . ·on~e Se 1ê: 4:.3.0.0- 'I'fa-ns.eHmcJas•d.e capJtfll . / .. , ... 
PARECER r 6) Arcoverde- Cr$ !4.3.2.0 ~ ~!_JXi8G-S~par.a..QbrnS- Públi-··~.-o;::..,~D.tsC~I.S.sa?·. em tu.rno)_-u~l~~· da 

800.000.000. I ,b}Kla!:<•->"--~--~~"~..... _ ·~• .. c .. ..Ab}!!iaçao 'Ftnal <lo -1 rOJc,_o de 
Nç 1.116, de 1966 _Leia.-se: , -4.3__,2.1 ...... Entidades-Federais. ·'··~ ... !lesõluçâo n9 57, de -1966, que 

· "ArâhVerd"' __ cr·!t::'l_Qo.o•o ooo. X.ll- llipa-!·-tamento Nacional de • ·prorroga. por _nwis dois anos; os 
~ •. Comissa·o ãe "Finanç.a§, ojeJ·ectmdo "" - · u · Ob c t • · à l'd d d · c s ~ · -s~o Bento do LagedO _ Cr$ ra.s on :ra a..<> Secas praws e· va 1 a e. os. con urso 

a redação jinal 'dàs emenda.ll r'o Se- eoo ... ooo.ooo: • . pa.ra: provimento de ·auxii-:ar-legis-
nado ao Projeto de I~ei da. .C."ltmara: Na COlUna da Classificação da Des- . !ativo c taqufgrajo-revisor. 

71
11 2gõ, ãe l96B. n9 3.800-A, de_195!J, N\1 _2182 pes.<t. por Dotacões Ordinárias I ·- -, . . . 

na câmara dos DeputadoS) que "!S:- •únde se lê:~-- .. -- ... ~.-~-! 'Eim diicUsSão~.a Redação -Fiilaí:. 
·ti-ma a Receita e fiXa a- Déspcsa na- · ~ ~ ;Onde': se lê: · - Cr$ 6. 731. 42'6 :000 · Se nenhum dos Srs. SenMloas 
União par ao exerdcio- Jinanc:!ir_o Bl;Açl~d.e ~-rcoverde- CJ'$ 1.200.000.' Leia-se: .. w ·quiser' .faz~r .t.ll'íD da~ palaVIa, encer-
de 1967 - Anexo 4.00.00 ~ Poder Leia-sê: Cr$ 7.238.985.000 ra:rei a _ctíscussão. (~ausa,}. 
Executivo, Súbanexo 4. Hi.OO - li! F --Açude Públi'co :.. 1:{9 7 (3g-R-) I Está enct:rr<l-da. 

nistério da_ Viação e Obrd ~ PüH de Arcover-de ':..- · • · . _ . · ~ -·Em votação. .., · , 
blicas. 200 · OOO ~000 · , 4.. HL04 - Dep~rramen~o .d.e Ad.!U!l'lL'l~ 1 Os:Scnhor~s S-:o::::u~c.·res çue a -a-p.h;.,. 

·" !~ude PÚ.blico de Cnstódia-. '7 ·()r$ ._. r~ ~ra7ao Córg'a.os Depend_en- I varo f;~rl:';~i:am,. pennauece_r ;:,eni.a.do-:::. 
P..elator: Wilson Gonçalves 1_.000.000., -. .. _. . 1· e5J. -. ·' ~ · ~- . 1 <Pausa· .. ~~··· - . -

:A c~missã.o dO Fina.nÇas aprese;lta ·_ , · Nli 3 (34-F) . _ -... · X.11 _.. D~p;ntamento Nachnal de 1 E.5tâ ~,pro•:ada .. ·,. · -
'(fls. anexas) 'á Redação Final <:Ias · .! ..... ·. · ~ · O" a ~ t · ' I ·o ':f;tojr:~~-va;t~·à promulg""ãO. · (.~ 6.04 - Departamento de -Adminís- . _ ~ ..,r< s von rn 'M· Secas 1 • - ":'>' 
enenda.s do sen·ado_ a.o Projeto de Lei · t 

1 

da câmara nQ ~35; de 196G, qve l!!stima -- ' tração (órgãos· 'DependenH ,. '->- .QRÇA:V!ENTO-'PRCÜRA'MA .. I - :o.:k- o. -seJJu·i.nte- -a RedaçãO· Fintd 
a Receita. e fiXa a oespesã. da. União - • te.<;) · '" • ~ .... • • · · · • · a.p-r~Vad_â: ~ · · · 
paro. o exercíciO filláilCeiN>" ae 1007 - ~J-_0 ......:. Dépf!rtamenlo Nacional de 1"-~J?'ROGRAMA: A~~ope-c~ário~ - ~ .~ --~ -· .PARECE-R 
Anexo 4.00.00 ·_:·~Poder~"S'Xe.;-utivo, · .. ~ - Obras de Snnenmen~o SUBPROGR:AM:A: Engenharia. Ru-= i . ·--.;~'-' . 
Subanexo 4.1t'LOO·:.:.. Mtnlstélio· da. ... ._.;..-: _sanean~ento Urb~l?-0 . - 1'2.1. . , .. ""·. -· 0

"'· ~ '"'' -~- ..... :.-=Nt!·111'7 ·d ;1966 
yiação e ObraS Ptil?llc~. .... .,:·Onde se. lê: ,. .~No ProJeto 03.04.1.2118, re:.;r:c--se Q . -· ·"' ·.- ' e _. . 

Sala das. corriLc;Sões d-euovembro -.,_100
3

.l"OSO . D 
1 

c . Er-·: 'ltem: : -·- ~ ·· "' ... ,
1
Redw;iio final-do Projeto de Re.sc_!:.l .. 

• , •• • "· • .w - e esa onu·a osa.Q 2) • d - · - -A - cáo 1zQ r.7 de 1966 ·' · 
ê3e 1960. - Irmeu Bornhausen, 'Pre-, ft Inundações 110 El'>ta.dn do Rio de··"-~ ooras. e pequ~n ·~~~uda~m ·~m j ··. : .. " ,- . ·..., . . . 
Bi.dente. - Wilson Gonçalves. R<'ll~~ Janetro, selido Cr$ 500 . ooo. OOG para conr'êmn.com o .Oo\'erno do~&;~ . ~ RelatOl. Senador ·L-ru1do !\·!ondm. 
tor.- Bezer~a N~to. -.llfenezes Pz~ c~nstrnção da'pont.e sôbre·o oana.J de. t~~o .- C_r~ _1:000.000.000 1'"' .:A -·comlssâb ·aprescnta.""-a redação 
me-ntel.- Vtciormo_Fretre .. -.~Ado!.:. Sao_ Franci~;co, na rstl·ada _que, liga e corn!a-~e ~ l~m~_. 1 .... ".,; · .., l~ll:a~ do j>r_ojetQ de Resolução n9-57, 
pho Fran~oJ- Lobao da ~zlvet•il-. Itaguai -_RJ a Sa.nta Cruz- ÔB. 3) DIVN::>n.s: - Ct$-• ,9ô?.QOO.OOO 1dif 1966, qúe- prorrog·a por ti:lais 2 
Maf!oel VtllCfÇa. - José Ieije. - Do- ' Letir- ~ • • _ ~ .- :.· "' · . . . N9" g- •(4'J~R)"'~, •~ -. ... ~ :.-"'·· (dois) -anos· os pra:zos ·de. validade dos 
míC1:o Gond!11'1. · -

10 
.se. -. ~ - . A'"-"'"''"''"""':;'"''"-"'·~"'~ ...... ~-\00 ~u ~ .. :O· t J . . .03.1.2050 - Dcfesn. Cont.ra. Bra-sa o ··4:.'16-.04 - De_nnrt~mento d,. Admini.<;- ~c r.::?~, pa .. a; _pl v~en o c os .ee.rgos 

. .l'mendqs do Senado a.o PrOJe.~o. d~ ~&! e Illunda.ç,ões n. o. Estado do R.lo de. ~ ~ ~ ,t.rnCá,;'? sórgno.;: De.· i.JCildet1:_1cte. A .. ux·ü·1nr Legislativo e. Taqmgrn.fo-
da Camara 1t9 235, de 19{}6 (1!-~lme· Janeiro,- inclusive ')bras de pross~ti- ... , - . tes) _ _ -···· , RevJsor.·. . _ 
ro 3.80~~B~66, na t;asa d? ongem.), mento e êonclusíto·do san'ea.mF.fito dG - •• 

1 
__ .......... '!. ·_·.;. ·::: ··_ ·.·_.·Sala da Comissão Diretora, 25 ele. 

que esttma a Recetta c /lXa a Des~ R-io Piraf em Barra do P.irrri -qando · X.l.!.- .)epart-am-ento Nacwna1.a~ 'lno"vembro _de." 1966. -- Auro J-foura. 
pesa da União para o exercício fi- Cr$ soo·.rioo·.ooo para constru:~r~J da . . Obr-as·Gontra. ru,; Séc.;as _ Andnule, Presidente .. - Guido Mon-
na.ncetro de 1967.nct parte r~J_.feren~e POl;l~e_sôbre o Ganal.de são F!aneisH ORÇAMi<:'l-ITO·PROGRA.l\iA. ·. jdin, Relat.Or,---~ Cam,-ilo Nog1Leira .da 
~o Attexo 4.00.00- Poder 1:x~c~~~- co, na estrada que Jlr;a Itaguaf _ RJ · .~Gama. - Dlnarte MMiz: -.Cattete 
1JQ; Subane:uo 4;16.0~ -:-:ll1,mlStt1W a Santa .Cruz __ GB. ..,. ,. , PROGRAM.'\: Snneam{·nto. -!Pín1teiro .. +Raul ·Gfuberti. .;..:: 
da Viaçllo e O'brM Pubi1cav. . ~UB"ROGRAMA· "' ' · l . N'> 4 (31}-F) -""~ t'i l • • ::::aJ,lenment;:, B:a- I A:N'EX6 AO- PARECER N9 .1.'117, 

N" 1 (2S·Fl · · • , aico• ' I ' DE 1966 · 
. ·.~.1-6.0!- Depart~unento de Adminis- No Pl·f!jet-f' 10.0~.i.2:i.73,·retire:se o 1 • • 

4.Hf.M- Dep~rtamento de Admtms .. , · trnçii.o (órgãos 'Dt:J)<:nden~ iteJO: . . .~ . i Redação jmal do Projeto o" e ~'rle~oH. 
traçao (ór~ãos Dependeu~ 

1 
t.es) . . ... . 1) Pg.:nhal -·· Cr$ 30.000;000· I tuçâo n9 57,-de 1966: ~ 

tes) : I X. lO - Deparí~mento Nac1rtr.al de "4) São Jost'. dos cordeirQs - Cr-$ I Faço saber que o Senado Federal 
1.0.0.6- Despesas de GQ.p:hil Obra.s ae·saneamento 1 30.000.000 · . . taprovoü .-Cu, Pr'esidente, nos iênnoS 

' ......... ' 

'v 
\ 

' \ 
\ 
\ 



Sábado 26 
·~-
:lo ar:. 47, nll 16, do Regimento In· 
~erno, promulgo a. seguinte 

RESOLUÇÃO N9 , DE 1966 
.Prorroga por mais 2 (dois) anos os 

pra;.:os de validade <tos concursos 
pam provimento dos cargos ~e Au­
xiliar Legislativo e· Taqwgrafo­
Revisor. 

O .Senado Federal re.solve: 

Arti!N único. Os prazos de vali· 
dade :tos concursos para provimento 
tios cargos de Auxiliar Legislativo e 
Taqui!;rafo-Revisor do Quadro ti:a. Se­
<:retaria do Senado F'ederal, são pror­
rogados por maiS 2 (dois) anos. 

(J SR. PRESIDENTE: 

ulioura Andrade) -=- O Sr. 
cre~ar1o .ll'U proceder à leitura 
~.uer,mento enviado à Mesa. 

1º Se­
de re· 

1;· lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N° 390, de 1966 
Nos tt!nnos dos arts. 211, letra p 

e :n~, do Hegim;;;nto Intel'no, requeiro 
oispem.a. de publicação para imediata 
àJ.:Jcus.~ao e votação da redação final 
do Projeto de Resoluçã<J n9 58, de 
19G6, que aposenta, por invalidez, 
:r-.rana de Lou!'des Oliveu·a Rodrigues, 
(lficial .Legislativo, PL-5, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

SalJ. dM 8es.5óes, 25 âe novembto 1 
de 19õt. ....,... .Guido Mondin. / 

I 

Conse_l 
!Moura Andrade) - Em 

O SE:. PRESIDENTE: 

Q..ttncm, pas.:.a-se à discus.::ão da R:!­
d.J.çâo .l•'iual do Projeto de Resoluçao 
q.1e aposenta por invalidez, Maria de 
Lom'deH OliVeira Rodrigues, oficial-
1Egislat..vo do Quadro da Secretaria 
d J Sen.:tdo Feci·eral. 

/ 
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:t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N9 391, de 1966 
Nos têrmos dos arts. 211, letra p 

e 315, do' Regimento Interno, re­
queiro dispensa de publicação para 
imediata discussão e votação· da re­
dação final do Projeto de Resolução 
n9 59, de 1966, que aposenta, poJ;' in­
validez, João Alves da Silva, Moto­
rista, PL-9, do Quadro da Secretaria 
do senado Federal. 

Sala das sessões. em 25 de novem­
bro de 1006. - Gnido Monclin. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) - Passa-se, em 

conseqüência à discussão da redação 
final do Projeto da Resolução n9 59, 
de 1966, que aposenta por invalidez 
João Alves Silva, Motorista do Qua­
dro da Secretaria do senado Federal. 
(Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador quiser fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis· 
cussão. 

Está encerrada. 

Em votàção. 

I 
do açúcar de 195•, adotado em Ge­
nebra a 14 de outubro de 1965. 

Em discussão. (Pa11sa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando f a­

. zer uso da palana, está encerrada a 

~ a seguinte a redcçãa !11iCI 
aprovada: 

PARECER 

N9 1.121, de 19(;6 discussão. _ 
1 

Em votaçao. ,... . Redacão final das emr.ndas do S•mu .. 
Os Senhores .~et~adores 9ue apto-

1 
do 'ao Projeto de r.ei da Cttill<t t~ 

vam a redação fmal, pe1maneçam 1 I? 229 d 1966 (n'? 3 _ 7c8 .. A-S" 
1 sentados. (]?ausa.) t · • e m ~ .J, lLl 

Aprovada. o projeto vai à promul- Casa de orige ·) 
gação. Relator: Senador Edmund·l Lev; 

É a segui-.lte a redação final 
f17Jr01Jad-a. 

PARECER 

NQ 1.121), de 1966 

A Comissão apresenta a redncà1 f·q 
na! das emendas do Seno.r'lo ll'} f'ro·· 
jeto dt! Lei da Câmara n9 22~1, de J:Jnn 
(n~ 3.198-A-66, na Cm;a lie cri~"'~dJ, 
oue cria. ~ob a forma de Fuu(i~>r:Po v 

1 Centro B!'asileiro de TV E11..:P:l' i·•-a 
Redação fmal do Projeto de 7Jecr~ta Sala das sessões. 25 de :~ov·'• 1IJ" c 

Legislativo n<J 4C, de 1966 (nll 28fJ-H. de 19-ê6. _ Eurico Rez'!.t•de, Pn>id n-
de '1966, na Casa de origem.) te _ Edmuncto Levi, Relatcr - F 1--

Relator: Senfl-dot Bezerra Neto. !into Müller. 

A comissão apresenta a redação fi-/ AN'EXO AO PAR'<!C~·~R ~-;o 1.121, 
nal do Projeto de Decreto Législativo I DE 1966 
n9 46,_ de 1966 <n~ 280-B-&6, na, Ca"a Redar;ão final das emer..rfa'f d'J S!! '•lt''J 
de ongem), que aprova o Provrx:olo ao Projt~to de Let d~ Co? 1U!T" ,,, .. 
para Nova Prorrogação do Acõrdo In- rnero 229 de 1956 (n>? 3.7~'!!--t~_·,.-·. r-1 
ternacional do Aç~"·:-ar de 1958, ad:J- Casa. de' origem\, Qhe rr'•l, d a 
tado em Genebra, em 14 de outu~,·o I forma dl': Fundação, o Cent. o .H c..-
de 1%6. ' 1 sileiro de TV Educatp_:a. 

Sala das Sessô3s. 25 de novembro •MENO!\ N;. 1 
Os Senhor~s ~enadore~ que apro- de 1966. ~ Eurico Re.:ende, PresidE:.~l-, E~ ~ • · 

vam a redaça.o fmal queiram perma~ I te- Bezerra Nela, Relator - Edm.un- 1 (cotTesponde à emenda n° l-c::.::) 
necer sentados. (Pausa.} do Let;i. Ao art. 19 

(Aprovada. O Projeto vai a pro-~ ANEXO AO PArECER N9 1 120 I A~:·:::sc::nte-se, in fine_:_ 
mutgação. DE 1966 · ' " ... , er.lfuanto mw tor Dl>'~l:" n 

. - · . ~ tran~ferencia da sede e fõro pr:u-a n t'· 
f: a segumte a redaçao fmal Redaçáo final do Projeto de Dec. cto 1· da de de Brasília. Distri:o F=ct~rni " 

aprovada, Legislativo n<,~ 4fi, de 1966 (n'? 280-3, ~ ? 

PARECER 

N9 1.119, de 1966 
Redacão final do Projeto de Resolu­

luçclo n<J 59, de 1966, que aposenta, 
por invalidez, João Alves da Silva, 
Motorista, pL-9, do Quadro aa Se­
cretaria do Senado Federal. 

de 1966, na Casa de origem.) · EMENDA N 2 
Faço saber que o Congresso Nac:o- (corresp()nde à emenda nt.l 2-CPEl 

· na1 aprovou, nos têrmos do art. íi-G, Acre!Ocente-se, onde couber, ·J ~e~ 
nt:~ I, da Constituição Fejeral, e eu, guinte artigo: 
... , Presidente do Senado Fed.mtl. "Art. o Poder Executivo cle~i:o>!'lfl· 
promu_Igo o seguinte rá uma comissão para, no I=•"al.r-: de 

DECRETO LEGISLATIVO noventa dias, proceder a e~t:tclv~ e 
N9 ... , DE 1966 formular relatório visando à. tnco· nu­Nenhum Sr. Senador desejando 1 

usar da paJavra, encerrarei a dis- 1 A Comissão Diretora apresenta a 
C11S5áD. (_Pausa.) I redação fmal do Projeto de Resolu-

Aprova o Protocolo para Nova Pror­
rogação dq Acõrdo Internacional do 
Açúcllr de 1958, adotado em Getu:­
bra, em 14 de outubro de 1955. 

racâo ao centro :Srasilei:·o de TV i!:t1 U­
cativa, comt. dotação para o. qPu tH·-· 
trimênio Inicial. a TV Na-:-I:>nal de 
Bra'>ília - canal 3, com todo o ci.Lêr 4 

vo e pec:soal. " 

E:::t{~ ence::rada. ''ãO n9 59, de 1966, nos segumtes têr-
Em votação. mos: 
Os Senhores Senadores que a apro­

Ylm queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Esta apYovad.o. 
O prc·jeto vai à prom_ulgaçâo. 

E a seguinte a Redação Final 
aprovada; 

PARECER 

N9 1.118, de 1966 
R 'd-ação final do Projeto de Uesolu· 

;;aa 1 .. 9 58, de 1966, que aposenta, 
por im.1n.lià.~.c, Ma-ria de LGurdes Oli 4 

ve;1a Rodrigues, Oficial Legislativo, 
.'

1L-:, do Quadro da Secretaria do 
Senado .Federal. 

1\ Comissão Diretora apresenta a 
re·iação final do Projeto de Resolu­
çãJ n° ~:J, de Hlôti, nos s~gu!.:-,tes têr-

, DE 1U':l6 

,\.rtigo Lnic0. · Ê apc$entada, dt.> 1 

aciJrdo c.:.m o ?.l't. 191, item 1 r:: § 39 

RESOLUÇÃO N° , DE !966 o Congresso Naeional decr'eta: 

o Senado Federal resolve: Art. 111 J!: aprovado o Protocolo para 
Nova Prorrogação do Acôrdo Int~rna · 

Artigo único. f: aposentado, de cionai do Açúcar de Hl58, adotado e-m 
acôrdo com o art. 191, item I e § J9 Genebra, em 14 de outubro cte 196;,. 
da Constituição Federal, combinado Art. 29 J!:ste decret() legislativo eu­
com os arts. 340, item rn, e 341, trará em vigor na data de sua pU.tJJi­
item IH, da Resolução n9 6, de 1960, . cação, revogadas as disposições em 
e a gratificação adicional a que faz contrário. 
jus, o Motorista, PL-9, do Quadro 

' da Secretaria do Senado Federal, ~O SR. PRESIDENTE: 
João Alves da Silva. (Moura Andrade) - o Sr. 19 Se-

Sala da Comissão Diretora, em 25 
de novembro de 1966. - Auro Moura 
Andrade. - Camülo Nogueira da 
Gama. - Vivaldo Lima, - Dinarte 
Mariz. -- Cattete Pinheiro. Guido 
Mondm. 

cretário procerlerá à ieitura de ;:-;quP.­
rilnento que se encontra sõbre a 
mesª. 

E lid.o e aprorado o seguint3: 

REQUERIMENTO 
01 SR. PRESIDENTE: N9 393, de 1 !!QG 

-~!'!o!ira, ~ndrade) ~ O. Sr. 19 Se: Nos thmvs dos arts: 211, letra. p, 
cr .. ~arw "·~1 proceder à Ieltura de ou e Jl5, do Regiment~1 ;ntenw, requ~.u:o 
tro requer!mento da mesma natureza. di3pensa de publica<;ao, para imed.i&-ta 

'E: l_ido e ãprovado o seguinte discussão e votação, da redação imal 
1 do Projeto de Lei da Càmara n9 229, 

de 1966. REQUERIMENTO 

da C<Jn!;tit-uiç:fw Fede1al, con..:llndo Nl? 392, de 1966 / Sala das Sesspes, 25 de novem:Orl) 
com os arts. 340, item IH, P- 341, de 1966. - Guido Mondin. 
i:cm lU, da Re!o~ução n9 6, de 1960 Nos têrmos dos arts. 2Ll, letn.. p, 
e .1 gra·.ificaçiio adicional a (tliC raz e·:;!;:., Co Regirhento Interno, requeiro O SR. PRESIDENTE: 
ju~. a Oficial Lt>gislativo, PL-6, do ~::.i;,pcr .. :;a de publicação, para im~diata (Moura Andrade} -Em conszqliên-
Qiladm da secretarla do Se-nado Fe4 d::::cussâo c votação, da redaç~o fin~I cia, passa-se à imediata discus.sã.o e 
dei ar. J\.~'t!ia de Lourdes o!~wi::a Ro- ao Proi~',c de Decreto L~gislahvo nu- votação da redação finrt~ ... u Projeto 
dri'illf~. i n1c:·o Ml, de '..96C, (r::_Q ~\10-B-66, na de Lei da Câmara n" 229, de 1966, que 

c· -~· _ ... ~ .. .,. , 'lr, ' C:i~~a da C!'lgel1-•J · cua, sob a forma de Fundação, o Cen-
... a1a da Coml.>Si.\il Dn~;tv.-, e.n w• c:-· ,, _ - .. --- ~ - d , _ tro Brasileiro de TV Educattva. d;:! l10"Pr'h"O"de 1966. - A1!rO llloura .._aJ<l. t.a-, se..,soe.:o, ~.n 2::> e n:nem I ct• - (P 

'·· · · · 1·· 1 ..... ,. G"t'o "Io"d'r• Em Iscussao. ausa ) Antrad~'. ~- Cum,llo l.,,.,_,,g;!e •. r. da Iü ce Jt.u. ~ "''" .H •• • • I · · 

O SR. Pl.tESIDENTE: 
(Moura Andrade) Deslgno pua 

acompanhar o projeto, na Cãn:a!tl .jos 
;JeputaQo_ o Sr. senador Mem j:? Fia, 
relator 'da matéria na Comil;sáo de 
Projetos do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) O Sr. 

tário vai proceder à leittJra 
rimento. · 

19 Se..:re­
do rc.r.te~ 

1: lido e aprovado o segt:1!He: 

REQUERIMENTO 

N9 394, de 1966 
Nos têrmos (los arts. 211, letm p, e 

3'!5, do ld'Jimento Interno, requ.;hO 
dispensa de publicação, para \lrDê\lmM 
t~. discussão e votação, da reda·;fw ti­
nal do Projeto de Lei da Câmara llU­
mero 261, de 1966 (n9 3.802-B-60, na 
Casa de origem) . 

Sala das Sessões, 25 de nove.nbro 
de 1966. - Guido MOndin. 

O SR. PitESIDENTE: 

(Moura Andrade) -Em cons~~qU~·n­
cla, passa-se à discussão da. redat{l?.J ii­
na.l das emendas do Senado ao Pi'O· 
jeto de Lei nt:~ 261, de_ 1S66. 

Se nenhu.rn Sr. Senador desejar 'fa~ 
ze1· uso da palavra, encena:·c·i a 
dkcussáo._ (Pausa.) 

Jl::stá encerrada. 
lQn votação a redação final. 

Gama . . - Vi1;alt!o Lima. -·- lJ>"<.í1·t usa. I'.::i~~;l__;}:NT.E: , Não havendo quem queira fazer uso 
i'i1ari; . ... cattc.!e Pinhei.·o. G!Jido I da palavra, dou a discussão por en· 
.Mc?tdin. i Oltuurc~ .·b,d:ad~) - Erc:1 c~nscqüên-; ce-:t&Ut, 

: .~!<t dft. a::,1·ovi!o;fto d:"ste rt:q•.~enmento.: Em votação. 

Os Senhores Senadores que a aoro· 
vam quei""l$1n permanecer sentaCtos. 
(Pausa.) 

f• Sr.. PI~:·.~rt'•Ei'i'fE: : p<>.::~:~ .. s.:: à imcdia~a d~::l'::i!.S.-;;ü:o e vots-1 08 Sertllores que a aprovam queiram 
cvrc·1u·u Andrade) - o Sr. 1\' .s~- \ div ela ·n·;iação final do Po·ojeto de pill.·.rnanecer sentados. (Pausa.) 

en: {lrlo i.u~ prGceder à l€itCI a (~B o:.-[ Dr.-::ret.o L'3gis!'.s.'!:isv n9 4€, ~e. 1966, ~ Aprov~da. 
tro 1·etmerimento, àl.'l mesrna n2.~~:.~.·:1 q;;.;'f~\,f'~na o ·,-Tç.t...,(~).iO }1ara fms d~· O proJeto vai à Cámara dos D~IJU· 
do aniertor. . ~.rc::\_.gJ_>'ic. ((ü a~t-.,·..:t; iuteJnac!cn&Ií ütdo:s. 

' 

ICE:tá aprovada. 
1\ matêria volta à Câmara d05 

Deputados. 
Para acampanhã~la naquela Ca~a, 

de.!:igno o Sr. Senador Eurico Re;len· 
de, Relat-or·cta matéria no Senado_ 
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rt a seguinte a redação .final) 3~-~-00- 79.3.2.1.0- Subvenções} EMENDA N.9 5 
aprovada: 1 Sociais. 

I
, Instituições do Distrito Federal I (corresponde à em~ndo. n.9 5-CDF) 

!) Fundafão Hospitalar do Distrito Gabinete do Prefeito. 
Nt! 1.122, de 1966 Federal- 4.000.0':10. 1

1 

Repartição: Departamento de Turismo e Recreação. 
j Leia-se: Programa 21 - Turismo e Recreaçao. 

PARECER 

Redaçdo final das emendas do Sena-I 32 :o.ca _ 79 3 2 0 0 _ Transjerên- Subprogmma. 03 - Promoção e Certames. 
do ao ProJeto de Lf~t da Câmara cias Correntes i Meta: DETUH.-012-A - Atrações Turísticas. 
nl? 261, de 1966 (mo S.802-B~66, na 32.1.00- 79 3.2.1.0- Subven ôes i Destaque-se: . . . - . . . . 
Casa de origem.) Sociais. ç 1 K~nel Club ~e Brasiha, para exposrçoes, nac.l"on~1S e mtemacwna1S, de 

32.1.04 Inst
1
·tuic.o·es do o·1·3 ~-ito! animais, em corl]unto, com o Departamento de Tunsmo - Cr~ 5.000.0UO 

Relator: Senador José Felicial".O. w. I 
A comissão a.prese11ta a redação ft- Federal. ' EMENDA N.1? 

nal d•o emendas do Senado ao Pro- Il F 1 dac· H ·t 1 do o· ' t · """ u 1 _ao osp1 a ar lSW! o, (corresponde à ernenda n.9 6-CDF) 
jeto de Lei da Câ~ara nº 261, de 19<i6 Federal - 3.800.00. 
(n1? 3.802-:S-66, na Casa de orig~·.u). Se 'a1·· de Edu ça·o e Cultu·a II!stl'tul'co'<:!S p,,·,·.adas ' cre~. la ca . 1 • 
que estima a Receit1' e ~ixa a Des~sa - co·d· 32 1 OI · • <I 1 

~ 1 1go: . . . 
o Distrito Federa para o exe1·cícjo casa de Saúde e Clínica santa Lú- · Pmgrama tH - Educação. 

d_e 19·67 · ' cia - Para atendimento de cirurgia! Subprograrna 07 - Difusão Cultural. 
Sala das Sessões, 25 de nov-embro di} indigentes e pesquisa: 200.000. ! Meta: SEC-094--3 - Auxílio à Fundação Cultural do Distrito Federal 

de 1966. - Eurico Rezende, Presu::ir.n.- i • d t d t' 'd d 1967 
t 

· z· · , EMENDA N' 2 1 para esempen LO e suas a lVl a es em . 
e ~ Jose Fe tclano, Relator - Be- ; 

1
L No Orçamento Sintético, onde se lê: 

zerra Neto, . Í (cotTesponde à emenda n9 2-CDF) Subvenções So!Jiai~ 
ANEXO AO PARECER N9 1.122, i Ao Anexo da Secretaria de Viação Instituições do Distrito Federal 

· DE 1966 : e Obras. I) Fundação E_ducacional do Distrito Federal - 5 180.000 
J Leia-se: 

Redação final das emendas do sena- Destaque-se Cr$ 1.400.000.000 de Subvenções ··sociais 
do ao Projeto de Lei da Câ1?V:t .. a Programa 19 - Urbanismo 1 Instituições do Distrito }"ederal 
n1? 261, de' 1986 (nl? 3.802-B~66, na Subprograma -- 01 - Administra- 1 

I) _Fundação Educacional do Distrito Federal - 5.000.000 
Ca_sa de ~rigem), que estima a, _.R.e- ção ! ID _ Fundação cultural do Distrito Federal - 180.000 
ceit~ e /IXa a Despe_sV; do Dis~nto I Meta: NOV-Í60-A '- Funcionamcr.- 1 
Fed ral para o exercww de 1957. to da C ia. Urbanizadora da. Nova ca- I EMEilDA N.~ 7 E' a seguinte a redação final 

aprovada; EMENDA Nll 1 pital 
1
: (Corresponde à emenda n. 7-CDI'} 

<corresponde à emenda nl? FCD:i<')- 1
1 Inclua-se em: · 1 0 d . 1- PARECER n e se e: 

SECRETARIA DE SAúDE ,1 Programa 07 -. Transporte j Programa 04 _ Educação _ .... 1 
Onde se lê: 1 Subprograma - ()1 - Administra- · Cr$ 1. 000 i 

N9 1.123, de 1966 
'"' , _ çâo 1 · . . . . r Redação ~inal das emendas do senado 

:L.O.OO- 79.3.2.0.0- Transjf)ren-1 Meta· SVQ-l20-A Auxilio da Subprograma 02- Ensmo Fnmanol ao proJeto de Lei-da Câmara nú~ 
'•ts Correntes \ NOVAÔAP à TCB l Metas· · I mero 266, de 1966 (Jl.1? 3.90S·A-66-, 

. t · na cpsa de origem) . 
EtviENDA N.9 3 SES-089-A. _ Funcionamento, ma- . . 

<correspondente à emenda ~19 3-CDF) nutenção e reequipamento das escolas' Relator· Senador Edmundo Levi. 
Cb da rêde de Ensjno Primária. - •.. ·/ A Comjssão apresenta a reàacão 

SE ~'"ETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Cr$ 6.168.419 final das emerldas do Senado ao Pi·o-
69.3.0.0.0 - Despesas ConTentes. Leia-se· jeto de 

0 
Lei da Câmara n5' 266, de 

69.3.2.0.0 - 'rransferências Correntes. · 1966 (n.· 3.906-A-66, na Casa de ori~ 
69.3.2.1.0- Subvenções sociais. Programa 04 --·Educação )gem). que dispõe sõbre o Estatuto da 
Instituições Privadas. Subprograma 02 - Ensino Primário Pe~ca, esclarecendo que tendo eril -vis~ 
Inclua-se ou aumenfe-se: !Metas· - ta a emenda n<? 11-CF, substituiu, ua. 

Cr$ I · · pJ.·esente redação, a expressão "im-
Instituto Técnico Agrícola Industrial "Dom Orione" l.OOO.OOO SEC-089-A - Funcionamento, ma~ põsto de t_D?SUJno" por "impostos de 
Putronato AgrícoLa ''Don Orione" . . . · ·· · ·• l.OOO.OOO nutenção e reequipamento das escolas .P_!Odutos .mdustrializa::Ios e circula .. 
Artezanato Agrícola. "Don Orione'' ... ·······:·············:· l.OOO.OOO da rêde do Ensino Primário, sendo çao de mercadorias". 
Colégio Pio XII ...................... ::::::::::::::::::::::: 2 _000 _000 Cr$_1~~-000.000 ~cem milhões) para a Sala das Sessões, ~m 25 de novem-
Inst~tuto e Creche N. s .. da Divina providencia . .. . ....• 2.000.000 aqu1s1çao de 1ivros textos b~o de 1986. ~ Eunco Re;;;ende, Pre• 
Pa:·oquía Nossa Sí:!nhora do socorro . , . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 2 000 000 Cr$ 6.168.4W s1dente. - Edmundo Levt, Relator. 
Colégio Notre Da!he de Brasílía . . . . . •. . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . 2 :_ooo:ooo 0 SR. PRF.SIDENTE: - Filtnto Müller. 
Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão - Seção de ANEXO AO PARECER N.9 1 123 

Brasília . . . . .. .. .. . .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. 2.t\00.00ü (Moura Andracl.e) - o' Sr. 15' Se- 1 DE 1966 · ' 
Centro d~ Obras Sociais "Maria Assunta" _ Planaltina . , . . 1 ooo 000 cretário vai proct!der à leitura de re- \ 
lnst:~mo_' V:icente Maria (para 0 ensino profissional de artes · · j querimento; Redação final das emendas do sena-do 

domestiCas) . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 . 000 .000 i / ao ProJeto ;;e Lei àa o Câmara nú ... 
Esccla. São Carlos .. . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . • • • . . . . . . . . . . . . . . • 2 ooo 000 E' lido e aprovado o seguinte: mero 26-6, 1966 (11.· 3.906-.-\-6~, 
O .oras de A~sistência Social da Congregação dos Padres sa- · · I na Ca-sa de ort"gent), que dispõe sô .. 

• cramentmos . • . .. . .. .. .... .. . .. .. .. .. . .. . .. .. . .. . .. .. . 2.000.000 REQUERIMENTO Ore o Estatuto da Pesca . . 
Ob!·as Socia-is do Colégio Notre Dame ·..................... 2.000.000 EMENDA N.9 1 
Obras da Escola normal Notre Dame •..•...... .... ...•..•• 2.000.000 N'? 395, de 1966 (corresponde à- emenda n.1? 1-CPE) 
Casa da. Mãe Preta do Brasil ................. ·........... •• 2.000.00D 
lnstjtuto e Creche N. S. da Divina. Providência . . . . . . .•. • 2.000.00C 
Creche "Núcleo Bandeirante" -'-Núcleo Bandeirante . . . •. . .• 2~00o.ooc 
Associação Canísiana Ce Escolas Profissionais . . . . . . . . . . . . .•.• 2.000.00 
Centro Cultural NQssa Senhora do Rosário . . . . . . . . . .. •.• . • •• l:ooo.or~ 
lr.scola Paroquial c__,l• ... .;ão de Maria - 'l'agua.Unga .. .. ....... 1.000.000 
"Instituto Nossa Senhora do Carmo ~ • .. . • . .. . . . . . • • • •• • •• • :1..000.000 
Clube de Imprensa de Brasília . .. .................. .•. . .. •• 5.000.000 
Instituto Cultural de Brasília . . . .. .•. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• 1.00{L000 
Sociedade E•eneficente São Camilo •. .. . . . .. •. . . .. . . . . . . . . .• 2.000.000 

EMENJiA N.• 4 
·\~mresponde à emenda n.Q 4-CDF> 

Secretaria de Saúde. 
Programa 05 - Saúde. 

Ao art. 7.9 Nos tênnos dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de _publicação, para imediata Dê-se a seguinte :ectação: 
discussão e votação, da redação í'inal "Art. 7.9 As embarcações de pesca 
do Projeto de Lei da Câmara número de qualquer natureza, seus triplllan-
2-66, de 1966. • tes e proprietários, excetuada a com .. 

Sala das Sessões em 25 de novem- pe_tência do Ministério ela Marinha no 
bro de 1966. - GÚido .Mondtn. qu·~ se refere à Defesa Nacional e à 

Seg'urança da navegação e a do Mi-
O SR. PR,ESIDENTE: ni_,_tério do Trabalho e Previdência. 

<Moura Andrade) - Passa-se em 
conseqüência, à discussão da reciaçáo 
final das emendas tio Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.<? 266, de 

SocJa1 no que se refere à previdência. 
social, ficam sujeitos às dispt>sições 
desta lei. " , 

EMENDA N9 2 

1966. l (Oo.rresponde à :Emenda nQ 2 - CPE) 
Subprograma 03 - Atividade da Assistência 
Metas: SES-101-A ..-- Custeio da Fundação 

FÍospitala~. 
Hospitalar do Distrital" Se nenhum Sr. Senador desejar fa- Ao art. 89 

Federal. · 
No OrçanH'-nto o;:intético. 

Onde se lê: 

Subvenções Sodais 
Instituições do Distrito Fedehn 
I - FUndação Hospitalar do Distrito 

Leia-se:. 

subvenções 

Instituições 

Su-::ú·dM 
do Distrito Federal 

Federal - ·4.000.000 

I - Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sendo Cr$ 10.000.00( 
<dez milhões) de cruzeiros para o Centro de Pesquisas em Artereoesclerose 
da FUndação Hospitalar do Distrito Federal - 4.000.000 

zer uso da palavra, encerrareí a dis­
Cl.!ssão. (Pausa) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que e-provam 
queiram permanecer sentados. (Pau­
rol 

Está aprovada. 

Volta à Câmara dos D:pl!tados. 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 89 o Pres.iàente df!. República. 
poderá, através de Decl·et-o Executivo, 
autorizar às pes~oas_ jurídicas que 
zxerçsm atividades previstas no ar- ' 
tigo 47, com sede no Brasil, o arren· 
damento de embarcaç:ões de pesca. 
estrangeiras, devidamente individua­
lizados, pelo prazo de 1 (um) ano, 
contado da data do primeiro dzspa­
cbo f!Xarado pela Capitania dos Por~ 

Para a(}:.mpãnhar a matéria naqu~-j tos, para .realiza_r ::~ividades pesquei· 
la casa. delligno o Sr. Senador Anto- iras nas aguas md1cadas no art. 49 
nio Carlos, que a Relatou no Senado. des~a lei~ ' 
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§ 19 o prazo a que se refere ê.:ite 

artigo po:ierá ser prorrogado, uma só 
vez, por .mais 1 (um) ano. 

~ 29 D.ocorrido o prazo ou a pror­
rogaç~o do mesmo, a embarcação de 
J)es' l.t est::angeira poderá ser naciona­
liza :ia de conformiô:ade com a legi3-
laçto vigente ou deverá suspender 
.sua.; atividades nas águas indicadas 
no art. .;.~ desta lei. 

§ 39 o arrendamento a que se re­
fere êste artigo será autorizado desde 
que o regpectivo pedido preencha as 
segnintes condições: 

a as atividades pesqueiras das 
t:mharcaç5es venham a contribuir 
detivamente para o acréscimo da 
e·xp Jrtação ou do abastecimento em 
20n:1 deficitária em produção ou con~ 
sumo-; 

b: contem as embarcações com até 
5 (<ínco) anos de construção na data 
cio )edido; 

C) estejam as embarcações em per­
feitas condições operacionais, com­
.prouadas por certidão emitida por 
{~llt dade classificadora internacional 
idônea·. 

§ 4º O arrendamento a que se re­
fere êste artigo náo acarretará si­
tuado privilegiada para as embarca~ 
ções estrangeiras. 

§ 51? l.s solicitações de arrend9.­
rner to se-:·ão encaminhadas pelo Mi­
ni.~nrio (a Agricultura. 

§ 61? Para os efeitos desta lei, a 
infração :iéste artigo constitui delito 
de wnb·a·'Jando, podendo o Poder Pú­
blico determinar a interdição da em~ 
barcacão. seu equipamento e carga, e 
respons-:::.bilizar o comandante nos têr­
nws da legi<::lação penal vigente, 

EMENDA N.9 3 

(CoJ'l'esponde- à Emenda n9 3 ~ CPE) 
Ao art. 19 acrescente-se o seguinte 

pan:grafo: 
o 

"Parãgrafo único. Apenas para 
efeit.J desta inscrição será aceito do~ 
cumento comprobatõrio da posse le­
gal :ia embarcação". 

EMENDA NQ 4 

(Conesponde à Emenda n9 4 - CPE) 

Ac art. 29. 

l)nde se lê: 

" ... , ouvida a SUDEPE e o Con­
selho de Sê:gurança. Nacional."; 

J~eia~s.:!: 

",, ., ouvida a SUDEPE e, no caso 
de tais expedições se dirigirem â-s re­
giõe~ da Faixa de Fronteira ou da 
Amazônia, será necessária a audiên­
cia prévia do Conselho d'e Segurança. 
Nacimal.'' 

EMENDA NQ 5 

(Cor :espoLde à Emenda nl! 5 ~ CPE) 

Ao art. 53 

Dê-se a seguinte redação: 

"At·t. 53. As pessoas físicas ou ju­
rídicas qu1~ comerciam com animais 
aquáticos ficam sujeitas a registro na 
SUDSPE E~ pagarão taxa anual equi­
valer te à metade d.o salário-mülimo 
memal vfg·ente na Capital da Repú­
bLca '' 

EMENDA NQ 6 

(Correst::onde às Emendas n9" 1 e 9 
- CFJ 

Ao "caput'' do art. 75. 

l. Onde se lê: <j ••• pela Comissio 
do .Jesem:olvimento Industrial do 
Mini~ têr:o da Indústria e Comé:­
cic•, 

Leia-se; 

por õrgãG competente da Co­
missão do Desenvolvimento Inci'us­
tri.al do l\.1inistério da Indústria e 
Come~·cio, . , . ". 

II. Suprima-se a \parte fina! a par~ 
tir de: ".,. bem como às embarca­

-ções de pesca ... " até "., . interêsse 
nacional pEla SUDEPE." 

EMEl'IDA N9 7 

(Corresponde à Emenda n9 2 CF) 
Ao parágrafo único do art. 75, 
Substitua-se a. expressão: " ... aos 

materiais . , . ", pela seguinte: " 
às máquinas, equipamentos e outros 
produtos ... ". 

EMENDA Nl? 8 

(Corresponde à Emenda no 3 CF) 
Ao art. 76. 
substitua~se a palavra " ... mate­

riais .•. " l)Ol' ",,. p~·odntos 

EMENDA N9 9 

(Correspcnde à Emenda n9 4 CF) 
Ao art. 77. 
Onde se lê: "Ficam isentas de im~ 

pôsto .. !'; 
Leia-se: ''São, pelo pmzo de 5 

(cincoJ anos, a partir da ci"ata de pu­
blicaç~? desta lei, isentas de impôs­
tQ ... ,· 

EME~DA N9 10 

·.ccorresponde à emenda n° 5 CFJ 

Ao arL 77. 

Acref:centern-.se os seguinteJ ;:r:t~·á­
grafos: 

"§ 1<:1 -- E' asse;ur?~1o, pelo JJ!'a7.0 
de 5 (cinco) anos, a partir da da~a de 
publicação desta lei, o res~arc1mer.tu 
dos impostos de produtos mdus ria­
lizados e circulação de merca.lc,nas 
pagos na. aquisição de matérias ·pri~ 
mas, máquinas, motoi·es, a·m•·N os, 
instrumentos e outros prolut :s .nter~ 
mediários efetiYamente utillza::~vs na 
construção de embarc&ção de tl'~ . .,,:a. 

§ 29 o ressarcimento szra d~dR­
do por compemação na escrita ii<>t.al 
ou porvia de restituição, quando niio 
fôr possível a recupera-:oão por ... s~"l~ 
ma de crédito_. na forma esta~IJd .'da 
pelo artig.o 56 da Lei n9 4, sm, tte 3.0 
de novembro de 1964". 

EMENDA N9 11 

(Corresponde à emenda n? 6 C:F) 
Ao' art. '78. 

Dê-se a seguinte· redacão: 
"Art. 73. E' concedida· isenç(IIJ do::. 

impostos de produtos iactustriali.tútlos 
e circulação de mercadorias alén~ de 
outros impostos e taxas fed~rais Qtle 
incidirem sôbre o pescado, indunJ:,Jia­
lizado ou não no pms, e ctestinacl0 ao 
consumo interno ou à exportação'', 

EMENDA N9 12 

(Corresponde à emenda n9 '7 ,JF) 

Ao "caput" d~ art. 83. 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 83. Até o exercicio IUlm;-· 
ceiro de 1971, inclusive, poderão \et 
abatidas da renda bruta tias pe.;soas 
físicas, para efeito de isenção do ;m~ 
pôsto de renda, as quantias aplh:aJ:a!) 
na subscrição integral em dinh~H·o. 

a) de ações nominativas de emlJrê­
sas pesqueiras cujos ·planos '$ejam 
aprovados pela SUDENE; · 

b) de quotas partes de capital elas 
cooperativa~ de pesca cujos. planos se­
jam aprovados pela SUDEPE. 

EMENDA N9 13 

(Corresponde à emenda nº 8 C.FJ 
Ao parágrafo único do art. gU. 

Dêse a seguinte redação: 
"Art. 90 .......... , .. , .. , .. 
Parágrafo único. O reg-tstm dos 

que se dedicam às atividades da 1v:s­
ca será feito mediante o pagameutt' 
de uma taxa anual a sate1·: 

a) pessoas fisicas - 0,1 (11m dê .. 
cimo) do salário~mimmo mensal vi~ 
gente na Capital da República; 

b) pessoas juridlcas - 1 <um) sa­
lário-mínirno vigente na Capita, da 
República''. 

EMENDA Nlf 14 

(Corresponde à emenda n9 10 cn 
Ao § 1<' do art. 92, 

Dê-se a seguinte redação: 
c "Art. 92. ······················-·· 

§ 19 A SUDEPE incluirâ nos ma­
teriais destínados à revend:l- aos .;J>?S .. 
cadores, pequenas . embarcações de 
pesca até 20 toneladas de desl'Ka­
mento". 

El\IIEl'lD.'\ Nlf 15 

(Corresponde à emenda nQ 11 CF) 

Ao Projeto . 
Onde f;e lê "Impêsto de consumo·•; 
leia-se: "Impostos de produtos it:.~ 

du.strializados e ci::-cu!açâo de mer­
cadorias'', 

O SR. PRESIDENTE: 

(Mour~ Andrade) - Sôbre n me..;a 
requerimento que vai ser lido p';_w 
sr. 1 I? é·ecretário. 

E' lido e aprovado o seJur.'te 

REQL1ERIMENT0 

N9 396, d<· 1966 

mente nas regiões pro-dutoraG, e dos 
eJastómeros químicos, bem co:mo io 
dcsenyoJvimento econômico e técnico 
dJ parque manufatureiro de a1·tefaio.s 
drssas matérias-primas. ' 1 

El\iENDA N9 2 

(corre-spcnde à emenda n9 2 CF) 

Ao art. J9 

Na alínEa "a'' do· ãrt. 3t:l, após a 
pulavra ''gart\ntia '', inclua-.: e: 

"... de créditO .... , 

EMENDA N9 3 

(correspor..de à Pmenda n9 3-CF) 
Ao art. 51?, caput. 
No art. 5<1, após a pal'lvra "V."o:;-::~ 

tD.ls", inclU'l-se a expreGsáo, 
"'. . . com p!'i:~ridade as da l'<J,:,lto 

amazônica. " 

Ei.JIE~DA Nl! <l 

(CO!Tesponde à emenda n9 4 CFJ 
Nos têrmos dos artigos 211, um·n 

"p", e 315~ do Resimento In~e '!.lO, 1 Ao art. 6'-' 
requeiro dispensa de pub.icação P'Ua Dtl-se a 
imediata disrussáo ~~ votaç@.o, Ja r::· seguinte redaç;1o: 
dacão fir.al do _"1rojeto de Lei da C~- "Art. 6? As sa.f<as de bOI'l':lC:ll.':S 
mâra númem 253, d~ 19BtL . Vfgetai~ de qualquer área de }HJdU-

Sala das Sessões, em 25 de nor€n::.- ção, mc:u::1çe a amazômca p(loe . .::t~ 
bro de 1966. - Gm.;;~o Monáin. :ser financiadas por inst.ituiçõ:~o. }i_ 

o SR. PRESIDENTE: : mmceiras püblic~s ou p!'ivada>, ;le 

I 
ccntCJrmit:ade com a> normas de c ê-

(Mow~a -:tnd:·ad~) -_Pa~sa-se, em dito a serem baixadas pelo Canse ho 
c_onsequencm, 8 d!:;cussa;.> da reti~·"'·al: · Honetário Nacional e a.s inst cura "S 
~mal das ~menc.,~z- do Senado ao ~ 1 ~)~ ; dc1 B·3n.:o C?ntral da República dO 
JCto ~e Lei ct:: S4mara fi.os Dep~~-~o.~: s Erasii ouvido prêviament<> ·o Cor.te~ 
de numero _2?3, de 19o6, que dl ... poe jiho Nacional da Borracha." 
sôbre a pohtlca da bmracna, .·~l:{-A 1 a 
sua execução e da outras pro-nllen~ E:<AENDA N9 5 
cias. 

Se nenhum dos SJS. Ster,~dorea dr~~ 
sejar fazer .uso ia palaHa, encen.t ~~ 
a discussfto. (Pausa), 

Est:i encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os rs. enadores que aprovap1 a 

redação íl.nal, quen am permanEcer 
sentados. (Pausa!. 

Estâ_ aprovadl'!, 

(CoHesponde à emmda J1\l 1 CPE) 

Ao art. 7? 

Suprima-se o p~u·ágrafo únicc1, 

EMENDA N9 13 

(CGJTesponcte às emendàs núme::o 
5-CF e 2_CPEJ 

Ao art. 11 
A mati>rla volta à Cãrnara dos 

Deputados. :De-se ao art. 11 e seu § 19 a se-
Para acompanhá-la naqvela CF.:>-a gmr~tt redação: 

do Congresso. ctesig110 o Sr. Sen~\dor "Art. 11. Os produtores, ou sua3 
José Guiomard, seu R.elator no Se- ·cc-oper>J-uvas, e os comerciant1~s uu 
nado. encregadores de borrachas veg·et~Js 

E' a .seg'.:inte a rect3-cão f 1n~l pcde:'ã_n sempre optar, na primeir:l. 
a r v a da. · I operaçao de venda, por qualquer das 

P 0 · Sf'gllilltes formas de comercializnçuo 
PARECER NQ 1.124, DI!: 1966 de•.sr..s matérias-primas: 

Retlação final das em-endas do !Jena-\ a!. vend-J. à ~uperi~~~n~ência da 
do ao Projeto de Lei da Camara 1 Bcnacha, ao _p1eço. b~~Ic~, . 
nP 253, de 1966 <n9 3.859-A-66, na b_) vei_Jda direta a mdustna ma-_ 
casa de origem). nututure-.1ra de artef~to~ de bormcha~ 

Re1ator: Senador Bezerra- Neto. 
A Comis~ão apresenta a red·ação 

final das· emendas do Senado ao Pro­
jeto dE Lei da Câma~·a n'? 253, de 1966 
(n'? 3, 859-A-66, na Casa de origemJ, 
q11e di..spôe sôbre u. Politica Econô­
mica da Bonach•3., regula ~ua exe~ 
cuç.ão, e dã. outras providências. 

Sala das Sessões, em 25 de no~ 
vembro de 1966. - Eurico Rezende, 
Presidente - Bezerra Neto, Relator 
- José Feliciano, 

ANEX:O AO PARECER N'0 1.124 
DE 1966 

bem cumo ao comerciO, aos }Heços 
de mercado; 

(:) venda pura o exterior, resp:oita_ 
da:~ as atnbuições do Conselho _'\.1o­
nP.~<trio Nacional e do Conselho '~a­
cionai do Comércio Exterior, no .JUe 
se refere ao comércio exterior. 

§ 19 I!S operações de compra reJa~ 
tivas à venda prevista na alineH ''a'' 
serão realizadas diretam.ente pela S\1~ 
perir.tendência da Borracha ou, .:;;e 
eOlwier, mediante acôrdo, com-ünio<; 
ou cc-ntratoo dêst.e órgão com o E-:m­
co da Amazônia S.A. e, suplctivn. 
mente, •onfo!·me o caso, com outra.s 
entidades." 

Redação final das emendas do sena- i' 
do ao Projeto de Lei da Câmara , EMENDA N9 7 
n9 253, de 1966 (nl' 3.959~A-66. na (corresponde à emenda tH' 3-CPE) 
Casa de origem), que dispõe sôbre ! ho § 1~ do art. 12 
Politica Econômica da Borracha, re~ · . _ 
g~~~ S'lfct execução, e dá otltras pro- ) Dê-se a segumte redaç~o: 
Vlaenctas. 

1 
"g 1" o njustamento de preços pre-

EMENDA N9 1 1 vis:~o neste artigo somente será z!e­
. tu11do na• medida em que se cumprir 

um progP3.ma de diversificação das 
ati'lidade,s econômicas das áreas :le 
produção extrativista de bonacl1a e 

(correspo.nde à emenda nl? LCF) 

Ao art. 29 

Df-Ge aos itens Ill e VII do art. de aumento da produtividade dos 
2º a seguinte, rede.çào: ~eu~ S.)'_-ingais,, a ser executado pelos 

I<III - estimule e amparo à he-r -org~os féderai:; de desen~O!Vilr.ento 
veú:ultura e à diversificação da :co~ r~gJOn_al, e CUJ? plano seu1 subme.· 
nomia nas zonas pmdutoras de ·bar~ tt<lo a nprovaçao doA P9der Ex!~cutl~ 
acha<> de seringais nativos; vo I?ela Supermtend~ncm do Dese!l-

r ' "' vo!1·unento da Amazonia no pra~:o de 
VII - Incentivo à industrialização 180 (cento e oitenta) dias, a conta~ 

das borrachas vege--t/3.-is, prioritària- da d{ ~ de publicação desta. lei." 
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EMENDA N9 8 

(corre3ponde à emenda n? 6-CF) 
De-se ao art. 13 a .seguinte reda~ 

çân: 

''Art. 13. A garantia de preços de 
venà?. para as bonachas vegetais ~erá 

ticiamento ou industrialização 
qt!anao de consumo próprio." 

EMENDA N\1 14 

final, 

~cor""I"B.'ponde à emenda nQ 6 CPE) 

Ao art. 19. 

(Saçfio ti) (Suple.11ento\ Novembro de 1966 

e láticCs vesetais e químicos,_ de qual-1Valol'ização ?conómica. da-~ ÁmaZônia 
quer procedt:ncia.,.tipo ou variedade." lSPVEA!. fe1tas na Ll'I n.· 5.122, de 

28 de set\!:nbro de 196-6, pr;.ssam a en-
R.\IENDA N5' 18 · tender-se com referência à Superinten-

(corresp_onde à emenda n5' 10 CPE) dêncla do DesenVolvimentu da Ama.; 
zônia (SUDAMl, criada em substltm-

Ao inciso VII do. art. 28. ção àquela p.ela Le1 n.<,~ 5.173, de· 27 

de de outubro de 19-66." efetivada pela obrigação, que terá a 1::-inprima-se a exprPssáo: 
Unip.o. de comprá-las através de Su.. .. 

Dê-se a seguinte redação: 

pet-mtendéncia da Boraro-ha, obser- Cumercializaçao · 
''VII. tb.a:, sempre que a~ circuns­

tànc.as o aeonstoll'1arem, mediante de­
liberaçao runjaaientad~ a por praz:> 
determina<:.o_ os pro.'!ços de venda d:! 
borrac~ta c !atices vegetats no o1er­
cado, assim como dos artefato;;; de bor­
racha ern. ;1eral. " 

EMENDA N9 23 

(corresponde à Emenda n9 

Art. 55. 

19-CPE) wdo o disposto no :art. 11 e seus b:MENDA N9---- 15 
paragrafos e demais disposições de-.s- 1 

10
·CF 

ta lei I (tOll'esponcle as emendas ns. 
Parãgrafo ún~co .. A S_upe:·intendên~ e 7 .. CPE) 

cia da Borarcha flscaltzara L·s ope- .n.o art. 21. 
racõ€s permitidas nas alíneB.s "b" e 

Dê-se· a. se;,;u nte redaçáo: 

"Art. 55. Esta lei náo pr~ju4ka a 
continuidade dos serviços e contrato!! 

j existentes, bem como a exe::uçã-'J di.'..s 
operações em curso." 

"c'' do art. 11 desta lei." j Dê-se a· segui c. te redação: E~1ENDA N .9 19 

(con;e,sponde· à emenda n.? 

Ao art. 31: 

.,.. EMENDA NP 9 i A·~·t. :!1. :E: institui da· a TO:_Xa de 

I 
01·ganização e Regulamentaçao do 

(correSP?l1de à. e~enda nº 4_CP~) Mercado úa, Bor!'::t!~ha, de natureza 
Ao p~ragrafo un}co do art. 14 de-se esppcífica. e inclder.te sõbre as bor~ 

16 CPE) 

EMENDA N<'! 2~ 

a segumte redaçao: I racha·~ e látíces vegí ,~ais e químicas 
Dê-se a seguinte redação: 

''Art. 31. o Conselho Nacional da 
Bm-rachá é a-ssesiorado .por uma Co­
m:ssão Consultiva, pre_,idida p;;lo Su­
perintendente da Borracha., e campos-. 
ta de: 

(corresponde àsremendas nS. 12 -
CPE e 13 ~ CPEJ 

"Parágrafo único .. A Supe:·ir:.ten- n·:!ciPnais e esttang-eira.s. 
dência da. Borrach·:l. vend"'rá essas § 19 Comp:'te ao Consf'lho Nacio~ 
bor!·achas nD'~ locai::; de di;tribuiçâo na1 da. BQl'l'acha e:::tabelcecr as. !'H­
que estabelecer nas áreas produto- quotas d,a Tax<I a que !!e. refere este 
ras ou excepcionalmente, quando se a-rtigo· para cad-.1 categona de elas­

Ao art. 58, 

I - O pai:ágrafo umco do art. 58 
passa a § 19 com a seguinte rPdação: 

tratar 'de borracha importadoJ., nos tõmeros. nao pod~tl~dv aqlli"las exce_ a) um rcp1·esentante fim; produtores 
perto::. de clestino". · der a. 1 1 ']1.)~ (UI? vm~f'· avos) do ~v~lo: de bonacha vegeta\ de cada Es_tado 

•· ~ 111 A partir da entrada ~m vigor 
da Presente lei até a fiXa!iâO das ali­
quo~.as da Taxa a que se refe_r..; o art. 
21, pelo Conselho Nacional da Bor­
racha, as contribuições ora arrecada­
das sôbre borrachas e látices impor­
tádos serão depositadas no- Eanco da 
AmaZõnia S/A, à d'sposi~!áo Ja su­
perintendência d"a Bor,-racha, .para 
atenderem as finalidades previstas nos 
arts. 21 e 39 da Presente lei. 

· j de produçao aa<> bon<tchas a latt~e::. ou ·rerritórlo ·Federal que pa:·ttcipe 
EMENDA N9 lO nBcionais e- do preço f.o.b. dos pro- com, pelo meno:o, 10% (dez por cento) 

· (ccrresponde à emenda nQ '1 CF) dutos irnportado-) · · · da produção nacional dessas matérias 
· ~ 2? A Taxa de oue trata êste ar- primas; 

Ao art. 15. tigo constitUi uma- contribuição de b) um repretentante d()S fabrican­
carãter parafiscal. terá uma única tes de borracha sintética; I - Elimine-se no "caput" a 

pres~ão "ou estrangeiras'';_ ex .. ; lDC:idência e é cobrada da seguinte c) um representante da indústria 

I 
fflrm,., pesada. de artefatos de borracha; 

II - Acresc.ente-se o 6eguinte 
rãgrafo, qtte tomará o n\l 39: 

pa- ., a) para as bc-rrachas p Iátices Ye· dJ um repr_esentante da ind_ústria 
g€tais nacionaiS, no ato da expedição leve de artefatos de borracha; II - Acrescentf!-se aõ art. 58~o se­

guinte parágrafo: 
"§ 39 ·Pa1·a formar e manter o· E3-

toque de Reserva no volume esta­
be-lecido no § 19, a Superintendência 
da Borracha poderá, median~" aut.n .. 
rizacão- do Conselho Nacional na. :Sur­
re.ct:6., promover, excepcionadme~1te, a 
importação de obrrachas vegeta.1s ne­
Cf&sárias a cobrir o "deficit" que, 
comprovadamente, ocorrer." 

ITI - Dê-se ao atual § 3'1 o nú­
mero 49, 

E::MENDA N9 11 
(corre~ponde à emenda nQ 8 CFJ 

Dê~se ao art. 16 a seguinte reda­
ção: 

•tArt. 16. A Superintendência 'da 
BIJrracha, em acôrdo com o. Bane'? 
da Amazõnia S. A., promovera o zo­
neamento ctas áreas produtoras de 
bot!rachas vegetais e o cada.strar:nento, 
por zona de produção, dos ser:-ngats, 
dos produtores. suas coope~·ahvas e 

·dos entregadores ou comerciantes de 
bo!Tachas vegetais.,. 

EMENDA NQ 12 

(correspond.e à emenda n9 9-CF'J 

Dü-'3e aO art. 17 a seguinte reda· 
ç8.o: 

"Art. 17. Somente podetr:\9' ser 
c!assifioo.das ·as bOl'l'achas vegeta1s que 
pert<>nçam a produtor, o~ a sua co­
om•nctiva. ou a entregador ou comer_ 
ciant? de borracha, cadastt·a.dos na 
SupPrintendência da ~oracha, de':'e~dQ 
êste órgão. por ocas1ao ~a classiflca­
çáo. verificar o cumpnmento desta 
ex1gEnc1a. 

Pat'ágrafo único. ~ vedado o b~­
neficiamento de ·borrachas veget~1s 
sem a apresentação da documentRçao 
requer-id,a pela pre:;ente l_ei". 

EMENDA NQ 13 

(cor:esponde à emenda nt;J ~~CPEI_l 
Ao "caput;, do art. 18, mantidos 

seus paxágrafos. ' 
ne-se a seguinte redação. 
"Art. 18. ~:e instituído na Sup.erin­

tendência da Borracha o Cel :.if~ca~o 
ae Comercializução. e Trans!erenc1a 
de Borr_achas Veg·etais, destinado ao 
regl>:tro da~ operações de compra c 
·ren~a das !)orrachas e látices naci?­
nals df' quálquer vàrietlade ou on­
gem, ou de sua. m~vimentação entre 
os locais de porduçao e os de bene-

do Certificado, -instituído no art.' 18 e) um representante do comêrcio 
de~ta lei; de borracl~as vegetais.'' "* 211 os recursos proveniBntes das 

b) para as borrachas qmm1ca.s, contribuições referiélas no parágrafo 
EMENDA ?i!.9 20 · · t't F d d m:c;onais, e para as bol'l'achas e lá- antenor, que cons 1 uem o ·un o e 

tices estrangeiros, ele dCôrdo com as (corre~ponde à emenda n.Q 11 CPE) Fomento à produÇão da ·Borracha ar-
no:·ma.s que paro tal fim baixar 0 recadados até a data da entrada e:n 
Conselho Nacional da· Bo-rracha. Ao á 2.º· do art. 37 · .- vigor desta .lei, serão incorporD.dos ao 

§ 39 A Taxa de contrõle e Fiscali- Dê~se_ a seguinte redação; 
1 
capital- do Banco da Amazônia Soc·e-

Zül!.ao do MPrcado da Borracha des_ 1 dade, na forma estabeleuicla lJf'lc art. 
tiriu.-se: "§ 2.9 Pode a Superintendéncia da 1311 da Lei n9 5.122, de 28 de setembro 

Borracha contratar, sujeitos às normas de 1966, devendo ser apHcados de pre­
a) ao custeio das despesas feitas da legislação traba!hista, té_cnicos es- ferência no programa de diversifica­

pela Superíntendéncia da Borracha pecialistas nacionais ou est!·angeiros, ção e aumento da_- produtividade dQS 
no exercícjo de suas atribuições. bem hem como pessca.l h!!bilitado à exe-\ Seringais, a que se refere o S 19 'do 
cmno-=para a manutenção do Conse- cução de seus serviços administratiV03, art. 12." 
lho -Nacional da Borracha; · de acõrdo cOm os níveis salariais vi- j . EMENDA NQ 27 

b) à indenização ao Baríco da gentes no mercado de trabalho." 

1 

(corresponde à Emenda 1].9 15 - CPE) 
Amazônia. S.A., ott a outras entidades E:viENDA !\.º'-21 Inclua-se onde couber: 
pDI· -àespe:;as ou serviços que executa-
rem como agentes ou delegados da (corresponde à emenda n.º 17 CPE) · ''Art. São isentos do impôs~o deron-
811 • t d- · ct Borracha sumo os .sõbre-pl'odutos industrializa-perm en encJa a · ' As at1·neas do 'art. 39. 

dos, QS látices vegeta:s c.oncentrados 
c) à constitUlcão do Fundo Espe- As alíneas do art. :Jg Obedecerão a por qualquer processo, bem como as 

Clal prevista nO· srt. 40 desta le1. ordem seguinte: borrachas vegetais sólidas 2:n bruto, 
-~ 4.9 Nenhum outl'O Impõsto ou taxa·· a atual "b" passará a "a"; 

1 
pertencentes ao gênero e espécies enu-

de· origem federal, além dos ·previstos a atual "a" pa~sará a "b"; meradao; no art. 49 desta lei, apresen-
nesta lei, gravará as borrachas e lá- a "c'' continuará na mesma posi- tadas sob a forma de péla..o;;, bolas, blo-. 
tices vegetais e químicos de produção çã?- cos, pães. fitas, fOlhas, lârnina:o, mau-
nacional. EMENDA N.'? 22 tas, chapas, tire.s, lençóis, grânulos ou 

§ 5.9 O Cm1_selho Nacional da· .13-3r- (corresponde à emenda n.º 11 CF) qualquer outra, crepadas QU não, em 
racha. baixara as normas acêrca_ da Ao art. 42 _ estado de matéria-prima iridustrial, 
forma iie arrecada-ção da Taxa sõbre SuprimaRse a alínea f' _ rendas quer- sejam de origem nacional Ou es-
que dispõe êste artigà. eventuais. trangeira. 

E.\1ENDA N.'l 16 EMENDA N.o 25 § 19 Essa isenção abranie a borra ... 
(corresponde à . emenda n.9 8 CPE) (correspo_nde à emenda. n.Q. 12 CF) cha natural submetida ao processo de 

Inclua-se onde ·couber. benefic'amento :Para eliminaçãv de 
Ao art. 23. água e impurezas, embalada ou não 
Dê-se a seguinte retlação suprimiu- "Art. O Banco da A_mazõnia ~.A. promovido pelo antigQ ·Banco de Crê-

reservará, c.rn conta especial, importan- ditO' da Amazõnia ·s;A atual Banc0 da. 
do seu parágrafo único: cia não inferior a 7% tsete por cento) Amazõnia· S/ A, como c1eleg~d.o da 

Art. 23.· A importação e a expor- da quantia resultante da percentagem União para a. execução das OP.f'raçôes 
tação de borrachas e lãtices végetais prevista na alinea "a'' do art. 45 da finais de compra e venda de bor!'acha 
e químicos, bem como a de art~fatos Lei n.Q 5.173, de 27 de outubro de no país, nos têrmos dos ·a1·ts. 13 e 14 
de qualquer natureza obedecerao às 1966 àestinada. es{lCcificamente, à da Lei n9 1.184, de 30 de agoisto de 
normas gerais esta.belecidas pelo Con- 1Ieiv~icu1tura na região .4-mazôniéa, 1950, e atinge todo 0 periodo de vigén­
selho de Comércio Exterio-r, nos t.êr- at.ravés ·de financiamentos. a longo cia da Lei n'? 4.502, de--30 de novem-
mos da Le-i n.9 5.025 de 10 de junho prazo e juro e!;pecial. bro de 196-L 
de 1966 com a paJ:ticipação do Con- Parágrafo único. Para cumprimento ~ 29 As matérias .. primas cilã.das nes-
se. lho N''•·'> •nal da_ ·Borracha, ..-eX-vi" do di~posto neste a'J.'Uoro, a Superin- t · 

~v - - ~ te artigo são, ambém. !sentas de t-a-
do que dispõe est-a lei, cabendo à SU- tend€ncia ào -Desenvolvim.ento da xas aduaneiras de qualquf'r natureza." 
pel·intendéncia da Borracha. a exe- Amazônia, ouvido o Conselho Nacional 
cução das diretrizes e sistemas que da E·orrãcha e respeitado o mínimo 
fQrem estubelecidost'' estabelecido, fixará a percel"!tagem que 

deverá ser reservada, levando em con-
EMENDA N ·º 17 ta os pedidos de financiamento tor-

(corres~~:t.e à emenda- n.º 9 CPE) roulados e os projetos em execução." 

Ao inciso 111 do ai·t. 21L E:VIENI?A N -9 26 

bê-M a seguinte redação: 

"IIL Estabelecer quando necessário, 
em função do consumo interno. quotas 
de .suprimento e consumo de borrachas 

(correspor1de à emenda n.Q 14 CPE) 
IncluaHse onde couber: 

"Art. Tôdas as remissões à ex-
tintfl S~perintendCncía do Plano de 

O SR. PRESIDEXTE: 

(Moura Andrade) ·- Está esgotada 
a Ordem do Dia. 

Antes de encerrar a sessão,. a Pre­
sidência deseja formuiar seu agrade­
cimento à Comis~ão de Finança<; peio 
exaustivo trabalho de hoje, que per-· 
mitiu se concluissem iõdas as votações 
relativas à matéria orçamentária. 

Nada mais havendo a tratar, vou c~n­
cerrar a sessão. designando para a. 
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se:.são ol'dinária dt.- .scgnnda-f~1ra a sa de origem), que- aprmlfl 'o nto do Redação em seu Parecer n9 1.030, de 1S6G} do Pl·ojeto de Decr{)to 1"'<1J~~a­
segnint.e Tribunal de Co:otas denegal"ól'io de l'e·· 1966) d<l Projetí> de Decret.o Leg!sln-,r,·[vo n'-' 36, de 19{)6 (n? Zl'lt··B·-5·'. ua 

P.istro a térmo ad\ti.vo a {'.;~ntu:1.uo, de uvo n9 2~. de 196fJ m\1 257-B-66, na Cámnra), que aut(lri:.::;. o Tnb~;r,.'!J da 
ORDEM DO DIA g de outubro de 1953, -~eiebrad~1 ('nt;.re casa de origem). qu~ torna dC'!init-!Yo C'ontas n n~;;ist.ra1' eoMrni.JJ ccJd!:lrRdc;1 

P-~oJE'TO DE DECRE'l'O LEGIS- a 1 Uni_õo e Carlos .. Alves ele Almf:1da o regjstro, feit.o :;ob reserva pelo Tri-, ern Jfl de set.em!Jru de lf-6'), e~tH' a .su .. 
·· ~ ~TIVO N? 10 DE 1965 I S3hne-1der, para o aese_mr:cnhl" dlt tun~ bnnal de Cont~s. d;-\. r.ont:et.são de r~- !perintendênc:io. do Plano dP. \'ldOr 1a.-

J..<--· ;. , \r!ao de oru~ntador T~C'mco de Moto~ forma ao Cabo Ub:ratan Pot!ltuar Tàr- ~ç:ío Econômlcu da Amazóma e n ao-
Db.r~u.ssii.o, crn turno snp!ementar 1:es c Iv!áqninas Mot.orizadR~,. na Dlre~ res. - ) v~rno do F.::::rado de Mato Gros.-;tl. 

(ar(. 215-A, do Regimento J!1ten1oJ, toria de En:olno Industrial. R"'"'"CKO TIIN'" PRoJ·~o D ... ~ i 
d d P . t l,"..ol.Jn n "'-' n-w - ~ .i"' ... L o/R"',..."~""-0 pr·r.rr.f ......, 'l"( do mhsti'~uuvo o sem\ o aQ Hl-Je o · DEcR::o:To IEGI:?L'T!VO NQ 20 ··-.• Lu~-r-'l. ... ~~ - P .... OJE. J DH 

<!.e :.:>ecreto Legislativo n'<' 10, de 1965, .RBDAÇ.t'\0 PIN'AL - PROJETO DE I DE •956 ' · .o. '· •
1
· DF;CRETO LEOlSLATIVO !•Y :m, 

originário da- Câmam dos Deputados :OECRI:."'TO LEGIS.LAT1VO N~ 23,1 • ... DE 1(}56 
Ül~· 203-A-64, na Casa de ortgem), que .P.E !9f..i5 ~Di;:;c:ussâo, ~1 ~ur."lo nnico, cia _reda-l Discussão, em tumo únic.:o, d~~ rcd<t~ 
tnaltt.ém I) n.to dO Tribunal de Contas . çao !~al ioferecldtt pelo. co:rnissao (\(' ç-fio nnal (Oferecida pela ComJ~~;':,) do 
da Gnião que denegou registro ao con- Discussão, em. tu mo único, da rcda- Redaçao em seu P9l'erer J19 LOJJ., dP. Hedaqâo em seu Paret:er 11 ., 1. T 3. d-s. 
t.rat:l de compra e 'renda, celebrado ção final (of~recida pela Comlsgâo de 1906) do pro,\~W d~ Decreto Leglsln- H·6t!J do Projeto de Der:l·eto t~·~i::.!}.:"' 
entre a 'f::'·uperintendêncla das Emprê· Redacão em ~e:u Parecer n' 1.029. tte tiyo nç !!9, ~e 1066 (119 261--A-6ô, na tiro 119 39, de 1960 fno 278 .A .. ')Ii. 113, 

.s~s II!corporadas ao PatrJmôtllo Na- 1966) · do ProJeto ele Decreto I...t!tPlilll .. CâmarM, que t.orntt defilüt.iro o re- Câmara). que re.forma dec~s!lO de~v:~··.J. .. 
-otonal e Pinho e Terras Ltda., tendo tivo n? 231 de 1~66 rr1o 251-A-66. na gistro. feito· sob reserva pelo Tribunal tótJa do Tnbunal de Contas d 1. n:- 1::o. 
j;:·~~!~er, ~oh n9 1.036, de 1966, da Co- Casa de origem), que t.orna dertnitivo de Contas, d~. r!e1>f!,e;;.a fl(> Cl'$ 4B.SG5 p!Oferlda em sessão de 6 do c\l"'l.Jro 
Dlli':t-~-t? de Redação, com a xedação do o registro, feito sob Yeserva pelo Tri.. (quarent-a _e Oltl) mt,: oif.ocento.os e ses .. dE:-· l!1fl·1, p:;.ra efeito de tornar ~ -:!· 1nt .. 
ven(~la.O. bu:nal de contas. da despesa. de Cr$ .. senta e cmw cruf':elrosl, pu.rn ]l::t~a .. 1 t.ivo 0 n:"'i<:tro da conce~si'to àc- :e:J-;;-.. 

14.040 (quatorze mil t quar~nt.a cru .. mcnto a. The Clty ot .Santos lrupro~·e~ j' ma ao S~lÓ.ado Justo N~u:es. · 
:REI!AÇAO FINAL - PROJETO DE zetros), em favor de Frutucso Gomes mcnts Compn.ny Lhnited. 

D3CRETQ :LEGISLATIVO ~· 6, de Fre!tR3. 
D:>; 106(: P.EDAÇAO FINAL - PROJETO DE· O SR. PII!<SIDEKTE! . . . I P..EDAÇAO FINAL - PROJETO DE DECRE:"l"O LEG.lilLATIVO ~· 361 d d D1scus.sf.o, em ~urno umco, ~u !eda~ DECRETO LEGISLATIVO N9 24 DE 1966 (.1.lo~~·a .An ra e) - _es::l r•1c~: 1 ~~la. 

i!;·~O final (oferecida pela Couussao de DE 1966 ' i a SC,1F'·,0. 
tE.ed.'~çã.o 1:1n seu Parecer n9 1.028, de Disc~ss\to, em tumo ímlco, da nàa .. 

1 1966) dr> Proleto de Decreto Legisla-\ Viscus.<;áo, em tu1no único, da reãa- çâo fü-1~1 {oferecida pela Comissão df.': (!...cvanta-se a scs;são, às ~O f:.o .. 
·uvu n? 5, de 1966 üi\1 140-A-57, na ca- ção fina! (oferecidn pe!a Comi.;são d!t Recl!l.çáo em seu Parecer n? l.032, de 1 rlUI e 16 mi-nutos) 


